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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MNS QUE TRABALHO. 

CUIDARDA NOSSA GENTE 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°013/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

È Fls.  0 2   t 

brica 

C P L 

OBJETO: Aquisição de pescados e cestas básicas para distribuição no carnaval e 
semana santa. 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do 
Adolescente. 

VALOR ESTIMADO: R$ 706.100,00 (setecentos e seis mil e cem reais). 

Tunttun — Maranhão, 09 de fevereiro de 2022. 

SARA FE COSTA FLEURY 
Pregoeira Titular 

Portaria n.° 003/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



• TPREuFEITNURATMUuNICMPAL 
~QUE TRAMMO. 

CUIDARDANOSSAGENTE,

Memorando n° 09/2022 

Tuntum, 03 de Fevereiro de 2022 

Ao senhor, 
Sebastião Felipe Lucena Pessoa 

Chefe do Setor de Compras e Contratos 

A Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente vem 

por meio deste, requerer a deflagração de procedimento licitatório voltado à contratação 

de empresa para o fornecimento de pescados e cestas básicas a serem distribuídos durante 

o período de Carnaval e no período da Semana Santa, com vista atender a população 
carente, de interesse da Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, conforme especificações 
descritas abaixo: 

uoricy 

C P  L 

CESTA BÁSICA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

01 ARROZ, TIPO 1 PARBOLIZADO, 1 KG, VAL. 12 MESES. KG 10.000 

02 AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, 1KG, VAL. 12 MESES KG 5.000 

03 FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, 1KG, VAL. 12 MESES KG 5.000 

04 SAL REFINADO, 1KG, VAL. 12 MESES KG 5.000 

05 ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, TIPO 1, 900ML UND 5.000 

06 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, 500G, VAL. 12 MESES PCT 5.000 

07 FARINHA DE MANDIOCA, 1KG, VAL. 12 MESES KG 5.000 

08 FLOCÃO DE MILHO, 500G, VAL. 12 MESES PCT 5.000 

09 CAFÉ EM PÓ, 250G, VAL. 12 MESES PCT 5.000 

10 BISCOITO, TIPO 3 EM 1 , 400G, VAL. 12 MESES PCT 5.000 

11 SARDINHA COM ÓLEO, 125G, VAL. 12 MESES UND 5.000 

12 LEITE EM Pó INTEGRAL, 200G, VAL. 12 MESES UND 5.000 

PESCADOS 



i PREFEITURA MUNICIPAL ikt" ~3111• UNTUM 
MAIS OUr T 40. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

PEIXE IN NATURA, VARIEDADE TAMBAQUI, ..\-C P I 

01 APRESENTAÇÃO COM PELE, ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO FRESCO, 1KG. 

KG 15.000 

1. JUSTIFICATIVA 

1.1 A contratação de empresa para a presente aquisição tem como objetivo atender a 

população carente, com o fornecimento de pescados e cestas básicas à aqueles que se 

encontram em estado d& extrema pobreza, com vista minimizar o sofrimento deste 

segmento da população do município de Tuntum-MA 

( 7

NÁG LA FtAFAELA SOUSA RODRIGUES SILVA 

Secretária Municipal de Assistencial Social e da Criança e do Adolescente 

• 



a la.  il.  • 

PREMUNA MUNICIPAL 

TUNTUM 

GABINETE DO PREPEI1U 
IPREFEIUM PAINICRAL DE TUNTUM -MA 

aipj1ostflU/OSO1a 

Ria Frtideako Coelho, 411- Centro 
CEP: 45718400 -1UNIUM - Mit 

Emelk 

PORTARIA IV212221 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntmn, 

Estado do Maranhao, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR NÁGELA RAFAELA SOUSA ROGRIGUES DA 

SILVA, inscrita no CPF:053.520.073-08 para o Cargo de Secretária de 

Assistência Social da Prefeitura Municipal de Tuntum, Estado do 

Maranhao. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em 'runtmn, Estado do Maranhao, aos 04 dias do 
mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e wn (04/01t2021). 

Pai, kat MAL SN 
AUTENTOMILMULIMQVUENZOUF517. 
MIP1/30:11COVIA At 111‘ IMN NI LM cid Fli igeFER013$(03FADEP Rb (LIAME 
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Digitalizada com CamScanner 
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Pesquisa realizada entre 07/02/2022 11:59:04 e 07/02/2022 14:50:13 

Relatório gerado no dia 07/02/2022 14:54:38 (IP: 170.82.22.243) 

Em conformidade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021. 

Item 1: ARROZ, TIPO 1 PARBOLIZADO, 1 KG, VAL. 12 MESES. 

PREÇO 
PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL TOTAL 

ESTIMADO 
PROPOSTAS ESTIMADO 

CALCULADO 

3 / 13 10.000 R$ 5,87 (un) R$ 5,87 R$ 58.700,00 

Preço Compras Data 
Órgão Público Identificação Preço 

Governamentais Licitação 

1 MINISTÉRIO DA DEFESA 1 COMANDO DA MARINHA I Comando de Operações Navais I N°Pregão:22021 19/01/2022 R$ 4,95 

Comando do 40 Distrito Naval [Capitania dos Portos do Piaui UASG:784330 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Secretaria Executiva 1 Subsecretaria de Planejamento e N°Pregão:832021 06/12/2021 R$ 6,88 

Orçamento] Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia do Piauí UASG:158146 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES N°Pregão:342021 01/12/2021 R$ 5,78 

UASG:980749 

Valor Unitário R$ 5,87 

• 
Item 2: AÇÚCAR, TIPO CRISTAL 1KG, VAL. 12 MESES 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

3 / 10 

Preço Compras 

Governamentais 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

5.000 

Órgão Público 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 5,78 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 5,76 (un) 

PERCENTUAL 

MINISTÉRIO DA DEFESA I COMANDO DA MARINHAI Comando de Operações Navais I 

Comando do 4° Distrito Naval] Capitania dos Portos do Piaui 

MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comando do Exercito I Comando Militar do Nordeste 110° 

Região Militar 1 25°Batalhão de Caçadores 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exercito I Comando Militar do Nordeste I 100

Região Militar I 25°Batalhão de Caçadores 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 6,15 

e Relatório gerado no dia 07/02/2022 14:54:38 (IR 170.82.22.243) 
Código Validação: JX1k08783RmxSDIOCgedM9ÓwrivEGnZLIxJYfia9%2bYlasNxT42v/bmoMGDIN12C%2fx 
http://~.bancodeprecos.com.br/CedificadoAutenticidade? 
token=0:11(013783RmxSDIOCgedM90wrhvF6nZLIxJYfe9%252tólasNxT42vibmoMGDIN12C%252fx 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

R$ 5,76 

Identificação 

N°Pregão:22021 
UASG:784330 

N°Pregão:292021 

UASG:160204 

N°Pregão:292021 
UASG:160204 

TOTAL 

R$ 28.800,00 

Data 
Licitação 

19/01/2022 R$ 4,94 

21/12/2021 R$ 6,20 

21/12/2021 P15615 

RS 5,76 

Preço 

1 / 45 



Item 3: FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, 1KG, VAL. 12 MESES 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

3 / 4 

Preço Compras 

Governamentais 

1 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

5.000 

PREÇO 
ESTIMADO 

RS 9,84 (un) 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 
CALCULADO 

R$ 9,84 

Órgão Público Identificação 
Data 

Licitação 
Preço 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Secretaria Executiva 1 Subsecretaria de Planejamento 

e Orçamento ¡Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia do Piauí 

N°Pregão:832021 

UASG:158146 
06/12/2021 R59,24 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Secretaria Executiva I Subsecretaria de Planejamento 
e Orçamento I Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia do Piauí 

N°Pregão:832021 

UASG:158146 
06/12/2021 R$ 9,67 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar do Nordeste I 

COMANDO DO 1° GRUPAMENTO DE ENGENHARIA13°Batalhão de Engenharia de 

Construção 

N°Pregão:242021 

UASG:160202 

10/08/2021 R$ 10,61 

RS 9,84 

Item 4: SAL REFINADO, 1KG, VAL. 12 MESES 

• 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 9,67 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 
ESTIMADO 

5.000 R$ 2,41 (un) 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

R$ 2,41 

TOTAL 

RS 12.050,00 

PROPOSTAS 

3 / 15 

Preço Compras 

Governamentais 
Órgão Público Identificação 

Data 

Licitação 
Preço 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO RIO CLARO N°Pregão:42022 24/01/2022 R$ 2,36 
UASG:984287 

MINISTÉRIO DA DEFESA1 Comando do Exército 1 Comando Militar do Nordeste 110' N°Pregão:292021 21/12/2021 R$ 2,90 
Região Militar 1 25°Batalhão de Caçadores UASG:160204 

Departamento de Ciéncia e Tecnologia Aeroespacial] Centro de Lançamento de N°Pregão:52021 26/05/2021 R$ 1,96 
Alcântara UASG:120013 

Valor Unitário RS 2,41 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 2,36 

m 5: ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL TIPO 1, 900M1 

PREÇOS / 
PROPOSTAS 

3 / 12 

QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 
ESTIMADO 

5.000 R$ 11,64 (un) 

PREÇO 
ESTIMADO 

CALCULADO 

R$ 11,64 

TOTAL 

R$ 58.200,00 

Preço Compras Data 
Governamentais 

Órgão Público Identificação 
Licitação 

Preço 

1 MINISTÉRIO DA DEFESA I COMANDO DA MARINHA1Comando de Operações Navais N°PregãO:22021 19/01/2022 R$ 12,23 
I Comando do 40 Distrito Naval 1Capitania dos Portos do Piaui UASG:784330 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇU' N°Pregão:212021 28/10/2021 R$ 11,51 
UASG:981223 

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão N°Pregão:512021 07/10/2021 R$ 11,19 
UASG:925125 

Valor Unitário R$ 11,64 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 11,51 

el Relatório gerado no dia 07/02/2022 14:54:38 (IP: 170.82.22.243) 
Código Validação: .001.208783f1mx8DIOCgsd649C1wrinfGraLix,Paa9942bYlaaNxT42wbrnoliAGC4N12C%21x 
htlpiNnsw.bancodeprecos.com.br/CerlificadoAutenticidade? 
tokanniJX1k08783RnmSDIOCgsdkEnvelhvfen7_1.1xJYfa9%252bViasNxT42whmoMGD1N12C%252fx 2 / 45 



Item C MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, 500G, VAL. 12 MESES 

PREÇOS / 
PROPOSTAS 

3 / 10 

Preço Compras 

Governamentais 

1 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

5.000 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

P5413 (un) 

PERCENTUAL 

MINISTÉRIO DA DEFESA [COMANDO DA MARINHAI Comando de Operações Navais I 

Comando do 4° Distrito Naval ¡Capitania dos Portos do Piaui 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Secretaria Executiva 1 Subsecretaria de Planejamento e 

Orçamento I Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia do Piauí 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Secretaria Executiva I Subsecretaria de Planejamento e 

Orçamento I Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia do Piau( 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 4,11 

4,1 7: FARINHA DE MANDIOCA, 1KG, VAL. 12 MESES 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO 
PROPOSTAS ESTIMADO 

3 / 13 5.000 R$ 6,39 (un) 

Preço Compras 

Governamentais 
Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

R$ 4,13 

Identificação 

N°Pregão22021 

UASG:784330 

Data 

Licitação 

19/01/2022 R$ 422 

N°Pregão:832021 06/12/2021 R54,11 
UASG:158146 

N°Pregão:832021 06/12/2021 RS 4,06 
UASG:168146 

RS 4,13 

PERCENTUAL 

1 MINISTÉRIO DA DEFESA1 Comando do Exército 1 Comando Militar do Nordeste I 104
Região Militar I 25°Bataihão de Caçadores 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar do Nordeste 110° 
Região Militar! 25°Batalhão de Caçadores 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército1 Comando Militar do Nordeste 110° 
Região Militar 1 25°Batalhão de Caçadores 

Valor Unitário 

Om 8: FLOCÃO DE MILHO, 500G, VAL. 12 MESES 

PREÇOS / 
PROPOSTAS 

3 / 14 

Preço 
órgão Público 

Público 

1 MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO MARANHÃO/MA 

2 MUNICÍPIO DE TUFILÁND A/MA 

3 MUNICIPIO DE PIRIPIRI / (1) MUNICIPIO DE PIRIPIRI 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

5.000 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 6,52 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 3.34 (un) 

PERCENTUAL 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3,21 

Relatório gerado no dia 07/02/202214:54:38 (IP: 170.82.22.243) 
Código Validação: JX1k08783RnorSDIOCgsd~hvEGnZLixJYfe9%2bYlasNxT42v/bmoMGD15112C%2fx 
httplAviaw.bancodeprecoa.com.brICertificadoAutenficidede? 
token=JX1k08783RmxSDIOCgedM9QwrIhvFGnZLix1Yfag%252bViasNxT42x.bmoMGDIN12C%252fx 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

R$ 6,39 

Identificação 

N°Pregão:292021 

UASG:760204 

N°Pregão:292021 

UASG:1 60204 

N°Pregão:292021 

UASG:1 60204 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

R$ 3,34 

Identificação 

TOTAL 

Preço 

RS 31.950,00 

Data 

Licitação 

21/12/2021 R$ 5,19 

Preço 

21/12/2021 R$ 6,52 

21/12/2021 RS 7,48 

R$ 6,39 

TOTAL 

R$ 16.700.00 

Data 

Licitação 

23018 20/05/2021 RS 2,79 

19810 12/03/2021 P5321 

Preço 

N°Licitação:858231 12/03/2021 R$ 4,03 

R$ 3,34 

3 / 45 



PROPOSTAS 

Item 9: CAFÉ EM PO, 250G, VAL 12 MESES 

• 

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO 

PROPOSTAS ESTIMADO 

3 / 14 5.000 R$ 10.00 (00 

Preço Compras 

Governamentais 

1 

Valor Unitário 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

R$ 10,00 

Data 
órgão Público Identificação 

Licitação 
Preço 

MINISTÉRIO DA DEFESA1Comando do Exército I Comando Militar do Nordeste I 10° N°Pregão:292021 21/12/2021 R$ 9,88 

Região Militar 1 25°Batalhão de Caçadores UASG:160204 

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão N°Pregão:512021 07/10/2021 R$9,68 

UASG:925125 

Governo do Estado do Maranhão I PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR N°Pregão:202021 15/09/2021 R$ 10,45 

EDISON LOBÃO UASG:980162 

R$ 10,00 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 9,88 

• 
Item 10: BISCOITO, TIPO SEM 1 .4000, VAL 12 MESES 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO 
PROPOSTAS ESTIMADO 

3 / 17 5.000 R65,91 (un) 

PERCENTUAL 
PREÇO 

TOTAL 
ESTIMADO 

CALCULADO 

R$ 5,91 R$ 29.550,00 

Preço Compras 

Governamentais 
órgão Público Identificação 

Data 

Licitação 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES N°Pregão:342021 01/12/2021 
UASG.980749 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES N°Preção:342021 01/12/2021 

UASG:980749 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇU' N°Pregão212021 28/10/2021 
UASG:981223 

Valor Unitário 

Item 11: SARDINHA COM OLEO, 1250, VAL. 12 MESES 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 5,63 

Preço 

R$ 5,42 

R$ 6,68 

RS 5,63 

R$ 5,91 

PREÇO PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL TOTAL 
ESTIMADO 

ESTIMADO 
CALCULADO 

3 / 19 5.000 RS 5,35 (m) RS 5,35 R$ 26.750,00 

Preço Compras Data 
órgão Público Identificação Preço Governamentais Licitação 

1 MINISTÉRIO DA DEFESA1 Comando do Exército I Comande Militar do Nordeste I N°Pregão:312021 21/09/2021 R$ 5.26 
COMANDO DO 1° GRUPAMENTO DE ENGENHARIA I 3°Batalhão de Engenharia de UASG:160202 
Construção 

FUNDACAO NACIONAL DO INDI01COORDENAÇÃ0 REGIONAL MARANHÃO Dispensa de 01/09/2021 RS 5,49 
Licitação N° 
24/2021 
UASG: 194074 

Governo do Estado do Maranhão I PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ N°Pregão:202021 14/05/2021 RS 5.30 
UASG:453204 

Valor Unitário R$ 5,35 

Relatório gerado no dia 07/02/202214:54:38 (IP: 170.82.22.243) 
Código Validação: JX11038783Rmx6DIOCgscIM9QwrINFGnZLixJYfa9fiabYiasNxT42wbmoMGDtN12C142fx 
htly/Novw.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade? 
tolien=JXIX08783RmxSDIOCgsdM3CovrlhvEGnZLINJWa9%252bYlasNxT42wbmoMGDIN12C%252fx 4 / 45 



Item 12: LEITE EM PÓ INTEGRAL 200G, VAL. 12 MESES Mediana dos Preços Obtidos: RS 530 

PREÇOS / 
PROPOSTAS 

QUANTIDADE PREÇO 
ESTIMADO 

3 / 16 5.000 R$ 6,21 (un) 

Preço Compras 

Governamentais 

1 

3 

Valor Unitário 

PERCENTUAL 

Órgão Público 

MINISTÉRIO DA DEFESA I COMANDO DA MARINHAI Comando de Operações Navais I 

Comando do 4° Distrito Naval 1 Capitania dos Portos do Piaui 

MINISTÉRIO DA DEFESA 1 COMANDO DA MARINHAI Capitânia dos Portos do 

Maranhão 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOISecretaria Executiva I Subsecretaria de Planejamento e 

Orçamento I Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia do Piau( 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 5,90 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

R$ 6,21 

Identificação 

N°Pregão:22021 

UASG:784330 

N°Pregão:62021 

UASG:784320 

N°Pregão:462021 

UASG:158146 

Item 13: PEIXE IN NATURA, VARIEDADE TAMBAQUI, APRESENTAÇÃO COM PELE, ESTADO DE CONSERVAÇÃO FRESCO, 1KG 

• PREÇOS / 
PROPOSTAS 

3 / 10 

Preço Compras 

Governamentais 

2 

Valor Unitário 

• 

QUANTIDADE 

15.000 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 1950 (un) 

PERCENTUAL 

COMANDO DO EXERCITOICOMANDO DO COMANDO MILITAR DA 
AMAZONIA/MEX/AM 

COMANDO DA AERONAUTICAIBASE AÉREA DE MANAUS 

MINISTÉRIO DA DEFESA1Comando do Exercito I Comando Militar da Amazônia I 
128rigada de Infantaria de Selva 

Vaiado item em relação ao total 

• »ARROZ, TP01... 
• 2) AÇÚCAR TIPO... 
• 31FEIJÃO CAEM. . 
11114) SP/ REFINADO... 

• 5) ÓLEO VEGEOL.. 
• 6)MACARRAO TI... 
la 7) FARINHA DE.. 

.4 1/2 • 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 18,50 

20 

15 

10 

5 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

R$ 19,50 

Identificação 

Dispensa de 

Licitação N° 

95/2021 

UASG: 160016 

Dispensa de 

Licitação N° 

8/2021 

UASG: 120630 

N°Pregão:252021 14/09/2021 R$ 18,00 
UASG:160482 

Data 

Licitação CPrISW 

19/01/2022 R$ 6,90 

20/12/2021 R$ 5,82 

06/10/2021 R$ 5,90 

R$ 6,21 

TOTAL 

RS 292.500,00 

Data 

Licitação 

01/12/2021 RS 18,50 

Preço 

Valor Global: 

01/10/2021 R521,99 

R$ 19,50 

R$ 706.100,00 

o  
temi Rem 3 Item 5 IBM 7 Nem 9 tem 11 Item_ 

lb31112 tam 4 tem 6 tema Item 10 kern 12 

Detalhamento dos Itens 

II Relatório gerado no dia 07/02/2022 14:54:38 (IP: 170.5222.243) 
Código Validação: JX1808783RmeSDIOCgsdM9C1wrINFGn2LixJYM9%2tiViaaNxT42wbmoN/GD1N12C%2fx 
htlp://www.bancodeprecoa.com.br/CertificadoAutenlicidade? 
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Quantidade 

10.000 Quilogramas 

• 

• 

Descrição 

ARROZ, TIPO 1 PARBOLIZADO, 1 KG, VAI. 12 MESES. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc I Art. 5° da IN 65 de 07de Julho de 2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA MARINHA 

Comando de Operações Navais 

Comando do 40 Distrito Naval 

Capitania dos Portos do Plaui 

Objeto: Aquisição de géneros alimentícios.. 

Descrição: Arroz beneficiado - Arroz Beneficiado Tipo: Agulhinha/Branco, Subgrupo: Polido, 

Classe: Longo Fino, Qualidade: Tipo 1, 

CatMat: 458904 - ARROZ BENEFICIADO 

CNPJ 

Observação 

Observação II 

Data: 19/01/2022 09:15 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:22021 / UASG:784330 

Lote/Item: /6 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 26/01/2022 09:19 

Homologação: 26/01/2022 13:57 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 1.100 

Unidade: Quilograma 

UF: PI 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

18.717.757/0001-66 MERCADINHO SANTANA LTDA R$ 3,90 
*VENCEDOR * 

Marca: SABOR 
Fabricante: SABOR 
Modelo: Quilograma 
Descrição: Arroz Beneficiado Tipo: Agulhinha/Branco, Subgrupo: Polido, Classe: Longo Fino, Qualidade: Tipo 1, 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emoli: 
PI Teresina Cl SACI. 22 THIAGO (86)3305-6908 distribuidora_santana@outlook.com 

63.505.812/0001-09 ROBEVALDO ALVES LIMA R$ 4,00 

Marca: DOM CAMILO 
Fabricante: DOM CAMILO 
Modelo: KG 
Descrição: Arroz branco tipo 1 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
PI Teresina CONJUNTO PARQUE PIAUI, 03 (86) 3220-5504 eornercialclima@gmailcorn 

28.057.506/0001-56 J. LOPES LIMA - DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS R$ 4,10 

Marca: FAZENDA 
Fabricante: FAZENDA 
Modelo: FAZENDA 
Descrição: Arroz branco tipo 1- FAZENDA 

Estado: cidade: Endereço: Telefone: Email: 
PI Madeiro CONJUNTO QUEIROZ, 05 (86) 8108-8487 distlopezfima@hotmailcom 

38.299.539/0001-66 FLORIVALDO LOPES RABELO 01336925310 R$ 5,80 

Marca: pillon 
Fabricante: pillon 
Modelo: pillon 
Descrição: Arroz branco tipo 1 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
PI Parnalba LOTEAMENTO MORADA DOS VENTOS, 6 (86) 8124-7321 flrabelo.solucoes@hotmailcom 

19.864.509/0001-00 NASCIMENTO SALES PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA RS 6,27 

Marca: BELL SABOR 
Fabricante: BELL SABOR 
Modelo: modelo conforme o edital 
Descrição: Arroz branco tpo 1 

Relatório gerado no dia 07/02/2022 14:54:38 (IP: 170.82.22.243) 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
PI Teresina QUADRA C. 28 (86) 8803-3414 

10.851.944/0001-26 MANA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Email: 
cloneassessoda@hotmailcom 

Marca: URBANO 
Fabricante: URBANO 
Modelo: Quilograma 
Descrição: ARROZ BENEFICIADO, TIPO AGULHINHA/BRANCO, SUBGRUPO POLIDO, CLASSE LONGO FINO, QUALIDADE TIPO 1 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
MS Campo Grande R EDUARDO SANTOS PEREIRÃ 2145 (67)3026-5416 

Email: 
dulcese@hotmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 6,88 
Mc (An. 5° el a IN 65 de 07 deJull7o de2027 

órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria Executiva 
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 
Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia do Piauí 

Objeto: Aquisição de MATERIAL DE CONSUMO. GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS 
DE USO DESCARTÁVEL MATERIAIS GERAIS DE LIMPEZA E ÁGUA MINERAL 
conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as 
encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando for o caso), 
estabelecidas neste instrumento.. 

Descrição: Arroz beneficiado - Arroz beneficiado, tipo: agulhinha, subgrupo: integral, classe 
longo fino, qualidade: tipo 1 

CatMat: 458906- ARROZ BENEFICIADO 

Data 06/12/2021 09:00 

Modalidade Pregão Eletrônico 

SRP SIM 

Identificação: N°Pregão:832021 / UASG:158146 

Lote/Item: 7/159 

Ata: LinILAta 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 
br 

Quantidade: 500 

Unidade: Quilograma 0,00 

UF: PI 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

18.717.757/0001-66 MERCADINHO SANTANA LTDA R$ 6,88 
*VENCEDOR* 

Marca: TIO JOAO 
Fabricante: TIO JOAO 
Modelo: Quilograma 
Descrição: Arroz beneficiado, tipo: agulhinha, subgrupo: integral, classe: longo fino, qualidade: tipo 1 

Estado: Cidade; Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 
PI Teresina Cl SACI, 22 THIAGO (86) 3305-6908 distribuidora_santana@outlook.com 

26.403.740/0001-62 ROMARIO OLIVEIRA RIBEIRO R$ 6,88 

Marca: JASMINE 
Fabricante: JASMINE ALIMENTOS LTDA 
Modelo: KG 
Descrição: ARROZ CATETO INTEGRAL, consiste em grãos intactos, que preservam a pelicula e o gérmen. Acondicionado em embalagem plástica resistente, c 
ontendo na embalagem identificação do produto, marca do fabricante, bauprazo de validade e peso liquido. Não devem apresentar manchas escuras, brancas, 
avermelhadas ou esverdeadas, não deve estar com sabor ardido e nem apresentar perfurações (carunchos e outros insetos). O produto deverá ter registro no M 
Mistério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. (pacote 1kg) 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato Telefone: Email: 
PI São Raimundo Nonato RUA ANTONIO M DE CASTRO, 451 ROMARIO (89)3582-2080 supermercadossantafe@live.com 

_ 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 5,78 
Inc I Art da IN 65 de 07 deJulho de 2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIDO MENDES 
Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios para 

atender a demanda da prefeitura municipal e demais secretarias vinculadas, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus 
anexos. 

Descrição: Arroz beneficiado - Arroz Beneficiado Tipo: Agulhinha/Branco , Subgrupo: Polido 
, Classe: Longo Fino , Qualidade: Tipo 1, Característica Adicional: Orgânico, 

Data: 01/12/2021 08:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:342021 / UASG:980749 

Lote/Item: /5 

Ata: LiokAta 
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CatMat: 472895 -ARROZ BENEFICIADO 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Adjudicação: 03/12/2021 09:06 

Homologação: 07/12/2021 08:44 

Fonte: www.comprasgovern 

.br 

Quantidade: 840 

Unidade: Embalagem 50 KG 

UF: MA 

VALOR DA PROPO 

39.919.992/0001-90 OTHIMU'S COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 5,68 

*VENCEDOR* 

Marca: PAINHO 
Fabricante: PAINHO 
Modelo: PAINHO 
Descrição: Arroz Beneficiado Tipo: Agulhinha/Branco , Subgrupo: Pedido Classe: Longo Fino • Qualidade:Tipo 1 , Característica Adicional: Orgânico , 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
MA São Luís RUA RIO MEARIM, 40 (98)3227-9313 

Emoli: 

otimusdistribuidora@gmail.com 

23.383.929/0001-42 A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SER VICOS EIRELI R$ 5,78 

Marca: PAINHO 
Fabricante: PAINHO 
Modelo: KG 
Descrição: ARROZ BRANCO TIPO 1: Classe: branco, longo, fino, tipo I, grãos inteiros. O produto não deve apresentar mofo e/ou substâncias nocivas. Embalage 
m: deve estar intacta, em polietileno, transparente, atoxico com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 
peso liquido, resolução 12/78 da comissão nacional de normas e padrões para alimentos - CNNPA, pacote dei kg, fardo com 30kg. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
MA São Jose de Ribamar R SEATTLE CENTRAL PARK, 28A (98) 3226-6908 

EmaiE 
alsbcomercial@gmail.com 

36.965.115/0001-68 FASM SERVICE EIRELI R$ 5,78 

Marca: BOM DE GOSTO 
Fabricante: BOM DE GOSTO 
Modelo: KG 
Descrição: Arroz Beneficiado Tipo: Agulhinha/Branco , Subgrupo: Polido , Classe: Longo Fino, Qualidade: Tipo 1 Característica Adicional: Orgânico, 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 
MA Bacabal R OSVALDO CRUZ, 407 FELIPE AUGUSTO SANTOS (98) 9102-3286 

Eflua: 

maranortedistribuidora ®hotrnail.com 

32.325.486/0001-24 G LOPES DOS SANTOS EIRELI R$ 5,78 

Marca: PAINHO 
Fabricante: PAINHO 
Modelo: PAINHO 
Descrição: Arroz Beneficiado Tipo: Agulhinha/Branco , Subgrupo: Polido , Classe: Longo Fino, Qualidade: Tipo 1 , Característica Adicional: Orgânico, 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MA Bacuri AVENIDA CESAR BANDEIRA 09 (98)8411-4215 dmxbrna2020@gmailcom 

39.385.332/0001-77 J DE J COSTA LTDA 

Marca: TIA DORA 
Fabricante: TIA DORA 
Modelo: TIA DORA 
Descrição: rroz Beneficiado Tipo: Agulhinha/Branco, Subgrupo: Polido, Classe: Longo Fino , Qualidade: Tipo 1 .Característica Adicional: Orgânico, 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
PI Miguel Alves AV MARCOS FURTADO, 925 (98)8468-5353 

Quantidade 

5.000 Quilogramas 

Descrição 

AÇÚCAR, TIPO CRISTAL 1KG, VAL 12 MESES 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

lin IA,?. 5° da IN65 de 07 de Julhode 2027 

Ni Relatório gerado no dia 07102/202214:54:38 (IP: 170.8222.243) 
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Observação 

Observação Item 2 

R$ 5,78 

RS 4,94 
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Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA MARINHA 

Comando de Operações Navais 

Comando do 4° Distrito Naval 

Capitania dos Portos do Piaui 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios.. 

Descrição: Açúcar - 'Açúcar' Tipo: Cristal, Características Adicionais: Sacarose De Cana-De-

Açucar, 

CatMat: 343582 - AÇÚCAR , TIPO CRISTAL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SACAROSE 

DE CANA-DE-AÇUCAR 

ONPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

18.717.757/0001-66 MERCADINHO SANTANA LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: OLHO DAGUA 
Fabricante: OLHO DAGUA 
Modelo: Pacote 1,00 KG 
Descrição: Açúcar' Tipo: Cristal, CaracterLsticas Adicionais: Sacarose De Cana-De-Açucar. 

Estado: 
PI 

Cidade: 
Teresina O 

Endereço: Nome de Contato: 
SACI, 22 THIAGO 

Telefone: 
(86) 3305-6908 

63.505.812/0001-09 ROBEVALDO ALVES LIMA 

Marca: OLHO D'ÁGUA 
Fabricante: CONVAP 
Modelo: KG 
Descrição: Açúcar cristal -1 kg 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
PI Teresina CONJUNTO PARQUE PIAUI. 03 (86)3220-5504 

Data: 19/01/2022 09:15 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:22021 / 

Lote/Item: /3 

Ata: Linkka 

Adjudicação: 26/01/2022 09:19 

Homologação: 26/01/2022 13:57 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade 600 

Unidade Pacote 1,00 KG 

UF PI 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 4,08 

Email: 

distribuidora_santana@outlookcom 

10.851.944/0001-26 MANA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

Marca: OLHO DAGUA 
Fabricante: OLHO D'ÁGUA 
Modelo: Pacote 1,00 KG 
Descrição: 'AÇÚCAR', TIPO CRISTAL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SACAROSE DE CANA-DE-AÇUCAR 

Estado: 
MS 

Cidade: 
Campo Grande 

Endereço: 
R EDUARDO SANTOS PEREIRA, 2145 

Email: 
comercialdima@gmailcom 

Telefone: 
(67) 3026-5416 

28.057.506/0001-56 J. LOPES LIMA - DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS 

Marca: CORURIPE 
Fabricante: CORURIPE 
Modelo: CORURIPE 
Descrição: Açúcar cristal- lkg-CORURIPE 

Estado: 
PI 

Cidade: Endereço: Telefone: 
Madeiro CONJUNTO QUEIROZ, 05 (86) 8108-8487 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

mc Mit .5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: 

Objeto: 

Descrição: 

CatMat: 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Nordeste 

100 Região Militar 

25°Batalhão de Caçadores 

Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo para o setor de 

aprovisionamento do 25° Batalhão de Caçadores e 2° Batalhão de Engenharia e 

Construção. UGs participantes do Grupo de Coordenação e Acompanhamento 

das Licitações e Contratos (GCALC), da Guarnição de Teresina-PI. 

Açúcar - Açúcar Tipo: Refinado 

453994- AÇÚCAR 

Email: 

dulcese@hotmail.com 

Email: 

distlopezfima@hotmail.com 

R$ 4,80 

R$ 5,08 

R$ 5,70 

R$ 6.20 

Data: 21/12/2021 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:292021 / UASG:150204 

Lote/Item: /394 

Ata: UnkAla 

Adjudicação: 30/72/2021 08:54 

Homologação: 30/12/2021 14:49 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

Relatório gerado no dia 07/02/2022 14:54:38 (IP: 170.8222.243) 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

18.717.757/0001-66 MERCADINHO SANTANA LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: OLHO DAGUA 
Fabricante: OLHO DAGUA 
Modelo: Embalagem 1,00 KG 
Descrição: Açúcar Tipo: Refinado 

Estado: 
PI 

Cidade: 
Teresina 

Endereço: Nome de Contato: 

Q SACI, 22 THIAGO 

Telefone: 
(86) 3305-6908 

19.864.509/0001-00 NASCIMENTO SALES PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

Marca: OLHO DA AGUA 
Fabricante: OLHO DA AGUA 
Modelo: CONFORME EDITAL 
Descrição: Açúcar Refinado, Branco 

Estado: 
PI 

Cidade: 
Teresina 

Endereço: 
QUADRA C, 28 

06.921.660/0001-91 F. O. DANTAS 

Marca: OLHO D'AGUA 
Fabricante: OLHO EVACUA 
Modelo: KG 
Descrição: Açúcar Refinado, Branco 

Telefone: 
(86) 8803-3414 

Quantidade: 1.155 

Unidade: Embalagem 1,00 KG 

UF: PI 

VALOR DA PRO 

Email: 
distribuidora_santana@outlook.com 

Email 
cloneassessoria@hotmailcom 

kFis. 2 Z • 
o 

R$ 6,20 

RS 100,00 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 
CE Crato AV THOMAZ OSTERNES DE ALENCAR, 3003 FABIANO OLIVEIRA DANTAS (88) 3523-3842 fabiano.tortuga@boLcom.br 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

Inc. I Art 5° da IN 65 de 07de Julho de 2027 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Nordeste 

108 Região Militar 

25°Batalhão de Caçadores 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo para o setor de 

aprovisionamento do 25° Batalhão de Caçadores e 2° Batalhão de Engenharia e 
Construção, UGs participantes do Grupo de Coordenação e Acompanhamento 
das Licitações e Contratos (GCALC), da Guarnição de Teresina-PI. 

Descrição: Açúcar - Açúcar Tipo: Refinado 

CatMat: 463994- AÇÚCAR 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

18.717/57/0001-66 MERCADINHO SANTANA LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: OLHO DAGUA 
Fabricante: OLHO DAGUA 
Modelo: Embalagem 1,00 KG 
Descrição: Açúcar Tipo: Refinado 

Estado: 
PI 

Cidade: 
Teresina 

Endereço: Nome de Contato: 
SACI, 22 THIAGO 

Telefone: 
(86) 3305-6908 

41.272.326/0001-55 BONIBOM COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 

RS 6,15 

Data: 21/12/2021 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:292021 / UASG:160204 

Lote/Item: /571 

Ata: 1 ink Ata 

Adjudicação: 30/72/2021 09:05 

Homologação: 30/12/2021 15:09 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade 1.155 

Unidade Embalagem 1,00 KG 

UF PI 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 4,60 

Ema II: 
distribuidore_santana@outiook.com 

Relatório gerado no dia 07/02t2022 14:54:38 (IP: 170.82.22.243) 
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CNPJ 

Marca: DOCEÇUCAR 
Fabricante: DOCEÇUCAR 
Modelo: QUILOGRAMA 
Descrição: Açúcar Refinado, Branco 463994 Kg 

Endereço: 

06.921.660/0001-91 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

F. O. DANTAS 

Marca: OLHO D'AGUA 
Fabricante: OLHO D'AGUA 
Modelo: KG 
Descrição: Açúcar Refinado, Branco 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: 

VALOR DA PROPOST 

Telefone: Email: 

R$ 100,00 

CE Crato AV THOMAZ OSTERNES DE ALENCAR, 3003 FABIANO OLIVEIRA DANTAS (88) 3523-3842 fabianatortuga@bolcom.br 

antidade 

5.000 Quilogramas 

Descrição 

FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, 1KG, VAL. 12 MESES 

Preço (Compras Govemamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 
Inc I Art. 5° da IN 6,5 ct. wde Julho de 2021 

órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 

Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia do Piauí 

Objeto: Aquisição de MATERIAL DE CONSUMO: GÉNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS 
DE USO DESCARTÁVEL MATERIAIS GERAIS DE LIMPEZA E ÁGUA MINERAL 
conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as 

encaminhadas pelos oras e entidades participantes (quando for o caso), 
estabelecidas neste instrumento.. 

Descrição: Leguminosa - Leguminosa, variedade: feijão preto, tipo: tipo 1 

CatMat: 464552- LEGUMINOSA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

63.506.812/0001-09 ROBEVALDO ALVES LIMA 

Observação 

Observação Item 3 

R$ 9,24 

Data: 06/12/2021 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:832021 / UASG:158146 

Lote/Item: 1/37 

Ata- I ink Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 650 

Unidade: Embalagem 1,00 KG 

UF: PI 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 8,90 

Marca: DO LOURO 
Fabricante: DO LOURO 
Modelo: KG 
Descrição: FEIJÃO, tipo 1, tipo grupo anão, classe PRETO, prazo validade 180 (empacotado 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
PI Teresina CONJUNTO PARQUE PIAUI, 03 (86) 3220-5504 comercialclima@gmail.com 

18.717.757/0001-66 MERCADINHO SANTANA LTDA R$ 9,59 
*VENCEDOR * 

Marca: DONA DÊ 
Fabricante: DONA DÊ 
Modelo: Embalagem 1,00 KG 
Descrição: Leguminosa, variedade: feijão preto, tipo: tipo 1 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 
PI Teresina Cl SACI, 22 THIAGO (86)33054908 distribuidara_santana@outlook.corn 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

Relatório gerado no dia 07/02/2022 14:54:38 (IP: 170.82.22,243) 
Código Validação: J)0k08783Rinx5DIOCgsdMgClwrIhvFGnZLIxJYtagtabYlasNxT42wornoMGDIN12C%2Ix 
havihvffiv.bancodepreoos.com.brICertificadoAutenticidade? 
token=~08783RmzSDIOCgadM9CrarlhoFGnZLix.JYfa9%252bYlasNxT42v43moMGDIN12C%252fic 

R$ 9,67 
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Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 

Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia do Piauí 

Data: 06/12/2021 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:832021 / U 
Objeto: Aquisição de MATERIAL DE CONSUMO: GÉNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS 

Lote/Item; 13/330 
DE USO DESCARTÁVEL, MATERIAIS GERAIS DE LIMPEZA E ÁGUA MINERAL R Ra '

conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as Ata j ink Ata 

encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando for o caso), 

estabelecidas neste instrumento.. 

Fonte: www.comprasgovernamen 

br 

Descrição: Leguminosa - Leguminosa, variedade: feijão branco, tipotipo 1 Quantidade: 400 

CatMat: 464559 - LEGUMINOSA Unidade: Quilograma 0,00 

UF: PI 

• 

CNPJ 

18.71 7.7 57/0001-66 

*VENCEDOR * 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

MERCADINHO SANTANA LTDA 

Marca: TIA DORA 
Fabricante: TIA DORA 
Modelo: Quilograma 
Descrição: Leguminosa, variedade: feijão branco, tipo: tipo 1 

Estado: 
PI 

Cidade: 
Teresina 

Endereço: Nome de Contato: 
Q SACI, 22 THIAGO 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 
Inc IAS. 5° da IN 65 de 07 deJulho de 2021 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 9,67 

Telefone: Email: 
(86)3305-6908 . distribuidora_santana@outlook.com 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando do Exército 
Comando Militar do Nordeste 
COMANDO DO 1° GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
3°Batalhão de Engenharia de Construção 

Objeto Aquisição de géneros alimenticios, material de copa e cozinha e gás liquefeito de 
petróleo. 

Descrição: Leguminosa - Leguminosa, variedade: feijão branco, tipo: tipo 1 

CatMat: 4 64559 - LEGUMINOSA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

19864.509/0001-00 NASCIMENTO SALES PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
*VENCEDOR* 

Marca: IDEAL 
Fabricante: IDEAL 
Modelo: CONFORME EDITAL 
Descrição: 'Feijão, Tipo 1, Tipo Classe Branco, Prazo Validade 180 (empacotado).' 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
PI Teresina QUADRA C, 28 (86) 8803-3414 

Quantidade 

5.000 QUilogramas 

Descrição 

SAL REFINADO, 1KG, VAL. 12 MESES 

R$ 10,61 

Data: 10/08/2021 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:242021 / UASG:160202 

Lote/Item: /456 

Ata link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 
br 

Quantidade: 135 

Unidade: Quilograma 0,00 

UF: PI 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Email: 
cloneassessoria@hotmailcom 

Observação 

Observação Item 4 

R$ 10,61 

U Relatório gerado no dla 07/02/202214:54:38 (IP: 170.82.22.243) 
Código Validação: JX1k08783RmxSDIOCgridM9CnvrlhvEGnZUxJYfa9%2b)nasNxT42wbmoMGDiN12C%2fx 
hthx/Neww.bancoo'eprecos.com.br/CerlificadoAutenticidade? 
token=iXlid38783RrnxS13/0CgadlikaCiwrINFGriZLixJ`Ifag%252b`fiasNxT42wbmoki@DiN12C%252tx 12 (45 



R$ 2,36 Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc IA 50 da IA' 65 de 07 dal/bode 2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO RIO CLARO 

Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Géneros de Alimentação 

para Consumo nas Atividades Coletivas dos Programas Assistenciais do 

Município. 

Descrição: Sal - Sal Tipo: Refinado. Aplicação: Alimentícia , Características Adicionais: Teor 

Mínimo Cloreto De Sódio 9535% 

Data: 24/01/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:42022 / U 

Lote/Item: /26 

Ata- Linkka 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 10 

Unidade: Saco 1 KG 

UF: MG 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

44.214.958/0001-50 TRISTAO ALIMENTOS LTDA R$ 2,32 

*VENCEDOR* 

Marca: MASTER 
Fabricante: MASTER 
Modelo: SAL REFINADO IODADO 1KG 
Descrição: SAL REFINADO IODADO, EMBALAGEM DE POLIETILENO, (01 KG). FORMULADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SELECIONADAS, SENDO DE PRIM 
EIRA QUALIDADE, OU SEJA NÃO DEVERA CONTER SUBSTANCIAS ESTRANHAS Ai SUA CONSTITUIÇÃO NORMAL, OU SEJA ISENTO DE MATÉRIAS TERROSAS 
E PARASITAS NÃO PODENDO ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA, DEVENDO OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE 01 
ANO. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MG Forrniga AV RAMIRO CORRE& 774 (37)3321-1467/ (37)9812-6290 tristaoalimentos@gmailcom 

25.052.801/0001-21 ANA FLAVIA GARCIA CHAGAS R$ 2,39 

Marca: MASTER 
Fabricante: MASTER 
Modelo: PCTIKG 
Descrição: Sal Tipo: Refinado, Aplicação: Alimentícia. Características Adicionais: Teor Mínimo Cloreto De Sádio 98,5% 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Em ail: 
MG Boa Esperança R SASSAFRA, 15 (35)3851-2596 paodeouro.be@gmailcom 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 
Inc I Art. 5° da 865de 07 deJulho *2027 

órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exercito 

Comando Militar do Nordeste 

102 Região Militar 

25°8ata1hã0 de Caçadores 

Objeto: Aquisição de géneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo para o setor de 

aprovisionamento do 25° Batalhão de Caçadores e 2° Batalhão de Engenharia e 
Construção. UGs participantes do Grupo de Coordenação e Acompanhamento 
das Licitações e Contratos (GCALC), da Guarnição de Teresina-PI. 

Descrição: Sal - Sal Aplicação: Alimentícia , Tipo: Refinado, Características Adicionais: Teor 
Mínimo Cloreto De Sódio 98,5% 

CatMat: 291893 - SAL 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

63.505.812/0001-09 ROBEVALDO ALVES LIMA 
*VENCEDOR * 

Marca: MAR E SOL 
Fabricante: MAR E SOL 
Modelo: KG 
Descrição: Sal Refinado 

R$ 2,90 

Data: 21/12/2021 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Preigão:292021 / UASG:160204 

Lote//tem: /515 

Ata: LinkAta 

Adjudicação: 30/12/2021 09:02 

Homologação: 30/12/2021 15:16 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade 475 

Unidade Pacote 1,00 KG 

UF PI 

Relatório gerado no dia 07/02/2022 14:54:38 (IP: 170.82.22.243) 
Código Validação: JX1k08783RmxSCIOCasdM9OvirlhvFGnZLixJYta9%212YlasNxT42.vbmoMGDIN12C91,2fx 
http://wabancodeprecos.com.briCertificadoAutenticidade? 
token=JX1k08783RnixSOIOCgsdM9QwritivFGnZLixJYta9%2521alasNx742wbmoMGDfN12C%252fx 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 0,81 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Estado: Cidade: Endereço: 

PI Teresina CONJUNTO PARQUE PIAU, 03 

41.272.326/0001-55 BONIBOM COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 

Marca: APOLO/SALSUL 
Fabricante: ROMANI/REFISA 
Modelo: PACOTE 1KG 
Descrição: Sal Refinado 291893 Pacote 1KG 

Endereço: 

06.921.660/0001-91 F. O. DANTAS 

Telefone: 

(86) 3220-5504 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Email: 
comercialdima@gmailcom 

R$ 100,00 

Marca: PIRAMIDE 
Fabricante: PIRAMIDE 
Modelo: KG 
Descrição: Sal Refinado 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

CE Crato AV THOMAZ OSTERNES DE ALENCAR, 3003 FABIANO OUVEIRA DANTAS (88)3523-3842 fabiano.tortuga@boloom.br 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais RS 1,96 

Inc /Art. 5° da /N65 de 07de Julho de 2027 

Órgão: Departamento de Ciência e Tecndogia Aeroespacial 

Centro de Lançamento de Alcântara 

Objeto Registro de Preços visando futura aquisição de Gêneros alimentícios na 

classificação de BEBIDAS, TEMPEROS, MOLHOS para o Centro de Lançamento 

de Alcântara.. 

Descrição Sal - Sal, tipo: refinado, aplicação: alimentícia, teor máximo sódio: 390 mg,g, 

aditivos: iodato de potassio e antiumectante ferrocianeto de 

CatMat: 461092- SAL 

Data: 26/05/2021 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NoPregão:52021 / UASG:120013 

Lote/Item: /143 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 27/09/2021 16:40 

Homologação: 21/10/2021 09:35 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov 

.br 

Quantidade: 1.500 

Unidade: Unidade 

UF: MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

34597.398/0001-07 JW COSTA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EM GERAL LTDA R$ 1,10 
*VENCEDOR * 

Marca: LEBRE 
Fabricante: LEBRE 
Modelo: PCT 1KG 
Descrição: CONDIMENTO, TIPO SAL IODADO REFINADO, COM GRANULAÇÃO UNIFORME, COR BRANCA COM CHEIRO INODORO E SABOR SALINO, ISENTO D 
E SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS OU QUAISQUER MATERIAIS ESTRANHOS. COM MÍNIMO DE 96,95% DE CLORETO DE SÓDIO E SAIS DE IODO. EMBALADO E 
M SACO PLÁSTICO CONTENDO 1 kg. A EMBALAGEM DEVE CONTER: DATA DE VALIDADE IDENTIFICAÇÃO DA MARCA, NÚMERO DO LOTE, PROCEDENCIA CO 
mPosIçÃo. ENTREGA NO MUNICÍPIO DE ALCÂNTARA - MA. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email 
MA Zé Doca AV CEL STANLEY BATISTA, 373 (98)9117-9602/ (98)9217-9515 nutricenteralimentos@gmailoom 

00.646.550/0001-82 F C F DA SILVA R$ 1,25 

Marca: VENEZA 
Fabricante: VENEZA 
Modelo: QUILOGRAMA 
Descrição: Sal, tipo: refinado, aplicação: alimentkia. teor máximo sódio: 390 mg.g. aditivos: iodato de potassio e antiumectante ferrocianeto de 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MA São Luís AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, 53 (98) 3236-0283 daterra2007@hotmailcom 

24.537.270/0001-02 T BARROS COMERCIO EIRELI R$ 1,30 

Relatório gerado no dia 07/02/202214:54:38 (IP: 170.8222.243) 
Código Validação: JX1308783RmxSDICCgsdM9ClwrIlniGnZLhdYfa9%2b't1asNxT42wbmoMGDfN12C%26c 
http://www.bancodeprecos.contbr/CerlificadoAutenticidade? 
token=JX1k08783RinnSDIOCgsoldgOvirhvFGnZLI)dYfag%252bYiasNx742vebmoMGDN12C%252fx 14 / 45 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Marca: CAVALINHO 
Fabricante: CAVALINHO 
Modelo: UN 
Descrição: CONDIMENTO, TIPO SAL IODADO REFINADO, COM GRANULAÇÃO UNIFORME, COR BRANCA, COM CHEIRO INODORO E SABOR S 

E SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS OU QUAISQUER MATERIAIS ESTRANHOS. COM MÍNIMO DE 96,95% DE CLORETO DE SÓDIO E SAIS DE 10 

M SACO PLÁSTICO CONTENDO 1 kg. A EMBALAGEM DEVE CONTER: DATA DE VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DA MARCA. NÚMERO DO LOTE, PR 

MPOSIÇÃO. ENTREGA NO MUNICÍPIO DE ALCÂNTARA - MA. 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

VALOR DA PROPOSTA 

MA São Luis PC MAGALHAES TAQUES, 4 Thaynara Barros Gomes (98) 3181-2420 comercialporteplus@gmailcom 

05.321.253/0001-80 MARGHESS GRUPO EMPRESARIAL EIRELI R$ 1,50 

Marca: Veneza 
Fabricante: L. Praxedes Gomes Eireli(CNPJ n°40.789.745/0001-04 
Modelo: Alimentação humana 
Descrição: CONDIMENTO, TIPO SAL IODADO REFINADO. COMGRANULAÇÃO UNIFORME, COR BRANCA. COM CHEIRO INODORO E SABOR SALINO. ISENTO DE 
SUJIDADES,PARASITAS, LARVAS OU QUAISQUER MATERIAIS ESTRANHOSCOM MÍNIMO DE 96,95%0E CLORETO DE SÓDIO E SAIS DE IODO. EMBALADO EM 5 
ACO PLÁSTICO CONTENDO 1 kg. AEMBALAGEM DEVE CONTER: DATA DE VALIDADE,IDENTIFICAÇÃO DA MARCA, NÚMERO DO LOTE,PROCEDENCIA COMPOS 
IÇÃO. ENTREGA NO MUNICÍPIO DE ALCÂNTARA- MA. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MA Paço do Lumiar R RUA UM, 17 (98) 8595-6634/ O 0000-0000 administracao@grupomarghess.com.br 

18.472.579/0001-50 COMSABOR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA R$ 1,80 

Marca: APOLO/SALSUL 
Fabricante: ROMANI/REFISA 
Modelo: UNIDADE EMB 1KG 
Descrição: CONDIMENTO, TIPO SAL IODADO REFINADO. COM GRANULAÇÃO UNIFORME, COR BRANCA COM CHEIRO INODORO E SABOR SALINO. ISENTO D 
E SWIDADES, PARASITAS, LARVAS OU QUAISQUER MATERIAIS ESTRANHOS. COM MÍNIMO DE 96,95% DE CLORETO DE &Sr/10 E SAIS DE IODO. EMBALADO E 
M SACO PLÁSTICO CONTENDO 1 kg. A EMBALAGEM DEVE CONTER: DATA DE VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DA MARCA, NÚMERO DO LOTE, PROCEDÊNCIA CO 
MPOSIÇÃO. ENTREGA NO MUNICÍPIO DE ALCÂNTARA- MA. 461092 UN 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 
PR Pato Branco ROD BR 158. 12174 Femando Pagnoncelli (46) 3225-7510 comsabor_pr@hotmailcom 

11.063.540/0001-30 I L FIALHO JUNIOR - COMERCIO EIRELI R$ 2,13 

Marca: ALMIRANTE 
Fabricante: ALMIRANTE 
Modelo: ALMIRANTE 
Descrição: CONDIMENTO, TIPO SAL IODADO REFINADO, COM GRANULAÇÃO UNIFORME, COR BRANCA, COM CHEIRO INODORO E SABOR SALINO. ISENTO D 
E SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS OU QUAISQUER MATERIAIS ESTRANHOS. COM MÍNIMO DE 96,95% DE CLORETO DE SÓDIO E SAIS DE IODO. EMBALADO E 
M SACO PLÁSTICO CONTENDO 1 kg. A EMBALAGEM DEVE CONTER: DATA DE VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DA MARCA, NÚMERO DO LOTE, PROCEDENCIA, CO 
MPOSIÇÃO. ENTREGA NO MUNICÍPIO DE ALCÃNTARA - MA. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MA São Luis AV DAS COMUNICACOES, 8 (98)8113-3687 ilidiofialho@hotmailcom 

35.265.061/0001-65 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO R$ 2,14 

Marca: sal lebre 
Fabricante: sal lebre 
Modelo: sal lebre 
Descrição: Sal, tipo: refinado, aplicação: alimenficia, teor máximo sódio: 390 mg,g, aditivos: Sato de potassio e antiumectante ferrocianeto de 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
MA São Luis AVENIDA LITORÂNEA 2 (98) 9141-7518 

Email: 

adoniran.brelaz@grupoferraz.com.br 

40,369.479/0001-52 PLENUS DISTRIBUICAO E COMERCIO EIRELI R$ 2,14 

Marca: sal lebre 
Fabricante: sal lebre 
Modelo: sal lebre 
Descrição: Sal, tipo: refinado, aplicação: alimentícia, teor máximo sódio: 390 mg,g, aditivos: iodato de potassio e antiurnectante ferrocianeto de 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MA São Luis R DAS HORTAS, 57 (98) 3235-7745/ (98) 8234-0857 plenus.distribuicao©gmailcom 

34.588.179/0007-61 ERMES L. BIAZUS JUNIOR COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE R$ 2,14 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI 

Marca: PIRAMIDE 
Fabricante: PIRAMIDE 
Modelo: Unidade 
Descrição: SAL, TIPO REFINADO, APLICAÇÃO ALIMENTÍCIA, TEOR MÁXIMO SÓDIO 390 MG/G, ADITIVOS IODATO DE POTASSIO E ANTIUMECTANTE FERROCI 
ANETO DE 

e Relatório gerado no dia 07/02/2022 14:54:38 (IP: 170.82.22.243) 
Código Validação: JX1k01371331RmSDIOCgadM9ClwrINFGaUx.Wfag%2bYiasNxT42a/bmolUGDfN12C%2tx 
hap://ww.v.bancodeorecos.com.br/CertificadoAutooticidade? 
token=JX1108783Rmx5DIOCgsdMgetativFGnZLix-Mag%252bYiaaNxT42vebmoMGDFN12C%252fx 15 / 45 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Quantidade 

5.000 Litros 

II 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

MS Campo Grande R BUENOS AIRES, 365 (67) 8118-4674 crhys.abreu@botmailcom 

19.864.509/0001-00 NASCIMENTO SALES PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

Marca: LEBRE 
Fabricante: LEBRE 
Modelo: CONFORME EDITAL 
Descrição: 'CONDIMENTO, TIPO SAL IODADO REFINADO, COM GRANULAÇÃO UNIFORME, COR BRANCA, COM CHEIRO INODORO E SABOR SALINO. 
E SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS OU QUAISQUER MATERIAIS ESTRANHOS. COM MÍNIMO DE 96,95% DE CLORETO DE SÓDIO E SAIS DE IODO. EMBALADO E 
M SACO PLÁSTICO CONTENDO 1 kg. A EMBALAGEM DEVE CONTER: DATA DE VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DA MARCA, NÚMERO DO LOTE, PROCEDÊNCIA, CO 
MPOSIÇÃO. ENTREGA NO MUNICÍPIO DE ALCÂNTARA - MA.' 

2 5 
ns witi 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
PI Teresina QUADRA C, 28 (86) 8803-3414 

Descrição 

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL TIPO 1, 900ML 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 
Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho d62021 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA MARINHA 

Comando de Operações Navais 

Comando do 4° Distrito Naval 

Capitania dos Portos do Piaui 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios.. 

Descrição: óleo vegetal comestível - óleo Vegetal Comestível Tipo: Puro, Espécie Vegetal: 
Coco Babaçu, Tipo Qualidade: Tipo 1, 

CatMat: 478821 - ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL 

CNPJ 

Email: 
eloneassessoria@hotmailmom 

Observação 

R$ 12,23 

Data: 19/01/2022 09:15 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:22021 / UASG:784330 

Lote/Item: /98 

Ata: link Ata 

Adjudicação: 26/01/2022 09:25 

Homologação: 26/01/2022 14:14 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov 

.br 

Quantidade: 20 

Unidade: Embalagem 900,00 ML 

UF: PI 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

18.717.757/0001-66 MERCADINHO SANTANA LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: ETA 
Fabricante: ETA 
Modelo: Embalagem 900,00 ML 
Descrição: Óleo Vegetal Comestível Tipo: Puro, Espécie Vegetal: Coco Babaçu, Tipo Qualidade: Tipo 1, 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 
PI Teresina ()SACI, 22 THIAGO (86) 3305-6968 distribuidora_santana@outlook.com 

R$ 12,23 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 11,51 
Inc 1 Art 50 da IN 65 de 07de Julho de 2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇU' 

Relatório gerado no dia 07/02/2022 14:54:38 (IP: 170.8222.243) 
Código Validação: JX11c0,9783RmzSDIOCgsdM9(2wrIlwEGn7_UxJYfa9%2bYlasNxT42wbmoMGDfN12C%21x 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertiflcadoAutenticidade? 
toicen=JX1k013783RmaSCHOCgadM90‘whvEGnZLOUVfa9%252bYiasNxT42wbmoMGDfN12C%252N 

Data: 28/10/2021 09:00 
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Objeto: Registro de Preço para futura contratação, sob demanda, de empresa para o 

fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para atender às necessidades 

de todas as unidades da Prefeitura Municipal de Uruçuí/Pl. 

Descrição: óleo vegetal comestível - Óleo vegetal comestível, tipo: puro, espécie vegetal: 

soja, tipo qualidade: tipo 1 

CatMat: 463692- ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:212021 / 

Lote/Item: /12 

Ata- LinkAta 

Adjudicação: 08/11/2021 09:01 

Homologação: 09/11/2021 11:14 

Fonte: www.comprasgovemamen 

.br 

Quantidade: 600 

Unidade: Embalagem 900,00 ML 

UF: PI 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

07.774.465/0001-49 IDALIA DE OLIVEIRA DIAS EIRELI R$ 9,75 
*VENCEDOR* 

Marca: SOVA 
Fabricante: SOVA 
Modelo: DIVERSOS 
Descrição: ÓLEO DE SOJA - De primeira qualidade, 100% natural, comestivel, extrato refinado, limpo. A embalagem deverá conter externamente os dados de id 
entificação e procedência, número do lote, data de fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega, embalagem pet com peso liquido 900m1. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
PI Uruçuí R HILARIO MONTEIRO, 580 (89)3544-1403/ (89)3544-1144 

35.517.881/0001-05 MEDICAR MED LTDA R$ 9,80 

Marca: Soya 
Fabricante: o mesmo 
Modelo: NC 
Descrição: ÓLEO DE SOJA - De primeira qualidade, 100% natural, comestível, extrato refinado, limpo. A embalagem deverá conter extemamente os dados de id 
entificação e procedência, número do lote, data de fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega, embalagem pet com peso liquido 900m1. 

Endereço: 

21.590.630/0001-33 KELSON OLIVEIRA COSTA EIRELI R$ 9,80 

Marca: CONCORDIA 
Fabricante: CONCORDIA 
Modelo: DIVERSOS 
Descrição: Óleo vegetal comestível, tipo: puro, espécie vegetal: soja, tipo qualidade: tipo 1 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Emelt: 
PI Uruçul AVENIDA PERIMETRAL, 373 (89) 8801-1643 / (89)8813.6701 kelsoncosta2011@hotmailcom 

13.819.017/0001-17 PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI R$ 11,51 

Marca: abc 
Fabricante: abc 
Modelo: DE SOJA 900ML 
Descrição: ÓLEO DE SOJA' De primeira qualidade, 100% natural, comestível, extrato refinado, limpo. A embalagem devera conter externamente os dados de id 
entificação e procedência, número do lote, data de fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega, embalagem pet com peso liquido 900m1. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Ema il: 
MA Balsas AV padre alcides zanella quadral 6 lote 03.51 (99)3541-4014/ (99)9935-7070 distribuidoraprimavera01@gmaitcorn 

27.168.993/0001-61 T COSTA BARROS EIRELI R$ 11,57 

Marca: CONCORDIA 
Fabricante: CONCORDIA 
Modelo: PCT 
Descrição: 'ÓLEO DE SOJA - De primeira qualidade, 100% natural, comestível, extrato refinado, limpo. A embalagem deverá conter externamente os dados de id 
entificação e procedência, número do lote, data de fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega, embalagem pet com peso liquido 900m1.' 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Emelt 
PI Uruçu( AVENIDA AIRTON SENNA 647 (89) 8119,3409 barataodoscereais@outlook.com 

12.622.231/0001-16 R N DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA R$ 11,57 

Relatório gerado no dia 07/021202214:54:38 (IP: 170.82.22.243) 
Código Validação: Dak0I3783RmxSDIOCgsdM9QwrIhvFOnZLILIYfa9%2bYlasNxT42womoMGDIN12C%2fx 
http://www.bencodeprecos.com.br/CertificadoAutenlicidade? 
token..D.3108783RmaSDIOCgadMgavrhvFGnalxJYra9%252bYlasNaT42wroMGDIN12C55252fx 17 / 45 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: SOVA 
Fabricante: SOVA 
Modelo: SOVA 
Descrição: ÓLEO DE SOJA - De primeira qualidade, 100% natural, comestível, extrato refinado, limpo. A embalagem deverá conter extemamen 

entificação e procedência, número do lote, data de fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a 

entrega, embalagem pet com peso liquido 900m1. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

CE Crateus R AGACI MACHADO, 154 (88) 9647-1616 rivaldoce@yahoo.com.br 

21.791.962/0001-86 ROSELIA DA CONCEICAO OLIVEIRA R$ 11,57 

Marca: Concórdia 
Fabricante: Concórdia 
Modelo: oleo de soja 
Descrição: ÓLEO DE SOJA - De primeira qualidade, 100% natural, comestível, extrato refinado, limpo. A embalagem deverá conter externamente os dados de id 
entificação e procedência, número do lote, data de fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega, embalagem pet com peso liquido 900m1. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
RI Uruçu( R DR. FRANCISCO CARVALHO, 780 (89) 9932-5564 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 11,19 

Inc I Art. 5° da IN 65 de 07de Julho de 2027 

órgão: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS objetivando a Aquisição de Gêneros Alimentícios, 

Materiais de Higiene Pessoal (adulto e infantil), Materiais Pedagógicos e de 
Oficinas para abastecimento da Casa Abrigo.. 

Descrição Óleo vegetal comestível - Óleo vegetal comestível, tipo: puro, espécie vegetal: 

girasol, teor da acidez: alto oléico - menor que 0,8%, tipo qualidade: tipo 1 

CatMat: 463691 -ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL 

CNPJ 

Data: 07/10/2021 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: trPregão:512021 / UASG:925125 

Lote/Item: 1/63 

Ata: LinkAta 

Fonte: www.comprasgovernamentaisuov. 

br 

Quantidade: 240 

Unidade: Embalagem 900,00 ML 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

19.208.342/0001-20 D*LORD COMERCIO LTDA 

*VENCEDOR * 
R$ 8,99 

Marca: Concórdia 
Fabricante: Concórdia 
Modelo: Concórdia 
Descrição: Óleo vegetal - matéria prima canola ou girassol, 100% puro, sem colesterol, embalado em garrafas plásneas resistentes e transparentes de 750 ml. 
Com identificação na embalagem (rotulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor. data de fabricação e validade. Validade mínima de 12(doze)mes 
es a contar da data de entrega 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MA São Luís R 01 - COHASERMA, 24 (98) 8806-9670 dlordcomercio@hotmailcom 

16.634.005/0001-06 P. I. C. ARAUJO EIRELI R$ 10,88 

Marca: CANOLA OIL 
Fabricante: CANOLA OIL 
Modelo: óleo vegetal - matéria prima canola ou girassol, 1 
Descrição: óleo vegetal - matéria prima canola ou girassol, 100% puro, sem colesterol, embalado em garrafas plásticas resistentes e transparentes de 750 ml. 
Com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima de 12(doze) mes 
es a contar da data de entrega. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
MA São Luis AV BETA 15 (98) 9613-0575 

41.193.094/0001-40 COMERCIAL PRASEFlES LTDA R$ 11,50 

M Relatório gerado no da 07/02/2022 14:54:38 (IP: 170.82.22.243) 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
_ 

Marca: liza 
Fabricante: liza 
Modelo: liza 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Descrição: óleo vegetal comestNel, tipo: puro, espécie vegetal: Ornai, teor da acidez alto oléico -menor que 0,8%, tipo qualidade: tipo 1 

Estado: Cidade: 
MA Humberto de Campos 

Endereço: 
R IRINEU SANTOS, 167 

26.886.975/0001-52 N. M. DE S. CUTRIM 

Marca: CONCORDIA 
Fabricante: CONCORDIA 
Modelo: Óleo vegetal - matéria prima canola ou girassol, 1 
Descrição: Óleo vegetal - matéria prima canola ou girassol, 100% puro, sem colesterol. embalado em garrafas plásticas resistentes e transparentes de 750 ml. 
Com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional. peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade ~ima de 12(doze) mes 
es a contar da data de entrega 

Telefone: 
(98) 8802-8860 

Email: 
comercialpraseres@gmailcom 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 
MA São Luís R DOM PEDRO 1.235 NEILA (98) 3243-7686 comercialneila@hotmail.com 

Quantidade Descrição 

5.000 Pacotes MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, 500G, VAL. 12 MESES 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 
Int MI 5” da IN65&, 07deJulhode2021 

órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA MARINHA 

Comando de Operações Navais 

Comando do 4° Distrito Naval 

Capitania dos Portos do Piaui 

Objeto Aquisição de gêneros alimentícios.. 

Descrição Macarrão - Macarrão Teor De Umidade: Massa Seca, Base Da Massa: De 
Farinha De Trigo, Apresentação: Espaguete, 

CatMat: 458951 - MACARRÃO 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

19.864.509/0001-00 NASCIMENTO SALES PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
*VENCEDOR* 

Marca: ESTRELA 
Fabricante: ESTRELA 
Modelo: modelo conforme o edital 
Descrição: Macarrão espaguete - 500g 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
PI Teresina QUADRA C, 28 (86) 8803-3414 

Observação 

R$ 15,00 

R$ 4,22 

Data 19/01/2022 09:15 

Modalidade Pregão Eletrônico 

SRP SIM 

Identificação N0Pregão:22021 / UASG:784330 

Lote/Item: /20 

Ata: .1 ink Ata 

Adjudicação: 26/01/202209:20 

Homologação: 26/01/2022 14:00 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 50 

Unidade: Embalagem 500 G 

UF: PI 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$2,80 

Email: 

cloneassessoria@hotmaitcom 

63.505.872/0001-09 ROBEVALDO ALVES LIMA R$ 2,90 

Marca: SABOROSO 
Fabricante: SABOROS050 
Modelo: PCT 
Descrição: Macarrão espaguete - 500g 

Relatório gerado no dia 07/02/2022 14:54:38 (IP: 170.82.22.243) 
Código Validação: JX11‘08783RnurablOCgadtd9ClwrIhuFGnZLIalVfall%212YlashbeT42aibmoMGDfN12C9lax 
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• 

CNPJ 

Estado: 

PI 

Cidade: 

Teresina 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Endereço: 

CONJUNTO PARQUE PIAUI. 03 

Telefone: 

(86) 3220-5504 

28.057.506/0001-56 J. LOPES LIMA - DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS 

Marca: RENATA 
Fabricante: RENATA 
Modelo: RENATA 
Descrição: Macarrão espaguete - 50094%ENATA 

Estado: 
PI 

Cidade: Endereço: 

Madeiro CONJUNTO QUEIROZ, 05 

18.717.757/0001-66 MERCADINHO SANTANA LTDA 

Telefone: 

(86) 8108-8487 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Email: 

comercialclima@gmailcom 

distlopezlima@hotmailcom 

Marca: POTY 
Fabricante: POTY 
Modelo: Embalagem 5006 
Descrição: Macarrão Teor De Umidade: Massa Seca, Base Da Massa: De Farinha De Trigo, Apresentação: Espaguete, 

Estado: 
PI 

Cidade: Endereço: 
Teresina O SACI, 22 

Nome de Contato: 
THIAGO 

Telefone: 

(86) 3305-6908 

38.299.539/0001-66 FLORIVALDO LOPES RABELO 01336925310 

Marca: FORTALEZA 
Fabricante: FORTALEZA 
Modelo: FORTALEZA 
Descrição: Macarrão espaguete- 500g 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
PI Parnata LOTEAMENTO MORADA DOS VENTOS, 6 (86) 8124-7321 

Email: 
distribuidora_santana@outlook.com 

Email: 

flrabelo.solucces@hotmailcom 

10.851.944/0001-26 MANA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

Marca: PURÍSSIMA 
Fabricante: PURÍSSIMA 
Modelo: Embalagem 500 G 
Descrição: MACARRÃO, TEOR DE UMIDADE MASSA SECA, BASE DA MASSA DE FARINHA DE TRIGO. APRESENTAÇÃO ESPAGUETE 

Estado: 
ms 

Cidade: Endereço: 
Campo Grande R EDUARDO SANTOS PEREIRA, 2145 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 
Inc/Art. 5° da IN65de 07de Julhode 2021 

órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 

Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia do Piauí 

Objeto: Aquisição de MATERIAL DE CONSUMO: GÉNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS 
DE USO DESCARTÁVEL MATERIAIS GERAIS DE LIMPEZA E AGUA MINERAL 
conforme condições, quantidades, exigências è estimativas, inclusive as 
encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando for o caso), 
estabelecidas neste instrumento.. 

Descrição: Macarrão - Macarrão, teor de umidade: massa seca, base da massa: de farinha 
de trigo, ingredientes adicionais: com ovos, apresentação: espaguete 

CatMat: 458953 - MACARRÃO 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

18.717.757/0001-66 MERCADINHO SANTANA LTDA 

*VENCEDOR* 

Telefone: 
(67) 3026-5416 

Email: 
dulcese@hotmail.com 

R$ 4,36 

R$ 4,36 

R$ 5,36 

R$ 4,11 

Data: 06/12/2021 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:832021 / UASG:158146 

Lote/Item: 1/42 

Ata: JinkAta 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade 840 

Unidade Embalagem 500,00 G 

UF: PI 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: BRANDIR' 
Fabricante: BRANDIR' 
Modelo: Embalagem 500,00 G 
Descrição: Macarrão, teor de umidade: massa seca, base da massa: de farinha de trigo, ingredientes adicionais: com ovos, apresentação: espaguete 

Estado: 
PI 

Cidade: 
Teresina 

Endereço: Nome de Contato: 
O SACI. 22 THIAGO 

63.505.812/0001-09 ROBEVALDO ALVES LIMA 

Telefone: Email: 
(86)3305-6908 distribuidora_santana@outlook.com 

e Relatório gerado no dia 07/02/2022 14:54:38 (IP: 170.82.22.243) 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Marca: ESTRELA 
Fabricante: ES 
Modelo: PCT 500 G 
Descrição: MACARRÃO, formato ESPAGUETE, com semolina embalagem de 500 grama 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

P1 Teresina CONJUNTO PARQUE PIAU1, 03 (86) 3220-5504 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

Inc Mn. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 

Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia do Piauí 

Objeto Aquisição de MATERIAL DE CONSUMO: GÉNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS 

DE USO DESCARTÁVEL MATERIAIS GERAIS DE LIMPEZA E ÁGUA MINERAL 

conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as 

encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando for o caso), 

estabelecidas neste instrumento.. 

Descrição: Macarrão - Macarrão, teor de umidade: massa seca, base da massa: de farinha 

de trigo, ingredientes adicionais: com ovos, apresentação: espaguete 

CatMat: 458953 - MACARRÃO 

CNPJ 

VALOR DA PROPO 

Email: 
comercialclima@gmail.com 

R$ 4,06 

Data: 06/12/2021 09.00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:832021 / UASG:158146 

Lote/Item: 7/193 

Ata' link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 400 

Unidade: Embalagem 500,00 G 

UF: PI 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

18.717.757/0001-66 MERCADINHO SANTANA LTDA R$ 4,00 
*VENCEDOR* 

Marca: BRANDIR' 
Fabricante: BRANDIR! 
Modelo: Embalagem 500,00 G 
Descrição: Macarrão, teor de umidade: massa seca, base da massa: de farinha de trigo, ingredientes adicionais: com ovos, apresentação: espaguete 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 
PI Teresina Q SACI, 22 THIAGO (86) 3305-6908 

26.403.740/0001-62 ROMARIO OLIVEIRA RIBEIRO 

Marca: GALO 
Fabricante: PASTIFICIO SELMI 5/A 
Modelo. 5000 
Descrição: MACARRÃO. formato ESPAGUETE, com semolina embalagem de 500 gramas. 

Estado: Cidade: Endereço: 

Email: 

distribuidora_santana@outlookoom 

Nome de Contato: Telefone: Email: 

R$4,11 

PI São Raimundo Nonato RUA ANTONIO M DE CASTRO, 451 ROMARIO (89) 3582-2080 supermercadossantafe@live.corn 

Quantidade 

5,000 Quilogramas 

Descrição 

FARINHA DE MANDIOCA 1KG, VAL. 12 MESES 

Preço (Compras Governamentais) 1 Mediana das Propostas Finais 

Inc. I Art. 5° da IN 6 5 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Nordeste 

10° Região Militar 

25°Batalhão de Caçadores 

Observação 

R$ 5.19 

Data: 21/12/2021 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:292021 / UASG:160204 

Lote/item: /208 

e Relatório gerado no dia 07/02/202214:54:38 (IR 170.82.22.243) 
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Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo para o setor de 

aprovisionamento do 25° Batalhão de Caçadores e 2° Batalhão de Engenharia 

Construção, UGs participantes do Grupo de Coordenação e Acompanhamento 

das Licitações e Contratos (GCALC), da Guarnição de Teresina-PI. 

Descrição: Farinha De Mandioca - Farinha De Mandioca Aspecto Físico: Tipo 1, Acidez: 

Baixa Acidez, Classe: Fina , Grupo: Seca , Subgrupo: Branca Torrada , 

CatMat: 458920 - FARINHA DE MANDIOCA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Ata-

e Adjudicação: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

18,717.757/0001-66 MERCADINHO SANTANA LTDA 

*VENCEDOR * 

Marca: DONA DE 
Fabricante: DONA DE 
Modelo: Embalagem 1 KG 
Descrição: Farinha De Mandioca Aspecto Físico: Tipo 1, Acidez: Baixa Acidez. Classe: Fina, Grupo: Seca, Subgrupo: Branca Torrada, 

Estado: 
PI 

Cidade: 
Teresina 

Endereço: Nome de Contato: 
O SACI, 22 TI-BAGO 

Telefone: 

(86) 3305-6908 

19.864.509/0001-00 NASCIMENTO SALES PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

Marca: IDEAL 
Fabricante: IDEAL 
Modelo: CONFORME EDITAL 
Descrição: 'Farinha Mandioca, Apresentação Tapioca, Tipo Subgrupo Bijusada, Tipo Classe Branca' 

Estado: Cidade: Endereço: 
PI Teresina QUADRA C. 28 

63.505.812/0001-09 ROBEVALDO ALVES LIMA 

Telefone: 
(86) 8803-3414 

Marca: PANTANAL 
Fabricante: PANTANAL 
Modelo: EMBALAGEM 01 KG 
Descrição: Farinha Mandioca, Apresentação Tapioca, Tipo Subgrupo Bijusada, Tipo Classe Branca 

Estado: 
PI 

Email: 

distsibuidora_santana@outlookcom 

Email: 
cloneassessoria@hotmatIcom 

Cidade: Endereço: Telefone: 
Teresina CONJUNTO PARQUE PIAUI, 03 (86) 3220-5504 

27.060.463/0001-67 C C SANTANA DE OLIVEIRA LTDA 

Marca: RIO MARIA 
Fabricante: RIO MARIA 
Modelo: CONFORME O EDITAL 
Descrição: Farinha Mandioca, Apresentação Tapioca, Tipo Subgrupo Bijusada, Tipo Classe Branca 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 
PI Teresina AV HENRY WALL DE CARVALHO, 5000 CLEON ICE 

Email: 
comercialclima@gmailcom 

(86)3220-6555 

41.272.326/0001-55 BONIBOM COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 

Marca: AMAFIL/KISABOR 
Fabricante: AMAF1L/FOODBRANDS 
Modelo: QUILOGRAMA 
Descrição: Farinha Mandioca, Apresentação Tapioca, Tipo Subgrupo Bijusada, Tipo Class e Branca 458920 Kg 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 
Inc. I Art Pda IN 65de07deJulho de 2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Nordeste 
10. Região Militar 

25°Batalhão de Caçadores 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo para o setor de 

aprovisionamento do 25° Batalhão de Caçadores e 2° Batalhão de Engenharia e 

Construção, UGs participantes do Grupo de Coordenação e Acompanhamento 
das Licitações e Contratos (GCALC), da Guarnição de Teresina-Pl. 

Email: 

ccsantanateresina@gmailcom 

USAM 

30/12/2021 08:43 

30/12/2021 14:06 

www.comprasgoverna 

.br 

1.200 

Embalagem 1 KG 

PI 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 4,80 

R$4.95 

R$ 5,19 

R$ 6,00 

R$ 6,90 

R$ 6,52 

Data: 21/12/2021 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N"Pregão:292021 / UASG:160204 

Lote/Item: /396 

Ata: LinkÁta 

Adjudicação: 30/12/2021 08:54 

Homologação: 30/12/2021 14 

iii Relatório gerado no dia 07/02/202214:54:38 (IP: 170.82.22.243) 
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Descrição: Farinha De Mandioca - Farinha De Mandioca Aspecto Fisica Tipo 1 Acidez: 

Baixa Acidez , Classe: Fina , Grupo: Seca , Subgrupo: Branca Torrada 

CatMat: 458920 - FARINHA DE MANDIOCA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

63.505.812/0001-09 ROBEVALDO ALVES LIMA 

*VENCEDOR * 

Marca: PANTANAL 
Fabricante: PANTANAL 
Modelo: KG 
Descrição: Farinha Mandioca, Apresentação Tapioca, Tipo Subgrupo Bijusada, Tipo Classe Branca 

Estado: Cidade: Endereço: 
PI Teresina CONJUNTO PARQUE PIAU!, 03 

Telefone: 
(86) 3220-5504 

Fonte: www.comprasgovernamentaiS. 
oiacn'AL. 

.br 

Quantidade: 100 

Unidade: Embalagem 1,00 KG #Fis. 35 
LIF: PI 

VALOR DA PROPO 

Email: 

comercialchma@gmail.com 

18.717.757/0001-66 MERCADINHO SANTANA LTDA 

Marca: DONA DÊ 
Fabricante: DONA DÊ 
Modelo: Embalagem 1,00 KG 
Descrição: Farinha De Mandioca Aspecto Físico: Tipo 1 , Acidez: Baixa Acidez , Classe: Fina , Grupo: Seca , Subgrupo: Branca Torrada 

Estado: Cidade: 
PI Teresina 

19.864.509/0001-00 

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

O SACI, 22 TFIIAGO (86) 3305-6908 distribuidora_santana@outlook.com 
. . . . 

NASCIMENTO SALES PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

Marca: IDEAL 
Fabricante: IDEAL 
Modelo: CONFORME EDITAL 
Descrição: 'Farinha Mandioca, Apresentação Tapioca, Tipo Subgrupo Bijusada, Tipo Classe Branca' 

Estado: 

PI 
Cidade: 
Teresina 

Endereço: Telefone: 
QUADRA C, 28 (86) 8803-3414 

06.921.660/0001-91 F. O. DANTAS 

Email: 

cloneassessoria@hotmailcom 

Marca: S/NHA MARIA 
Fabricante: SINHA MARIA 
Modelo: KG 
Descrição: Farinha Mandioca, Apresentação Tapioca, Tipo Subgrupo Bijusada, Tipo Classe Branca 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: 
CE Crato AV THOMAZ OSTERNES DE ALENCAR, 3003 FABIANO OLIVEIRA DANTAS 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 
Inc. I Art. 5"da IN 65 de07de Julho de 2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Nordeste 

102 Região Militar 

25°Batalhão de Caçadores 

Objeto: Aquisição de géneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo para o setor de 
aprovisionamento do 25° Batalhão de Caçadores e 2° Batalhão de Engenharia e 

Construção, UGs participantes do Grupo de Coordenação e Acompanhamento 

das Licitações e Contratos (GCALC), da Guarnição de Teresina-PI. 

Descrição: Farinha De Mandioca - Farinha De Mandioca Aspecto Físico: Tipo 1 , Acidez: 
Baixa Acidez , Classe: Fina, Grupo: Seca, Subgrupo: Branca Torrada 

CatMat: 458920- FARINHA DE MANDIOCA 

CNPJ 

18.717.757/0001-66 

*VENCEDOR * 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

MERCADINHO SANTANA LTDA 

Telefone: 
(88) 3523-3842 

RS 4,98 

R$ 5,60 

R$ 7,43 

R$ 100,00 

Email: 

fabianotortuga@bol.com.br 

RS 7,48 

Data: 21/12/2021 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:292021 / UASG:160204 

Lote/Item: /573 

Ata' LinkAta 

Adjudicação: 30/12/2021 09:05 

Homologação: 30/12/2021 15:09 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 
.br 

Quantidade 100 

Unidade Embalagem 1,00 KG 

UF PI 

M Relatório gerado no dia 07/02/2022 14:54:38 (IP: 170.82.22.243) 
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VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 4,88 
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• 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Marca: DONA DE 
Fabricante: DONA DE 
Modelo: Embalagem 1,00 KG 
Descrição: : Farinha De Mandioca Aspecto Físico: Tipo 1 Acidez: Baixa Acidez ,Classe: Fina. Grupo: Seca. Subgrupo: Branca Torrada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

PI Teresina Cl SACI, 22 THIAGO (86) 3305-6908 distribuidora_santana@outlook.com 

63.505.812/0001-09 ROBEVALDO ALVES LIMA 

Marca: PANTANAL 
Fabricante: PANTANAL 
Modelo: KG 
Descrição: Farinha Mandioca, Apresentação Tapioca, Tipo Subgrupo Bijusada, Tipo Classe Branca 

Estado: Cidade: Endereça: Telefone: 

PI Teresina CONJUNTO PARQUE PIAUI, 03 (86) 3220-5504 

Email: 

comercialclima@gmail.com 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

frisk 

RS 4,95 

41.272.326/0001-55 BONIBOM COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI R$ 10,00 

Marca: AMAFIL/KISABOR 
Fabricante: AMAFIL/FOODBRANDS 
Modelo: QUILOGRAMA 
Descrição: Farinha Mandioca, Apresentação Tapioca, Tipo Subgrupo Bijusada, Tipo Classe Branca 458920 Kg 

Endereço: 

06.921.660/0001-91 F. O. DANTAS 

Marca: SINHA MARIA 
Fabricante: SINHA MARIA 
Modelo: KG 
Descrição: Farinha Mandioca, Apresentação Tapioca, Tipo Subgrupo Bijusada, Tipo Classe Branca 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

R$ 100,00 

CE Grato AV THOMAZ OSTERNES DE ALENCAR, 3003 FABIANO OLIVEIRA DANTAS (88) 3523-3842 fabiano.tortuga@bol.com.br 

Quantidade 

5.000 Pacotes 

Descrição 

FLOCAO DE MILHO, 5000, VAL 12 MESES 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 
Inc. II Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

órgão: MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO MARANHÃO/MA 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de géneros alimentícios para 
merenda escolar. 

Descrição: Flocão de milho - Flocão de milho, flocos de milho, pré-cozido, com 500g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo validade e peso liquido. 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Observação 

RS 2,79 

Data: 20/05/2021 13:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 23018 

Lote/Item: 7/7 

Ata: Lick,a,ra 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 3.624 

Unidade: Pct de 500g 

UF: MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

02.673423/0001-06 S C M DE SOUZA - COMERCIO EIRELI R$ 2,50 
*VENCEDOR* 

M Relatório gerado no dia 07/02/2022 14:54:38 (IP: 170.82.22.243) 
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• 

• 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Marca: NORDESTINO 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: CONFORME EDITAL 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

MA Santa Luzia PC DO MERCADO MUNICIPAL 15 (98) 8256-4839/ (98) 3653-5253 

32.325.486/0001-24 G LOPES DOS SANTOS EIRELI 

Marca: SINHA 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: SINHA 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: 
MA 

Cidade: Endereço: Telefone: 
Bacuri AVENIDA CESAR BANDEIRA. 09 (98) 8411-4215 

39.385.332/0001-77 J DE J COSTA LTDA 

Marca: SINHA 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: SINHA 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: 
PI 

Cidade: Endereço: 
Miguel Alves AV MARCOS FURTADO, 925 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

Inc IlAit, 5° da IN 65de 07 de Julho de 2027 

Telefone: 
(98) 8468-5353 

Órgão: MUNICÍPIO DE TUFILANDIA/MA 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a 

merenda escolar da rede municipal de ensino do município de Tufilândia/MA, 
conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

Descrição: FLOCAO DE MILHO - FLOCAO DE MILHO,Flocos de milho pré-cozido, tipo flocão, 
amarelo, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios com ausência de umidade, 

fermentação, ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem de 500g, 
sacos plásticos transparentes plásticos transparentes e atávicos, tampos não 
violados, resistentes que garantam a integridade do produto até o momento do 
consumo, acondicionado em fardos lacrados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, n° 
do lote, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 05 (cinco) meses a partir da data de entrega na 
unidadeEmbalagem de 500g, sacos plásticos transparentes plásticos 
transparentes e atávicos, tampos não violados, resistentes que garantam a 

integridade do produto até o momento do consumo, acondicionado em fardos 
lacrados. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, n° do lote, data de validade, quantidade do 
produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 05 (cinco) meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante. 

CNPJ 
_ 

26.595.749/0001-12 L A MENDONCA EIRELI 

*VENCEDOR * 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Marca: Rainha / RAINHA ALIMENTOS LTDA 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: FLOCAO DE MILHO 
Descrição: Descrição não informada 

Estado" 
MA 

Cidade: Endereço: Telefonei 
São Luís RUA RUA JOAQUIM SANTOS, 13 (98) 3303-2400 

07.627.532/0001-00 J. C. MENDES EIRELI 

VALOR DA PROPOSTA  FINAL
010113AL 

fns.
1 $2, -44-

Email: 
estecoL2005@hotmail.com 

Email: 
dmxlima2020@gmailcom 

Email: 

grandefacho@gmailoom 

Data: 12/03/2021 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

Identificação: 19810 

Lote/Item: 48/1 

Ata: LinkAta 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 3.000 

Unidade: PCTSOOGR 

UF: MA 

e Relatório gerado no dia 07102/2022 14:54:38 (IP: 170.82.22.243) 
Código Validação: ..90808783RmASDIOCgsdM9QvaltivFOnZLix1Yfa9%2bYlasNAT42mbmolAGDINI2C%215c 
http://wrottbancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade? 
token=JX1808783Rm)S010CgsdlfflaerierFGn2LixJVfa9%252bYiasNxT42wbmoMGDIN12C%252fx 

Oca 

CPL 

R$ 2,79 

R$ 2,79 

R$ 3,21 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Ernail: 

lamendoncagrupo@hotmail.com 

--

R$ 1,65 

R$ 1,69 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Marca: Viana/Produtos Alimentícios Ribamar Cunha LTDA/Procedência Nacional 

Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: PACOTE 500 GR 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

MA Pinheiro R DOM AFONSO UNGARELLI 1286 

07.227.881/0001-27 U. B. T. MENDES 

Marca: VITAMILHO 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: VITAMILHO 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

MA São Luis R DOIS, 12 (98) 3259-1309 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Telefone: 

(98) 8102-9594 

R$ 3,20 

35.265.061/0001-65 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO R$ 3,21 

Marca: NORDESTINO 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: NORDESTINO 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MA São Luis AVENIDA LITORANEA, 2 (98) 9141-7518 adoniranbrelaz@grupoferraz.combr 

40.369.479/0001-52 PLENUS DISTRIBUICAO E COMERCIO EIRELI R$ 3,21 

Marca: RAINHA 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: FLOCAO 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MA São Luis R DAS HORTAS, 57 (98) 3235-7745/ (98) 8234-0857 plenus.distribuicao@gmail.com 

32.026.475/0001-43 F AS RODRIGUES COMERCIO R$ 3,21 

Marca: SINHA 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: SINHA 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MA Arari RUA DA FRANCA, 20 (98) 8451-2256 / (98) 3453-0120 fernandoasr93©hotmailcom 

41.488.339/0001-66 SKAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA R$ 3,21 

Marca: MARATA 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: MARATA 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Einil 
MA São Luis RUA TRES,16 (98) 3243-2994/ (98) 91434242 / (98) 3246-7962 svgausm: ao2017@gmail.com 

34.714.066/0001-65 COMERCIAL RIACHUELO E DISTRIBUICAO EIRELI R$ 3,21 

Marca: Nordestino 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: Nordestino 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MA Paço do Lumiar R 101, 23 (98)9872-3375 comercialriachueloma@gmailcom 

11.430.463/0001-00 A DE A RIBEIRO - COMERCIO R$ 3,21 

Marca: MARATA 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: MARATÁ 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MA São Luis R DO ARAME, 100 (98) 3238-2843 horizonte.contabil©ig.combr 

Relatório gerado no dia 07/02/2022 14:54:38 (IP: 170.82.22.243) 
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R$ 4,03 

• 

Preço (Outros Entes Publicas) 3: Mediana das Propostas Finais 

Inc Fim. 5° da IN65de 07deJulho de2027 

Órgão: MUNICIPIO DE PIRIPIRI / (1) MUNICIPIO DE PIRIPIRI 

Objeto: Contratação de microempresas e empresas de pequeno porte para fornecimento 

de gêneros alimentícios, para atender a demanda dos órgãos da administração 

municipal de Piripiri: Secretaria de Administração; Secretaria de Finanças; 

Secretaria de Governo; Contrdadoria; Procuradoria do Município; Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Rural; Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Defesa Civil — SEMAD; Secretaria Municipal de Juventude, Cultura e Esporte — 

SEJUCE; Superintendência Municipal de Transito, Secretaria Municipal 

Desenvolvimento Urbano e Serviços Públicos — SEDESP 

Descrição FLOCOS DE MILHO (FARINHA FLOCADA) - CATMATPRE-COZIDA, TIPO 

FLOCÃO, COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LIQUIDO NA EMBALAGEM, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES, 

EMBALAGEM 500G,COM REGISTRO NO MINISTÉRIO COMPETENTE, 

ESPECIFICADOS NA EMBALAGEM. 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

63.344.758/0001-67 ANTONIO CARLOS DE BRITO OLIVEIRA MERCEARIA 
*VENCEDOR * 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: 
PI 

Cidade: 
Piripiri 

Endereço: 
R ALIRIO DE O SILVA 597 

ENCARNES COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: *CATMATPRÉ-COZIDA, TIPO FLOCAO, COM IDENTIFICAÇÃO CO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO NA EMBALAGEM, PR 
AZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES, EMBALAGEM 5000,COM REGISTRO NO MINISTÉRIO COMPETENTE, ESPECIFICADOS NA EMBALAGEM. • 

Endereço: 

Data: 12/03/2021 08:00 

Modalidade: Pregão 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Licitação:858231 

Lote/Item: 12/1 

Ata: Linkáta 

Adjudicação: 20/03/2021 10:38 

Homologação: 20/03/2021 10:38 

Fonte: www.licitacoes-e.com.br 

Quantidade: 1.000 

UF: PI 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 4,00 

Santidade 

00 Pacotes 

Descrição 

CAFÉ EM Pó, 250G, VAL. 12 MESES 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 
Inc.INL5°de IN65de 07deJulhode2021 

órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando da Exército 

Comando Militar do Nordeste 
10° Região Militar 

25°Batalhão de Caçadores 

Objeto: Aquisição de géneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo para o setor de 
aprovisionamento do 25° Batalhão de Caçadores e 2° Batalhão de Engenharia e 
Construção, UGs participantes do Grupo de Coordenação e Acompanhamento 
das Licitações e Contratos (GCALC), da Guarnição de Teresina-Pl. 

Descrição: Café - Café Intensidade; Suave, Empacotamento: Vácuo, Tipo: Tradicional , 
Apresentação: Torrado Moído , 

CatMat: 463594- CAFÉ 

Observação 

R$4,06 

RS 9,88 

Data 21/12/2021 08:30 

Modalidade Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:292021 / UASG:160204 

Lote/Item: /226 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 30/12/2021 08:44 

Homologação: 30/12/2021 14:08 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 
.br 

Quantidade: BOO 

Unidade: PCT 

UF: PI 

e Relatório gerado no dia 07/02/202214:54:38 (IP: 170.82.22.243) 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

18.717357/0001-66 MERCADINHO SANTANA LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: NORDESTINO 
Fabricante: NORDESTINO 
Modelo: PCT 
Descrição: Café Intensidade:Suave . Empacotamento: Vácuo, Tipo: Tradicional , Apresentação: Torrado Moído, 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

PI Teresina O SACI, 22 THIAGO (86) 3305-6908 distribuidora_santana@outlook.com 

27.080.463/0001-67 C C SANTANA DE OLIVEIRA LTDA 

Marca: AMIGA() 
Fabricante: AMIGA() 
Modelo: CONFORME O EDITAL 
Descrição: Café Em Pd, Embalado A Vácuo 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 
PI Teresina AV HENRY WALL DE CARVALHO. 5000 CLEONICE (86) 3220-6555 ccsantanateresina@gmailcom 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 9,88 

41.272.326/0001-55 BONIBOM COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI R$ 50,00 

Marca: ODERRECHT/BOMDEPROSA 
Fabricante: ODEBRECHT/TROPEIRO 
Modelo: QUILOGRAMA 
Descrição: Café Em Po, Embalado A Vácuo 463594 Kg (FORNECIMENTO PROPORCIONAL EM EMBALAGENS DE 500G DA MARCA COTADA) 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 9,68 
Inc. 1.1,5 5° da IN 65 de 07de Julho de 2021 

órgão: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS objetivando a Aquisição de Gêneros Alimentícios, 
Materiais de Higiene Pessoal (adulto e infantil), Materiais Pedagógicos e de 
Oficinas para abastecimento da Casa Abrigo.. 

Descrição: Café - Café, apresentação: torrado moído, intensidade: suave, tipo: tradicional, 
empacotamento: vácuo 

CatMat: 463594- CAFÉ 

Data: 07/10/2021 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:512021 / UASG:925125 

Lote/Item: 1/22 

Ata • Link_Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 360 

Unidade: Pacote 5,00 KG 

UF: MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

41.193.094/0001-40 COMERCIAL PRASERES LTDA RS 8,89 

Marca: bom dia 
Fabricante: bom dia 
Modelo: bom dia 
Descrição: Café em pó - homogéneo, torrado e mordo, do tipo superior, de primeira qualidade, embalado a vácuo (tipo tijolinho) com selo de pureza ABIC. Embai 
ado à vácuo em pacotes de 500 g. Com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. 
Validade mínima de 06(seis) meses, a contar da data de entrega. 

Estado: Cidade: 
MA Humberto de Campos 

Endereço: 

R IRINEU SANTOS, 167 
Telefone: 

(98)8802-8860 

Email: 

comercia/praseres@gmail.com 

19.208.342/0001-20 D'LORD COMERCIO LTDA R$ 9,00 
*VENCEDOR* 

Marca: Arisco 
Fabricante: Arisco 
Modelo: Arisco 
Descrição: Café em pó - homogêneo, torrado e modo. do tipo superior, de primeira qualidade. embalado a vácuo (tipo tijolinho) com selo de pureza ABIC. Embai 
ado à vácuo em pacotes de 500 g. Com identificação na embalagem (rotulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. 
Validade mínima de 06(seis) meses, a contar da data de entrega 

Estado: Cidade: 
MA São Luis 

Endereço: 
R 01 - COHASERMA, 24 

Telefone: 
(98)8806-9670 

Email: 
dlordcomercio@hotmailc 

Relatário gerado no dia 07/02/202214:54:38 (IP: 170.82.22.243) 
Código Validação: JX1808783RmaSDIOCgaidM9C/wrlipEGna_lxJYta9%2bYiasNxT42wbnioMGDfN12C%2(x 
htlp://vnambencodepriscos.com.br/CertificadoAutenticidade? 
tokenaJX1808783RmSDIOCgsd~wrINFGraZlixJYra9%252bYiasNxT42vrbmoMGDIN12C%2521x 28 / 45 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

• 

16.634.005/0001-06 P. I. C. ARAUJO EIRELI 

Marca: BOM DIA 
Fabricante: BOM DIA 
Modelo: Café em pá - homogêneo, torrado e moído, do tipos 
Descrição: Café em pó - homogêneo, torrado e moído, do tipo superior, de primeira qualidade, embalado a vácuo (tipo tijohnho) com selo de 

ado â vácuo em pacotes de 500g. Com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabr 

Validade mínima de 06(seis) meses, a contar da data de entrega. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

MA São Luís AV BETA 15 (98) 9613-0575 

26.886.975/0001-52 N. M. DE S. CUTRIM R$ 12,00 

Marca: MARATÁ 
Fabricante: MAR/JÁ 
Modelo: Café em pó - homogéneo, torrado e mordo, do tipos 
Descrição: Café em pó - homogêneo, torrado e moído, do tipo superior, de primeira qualidade, embalado a vácuo (tipo tijolinho) com selo de pureza ABIC. Embai 
ado à vácuo em pacotes de 5009. Com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. 
Validade mínima de 06(seis) meses, a contar da data de entrega. 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 
MA São Luís R DOM PEDRO 1,235 NEILA (98) 3243-7686 comercialneila@hotmailcom 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

Inc Mn 5° da IN65 de 07 de Julho de 2021 

R$ 10,45 

Órgão: Governo do Estado do Maranhão Data: 15/09/2021 14:30 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBA° Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: Registro de preços para Mura e eventual contratação de empresa especializada SRP: SIM 

para aquisição de gêneros alimentícios para a Administração Pública Municipal Identificação: N°Pregão:202021 / UASG:980162 
do município de Governador Edison Lobão/MA.. 

Lote/Item: /8 
Descrição: Café - Café, apresentação: torrado moído, intensidade: suave, tipo tradicional, 

Ata: link Ata empacotamento: vácuo 
Adjudicação: 23/09/2021 09:30 CatMat 463594- CAFÉ 

Homologação: 23/09/2021 09:43 

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov 

.br 

Quantidade: 3.000 

Unidade: Pacote 500,00 G 

UF: MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

29.100.345/0001-07 ALVES DISTRIBUIDORA EIRELI 
*VENCEDOR* 

Marca: Maratá 
Fabricante: SE - Ind. Alirn. Marabá Ltda. 
Modelo: PCT 
Descrição: CAFÉ TORRADO E MOÍDO 500G 

Estado: Cidade: 
MA Imperatriz 

Endereço: 
AVENIDA INDUSTRIAL 3 

Telefone: 
(99) 8836-1097 

Email: 

alvesdistribuidora.alves ®gmaileom 

As 9,92 

05.743.965/0001-98 COMERCIAL DOO LTDA R$ 9,93 

Marca: VIANA 
Fabricante: VIANA 
Modelo: Pacote 500,00 G 
Descrição: CAFÉ TORRADO E MOÍDO 500G 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 
MA Imperatriz AV BERNARDO SAYAO, 1500 Edisio Do Lopala Junior (99) 3525-8198 edisioloiola@uol.com.br 

35.265.061/0001-65 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 

Marca: café puro 
Fabricante: café puro 
Modelo: café puro 
Descrição: Café, apresentaçãotorrado moído, intensidade: suave, tipo: tradicional, empacotamento: vácuo 

e Relatório gerado no dia 07/02/202214:54:38 (IP: 170.82.22.243) 
Código Validação: JX1k08783Rno5DIOCgsdM9(2wrINFGraLNJYfa9%2bYrasNxT42vibmoMGDfN12C%2N 
rittplNiww.bancodeprecottomix/CeitficadoAutenticidatie? 
tokeneJX1k08783Rnocall0CgsdM9QverhvFGn2Lix..Wfa9%252bYlasNx742vA2moBAGEWN12C%252fx 

RS 10,00 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

• 
Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

SC"( et
MA São Luís AVENIDA UTORANEA, 2 (98) 9141-7518 adoniran.brelaz@grupoferraz.com.br 

• 

Quantidade 

10.579.273/0001-96 R. C. L. GOMES COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Marca: PURO 
Fabricante: PURO 
Modelo: PACOTE 
Descrição: CAFÉ TORRADO E MOÍDO 500G 

Estado: Cidade: Endereço: 
MA Imperatriz AV DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 917 (99) 3524-0763/ (99) 9122-8273 rolsoares@outlook.com 

07321.315/0001-80 BATISTA E COELHO LTDA 

Telefone: Email: 

Marca: Maratá 
Fabricante: SE - Ind. Alim. Marata Ltda. 
Modelo: PCT 
Descrição: CAFÉ TORRADO E MOÍDO 5000 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 
MA Imperatriz R SEIS DE DEZEMBRO, 8 VERA (99) 3582-3629 

Email: 

distribuidoranovohorizontel@gmail.com 

R$ 11,68 

40.369.479/0001-52 PLENUS DISTRIBUICAO E COMERCIO EIRELI R$ 11,68 

Marca: CAFÉ PURO 
Fabricante: CAFÉ PURO 
Modelo: CAFÉ PURO 
Descrição: CAFÉ, APRESENTAÇÃO: TORRADO MOÍDO, INTENSIDADE: SUAVE, TIPO: TRADICIONAL, EMPACOTAMENTO: VÁCUO 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MA São Luís R DAS HORTAS, 57 (98) 3235-7745/ (98) 8234-0857 plenus.distribuicao@gmail.corn 

, . 

36.782.020/0001-09 NEX TEXTIL ROUPAS E ACESSORIOS LTDA R$ 300,00 

Marca: CAFÉ DA FAZENDA 
Fabricante: CAFÉ DA FAZENDA 
Modelo: TRADICIONAL 
Descrição: CAFÉ TORRADO E MOÍDO 5000 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MG Coronel Fabriciano R MARIA DELFINA BENEVIDES, 14 (31) 9148-5543 nextextiI2020@gmail.com 

Descrição Observação 

5.000 Pacotes BISCOITO, TIPO 3 EM 1 , 4000, VAL. 12 MESES 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 5,42 
Inc I Art 5° da IN 65de07deJulho de 2027 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES 

Objeto: Registro de preços, para eventual e futura aquisição de géneros alimentícios para 
atender a demanda da prefeitura municipal e demais secretarias vinculadas, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus 
anexos. 

Descrição Biscoito - Biscoito Sabor: Salgado, Características Adicionais: Sem Recheio, 
Tipo: Bolacha , Ingredientes: Arroz Integral, Sal 

CatMat: 478564 - BISCOITO 

Data 01/12/2021 08:00 

Modalidade Pregão Eletrônico 

SRP SIM 

Identificação N°Pregão:342021 / LIASG:980749 

Lote/Item: /7 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 03/12/2021 09:07 

Homologação: 07/12/2021 08:44 

Fonte: www.ccmprasgovernamentais.gov 
.br 

Quantidade: 1.308 

Unidade: Pacote 400 G 

e Relatádo gerado no dia 07/02/2022 14:54:38 (IR 170.82.22.243) 
Código Validação: JX1k08783Rmx5DIOCgsdliet9OwnhvFGnZLixfaa9%2bYlasNxT42w1,moMGC4N12C%2fx 
htlp:/Navw.bancodeprecos.corn.bricertincadoAutenticidada7 
tokenr-JX1k08783RnoSDIOCgsdM9OvallivFGnZLitlYta9%252byiasNxT42inibmoMGDIN12C%252fx 30 / 45 



UF: MA 

• 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

39.919.992/0001-90 OTHIMIIS COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

"VENCEDOR * 

Marca: MARILAN 
Fabricante: MARILAN 
Modelo: MARILAN 
Descrição: Biscoito Sabor Salgado. Características Adicionais: Sem Recheio, Tipo: Bolacha , Ingredientes: Arroz Integral. Sal , 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
MA São Luis RUA RIO MEARIM, 40 (98) 3227-9313 

23.383.929/0001-42 

Email: 
otimusdistribuidora@gmail.com 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

n
lop " 

IRS 5,3 

-"*" 17 

C P  L 

A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SER VICOS EIRELI R$ 5,42 

Marca: TRIGOLINO 
Fabricante: TRIGOLINO 
Modelo: Pacote 400 G 
Descrição: 'BISCOITO TIPO CREAM CRACKER: Salgado, de textura crocante. embalagem plástica com dupla proteção, com 400g, características adicionais se 
m recheio, aplicação alimentação humana, 1,  qualidade, embalagem: saco plástico atóxico, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabric 
ação, prazo de validade, peso liquido e número de registro no ôrgão competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente. (COM AMOSTRAI 

Estado: Cidade: 
MA São José de Ribamar 

Endereço: 
R SEATTLE CENTRAL PARK, 28A 

Telefone: Email: 
(98) 3226-6908 alsbcomercial@gmailcom 

36.965.115/0001-68 FAS M SER VICE EIRELI R$ 5,42 

Marca: FABISE 
Fabricante: FABISE 
Modelo: 4006 
Descrição: Biscoito Sabor Salgado, Características Adicionais: Sem Recheio, Tipo: Bolacha, Ingredientes: Arroz Integral, Sal, 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 
MA Bacabal R OSVALDO CRUZ, 407 FELIPE AUGUSTO SANTOS (98)9102-3286 

32.325.486/0001-24 G LOPES DOS SANTOS EIRELI 

maranortedistribuidora@hotmailcom 

Marca: MARILAN 
Fabricante: MARILAN 
Modelo: MARILAN 
Descrição: Biscoito Sabor: Salgado, Características Adicionais: Sem Recheio , Tipo: Bolacha, Ingredientes: Arroz Integral, Sal , 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MA Bacuri AVENIDA CESAR BANDEIRA, 09 (98)8411-4215 dmxlima2020@gmail.com 

39.385.332/0001-77 J DE J COSTA LTDA 

Marca: PILAR 
Fabricante: PILAR 
Modelo: PILAR 
Descrição: Biscoito Sabor: Salgado Características Adicionais:Sem Recheio . Tipo: Bolacha, Ingredientes:Arroz Integral, Sal , 

Estado: 
PI 

Cidade: 
Miguel Alves 

Endereço: 
AV MARCOS FURTADO, 925 

Telefone: 

(98)8468-5353 
Email: 
grandefacho@gmailcom 

R$ 5,42 

RS 5,42 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 6,68 
Inc I Art. 5° da IN 65 decide Julho de 2021 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES 

Objeto: Registro de preços, para eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios para 

atender a demanda da prefeitura municipal e demais secretarias vinculadas, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

Descrição: Biscoito - Sabor: Salgado 0, Características Adicionais: Integral E Sem Recheio 0, 
Tipo: Cream Cracker 0, 

CatMat: 460235- BISCOITO 

Data 01/12/2021 08:00 

Modalidade Pregão Eletrônico 

SRP SIM 

Identificação N°Pregão:342021 / UASG:980749 

Lote/Item: /34 

Ata LinkAta 

Adjudicação 03/12/2021 09:02 

Homologação 07/12/2021 08:49 

Fonte www.comprasgovemamentais.gov 
.br 

Quantidade: 504 

Unidade: Pacote 400,00 G 

UF: MA 

Relatório gerado no dia 07/02/202214:54:38 (IP: 170.82.22.243) 
Código Validação: JX1k08783RmxSDIOCgadM9C1wrIhvFGna_bdYfa9%2bYiasNxT42wbmoMGDfN12C%25( 
htlpihwev.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7 
token=JX1k08783RnaGSDIOCgadM9ClwrIhvFOnZlixJYfa9%252bYiasNxT42wbmoMGDIN12C%2526( 31 / 45 



• 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

39.919992/0001-90 OTHIMUS COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: MARILAN 
Fabricante: MARILAN 
Modelo: MARILAN 
Descrição: Salgado 0, Características Adicionais: Integral E Sem Recheio 0, Tipo: Cream Cracker O. 

Estado: Cidade: 
MA São Luís 

Endereço: 
RUA RIO MEARIM, 40 

Telefone: 
(98) 3227-9313 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Email: 
otimusdistribuidora@gmailcom 

23.383.929/0001-42 A L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVICOS EIRELI R$ 6,68 

Marca: TRIGOLINO 
Fabricante: TRIGOLINO 
Modelo: Pacote 400,00 G 
Descrição: 'BISCOITO TIPO CREAM CRACKER. INTEGRAL: Salgado, de textura crocante, embalagem plástica com dupla proteção, com 400g, características a 
didonais sem recheio, aplicação alimentação humana, 1° qualidade, embalagem: saco plástico atOxico, com a identificação do produto, marca do f abricante, d 
ata de fabricação, prazo de validade, peso liquido e número de registro no órgão competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente. (COM AMOST 
RA)' 

Estado: Cidade: 
MA São José de Ribamar 

Endereço: 
R SEATTLE CENTRAL PARK, 28A 

Telefone: Email: 
(98) 3226-6908 alsbcomercial@gmailcom 

36.965.115/0001-68 FASM SER VICE EIRELI R$ 6,68 

Marca: FABISE 
Fabricante: FABISE 
Modelo: 400G 
Descrição: Sabor Salgado O, Características Adicionais: Integral E Sem Recheio 0, Tipo: Cream Cracker 0, 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 
MA Bacabal R OSVALDO CRUZ, 407 FELIPE AUGUSTO SANTOS (98)9102-3286 maranortedishibuidora@hotmailcom 

32.325.486/0001-24 G LOPES DOS SANTOS EIRELI R$ 6,68 

Marca: MARILAN 
Fabricante: MARILAN 
Modelo: MARI LAN 
Descrição: Sabor: Salgado O, Características Adicionais: Integral E Sem Recheio 0, Tipo: Cream Cracker 0, 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MA Bacuri AVENIDA CESAR BANDEIRA, 09 (98) 8411-4215 dmxlima2020®gmailcom 

39.385.332/0001-77 J DE J COSTA LTDA 

Marca: ESTELA 
Fabricante: ESTELA 
Modelo: ESTELA 
Descrição: Sabor Salgado O, Características Adicionais: Integral E Sem Recheio 0, Tipo: Cream Cracker 0, 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
PI Miguel Alves AV MARCOS FURTADO, 925 (98) 8468-5353 

Email: 
grandefacho@gmail.com 

R$ 6,68 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 5,63 
Inc. I Art. Soda IN 65 de07deJulhode 2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇU' 

Objeto: Registro de Preço para futura contratação, sob demanda, de empresa para o 

fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para atender às necessidades 

de todas as unidades da Prefeitura Municipal de Uruçuí/Pl. 

Descrição: Biscoito - Biscoito, sabor: salgado, características adicionais: integral e sem 
recheio, tipo: cream cracker 

CatMat: 460235 - BISCOITO 

Data: 28/10/2021 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:212021 / UASG:981223 

Lote/Item: /15 

Ata: 1. n At a 

Adjudicação: 08/11/2021 09:01 

Homologação: 09/11/2021 11:15 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

br 

Quantidade 800 

Unidade Pacote 400,00 G 

UF PI 

U Relatório gerado no dia 07/02/202214:54:38 (lP: 170.82.22.243) 
Código Validação: JX1808783RmxSDIOCgsdM9ChinifivFGnZLIWYta9%2bYiasNx742v/bmoMGDN12C%264 
htlpiAwnv.bencodeprecoe.com.br/CenificedoAutenticidade? 
token=D3k08783RmxsC40CgselM9ownhvFGaLI,JYfa9%25.215YiasNxT42vtbmoMGDfN12C%252tx 32 l 45 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

• 

21.590.630/0001-33 KELSON OLIVEIRA COSTA EIRELI 

*VENCEDOR * 

Marca: KIKO 
Fabricante: PIAU( MILHO 
Modelo: DIVERSOS 
Descrição: Biscoito, sabor salgado, características adicionais: integral e sem recheio, tipo: cream cracker 

Estado: 
PI 

Cidade: Endereço: 
Uruçu( AVENIDA PERIMETRAL, 373 

Telefone: Email: 

(89) 8801-1643 / (89) 8813-6701 kelsoncosta2011@hotmailoom 

35.517.881/0001-05 MEDICAR MED LTDA R$ 4,00 

Marca: Fortaleza 
Fabricante: o mesmo 
Modelo: nc 
Descrição: BISCOITO TIPO CREAM-CRACKER -A base de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fálico (B9), gordura vegetal, extrato de malte, margarina 
, soro de leite em pó,amido de milho,açúcar, sal,fermento biologico, fermento quimico, bicarbonato de sódio (INS 500 ii) emulsificante lecitina de soja e aroma n 
aturai de manteiga. contem leite e soja. Embalagens individualizadas em papel celofane em caixas de papelão. Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da d 
ata de entrega. Pacote de 400g 

Endereço: 

07.774.465/0001-49 IDALIA DE OLIVEIRA DIAS EIRELI R$ 4,20 

Marca: KIKOS 
Fabricante: KIKOS 
Modelo: DIVERSOS 
Descrição: BISCOITO TIPO CREAM-CRACKER -A base de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fálico (89), gordura vegetal, extrato de malte, margarina 
, soro de leite em pó,amido de milho,açúcar, salfermento biologic4 fermento quimico, bicarbonato de sódio (WS 500 ii) emulsificante lecitina de soja'e aroma n 
aturai de manteiga. contem leite e soja. Embalagens individualizadas em papel celofane em caixas de papelão. Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da d 
ata de entrega. Pacote de 400g . 

Estado: Cidade: 
PI Uruçu( 

Endereço: Telefone: 
R HILARIO MONTEIRO, 580 (89)3644-1403/ (89)3544.1144 

13.819.017/0001-17 PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI R$ 5,63 

Marca: 3 de maio 
Fabricante: 3 de maio 
Modelo: TIPO CREAM-CRACKER 4000 
Descrição: BISCOITO TIPO CREAM-CRACKER -A base de farinha de trigo enriquecida com ferro e acido fálico (B9), gordura vegetal, extrato de malte, margarina 
, soro de leite em pó,amido de milho,açúcar, sal,fermento biologico, fermento quimico, bicarbonato de sódio (INS 500 ii) emulsificante lecitina de soja e aroma n 
aturar de manteiga. contem leite e soja. Embalagens individualizadas em papel celofane em caixas de papelão. Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da d 
ata de entrega. Pacote de 400g. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MA Balsas AV padre alcides zanella quadrai 6 lote 03,51 (99) 3541-4014/ (99) 9935-7070 distribuidoraprimavera01@gmailcom 

27.168293/0001-61 T COSTA BARROS EIRELI R$ 5,66 

Marca: TIKOS 
Fabricante: TIKOS 
Modelo: PCT 
Descrição: 'BISCOITO TIPO CREAM-CRACKER -A base de farinha de trigo enriquecida com ferro e acido fálico (69), gordura vegetal, extrato de malte, margarin 
a, soro de leite em pó,amido de milho,açúcar, salfermento bidogico, fermento quimico, bicarbonato de sódio (INS 500 ii) emulsificante lecitina de soja e aroma 
natural de manteiga. contem leite e soja. Embalagens individualizadas em papel celofane em caixas de papelão. Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega. Pacote de 400g.' 

Estado: 
PI 

Cidade: 
Uruçul 

12.622.231/0001-16 

Endereço: 
AVENIDA AIRTON SENNA, 647 

R N DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

Telefone: Email: 
(89) 8119-3409 barataodoscereais@outlook.com 

R$ 5,66 

Marca: PELAGGIO 
Fabricante: PELAGGIO 
Modelo: PELAGGIO 
Descrição: BISCOITO TIPO CREAM-CRACKER -A base de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólio° (B9), gordura vegetal, extrato de malte, margarina 
, soro de leite em pó,amido de milho,açúcar, sal,fermento biologico, fermento quimico, bicarbonato de sódio (INS 500 ii) emulsificante lecitina deseja e aroma n 
aturai de manteiga. contem leite e soja. Embalagens individualizadas em papel celofane em caixas de papelão. Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da d 
ata de entrega. Pacote de 400g. 

Estado: Cidade: 
CE Crateos 

21.791.962/0001-86 

Endereço: 
R AGACI MACHADO. 754 

ROSELIA DA CONCEICAO OLIVEIRA 

Telefone: Email: 
(88) 9647-1616 rivaldoce@yahoo.com.br 

e Relatório gerado no dia 07/02/202214:54:38 (IP: 170.82.22.243) 
Código Validação: JX1808783RrnzSDIOCgedM9GIvelhvFGn2LILPita9%2b'9esNxT42vbmoMGDIN12C%2Ix 
http://wentbanoodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7 
tolcen=.0014)8783RmxSDIOC.gedtAKIwrlinfGrtZLixJra9%252bYiasNxT42wbmoMGDfN12C%2525( 

R$ 5,66 
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_ . 

Marca: Mardan 
Fabricante: Marilan 
Modelo: biscoito crearn cracker 
Descrição: BISCOITO TIPO CREAM-CRACKER -A base de farinha de trigo enriquecida com ferro e acido fálico (69), gordura vegetal, extrato de 

, soro de leite em p&amido de milho,açúcar, salfermento biologico, fermento quimico, bicarbonato de sódio (INS 500 ii) emulsificante lecitina 

aturai de manteiga. contem leite e soja. Embalagens individualizadas em papel celofane em caixas de papelão. Validade mínima de 6 (seis) 

ata de entrega. Pacote de 400g. 

Estado: Cidade: 

PI Uruçuí 

Quantidade 

5.000 Unidades 

• 

Endereço: 

R DR. FRANCISCO CARVALHO, 780 

Descrição 

SARDINHA COM ÓLEO, 125G, VAL 12 MESES 

Preço (compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

/nc. I Art. 5"de IN 65 de 07 deJulho *2027 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exercito 

Comando Militar do Nordeste 

COMANDO DO 1° GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

3°Batalhão de Engenharia de Construção 

Objeto: Aquisição de géneros alimentícios, material de copa e cozinha e gás liquefeito de 

petróleo. 

Descrição: Peixe em conserva - Peixe em conserva, variedade: sardinha, apresentação: 
descabeçaria e eviscerada, meio de cobertura: com óleo (ARIT,stivel 

CatMat: 449006 - PEIXE EM CONSERVA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

41.272.326/0001-55 BONIBOM COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 
*VENCEDOR* 

Telefone: 

(89)9932-5564 

Observação 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

014egyk 

e, margari; jaksà,

8speu etil u d 4 

iikr2ce 

CPL

R$ 5.26 

Data: 21/09/2021 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:312021 / UASG:160202 

Lote/Item: /106 

Ata iinkAta

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 806 

Unidade: Embalagem 125,000 

UF: PI 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 4,95 

Marca: SOMAG/SOLARE 
Fabricante: SOMAG/SOLARE 
Modelo: EMB 1250 
Descrição: 'peixe em conserva', tipo peixe: sardinha inteira sem cabeça, ingredientes: óleo comestível, agua, sal e acido nitris°, prazo validade 
6 Emb 125g 

Endereço: 

06.921.660/0001-91 F. O. DANTAS 

5 meses 44900 

R$ 5,00 

Marca: 88 
Fabricante: 88 
Modelo: 125G 
Descrição: 'peixe em conserva', tipo peixe: sardinha inteira sem cabeça, ingredientes: óleo comestível, agua, sal e acido cítrico, prazo validade: 15 meses 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: 
CE Crato AV THOMAZ OSTERNES DE ALENCAR, 3003 

00.646.550/0001-82 F C F DA SILVA 

FABIANO OLIVEIRA DANTAS 
Telefone: 
(88) 3523-3842 

Email: 
fabianolortuga@bolcom.br 

Marca: PESCADOR 
Fabricante: PESCADOR 
Modelo: EMBALAGEM 1250 
Descrição: Peixe em conserva, variedade: sardinha, apresentação: descabeçada e eviscerada, meio de cobertura: com óleo comestível 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Emai : 
MA São Luís AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, 53 (98)3236-0283 deter a2007@ 

M Relatódo gerado no dia 07/02/2022 14:54:38 (IP: 170.82.22.243) 
Código Validação: JX1k08783RmwSDIOCgsdM9CiwrihWGnZLirJYfa9%2bYiasNxT42vrbmoMGC4N12C%26c 
httpWwww.bencodeprecos.com.bricareficadeAutenticiciade? 
tokein=JX1k08783RrexSDIOCgsd,M9CivalhvEGn2LiLlYfa9%252bYlasNxT42vébrnoMGDfN12C%252fx 

medem 

R$ 5,52 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

19.864.509/0001-00 NASCIMENTO SALES PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

Marca: 88 
Fabricante: 88 
Modelo: CONFORME EDITAL 
Descrição: —peixe em conserva", tipo peixe: sardinha inteira sem cabeça, ingredientes: óleo comestível, água, sal e acido cítrico. prazo valida 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

PI Teresina QUADRA C, 28 (86) 8803-3414 cloneassessoria@hotmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 
Inc I Art. 57' da IN 65 de 07 deJulho de 2027 

órgão: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO 

COORDENAÇÃO REGIONAL MARANHÃO 

Objeto Serviços de aquisição de Gêneros Alimentícios. 

Descrição PEIXE EM CONSERVA - PEIXE EM CONSERVA, VARIEDADE SARDINHA, 

APRESENTAÇÃO DESCABEÇADA E EVISCERADA MEIO DE COBERTURA COM 
MOLHO DE TOMATE 

CatMat 449007 - PEIXE EM CONSERVA 

RS 5,49 

Data: 01/09/2021 00:00 

Modalidade: Dispensa de licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N° 24/2021 / 

UASG: 194074 

Lote/Item: 12/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 100 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

02.308.193/0001-78 R MB AGUIAR COMERCIO R$ 5,49 
*VENCEDOR* 

Marca: GOMES DA COSTA 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: PEIXE EM CONSERVA VARIEDADE SARDINHA APRESENTAÇÃO DESCABEÇADA E EVISCERADA, MEIO DE COBERTURA COM MOLHO DE TOMATE 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
MA Imperatriz R ALAGOAS, 733 (99) 3524-8070 

Email: 
consultitz@superig.com.br 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 5,30 
Inc !Art. 57Pda 65 de 07 deJutho de 2027 

Órgão: Governo do Estado do Maranhão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

Objeto: Aquisição eventual e futura de Géneros alimentícios não perecíveis (CESTAS 
BÁSICAS), para atender as necessidades do PROGRAMA MUNICIPAL DE 
HEPATITES VIRAIS, DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE e PROGRAMA 
MUNICIPAL IST/AIDS., 

Descrição: Peixe em conserva - Peixe em conserva, variedade: sardinha, apresentação: 
descabeçada e eviscerada, meio de cobertura: com molho de tomate 

CatMat: 449007 - PEIXE EM CONSERVA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Data: 14/05/2021 10.00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:202021 / UASG:453204 

Lote/ttem: 2/12 

Ata: I ink Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 5.250 

Unidade: Embalagem 250.000 

UF: MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

10.579.273/0001-96 R. C. L. GOMES COMERCIO E SER VICOS LTDA R$ 1,20 
*VENCEDOR* 

N Relatório gerado no dia 07/02/2022 14:54:38 (IP: 170.82.22.243) 
Código Validação: JX1108783RmxSDIOCgadM9CIvelhvEGnaix.tife.9%2bY1asNxT42wbmeMGOTN12C%21r 
http://wirim.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade? 
token=JX&013783RrnxSDIOCgsdM9CMTINEGnZLIxJYfe9%252bYrasNxT42wIsmoMGDITI12C%252fx 35,45 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
• 

Marca: 88 
Fabricante: 88 
Modelo: EMBALAGEM 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Descrição: 'SARDINHA EM CONSERVA:Peixe em conserva, variedade: sardinha, apresentação: descabeçado e eviscerado. meio de Cobertura 

mate ou óleo comestível. (preparada com pescado fresco, limpo, eviscerado, cozido. Imersa em óleo comestível ou molho. Acondicionado 

a de flandres íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo aproximadamente 250g de peso líquido drenado. A embalagem d 

namente os dados de identificação e procedendo. informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto).' 

Estado: Cidade: Endereço: 

MA Imperatriz AV DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 917 

otaCIPAL 

olho ti °, 
ipien e olh 
con • 

fica 

Telefone: Email: 

(99) 3524-0763/ (99)9122-8273 rclsoares@outlook.com 

34.597.398/0001-07 JW COSTA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EM GERAL LTDA R$ 1,30 

Marca: GOMES DA COSTA 
Fabricante: GOMES DA COSTA 
Modelo: 250G 
Descrição: PEIXE EM CONSERVA, VARIEDADE SARDINHA, APRESENTAÇÃO DESCABEÇADA E EVISCERADA, MEIO DE COBERTURA COM MOLHO DE TOMATE. 
LATA 250 G. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
MA Zé Doca AV CEL STANLEY BATISTA. 373 (98) 9117-9602/ (98) 9217-9515 

Email: 
nutricenteralimentos@grnaitcom 

12.145.041/0001-55 MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA R$ 3,00 

Marca: Palmeira 
Fabricante: Conservas Piracema S.A 
Modelo: UNO 
Descrição: 'SARDINHA EM CONSERVA: preparada com pescado fresco, limpo, eviscerado, cozido. Imersa em óleo comestível ou molho. Acondicionado em reci 
piente de folha de Remires integro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo aproximadamente 125g de peso liquido drenado. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedéncia, informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MA Imperatriz AV NEWTON BELLO, 134 (99) 3017-4030 megavendasdistribuidora@gmailcom 

11.285.397/0001-21 F L SAMPAIO DE ABREU LTDA RS 3,83 

Marca: Pescador 
Fabricante: Pescador 
Modelo: Pescador 
Descrição: SARDINHA EM CONSERVA:Peixe em conserva, variedade: sardinha, apresentação: descabeçado e eviscerado, meio de cobertura: com molho de to 
mate ou óleo comestível. (preparada com pescado fresco , limpo, eviscerado, cozido. Imersa em óleo comestível ou molho. Acondicionado em recipiente de folh 
a de flandres integro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo aproximadamente 250g de peso líquido drenado. A embalagem devera conter exter 
namente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto). 

Estado: Cidade: 
MA Timon 

40.369.479/0001-52 

Endereço: Telefone: Email: 
AV PRESIDENTE MEDICI - L PAR, 2346 (99) 3212-1454 variedadesglobal@gmailcom 

PLENUS DISTRIBUICAO E COMERCIO EIRELI R$ 3,85 

Marca: robinson crisoe 
Fabricante: robinson crispe 
Modelo: robinson crisoe 
Descrição: SARDINHA EM CONSERVA:Peixe em conserva, variedade: sardinha, apresentação: descabeçado e eviscerado, meio de cobertura: com molho de to 
mate ou óleo comestível. (preparada com pescado fresco, limpo, eviscerado, cozido. Imersa em óleo comestível ou molho. Acondicionado em recipiente de folh 
a de flandres íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo aproximadamente 250g de peso liquido drenado. A embalagem deverá conter exter 
namente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto). 

Estado: 
MA 

Cidade: 
São Luís 

Endereço: Telefone: Email: 
R DAS HORTAS, 57 (98) 3235-7745/ (98) 8234-0857 plenus.distribuicao®gmail.com 

05.574.795/0001-65 IMPEL IMPERATRIZ PAPEIS E COMERCIO EIRELI RS 3,86 

Marca: ROBINSON CROSUE 
Fabricante: ROBINSON CROSUE 
Modelo: PEIXE EM CONSERVA 
Descrição: Sardinha em conserva: Peixe em conserva, variedade: sardinha, apresentação: descabeçado e eviscerado, meio de cobertura: com molho de tomate 
ou óleo comestível. (preparada com pescado fresco, limpo eviscerado, cozido. Imersa em óleo comestível ou molho. Acondicionado em recipiente de folha de fl 
andes íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo aproximadamente 250g de peso liquido drenado. A embalagem devera conter externament 
e os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto). 

Estado: 
MA 

Cidade: Endereço: Telefone: 
Imperatriz R GODOFREDO VIANA, 715 (99) 3525-5406/ (99) 3525-5406 

39.773.920/0001-88 DELTA COMERCIO E SERVICO EIRELI 

M
Relatório gerado no dia 07/02/2022 14:54:38 (IP: 170.82.22.243) 
Código Validação: JX11(08783RmzSDIOCgsdM9C1wrrn•PGnZLiwNfa9%2bYlasNxT42womoMGC4N12C%21x 
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Marca: LAJE 
Fabricante: LAJE 

if Fls. 4 9 
Modelo: LAJE 
Descrição: SARDINHA EM CONSERVA: Peixe em conserva, variedade: sardinha, apresentação: descabeçado e eviscerado, meio de cobertura: 
mate ou óleo comestível. (preparada com pescado fresco , limpo, eviscerado, cozido. Imersa em óleo comestível ou molho. Acondicionado em r ipient 
a de flandres íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo aproximadamente 250g de peso liquido drenado. A embalagem d . etetjel 
namente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto). 

Estado: Cidade: 
MA São Luís 

Endereço: 
AV MARTINS PENA, 1 

Telefone: 
(98) 9185-4674 

Email: 
rafaezo@bolcom.br 

34.714.066/0001-65 COMERCIAL RIACHUELO E DISTRIBUICAO EIRELI R$ 6,60 

Marca: GOMES DA COSTA 
Fabricante: GOMES DA COSTA 
Modelo: 25013 
Descrição: SARDINHA EM CONSERVA peixe em conserva, variedade: sardinha, apresentação: descabeçado e eviscerado, meio de cobertura: com molho de to 
mate ou Óleo comestível @reparada com pescado fresco, limpo, eviscerado, cozido. Imersa em óleo comestível ou molho, acondicionado em recipiente de folha 
de flandres íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo aproximadamente 250g de peso liquido drenado. A embalagem deverá conter externa 
mente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MA Paço do Lumiar R 101, 23 (98) 9872-8375 comercialriachueloma@gmail.com 

36.145.634/0001-80 E P MOURA LIMA RS 8,30 

Marca: PAMEIRA 
Fabricante: PALMEIRA 
Modelo: 12513 
Descrição: Peixe em conserva, variedade: sardinha, apresentação: descabeçado e eviscerado. meio de cobertura: com molho de tomate 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MA Timon RUA SEIS, 120 (86) 8839-2175 patycamposml@gmailcom 

29.287.558/0001-81 J NETO ALMADA COUTINHO R$ 8,30 

Marca: PESCADOR 
Fabricante: PESCADOR 
Modelo: EMI3 DE 25013 
Descrição: Peixe em conserva, variedade: sardinha, apresentação: descabeçado e eviscerado, meio de cobertura: com molho de tomate 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 
MA Caxias RUA SENADOR CLODOMIR CARDOSO. 894 JOAQUIM (99) 98101-1251 joaquimcoutinho@hotmailcom 

27.986.393/0001-00 L R DE MELO LIMA R$ 8,36 

Marca: PALMEIRA 
Fabricante: COSTA MARINE 
Modelo: Embalagem 250,0013 
Descrição: 2 UNIDADES SARDINHA EM CONSERVAPeixe em conserva, variedade: sardinha, apresentação: descabeçado e eviscerado, meio de cobertura: com 
molho de tomate ou óleo comestível. (preparada com pescado fresco, limpo, eviscerado, cozido. Imersa em óleo comestível ou molho. Acondicionado em recipi 
ente de folha de flandres integro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo aproximadamente 2509 de peso líquido drenado. A embalagem deverá c 
onter extemamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto) 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
PI Teresina R FILOMENA LAGES DE CARVALHO, 14 (86) 9486-1604 imperialvariedades.pi@gmailcom 

01.501.826/0001-05 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI R$ 8,36 

Marca: PESCADOR 
Fabricante: PESCADOR 
Modelo: 2500R 
Descrição: 2 Unidades: Sardinha em conserva: peixe em conserva, variedade: sardinha, apresentação: descabeçado e eviscerado, meio de cobertura: com molh 
ode tomate ou óleo comestível, (preparada com pescado fresco, limpo, eviscerado, cozido. Imersa em óleo comestível ou molho. Acondicionado em recipiente 
de folha de flandres Integro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo aproximadamente 2509 de peso liquido drenado. Aembalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto). 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
MA São Luís R C, 617 (98) 8867-7347 

Email: 
vital-med®hotmailcom 

23.976.258/0001-23 N N EMPREENDIMENTO SERVICOS & ALIMENTOS LTDA RS 8,36 

e Relatório gerado no dia 07/02/2022 14:54:38 (IP: 170.82.22.243) 
Código Validação: JX1k08783RnorSDIOCgodM9QwrIhvEGnZlixJVfa9%2bYlasNxT42v/bmoMGD/N12C%2hr 
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Marca: PESCADOR 
Fabricante: PESCADOR 
Modelo: PESCADOR 
Descrição: SARDINHA EM CONSERVA: Peixe em conserva, variedade: sardinha, apresentação: descabeçada e eviscerada, meio de cobertura: 
mate ou óleo comestível. (preparada com pescado fresco, limpo, eviscerado, cozido. Imersa em óleo comestível ou molho. Acondicionado em e 
a de flandres integro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo aproximadamente 250g de peso liquido drenado. A embalagem devera 
namente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto). 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

MA Imperatriz R RAFAEL DE ALMEIDA RIBEIRO, 4 REGINA (99) 3525-9564 nnservice@hotmailcom 

ibern 
AFINAL 14 ), 

511

iment de folh.."/ /

01.542.171/0001-05 SILVA & ALVES FRUTOS TROPICAIS LTDA R$ 10,00 

Marca: GOMES DA COSTA 
Fabricante: GOMES DA COSTA 
Modelo: CONFORME O EDITAL 
Descrição: Descrição: Peixe em conserva, variedade: sardinha, apresentação: descabeçada e eviscerada, meio de cobertura: com molho de tomate 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 
PI Teresina AV HENRY WALL DE CARVALHO, 5000 Lourival Parente (86)3220-5010 tropicaisalimentos@gmailcom 

Quantidade 

5.000 Unidades 

VI 

Descrição 

LEITE EM Pó INTEGRAL 200G, VAL. 12 MESES 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 
Inc I Art. 5° da 865de 07de Julhode 2021 

órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA MARINHA 

Comando de Operações Navais 

Comando do 40 Distrito Naval 

Capitania dos Portos do Plaui 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios.. 

Descrição: Leite em pó- Leite Em Pó Origem: De Vaca, Teor Gordura: Integral, Solubilidade 
Instantâneo, 

CatMat: 446019 -LEITE EM Pó 

CNPJ 

Observação 

R$ 6,90 

Data: 19/01/2022 09:15 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:22021 / UASG;784330 

Lote/Item: /19 

Ata: I ink Ata 

Adjudicação: 26/01/2022 09:20 

Homologação: 26/01/2022 13:59 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 1.200 

Unidade: Embalagem 200 G 

UF: PI 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

63.505.81210001-09 ROBEVALDO ALVES LIMA 

*VENCEDOR* 

Marca: CCGL 
Fabricante: CCGL 
Modelo: UND 
Descrição: Leite em pó - 200g 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
PI Teresina CONJUNTO PARQUE PIAU', 03 (86) 3220-5504 comercialclima@gmailcom 

RS 5,70 

19.864.509/0001-00 NASCIMENTO SALES PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA R$ 5,80 

Marca: ITALAC 
Fabricante: ITALAC 
Modelo: modelo conforme o edital 
Descrição: Leite em po - 200g 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
PI Teresina QUADRA C, 28 (86) 8803-3414 cloneassessoria@hotmailoom 

Relatório gerado no dia 07102/202214:54:38 (IP: 170.82.22.243) 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPO 

Marca: ITALAC 
Fabricante: ITALAC 
Modelo: ITALAC 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: c Pn eL9 

Descrição: Leite em pó - 2009-ITALAC 

(86) 8108-8487 PI Madeiro CONJUNTO QUEIROZ, 05 

Email: 
distlopezlima@hotmail.com 

1428.057.506/0001-56 J. LOPES LIMA - DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS c S 6,

18.717.757/0001-66 MERCADINHO SANTANA LTDA 

Marca: ITALAC 
Fabricante: ITALAC 
Modelo: Embalagem 200 G 
Descrição: Leite Em Pó Origem: De Vaca. Teor Gordura: Integral, Solubilidade: Instantâneo, 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

PI Teresina CISACI. 22 THIAGO (86)3305-6908 distribuidora_santana@outlook.com 

R$ 7,00 

38.299.539/0001-66 FLORIVALDO LOPES RABELO 01336925310 R$ 7,00 

Marca: LEITEBOM 
Fabricante: LEITEBOM 
Modelo: LEITEBOM 
Descrição: Leite em pó - 2009 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
PI Parnalba LOTEAMENTO MORADA DOS VENTOS, 6 (86) 8124-7321 firabeb.solucoes@hotmailcom 

10.851.944/0001-26 MANA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA R$ 8,00 

Marca: PIRACANJUBA 
Fabricante: PIRACANJUBA 
Modelo: Embalagem 200 G 
Descrição: LEITE EM PO, ORIGEM DE VACA. TEOR GORDURA INTEGRAL SOLUBILIDADE INSTANTÂNEO 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MS Campo Grande R EDUARDO SANTOS PEREIRA 2145 (67) 3026-5416 dulcese@hotmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 5,82 
Inc lArt 5° da IN 65 c@ 07 deJulho de2027 

órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA MARINHA 

Capitânia dos Portos do Maranhão 

Objeto Aquisição de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijões 
de 13Kg e 45Kg para abastecimento do rancho da Capitania dos Portos do 

Maranhão, por um período de 12 meses.. 

Descrição: Leite em pó - Leite em pó, origem: de vaca, teor gordura: integral, solubilidade: 

instantâneo, tipo restrição: zero lactose 

CatMat: 447375- LEITE EM Pó 

Data: 20/12/2021 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:62021 / UASG:784320 

Lote/Item: /97 

Ata- Liok.Ata 

Adjudicação: 24/12/2021 15:32 

Homologação: 07/01/2022 10:02 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 1.400 

Unidade: Embalagem 200,00 G 

UF: MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

34.597.398/0001-07 JW COSTA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EM GERAL LTDA R$ 5,53 
*VENCEDOR* 

Marca: Piracanjuba 
Fabricante: Piracanjuba 
Modelo: Piracanjuba 
Descrição: Leite em pó, origem: de vaca, teor gordura: integral, solubilidade: instantâneo, tipo restrição: zero lactose; 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MA Zé Doca AV CEL STANLEY BATISTA, 373 (98)9117-9602/ (98)9217-9515 nutricenteralimentos@gmailcom 

21.692.853/0001-01 A T DA SILVA EIRELI 

Relatório gerado no dia 07/02/202214:54:38 (IP: 170.8222.243) 
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R$ 5,82 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

• 

Marca: ITALAC 
Fabricante: ITALAC 
Modelo: ITALAC 
Descrição: LEITE EM PO -EMBAL 200G 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

MA São Luis TV DAS BORBOLETAS, 12 (98) 3246-7962 

19.208.342/0001-20 D'LORD COMERCIO LTDA 

Marca: Ralas 
Fabricante: Ralas 
Modelo: ltalac 
Descrição: LEITE EM Pó - EMBAL. 200G 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

MA São Luís R 01 -COHASERMA, 24 (98) 8806-9670 

Email: 
ailtonbpereira@gmailcom 

Email: 
dlordcomercio@hotmailcom 

24,537.270/0001-02 T BARROS COMERCIO EIRELI R$ 6,00 

Marca: CCGL 
Fabricante: CCGL 
Modelo: UN 
Descrição: LEITE EM Pó - EMBAL. 200G 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 
MA São Luís PC MAGALHAES TAQUES,4 Thaynara Barros Gomes (98) 3181-2420 comercialporteplus@gmailcom 

26.886.975/0001-52 N. M. DE S. CUTRIM R$ 7,00 

Marca: PIRACANJUBA 
Fabricante: PIRACANJUBA 
Modelo: LEITE EM Pó - EMBAL. 200G 
Descrição: LEITE EM Pó - EMBAL 200G 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 
MA São Luis R DOM PEDRO, 235 NEILA (98) 3243-7686 

Email: 
comercialneila@hotmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 5,90 
Inc. 1114. 5° da IN E5de 07de Julho de2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 

Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia do Piauí 

Objeto Registro de preços para futura aquisição parcelada de géneros alimentícios e 
outros, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e 
Anexos.. 

Descrição Leite em pá - Leite em pó, origem: de vaca, teor gordura: integral, solubilidade: 

não instantâneo 

CatMat 459637 - LEITE EM PO 

Data: 06/10/2021 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NoPregão:462021 / UASG:158146 

Lote/Item: 6/73 

Ata: Liikála 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 7.200 

Unidade: Embalagem 200,00 G 

UF: PI 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

18.717.757/0001-66 MERCADINHO SANTANA LTDA R$ 5,80 

Marca: CAMPONESA 
Fabricante: CAMPONESA 
Modelo: Embalagem 200,000 
Descrição: Leite em pó, origem: de vaca, teor gordura: integral, solubilidade: não instantâneo 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 
PI Teresina O SACI. 22 THIAGO (86) 3305-6908 distribuidora_santana@outlook.com 

61505.812/0001-09 ROBEVALDO ALVES LIMA 

*VENCEDOR * 

Marca: CCGL 
Fabricante: CCGL 
Modelo: PCT 200 G 
Descrição: LEITE EM Pó, tipo integral, prazo de validade 30 dias (aberto), 120 dias (fechado), embalagem de 200 gramas. 

M Relatório gerado no dia 07/02/2022 14:54:38 (IP: 170.82.22.243) 
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• 

Quantidade 

15.000 Quilogramas PEIXE IN NATURA, VARIEDADE TAMBAQUI, APRESENTAÇÃO COM PELE, ESTADO DE CONSERVAÇÃO FRESCO, 1KG 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Estado: Cidade: Endereço: 

PI Teresina CONJUNTO PARQUE PIAUI, 03 

Telefone: 

(86) 3220-5504 

VALOR DA PROPOSTA F L 

Email: 

comercialciima@gmail.com i 53 ns.
27.080,463/0001-67 C C SANTANA DE OLIVEIRA LTDA 

Marca: cegl 
Fabricante: ccgl 
Modelo: CONFORME O EDITAL 
Descrição: LEITE EM Pó, ORIGEM DE VACA TEOR GORDURA INTEGRAL SOLUBILIDADE NÃO INSTANTÂNEO 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 

PI Teresina AV HENRV WALL DE CARVALHO. 5000 CLEONICE (86) 3220-6555 
Email: 
ccsantanateresina@gmail.com 

19.864.509/0001-00 NASCIMENTO SALES PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA R$ 6,00 

Marca: ITALAC 
Fabricante: ITALAC 
Modelo: CONFORME EDITAL 
Descrição: LEITE EM Pó, tipo integral, prazo de validade 30 dias (aberto), 120 dias (fechado), embalagem de 200 gramas. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
PI Teresina QUADRA C, 28 (86)8803-3414 

12.622.231/0001-16 R N DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

Email: 

cloneassessoria@hotmail.com 

Marca: BETANIA 
Fabricante: BETANIA 
Modelo: BETANIA 
Descrição: LEITE EM Pó. tipo integral, prazo de validade 30 dias (aberto), 120 dias (fechado), embalagem de 200 gramas. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
CE Crateds R AGACI MACHADO, 154 (88) 9647-1616 

Email: 

rivaidoce@yahoo.com.br 

Descrição 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 
Inc I Art 5° da IN65de07deJulhode2027 

órgão: COMANDO DO EXERCITO 

COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZONIA/MEX/AM 

Objeto: Aquisição de material de consumo tipo QR. 

Descrição: PEIXE IN NATURA -PEIXE IN NATURA, VARIEDADE TAMBAQUI, TIPO CORTE 

EVISCERADO SEM CABEÇA.APRESENTAÇÃO COM PELE, ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO FRESCO(A) 

CatMat: «8968- PEIXE IN NATURA VARIEDADE TAMBAQUI TIPO CORTE EVISCERADO 
SEM CABEÇA APRESENTAÇÃO COM PELE ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

FRESCO(A) 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

32.021.272/0001-64 L Q DE JESUS 
*VENCEDOR * 

Marca: LQ 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: PEIXE IN NATURA, VARIEDADE TAMBAQUI, TIPO CORTE EVISCERADO SEM CABEÇAAPRESENTAÇÃO COM PELE, ESTADO DE CONSERVAÇÃO FRE 
SCO(A) 

R56,29 

Observação 

R$ 18,50 

Data: 01/12/2021 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N°95/2021 / 

UASG: 160016 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 25 

Unidade: Quilograma 

UF: AM 

U Relatório gerado no dia 07/02/2022 14:54:38 (IP: 170.82.22.243) 
Código Validação: JX118:18783Rmxr3DIOCgsdM9ClwrINFenZLixJY(EatabYiasNxT42vibmoMGDIN12C%2tx 
httplAhabancodeprecos.com.britertlficadoAulenticidade? 
token=JX1k08783RmxSDIOCgsdM90wrINFGnZLizlYfa9%252bYiasNxT42vibmoMGDIts112C%252fx 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 18,50 
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• 

CNPJ 
_ 

Estado: 
AM 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Cidade: Endereço: Telefone: 
Coari RUA 1,38 (92)9219-0829 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

órgão: COMANDO DA AERONAUTICA 

BASE AÉREA DE MANAUS 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios de agricultores familiares e demais 

beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei no 11.326, de 2006, por 

meio da modalidade Compra Institucional . 

Descrição PEIXE IN NATURA - PEIXE IN NATURA, VARIEDADE TAMBAQUI, TIPO CORTE 

EVISCERADO SEM CABEÇA:APRESENTAÇÃO COM PELE, ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO CONGELADO(A) 

CatMa 448967- PEIXE IN NATURA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

00.984.909/0001-21 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE CARAUARI 
*VENCEDOR * 

VALOR DA PROPOSIAFINAL 

Email: 
ljqueironphotmail.com 

F' L 

R$ 21,99 

Data: 01/10/2021 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N°8/2021 / 

UASG: 120630 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 18.000 

Unidade: Quilograma 

UF: AM 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 21$9 

Marca: Carauari 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: PEIXE IN NATURA, VARIEDADE TAMBACIUI, TIPO CORTE EVISCERADO SEM CABEÇAAPRESENTAÇÃO COM PELE, ESTADO DE CONSERVAÇÃO CO 
NGELADO(A) 

Estado: 
AM 

Cidade: 
Carauari 

Endereço: 
R CASTELO BRANCO, 380 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 
Inc.Art 5° da IN 65 de 07 de ~o de 2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar da Amazônia 

l'Brigada de Infantaria de Selva 

Objeto: Futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios (QR), material de 
acondicionamento e embalagens, salgados e doces para festas para atender as 
necessidades do comando da la Brigada de Infantaria de Selva. 

Descrição: Peixe in natura - Peixe in natura, variedade: tambaqui, tipo corte: eviscerado sem 
cabeça, apresentação: com pele, estado de conservação: congelado(a) 

CatMat: 448967- PEIXE IN NATURA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

16.980.907/0001-02 UNIAGRO RORAIMA EMPREENDIMENTOS EIRELI 
"VENCEDOR * 

R$ 18,00 

Data: 14/09/2021 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:252021 / UASG:160482 

Lote/Item: /237 

Ata' l inkAta 

Adjudicação: 29/09/2021 11:09 

Homologação: 30/09/2021 15:40 

Fonte: svww.comprasgovemamentais.gov 
.br 

Quantidade 2.400 

Unidade Quilograma 

UF: RR 

Marca: PEIXARIA TELLES 
Fabricante: PEIXARIA TERES 
Modelo: congelado 
Descrição: Peixe de agua doce tambaqui, tratado, sem escama e sem visaras, apresentação congelado 

%adido gerado no dia 07/02/2022 14:54:38 (IP: 170.82-22.243) 
Código Validação: JX.11c08783RmxSDIOCgsdM9Q541hvFGnZLNJVfa9%2bYlasNxT42wbmoMGDIN12C%2N 
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VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 12,99 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PRO 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

RR Canta R TIM MAIA, 230 Márcio (95) 99170-7623 uniaorural@hotmailco 

01.188.320/0001-80 LEMF COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Marca: Barraca da Vanda 
Fabricante: Barraca da Vanda 
Modelo: Tipo Tambaqui 
Descrição: Peixe de água doce tambaqui, tratado, sem escama e sem viceras, apresentação congelado 

Estado: Cidade.
RR Boa Vista 

Endereço: 
R FELIPE XAUD, 1255 

Nome de Contato: Telefone: 

Mauricio fantasia (95) 9912-4962 

OCLPAL. 

AFINAL 

g As-55-- t 

Email: 
lerntcom@gmail.com 

rICF: 

24.565.031/0001-58 SERVEM COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA R$ 1380 
Marca: TAMBAQUI 
Fabricante: TAMBAQUI 
Modelo: KG 
Descrição: Peixe de água doce tambaqui, tratado, sem escama e sem *eras, apresentação congelado 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
RR Boa Vista R LOBO D'ALMADA, 602 (95) 3625-6387 

Email: 
scomerciodealimentos@gmail.com 

06.773.705/0001-28 MALU MINIMERCADO EIRELI R$ 14,09 

Marca: Frigolins 
Fabricante: Frigolins 
Modelo: Frigolins 
Descrição: Peixe de agua doce tambaqui. tratado, sem escama e sem viceras, apresentação congelado 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 
RR Boa Vista R SÃO VICENTE, 578 GILVANO (95) 99113-8370 malumalu@bolcom.br 

. . 

05.413.199/0001-01 GLOBO VISION COMERCIO E SER VICO LTDA R$ 21,90 

Marca: Barraca da Marta 
Fabricante: Barraca da Marta 
Modelo: Tipo tambaqui 
Descrição: Peixe de água doce tambaqui, tratado, sem escama e sem viceras, apresentação congelado 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
RR Boa Vista R FELIPE XAUD, 1255 (95) 3625-8031 

33.281.570/0001-56 LACERDA & LUCENA COMERCIO E SERVICO LTDA R$ 21,95 

Marca: Regional 
Fabricante: Regional 
Modelo: Regional 
Descrição: Peixe de água doce tambaqui. tratado, sem escama e sem vfceras. apresentação congelado 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
RR Boa Vista AVENIDA GEMEOS, 187 (95) 9151-2174 crhistofeeralencar7@gmail.com 

32.483.809/0001-08 MARCOS AURELIO DA SILVA JUNIOR 02726284256 RS 25,82 

Marca: REGIONAL 
Fabricante: REGIONAL 
Modelo: REGIONAL 
Descrição: PEIXE IN NATURA, VARIEDADE TAMBAQUI, TIPO CORTE EVISCERADO SEM CABEÇA APRESENTAÇÃO COM PELE, ESTADO DE CONSERVAÇÃO CO 
NGELADO(A) 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
AM Manaus RUA IGARAPE RECONQUISTA O (92) 3615-6891 

37.693.516/0001-79 JUCINEI DE SA DA SILVA 01128147270 

Email: 

luis_onete@hotmail.com 

R$ 25,82 

Marca: REGIONAL 
Fabricante: REGIONAL 
Modelo: REGIONAL 
Descrição: PEIXE IN NATURA, VARIEDADE TAMBACIUL TIPO CORTE EVISCERADO SEM CABEÇA, APRESENTAÇÃO COM PELE, ESTADO DE CONSERVAÇÃO CO 
NGELADO(A) 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
AM Manaus RUA PAMPULHA, 199 (93) 9321-9351 

Ema il: 
jucinei93219351@gmailcom 

Relatódo gerado no dia 07/02/2022 14:54:38 (IP: 170.82.22243) 
Código VedIdação: JX11c08783RmzSDIOCgsdM90wrINFenZLirJYra9%21WiesNxT42wbmoMGDIN12C%2fx 
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LAUDO DA COTAÇÃO 

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, /tis 

Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais; complementares e sites d 

sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e eficaz 

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos: 

Item 1 - ARROZ, TIPO 1 PARBOLIZADO, 1 KG, VAL. 12 MESES. 

-3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
01/12/2021 e 19/01/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 2.- AÇOCAR, TIPO CRISTAL 1KG, VAI. 12 tolFcIFS 

- apreços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
21/12/2021 e 19/01/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 3 - FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, 1KG, VAL 12 MESES 

-3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
1/08/2021 e 06/12/2021, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

40-- 0 

iterti 4 - SAL REFINADO, 1KG, VAL. 12 MESES 

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
26/05/2021 e 24/01/2022 calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 5- ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL TIPO 1, 900ML 

-3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
07/10/2021 e 19/01/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 6- MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, 5006, VAL 12 MESES 

-3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
0W12/2021 e 19/01/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 7 - FARINHA DE MANDIOCA, 1KG, VAI. 12 MESES 

-3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
21/12/2021, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 8- FLOCÃO DE MIIJ10, 5000, VAI.. 12 MESES 

- 3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 12/03/2021 e 20/05/2021, 
calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais 

Item 9 - CAFÉ EM Pá, 250G, VAL. 12 MESES 

-3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
15/09/2021 e 21/12/2021, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 10- BISCOITO, TIPO 3 EM 1 .4000, VAL 12 MESES 

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
28/10/2021 e 01/12/2021, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 11 - SARDINHA COM ÓLEO, 125G, VAL. 12 MESES 

e Relatório gerado no dia 07/02/2022 14:54:38 (IP: 170.82.22.243) 
Código Validação: JX1k08783RnoSDIOCgsdM9QvirthvFGnZUYJYtag%2bYtasNxT4babmoMGDIN12C%21x 
httpiNmnv.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidede7 
token=JX11(08783Rno:SCHOCgsdM9QwrIhvFGnZLixJVfa9%252bYiasNx742vibmoMGDN12C%2521x 44 /45 



-3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas 
14/05/2021 e 21/09/2021, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item li- LEITE EM PO INTEGRAL, 200G, VAL 12 MESES 

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas 
06/10/2021 e 19/01/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 13- PEIXE IN NATURA, VARIEDADE TAMBAQUI, APRESENTAÇÃO COM PELE, ESTADO DE CONSERVAÇÃO FRESCO, 1KG 

-3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
14/09/2021 e 01/12/2021, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

E DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Mediana das Propostas Finais 

- Capta os preços finais da licitação e seleciona o preço do meio (no caso de número impar de propostas) ou a media dos preços do meio. 

S Relatório gerado no dia 07/02/2022 14:54:38 (IP: 170.82.22.243) 
Código Validação: JX1808783RmzSDIOCgedM9C/wrilekGnZLix..1Yfa9%2bYlasNxT42wbmoreGDIN12C%2tx 
httpiNnew.bancodeprecos.com.br/CertlficadoAuteriticidede? 
tokaneJX1808783RmxSDIOCgsdM9QvalivFGaLbcflfa9%252bYlasNx742v.ibmoMGDIN12C%252rx 45 / 45 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de pescados e cestas básicas a serem 

distribuídos durante o período de Carnaval e no período da Semana Santa, com vista 

atender a população carente, de interesse da Prefeitura Municipal de Tuntum-MA 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1— CESTAS BÁSICAS 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT V. TOTAL 

01 
ARROZ, TIPO 1 PARBOLIZADO' 1 
KG, VAL. 12 MESES. 

 KG 10.000 R$ 5,87 R$ 58.700,00 

02 
AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, 1KG

' 
VAL. 12 MESES 

KG 5.000 R$ 5,76 R$ 28.800,00 

03 
FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, 1KG

' VAL. 12 MESES KG 5.000 R$ 9,84 R$ 49.200,00 

04 SAL REFINADO, 1KG, VAL. 12 
MESES KG 5.000 R$ 2,41 R$ 12.050,00 

05 
ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL 

' TIPO 1, 900ML UND 5.000 R$ 11,64 R$ 58.200,00 

06 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE 
' 500G, VAL. 12 MESES PCT 5.000 R$ 4,13 R$ 20.650,00 

07 
FARINHA DE MANDIOCA, 1KG

' VAL. 12 MESES KG 5.000 R$ 6,39 R$ 31.950,00 

08 
FLOCÃO DE MILHO, 500G, VAL. 12 
MESES 

PCT 5.000 R$ 3,34 R$ 16.700,00 

09 CAFÉ EM PÓ, 250G, VAL. 12 MESES PCT 5.000 R$ 10,00 R$ 50.000,00 

10 
BISCOITO, TIPO 3 EM 1 , 400G, VAL. 
12 MESES PCT 5.000 R$ 5,91 R$ 29.550,00 

11 SARDINHA COM ÓLEO, 125G, VAL. 
12 MESES UND 5.000 R$ 5,35 R$ 26.750,00 

12 LEITE EM PÓ INTEGRAL, 2000 
' VAL. 12 MESES 

UND 5.000 R$ 6,21 R$ 31.050,00 

R$ 413.600,0Ó\ SUBTOTAL 
LOTE 2- PESCADOS 

01 

PEIXE IN NATURA, VARIEDADE 
TAMBAQUI, APRESENTAÇÃO COM 
PELE, ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
FRESCO, 1KG. 

KG 15.000 R$ 19,50 R$ 292.500,00 

SUBTOTAL R$ 292.500,00 
TOTAL R$ 706.100,00 
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1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 

cotas deverá ocorrer pelo menor preço; 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando 

forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de 

pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 

atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela 

Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015; 

1.5. Será exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos casos 

previstos no art. 48, I da LC 123/2006; 

1.6. Será prioritária a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% do melhor preço válido, conforme 

art. 48 da LC n° 123/2006. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação de empresa para a presente aquisição tem como objetivo atender a 

população carente, com o fornecimento de pescados e cestas básicas à aqueles que se 

encontram em estado de extrema pobreza, com vista minimizar o sofrimento deste 

segmento da população do município de Tuntum-MA 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão eletrônico conforme prevê a 

Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 066 de 2021, e 

subsidiariamente a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 

legislações aplicadas à matéria. 

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 

vigência de 12 (doze) meses. 
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5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal; 

6.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos; 
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6.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

6.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem 

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além 

da regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto; 

7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio o que for 

necessário à regu1ari7Ação de falhas ou defeitos observados; 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura; 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos 

do art. 50, § 30, da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências cabíveis. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto 

bancário; 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consultas para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
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situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante; 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos; 

10.09. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa; 

10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação fmanceira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 1= (6 / 100)! = 0,00016438 

 TX = Percentual da taxa anual =6 % 

365 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas; 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste, na forma do art. 65, alínea d, da Lei 
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8666/1993, que diz respeito direito ao reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

administrativos, aplicando-se o índice elegido pela CONTRATANTE; 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

refueute ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.; 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo; 

11.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor; 

11.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 
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12.3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do 

objeto; 

12.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 

1993, a Contratada que: 

12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei n°9.784, de 1999; 

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

Tuntum (MA), 07 de Fevereiro de 2022. 

RHICARDDO HELIRVAL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipa de Orçamento, Gestão e Despesas 
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TUNTUM 

GABINETE DO PREFEITO 
RÉS f MIRA MINI( IPAt 01 IUNIUM EM 

CNPI Of. e u.911/0001 Mi 
Rua I redesto t ~lha, 421 teia,., 
ttp.bsm; 000 IUNIUM MA 

PORTARIA N° 140/2021 

FERNANDO PORTELA [ELES PESSOA. Prefeito Municipal de -1runtutn. 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, • 

RESOLVE: 

Art. 1" - NOMEAR. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA. inscrito no CPF sob n° 769.632.683 - 04. para o 
cargo de Secretário de Orçamento. Gestão e Despesas da Prefeitura 
Municipal de Tuntum. Estado do Maranhão. 

An. 20_ Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia quinze 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte cum (15/02/2021). 
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• PREFEITURA MUNICIPAL 

Atile TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE. 

AO SETOR CONTÁBIL, 

Para informar, consoante os artigos 50, inciso II e 37, caput, da Constituição 
Federal, combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

• 
Tuntum (MA), 08 de Fevereiro de 2022. 

i 'RHICARDDO HELIRVALL EXANNDRO BAP ISTA COSTTA 

Secretário Municipal Orçamento, Gestão e Despesas 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

08138911/0001436 Exercício: 2022 

Emissão: 08/09'2022 

Ao 
Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal 

Prezado(a) Secretário(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para 
efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação 

ablica. Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela 
contabilidade deste município. 

• 

Código da Ficha 
Órgão 

Unidade 
Função 

Subfunção 
Programa 

Ação 
Elemento 

Fonte 

: 546 
: 02 PODER EXECUTIVO 
:11 FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
: 08 Assistência Social 
: 244 Assistência Comunitária 
: 0025 ASSISTENCIA A COMUNIDADE 
: 2038 Manut. e Func. do Fundo Mun. de Assist. Social 
: 3.3.90.30.00 Material De Consumo 
: O Recursos Ordinários 

Saldo orçamentário: R$ 706.100,00 
SETECENTOS E SEIS MIL E CEM REAIS 

Atenciosamente, 

tihmma teto Mista 
CONTADOR - CRCMA-015389/0-0 
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GABINETE DO 
Cifit.P3rt; 

PaRLIBM21141021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito bluddpal de Dintum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atdbuiçOes legais, 

RESOLVE 

Art. P Nomear, BRUNO COSTA MOTA, inscrito no CPF:610369963-82, 
para o Cargo de Contador à Divino Financeira — Cota= do idtmidpio de 
Tuna Estado do Maranhao. 

Art. - ES Paia abtra em vigor nesta dista, revogadas as disposições em 
contralrio. 

Dike Ciencia 
Publique-se e Cumpra-se 

Deldnete do Prega) em Medo% Estado do Idereebtb, aos 03 diga do mas de 
ardo do mo de dois adi e viMe ets(03/05/2021). 

N., 

tnaissisir wasainisennousseei

p1 MumM*$1 

:CÇk'SCt tit•ne aCD•r• n. "V elo 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE MBALHO, 

CUCAR DA NOSSA GENTE,

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

--.......% 4\4:til‘CIPALO#

t freCi> 

IHS.  
rica 

C P L 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. 

Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para 

as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Tunttun (MA), 09 de Fevereiro de 2022. 

RHICARDDO HELIRVALLALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário MunicipaYde Orçamento, Gestão e Despesas 

• 



GABINETE DO 
PREFEITO 

PORTARIA N° 03/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL 

•TUNTUM 
4-e\ 
4r. c L 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR, 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE 
SUA ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO 
A HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO 
CERTAME AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O 
ARTIGO 3°, IV, DA LEI N° 10.520/2002. ARTIGO 7°, II, DO 
DECRETO NO 3.555/2000. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar os(as) Senhores(as): 

I — SARA FERREIRA COSTA FLEURY e JUAFtANA RIBEIRO OLIVEIRA para exercerem, 
respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura Municipal 
de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2* - Designar POLIANA MENEZES DE SOUSA, MANOEL FONTES DE ARAÚJO JÚNIOR 
e WESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro nas 
Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO ELETWNICO. 

Art. r - Os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades no 
período de 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, com atribuições de condução dos 
processos licitatõrios, na Modalidade Pregão e as descritas no inciso IV do art. 3° de Lei 
10.520/2002, até a etapa de Adjudicação. 

Art. 4° - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao 
cumprimento do disposto nesta portaria. 

Art. 5° - Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 01 de janeiro de 2022, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum tado do Maranhão, aos dez dias do mas de janeiro 
de dois mil e vinte e dois (10/01/2022). 

Fernando 
Prefeito Muni 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2022 
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

O Município de Tuntum/MA, por intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
portaria n.° 003/2022, toma público para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por 
item, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei n° 10.520, dc 17 de julho de 2002, do 

n° 123, de 14 de 
e 1993 e as 

Decreto Municipal n° 66, de 22 de outubro de 2021, da Lei Com 
dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 
exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 25/02/2022 
Horário: 09h00min 
Local: https://www.licitanet.com.br/ 

1. DO OBJETO 
1.1. Contrafação de empresa para otrnecimento escados e cestas básicas a serem 

distribuídos durante o período de 
atender a população careiíI4,a4e 
conforme condições, quantidad 

1.1.1. O critério de julg 
contidas neste Edi 

2. DOS 
2.1. As des 

própria, 
classificaç 

aval e no p do da Semana Santa, com vista 
e da Pr tura Municipal de Tuntum-MA, 

ecidas neste Edital e seus anexos. 
menor preço por item, observadas as exigências 

às especificações do objeto. 

NTÁRIOS 
er a ée licitação estão programadas em dotação orçamentária 

ato db município de Tuntum/MA para o exercício de 2022, na 

- Manut. e Func. do Fundo Mun. de Assist. Social 
erial de Consumo 

3. O CRE CIAMENTO 
3.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e jurídicas interessadas, estabelecidos no 

País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, 
inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível 
com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no sítio: 
https://www.licitanet.com.br/. 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do 
funcionamento e regulamento do sistema. 

1 
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4.1.1. 
4.2. 
4.2.1. 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

Lu Fls. 
tifr 1. 6 ti

là (Ma 

P  L 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderãjjbtidas pelo telefone: 
(34) 2512-6500 ou através do sítio https://www.licitanet.com.b 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cuj 

o objeto desta licitação, e que estejam ou costr 
Cadastramento Unificado de Fornecedores— SiCAF ou 
atendam às exigências do edital. 
Os licitantes deverão utilizar o login e senha 
Não poderão participar desta lie' Ao os interess 
Proibidos de participar de lia; celebrar cdj tos administrativos, na forma da 

cesso ao sis 

a compatível com 
no Sistema de 

o de Tuntum ou 

legislação vigente; 
4.2.2. Que não atendam às condições 
4.2.3. 

4.2.4. 
4.2.5. 

Estrangeiros que 
receber citação e 
Que se enqu 
Que estejam so 
ou liq 
Entidad 

•órdão n 
.4.2. fins 

Organiza 

tenham rep 

naW. ações 

exo(s); 
tação 'no Brasil com poderes expressos para 

ou judicialmente; 
o artigo 9 da Lei n° 8.666, de 1993; 

curso de credores ou insolvência, em processo de dissolução 

4.2.6. reunidas em consórcio; 
4.2.7. ocied rCivil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

rTCUPlenário); 
ativos (parágrafo único, do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES 

4.3. CoM ndiç ara participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo 'o do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

2 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 
4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 
4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executai3 t degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e . 5° da , 
Constituição Federal; 

4.3.8. Que os serviços/fornecimentos são realizados por,$$resas que con vem cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pe ficiência oit ra reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regra, s 'de acess de prev na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei n° t's- 24 de julh 991. 

4A. A declaração falsa relativa ao cumprimento lquer con sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste 4tal. 

5. DA APRESENTAÇÃO" 
HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclu 
os documentos de 

5.2. 

5.3. Os licitan 
AF, ass 

ofertado e o 
quando, então,' 
O enviØDro
ocorrerátSWt de a 

OSTA DOS DOCUMENTOS DE 

io do sistema, concomitantemente com 
o edital, proposta com a descrição do objeto 

stabelecidos para abertura da sessão pública, 
utomaticamente a etapa de envio dessa documentação; 

da dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

sso e senha; 
e apresentar os documentos de habilitação que constem do 

demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

5.4. e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

halm que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. „,1° da LC n° 123, de 2006; 
5.5. Incumbirá to licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 

e julgamento da proposta; 

3 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
.4 1

Y4
al  MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances; 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor total do item; 
6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à cação do Termo de 

Referência; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos s, argos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento do objeto; 

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônui decorrente s de eventtill equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua°5proposta, inclusive to aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais ccãioos valores providos com o quantitativo 
de vale transporte, devendo complementá-los, casa revisto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeta licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arroladot 'net o §1° do artigo 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

6.3.2. Caso o eventual equívoco no quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administraçfto deverá efetuar o pagamento seguindo 
estritamente as regras, contratuais de faturamento dos produtos fornecidos, 
concomita~te coa„ a rea1izaço, se necessário e cabível, de adequação contratual do 
quantitativo neóeário, cozn.base na alínea "h" do inciso I do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

6.4. A empresaú a únicazesponsáwel pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 
erro ou o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 
orientaçõ 

64 yj5j ão de rcet L menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 

6 4 2 o tual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, 
da p e rá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, 
para fni otal ressarcimento do débito. 

6.5. Se o reginie tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao 
pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 
recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de fornecer os produtos nos seus termos, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta$J$fldias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabekcidos cia de 
contratações públicas federais, quando participarem, citações 

6.10.1. O descumprimento das regras supramenciona la Adminis ao por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização p416 Tr1sal de Conta a União e, após o 

A . 
devido processo legal, gerar as seguintes consequencias: atura de o para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumpri da lei, nos fbflflqs do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes pubb responsáve da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao rio, caso ven da a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do co 

7. 

7.1. 

7.2. 

AÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃOp 
A abertura da pres 
na data, horáee loc 
O Pregoeiro v-'4
não es 
vícios in 
Referêncik, 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 

sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
icados 

ostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
om os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

des, &anão apresentem as especificações exigidas no Termo de 

5 
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TUNTUM 
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01. 
Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em 7.9. 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, co 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre qçnouveç 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma está ida nos ite 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sennue haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado peia e pe de apoio, jiiãUlcadamente, admitir o reinicio da 
sessão pública de lances, e 1 da 4secução do njdhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou m alor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado‘ent primeiro 

7.15. Durante o transe s licitantes serão informados, em tempo real, do 

7.16. 

7.17. 

MAIS QUE TRABALHO. 
CUIDAR DA NOSSA DENTEI 

ogações. 
s isso, será 

s dois 

enor, será de dois 
nesse período de 

tenores, a sessão pública 

valor do menor lance registrado, Vedada aIdentificação do licitante. 
,.-., 

No caso de deMartexão Ca .° Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o , , 
sistemale1evônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. , 
Quando sisteriieletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez min a será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

tro hor comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

7.18. ento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

ane 
7.19. Caso o fi tnte não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relaçãõ a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 

2015. 
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7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demai~tatnes microempresa e °,(v„44- 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, n 
subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresent 
pequeno porte que se encontrem nos interval 
realizado sorteio entre elas para que se idgutigque aque 
melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas ig 
finais da fase fechada do modo ddisputa aberto 

7.26. Havendo eventual empate entre pl4qstas ou lance 
previsto no art. 30, § Lei 
sucessivamente, aos serviços/ 

7.26.1. Executados por ernprfsas brasile 
7.26.2. Executados por e 

no País; 
7.26.3. Executados po 

lei pari 
regras cl 

7.27. Persistind 
ostas o 

7.28. 

para seja o 

or cento), na 
'do no 

las microemSas e empresas de 
'dos nos sub s anteriores, será 

e primeir&4kderá apresentar 

o seguidas ances), ou entre lances 
II-

666 de 

hado. 
critério de desempate será aquele 
3, assegurando-se a preferência, 

pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

iciênõi u para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
vistlha legislação. 

e, a p sta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
empa' *tados. 

a dettvio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

^nico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

da melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

previs jte Edital. 
7.28.1. A negociao será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.28.2.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxilio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 
proposta final, quando for o caso. 

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, em prazo estipulado pelo Pregoeiro, Om os respectivos 
valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da 
aceitação do lance vencedor. 

8.4. A inexequibilidade dos valores referentes altens isolados dá 
de Preços não caracteriza motivo suficiente p desclassific 
não contrariem exigências 1egais4 

8.5. Será desclassificada a proposta o; 
A da In SEGES/MP n. 5/2011

8.5.1. Não estiverem em conformid; 
8.5.2. Contenha vício inspOvel ou ileg 
8.5.3. Não apresente as é 
8.5.4. Apresentar pie, fi

Plenário), perce'4sl de 
mamfSbàepte iiij 

8.5.4.1. Quando' 
para exec 

or lanc 
8.5.4 t Usufiój te pflf a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

licos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

ift*Sps e sáltios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
corn?dCório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referireifi a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências caso for necessário, 

'lha de Custos e Formação 
da proposta, desde que 

ce vencedor,* termos do item 9.1 do Mexo VII-

belecidos neste edital; 

exigidas pelo Termo de Referência; 
imo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - 

onto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço 

comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
jeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 
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na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo aprese provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
com vistas ao saneamento das propostas, será avisa»ióbm antec 
pública for reiniciada; 

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para 
meio de funcionalidade disponível no siste a, rio prazo 
pena de não aceitação da proposta; 

8.10. É facultado ao pregoeiro prorrogar o pr estabelecido', fà partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo 'tante, antes o o prazo; 

8.10.1. Dente os documentos passíveis 'citação pelo Pjpeiro, destacam-se as planilhas de 
custo readequadas com o v o quando4r o caso. 

8.11. Todos os dados informados pdttkcitaxÇftj sua Ilha deverão refletir com fidelidade 
os custos especific 

8.12. O Pregoeiro anali 
Custos e Fo 
e também q 

8.13. Erros 
propos 

ida. 
os preços unitários apresentados na Planilha de 

rabeados no mercado em relação aos insumos 
das categorias envolvidas na contratação; 

'lha não constituem motivo para a desclassificação da 
stada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 

desde que do preço. 
8.13.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime; 

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no 
objeto; 

8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 

ências, 
uando essão 

mplementar, por 
te a sessão, sob 
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8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso; 
8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital; 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habili te detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro ver cará o *mento 
das condições de participação, especialmente quan41 Sxistência de sanço que irfipeça a 
participação no certame ou a futura contrataç4jnediante a coisijita aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.po 

. 
ansparenci ev.beceis); 

c) Cadastro Nacional de Coneações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/impro nsultar_ rido.php). 
d) Lista de Inidõneos è o Cad. Intçgrado de Condenações por Ilícitos 
Adminisfrativç ÇADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. a poderá haver a substituição das consultas das 
ima ëWfló1ta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

ov.br/) 
9.1.2. lizada em nome da empresa licitante e também de seu 

a do,tigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
avel pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
ajo o. 

9 1 2 1 ci Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Im tas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresát ontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

Para a consulta de 
alíneas "h", 
(https://éértido 
A consulta
sócio m 
sanções i 

•'bição d 
óciot 

Lapps. 
os se 
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9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será ven 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 
disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n°03, de 2018. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões: elo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art 4Ufl9ecreto  10.024, 
de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo estabelecido pela 
pregoeira, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprostr do preenchi to de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não- is quando h r dúvida em relação à 
integridade do documento digital„ 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com in cão de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permiti 

9.6. 

9.6.1. 

9.7. 

9.8. 
9.8.1. sário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a c omercial da respectiva sede; 
9.8.2. No caso sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - „ 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

Se o licitante for a matriz, to 
licitante for a filial, todos os doe 
documentos que, pela própria w 
nome da mahig. 
Serão aceitos registros de CN 
documentos pertinentes ao CND
do recollt*nio dessa contribui
Ressalva 

'tal, a do 

ao estar em nome da matriz, e se o 
estar em nome da filial, exceto aqueles 

comprovadamente, forem emitidos somente em 

PJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

es. 
m 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação; 
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9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 44 s créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas admi 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procur 4-44-Geral da 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia po de Servi 
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplid 

apresentação de certidão negativa ou posidva dom efeito 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabal aprovada pe 
de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro 4èçontribuintes iflWicipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu rarnS atividade e c6fl4atíve1 com o objeto contratual; 

9.9.6. Prova de regularidade com dual do d icílio ou sede do licitante, relativa 

ustiça do 
egativa, nolétermos do Título 

creto-Lei n° 5.452, de 1° 

usive aqueles 
.g14, do 

GTS); 
alho, mediante a 

à atividade em cujo exercício c 
9.9.7. Prova de regularid com a Faze 

à atividade em cuj 
9.9.8. 

domicílio ou sede do licitante, relativa 
poncorre; 

Caso o licitatge seja consideraM íé k4bs tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, de 
Fazen 

9.9.9. Quando 
de 2006, 

aridad 

de 
9.10. Qua n 1 Econômico-Financeira: 
9.10.1. Certidão nêgativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

tcomprS tal condição mediante a apresentação de declaração da 
seu ílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

.trat o prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.° 123, 
lassificada deverá, também, apresentar a documentação de 

aballiista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que 

tad ($to decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 
o-se o prazo de regularização previsto no art. 40, §1° do Decreto n°8.538, 
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9.10.2.1.No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação e 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

9.10.2.2. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

SG = 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 

Ativo Total 
Passivo Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circu 

9.10.4. As empresas, cadastradas ou n 
a 1 (um) em qualquer dos • es de 
Corrente (LC), deverão co 
estimado da contratação ou do 

9.11. Qualificação Téci
9.11.1. Registro ou inscriçã 

validade q 
9.11.2. Compr 

prazos 
apresen 
rivado. 

9.1 

tíveis 
ates 

SICAF, que 
'dez Geral ( 

"nio lig • 

vo Não Circültte 

entarem resultado inferior ou igual 
), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
de 10% (dez por cento) do valor 

a entidade profissional competente, em plena 

o fornecimento objeto em características, quantidades e 
desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 

ornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

eferir-se ao fornecimento de produtos no âmbito de sua atividade 
ai oií secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.11./2. onibilizará todas as informações necessárias a comprovação da 
legi ie dos atestados apresentados. 

9.12. Tratand64de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências: 
9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, 
que deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento 
licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e 
judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação; 

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificado no edital por empresa 
consorciada; 
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9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada 

consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção 

de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, 

para fms de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação; 

9.12.4.1.Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas 
empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação 

econômico-financeira; 
9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas o -es do consórcio, nas 

fases de licitação e durante a vigência do contrato; 
9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórc 

brasileiras e estrangeiras; 
9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celç.,1*04o do contrato 
9.12.8. Proibição de participação de empresa conso ma licitaç 

mais de um consórcio ou isoladamente. 
9.13. O licitante enquadrado como microemp-

beneficios do tratamento diferenciado previs 
inscrição n 

or intermédio de 

edor indivi que pretenda auferir os 
Ra Lei Comp ntar n.° 123, de 2006, 

tros de contribuintes estadual e 
e das demonstrações contábeis do 

'fiscal e trabalhista não impede que 
resa de pequeno porte seja declarada 

demais exigências do edital. 
omento imediatamente posterior à fase de 

'a ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte 
rada, e uma vez constatada a existência de alguma 

idade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
úteis após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

pro ado por igual período, a critério da administração pública, quando 
tante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16. A n ao fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabili do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocaçãéé dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
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9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresen 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumu1 ente, isto é, somando 
as exigências do item em que venceu às do item em que es ndo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da apliWo das 

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos reqdSjtbs de ha 1 7, a iiíàStltação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor ja retirada( ja(m) suficiente(s) 
para a habilitação do licitante nos remanesce 

9.21. Constatado o atendimento às exigências hãilitação , o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO 
10.1. A proposta final do licitas de 

estabelecido pelo pregoeiro,
deverá: 

10.1.1. Ser redigida em I 
rasuras, entrelinhai 
rubricadas 

10.1.2. Apresentar 
ajustada' 

10.1.3. Conter a 
agament 

OPOSTA ' EDORA 
o vencedor *verá ser encaminhada no prazo 

licitação - Pregoeiro no sistema eletrônico e 

ála ou digitada, em uma via, sem emendas, 
o a última folha ser assinada e as demais 

seu represettbutte legal. 
s e formação de preços quando solicitada, devidamente 

núffiero da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

10. ' ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
ução t10 contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

c 
10.2.1. TodJ peciitaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.3. Os preçMilleverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

15 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTEI 

„obacinitet
41? 

4,15Fis. 7-) % 

"- ±keca 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo consi 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro licitante. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo 
estabelecido pelo pregoeiro, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões p recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verifigar a temØStivid Atxistência 
de motivação da intenção de recorrer, para deçølf se adm14qjAio t:;f.tcurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no ursal, mas nas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do hciSç, quanto à In p de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o 
corridos para apresentar as razõe 
desde logo, intimados para; ren 
eletrônico, em outros 3 (três 
recorrente, sendo-1 assegurada 
seus interesses. 

11.3. O acolhime 
11A. Os autos do pffiC so permaujecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constate te E 

12. DA REA SSÃO PÚBLICA 
12 ssãoPu a á ser 'reaberta: 
12.1. provittento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

recedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que ffJs repe rF.s os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quandd ver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

orrente terá, a 
o sistema el 

resentare 

r de então, o prazo de 3 (três) dias 
ico, ficando os demais licitantes, 
ntrarrazões também pelo sistema 

a contar do término do prazo do 
s elementos indispensáveis à defesa de 

os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a 

15. DO TERMO DE CONTRATO 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias ,úteis, conta ,/ k.A. partir da data de sua 

convocação, para assinar o Ter= de Contriii**nu aceitar Instnunento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem ptuízo das.sanções previi4 neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convoca arecer: perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contraio; poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento: 

15.2.2.0 pra" previstor",*0 subitemnanterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitaçio justificadaÂiladjudiUâtário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
'udicada, impliôa.no reconhecimento de que: 

15. substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
sposições da Lei n°8.666, de 1993; 

15.3.2. A cMikatada ê incu1a à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.3.3. A coidiiSa reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei ti0 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 
80 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão 
no instrumento contratual. 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, CRC ou 
habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
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n°3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de j 

2002, consulta prévia ao CADIN. 
15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

c• dastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 
15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar affim4ções de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sançõçs das d legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outriktante, r a o m de 
classificação, para, após a comprovação dos 1j4sit0s para ha ção, analisada a 
proposta e eventuais documentos comp1emen$Se,èjta a negociaç r sinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 

16. DO REAJUSTE 
16.1. As regras acerca do reajuste dtvalor contratü 2são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 
-4, 

17. DA ACEITAÇÃO DO O çÃo 
17.1. Os critérios de a9e ção do o e de ização estão previstos no Termo de 

Referência. 

18. DAS OB$IGM. S Ü NTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As ob Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAG 
19. egras a amento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

20. DA ÇOEWADMINISTRATIvAS. 
20.1. Comete ão administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 

licitante/ udicatário que: 
20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
20.1.3. Apresentar documentação falsa; 
20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.6. Não mantiver a proposta; 
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20.1.7. Cometer fraude fiscal; 
20.1.8. Comportar-se de modo inidõneo; 
20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

20.3. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

20A. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidud, e civil uintes 
sanções: 

20A.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas co etarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o vapr estimado item(s) judicado(s) pela 
conduta do licitante; 

20A.3. Suspensão de licitar e impedimento de cotítmtar com o o , entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Adm~ação Pública era e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 

20AA. Impedimento de licitar tar com município de Tunttun/MA e 
descredenciamento no SICAF, pelo 
2044.1 A Sanção de impedimento de lic cone vista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das o infração administrativa no subitem 20.1 deste 
Edital. 

20.4.5. Declara* 
enqual
reabili 
sempre q 

20. nali 
20.6. 

<para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
s mótitsus determinantes da punição ou até que seja promovida a 

ria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
<sacir a Contratante pelos prejuízos causados; 

pode' ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
cesatCde aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
'ficada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 

lica nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competentê, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
— PAR. 

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 
1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
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Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jun ma, 

com ou sem a participação de agente público. 

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 
20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 
1999. 

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em c gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, ybem c ado à 
Administração, observado o princípio da proporcio 

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registrada cípio. 
20.13. As sanções por atos praticados no decorrer tas no Termo de 

Referência. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO P 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da designada 04 abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edi 
21.2. A impugnação poderá ser r 4
213. Caberá ao Pregoeiro, auxiliabelos   áv ela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre ,a impugnaçÏktd''' prazd 2 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da im 

21.4. Acolhida a • 
realização do c 

21.5. Os pedidos ferentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Preg dias Úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, e meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6jjregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

a eletrôniiiit no próprio sistema. 

erá definida e publicada nova data para a 

ebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
elaboração do Edital e dos anexos. 
e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

21.7.1. A concessâo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a Administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reah 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferiria para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília — DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos iindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão semin.- rpretadas iação 

da disputa entre os interessados, desde q o compromJ o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a fin de 4egurança da tratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e a ntação deWtas propostas e a 
Administração não será, em nenhuQ caso, resptyel por esses custos, 
independentemente da condução ou do resuli2Àó4o processo 1 ório. 

2/8. Na contagem dos prazos estabe dos neste Editaç seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do venci . Só se inici e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administraçák 

22.9. O desatendimento de exigênci 
licitante, desde ql., seja possíve 
isonomia e do inte 

22.10. Em caso de evergên 
que com em 6 

22.11. O SI . e 
h s:// 

a 
22.12. Jnter este 
22.12.1. ANE 
22.12.2. ANEXO 

s não importará o afastamento do 
o do ato, observados os princípios da 

este Edital e de seus anexos ou demais peças 
cesso, valecerá as deste Edital. 

ispM$$zado, na íntegra, no endereço eletrônico 
v.brtfiji também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da 

ente icitações, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, 
ericotoelho, n°411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, nos 

oS. 08h:00min às 12h:00min, mesmo endereço e período no qual os 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

1, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
— Termo de Referência; 

— Minuta de Termo de Contrato; 

Tuntum — Maranhão, de de 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de pescados e cestas básicas a serem distribuídos 
durante o período de Carnaval e no período da Semana Santa, com vista atender a população 
carente, de interesse da Prefeitura Municipal de Tuntum-MA. 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1— CESTAS BÁSICAS 
ITEM DESCRIÇÃO UND 

01 ARROZ, TIPO 1 PARBOLIZADO, 1 KG, 
VAL. 12 MESES. KG 10.000 $ R$ 58.700,00 

02 AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, 1KG, VAL. 12
MESES 5. R$ 5,7* -,-„„ R$ 28.800,00 

03 FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, 1KG, VAL. 12 
MESES G 

e:-'• 
5.000 --% ;„R$ 9,84 R$ 49.200,00 

04 SAL REFINADO, 1KG, VAL. 12 MESES K 5.000 it$ 2,41 R$ 12.050,00 

05 ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL O 1, 
900ML D 5.000 R$ 11,64 R$ 58.200,00 

06 MACARRÃO TIPO ESPA TE 5004 
VAL. 12 MESES PCT 5.000 R$ 4,13 R$ 20.650,00 

FARINHA DE MANDIOCA, 1 VAL.07 12 MESES xii 5.000 R$6,39 R$31.950,00 

08 FLOCAO DE MI 4' 
MESES PCT 5.000 R$ 3,34 R$ 16.700,00 

09 CAFÉ EM PO;2500, VAL. 12 MESES PCT 5.000 R$ 10,00 R$ 50.000,00 

10 PCT 
BISCOITO, TIPO ' VAL. 12 
MESEr:, 5.000 R$ 5,91 R$ 29350,00 

11 SARD L 25G VAL. 12 
MESES ' UND 5.000 R$ 5,35 R$ 26.750,00 

1 TE EM IN , 200G, VAL. 12 
Ia UND 5.000 R$ 6,21 R$ 31.050,00 

SUBTOTAL R$ 413.600,00 
LOTE 2- PESCADOS 

01 

PEIX IN NATURA, VARIEDADE 
TAMBA , APRESENTAÇÃO COM 
PELE, ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
FRESCO, 1KG. 

KG 15.000 R$ 19,50 R$ 292.500,00 

SUBTOTAL R$ 292.500,00 
TOTAL R$ 706.100,00 
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1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço; 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou ei as de pequeno porte, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atdãS pdades ou as 

condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, ° §4° 

do Decreto n. 8.538, de 2015; 

1.5. Será exclusiva a participação de microempresaarremp rte nos itens de 

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (Sitiçnta mil reai»tús casos p?evistos no art. 48, 

I da LC 123/2006; 

1.6. Será prioritária a contratação de miçsóempresas e e 

at ai 
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sas de pequeno porte sediadas local 

ou regionalmente, até o limite de 10°{do preço válidoknonforme art. 48 da LC n° 123/2006. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação de em 

carente, com o forneáiniento depescadose a&basicas à aqueles que se encontram em estado 

de extrema pobrnza, coiit sta m4mzar o sofrimento deste segmento da população do município 

de Tuntum-

uisição tem como objetivo atender a população 

3. FUNDAMENTAÇÃO AL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esit çontSsção será realizada na modalidade pregão eletrônico conforme prevê a Lei n° 

10.520, de 'ulhae.'2002, Decreto Municipal 066 de 2021, e subsidiariamente a Lei n°8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações aplicadas à matéria. 

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência de 

12 (doze) meses. 
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5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade doa, ens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da prop de aceitação 

e recebimento definitivo; 

5.13. Comunicar à Contratado, por escrito, sobre i u irregularidades 

verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja4ubstitt4q reparado oSrrigido, 

5.1A. Acompanhar e fiscalizar o cumpnmen das obngaç jda Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Con 

objeto/serviço, no prazo e forma estobelec 

5.2. A Administração não respondera 

terceiros, ainda que vinculados à execuçãatkprese 

dano causado a terceiros 

subordinados. 

6. OBRIGAÇ 

6.1. A Contra 

perfer 

6.1.1. Efe 

rrespondente ao fornecimento do 

anexos. 

os assumidos pela Contratada com 

o de Contrato, bem como por qualquer 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

as as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

clusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

to e, ainda: 

entrega& objeto/serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantéal)o Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

6.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto/serviço com avarias ou defeitos; 

6.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
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6.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica,  da regularidade fiscal 

e trabalhista, necessários à execução do objeto; 

7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a res abilid tada 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a ão das atividades 

da subcontratada, bem como responder perante a aotatèppeio ngoroSçumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objetoç subcontrata 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissivel a filsão, cisão ou incorporação da contratacií com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova peasoa jurídicè todos os fequisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

9. DO CONTR FISCÀLIZACXÓ DA EXECUÇÃO 

9.1. Nós termos d ei n° 3$66, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fisc tando em registro próprio o que for necessário à regularização de 

falhas oú fifd observados; 

9.2. A flscali o de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 

1993. 
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10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura; 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 3°, da Lei n°8.666, 

de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura q contratante 

atestar a execução do objeto do contrato; 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obngatoriame acompanhadFcomprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios ele 

10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularid~o fomecedo atado, d erão ser tomadas

as providências cabíveis. 

10.4. Havendo erro na apresentação da 

ou, ainda, circunstância que impeça a É 

financeira pendente, decorrente dek

sobrestado até que a Contrútada provideaas me 

pagamento iniciar-se-á a 

qualquer ônus para a 

10.5. Será considerada data do pagaento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagament 1malizaçàoIansfetcja ou pagamento de boleto bancário; 

10.6. Antes de ca tratada, será realizada consultas para verificar a manutenção 

das i. gdas no edital; 

10.7. Cóbgatan. a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação scrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

ta Fiscal ou cumentos pertinentes à contratação, 

ção da desOgg, como, por exemplo, obrigação 

sta o dimplência, o pagamento ficará 

eadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

regularização da situação, não acarretando 

mesmo prazo, apitente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante; 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 
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10.09. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à re 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa; 

10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimpleme4o4a parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

II EM =IxNx VP, sendo: 

N = Número de dias entre a data prevista para o 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1= índice de compensação financeip = 6438, assim 

I = (TX) 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas; 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste, na forma do art. 65, alínea d, da Lei 8666/1993, que diz 

respeito direito ao reequilibrio econômico-financeiro dos contratos administrativos, aplicando-se 

o índice elegido pela CONTRATANTE; 

11.2. Nos reajustes'subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste; 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

100 

tivo pagãento; 

= Percentual da taxa anual = 6 % 
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apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanécitE, 

sempre que este ocorrer.; 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor; 

11.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS • 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Lei n° 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquedas obrigaçõ 

contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da exec 

12.1.3. Fraudar na execução do co ato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inido 

12.1.5. Cometer fraude fis9a1,;,

12.1.6. Não mantiver a pr 

12.2. A Contratada q'ii&çomettjualquer das inflações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem pr e civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advert 

significativos para' 

12. 
tat

12.3.1. 

à obrigação t Oda; 

12.3.2. Suspenstile licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

imitidas dm decorrência da 

ves, ‘tÉsun entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

satória nos termos da lei, no caso de inexecução total do objeto; 

ução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma proporcional 
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12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999; 

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em c eração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano iá 4ministração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

RHICARDDO HELIIWAL 

Secretário M 

vereiro de 2022. 

APTISTA COSTTA 

o e Despesas 
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ANEXO II 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° , QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TUNTUM (MA), 
POR INTERMÉDIO DO (A) 
  E A EMPRESA 
  PARA O 
FORNECIMENTO DE.. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, por intermédio   (órgão 
contratante), com sede no(a)   na cidade de 
  /Estado . , inscrito(a) no C  , neste ato 
representado(a) pelo(a)   (cargo e wme), nome pela Portória n°  de 
de de 20..., publicada no de TéVv,  de .:;,*.., doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a)  inscrito CNPJ/MF14 o n° 
sediado(a) na , e 
neste ato representada pelo(a) Sr (a 
 , expedida pela (o)  's
no Processo n° e e 
de 1993, da Lei n° 10.520, 417 de julho 
decorrente do Pregão El 
enunciadas. 

ravante designada CONTRATADA, 
,(a) da Carteira de Identidade n° 

, tendo em vista o que consta 
ções da Lei n°8.666, de 21 de junho 

02, reMWWcelebrar o presente Termo de Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir 

1. CLÁUSULA:PRIME O 
• 1.1. O objetoo présente ihstrumento e a contrafação de empresa para o fornecimento de 

• 

que seta realizado, as condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
do 
1 2 de ¶ntrattvincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
propostâjçe&í snJpendentemente de transcrição. 

2. CLÁUSUL GUNDA — VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de 
todas as obrigações ajustadas. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 
3.1. O total da contratação é de R$ ( ); 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outr 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de itens efetivamente fornecidos. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento municipal, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

08.244.0025.2038.0000 - Manut. e Func. do Fundo Mun. de Assist. Sói 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas corres 
próprios para atender às despesas da mesma nature 
exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e dem 
se definidos no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUS 
6.1. As regras acerca do re 'uste do valoróiitratuaÍ s64íestabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

tes correrão. 4ponta dos recursos 
ção será feano início de cada 

ndições a ele referentes encontram-

7. CLÁUSULA,SÉT TIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haver(' ênci'í! arantiê4ç execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA 
8.1. tição
8.2. 
as exig 
serviços p 

DE EXECUÇÃO 
erá ser da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 

direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com 
e Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 

9. CLÁUSULA(*ONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANtEçm caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido; 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou p 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda de 
11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VED 
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper o 
inadimplemento por parte da CONTRAT*NTE, salvo n 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TER 
13.1. Eventuais alterações contratuai 
1993. 
13.2. A CONTRATADA 
ou supressões que se,  fizere 
inicial atualizado do 
13.3. As supr 
o limite de 25 

14. 
14. . 
na Lei 
subsidiari 

imento do ''=.10jetos sob alegação de 
os previstos em lei. 

TERAÇÕEB; 
ela disØ1ina do art. 65 da Lei n° 8á66, de 

mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

o celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o valor inicial atualizado do contrato. 

TA — DOS CASOS OMISSOS 
ididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

3, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
'e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA t1ÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 
o Município de Tuntum-MA. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 de de 20 

Pelo MUNICÍPIO 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal 

Pela CONTRATADA 
CNPJ: 
REPRESENTANTE: 
CPF: 

TESTEMUNHAS: 

1. 

CPF: 
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Anexamos minuta do Edital do "Pregão Eletrônico n.° 013/2022" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Anexo I, para análise e parecer conforme o Art. 38, parágrafo único, da Lei Federal n.° 

8.666/93. 

Tunttun — Maranhão, 10 de fevereiro de 2022. 

(-Sara Fer v;ra-C; Fleury 
Pregoeira 
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PARECER JURIDICO 

ANÁLISE DA MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO E 
ANEXOS, NA MODALIDADE PREGA() ELETRÔNICO, 
QUE TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE PESCADOS 
E CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO NO 
CARNAVAL E SEMANA SANTA. 

1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Assistência Social e da 

Criança e do Adolescente, e autorizada pela Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, 

a Pregoeira Municipal procedeu à abertura de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, processo 

administrativo tombado sob o n° 013/2022. 

Consta no presente certame: solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social e da 

Criança e do Adolescente para deflagração de procedimento licitatório visando a aquisição de 

pescados e cestas básicas para distribuição no carnaval e semana santa; termo de referência; pesquisa 

de preços; despacho do Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas solicitando 

informação da disponibilidade de dotação orçamentária e financeira; despacho do departamento de 

contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a demanda; e autorização 

de despesa pela autoridade superior; portarias n° 003/2022, n° 013/2021 e n° 140/2021, referentes, 

respectivamente, a nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e Equipe de Apoio, nomeação de 

ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do 

Adolescente e nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas; termo de autuação; minuta do edital e anexos; e despacho de 

encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer. 

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital de 

licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços, e demais modelos de declarações, 

conforme legislação pertinente. 

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica os 

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja 

exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da Administração 

Pública. 

É o breve relatório. Passamos à análise jurídica. 
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2- PRELIMINAR DE OPINIÃO 

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer, urge registrar que a condução da an 

técnico jurídica está prevista legalmente como sendo uma das funções inerentes à prática da 

advocacia, conforme se abstrai do disposto na Lei Federal n°. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 

Advocacia e da OAB. 

Desta forma, para a legal confecção do presente instrumento, é de ser observada a existência 

de isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, § 30 da Lei referida), visto que tal 

documento preza pela liberdade administrativa do responsável, gestor, prova disso é que este poderá 

ou não seguir a opinião técnica emitida, segundo sua conveniência e oportunidade. 

Assim, a lei de licitações, em seu art.38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 

Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinarias pela Assessoria Jurídica deste 

Município, senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao 
qual serão juntados oportunamente: (...) 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, 
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria 
jurídica da Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não vinculando, 

regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de requerer 

o parecer. Mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas pelo 

parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer: 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, não 
vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, salvo se 
aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato administrativo, não é o 
parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir a modalidade normativa, 
ordinária, negocial ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 
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3- FUNDAMENTACÁO c P L 

Determina a Lei n° 10.520/2002, art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços comuns, 

poderá ser adotada na modalidade pregão, consideram-se bens e serviços comuns de acordo com o 

parágrafo único do artigo citado acima, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital. Por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobre o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, haja 
vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais bens e 
serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.°3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo onde 
a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços foram 
considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não significa que o 
pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se em bens de consumo 
(os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, veículos etc.). Os serviços 
comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre outros, os de apoio 
administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, transporte, eventos, 
assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, hotelaria, atividades auxiliares 
(motorista, garçom, ascensorista, copeiro, mensageiro, secretaria, telefonista etc.) 
FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual de Direito Administrativo, 2a edição, Lumen 
Juris, 2009. 

Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado o 

pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de regulamentação 

especifica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por meio do Decreto 

n° 10.024/2019 e no âmbito municipal, por meio do Decreto Municipal n.° 66/2021, que determina 

em seu art. 1°, §1°, a obrigatoriedade da utilização do pregão, na forma eletrônica, para aquisição de 

bens e contratação de serviços comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, pelos órgãos da 

administração pública municipal direta e indireta e os fundos especiais. 

Em relação aos requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação, estes foram 

estabelecidos no art. 14, do Decreto ° 10.024/2019, que assim dispõe: 

Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 
I - elaboração do estudo técnico preliminar e do teimo de referência; 
II- aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade 
competente ou por quem esta delegar; 
III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das 
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
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IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos e uas 
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes P L 

celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração 
pública; e 
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Analisando os autos do processo verifica-se: 1°) a elaboração do termo de referência, 2°) a 

aprovação do termo de referência pela autoridade competente, 3e) a elaboração do edital, 4°) a 

definição das exigências de habilitação e sanções aplicáveis e 5°) a designação do pregoeiro e de sua 

equipe de apoio. Dessa forma, destaca-se o cumprimento de todos os requisitos estabelecidos no 

artigo supracitado. 

Ademais, ressalta-se que a especificação clara e precisa dos itens licitados, bem assim de todos 

os elementos que o caracterizam, possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 

ordenamento jurídico. Além disso, a cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 

efetivamente, a realidade do mercado. 

Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três cotações 

válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos. Alerta-se, porém, que o 

atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem sempre é suficiente para fixar um 

parâmetro de preços aceitável. 

Assim, para evitar distorções, "além de realizar pesquisa que seja adequada às 

características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é 

salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de 

pesquisa", tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

Requisitos que foram observados na cotação de preços anexada ao processo. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados ou 
para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de nulidade 
da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará alguns tópicos 
genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a proposta do licitante. 
(FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e contratos administrativos, 13' 
edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se encontra 

determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê o artigo 

55, da Lei n°8.666/93. 
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Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação e 

empresa mediante processo na modalidade Pregão Eletrônico. Ademais, com fulcro nas normas de 

licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, nenhum impedimento há para a contratação 

ora requerida, considerando que a minuta de edital e os demais anexos se encontram em perfeita 

consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos, devendo, 

entretanto, obedecer à Lei 10.520/02, ao Decreto n° 10.024/2019, Decreto Municipal n.° 66/2021 e 

demais legislações vigentes, quanto ao procedimento do Pregão Eletrônico. 

É importante frisar, que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio constitucional 

da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Assim, em vista das considerações expedidas, conclui-se como juridicamente legítimo o pleito 

formulado, opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade 

"Pregão Eletrônico". 

Na oportunidade, reitera-se que se trata o presente parecer jurídico de liberdade de 

opinião do profissional, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua conveniência e 

oportunidade, de forma que a análise técnica foi realizada pela solicitante. 

É o parecer, s.m.j. 

Tuntum — Maranhão, 10 de fevereiro de 2022. 

CAROLAINE ir A PINHEIRO GOMES 
Portaria n.° 029/2021 

OAB/PI n° 19.254 
Assessoria Jurídica 
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PORTARIA,IN° 29/2021 

NOMEAÇÃO DE OCUPANTE PARA O 

CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 

JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM. 

ESTADO DO MARANHÃO. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 1° - NOMEAR W__! inscrito no CPF: 
613474.783-10, OAB n° PI 19.254, pam exercer o Cargo em Comissão de 
Assessora Jurídica do MunieWode Ttmtum, atado do Maranhão. 

ogadas as disposições 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2022 
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

O Município de Tuntum/MA, por intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
portaria n.° 003/2022, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por 
item, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto Municipal n° 66, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 1 4 de 
dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 25/02/2022 
Horário: 09h00min 
Local: httvs://www.licitanet.com.br/ 

1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de pescados e cestas básicas a serem 

distribuídos durante o período de Carnaval e no período da Semana Santa, com vista 
atender a população carente, de interesse da Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do município de Tuntum/MA para o exercício de 2022, na 
classificação abaixo: 

08.244.0025.2038.0000 - Manut. e Func. do Fundo Mun. de Assist. Social 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

3. O CREDENCIAMENTO 
3.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e jurídicas interessadas, estabelecidas no 

País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos,, , 
inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível 
com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no sítio: 
https://www.licitanet.com.br/. 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do 
funcionamento e regulamento do sistema. 
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3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: 
(34) 2512-6500 ou através do sítio https://www.licitanet.com.br 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam ou com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF ou CRC do Município de Tuntum ou 
atendam às exigências do edital. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema. 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 
4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 
4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução 

ou liquidação; 
4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 
4.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único, do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES 

n°05/2017); 
4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a — 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

2 
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4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 
4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 
4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal; 

4.3.8. Que os serviços/fornecimentos são realizados por empresas que comprovem cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

,r-wicip4L,,, 
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5. DA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas; 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006; 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 

e julgamento da proposta; 
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5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances; 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor total do item; 
6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento do objeto; 

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 
de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 
estritamente as regras contratuais de faturamento dos produtos fornecidos, 

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 

erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 

orientações a seguir: 
6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 

execução contratual; 
6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, 

da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação 

para fins de total ressarcimento do débito. 
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao 

pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 
recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi
c 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de fornecer os produtos nos seus termos, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato; 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em senti 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encenada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 
7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas d 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçãof

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 

2015. 
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7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 30, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos serviços/fornecimentos: 

7.26.1. Executados por empresas brasileiras; 
7.26.2. Executados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 
7.26.3. Executados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam ás 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais e
licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizmla, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.28.2.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
finidamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 
proposta final, quando for o caso. 

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, em prazo estipulado pelo Pregoeiro, com os respectivos 
valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da 
aceitação do lance vencedor. 

8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 
de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que 
não contrariem exigências legais. 

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Mexo VII-
A da In SEGES/MP n. 5/2017, que: 

8.5.1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
8.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 
8.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
8.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - 

Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível; 

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 
menor lance que: 

8.5.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando s 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetilariRs diligências caso for necessário, 
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na forma do § 30 do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, será avisado com antecedência quando a sessão 
pública for reiniciada; 

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob 
pena de não aceitação da proposta; 

8.10. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 

8.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de 
custo readequadas com o valor final ofertado quando for o caso. 

8.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 
os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos 
e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 
desde que não haja majoração do preço. 

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando n 
cabível esse regime; 

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no 
objeto; 

8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 
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8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso; 

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital; 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.beimprobidade_adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas "h", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.brO 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 
disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n°03, de 2018. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, 
de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo estabelecido pela 
pregoeira, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação; 

9.8. Habilitação jurídica: 
9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
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9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10 

de maio de 1943; 
9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.° 123, 
de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que 
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 40, §1° do Decreto n° 8.538, 
de 2015. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 
9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 
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9.10.2.1.No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

9.10.2.2. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

SG = 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual 
a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.11. Qualificação Técnica: 
9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena 

validade quando for o caso. 
9.11.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento objeto em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 

9.11.2.1.0s atestados deverão referir-se ao fornecimento de produtos no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.11.2.2.0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados. 

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências: 
9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, 
que deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento 
licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e 
judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação; 

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa 
consorciada; 
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9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada 
consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção 
de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, 
para fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação; 

9.12.4.1.Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas 
empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação 
econômico-financeira; 

9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas 
fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas 
brasileiras e estrangeiras; 

9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 
9.12.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de 

mais de um consórcio ou isoladamente. 
9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
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9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 
para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

estabelecido pelo pregoeiro, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços quando solicitada, devidamente 
ajustada ao lance vencedor; 

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n° 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro licitante. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo 
estabelecido pelo pregoeiro, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fimdamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias 
corridos para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
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12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 
80 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão 
no instrumento contratual. 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, CRC ou 
habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
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15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 
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16. DO REAJUSTE 
16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, 

licitante/adjudicatário que: 
20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
20.1.3. Apresentar documentação falsa; 
20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.6. Não mantiver a proposta; 
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20.1.7. Cometer fraude fiscal; 
20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o município de Tunttun/MA e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 
20.4.4.1.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste 
Edital. 

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
— PAR. 

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 
1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
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Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa j 
com ou sem a participação de agente público. 

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 
1999. 

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município. 
20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital. 

21.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a Administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília — DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
htMs://portal.tuntum.ma.gov.bd, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da 
Comissão Permanente de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, 
localizada na Rua Frederico Coelho, n°411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, nos 
dias úteis, no horário das 08h:00min às 12h:00min, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.12.1. ANEXO 1— Termo de Referência; 
22.12.2. ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato; 

Tuntum — Maranhão, 11 de fevereiro de 202 . 

RHICARDDO HELIRV L ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Munic pal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de pescados e cestas básicas a serem distribuídos 
durante o período de Carnaval e no período da Semana Santa, com vista atender a população 
carente, de interesse da Prefeitura Municipal de Tuntum-MA. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

LOTE 1— CESTAS BÁSICAS 

ITEM DESCRIÇÃO Dm) QTD V. UNIT V. TOTAL 

01 ARROZ, TIPO 1 PARBOLIZADO, 1 KG, 
VAL. 12 MESES. KG 10.000 R$ 5,87 R$ 58.700,00 

02 AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, 1KG, VAL. 12 
MESES KG 5.000 R$ 5,76 R$ 28.800,00 

03 FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, 1KG, VAL. 12 
MESES KG 5.000 R$ 9,84 R$ 49.200,00 

04 SAL REFINADO, 1KG, VAL. 12 MESES KG 5.000 R$ 2,41 R$ 12.050,00 
05 ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, TIPO 1, 

900ML UND 5.000 R$ 11,64 R$ 58.200,00 

06 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, 500G, 
VAL. 12 MESES PCT 5.000 R$ 4,13 R$ 20.650,00 

07 FARINHA DE MANDIOCA, 1KG, VAL. 
12 MESES KG 5.000 R$ 6,39 R$ 31.950,00 

08 FLOCÃO DE MILHO, 500G, VAL. 12 
MESES PCT 5.000 R$ 3,34 R$ 16.700,00 

09 CAFÉ EM Pó, 250G, VAL. 12 MESES PCT 5.000 R$ 10,00 R$ 50.000,00 
10 BISCOITO, TIPO 3 EM 1, 400G, VAL. 12 

MESES PCT 5.000 R$ 5,91 R$ 29.550,00 

11 SARDINHA COM ÓLEO, 125G, VAL. 12 
MESES UND 5.000 R$ 5,35 R$ 26.750,00 

12 LEITE EM PÓ INTEGRAL, 200G, VAL. 12 
MESES UND 5.000 R$ 6,21 R$ 31.050,00 

SUBTOTAL R$ 413.600,00 
LOTE 2- PESCADOS 

01 
PEIXE IN NATURA, VARIEDADE 
TAMBAQUI, APRESENTAÇÃO COM , PELE, ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
FRESCO, 1KG. 

KG 15.000 R$ 19,50 
Ç 

R$ 292.500,00 

SUBTOTAL R$ 292300,00 
TOTAL R$ 706.100,00 
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1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço; 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 

condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° 

do Decreto n. 8.538, de 2015; 

1.5. Será exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos casos previstos no art. 48, 

I da LC 123/2006; 

1.6. Será prioritária a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local 

ou regionalmente, até o limite de 10% do melhor preço válido, conforme art. 48 da LC n° 123/2006. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação de empresa para a presente aquisição tem como objetivo atender a população 

carente, com o fornecimento de pescados e cestas básicas à aqueles que se encontram em estado 

de extrema pobreza, com vista minimizar o sofrimento deste segmento da população do município 

de Tuntum-MA 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão eletrônico conforme prevê a Lei n° 

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 066 de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações aplicadas à matéria. 

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência de 

12 (doze) meses. 
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5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

6.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto/serviço com avarias ou defeitos; 

6.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
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6.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal 

e trabalhista, necessários à execução do objeto; 

7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades 

da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei n°8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados; 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei ri° 8.666, de 

1993. 
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10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura; 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato; 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 

as providências cabíveis. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante; 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto bancário; 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consultas para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; 

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

\ notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante; ,-

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratado bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

26 



PREFEITURA MUNICIPAL 

MAIS QUE TRABALHO. 
CUIDAR DA NOSSA GENTE 

10.09. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa; 

10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

• EM =I xNx VP, sendo: 

• 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 
365 TX = Percentual da taxa anual = 6 % 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas; 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada os preços 

contratados poderão sofrer reajuste, na forma do art. 65, alínea d, da Lei 8666/1993, que diz 

respeito direito ao reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos, aplicando-se 

o índice elegido pela CONTRATANTE; 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste; 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

27 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
111 411 MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer.; 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor; 

11.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo iniclôneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

12.3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do objeto; 

12.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma proporcio 

à obrigação inadimplida; 

12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
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12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999; 

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

Tuntum (MA), 08 de fevereiro de 2022. 

RHICARDDO HELI14VAyL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO II 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

P aPkk.
bis. 1 ti 4 1 

TERMO DE CONTRATO N°  /  , QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TUN'TUM (MA), 
POR INTERMÉDIO DO (A) 
  E A EMPRESA 
 , PARA O 
FORNECIMENTO DE 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, por intermédio do(a)   (órgão 
contratante), com sede no(a)   na cidade de 
  /Estado , inscrito(a) no CNPJ sob o n°  , neste ato 
representado(a) pelo(a)   (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° , de 
de de 20..., publicada no de de de  doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a)  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
sediado(a) na  em doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a)   portador(a) da Carteira de Identidade n° 
 , expedida pela (o)  , e CPF n° , tendo em vista o que consta 
no Processo n° e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n°  /20...., mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento de 
 , que será realizado nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de 
todas as obrigações ajustadas. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 
3.1. O total da contratação é de R$ ( 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de itens efetivamente fornecidos. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento municipal, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

08244.0025.2038.0000 - Manta. e Func. do Fundo Mun. de Assist. Social 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO 
8.1. A execução do objeto poderá ser da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
8.2. Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com 
as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CON FRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. A CON MATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos objetos sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 
o Município de Tuntum-MA. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Pelo MUNICÍPIO 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal 

Pela CONTRATADA 
CNPJ: 
REPRESENTANTE: 
CPF: 

TESTEMUNHAS: 

1. 

CPF: 

 de de 20 

2. 

CPF: 
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MUNICIPIO DE TUNTUM/MA 
Fornecedor(es) participante(s) 

PREGÃO ELETRÔNICO N°013/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 0132022 

Fornecedor(es) participante(s) 

Participou(aram) deste pregão o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s): 

Fornecedor CNPJ 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 27.125.949/0001-74 

GM EXPEDE 15.647.157/0001-80 

I C FESH DO MARANHAO EIRELI 24.713.022/0001-67 

• MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001-55 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 

• 

i` ciPm°844,t

ins. 
Uai 

Enquadramento 

Mlcroempresa 

Mlcroempresa 

MIcroemprese 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Proposta Inicial do Fornecedor 

PREGÃO ELETRÔNICO N°013 / 2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 0132022 

Fornecedor: 12.145.041/0001-55 - MEGA VENDAS DITRIBUIDOFtA LTDA 

Item 1 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo 

1 ARROZ TIPO 1 10.000,00 KG Realengo KG 
PARBOLIZADO, 1 KG, VAL 12 
MESES. 

• 

Item 2 

Item Descrição Qtde. Unid. Marta Modelo 

2 AÇÚCAR, TIPO CRISTAL 1KG, 5.000,00 KG Itajá KG 
VAL 12 MESES 

• 
Item 3 

Item Descrição 

4> 
UCITANET: 

°eXQ °11C11344
04%

int i 5 

C 1 I 
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R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

R$ 5,87 R$ 58.700,00 

Total: R$58.700,00 

R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

R$ 5,76 R$ 28.800,00 

Total: R$28.800,00 

Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

3 FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, 5.000,00 KG Imperatriz KG 
1KG, VAL. 12 MESES 

Item 4 

R$ 9,84 R$ 49.200,00 

Total R549.200,00 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 



Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

4 SAL REFINADO, 1KG, VAL. 12 5.000,00 KG Golfinho KG 
MESES 

Item 5 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

5 ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL 5.000,00 UND Soya UND R$ 11,64 R$ 58.200,00 

TIPO 1, 900ML 

Total: R$58.200,00 

Item 6 

item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário Ft$ Vir. Total 

6 MACARRÃO TIPO 5.000,00 PCT Santa Clara PCT R$ 4,13 R$ 20.650,00 
ESPAGUETE, 500G, VAL 12 
MESES 

• 
Item 7 

Item Descrição 

Total: R$20.650,00 

Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

7 FARINHA DE MANDIOCA, 5.000,00 KG Nho Bento KG R$ 6,39 R$ 31.950,00 
1KG, VAL. 12 MESES 

Item 8 

Total: R531 950,00 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 



Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

8 FLOCAO DE MILHO, 5006, 5.000,00 PCT Sinhá PCT R$ 3,34 

VAL 12 MESES 

Item 9 

Item Descrição 

l,s 

Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

9 CAFÉ EM Pó, 2506, VAL 12 5.000,00 PCT Bom Dia PCT R$ 10,00 R$ 50.000,00 
MESES 

Total: RS50.000,00 

Item 10 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ VIL Unitário R$ Vir. Total 

10 BISCOITO, TIPO 3 EM 1, 5.000,00 PCT 03 de maio PCT R$ 5,91 R$ 29.550,00 
4006, VAL 12 MESES 

Item 11 

Item Descrição 

Total: R$29.550,00 

Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ vir. Total 

11 SARDINHA COM ÓLEO, 1256, 5.000,00 UND Palmeira UNO 
VAL 12 MESES 

Item 12 

R$ 5,35 R$ 26.750,00 

Total: R$26.750,00 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 



Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

12 LEITE EM Pó INTEGRAL 

200G, VAL 12 MESES 

Item 13 

Item Descrição 

• 

• 

13 PEIXE IN NATUFtA, 
VARIEDADE TAMBAQUI, 
APRESENTAÇÃO COM PELE, 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

FRESCO, 1KG. 

5.000,00 UND Soberano UNO R$ 6,21 i t .r3IG1irnt\ ;0145t, 

fés. 

Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

15.000,00 KG In natura KG R$ 19,50 R$ 292.500,00 

Total: R$292.500,00 



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Proposta Inicial do Fornecedor 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013 / 2022 

PROCESSO LICITATORIO 0132022 

Fornecedor: 24.713.022/0001-67 - I C FESH DO MARANHAO EIRELI 

Item 13 

UCITANEr 

j55 % 

" "At • .c a 
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Rã Vir. Rã Vir. 
Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo Unitário Total 

13 PEIXE IN NATURA, 15.000,00 KG PEIXE IN TAMBAQUI R$ 19,50 R$ 
VARIEDADE TAMBAQUI, NATURA 292.500,00 
APRESENTAÇÃO COM PELE, 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

• FRESCO, 1KG. 

Total: R$292.500,00 

• 



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Proposta Inicial do Fornecedor 

PREGÃO ELETRÔNICO N°013 / 2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 0132022 

Fornecedor: 27.125.949/0001-74 - CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

Item 1 

ticrrANET• 
artadente 

rica 

C P L 

R$ Vir. R$ Vir. 
Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo Unitário Total 

1 ARROZ, TIPO 1 10.000,00 KG POP ARROZ, TIPO 1 R$ 5,87 RS 
PARBOLIZADO, 1 KG, VAL 12 PARBOLIZADO, 1 KG, VAL 58.700,00 
MESES. 12 MESES. 

Total: R$58.700,00 

Item 2 

R$ Vir. R$ Vir. 
Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo Unitário Total 

2 AÇÚCAR, TIPO CRISTAL 1KG, 5.000,00 KG MANÁ AÇÚCAR, TIPO CRISTAL R$ 5,76 R$ 
VAL 12 MESES 

• 
Item 3 

1KG, VAL. 12 MESES 28.800,00 

Total: R$28.800,00 

R$ VIT. R$ Vir. 
item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo Unitário Total 

3 FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, 5.000,00 KG PADRÃO FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, R$ 9,84 R$ 
1KG, VAL 12 MESES 

Item 4 

1KG, VAL 12 MESES 49.200,00 

Total: R$49.200,00 



Item Descrição Qtde. Unid. Marca 
ftem ,Desaiçao- Qtde. Unid. Marca 

4 SAL REFINADO, 1KG, VAL 12 5.000,00 KG COELHO 
MESES 

Item 5 

R.$ Vir. it$ Vir. 

Modelo UWiáfiR Rigia! 
Modelo Unitário Total--

SAL REFINADO, 1KG, 
VAL. 12 MESES 

Itã 111r. Iti Vir. 
Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo Unitário Total 

5 ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL 5.000,00 UND SOVA ÓLEO VEGETAL R$ 11,64 R$ 

• TIPO 1, 900ML COMESTÍVEL TIPO 1, 58.200,00 
900ML 

Item 6 

Item Descrição 

6 

• 

Item 7 

MACARRÃO TIPO 
ESPAGUETE, 500G, VAL 12 
MESES 

Item Descrição 

7 FARINHA DE MANDIOCA, 
1KG, VAL 12 MESES 

Total: R$58.200,00 

Rã Vir. Rã Vir. 
Qtde. Unid. Marca Modelo Unitário Total 

5.000,00 PCT ARAGUAIA MACARRÃO TIPO R$ 4,13 
ESPAGUETE. 500G, 

VAL. 12 MESES 

R$ 
20.650,00 

Total: R$20.650,00 

Rã Vir. R$ Vir. 
Qtde. Unid. Marca Modelo Unitário Total 

5.000,00 KG PADRÃO FARINHA DE R$ 6,39 R$ 
MANDIOCA, 1KG, VAL. 31.950,00 

12 MESES 

Total: R$31.950,00 



Item 8 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo U o .1 613 *ai 
f 

8 FLOCAO DE MILHO, 500G, 5.000,00 PCT DONA FLOCÀO DE MILHO, R 3, -R "Ca jR$ 

VAL 12 MESES 

Item 9 

Item Descrição 

CLARA 500G, VAL. 12 MESES P 116.700,00 

Total: R$16.700,00 

R$ Vb.. R$ Vir. 
Qtde. Unid. Marca Modelo Unitário Total 

9 CAFÉ EM Pó, 250G, VAL. 12 5.000,00 PCT PURO CAFÉ EM Pó, 250G, VAL. R$ 10,00 R$ 
MESES 

Item 10 

12 MESES 50.000,00 

Total: R$50.000,00 

R$ Vir. R$ Vir. 
Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo Unitário Total 

.10 BISCOITO, TIPO 3 EM 1 , 5.000,00 PCT KIKOS BISCOITO, TIPO 3 EM 1 , R$ 5,91 R$ 
400G, VAL. 12 MESES 400G, VAL. 12 MESES 29.550,00 

Total: R$29.550,00 

Item 11 

R$ Vir. R$ Vir. 
Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo Unitário Total 

11 SARDINHA COM ÓLEO, 125G, 5.000,00 UND PESCADOR SARDINHA COM R$ 5,35 R$ 
VAL 12 MESES ÓLEO, 125G, VAL. 12 26.750,00 

MESES 

Total: R$26.750,00 



Item 12 

Item Descrição 

12 LEITE EM Pó INTEGRAL 
2006, VAL. 12 MESES 

Item 13 

Item Descrição 

13 PEIXE IN NATURA, 
VARIEDADE TAMBAQUI, 
APRESENTAÇÃO COM PELE, 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
FRESCO, 1KG. 

• 

Qtde. Unid. Marca Modelo 

5.000,00 UND SOL LEITE EM PO INTEGRAL 
200G, VAL. 12 MESES 

Qtde. Unid. Marca 

15.000,00 KG IN 
NATURA 

Modelo 

PEIXE IN NATURA, 
VARIEDADE 
TAMBAQUI, 

APRESENTAÇÃO COM 
PELE, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO 

FRESCO, 1KG. 

M ICIPAL-"*N7tk,

Or. Rtallr. 
5 

• 
R$ R$ 

.050,00 

Total: R$31.050,00 

R$ Vir. Rã Vir. 
Unitário Total 

R$ 19,50 RE 
292.500,00 

Total: RS292.500,00 



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Proposta Inicial do Fornecedor 

PREGÃO ELETRÔNICO N°013 / 2022 

PROCESSO LICITATORIO 0132022 

UCITANET 

e ra%
7%1_62_ 

Fornecedor: 18.212.584/0001-24 - NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LT ID 

Item 1 

Item Descrição Qtde. Unld. Marca Modelo RI Vir. Unitário RI Vir. Total 

1 ARROZ, TIPO 1 10.000,00 KG cereal KG RI 4,70 RI 47.000,00 
PARBOLIZADO, 1 KG, VAL 12 
MESES. 

• 

Item 2 

Item Descrição 

Total: R$47.000,00 

Qtde. Unid. Marca Modelo Rã Vir. Unitário RI Vir. Total 

2 AÇÚCAR, TIPO CRISTAL 1KG, 5.000,00 KG blanco KG R$ 4,61 R$ 23.050,00 

VAL 12 MESES 

Total: R$23.050,00 

• 
Item 3 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo Rã Vir. Unitário RI Vir. Total 

3 FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, 5.000,00 KG broto KG R$ 7,87 RI 39.350,00 

1KG, VAL 12 MESES 

Total: R$39.350,00 

Item 4 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo RI Vir. Unitário Rã Vir. Total 



Item Descrição 
, 

Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

osta04, 

(.0# % 
4 SAL REFINADO, 1KG, VAL. 12 5.000,00 KG almirante KG R$ 1193 tis  5$400,05

MESES 

Item 5 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ VII.. Unitário R$ Vir. Total 

5 ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL 5.000,00 UND concordia UND R$ 9,31 R$ 46.550,00 
TIPO 1, 900ML 

01, 

Item 6 

Total: R$46.550,00 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

6 MACARRÃO TIPO 5.000,00 PCT araguaia PCT R$ 3,30 R$ 16.500,00 
ESPAGUETE, 500G, VAL 12 
MESES 

• 
Item 7 

Item Descrição 

Total: R$16.500,00 

Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

7 FARINHA DE MANDIOCA, 5.000,00 KG natural KG R$ 5,11 R$ 25.550,00 
1KG, VAL 12 MESES 

Item 8 

Total: R$25.550,00 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 



Item Descrição 

8 FLOCAO DE MILHO, 5006, 
VAL. 12 MESES 

Item 9 

Item Descrição 

5.000,00 PCT dona clara PCT 

Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

% 
rtnnei R$ 2,67 

Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

9 CAFÉ EM PÓ, 2506, VAL. 12 5.000,00 PCT melita PCT R$ 8,00 R$ 40.000,00 
MESES 

Item 10 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

10 BISCOITO, TIPO 3 EM 1 , 5.000,00 PCT petylan PCT R$ 4,73 R$ 23.650,00 
4006, VAL. 12 MESES 

Item 11 

Item Descrição 

Total: R$23.650,00 

Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

_ 

11 SARDINHA COM ÓLEO, 1256, 5.000,00 UND 88 UND R$ 4,28 R$ 21.400,00 
VAL. 12 MESES 

Item 12 

Total: R$21.400,00 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R.$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 



Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modela R$ Vir. Unitário R$ Vb.. Total 

12 LEITE EM Pó INTEGRAL 
200G, VAL. 12 MESES 

Item 13 

Item Descrição 

• 

• 

13 PEIXE IN NATURA, 
VARIEDADE TAMBAQUI, 
APRESENTAÇÃO COM PELE, 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
FRESCO, 1KG. 

5.000,00 UND italac UND 
,POSIPAL

R$ 4,97 e R$ 24.B5B410 cti
Usi

Tota $2645Q, 

Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

15.000,00 KG in natura kg R$ 15,60 R$ 234.000,00 

Total: RS234.000,00 



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Proposta Inicial do Fornecedor 

PREGÃO ELETRÔNICO N°013 / 2022 

PROCESSO LICITAM:51210 0132022 

Fornecedor: 15.647.157/0001-80 - GM EXPEDE 

Item 1 

uciTANer• 

gose"oet.o 
itiens.J 6 (1 

Kl p 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário Rã Vir. Total 

1 ARROZ TIPO 1 10.000,00 KG KG TIPO 1 R$ 5,75 R$ 57.500,00 

PARBOLIZADO, 1 KG, VAL 12 
MESES. 

• 

Item 2 

Total: R$57.500,00 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

2 AÇÚCAR, TIPO CRISTAL 1KG, 5.000,00 KG KG CRISTAL R$ 5,64 R$ 28.200,00 

VAL. 12 MESES 

Total: R$28.200,00 

Item 3 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

3 FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, 5.000,00 KG KG TIPO 1 R$ 9,64 R$ 48.200,00 

1KG, VAL 12 MESES 

Item 4 

Total: R$48.200,00 

Item Descrição Cttde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 



Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

4 SAL REFINADO, 1KG, VAL. 12 5.000,00 KG KG REFINADO 
MESES 

Item 5 

totmaP4L04. 

r
. 

2.36/As  agi woo,
• 

0,00 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

5 ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL 5.000,00 UND UND SOJA RI 11,40 R$ 57.000,00 
TIPO 1, 900ML 

Total: R$57.000,00 

Item 6 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo RI Vir. Unitário R$ Vir. Total 

6 MACARRÃO TIPO 5.000,00 PCT PCT ESPAGUETE RI 4,04 R$ 20.200,00 
ESPAGUETE, 500G, VAL 12 
MESES 

Item 7 

Item Descrição 

Total: R$20.200,00 

Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário RI Vir. Total 

7 FARINHA DE MANDIOCA, 5.000,00 KG KG MANDIOCA RI 6,26 RI 31.300,00 
1KG, VAL. 12 MESES 

Item 8 

Total: R$31.300,00 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário RI Vir. Total 



Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

--ct4p

8 FLOCAO DE MILHO, 5006, 5.000,00 PCT PCT MILHO R$ 1Fs. L. 466.34(100 
VAL 12 MESES 

Item 9 

Item Descrição 

50,00 

Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ VIL Total 

9 CAFÉ EM PID, 2506, VAL 12 5.000,00 cr PCT EM PÓ R$ 9,80 R$ 49.000,00 
MESES 

Total: R$49.000,00 

Item 10 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

10 BISCOITO, TIPO 3 EM 1 , 5.000,00 PCT PCT 3 EM 1 R$ 5,79 R$ 28.950,00 
4006, VAL 12 MESES 

Total: R$28.950,00 

• 
Item 11 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vb.. Unitário R$ Vir. Total 

11 SARDINHA COM ÓLEO, 1256, 5.000,00 UND UND ÓLEO R$ 5,24 R$ 26.200,00 
VAL 12 MESES 

Item 12 

Total: R$26.200,00 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 



Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo Ri Vir. Unitário R$ Vir. Total 

40,41P44 
cfs. 41# 

12 LEITE EM PÓ INTEGRAL 
200G, VAL 12 MESES 

5.000,00 UND UND INTEGRAL R$ 6, Fls. Vd t¥ 1°6/3°g 

0,00 

• 

• 



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Proposta Inicial 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 0132022 

p44„_ 

ens. A GS 
n. 

rica 

C P L 

ITEM 1 

Fornecedor - 27.125.949/0001-74 - CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 24/02/2022 17:55 - 
Situação. Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

R$ 
Valor R$ Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

1 10000.000 KG ARROZ, TIPO 1 PARBOLIZADO, 1 KG, VAL. 12 POP ARROZ, TIPO 1 R$ 5,87 R$ 

MESES. PARBOLIZADO, 58.700,00 
1 KG, VAL. 12 
MESES. 

Fornecedor - 12.145.041/0001-55 - MEGA VENDAS DITRIBUIDOFtA LTDA - ME/EPP Data: 23/02/2022 18:01 - Situação: 
Classificada 

st. 1 
R$ Valor R$ Valor 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 

1 10000.000 KG ARROZ, TIPO 1 PARBOLIZADO, 1 KG, VAL. 12 MESES. Realengo KG R$ 5,87 RS 
58.700,00 

Fornecedor- 15.647.157/0001-80 - GM EXPEDE - ME/EPP Data: 25/02/2022 00:29 - Situação: Classificada 

R$ Valor R$ Valor 
Item Quantidade Unidade Descrição 

_ 

1 10000.000 KG ARROZ, TIPO 1 PARBOLIZADO, 1 KG, VAL. 12 MESES. KG TIPO 1 R$ 5,75 R$ 
57.500,00 

Marca Modelo Unitário Total 

IP Fornecedor - 18.212.584/0001-24 - NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA - ME/EPP Data: 24/02/2022 
22:59 - Situação: Classificada 

Rem Quantidade Unidade Descrição 
R$ Valor R$ Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

1 10000.000 KG ARROZ, TIPO 1 PARBOLI7_ADO, 1 KG, VAL. 12 MESES. cereal KG R$ 4,70 R$ 
47.000,00 

ITEM 2 

Fornecedor - 12.145.041/0001-55 - MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 23/02/2022 18:01 - Situação: 
Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 
R$ Valor R$ Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

5000.000 l(G AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, 11(6, VAL. 12 MESES Itaja KG R$ 5,76 R$ 28.860,00 ' 



Fornecedor - 27.125.949/0001-74 - CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 24/02/2022 17:55 - 
Situação: Classificada 

4.041Pk4t 

R$ Va1or 15Rj

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitárl 

2 5000.000 KG AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, 1KG, VAL. 12 MESES MANA AÇÚCAR, R$5,76 
TIPO 
CRISTAL, 
1KG, 
VAL. 12 
MESES 

Fornecedor - 18.212.584/0001-24 - NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA - ME/EPP Data: 24/02/2022 
22:59 - Situação: Classificada 

R$ Valor R$ Valor 
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 

2 5000.000 KG AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, 1KG, VAL. 12 MESES blanco KG R$ 4,61 R$ 23.050,00 

Fornecedor - 15.647.157/0001-80 - CM EXPEDE - ME/EPP Data: 25/02/2022 00:29 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 
R$ Valor R$ Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

2 5000.000 KG AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, 1KG, VAL. 12 MESES KG CRISTAL R$ 5,64 RI 28.200,00 

• 

ITEM 3 

Fornecedor - 12.145.041/0001-55 - MECA VENDAS DITRIBUIDOFtA LTDA - ME/EPP Data: 23/02/2022 18:01 - Situação: 
Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 
RE Valor RE Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

3 5000.000 KG FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, 1KG, VAL. 12 MESES Imperabiz KG R$ 9,84 RI 
49.200,00 

- _ 

• Fornecedor - 27.125.949/0001-74 - CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 24/02/2022 17:55 - 
Situação: Classificada 

R$ Valor R$ Valor 
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 

3 5000.000 KG FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, 1KG, VAL. 12 MESES PADRÃO FEIJÃO R$ 9,84 R$ 
CARIOCA. 49.200,00 
TIPO 1, 
1KG, VAL. 
12 
MESES 

Fornecedor - 18.212.584/0001-24 - NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA - ME/EPP Data: 24/02/2022 
22:59 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 
R$ Valor R$ Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

3 5000.000 KG FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, 1KG, VAL. 12 MESES broto KG R$ 7,87 R$ 39.350,00 

Fornecedor - 15.647.157/0001-80 - GM EXPEDE - ME/EPP Data: 25/02/2022 00:29 - Situação: Desclassificada - Motivo: 
Não informou a marca do produto. 



R5 Valor R$ Valor 
item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 

In 0,CP 

3 5000.000 KG FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, 1KG, VAL. 12 MESES KG TIPO 1 R$ 9,64 4t48.200,00 4 ..• 

ITEM 4 
C P L 

Fornecedor - 18.212.584/0001-24 - NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA - ME/EPP Data: 24/02/2022 
22:59 - Situação. Classificada 

R$ Valor R$ Valor 
item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 

4 5000.000 KG SAL REFINADO, 1KG, VAL. 12 MESES almirante KG R$ 1,93 R$ 9.650,00 

Fornecedor - 15.647.157/0001-80 - GM EXPEDE - ME/EPP Data: 25/02/2022 00:29 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 
R$ Valor RE Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

4 5000.000 KG SAL REFINADO, 1KG, VAL. 12 MESES KG REFINADO R$ 2,36 R$ 11.800,00 

Fornecedor - 27.125.949/0001-74 - CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 24/02/2022 17:55 - 
Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

4 5000.000 KG SAL REFINADO, 1KG, VAL. 12 MESES 

RS 
Valor R$ Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

COELHO SAL R$ 2,41 R$ 
REFINADO, 12.050,00 
1KG, VAL. 
12 MESES 

Fornecedor- 12.145.041/0001-55 - MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 23/02/2022 18:01 - Situação: 
Classificada 

*Item Quantidade Unidade Descrição 

5000.000 KG SAL REFINADO, 1KG, VAL. 12 MESES 

••• 

RS Valor RS Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

Golfinho KG R$ 2,41 R$ 12.050,00 

ITEM 5 

Fornecedor - 12.145.041/0001-55 - MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 23/02/2022 18:01 - Situação: 
Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 
+ 

RE Valor RE Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

5 5000.000 UND ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, TIPO 1, 900ML Soya UND R$ 11,64 R$ 
58.200,00 

Fornecedor - 27.125.949/0001-74 - CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 24/02/2022 17:55 - 
Situação: Classificada 

R$ 
Valor Rã Valor e 



Item Quantidade Unidade Descrição 

itim Quangli INdade 
BLeEs0jUgTAL COMESTÍVEL, TIPO 1, 900ML 

Marca 

WOVA 
Mala 

Modelo UnitárRls Total 

trneE 
RS VaIR 

58. 
tvrdesTÍVEL, 
TIPO 1, 
900ML 

Fornecedor- 18.212.584/0001-24 - NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA - ME/EPP Data: 
22:59 - Situação: Classificada 

RS Valor RS Valor 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 

5 5000.000 UNO ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, TIPO 1, 900ML concordia UND R$ 9,31 R$ 
46.550,00 

Fornecedor- 15.647.157/0001-80 - GM EXPEDE - ME/EPP Data: 25/02/2022 00:29 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

ITEM 6 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

5000.000 UNO ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, TIPO 1, 900ML UNO SOJA R$ 11,40 R$ 
57.000,00 

Fornecedor- 12.145.041/0001-55 - MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 23/02/2022 18:01 - Situação: 
Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

6 5000.000 PCT 

RS Valor RS Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, 500G, VAL. 12 MESES Santa PCT R$ 4,13 R$ 20.650,00 
Clara 

Fornecedor-•  27.125.949/0001-74 - CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 24/02/202217:55 - 
Situação: Classificada 

RS 
Valor R$ Valor 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 
_ - - 

5000.000 PCT MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, 500G, VAL. 12 ARAGUAIA MACARRÃO R$ 4,13 
MESES TIPO 20.650.00 

ESPAGUETE, 
5000, VAL. 
12 MESES 

Fornecedor - 18.212.584/0001-24 - NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA - ME/EPP Data: 24/02/2022 
22:59 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 
R$ Valor R$ Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

5000.000 PCT MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, 500G, VAL. 12 MESES araguala PCT R$ 3,30 R$ 
16.500,00 

_ . 

Fornecedor - 15.647.157/0001-80 - GM EXPEDE - ME/EPP Data: 25/02/2022 00:29 - Situação: Desclassificada - Motivo: 
Não informou a marca na prupubta 

Item Quantidade Unidade Descrição 
R$ Valor R$ Valor 

Marca Modelo Unitário Total 



Item Quantidade Unidade Descrição 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

6 5000.000 PCT MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, 500G, VAL. 12 MESES PCT ESPAGUETE R$ 4.04gItliCIP444. 

kr  20.200,00 o s t 
a 

ITEM 7 
C P L 

• 

Fornecedor - 15.647.157/0001-80 - GM EXPEDE - ME/EPP Data: 25/02/2022 00:29 - Situação. Desclassificada - Motivo: 
não informou marca do produto 

item Quantidade Unidade Descrição 
R$ Valor R$ Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

7 5000.000 KG FARINHA DE MANDIOCA, 1KG, VAI_ 12 MESES KG MANDIOCA R$ 6,26 R$ 
31.300,00 

Fornecedor - 18.212.584/0001-24 - NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA - ME/EPP Data: 24/02/2022 
22:59 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 
R$ Valor R$ Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

7 5000.000 KG FARINHA DE MANDIOCA, 1KG, VAI. 12 MESES natural KG R$5,11 R$25.550.00 

Fornecedor - 12.145.041/0001-55 - MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 23/02/2022 18:01 - Situação: 
Classificada 

R$ Valor Rã Valor 
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 

7 5000.000 KG FARINHA DE MANDIOCA, 1KG, VAL. 12 MESES Nho KG R$ 6,39 R$ 31.950,00 
Bento 

Fornecedor- 27.125 949/0001-74 - CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 24/02/2022 17:55 - 
Situação: Classificada 

• 
Item Quantidade Unidade Descrição 

5000.000 KG FARINHA DE MANDIOCA, 1KG, VAL. 12 MESES 

R$ 
Valor R$ Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

PADRÃO FARINHA R$ 6,39 R$ 
DE 31.950,00 
MANDIOCA, 
1KG, VAL. 
12 MESES 

ITEM 8 

Fornecedor - 12.145.041/0001-55 - MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 23/02/2022 18:01 - Situação: 
Classificada 

R$ Valor R$ Valor 
item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 

e 5000.000 PCT FLOCÃO DE MILHO, 500G, VAL. 12 MESES Sinhá PCT R$ 3,34 R$ 16.700,00 

Fornecedor - 27.125.949/0001-74 - CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 24/02/2022 17:55 - 
Situação: Classificada 



Item Quantidade Unidade Descrição 

5000.000 PCT FLOCAO DE MILHO, 5000, VAL. 12 MESES 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário 

DONA FLOCAO 
CLARA DE 

MILHO, 
5006, 
VAL. 12 
MESES 

R$ 3,34 n70 
c't 

Fornecedor - 18.212.584/0001-24 - NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA - ME/EPP Data: 24/02/2022 
22:59 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 
R$ Valor R$ Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

5000.000 PCT FLOCAO DE MILHO, 5006, VAL. 12 MESES dona PCT R$ 2,67 R$ 13.350,00 
dara 

Fornecedor - 15.647.157/0001-80 - GM EXPEDE - ME/EPP Data: 25/02/2022 00:29 - Situação: Desclassificada - Motivo: 
não informou marca do produto 

Item Quantidade Unidade Descrição 

5000.000 PCT FLOCAO DE MILHO, 5006, VAL. 12 MESES 

R$ Valor RE Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

PCT MILHO R$ 3,27 RI 16.350,00 

ITEM 9 

Fornecedor - 12.145.041/0001-55 - MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 23/02/2022 18:01 - Situação: 
Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

9 5000.000 PCT CAFÉ EM Pó, 2506, VAL. 12 MESES 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

Bom Dia PCT R$ 10,00 R$ 50.000,00 

•
Fornecedor - 27.125.949/0001-74 - CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 24/02/2022 17:55 - 
Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

9 5000.000 PCT CAFÉ EM Pó, 2506, VAL. 12 MESES 

Valor 
Marca Modelo Unitário 

PURO CAFÉ R$ 10,00 
EM Pó, 
2506, 
VAL. 12 
MESES 

a 

1R$ Valor 
Total 

_ 

R$ 
50.000,00 

Fornecedor- 18.212.584/0001-24 - NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA - ME/EPP Data: 24/02/2022 
22:59 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

9 5000.000 PCT CAFÉ EM Pó, 2506, VAL. 12 MESES 

Marca 

malha 

R$ Valor R$ Valor 
Modelo Unitário Total 

PCT R$ 8,00 RI 40.000,00 

Fornecedor - 15.647.157/0001-80 - GM EXPEDE - ME/EPP Data: 25/02/2022 00:29 - Situação: Desclassificada - Motivo: 
não informou marca do produto 



Item Quantidade Unidade Descrição 
R$ Valor RS Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

5000.000 PCT CAFE EM PD, 2506, VAL. 12 MESES PCT EM PD R$ 9,80 , 

PIS. I 144-

ITEM 10 C P L 

Fornecedor- 15.647.157/0001-80 - GM EXPEDE- ME/EPP Data: 25/02/2022 00:29 - Situação: Desclassificada - Motivo: 
não informou marca do produto 

Item Quantidade Unidade Descrição 
R$ Valor R$ Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

10 5000.000 PCT BISCOITO, TIPO 3 EM 1 , 400G, VAL. 12 MESES PCT 3 EM 1 R$ 5,79 R$ 28.950,00 

Fornecedor - 18.212.584/0001-24 - NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA - ME/EPP Data: 24/02/2022 
22:59 - Situação: Classificada 

IliItem Quantidade Unidade Descrição 
,,,, 

,•-.•-. 

RS Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

10 5000.000 PCT BISCOITO, TIPO 3 EM 1 , 4006, VAL. 12 MESES petylan PCT R$ 4,73 R$ 23.65000 

Fornecedor - 27.125.949/0001-74 - CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 24/02/2022 17:55 - 
Situação: Classificada 

Rã 
Valor R$ Valor 

item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 

10 5000.000 PCT BISCOITO, TIPO 3 EM 1 , 4006, VAL. 12 MESES KIKOS BISCOITO, R$ 5,91 R$ 
TIPO 3 EM 29.550,00 1, 4006, 
VAI_ 12 
MESES 

Fornecedor - 12.145.041/0001-55 - MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 23/02/2022 18:01 - Situação: 

40 Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

1 
R$ Valor R$ Valor 

Merca Modelo Unitário Total 

10 5000.000 PCT BISCOITO, TIPO 3 EM 1 , 4006, VAL, 12 MESES 03 de PCT R$ 5,91 R$ 29.550,00 
maio 

ITEM 11 

Fornecedor - 12.145.041/0001-55 - MECA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 23/02/2022 18:01 - Situação: 
Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 
R$ Valor R$ Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

11 5000.000 UND SARDINHA COM ÓLEO, 1256, VAL. 12 MESES Palmeira UNO R$ 5,35 R$ 26.750,00 

Fornecedor- 27.125.949/0001-74 - CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 24/02/2022 17:55 - 
Situação: Classificada 

O* 



Vai* RE Valor 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Untas Rã %ai 
Quantidade Unidade Descrição Ilodelo -Unitário Total 

5000:009 UND SARDINHA COM ÓLEO, 126G, VAI. 12 MESES PESCADOR SARDINHA R$636 
COM .? 26.750, 
ÓLEO, 
1250, VAL. ( is.
12 MESES o. 

Fornecedor - 18.212.584/0001-24 - NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA - ME/EPP Data. 
22:59 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 
12$ Valor RS Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

11 5000.000 UND SARDINHA COM 0LEO, 1250, VAL. 12 MESES 88 UND R$ 4.28 R$ 21.400,00 

Fornecedor- 15.647.157/0001-80 - GM EXPEDE - ME/EPP Data: 25/02/2022 00:29 - Situação: Desclassificada - Motivo: 
não informou a marca do produto 

m Quantidade Unidade Descrição 
RS Valor RS Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

11 5000.000 UND SARDINHA COM ÓLEO, 1250, VAL. 12 MESES UNO ÓLEO R$ 5,24 R$ 26.200,00 

ITEM 12 

Fornecedor - 12.145.041/0001-55 - MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 23/02/2022 18:01 - Situação: 
Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 
R$ Valor 12$ Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

12 5000.000 UNO LEITE EM PÓ INTEGRAL, 2000, VAL. 12 MESES Soberano UNO RI 6,21 R$ 
31.050,00 

Fornecedor - 27.125.949/0001-74 - CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 24/02/2022 17:55 - 
a  Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

RE 
Valor 12$ Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

• 12 5000.000 UND LEITE EM Pó INTEGRAL, 200G, VAL. 12 MESES SOL LEITE EM RE 6,21 Ri 
• Pó 31.050,00 
• INTEGRAL, 
• 200G, VAL. 

12 MESES 

Fornecedor - 18.212.584/0001-24 - NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA - ME/EPP Data: 24/02/2022 
22:59 - Situação: Classificada 

item Quantidade Unidade Descrição 

12 

1. 
Ftá Valor in Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

5000.000 UND LEITE EM Pó INTEGRAL, 2000, VAL. 12 MESES italac UND R$ 4,97 Ri 24.850,00 

Fornecedor - 15.647.157/0001-80 - GM EXPEDE - ME/EPP Data: 25/02/2022 00:29 - Situação: Desclassificada - Motivo: 
não informou a marca do produto. 



Item Quantidade Unidade Descrição 
RS Valor R$ Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

12 5000.000 UND LEITE EM Pó INTEGRAL. 200G, VAL. 12 MESES UNO INTEGRAL R$ 6,08 R$ 
30.400,00 

ITEM 13 

Fornecedor- 12.145.041/0001-55 - MEGA VENDAS DITRIBUIDOFtA LTDA - ME/EPP Data: 23/02/2022 18:01 - Situa 
Classificada 

m Quantidade Unidade Descrição 

13 15000.000 KG PEIXE IN NATURA, VARIEDADE TAMBAQUI, 
APRESENTAÇÃO COM PELE, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO FRESCO, 1KG. 

R$ Valor R$ Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

In natura KG R$ 19,50 R$ 
292.500,00 

Fornecedor - 24.713.022/0001-67 -I C FESH DO MARANHAO EIRELI - ME/EPP Data: 24/02/2022 16:08 - Situação: 
Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

' 

RS Valor RE Valor 
Marca Modelo Unitário Total 

13 15000.000 KG PEIXE IN NATURA, VARIEDADE TAMBAQUI, PEIXE IN TAMBAQUI R$ 19,50 R$ 
APRESENTAÇÃO COM PELE, ESTADO DE NATURA 292.500,00 
CONSERVAÇÃO FRESCO, 1KG. 

I Fornecedor - 27.125.949/0001-74 - CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 24/02/2022 17:55 - 
Situação: Classificada 

R$ Valor R$ Valor 
m Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 

13 15000.000 KG PEIXE IN NATURA, VARIEDADE TAMBAQUI, IN PEIXE IN 
APRESENTAÇÃO COM PELE, ESTADO DE NATURA NATURA, 
CONSERVAÇÃO FRESCO, 1KG. VARIEDADE 

TAMBAQUI, 
APRESENTAÇÃO 
COM PELE, 
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO 
FRESCO, 1KG. 

R$ 19,50 R$ 
292.500,00 

Fornecedor - 18.212.584/0001-24 - NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA - ME/EPP Data: 24/02/2022 
22:59 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 
R$ Valor RS Valor 

Marca Modelo Unitário Total 

13 15000.000 KG PEIXE IN NATURA, VARIEDADE TAMBAQUI. In natura kg R$ 15,60 R$ 
APRESENTAÇÃO COM PELE, ESTADO DE 234.000,00 
CONSERVAÇÃO FRESCO. 1KG 



DOCS. DE HABILITAÇÃO 

MEGA VENDAS 

DITRIBUIDORA LTDA 



FILTROS APLICADOS: 

CIET / CAPE: 600081 32359 

LIMPAR 

Data da consulta: 17/02/202211:14:37 
Data da última atualização: 17/02/2022 05:40:04 

DEMUDA CIPT/01 DO SANCIONADO ; NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

&AO/ENTIDADE 
SANCIONADOPA 1110 DA SANÇÃO INICIO DA VIGENCIA DA 

SANTACI 
RAI tumba% DA 
SANÇÃO VALO. DA IMITA QUANTIDADE 



FILTROS APLICADOS: 

CPF / CUPI: 03525098386 

UMPAR 

Data da consulta: 17/02/202211:14:37 

Data da Última atualização: 17/02/2022 05:40:04 

DETALHAR croym DD SANCIONADO NOME DO SANCIONADO Ui DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

0IGIA/ENntima 
SANCIONADO& I 11P0 DA sução 11403 DA VIGIADA DA EIM DA VIGÊNCIA DA 

SANÇÃO SAliçãO 
VALOR DA NATA , QUIDIDADE 



FILTROS APLICADOS: 

CPÇ / CRIPJ: 12145041000155 

UMPAR 

Data da lta: 17/02/2022 11:14:37 
Data da última atualização: 17/02/2022 05:40:04 

~MI creyor Do SANCIONADO ; RIME 00 SANCIMMDO UF DO TANDOPURO 

Nenhum registro encontrado 

611620/1:101DADE 
' SATICIONAOMIA ! TIPO Da SANÇÃO 

• Suo DA VISITAM 04 FIM DA VIGEKIA DA 
LURA° LUÇA0 

VALOI 04 MULTA QUAKIMMO 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 17/02/2022 11:13:57 

Informações da Pessoa Jurídica: 

razão Social: MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA 
NPJ: 12.145.041/0001-55 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AOUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AOUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AOUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 

• 



FILTROS APUCADOS: 

CPF / CNPJ: 60008157359 

LIMPAR 

Data da consulta: 17/02/2022 11:26:13 
Data da última atualização: 17/02/2022 05:40:04 

DETALHAR 0411J/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

1 ÓRGÃO/ENTIDADE 
MtiCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
surello 

! QUANTIDADE 



FILTROS APUCADOS: 

CPF / CNPJ: 12145041000155 

Data da consulta: 17/02/2022 11:26:13 
Data da última atualização: 17/02/2022 05:40:04 

• DETALHAI craym DO SANCIONADO • NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ORGAO/ENODADE 
SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUDUCAÇÃO DA 

SANO° 
QUANDDADE 



FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNP): 03525048386 

Data da consulta: 17/02/2022 11:26:13 
Data da última atualização: 17/02/2022 05:40:04 

DETALHAR CNISKPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

• 

n PO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA I, DADE
SANÇÃO 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDCINEOS 

Nome completo: MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA 

CPF/CNPJ: 12.145.041/0001-55 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis initliineos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei no 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:38:15 do dia 10/02/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contastu.gov.br/ords/rrINABILITADO:5 

Código de controle da certidão: SIT1111100222103815 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



AriaCIPAL0)›.

.o. 

C P 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: FRANCISCO VINICIUS BATISTA COELHO 

CPF/CNPJ: 035.250.483-86 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:42:27 do dia 10/02/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f7pANABILITADO:5 

Código de controle da certidão: H3JY100222104227 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: FELIPE CASTORINO BATISTA COELHO 

CPF/CNPJ: 600.081.573-59 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:45:14 do dia 10/02/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contasicu.gov.br/ords/f?p=1NABILITADO:5 

Código de controle da certidão: YISH100222104514 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (21/02/2022 às 17:12) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 12.145.041/0001-55. 

• 

A condenação por atos de improbidade administrativa não Implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuloacandcontas.tse.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6213.F213.F2913.9323 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.pho 

• 

levado em: 21/0212022 as 11:12:04 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (21/02/2022 às 17:15) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 600.081.573-59. 

• 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divuloacandcontas.tse.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6213.F2C7.E7BA.7503 no seguinte endereço: httos://www.cnj.jus.brlimprobidade adm/autenticar certidao.ohp 

• 

Gerado em: 21/02/2022 as 17:15:03 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (21/02/2022 às 17:17) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 035.250.483-86. 

• 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divuloacandcontasisedus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6213.F34A.ACOC.9634 no seguinte endereço: httos://www.cni.ius.br/imorobidade adm/autenticar certidao.oho 

• 

Gerado em: 21/02/2022 as 17:17:14 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111 



tacimtilet. 
e 44.

Si 1 ãgFis   I

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMIT 

DENOMINADA: BORGES E DAVILA LTDA - ME 

FRANCISCO DE JESUS BORGES COELHO, brasileiro, natural de Passagem Franca -. 

MA, nascido em 01/01/1981, portador da carteira de identidade n°. 1.441.187-SSP/G0 e 
CPF n°. 178.307.29347, casado sob regime parcial de bens, comerciante, residente e 
domiciliado na Rua 15 de novembro, 471, Centro, Imperatriz - MA., CEP. 65.900-050 e 
NINA D'AVILA BATISTA COELHO, brasileira, natural de Imperatriz - MA, nascida em 
19/06/1985, portadora da carteira de identidade n°. 183568420014 GEJUSPC/MA e 
CPF n°. 800.081-813-80, solteira, comerciante, residente e domiciliada na Rua 15 de 
novembro, 471, Centro, Imperatriz - MA., CEP. 65.900-050, únicos sócios componentes 
da empresa BORGES E DAVILA LTDA - ME, sociedade limitada, estabelecida em 
Imperatriz - MA, na Rua 15 de novembro, 471, Centro, CEP. 65.900-050, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ-
MF) sob n°. 12.145.041M001-55, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão 
sob o NIRE 2120021618-7, por despacho do dia 20/06/1989; resolvem em comum 
acordo e na melhor forma de direito, alterar e consolidar o contrato social de 
conformidade com as condições e cláusulas seguintes: 

Clausula 14 — Seu capital social que é R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), dividido em 
25.000 (Vinte e cinco mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), passa ser a partir 
desta data R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) dividido em 150.000 (Cento e 
cinquenta mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada urna, o presente aumento de R$ 
125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil reais) integralizados neste ato, á transferido da 
conta de lucros acumulados. Com o presente aumento fica o capital alterado e 
distribuído na seguinte forma: 

SÓCIOS COTAS VALOR 
FRANCISCO DE JESUS BORGES COELHO 75.000 75.000,00 
NINA D'AVILA BATISTA COELHO 75.000 75.000,00 
TOTAL 150.000 150.000,00 

Clausula 2° - Admitir para sociedade: FEUPE CASTORINO BATISTA COELHO, . 
brasileiro, casado sob comunhão parcial de bens, advogado, natural de Imperatriz — MA, 
nascido em 02/02/1988, residente e domiciliado em Imperatriz - MA, Rua Dom Pedro II, 
628, Condomínio bela Vista, casa 02, União, CEP. 65.900-734, portador da carteira 
profissional da OAB/MA n°. 10.992 e CPF n°. 800.081.573-59 e FRANCISCO VINICIUS 
BATISTA COELHO, brasileiro, casado sob comunhão parcial de bens, empresário, 
natural de Imperatriz — MA, nascido em 28/12/1989, residente e domiciliado em 
Imperatriz - MA, Rua Dom Pedro II, 628, casa 01, União, CEP. 65.900-734, portador da 
carteira nacional de habilitação - CNH n°. 04306373124 DETRAN/MA e CPF n°. 
035.250.483-86. 
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Cláusula r - Retira-se da sociedade FRANCISCO DE JESUS BORGES COELHO, 
legitimo possuidor de 75.000 (Setenta e cinco mil) cotas no valor de R$ 1,00 cada uma • 
totalizando R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais) que cede e transfere pelo seu preço 
original o valor de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais) para o sócio FELIPE 
CASTORINO BATISTA COELHO, ora admitido na cláusula 28, e a sócia NINA D'AVILA 
BATISTA COELHO, legitima possuidora de 75.000 (Setenta e cinco mil) cotas no valor 
de R$ 1,00 cada uma totalizando R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais) que cede e 
transfere pelo seu preço original o valor de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais) para 
o sócio FRANCISCO VINICIUS BATISTA COELHO ora admitido na cláusula 2*. Os 
sócios vendedores dão aos sócios compradores e a sociedade plena, geral e irrevogável 
quitação das cotas ora cedidas. Com a presente seção fica o capital social inalterado e 
distribuído da seguinte forma: 

sOclos COTAS VALOR 
FEUPE CASTORINO BATISTA COELHO 75.000 75.000,00 
FRANCISCO VINICIUS BATISTA COELHO 75.000 75.000,00 

150.000,00 TOTAL 150.000 

Cláusula - Resolvem os sócios neste ato alterar a razão social para: MEGA VENDAS 
DISTRIBUIDORA LTDA - ME; 

Cláusula 5' - O endereço de sua sede que é: Rua 15 de novembro, 471, Centro, 
Imperatriz - MA., CEP. 65.900-050. Passa a ser a partir dessa data: Avenida Newton 
Ballo, 134, Santa Rita, Imperatriz - MA., CEP. 65.919-050. 

Cláusula — seu objeto social passa a ser: 4639-7/01 - Comércio atacadista de 
produtos alimentícios em geral; 4633-8/01 - Comércio atacadista de frutas, 
verduras, raizes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos; 46914/00 - Comércio 
atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelada; 46494/08 - 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
46494/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 48514/01 - 
Comércio atacadista de equipamentos de informática; 46514/02 - Comércio 
atacadista de suprimentos para informática; 4757-1/00 - Comércio varejiita 
especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrânicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação; 4781-4/00 - Comércio varejista de 
artigos do vestuário e acessórios; 4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de 
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viagem; 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados; 4648-0/01 - Comércio 
atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 4848-0/02 - Comércio 
atacadista de produtos de higiene pessoal; 4649-4102 - Comércio atacadista de 
aparelhos eletregrdcos de uso pessoal e doméstico; 4649-4/03 - comércio 
atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos; 46494/99 - 
comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico 
não aspacificados anteriormente (artigos descartáveis em geral (copos, talheres, 
guardanapos, embalagens para alimentos preparados e outros similares); 4673-
7/00 - comércio atacadista de material elétrico; 46794/99 - comércio atacadista de 
materiais de construção em geral; 48344/01 - comércio atacadista de carnes • 
bovinas e signas e derivados; 4634-8/02 - comércio atacadista de aves abatidas e 
derivados; 4841-9/03 - comércio atacadista de artigos de armarinho. 

Cláusula 7' - A sociedade é administrada por ambos os sócios, e a eles caberáti a 
responsabilidade, ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, em conjunto ou isoladamente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, 
entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais; 

Cláusula 8' — Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime failmentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, • 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade; 

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte 
redação: 

Cláusula 1' - A sociedade gira sob o nome empresarial: MEGA VENDAS 
DISTRIBUIDORA LTDA — ME e terá sede e domicilio Avenida Newton Salto, 134, Santa 
Rita, Imperatriz - MA., CEP. 65.919-050; 

Cláusula 2' - O capital social é R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), dividido em 
150.000 (Cento e cinquenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um reais), 
integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos sócios: 
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SÓCIOS COTAS VALOR 
FEUPE CASTORINO BATISTA COELHO 75.000 75.000,00 
FRANCISCO VINICIUS BATISTA COELHO 75.0001 75.000,00 
TOTAL 150.000 150.000,00 

Cláusula 3° - O objeto social é: 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos 
alimentícios em geral; 4633-8/01 • Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, 
tubérculos, hortaliças e legumes frescos; 4691-5/00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; 48474/01 • 
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 4649-4/08 - Comércio 
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 48494/04 - 
Comércio atacadista de moveis e artigos de colchoaria; 4851-6/01 - Comércio 
atacadista de equipamentos de informática; 4851-8/02 - Comércio atacadista de 
suprimentos para informática; 4757-1/00 • Comércio varejista especializado de 
peças e acessórios para aparelhos eletroeletrênicos para uso doméstico, exceto 
Informática e comunicação; 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário. 
e acessórios; 4782-2102 - Comércio varejista de artigos de viagem; 4782-2/01 - 
Comércio varejista de calçados; 46464/01 - Comércio atacadista de cosméticos e 
produtos de perfumaria; 46484/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene 
pessoal; 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal 
e doméstico; 4849.4/03 - comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros' 
veículos recreativos; 4849-4/99 - comércio atacadista de outros equipamentos e 
artigos de uso pessoal e domestico não especificados anteriormente (artigos 
descartáveis em geral (copos, talheres, guardanapos, embalagens para alimentos 
Preparados e outros similares); 4673-7/00 - comércio atacadista de material 
elétrico; 48794/99 - comércio atacadista de materiais de construção em geral; 
4634-8/01 - comércio atacadista de carnes bovinas e subias e derivados; 4834-6/02 
- comércio atacadista de aves abatidas e derivados; 4841-9/03 - comércio 
atacadista de artigos de armarinho. 

Cláusula 4° — A sociedade possui uma filial localizada: Rua 15 de Novembro, 467-A, , 
Centro, Imperatriz — MA, CEP: 65.900-050, sob o NIRE: 2190015925-9 e CNPJ n° 
12.145.041/000246; 

Cláusula 5° — O prazo de duração é indeterminado e teve inicio das atividades 
20/06/1989. 
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Cláusula 811 - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente; 

Cláusula 71 -A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social; 

Cláusula 8' - A sociedade é administrada por ambos os sócios, e a eles caberão a 
responsabilidade, ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, em conjunto ou Isoladamente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, 
entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais; - 

Cláusula - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo ao 
sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados; 

Cláusula 101 - Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando foro caso; 

Cláusula 11' - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todas as sócias; 

Cláusula 128 - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título 
de -pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes; 

Cláusula 13* - Falecendo ou interditado dos sócios, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado; 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação aos seus sócios. 
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Cláusula 10 — Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que 933t& 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade; 

Cláusula 15* - Fica eleito o foro da comarca de Imperatriz — MA., para os exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Imperatriz - MA, 05 de Outubro de 2016. 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 12.145.041/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rits.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:21:18 do dia 13/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/04/2022. 
Código de controle da certidão: E6C7.413F.A996.DE47 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRI? 

Imprimir 

Inscrição: 12.145.041/0001-55 

Razão Social: MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA ME 

Endereço: AV NEVVTON BELLO 134 / SANTA RITA / IMPERATRIZ / MA / 65919-050 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:12/02/2022 a 13/03/2022 

Certificação Número: 2022021200561470731331 

Informação obtida em 17/02/2022 09:32:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.calza.gov.br 

A cskstaCPA .
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

Relação de Infrações Trabalhistas 

EMPREGADOR: MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA (MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA) E 
TODAS AS SUAS FILIAIS. 
CNP): 12.145.041/0001-55 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 23/02/2022, às 10h56 

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

Quantidade de Processos Por Situação: 

Procedentes com efeito para reincidência:0 
Procedentes sem efeito para reincidência:O 

Todos os demais: Não consultado. 

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço 
http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/verificar utilizando o código 4WcmKCIx. 

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente. 

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo 
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade. 

Consulte a Infrições Trabalhistas -1.0112.577/ 2011 -Mtp://edeltinte.bnIntestalcitIpagedintracon) Págirla 1 de 1 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA (MEGA VENDAS 
DISTRIBUIDORA) 
CNPJ: 12.145.041/0001-55 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 23/02/2022, às 10h57 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo IPS único da portaria 1421/2014 do M7F-, a cortino ora instituída refletirá 
compra a última situação ocorrida em cadastros administrativos peio emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fada Nacional - PFN, quanto a cates, padeci 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos 
11111411105. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.bricertidacifinfracoesidebitos utilizando o código 4WembiJ. 

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

%geie 1 de 1 



ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados 
Art 9°, caput, da MP 927. 
Art. 1° da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. wiFls  2 OS tt 
Art. 1° da Lei ri' 605/1949. Q. 

Art. 1.9 da Lei Complementar n°110. de 29.6.2001. 
Art. 1° da Lei ng 12.436/2011. 
Art. 19 da Lei ng 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1°, da Lei no 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da L 
Complementar 150, de 2015. 
Art. 19 da Lei n°4.090. de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 19, da Lei n°4.749. de 12.8.1965. 
Art. 1° da Lei n°4.090. de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2°, § 2°. da Lei n°4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da 
Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 19 da Lei ng 4.090, de 13.7.1962, com as alterações Introduzidas pelo art. 2°, 29, da Lei n°4.749, de 12.8.1965. 
Art. 19 da Lei ng 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 29, caput, da Lei rig 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da 
Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 19 da Lei n°4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2°, caput, da Lei ng 4.749, de 12.8.1965. 
Art. 1° da Lei ng 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 29. parágrafo único, do Decreto ng 57.155, de 3.11.1965 e com o art. 19 
da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 1° da Lei ng 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 29, parágrafo único, do Decreto ng 57.155, de 3.11.1965. 
Art. 1° da Lei ng 9.029, de 13.4.1995. 
Art. 19 da Lei ng 9.029/1995. 
Art. 1° da Lei ng 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 19 da Lei n°9,719, de 27.11.98, c/c arts. 1° e 2° do Decreto ng 94.536. de 29.6.87. 
Art. 19 da Lei ng 9.719, de 27.11.98, c/c o Decreto n°1.574. de 31.6.95. 
Art. 19, § 19, da Lei n°4.923, de 23.12.1965,combinado com o artigo 1° da Portaria n. 1.127. de de 14/10/19 da Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia. 
Art. 1°, 41.9 da Lei 13.475/17. 
Art. 19, caput, da Lei ng 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei ng 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150, de 
2015. 
Art. 1°, caput, da Lei n°7.418. de 16.12.1985, alterada pela Lei ng 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 49, parágrafo único . do 
Decreto n°95.247, 17.11.1987. 
Art. 19, caput, da Lei n°7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n°7.619, de 30.9.1987. 
Art. 1°, da Lei n°4.090. de 13.7.1962, combinado como art. 29, parágrafo único, do Decreto n°57,155, de 3.11.1965. 
Art. 1°, in fine, da Lei n°9.719. de 27 de novembro de 1998. 
Art. 19, inciso 1, do Decreto-Lei n°368, de 19.12.1968. 
Art. 1°, inciso II, do Decreto-Lei ng 368, de 19.12.68. 
Art. 1°, parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 29, Inciso 1, da Portaria ng 789, de 2.6.2014. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação como artigo 4°, 41°, da Portaria n2 789, de 2.6.2014. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 49, §20, da Portaria n°789, de 2.6.2014. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 10 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 10, 41°. da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17. 
Art. 10, 419, incisos 1, II ou III, da Lei ng 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 10, 419, incisos 1, o ou III. da MP 936/2020. 
Art. 10, 41°. incisos 1, II ou III, da MP ng 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 10, 42°. da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17. 
Art. 10, caput e incisos, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 10, caput, da Lei 13.475/17, 
Art. 10, inciso I c/c § 2° do mesmo artigo da Lei ng 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 10, inciso 1, da MP 936/2020. 
Art. 10, inciso II, da MP 936/2020. 
Art. 10, incisos I, II ou III, c/c § 3° do mesmo artigo da MP n0 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 10, incisos II e III. c/c § 2° do mesmo artigo da Lei ng 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 10, parágrafo único, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 10", "caput". da Lei ri' 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 109, 44° da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17. 
Art. 10°, 45° da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17. 
Art. 11, "caput", da Lei nc 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 11, § 4°, da MP 936/2020. 
Art. 11, 469 da Lei n°9.432/1997. 
Art. 11, caput, da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 11, caput. da MP 927. 
Art. 11, caput.da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 11, parágrafo único, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 12 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 12 da Lei no 4.680, de 18.6.1965. 
Art. 12 da MP 936/2020. 
Art. 12, § 19. da Lei no 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 12, § 4°, da Lei ng 14.020 de 06/07/2020. 
Art, 12, § 4°, da MP n°1,045 de 27/04/2021. 
Art. 12, 41°, da Lei 6.019. de 3 de janeiro de 1974. 
Art. 12. 42° da Lei n°14,020 de 06/07/2020. 
Art. 12. 42° da MP n9 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 12, 42°, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 
Art. 12, 429, Inc. I e lida Lei ng 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 12, 42°. Inc. I e II da MP n° 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 12, alínea "a", da Lei ng 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 12, alínea "b". da Lei n° 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 12, alínea "c". da Lei n°6.019, de 3.1.1974. 
Art. 12, alínea "d", da Lei ng 6.019, de 3.1.1974. 

Página 1 de 13 



Art. 12, alínea "e", da Lei ng 6.019, de 3.1.1974, combinado com o art. 19 do Decreto ng 73.841, de 13.3.74. 

Art. 12, alínea f, da Lei ng 6.019, de 3 de janeiro de 1974. at,,303 x
Art. 12, caput e §19 da Lei ng 14.020. de 06/07/2020. " 
Art. 12, caput e incisos, da Lei ng 6.615, de 16.12.19713. ;'s 1  206 
Art. 12, caput da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 

24  s 
Art. 12. 1 e§1° do mesmo artigo da MP ng 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 12, II e §19 do mesmo artigo da MP n9 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 

C P L Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13 da Lei n9 6.533/1978. 
Art. 13, § 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 13, § 49, I, da Consolidação das Leis do Trabalho cfc art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, § 4g, I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13. § 49, II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13. § 49, II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13, caput, da MP 927. 
Art. 13, inciso I, da Lei n°6.615, de 16.12.1978. 
Art. 13. inciso II, da Lei ng 6.615. de 16.12.1978. 
Art. 13, inciso III, da Lei rig 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 13, parágrafo único, do Decreto ng 57.690. de 19.2.1966. 
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 130, 419. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, §19, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art, 134, 419, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 134, §19, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, 439, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 134, §39, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 134, caput, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 136, 419, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 136, § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 139, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 139, § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 139. § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 14 da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 14, § 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 14, § 29 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 14, caput e incisos, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 142, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 142, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 142, § 59, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 142, § 59. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 142. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 143. § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 143, caput e §19, da CLT. 
Art. 143, caput, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 143, caput, § 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 15 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 15 da Lei ng 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 15 da Lei n°6.615, de 16.12.1978. 
Art. 15, caput, da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 150. § 59, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 150, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 16 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 16 da Lei n°6.615. de 16.12.1978. 
Art. 16, caput, da Lei ng 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 16, parágrafo único, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
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Art. 16g, da Lei ng 14.020 de 06/07/2020 c/c Art. 49 do Decreto 10.422, de 13 de julho de 2020. 
Art. 168, § 79 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 168, 469 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 17 da Lei Complementar 150, de 2015. _0011CIP4L0s.

Art. 17 da Lei n°6.019, de 3.1.1974.
Art. 17, § 19, da Lei ng 12.690, de 19 de julho 2012. Z 0 1 -
Art. 17, 429, da Lei Complementar 150. de 2015. 

/ Ra  1 

Art. 17, alínea "a", da Lei n9 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 17, alínea "b", da Lei n°7.183, de 5.4.1984. t9na
Art. 17, combinado com o art. 23, § 19, inciso II, da Lei n°8.036. de 11.5.1990 e com o art. 34, § 69 da Lei Complementar 150 
2015. 
Art. 17, combinado com o art. 23, § 1g, inciso II, da Lei n°8.036, de 11.5.1990. 
Art. 18 da Lei ng 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 18 da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 18. § 12. da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 18, caput. da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 18, da MP ng 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 18, inciso, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 18, inciso II, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 18, inciso III, da Lei n°6.615, de 16.12.1978. 
Art. 18, Inciso IV, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 19 da Lei n°6.615, de 16.12.1978. 
Art. 19, §49, da Lei 13.475/2017. 
Art. 2°, § 19, da Lei n°5.811. de lide outubro de 1972. 
Art. 2°, § 29, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 29 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 29 da Lei Complementar ng 110, de 29.6.2001. 
Art. 29. 41g. da Lei ng 5.811, de 11.10.72. 
Art. 29, 449 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 29, § 59, Inciso ida Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 2g, § 69 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 20, 4139 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 29, 44 19 e 5g, da Lei ng 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 29, §19 da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c art. 79, parágrafo único, art. 99, parágrafo único, e art. 14 
da Lei 7.783/89. 
Art. 29, caput, da Lei ng 6.224, de 14.7.1975. 
Art. 29, caput, do Decreto-Lei n°806. de 4.9.1969. 
Art. 29, Inciso I, da Lei n°9.719, de 27.11.1998. 
Art. 29, Inciso II, da Lei n°9,719. de 27.11.1998. 
Art. 2g, Inciso V. alínea "b", da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015. 
Art. 20, caput, da Lei 13.475/2017. 
Art. 20, caput, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 20, parágrafo único, da Lei n°6.615, de 16.12.1978. 
Art. 21, 419, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, § 29, da Lei n°6.533. de 24.5.1978. 
Art. 21, § 29, da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 21, § 49, da Lei n°6.533. de 24.5.1978. 
Art. 21, alínea "a", da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, alínea "b", da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 21. alínea "C', da Lei n9 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, inciso I, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, Inciso II, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, Inciso III, da Lei ng 6.533. de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso IV, da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso V, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 22 da Lei ng 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 1g, inciso 1, do Decreto-Lei n°368, de 19.12.1968. 
Art. 22 da Lei n°8.036. de 11.5.1990, c/c art. 19, inciso II, do Decreto-Lei ng 368, de 19.12.1968. 
Art. 22 da Lei n9 8.630, de 25.2.1993. 
Art. 22, § 29, da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 22, caput, da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 22, caput, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 22, parágrafo único, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 224, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 224, § 19, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 224, § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de lide novembro de 2019. 
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 227, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 229. caput, da Consolidação das leis do Trabalho. 
Art. 23 da Lei n°6.533. de 24.5.1978. 
Art. 23 da Lei ng 6.615/1978. 
Art. 23, § 19, inciso 1, da Lei n°8.036. de 11.5.1990, c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 23, § 19. inciso I, da Lei n°8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, 41g. inciso II, da Lei n°8.036. de 11.5.1990. 
Art. 23, 419, Inciso IV, da Lei n°8.036. de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
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Art. 23, § 19, inciso IV, da Lei ng 8.036, de 11.5.1990. 

Art. 23, § 1°, inciso V, da Lei n°8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 23, § 1°, inciso V, da Lei ng 8.036, de 11.5.1990. 

Art. 23, §1°, inciso I, c/c art. 18, 41°, da Lei 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, §1°. Inciso I, c/c art. 18, caput, da Lei 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, caput, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 230, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 230, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 234, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 234, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 234. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, 41° .da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §29, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, §3° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §3°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, 44° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, 46°. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, 48° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §9° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §90, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, § 5° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, 41° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, §2° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, §3° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, Inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-D, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-D, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, 41°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §11g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §40, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §5°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §6°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, V°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, Ida CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-E, II da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-E, III da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-F da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-6 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-6 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 59, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 6°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, § lg, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 24 da Lei n° 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 24 da Lei n°7.998. de 11.1.1990. 
Art. 24 da Lei n°7.998, de 11/01/1990, combinado com att. 79, inciso I da Portaria n0 1.195, de 30/10/19 e art. 1° da Portaria ng 1.127 
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia. 
Art. 24 da Lei n°7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7°, inciso II da Portaria n°1.195, de 30/10/19 e art. 1° da Portaria n° 1.127 
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia. 
Art. 24, caput, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 24, da Lei n2 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 79 do Decreto ng 76.900, de 23.12.1975. 
Art. 24, da Lei n°7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7g, do Decreto nri 76.900, de 23.12.1975. 
Art. 24, parágrafo único, da Lei nri 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 240, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 240, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 241, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 244, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 244, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 244, § 4°. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 245 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 248, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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Art. 248, § 22. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 248, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 249, § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 25 da Lei n°6.615. de 16.12.1978. 
Art. 25 da Lei n°8.630. de 25.2.1993. 
Art. 25, § 19, da Lei 13.475/17. 
Art. 25, § 10, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 25, § 22, da Lei 13.475/17. 
Art. 25, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 25, caput. da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 250, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 251, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 253, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 26 da Lei n°6.533. de 24.5.1978. 
Art. 26 da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 26 da Lei n°8.630, de 25.2.93. 
Art. 26, § lg, da lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 26, § 22, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 26, § 30, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 26, inciso 1, da Lei 13.475/17. 
Art. 26. inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 26, parágrafo único, da Lei n°8.630. de 25.2.1993. 
Art. 27 da Lel ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 27, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 27, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 28 da Lei ng 8.630, de 25.2.1993. 
Art. 28, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 28. parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art. 29, 412, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 29, § lg, da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 29, § 2g. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. 92 e 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 29, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 29, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 29, § 40. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 29, §1g, da Lei 13.475117. 
Art. 29, §22. da Lei 13.475/17. 
Art. 29, alínea "a", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 29, alínea "b", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 29, alínea "c". da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 29, alínea "d", da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 29, caput da CLT. 
Art. 29, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 295. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 3°, Inciso I. da Lei n° 5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 3°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972, 
Art. 3°, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3°, Inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3°, inciso V, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art 39 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 3g da Lei n°6.224. de 14.7.1975. 
Art. 32, § lg, da Lei ng 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 39. § 22 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 32, caput, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 39, caput, da Lei n°9.601. de 21.1.1998. 
Art. 3g, da Lei ng 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 30, inciso 1, da Lei n°9.719. de 27.11.1998. 
Art. 30, inciso V. § 22; Art. 4g, § 20; art. 5g; art. 6°c art. 7g da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17. 
Art. 3g, Incisos I e II, da Lei ng 9.719. de 27.11.1998. 
Art. 30, parágrafo único, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 30 da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 30, § 2g, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 30, caput e incisos da Lei n°1.183. de 5.4.1984. 
Art. 300. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 304, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 305 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 307 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 308 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Art. 31 da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 31, inciso I, da Lei 13.475/17. 
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Art. 31, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 31, Inciso III. da Lei 13.475/17. 
Art. 31, Inciso IV. da Lei 13.475/17, 
Art. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 32. inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 32, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 32, inciso III, da Lei 13.475/17. 
Art. 32, inciso IV, da Lei 13.475/17. 
Art. 320, à 19, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 320, 5 29. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 320, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 320, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322, 5 19, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322,42°. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322, 5 39, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 33, caput, da Lei n9 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 33, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 33, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 33, inciso III, da Lei 13.475/17. 
Art. 33, inciso IV, da Lei 13.475/17. 
Art. 335, alínea a., da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 335, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 335, alínea "C, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 34,519. da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 19 da Lei no 9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, 529, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 12 da Lei ri9 9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, 539, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 19 da Lei n°9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, 549, da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo 19 da Lei n°9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34. 559. da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 19 da Lei 9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, alínea a., da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 34, alínea "b", da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 34, alínea "c". da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 34. caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 35 da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 35, caput, c/c 5519, 29 e 49. da Lei 13.475/2017. 
Art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 358, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 358, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 36 da Lei n0 12.815, de 5.6.2013. 
Art. 36 da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 36,44°, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 19 da Lei n°9.029. de 13 de abril de 1995. 
Art. 36, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art 36, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 36, inciso III, da Lei 13.475/17. 
Art. 37 da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 37. § 19, da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 37. § 29, da Lei n9 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 37, 5 39, da Lei n9 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 37. caput, da Lei 13.475/17. 
Art, 373-A, inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015 . 
Art. 373-A, inciso I. da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 373-A, inciso I, da CLT. 
Art. 373-A, inciso 1, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso II, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 373-A, inciso II, da CLT. 
Art. 373-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso III, da CLT. 
Art. 373-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 373-A, inciso IV. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso V. da CLT. 
Art. 373-A, inciso V, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A. inciso VI. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 377, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 38, 5 19, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 38, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 38, caput, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 38. inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 38, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 38, incisos I e II, da Lei 13.475/17. 
Art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 389, 5 19, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 39 da Lei no 12.815, de 5.6.2013. 
Art. 39, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 39, caput, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
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Art. 39, parágrafo único, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 

Art. 390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 391. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

# 010CIP41/.004s

Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei Complislentar 
g--

I 
FI  150, de 2015. S.

Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar n 146, d 
25 de junho de 2014. 

rica Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 392, 5 39, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392. 5 40, inciso I. pa Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392, 5 49, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 392, 5 49, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392, caput da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 394, caput, incisos I, I e III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 394, I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, 
Art. 394, 11. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 394, III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 394-A da CLT. 
Art. 394-A, 522, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 394-A, 539, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 394-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho cic art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 396, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 4°. "caput", combinado com artigo 3°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. E, "caput", combinado com artigo 30, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4", "caput", combinado com artigo 3°, Inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4°, inciso 1, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 49 da Lei 6.019, de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17. 
Art. 49 da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 49 da Lei ng 9.432/1997. 
Art. 4g inciso II, da Lei n2 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 49, 5 1g, inciso I, da Lei n°9.601, de 21.1.1998. 
Art, 4g, 5 12, inciso II, da Lei n°9.601, de 21.1.1998. 
Art. 42, 5 29 da Lei 13.475/17. 
Art. 42, § 22, da Mi' 927. 
Art. 42, 5 39, da Lei ng 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 42, caput do Decreto-Lei n°972. de 17.10.1969. 
Art. 4g, da Lei ng 9.719, de 27.11.98. 
Art. 4g, inciso I, da Lei n°9.601, de 21.1.1998. 
Art. 49, inciso II, da Lei ng 9.601. de 21.1.1998. 
Art. 4g, parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 42. parágrafo único, da Lei ng 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n9 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 
150, de 2015. 
Art. 4g, parágrafo único, da Lei n°7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei ng 7.619, de 30.9.1987. 
Art. 49-C, inciso I, alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 49-C, inciso I, alínea "b", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 49-C, inciso I, alínea "c", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 49-C, inciso I, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida peia Lei 13.467/17. 
Art. 49-C, inciso II, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art 40 da Lei ng 12.815, de 5.6.2013. 
Art. 40, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 40, parágrafo 39. da Lei ng 12.815 de 5.6.2013. 
Art. 40, parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 403, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 403, parágrafo único. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 404, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, 5 29, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, 5 59, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405. inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso II, 3 39, alínea "a". da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso II, § 39, alínea "b". da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, Inciso II, 3 39, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405. Inciso II, 5 32, alínea "d", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 41, 5 19, da Lei n9 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 41, 5 29, da Lei n°3.857, de 22.12.1960. 
Art. 41. 522, da Lei 13.475/17. 
Art. 41, §39, da Lei 13.475/17. 
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Art. 41, 449, da Lei 13.475/17. 
Art. 41, caput, c/c art. 47, 419 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 41, caput, c/c art. 47, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. t otaCIR4L4e.fr

Art. 41, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. t ts. 
Art. 41, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 41, caput, da Lei no 3.857, de 22.12.1960. ifFls  2 1  1 .  1 

Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho. brita 
Art. 413, inciso 1, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

C P  L Art. 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 413, incisso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 42 da Lei n9 12.815 de 5.6.2013. 
Art. 42, § 19, da Lei n°3.857, de 22.12.1960. 
Art. 42, § 29, da Lei n9 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 42, § 39, da Lei ng 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 42, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 42, inciso I, da Lei rs9 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 42, inciso il, da Lei n9 3.857. de 22.12.1960. 
Art. 427, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 428, § 29. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 428, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 429, 429, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei n9 12.594/2012. 
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto no 9379, de 22 de novembro de2018. 
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Art. 43, 419, alínea "a", da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 43, § 19, alínea "b", da Lei n9 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 43, § 29, alínea "b", da Lei n9 7.183. de 5.4.1984. 
Art. 43, 429, da Lei 13.475/17. 
Art. 43, 449, da Lei 13.475/17. 
Art. 43, 479, da Lei 13.475/17. 
Art. 43, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 43. caput, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art, 430, § 19 da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, 419, do Decreto n9 9.579/2018 e Art. 59, V, da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012. 
Art. 430, § 19 da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, 419, do Decreto n9 9.579/2018 e Art. 59, VI, da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012. 
Art. 430, § 19 da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, 419, do Decreto n9 9.579/2018 e Art. 59, VII, da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012. 
Art. 430, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 432, ó 19, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 44 da Lei ne 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 44. 419, da Lei 13.475/17. 
Art. 44, 429, da Lei 13.475/17, 
Art. 44, 439, da Lei 13.475/17. 
Art. 44, 449, da Lei 13.475/17. 
Art. 44, caput, da Lei n9 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 29C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 c/c art. 19 da Lei Complementar 
150/2015. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 29C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 445, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 45 da Lei no 7.183, de 34.1984. 
Art. 45 da Lei n9 8.630, de 25.2.1993. 
Art. 45, 439, da Lei 13.475/17. 
Art. 45, 449, da Lei 13.475/17. 
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 29, 1, da Portaria 349, de 23 de 
maio de 2018. 
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 29, 111, da Portaria 349, de 23 de 
maio de 2018. 
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-A, 419, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-A, 4119, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 452-A, 449, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-A, §6e, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 452-A, §69. da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 29, §29, da Portaria 349. de 
23 de maio de 2018. 
Art. 452-A, 469, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-A, 489. da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c art. 69 da Portaria 349, de 23 de maio de 2018. 
Art. 452-A, 499, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 29, II, da Portaria 349, de 
23 de maio de 2018. 
Art. 452-A, incisai, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
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Art. 452-A, inciso II, c/c §12g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida 
Provisória 808/17. 
Art. 452-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 452-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provis
808/17. 4 
Art. 452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 8913k  2 1 3 
Art. 452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 8 . • 

. " 1".. ."

Art. 456-A, parágrafo único. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 457, §1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 4fiell

Art. 457, §1g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. C P L 
Art. 457, 41g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 457, 4129, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n°808 de 2017. 
Art. 457, 4142, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória ng 808 de 2017. 
Art. 457, 4140, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n°808 de 2017. 
Art. 457. §159. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória ng 808 de 2017. 
Art. 457. 416g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória ng 808 de 2017. 
Art. 457, §18g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória ng 808 de 2017. 
Art. 457, 419g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória ng 808 de 2017. 
Art. 457, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 458, § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 458, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 458, § 3g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 458, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 459, 412, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 46 da Lei n2 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 46 da Lei ng 7.183. de 5.4.1984. 
Art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 461. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 462, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 462, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 462, § 4g, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 462, § 4g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 469, § 3g, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 469. § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 469, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 47 da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 47, 420, da Lei 13.475/17. 
Art. 47, §3g, da Lei 13.475/17. 
Art. 47, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 47, da Lei ng 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 470 da Consolidação das Leis da Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 472, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, § 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, 4 40. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, § 5g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, § 6g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, § 5g, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 477, § 5g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, § 60 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 477, § 6g da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 477, § 6g, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, § 69, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, § 82, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 477, 5 Ets. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, 46g da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 cfc art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 477, 46g da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 479, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 48 da Lei ng 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 48 da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 48, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 48, inciso il. da Lei 13.475/17. 
Art. 48, Inciso III, da Lei 13.475/17. 
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Art. 484-A, inciso 1, alínea 'b", da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 18, 412,da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990. 

Art. 487, 5 19, da Consolidação das Leis do Trabalho. .03,604CIR1/4 4 
Art. 487, 5 59, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 487, § 69, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 488, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. iRS.2 1.14 

Art. 49, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 5°. "caput", da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 1972. 
Art. 5°,4 1°. da Lei ri' 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 5°, § 2°, da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 1972. C P 
Art. 59 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 5g da Lei no 5.889, de 8.6.1973, combinado como 5 12 do art. 52 do Regulamento aprovado pelo Decreto n°73.626. de 
12.2.1974. 
Art. 5o da Lei ng 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 59 da Lei n°9.719. de 27.11.98. 
Art. 59, § 20, da Lei ri'. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 52. § 3o, Inc. 1, c/c art. 59, § 2o, Inc. 1, da MP ng 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 52, 5 39, inciso I, combinado como art. 59, § 29. inciso 1, ambos da MP 936/2020. 
Art. 52. § 39. inciso 1, combinado como art. 52, § 29. inciso 1, da Lei n°14.020 de 06/07/2020. 
Art. 52, inciso I, da Lei ri'. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 50, inciso II, da Lei 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 59, inciso III, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 52, inciso IV, da Lei ri'. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 59. inciso V, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 5g-A, 432, da Lei ng 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei n2 13.429/2017. 
Art. 52; 5 29, 1 da MP n0 1.045 de 27/04/2021. 
Art. soda Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 50, 41g, da Lei 13.475/17, 
Art. 50. 43o, da Lei 13.475f17. 
Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei n2 13.467, de 2017. 
Art. 51. § 29, da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 51. 5 3o, da Lei no 7.183, de 5.4.1984. 
Art, 51, § 40, da Lei no 7.183. de 5.4.1984. 
Art. 51, § 52, da Lei no 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 51, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 52 da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 52, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 52, parte final, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 53, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 54, alínea "a", da Lei no 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 54, alínea "b", da Lei ng 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 54, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 54, parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art. 543, 5 39, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 543, § 69, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 543, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 545, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 56, parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art. 57, caput, da Lei 13475/17. 
Art. 58. 5 lo, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 58, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 58, 5 29, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 58. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 58-A, 5 2o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58-A, caput, e 442, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 582, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 583, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59, 5 19, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59, § 20 c/c § 50, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art, 59, 420 c/c 450, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 59, § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 59, 5 22. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59, 422, da Lei 13.475/17. 
Art, 59, 459, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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• 
Art. 6", "caput", combinado com artigo 3", inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 6°, "caput", combinado com artigo 3°. inciso IV. da Lei ir 5.811. de lide outubro de 1972. 
Art. 6°, "caput", combinado com artigo 4°. inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 6°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 6°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 62 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 62 da Lei ng 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 6g da Lei n°6.533. de 24.5.1978. 
Art. 6g, § 19, da Lei 13.475/17. 
Art. 6g, § 29, da Lei 13.475/17. 
Art. 6g, § 3g da MP 927. 
Art. 6g, § 39, da Lei 13.475/17. 
Art. 6g, caput. da Lei 13.475/17. 
Art. 6g, caput, da Lei n°6.615, de 16.12.1978. 
Art. 69, caput. da Lei n°9.719. de 27.11.98. 
Art. 69, caput, da MP 927. 
Art. 62, inciso I, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 6g. Inciso II, da Lei ne*. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 6g, inciso II, da Lei ng 5.811, de 11.10.72. 
Art. 6g, inciso III, da Lei n°. 12.023. de 27.08.2009. 
Art. 6g, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 6g, parágrafo único, da Lei ng 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 6g-A da Lei ng 10.101/2000. 
Art. 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 60, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 602, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, §12, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, §212. da Lei 13.475/17. 
Att. 61, §39, da Lei 13.475/17. 
Art, 61, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 62, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 628, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 63, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 630, § 3g, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 630, § 3g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 630, 440, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 630, § 4g. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 630, § 50. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 630, §4g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 64, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 65, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 66, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 67. §2g, da Lei 13.475/17. 
Art. 67, caput c/c §1g, da Lei 13.475/2017. 
Art. 67, caput, cic art. 68. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 68, §1g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019. 
Art. 68, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 7° da Lei n° 605/1949. 
Art. 7g da Lei ng 605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015. 
Art. 71, inciso II combinado com Art. 80 § 11I e Art. 12 caput e incisos I e II. da MP 936/2020. 
Art. 7I1 inciso II combinado com Art. 89 e Arts. 11 e 12, da Lei ng 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 70 inciso II da MP ng 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 7g inciso III da MP ng 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 7g, §1°, da Lei 13.475/17. 
Art. 7g, §3° da MP ng 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 7g, §1g, incisos I e II da MP ng 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 72, §1g, incisos 1, li e in da Lei n°14.020 de 06/07/2020. 
Art. 72, caput, da Lei n2 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 79, caput, da Lei ng 9.719, de 27.11.98. 
Art. 79, caput, da MP 936/2020. 
Art. 72. caput, da MP ng 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 72, III e alíneas 'a", "b" e 'c" combinado com o art. 11, §1g, da Lei ng 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 7°, 111e alíneas 'a", "b" e "c" combinado com o art. 11, §1g, da MP n°1.045 de 27/04/2021. 
Art. 70, III, e alíneas "a", "b" ou "c" combinado com o art. 11, §1g, da MP 936/2020, 
Art. 70, Inciso 1, da Lei ng 14.020 de 06/07/2020. 

Art. 59, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 ck art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17. ---
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 4.1"4LP 11-0.
Art. 59-A. §2g da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 43 te. 
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Art. 79, Inciso I, da MP 936/2020. 
Art. 79, inciso I, da MP ng 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 79, parágrafo único, da lei no 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 79, parágrafo único, da Lei ng 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 72, parágrafo único, inciso II, da MP 936/2020. 
Art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho. • 
Art. 71, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 71, 412, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, § 4g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 71, § 42. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 71,452 .da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, 452 da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 71, §5g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 72, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 73, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 73, §22, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, §32, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, 442, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, 459, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, 452, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, §5g, inciso III, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, 452. inciso IV, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 74, 422 da CLT. 
Art. 74, §3s da CLT. 
Art. 74, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 74, caput, da Lei 13.475/17. 
Att. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75-C, §1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75-C, 42g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75-0, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75-E, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 78, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 78, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 8° da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 8° da Lei n° 605/1949. 
Art. 89 da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com o art. 7° e art. 9g da Portaria n°789 de 2.6.2014. 
Art. 80 da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os artigos 72 e 90 da Portaria no 789, de 2.6.2014. 
Art. Roda Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação como art. 7°, §32, da Portaria ng 789, de 2.6.2014. 
Art. 80 da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 8g da Lei 6.019/74 c/c art. 79. §2g e art. 92 da Portaria 789, de 02.06.2014. 
Art. 82 da Lei n.9 5.811, de 11.10.72. 
Art. 89 da Lei n°5.889, de 8.6.1973. 
Art. 89 da Lei ng 9.719. de 27.11.1998. 
Art. 89, § da MP ng 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 82, § 1g, da Lei 13.475/17. 
Art. 132, § 2g, da Lei 13.475/17. 
Art. 89, § 29. inciso I, da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 82, § 22, inciso I, da MP 936/2020. 
Art. 8o, § 3g da Lei ng 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 8g, § 30, da Lei 13.475/17. 
Art. 89, § 32, Inciso I, da MP no 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 139. § 39, inciso II, da MP 936/2020. 
Art. 8g, § 4g, da Lei ng 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 8g, § 4g, da MP 936/2020. 
Art. 89, §42, incisos I e II da MP n0 1.045 de 27/04/2021. 
Art. IP, 452 da MP n2 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 89, §52, da Lei n2 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 8g, §52, da MP 936/2020. 
Art. 82, §6R da MP ng 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 82, caput, da Lei n2 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 82, caput, da Lei ng 4.680, de 18.6.1965. 
Art. Els, caput, da Lei n°6.615. de 16.12.1978. 
Art. 89, caput, da MP 936/2020. 
Art. 89, caput, e §7g da MP n2 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 82, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 9°, "caput", da Lei n• 5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 99 da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 9g da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 9g da Lei n°4.680. de 18.6.1965. 
Art. 9g da Lei ng 605/1949. 
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Art. 90 do Decreto ng 66.408, de 3.4.1970. 
Art. 99, § 1g, da Lei ng 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 9° § 2g, da lei ng 5.889, de 8.6.1973. elaPAN 

Art. 99, § 59 ,da Lei n°5.889, de 8.6.1973. 
Art. 9g, 429 da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17. lbs.  2- t 
Art. 9g, alinea "a", da Lei ng 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 9g, alinea "b", da Lei ng 5.889, de 8.6.1973. 

31.1& Art. 9g, caput da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 9g, caput, do Decreto-Lei n°972. de 17.10.1969. 
Art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 
Art. 93, § 10, da Lei rig 8.213, de 24.7.1991. 
Art. n°413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art.235-C, 41g da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art.235-C, 42g da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art.42 da lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974, combinado com o art. 12. II, do Decreto n°73.841. de 13.3.1971. 
Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90. 
Artigos 32 e 7g c/c artigo 24 da Lei n°7.998 de 11/01/1990. 
Arts. 1°c 40 da Lei ng 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei ng 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 5g, caput, do Decreto ng 
95.247, de 17.11.1987. 
Arts. 19 e 82 da Lei ng 7.418. de 16.12.85, alterada pela Lei ng 7.619, de 30.9.1987. combinado com o art. 42, caput, do Decreto ng 
95.247, 17.11.1987. 
Arts. 17, 43g, e 19 da Lei Complementar ng 150/2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Arts. 17, caput, e 19 da Lei Complementar ng 150/2015 c/c art. 130, § 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015, c/c Portaria Interministerial 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c art. 41 caput da 
CLT. 
Arts. 2g, 450, inciso III, e 19 da Lei Complementar ng 150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalha. 
Arts. 23, 43g, e 19 da Lei Complementar ne 150/2015. 
Arts. 23, 45g, e 19 da Lei Complementar 150/2015. 
Arts. 24 e 19 da Lei Complementar ng 150/2015. 
Arts. 30, 79 e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990 combinado com arts. 52, 6°c 7g da Portaria 1.129/2014. 
Arts. 3g. 7g, 89 e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990. 
Arts. 5g; 60, § 2°c 14 da Lei ng 14.020 de 06/07/2020. 
Arts. 5g; 6g, § 22 e 14 da MP 936, de 01/04/2020. 
Lei ng 10.101/2000, art. 62, parágrafo único. 
NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS 
NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO 
NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO 
NR-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA 
NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI 
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL 
NR-08 EDIFICAÇÕES 
NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS 
NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE 
NR-11 TRANSPORTE. MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSE10 DE MATERIAIS 
NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO 
NR-14 FORNOS 
NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 
NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS 
NR-17 ERGONOMIA 
NR-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
NR-19 EXPLOSIVOS 
NR-20 LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEIS 
NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO 
NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO 
NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS 
NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO 
NR-25 RESÍDUOS INDUSTRIAIS 
NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA 
NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO 
NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÁRIO 
NR-31 SST NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQOICULTURA 
NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE 
NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS 
NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL 
NR-35 TRABALHO EM ALTURA 
NR-36 -SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS 
NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÓLEO 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DIVIDA ATIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

N° Certidão: 089316/21 Data da 16/12/2021 08:26:31 

Inscrição Estadual: 121487202 CPF/CNPJ: 12145041000155 

Razão Social: MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA 

Ó= Endereço: AVE NEWTON BELLO, 134 CEP: 65919050 - SANTA RITA 

elefone: (0)20 Município: IMPERATRIZ UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 206 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), constam em nome do sujeito passivo acima identificado débitos 

inscritos na Dívida Ativa com exigibilidade suspensa, conforme indicado acima. 

DESCRI CÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

LANC. POR DECLARACAO 15133991 20/04/2020 PARCELADO 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/04/2022. 

• 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/12/2021 08:26:31 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

N° Certidão: 253879/21 Data da 29/12/2021 09:37:09 

Inscrição Estadual: 121487202 CPF/CNPJ: 12145041000155 

Razão Social: MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA 

dndereço: AVE NEWTON BELLO, 134 CEP: 65919050 - SANTA RITA 

welefone: (0)20 Município: IMPERATRIZ UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n° 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO 471963000610 24/06/2019 IMPUGNADO 
LANC. POR DECLARACAO 15133991 20/002020 PARCELADO 

- alidade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/04/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portalsefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data impressão: 29/12/2021 09:37:09 
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ARA IV -ia 'é 
SECRETARIA DA FAZENDA 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

INSC. ESTADUAL: 12.148.720-2 

RAZÃO SOCIAL: MECA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA 

duma ALTERAÇÃO: 22/04/2019 

USUADARKITA:: 2690/01008/1250723519
NORA: 09: 

‘03 

• o. 
1. 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

SERASA: Sim 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 
MOTIVO CADASTRAL: 

ATIVO 
— 

DADOS GERAIS 

CPF/CNPJ: 
RAZÃO SOCIAL: 

NIRE: 
INICIO DE ATIVIDADES: 

AGENCIA REGIONAL 
TIPO DE SOCIEDADE: 

REGIME DE PAG.: 
DATA °BRIG. NFE: 

CORREIO ELETRÔNICO: 

12.145.041/0001-55 
MECA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA 
21200216187 
02/04/1996 
02 - AGENCIA DE IMPERATRIZ 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
NORMAL 
01(12/2008 
borges@gnrecOM.br 

INSC. CENTRALIZADORA: — 

TIPO PESSOA: JURÍDICA 
CAPITAL SOCIAL: 150.000,00 

UFRE: 47- UFRE/IMPERATRIZ 
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRIG.EFD: 01/01/2016 
AREA UTILIZADA: O 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

1 CEP 
ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 
PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 
TELEFONE* 

65919-050 
AVE NEWTON BELLO 
— 
PROXIMO AO CEM ITERIO 
IMPERATRIZ 
(0)— 
— 

NUMERO: 

BAIRRO: 
ESTADO: 

FAX: 

134 

SANTA RITA 
MA 
— 

CEP CAIXA POSTAL: 

ENDEREÇO FISCAL 

CEP — 
ENDEREÇO RUA 15 DE NOVEMBRO 

COMPLEMENTO: — 
PONTO DE REPERENC.: AO LADO DA DROGARIA MACHADO 

CIDADE: IMPERATRIZ 
TELEFONE: (99)3524-2997 

CEP CAIXA POSTAL 00000-000 

NÚMERO: 471 

BAIRRO: CENTRO 
ESTADO: MA 

FAX: — 

CNAE - ATMDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 
2 4833801 COMÉRCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAIZES, TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E LEGUMES FRESCOS 
3 4691500 COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÁNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

0 4 4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

5 4649408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 

6 4649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

7 4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

8 4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

9 4757100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÓNICOS PARA 
10 4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

11 4782202 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 

12 4782201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

13 4646001 COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 

14 4846002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

15 4649402 COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

16 4549403 COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS 

17 4649499 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO 

18 4673700 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

19 4679699 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
20 4634601 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUINAS E DERIVADOS 

21 4634602 COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS 

22 4641903 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF 1 NOME/RAZÃO SOCIAL 1 Troo DE RELAÇÃO 

Página 1 de 2 
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SECRETARIA DA FAZENDA 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

USUÁRIO: 60008157359 

DATA: 28/10/2021 
HORA: 09,..--...... „

Oge 
REPRESENTANTES LEGAIS dõ 

jia 

CNN/CPP NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO ris. 
12145041000236 BORGES E DAVILA LTDA-ME 901 - FILIAL NA MESMA UF DA SEDE 1 ) 

60008157359 FELIPE CASTORINO BATISTA COELHO 201 - SÓCIO GERENTE rica 

3525048386 FRANCISCO VINICIUS BATISTA COELHO 201 - SÓCIO GERENTE C P L 
42534496387 JOSIEL RODRIGUES DE LIMA 3 - CONTADOR 

_ ..." 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO I DATA INCLUSÃO I DATA REVOGAÇÃO 100C. CONCESSÃO IEFFJTO 

Não existem Ações Judiciais para essa Inscilção estadual. 

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO 
TIPO DATA 84ICIO DATA HM SITUAÇÃO 
ICMS 01/01/2016 — Ativo 
NF-e 01/12/2008 — Ativo 
EFD 01/01/2016 — Ativo 
NFC-e 29/06/2017 — Ativo 

INCENTNOS /REGIMES ESPECIAIS 

DATA INICIO DATA FM arruAçáo 
Não existam Incenthroa/Reghnea Especiais para essa Inscrição 
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CNPJ: 
TIPO DE PESSOA: 
NOME 
NOME FANTASIA: 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
NATUREZA JURÍDICA: 
SITUAÇÃO CADASTRAL: 
DATA DE REGISTRO: 

LOGRADOURO: 

aCIDADE/UF: 

ÚMERO; 

COMPLEMENTO; COMPLEMENTO: 

CEP: 

BAIRRO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

Ficha Cadastral 

12.145.041/0001-55 
Jurídica 
MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA 
MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA 
39114 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
Ativo 
1989-06-21 00:00:00.0 

NEVVTON BELLO 

IMPERATRIZ/MA 

134 

null 

65919050 

SANTA RITA 

TELEFONES: 

e ad 1 ‘t, 

pis. 2, Z. 

28/10/2021 0 2U1 ca 

null 

463970100 Principal COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 
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Resultado da Consulta SINTEGRAECMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 12.145.041/0001-55 Inscrição Estadual: 12.148720-2 

Razão Social: MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE NEWTON BELLO 

Número: 134 Complemento: 

Bairro: SANTA RITA 

Município: IMPERATRIZ UF: MA 

CEP: 65919050 DDD: Telefone: 20 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4639701 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
Principal: GERAL 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4782202 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 

4782201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

0646001 COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 

4646002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

4649402 COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

4649403 COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS 

4649499 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4673700 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4679699 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4633801 COMÉRCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAI7FS, TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E 
LEGUMES FRESCOS 

4634601 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS 

4634602 COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS 

4641903 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4691500 COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

4647801 COMERCIO ATACADISTA DE AMIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

4649408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR 

4649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

46 601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

465 602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

475100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 09/09/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a 01/12/2008 - (4634602-4634601), 01/09/2009 - (4639701-4691500), 

partir de 01/09/2009 - (Devido emissão voluntária), 01/04/2010 - (4646001-4651602- 
4649402-4633801-4651601-4649408-4649499), 01/07/2010 - (4647801- (CNAE's): 
4679699-4673700-4646002), 01/10/2010 - (4641903-4649404-4649403), 

EDF a partir de: 01/01/2016, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 04/01/2022 

Número da Consulta: 

Nova Consulta II Imprimi 



Desenvolvido pela sefaz/COTEC - 2005-2012 
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA - SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 
Rua Godofreda Viana 7221138, Centro CEP 85901-480 - Imperatra-MA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N°446112022 
AuTENTicAçÃo:asF-Caus 

pl ij7 ,•,5 

oe), --41-= • 
ie.)! ZZS 

n 

23/02/2022 
USUÁRIO:ANONYMO 

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do departamento de 
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte MEGA VENDAS 
DISTRIBUIDORA LTDA, devidamente Inscrito(a) sob o CNPJ 12.145.041/0001-55 abaixo 
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, não constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos • não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente 
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal - 
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n°5.172/1966. 

DADOS DA EMPRESA: 

CNPJ: 12.145.041/0001-55 

Razão Social: MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA 

Endereço: AVENIDA NEWTON BELLO, 134 SANTA RITA 

Inscrição: 39114-3 

Enquadramento: ISS HOMOLOGADO 
Data de Inicio: 21/06/1989 

Atividade Principal: 4639701-COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 

Come Fantasia: MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA 

A Referida Certidão terá validade até 24/04/2022. 

IMPERATRIZ-MA, 23/02/2022. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA EJOU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO a faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a requerimento por escrito de 

pessoa interessada que, dando busca nos livros e sistemas de DISTRIBUIÇÃO de feitos, referentes à 

FALÊNCIA EIOU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, até a presente data, NÃO CONSTATEI a existência de 

qualquer processo/distribuição dessa natureza em desfavor da pessoa jurídica MEGA VENDAS 

DISTRIBUIDORA LTDA,  inscrita no CNPJ no 12.145.041/0001-55. situada na cidade de Imperatriz, 

Estado do Maranhão. 

CERTIFICO, ainda, que a Secretaria Judicial a meu cargo é a única existente nesta 

cidade e Comarca de Imperatriz-MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a 
presente certidão nesta 

Wátima Silva de Castro 

, cidade e Comarca de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, Carlos 

atricula 112300, digitei e datei. Eu, Edliene Bandeira de Araújo, 
Distribuidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e assino 

ImperatrizINIA, 14 de fevereiro de 2022 

EDILENE ANDEIRA ARAÚJO 
Secretária Judicial da Distribuição 

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇA 
COMARCA DE IMPERATRIZ MA 

Rua Rui Barbosa. 294039 

N° da Guia: 22.053.601.001.167.134-5 —Valor: R$ 56,72 — Selo Oneroso 

Obs.: Esta Certidão Judicial é válida por 60 (sessenta dias), emitida em uma única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do servidor, conforme os artigos 198 e 199 do Código de Normas. 

Fórum Ministro Henrique de La Roque Almeida 

Rua Rui Barbosa. s/n. Centro. Irnoeratriz/MA — CEP 65900-040 — Fone (99) 3529-2039 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DECLARAÇÃO DE EMPREENDEDOR DE BAIXO RISCO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPFICN 

39114 

RAZÃO SOCIAL 

MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA 

NOME FANTASIA 

MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA 

RUA NEWTON BELLO N° 134 , SANTA RITA 
65919050 -IMPERATRIZ-MA 

463970100- COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 

RESTRIÇÕES 
O contribuinte acima considera-se isento de licenciamento para funcionamento, conforme Lei 13874 de 20 de setembro de 
2019. 
A empresa acima mencionada esta ciente que as atividades exercidas não apresentam médio ou alto grau de risco, na forma 
definida no Decreto Municipal 004 de 18 de Janeiro de 2020. 
Neste ato, declaro-me ciente e orientado quanto a todas as obrigações legais pertinentes a atividade econômica por mim 
desenvolvida, inclusive em relação às penalidades para os casos de descumprimento da legislação. 
LANCAMENTO DE ALVARA POR OFICIO 2021 

NOTA: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER AFIXADA EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO. 

EMITIDO EM: 18/02/2021 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 

VALIDADE: 28/02/2022 0178B787EEEOAE7OBFD241F4EF67007C 



• 

xe, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SEMU8 
DIVISÃO DE VIOILÁNCIA SANITÁRIA - DIVISA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEM 

CONTRATO N° 088/2018- SEMUS 
PROCESSO N°31.01.132412017-SEMUS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2017- CPL. 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CESTA BÁSICA), PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMPERATRIZ (MA), QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E A EMPRESA MEGA VENDAS 
DISTRIBUIDORA LTDA - ME, NA FORMA ABAIXO. 

Ao 08° (oitavo) dia do mês de março do ano de 2018, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CNPJ/MF n° 00.939.023/0001-66, localizado na Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, n° 
47, Centro, através do Secretário Municipal de Saúde, Dr. ALAR BATISTA FIRMIANO, brasileiro, 
casado, médico, portador do RG n.° 1.509.162 SSP/GO e do CPF/MF n.° 439.952.251-87, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa MEGA 
VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA - ME, CNPJ/MF n. 12.145.041/0001-55, estabelecida na Av. 
Newton Bello, n° 134, Santa Rita, Imperatriz/MA, CEP 65.919-050, neste ato, representada pelo, 
Sr. FELIPE CASTORINO BATISTA COELHO, portador do RG n.° 168.156.620.013 SSP/MA e do 
CPF/MF n.° 600.081.573-59, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em 
vista o que consta no Processo n.° 31.01.1324/2017 — SEMUS e proposta apresentada, que 
passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este 
não confinar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.° 
de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste a aquisição eventual e futura de gêneros alimentícios (cesta básica), para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme quantitativos descritos no 
termo de referência com motivação no processo administrativo n° 31.01.1324/2017- SEMUS, e em 
conformidade com o Pregão Presencial n° 044/2017-CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o 
empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são 
confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência, a: 
2.1.1. Iniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento", emitida 
pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro de 2018. 
Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, n° 47 - Centro, CEP 85903-270 - Imperatriz (MA) 
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872 
sita: vaimperatdz.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEM 

2.1.2. Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido no Termo 
de Referência e na proposta da Contratada. 
2.1.3. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a fornecer os materiais, 
conforme item 13 do Termo de Referência. 
2.1.4. Comunicará fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do objeto. 
2.1.5. Facilitar à Fiscalização o acesso aos procedimentos e técnicas adotados. 
2.1.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a Contratante ou a terceiros, 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
2.1.7. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando 
os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à Contratante a 
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições. 
2.1.8. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.° 
81 na Lei 8.666/93. 
2.1.9. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas. 
2.1.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor 
inicialmente estimado para a execução dos serviços, nos termos do § 1°; do art. 65 da Lei 
8.666/93. 
2.1.11. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
2.1.12. Indicar, em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como seu 
representante, conforme elenca o artigo 68, da Lei 8666/93, aceito pela Administração, que 
deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente efou via eletrônica/telefone, 
para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto. 
2.1.13. A validade do produto NÃO DEVE SER INFERIOR a 75% do estimado pelo fabricante no 
ato da entrega, prazo esse que é contado a partir de sua data de fabricação. 
2.1.14. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às 
suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação da 
Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente de 
culpa da Contratada no ato da execução do objeto. 
2.1.15. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 
decorrente de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
2.1.16. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, 
ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes 
de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o 
prazo. 
2.1.17. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes do objeto do contrato. 
2.1.18. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 
2.1.19. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e expressa 
anuência da Contratante. 

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, n°47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA) 
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872 
sito: www.imperatriz.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERAT 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SE 

2.1.20. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, 
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários. 
2.1.21. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações pactuadas entre as partes. 
2.1.22. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-
obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação. 
2.1.23. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não 
eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 
entre as partes. 
2.1.24. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do 
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados. 
2.1.25. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do fornecimento 
do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, 
vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por 
Lei. 
2.1.26. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de 
trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes, 
equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e 
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados. 
2.1.27. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a 
ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato. 
2.1.28. Fomecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como 
cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho. 
2.1.29. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários. 
2.1.30. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da 
Contratante. 
2.1.31. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o 
descarregamento dos materiais. 
2.1.32. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal. 
2.1.33. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Saúde ou outro local designado por esta. 
2.1.34. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final ajustada 
ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato. 
2.1.35. Manter inalterados os preços e condições da proposta. 
2.1.36. Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles 
constantes do Anexo I do Termo de Referência. 
2.1.37. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do 
contrato. 
2.1.38. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas 
no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso do fornecimento dos 
materiais registrados, atendendo às solicitações do governo municipal. 
2.1.39. Atender as demais condições descritas no Termo de Referência. 
2.1.40. São expressamente vedadas à Contratada: 
a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do 
Município; 
b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato; 
c) a contrataçiáo de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o período de 
fornecimento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. Efetuar o pagamento na forma da Cláusula Quinta, após o recebimento definitivo dos 
materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias, 
trabalhistas e as demais disposições do Termo de Referência. 
3.2. Designar um profissional, para, na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato, conforme previsto na Cláusula Décima. 
3.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas. 
3.4. Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes do 
Mexo I do Termo de Referência. 
3.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da 
execução do objeto do Termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias. 
3.6. Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos 
materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso. 
3.7. Comunicar prontamente à Contratada qualquer anormalidade na execução do Contrato, 
podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as especificações e 
condições estabelecidas no Termo de Referência, informando as ocorrências ao órgão 
Gerendador. 
3.8. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes no 
Termo de Referência, implicando, em caso negativo, no cancelamento do pagamento dos bens 
fornecidos. 
3.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
3.10. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura 
e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e 
juntado aos autos, com a instrução processual necessária. 
3.11. Expedir as Autorizações de Fornecimento. 
3.12. Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08h às 18h, rio local determinado na 
requisição/autorização de fornecimento. 
3.13. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega. 
3.14. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada para a fiel 
execução do contrato. 
3.15. Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada, desde que estejam devidamente 
trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a entrega 
material. 
3.16. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de acordo 
com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de 
Referência. 
3.17. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
3.18. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada. 
3.19. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades. 
3.20. Aplicar à(s) licitante(s) vencedora(s) as sanções administrativas previstas na legislação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E LOCAL DE ENTREGA 

4.1. O contrato vigorará da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 
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4.2. O cronograma de distribuição com os locais e os horários será definido conforme necessidade 
da Secretaria Municipal de Saúde. A empresa que não cumprir o prazo sofrerá sanções previstas 
na Lei 8.666/93 e suas alterações. 
4.3. Os produtos serão entregues, sem ônus adicional para a contratante, na sede dos órgãos 
integrantes, conforme cronograma de cada uma, em Imperatriz/MA ou local designado por pessoa 
competente para tal, acompanhando da respectiva nota fiscal por pessoal qualificada da 
contratada. 
4.4. A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas condições de 
ingestão, conforme proposta apresentada, especificações técnicas e níveis de desempenho 
mínimos exigidos, dentro dos horários estabelecidos. 
4.5. O recebimento dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, porquanto dependerá da 
verificação do resultado, por membro da unidade a que se destina os mesmos, da satisfação de 
todas as especificações do Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
5.1. O valor global estimado deste Contrato é de R$ 272.947,00 (duzentos e setenta e dois mil 
novecentos e quarenta e sete reais). 
5.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros 
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer 
natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item 12 do Termo de Referência. 
5.3. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida 
indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei n° 8.666/93. 
5.4. A Contratada deverá apresentar pré-faturamento com detalhes dos fornecimentos e/ou 
prestação de serviços, para conferência por parte da Contratante e posterior aprovação para 
faturamento. 
5.5. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a Contratada deve emitir a 
nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser entregues na 
Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, n° 47, Centro, 
ImpertitCz/MA, para fins de liquidação e pagamento. 
5.6. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio de 
transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos 
materiais e/ou prestação de serviços, com apresentação das notas fiscais devidamente 
certificadas pelo Agente Público competente. 
5.7. O pagamento deverá ser efetuado em parcelas proporcionais mediante o fornecimento dos 
materiais, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação 
total do empenho. 
5.8. A Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 
adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade 
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que 
porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços - ICMS. 
5.9. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fornecimentos 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e 
apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos 
formulários de controle dos fomecimentos. 
5.10. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou 
outro servidor designado para esse fim. 
5.11. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente, até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
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5.11.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e 
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato 
esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicionai à Contratante, nem deverá haver prejuízo 
da prestação de serviços pela Contratada. 
5.12. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente qualquer obrigação 
documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou atualização 
monetária. 
5.13.A Contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação 
de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato. 
5.14. A Contratante não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e das 
quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o 
fornecimento efetivamente efetuado. 
5.15. A Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à Contratada, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por esta, nos termos do 
contrato. 
5.16. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal de 
6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
5.17. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM =IxNx VP, onde: EM = Encargos 
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 1= índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP Valor da prestação em 
atraso. 
5.18. O preço unitário considerado para o fornecimento dos materiais será o preço registrado na 
Ata de Registro de Preço - ARP, ofertado na proposta vencedora do Pregão. 
5.19. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens, conforme Decreto Municipal n° 
13/2015. 
23.20. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas, fretes e 
demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, 
isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

Dotação Orçamentária: 31.001.10.305.0094.2302 — Projeto/Atividade: Manutenção das Ativ. e Proj. — 
DST/HIV/AIDS/HEPATITES VIRAIS. 
Natureza: 3.3.90.30.99 — Material de Consumo - R$ 271.195,00 (duzentos e setenta e um mil conto e 
noventa e cinco reais). 

Dotação Orçamentária: 31.001.10.306.0094.2603 — Projeto/Atividade: VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA EM SAÚDE — Programa Tuberculose. 
Natureza: 3.3.90.30 — Material de Consumo — R$ 1.752,00 (um mil setecentos e cinquenta e dois 
reais), 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
7.1. Durante a vigência da Ata, os preços serão fixos e irreajustaveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea acla do inciso il do art. 
65 da Lei n° 8.666/1993 ou no artigo 17 do Decreto Municipal n° 13/2015, de 31 de março de 
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2015. 
7.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea Md' do Art. 
85 da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

8.1. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da 'Ordem de Fornecimento' 
emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro de 2018. 
8.2. O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme a 
necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de 
disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por 
ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus 
com a execução do objeto. 
8.3. O fornecimento será executado observado o disposto no Anexo I e demais disposições do 
Termo de Referência. 
8.4. A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a 
solicitação formal peta Contratante. 
8.5. Os materiais entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua 
conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante. 
8.6. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as 
especificações e condições do Termo de Referência, deste Edital e do Contrato. 

CLÁUSULA NONA. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1. 0(s) material(is) deverá(ão) ser aceito(s), da seguinte forma: 
9.1.1. PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da conformidade 
das especificações dos materiais com aqueles determinados no Anexo I - Termo de Referência e 
da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas as informações constantes 
da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota de empenho. 
9.1.2. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos materiais e 
consequentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do 
contrato, a ser designado pela Contratante. 
92. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a 
mão de obra necessária. 
9.3. O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil 
do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as 
especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as 
faculdades previstas no art. 18 da Lei n°8.078/90. 

CLAUSULA DÉCIMA • DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitas 
peia servidora, fiscal titular: Zulmira Pontes da Silva Moraes, Coordenadora Hospitalar, matrícula 
n° 51.066-1; fiscal suplente: Renata dos Santos Moraes, Coordenadora Hospitalar, matricula n° 
51.118-8, ou outros representantes, especialmente designados, que anotarão em registro próprio 
todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados na forma do Artigo 67, da Lei n°8.666, de 21.06.93. 
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10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes a Administração. 
10.3. A fiscalização de que trata este cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada pelos danos causados a Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
10.4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável 
pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA ONZE - DAS PENALIDADES 

11.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Contratante poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 
11.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no caso de 
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à Contratante, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave. 
11.1,2. Multas: 
11 1.2.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor da dos materiais e/ou serviços 
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a Contratante poderá decidir pela continuidade 
da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total. 
11.1.2.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas 
demais alíneas. 
11.1.2.3. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento 
de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato. 
11.1.2.4. 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção 
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório. 
11.1.2.5. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por 
inexecução parcial do contrato. 
11.1.2.6. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura 
do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30 (trinta) 
dias, estabelecido no item 15.1.2.1. 
11.1.3. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 
78 da Lei n°8.666/93. 
11.1.4, Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração Pública. 
11.1.5. Rescisão judicial, nos termos da legislação. 
11.1.6. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos. 
11.1.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior, 

CLÁUSULA DOZE - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das 
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.668/93, de 21/06/93. 
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12.1.1. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços 
ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade púbhca, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLAUSULA TREZE - SUBCONTRATAÇÃO 

Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLAUSULA QUATORZE -00 FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Imperatriz/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
Contrato. 

Av. Dorgivel Pinheiro de Sousa, n°47 - Centro, CEP 65903-270- Imperatriz (MA 
Fone: (99) 3524-9872/ Fax: (99) 3624-9872 
sita: mwtimperatriz.ma.gov.br 
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E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

TESTEMUNHAS: 

Imperatriz (MA), 08 de março de 2018. 

ALAIR BAlÍStA FIRMA O 
Secretário Municipal De Saúde 

CONTRATA 

Jair Batista humano 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria - 1954 

FELIPE CASTORINO BATISTA COELHO 
MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA - ME 

CONTRATADO 

 CPF/MF  os43€:7-4; 65i — 

Qfr CPF/MF RA 39, 

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, n°47- Centro, CEP 65903-270 - imperatriz (MA) 
Fone: (99) 3524-9872 / Par (99) 3524-9872 
sita: vsmatimperatte.ma.gov.hr 



RECEBEMOS DE MECA VENDAS DISTRIBUIDORA LIDA ME OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO 

EMISSÃO: 11/12/2017 - DEST. / REM.: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - VALOR TOTAL: P5365000 
NF-e 

N° 000000770 
SÉRIE 001 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECF-BEDOR 

DOCUMENTO AFUXILIARE  DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

1111111111111111111111111111 IDEN1111CM AO DO amuou 

MECA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA ME 

AV. NEWTON DELLO, 134 - SANTA RITA - CEP:659I 9-050 - 

IMPERATRIZ - MA 

TEL: (99)3017-4030 

141
O - ENTRADA 
I - SAÍDA 

1 
CHAVE DE ACESSO '4 

2117 1212 1450 4100 0155 5500 1000 00 7012 5673 36, 

N° 000000770 fl. I /1 Consulta de 
autenticidade no portal nacional da NFISAS. 't-3 

SERIE 001 
www.nfe.fazenda.gov-br/portal l e

ou no sile da Sefaz Autorizadora - 
NATUREZA DE OPERAÇÃO 

VENDA USUARIO FINAL 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE LISO ,-1,41it 
421170025675080 11/12/2017 10:04:16 P 

INSULEM ESTADUAL 

121487202 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNN / CPF 

, 12.145.041/0001-55 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CNN / CPF 

00.939.023/0001-66 

DATA DA EMISSÃO 

11/12/2017 
ENDEREÇO 

AV GETULIO VARGAS, 1813 
muniu:Mo 

IMPERATRIZ 

FONE / FAX 

BAIRRO/ DISTRITO 

CENTRO 
UF 

MA 

CEP 

65903-200 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

DATA SAIDA / EMIL AOA 

11/12/2017 
HORA DA SAIDA 

10:03:12 
DO IMPOSTO 

111, CALCULO DO Daus 

3.650,00 

VALOR DO nu 

657,00 

BASE CALC. ICNIS SUBST, 

0,00 

VALOR 130 1315 SUBST. 

0,00 

VALOR APROX. DOS TRIBUTOS 

1.147,93 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

3.650,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DBP. AFTSS 

0,00 

VALOR DO IPI 

0,00 .. 
TRANSPORTADOR' VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - SEM FRETE 

CODICr0 ANTE PLACA DO VEICULO UF CNN / CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

ADOS DO PRODUTO! SERVIÇOS 

C" Ópa ni ii l d setigro 
-út 050r"

1333 CESTA BÁSICA. , ARROZ 5 KG -1 
PCT, OLE0 DE SOJA 900ML- I UNO. 
SARDINHA EM CONSERVA 2500- 2 
UNO. LEITE EM PO INTEGRAL 
NSTANTANEO 2000- 2 PCT, 

FEIJAO CARIOCA TIPO 11KG- 2 
PCT, FUBÁ FARINHA DE MILHO 1 

G-2 PCT, MARGARINA CREMOSA 
500 -01 UND, ACUCAR 2 KG - 1 

PCT, PO DE CAIE 2500 -1 PCT 

4502900t 000 5102 UM 50,00 73,00 3.650,00 0,00 3.650,00 857,00 0.00 18,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

md5 : 052F3E8039DA2BCDD21306AB03995B3AD 

REF: PREGA0 N 044/2017- CPL - DESTINO - PROGRAMAS D HEPATITE URAIS -DADOS 
BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL AG:2787-1 C/C: 11095-7 MECA VENDAS DISTRIBUIDORA 

RESERVADO AO FISCO 

SOB, SimenD6 
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / SUS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ:00.938.023/0001-66 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

erRit o%
itp 7 t1 O tt 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa MEGA VENDAS 
DISTRIBUIDORA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o no 12.145.041/0001-55, estabelecida na Av. 
Newton Bello, n° 134 - Bairro: Santa Rita, na cidade de Imperatriz- MA, forneceu satisfatoriamente a 
esta secretaria, AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS (CESTA BÁSICA) com Contrato 
n° 088/2018 - SEMUS, Processo n° 31.01.1324/2017 - SEMUS, Pregão Presencial n° 044/2017 - 
CPL. em função da Manutenção desta secretaria com o CNPJ: 00.939.023/0001-66. 

Registramos ainda, que a empresa citada cumpriu fielmente com os prazos e quantidades 
contratadas, entregando 100% do que foi solicitado, nada constando que a desabone técnica e 
comercialmente até a presente data. 

i ITEM 
I 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 1 CESTA BÁSICA UNIDADE 3.739 

Declaramos ainda que os itens foram devidamente entregues. 

Imperatriz - Ma, 29 de ABRIL de 2021. 

GEOVANNE SILVA CAMPOS 
COORDENADOR DA SAÚDE III 

SETOR DE COMPRAS 
--- MAT. 51084-0 

witn•Va_b_t2ras 

93W 6t

Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro CEP 65903-270 - Imperatriz (MA) 
Site: www.imperatriz.ma.gov.br e-mail: compras_semusitzehotmail.com 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

CONTRATO N° 120/2018- SEMUS 
PROCESSO N°31.01.089612017 

PREGÃO PRESENCIAL N°02112017 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE IMPERATRIZ (MA) — SEMUS E SUAS 
COORDENAÇÕES, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ E A EMPRESA MEGA 
VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA - ME, NA FORMA 
ABAIXO. 

Ao(s) 13 dias do mês de abril do ano de 2018, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CNPJ/MF n° 00.939.023/0001-66, localizado na Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, n° 47, 
Centro, através do Secretário Municipal de Saúde, Dr. ALAIR BATISTA FIRMIANO, brasileiro, 
casado, médico, portador do RG n.° 1.509.162 SSP/GO e do CPF/MF n.° 439.952.251-87, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa MEGA 
VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA - ME, CNPJ/MF n.° 12.145.04110001-55, estabelecida na Av. 
Newton Bello, n° 134, Santa Rita, Imperatriz — MA, CEP 65.919-050, neste ato, representada pela, 
Sr. FEUPE CASTORINO BATISTA COELHO, portador do RG n° 168158620013 — SSP - MA, e 
do CPF n.° 600.081.573-59 doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em 
vista o que consta no Processo n.° 31.01.0896/2017 e proposta apresentada, que passam a 
integrar este instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este não 
conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.° 8.666, de 
21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde — SEMUS e suas Coordenações, 
conforme quantitativos descritos no Termo de Referência com motivação no processo 
administrativo n* 31.01.0896/2017- SEMUS, e em conformidade com o Pregão Presencial n° 
021/2017-CPL e seus anexos, que independente de transcrição integra este instrumento para 
todos os fins e efeitos legais O presente contrato está consubstanciado no procedimento 
licitatório realizado na forma da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
2.1. No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o 
empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são 
confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência, a: 
2.1.1. Iniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento", emitida 
pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do exercício financeiro em 
que for formalizado o contrato. 
2.1.2. Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido no Termo 
de Referencia e na proposta da Contratada. 
2.1.3. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a fornecer os alimentos, 
conforme item 13 do Termo de Referencia. 
2.1.4. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas a execução do contrato ou a 4péncia de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do objeto. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AV. DORGIVAL P. DE SOUSA, N.' 47, CENTRO 
CEP 65903-270 IMPERATRIZ -MA 
TELEFONE: 3524-9872 
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2.1.5. Facilitar à Fiscalização o acesso aos procedimentos e técnicas adotados. 
2.1.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a Contratante ou a terceiros, 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
2.1.7. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando 
os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à Contratante a 
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições. 
2.1.8. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.° 
81 na Lei 8.666/93. 
2.1.9. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas. 
2.1.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor 
inicialmente estimado para a execução dos serviços, nos termos do § 10; do art. 65 da Lei 
8.666/93. 
2.1.11. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
2.1.12. Indicar, em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como seu 
representante, conforme elenca o artigo 68, da Lei 8866/93, aceito pela Administração, que 
deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, 
para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto. 
2.1.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados. 
2.1.14. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, ás 
suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação da 
Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente de 
culpa da Contratada no ato da execução do objeto. 
2.1.15. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 
decorrente de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
2.1.16. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, 
ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes 
de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o 
prazo. 
2.1.17. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes do objeto do contrato. 
2.1.18. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 
2.1.19. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e expressa 
anuência da Contratante. 
2.1.20. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, 
previdenciarias e de segurança do trabalho de seus funcionários 
2.1.2t Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações pactuadas entre as partes. 
2.1.22. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-
obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contrata*. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AV. DORGIVAL P. DE SOUSA, Ir 47, CENTRO 
CEP 65903-270 IMPERATRIZ - MA 
TELEFONE: 3524-9872 
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2 1 23 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não 
eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 
entre as partes. 
2.1.24. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do 
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados. 
2.1.25. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
especifica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do fornecimento 
do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, 
vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por 
Lei. 
2.1.26. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de 
trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes, 
equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e 
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados. 
2.1.27. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a 
ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato. 
2.1.28. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como 
cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho. 
2.1.29. Arcar com todos os Ónus de transportes e fretes necessários. 
2.1.30. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da 
Contratante. 
2.1.31. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o 
descarregamento dos alimentos. 
2.1.32. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal. 
2.1.33. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Saúde ou outro local designado por esta. 
2.1.34. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final 
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do 
contrato. 
2.1.35. Manter inalterados os preços e condições da proposta. 
2.1.36. Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles 
constantes do Anexo I do Termo de Referência. 
2.1.37. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do 
contrato. 
2.1.38. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive quanto ao 
compromisso do fornecimento dos materiais registrados, atendendo às solicitações do governo 
municipal. 
2.1.39. Atender as demais condições descritas no Termo de Referência. 
2.1.40. São expressamente vedadas à Contratada: 
a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do 
Município; 
b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato; 
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o período de 
fornecimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
3.1. Efetuar o pagamento na forma do item 20 do Edital, após o recebimento definitivo dos 
alimentos e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias, 
trabalhistas e as demais disposições do Termo de Referência. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AV. DORCIVAL P. DE SOUSA. N° 47, CENTRO 
CEP 65903-270 IMPERATRIZ - MA 
TELEFONE: 3521-9872 
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3.2. Designar um profissional, para, na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato, conforme previstono item 25 do Edital. 
3.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas. 
3.4. Rejeitar os alimentos cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes do 
Anexo I do Termo de Referência. 
3.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da 
execução do objeto do Termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias. 
3.6. Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos 
alimentos e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso. 
3.7. Comunicar prontamente à Contratada qualquer anormalidade na execução do Contrato, 
podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as especificações e 
condições estabelecidas no Termo de Referência, informando as ocorrências ao órgão 
Gerenciador. 
3.8. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes no 
Termo de Referência, implicando, em caso negativo, no cancelamento do pagamento dos bens 
fornecidos. 
3.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito 
à contrata*, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
3.10. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos àfirmatura 
e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e 
juntado aos autos, com a instrução processual necessária. 
3.11. Expedir as Autorizações de Fornecimento. 
3.12. Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08hàs 18h, no local determinado na 
requisição/autorização de fornecimento. 
3.13. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega. 
3.14. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada para a fiel 
execução do contrato. 
3.15. Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada, desde que estejam devidamente 
trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a entrega 
material. 
3.16. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de acordo 
com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de 
Refen§ncia. 
3.17. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
3.18. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada. 
3.19. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades. 
3.20. Aplicar à(s) licitante(s) vencedora(s) as sanções administrativas previstas na legislação. 

CLÁUSULA QUARTA — O PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
4.1. O contrato vigorará da data de sua assinatura até 31 de dezembro do exercício financeiro em 
que for formalizado. 
4.2. O cronograma de distribuição com os locais e os horários será definido conforme necessidade 
de cada Órgão Integrante. A empresa que não cumprir o prazo sofrerá sanções previstas na Lei 
8.666/93 e suas alterações. 
4.3. Os produtos serão entregues, sem ônus adicional para a contratante, na sede dos órgãos 
integrantes, conforme cronograma de cada uma, em Imperatriz/MA ou locai designado por pessoa 
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competente para tal, acompanhando da respectiva nota fiscal por pessoal qualificada da 
contratada. 
4.4. A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas condições de 
ingestão, conforme proposta apresentada, especificações técnicas e níveis de desempenho 
mínimos exigidos, dentro dos horários estabelecidos. 
4.5. O recebimento dos alimentos não implica na sua aceitação definitiva, porquanto dependerá 
da verificação do resultado, por membro da unidade a que se destina o mesmo, da satisfação de 
todas as especificações do Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
5.1. O valor global estimado deste Contrato é de R$ 80.440,15 (oitenta mil quatrocentos e 
quarenta reais e quinze centavos). 
5.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros 
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer 
natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item 12 do Termo de Referência. 
5.3. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida 
indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei n° 8.666/93. 
5.4. A Contratada deverá apresentar pré-faturamento com detalhes dos fornecimentos e/ou 
prestação de serviços, para conferência por parte da Contratante e posterior aprovação para 
faturamento. 
5.5. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a Contratada deve emitir a 
nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser entregues na 
Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, n° 47, Centro, 
imperatrizJMA, para fins de liquidação e pagamento. 
5.6. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio de 
transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos 
materiais e/ou prestação de serviços, com apresentação das notas fiscais devidamente 
certificadas pelo Agente Público competente. 
5.7. O pagamento deverá ser efetuado em parcelas proporcionais mediante o fornecimento dos 
materiais, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação 
total do empenho. 
5.8. A Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 
adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade 
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho 
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas 
que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS. 
5.9. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fornecimentos 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e 
apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos 
formulários de controle dos fornecimentos. 
5.10. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou 
outro servidor designado para esse fim. 
5.11. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente, até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
5.11.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e 
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato 
esse que não poderá acarretar qualquer ónus adicional à Contratante, nem deverá haver prejuízo 
da prestação de serviços pela Contratada. 
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5.12. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente qualquer obrigação 
documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou atualização 
monetária. 
5.13. A Contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação 
de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato. 
5.14. A Contratante não fica obrigada a adquirir os alimentos na totalidade do valor e das 
quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o 
fornecimento efetivamente efetuado. 
5.15. A Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à Contratada, os valores correspondentes a 
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por esta, nos termos do contrato. 
5.16. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal de 6% a 
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
5.17. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM alx Nx VP, onde: EM = Encargos 
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em 
atraso. 
5.18. O preço unitário considerado para o fornecimento dos alimentos será o preço registrado na 
Ata de Registro de Preço - ARP, ofertado na proposta vencedora deste Pregão. 
5.19. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens, conforme Decreto Municipal n° 
13/2015. 
5.20. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas, fretes e demais 
despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando a 
Contratante de quaisquer ânus por despesas decorrentes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 
Dotação Orçamentária: 
31.001.10.303.0127.2293 — Centro de Especialidades Odontológicas — CE0 — R$ 1.806,00 — 
Despesa: 2992 
31.001.10.302.0127.2608 — Programa de Qualificação do CAPS — R$ 16.540,15— Despesa: 1189 
31.001.10.122.0083.2606 — Manutenção das Atividades — Assessoria de Planejamento e Projetos 
Especiais - SEMUS — R$ 4.736,00— Despesa: 0966 
31.001.10.302.0127.2277 —Tratamento Fora Domicílio TFD -R$ 666,00— Despesa: 3023 
31.001.10.305.0094.2515 — Vigilância Sanitária e Ambiental — R$ 2.717,00 — Despesa: 2968 
31.001.10.305.0094.2603 — Vigilância Epidemiológica em Saúde — R$ 715,00— Despesa: 1017 
31.001.10.301.0086.2263 — Promovendo a Saúde da Atenção Básica / NASF — R$ 670,00 — 
Despesa: 1101 
31.001.10.302.0125.2274 — Manutenção das Atividades e Projetos do HMI e Hl — R$ 48.838,00 — 
Despesa: 0988 
31.001.10.305.0094.2302 — Ações DST/HIV/AIDS/HEPATITES VIRAIS — R$ 1.008,00 — Despesa: 
1290 
31.001.10.301.0085.2608 — Manutenção das Atividades e Projetos do Centro de Atenção 
Farmacêutica - CAF — R$ 1.470,00 — Despesa: 1013 
31.001.10.302.0090.2282 — Manutenção dos Serviços de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 
—R$ 1.274,00 — Despesa: 1219 
Natureza: 3.3.90.30.99 — Material de Consumo 
Fonte: 86 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS, SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃO 
CONTRATUAL 
7.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Contratante poderá garantida a prévia defesa, 
aplicar à Contratada as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 
7.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no caso de 
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos á Contratante, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave. 
7.1.2. Multas: 
7.1.2.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor da dos materiais e/ou serviços 
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a Contratante poderá decidir pela continuidade 
da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total. 
7.1.2.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas 
demais alíneas. 
7.1.2.3. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento 
de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato. 
7.1.2.4. 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção 
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório. 
7.1.2.5. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por 
inexecução parcial do contrato. 
7.1.2.6. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30 (trinta) 
dias, estabelecido no item 15.1.2.1. 
7.1.3. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 
da Lei n° 8.666/93. 
7.1.4. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração Pública. 
7.1.5. Rescisão judicial, nos termos da legislação. 
7.1.6. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos. 
7.1.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
8. A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer ao Contratante, ou terceiros 
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da Contratada ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA NONA - DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
9.1. 0(s) material (is) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma: 
9.1.1. PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da conformidade 
das especificações dos materiais com aqueles determinados no Anexo I - Termo de Referência e 
da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas as informações constantes 
da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota de empenho. 
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9.1.2. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos materiais e 
consequentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do 
contrato, a ser designado pela Contratante. 
9.2. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a 
mão de obra necessária. 
9.3. O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as 
especificações estabelecidas, verificadas, posteriorrnente, garantindo-se ao município as 
faculdades previstas no art. 18 da Lei n° 8.078/90. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
10.1. A execução do objeto terá inicio logo após o recebimento da "Ordem de Fomecimento" 
emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do exercício 
financeiro em que for formalizado o contrato. 
10.2. O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme a 
necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de 
disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por 
ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o Ônus 
com a execução do objeto. 
10.3. O fornecimento será executado observado o disposto no Anexo I e demais disposições do 
Termo de Referência. 
10.4. A Contratada fica obrigada a entregar os alimentos no prazo máximo de 05 (cinco) dias após 
a solicitação formal pela Contratante. 
10.5. Os alimentos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua 
conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante. 
10.6. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os alimentos em desacordo com as 
especificações e condições do Termo de Referência, deste Edital e do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos 
pela servidora Zulmira Pontes da Silva Moraes, Coord. Hospitalar I, matricula: 51.066-1 e 
suplente de fiscal Renata dos Santos Morais, Coord. Hospitalar, matrícula: 51.1184, ou 
substitutos, especialmente designados, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do 
Artigo 67, da Lei n°8.666, de 21.06.93. 
11.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes a Administração. 
11.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada pelos danos causados a Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
11.4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável 
pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
12.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/1993. 
12.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
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manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "cis do Art. 
65 da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das 
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/06(93. 
13.1.1. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços 
ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
O A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DORGIVAL P. DE SOUSA, Ne 47, CENTRO 

CEP 65903-278 IMPERATRIZ — MA 
TELEFONE: 3524-9872 
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ESTADO DO MARANHÃO , C P 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Imperatriz/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
Contrato. 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

TESTEMUNHAS: 

Imperatriz (MA), 13 de abril de 2018. 

ALAIR BATISTA FIRMI NO 
Secretário Municipal de Saiqi ' 

CONTRATANTE -17 

MEGA VENDAS DIS RIBUIDO LTDA - ME 
CONTRATADA 

car_CPF/MF o 0-.6k I —C) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AV. DORGIVAL P. DE SOUSA, 61" 47, CENTRO 
CEP 65903-270 IMPERATRIZ - MA 
TELEFONE: 3524-9872 

CPF/MF ) r5r5rj- cf0 3 - 



RECEBEMOS DE MEDA VENDAS DISTRIBUIDORA LIDA ME OS PRODUTOS.' SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO 

EMISSÃO: 08/02/2018 - DEST. / REM.: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - VALOR TOTAL: RS 0.800,30 
NP-e 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR N°000001010 
SÉRIE 001 

te0SaLe‘ 
IDENTIFICAÇ AO DO EMII t. 

MECA VENDAS DISTRIEWIDORA LTDA ME 
DANFE 

DOCUMENTO AUXILIAR DA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
IIIIIIINIIIIIIIIII1 111111111111 

. •• 1

AV, NEWTON BELLO, 134 - SANTA RITA - CEP:65919-050 - 

IMPERATRIZ - MA 
0 - ENTRADA 

1 - SAÍDA 
1 

CHAVE DE ACESSO rica 
2118 0212 1450 4100 0155 5500 1000 0010 1015 14 744

TEL: (99)3017-4030 
N° 000001010 FL. 1 /2 

SÉRIE 001 

C L 
Comuna de autenticidade no portal nacional da NF-e 

P 
wymnfe.fazenda.gov.br/pernal 

ou no sito da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DE OPERAÇÃO 

VENDA USUARÁO FINAL 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421180002883567 08/02/2018 5:17:39 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

121487202 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNP; 

12.145.041/0001-55 

DESTINATÁRIO' REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CNN / CPF 

00.939.023/0001-66 

DATA DA EMISSÃO 

08/02/2018 
ENDEREÇO 

AV GETULIO VARGAS, 1813 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

65903-200 

DATA SAIDA / ENTRADA 

08/02/2018 
municfnio 

IMPERATRIZ 

FONE/FAX CF 

MA 

miscitiçAoFsrnounL HORA DA SAIDA 

15:14:29 

LO DO IMPOSTO 
DE CALCULO DD ICTIS 

4.522,30 

VALOR IS) ICMIS 

813,98 

BASE CÁLC. ICMS SUBST. 

0,00 

VALOR 00 1015 SUBST. 

0,00 

VALOR A PROX. DOS TRIBUTOS 

1.261,24 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

4.800,30 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

OfW 

DESCONTO 

OJW 

OUTRAS DESP. ACE.SS. 

0,00 

VALOR DO TN 

ROO 

TRANSPORTADOR (VOLUMES TRANSPORTADOS 
mak) SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - SEM FRETE 

como ionT PLACA DO VEÍCULO UF CNP/ i CPF 

ENDEREÇO wnnclPro UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANIIDADE ESPÉCIE MARCA NUAIBIAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO / SERVI OS 

184,80 

, 
! A 

1878 ACHOCOLATADO EM PO 
INSTANTANEO 10X1 KG 

1806100C 000 5102 FD 3,00 61,60 184,80 0,00 33.26 0,00 18,00 0,00 

1879 ACUCAR CRISTAL FARDO C/15 
PCT 2KG 

1701130C 040 5102 FD 1,00 6900 6300 0,00 0,00 000 0.00 0,00 000 

1884 BISCOITO DOCEBABOR LEITE SEM 
RECHEIO. 20X400 GR 

1905310€ 000 5102 CX 300 55,00 18500 0,00 165,00 29,70 000 18.00 000 

1317 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 
CRACKER 20X400 GRAMAS 

1905310C ODD 5102 CX 3,00 53.40 160,20 0,00 180,20 28,83 0,00 18,00 0,00 

.1 CONCENTRADO DE CAJU. 
GARRAFA COM 500ML 

2009899C 000 5102 GR 3.00 1.59 4,77 0,00 4,77 0,85 0,00 18,00 0,00 

CONCENTRADO DE GOIABA, 
GARRAFA COM 500 ML 

2009899€ 000 5102 GR 3,00 2,01 6,03 0,0D 6,03 1,08 0,00 18,00 0,00 

1318 FARINHA DE ARROZ FLOCADA 20 
PCT 500 GR 

1102900C 000 5102 FCI 1,00 28.30 28,30 0,00 28,30 5,09 0.00 18,00 0,00 

1901 GELO SACO DE INC 3923219C 000 5102 SACO 500.00 2,20 1.10000 0,00 1.100,00 198,00 000 18,00 0,00 
1903 LEITE DESNATADO INSTANTANEO 

ENRIO. COM VITNA. A.0,E E 
CALCIO ISENTO DE GORDURA 
TOTAIS LT DE 3000 

0402212C 040 5102 LT 7.00 7.00 49,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 000 

1904 LEITE EM PO 
INTEGANSTANTAPRESENT.NO 
MINIMO 27G DE PROT. A CADA 
100G,ENRICLC/ VITAM. A E D 
50X200GR 

0402211C 040 5102 FD 1,00 180,00 160,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1911 SUCO CX 100 ML SABOR A SER 
DEFINIDO COM 24 UNO 

2009900€ 000 5102 CX 1.00 26,20 26,20 0,00 28,20 4,71 0,00 18,00 0.00 

1913 AGUA MINERAL 48 COPOS DE 200 
ML SEM GÁS. EXCLUSIVO PARA PP 

2201100C 000 5102 CX 40.00 19,50 780,00 0,00 780,00 140,40 0,00 18,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

mnmmAgMscommummnues 

Md5 1 052F3E8039DA28CD02806A503995B3A0 

REF: PREGA() N" 021/2017 - CPL - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA EM SAUDE - DESPESA 

2948 - DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL AG:2787-1 C/C: 11095-7 NEGA VENDAS 
DISTRIBUIDORA 

RESERVADO AO FISCO 

SOB. SiMenwa 



EMISSÃO: 08/02/2018 - DEST. IREM.: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - VALOR TOTAL: RE .800,30 

IDENTIFICACAO DO all 

MECA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA ME 

AV. NEWTON DELLO, 134 - SANTA RITA - CEP:65919-050 - 

IMPERATRIZ - MA 
TEL: (99)3017-4030 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
1111111111111111111111111 ill 1111111111 

CHAVE DE ACESSO 
O - ENTRADA 
1 - SAIDA 

1 2118 0212 1450 4100 0155 5500 1000 0010 1015 1 P41.04,. 

N°000001010 FL. 2 /2 
SÉRIE 001 

Consulta de autenticidade no portal nacional -e e") É 
www.nkfazenda.gov.br/partal ris. p 

ou no sito da Sefaz Autorizadora o. 
NATUREZA DE OPERAÇÃO 

VENDA USUARIO FINAL 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO JIttsitk• 
421180002883567 08/02/2018 15:17:39 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

121487202 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 00 50851'. TRIR CNP! C P L 

12.145.041/0001-55 
CONTINUAÇÃO DOS DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 

2484 AGUA MINERAL 48 COPOS DE 200 
ML SEM GÁS 

2201100( 000 5102 CX 106,00 19,50 2.087,00 0,00 2,067,00j 372,08 0,00 18,00 0.00 

• 

• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / SUS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ:00.939.023/000146 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa MECA VENDAS 

DISTRIBUIDORA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 12.145.041/0001-55, estabelecida na Av. 
em.ton Bello. n° 134- Bairro: Santa Rita, na cidade de Imperatriz- MA, forneceu satisfatoriamente a 

esta secretaria, AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO 
PERECÍVEIS com Contrato n° 120/2018 - SEMUS, Processo n° 31.01.0896/2017, Pregão 
Presencial n°021/2017. em função da Manutenção desta secretaria com o CNPJ: 00.939.023/0001-66. 

Registramos ainda, que a empresa citada cumpriu fielmente com os prazos e quantidades 
contratadas. entregando 100% do que foi solicitado, nada constando que a desabone técnica e 
comercialmente até a presente data. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

1 I ABACATE DE 1' QUALIDADE KG 78 
I 2 ABACAXI DE Ia QUALIDADE UND 126 

3 ABOBORA REGIONAL KG 41 
4 ABOBRINHA VERDE. KG 55 
5 ALFACE AMERICANA MAÇO 388 
6 BANANA PRATA DE r QUALIDADE KG 322 
7 BETERRABA SEM FOLHAS KG 50 
8 CEBOLA BRANCA SEM RÉSTIA KG 348 
9 CENOURA SEM FOLHAS KG 1.163 
10 CHEIRO VERDE MAÇO 841 
II CHUCHU KG 910 
12 COUVE MANTEIGA MAÇO 123 
13 FEIJÃO VERDE KG 41 

I 14 FOLHA DE LOURO. PACOTE DE lOg PACOTE 31 

15 GENGIBRE KG 17 
16 GOIABA VERMELHA KG 28 
17 LIMÃO TAHITI KG 167 
IS MAÇÃ KG 215 

. 19 MACAXEIRA KG 149 
20 MAMÃO PAPAIA KG 1.445 

Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro CEP 65903-270 - Imperatriz (MA) 
Site: www.imperatriz.ma.gov.br e-mail: compras_semussitz@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / SUS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ:00.939.023/0001-66 

21 MANGA DE QUALIDADE KG 57 

MARACUJÁ KG 28 

23 MAXIXE KG 90 

24 MELÃO KG 121 
,5 OVOS DE GALINHA CARTELA 66 

26 PEPINO VERDE KG 137 

27 QUIABO KG 12 

28 REPOLHO VERDE KG 105 

29 SALSA FRESCA. PACOTE 10 

30 VINAGREIRA MAÇO 3 

31 COXAS E SOBRECOXAS KG 447 

32 ACHOCOLATADO EM Pó INST FARDO 55 

33 AÇUCAR CRISTAL FARDO 45 

34 ALIMENTO PRÉ COZIDO A BASE DE 
FARINHA DE ARROZ 

LATA COM 
400g 

 5 

35 ALIMENTO PRÉ COZIDO A BASE DE 
FARINHA DE MILHO 

LATA COM 
400g 45 

36 AVEIA EM FLOCOS FINOS CAIXA COM 
250g 

127 

37 BATATA PALHA. PACOTE 62 

38 BISCOITO DOCE CAIXA 10 

39 BISCOITO SALGADO CAIXA 77 

40 CALDO DE CARNE EM TABLETE CAIXA 4 

41 CALDO DE GALINHA EM TABLETE CAIXA 4 

42 CATCHUP TRADICIONAL UNIDADE 8 

43 COCO RALADO PACOTE COM 
100g 

8 

44 CONCENTRADO DE CM() GARRAFA 
COM 500 ML 

232 

45 CONCENTRADO DE GOIABA GARRAFA 
COM 500 ML 232 

46 ERVILHA REIDFtATADA EM CONSERVA. LATA COM 
280g 

43 

; 47 FARINHA DE ARROZ FLOCADA FARDO 2 

48 FARINHA DE FUBÁ. FARDO I 

49 FARINHA DE TRIGO C/ FERMENTO PACOTE 19 

50 FARINHA DE TRIGO S/ FERMENTO. PACOTE 10 

51 FÉCULA DE MANDIOCA FARDO 1 

Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 — Centro CEP 65903-270 - Imperatriz (MA) 
Site: www.imperatriz.ma.gov.br e-mail: compras_semusitz©hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / SUS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ:00.939.023/000146 

52 FEIJÃO MANTEIGUINHA FARDO 6 

53 FERMENTO EM PÓ QUÍMICO LATA 9 

54 FÓRMULA INFANTIL SEMI ELEMENTAR 
PARA LACTENTES 

LATA DE 
400g 

12 

55 

GELATINA EM PÓ SABOR LARANJA. 
CAIXA COM 85G. PRAZO DE VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA. 

CAIXA 8 

56 GELATINA EM Pó. SABOR MORANGO. 
CAIXA COM 856. 

CAIXA 8 

5 7
GELATINA EM PÓ. SABOR UVA. CAIXA 
COM 85G. PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DA ENTREGA. 

CAIXA 8 

58 GELO. SACO DE I KG. SACO 333 

59 IOGURTE INTEGRAL UND 310 

60 LEITE DESNATADO INSTANTÂNEO LATA 137 

61 LEITE EM PÓ INTEGRAL FARDO 23 

62 LEITE LONGA VIDA INTEGRAL CAIXA 2 

63 MAIONESE TRADICIONAL FRASCO 21 

64 MILHO AMARELO PARA CANJICA FARDO 4 

65 MILHO BRANCO PARA CANJICA FARDO 1 

66 
MISTURA PARA TEMPERO DE CALDO DE 
CARNE EMBALAG EM 7 

67 MOLHO DE PIMENTA 135ML. UNIDADE 33 

68 ÓLEO DE SOJA REFINADO CAIXA 23 

69 POLVILHO AZEDO PACOTE 2 

70 PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA PACOTE 12 

71 SAL REFINADO PACOTE 326 

72 SUCO EM CAIXA COM 200 ML CAIXA 7 
73 TEMPERO COMPLETO POTE I 

74 VINAGRE BRANCO DE ÁLCOO CAIXA 4 

76 ÁGUA MINERAL 48 COPOS CAIXA 174 

77 LEITE EM PÓ INTEGRAL PACOTE I KG 425 

78 MILHO VERDE EM CONSERVA LATA 2KG 12 

Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro CEP 65903-270 - Imperatriz (MA) 
Site: www.imperatriz.ma.gov.br e-mail: compras_semus.itz@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / SUS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ :00.939.023/000146 

IMPERATRIZ - MA. 06 DE AGOSTO DE 2020 

C CA,D1~- :13A ~ 
GEOVANN E SILVA CAMPOS 2 11/ 

COORDENADOR DA SAÚDE III totnsirolfigas 
SOO" SETOR DE COMPRAS 

MAT. 51084-0 

Poder JUdicin Tala. Sela 
avecar&ICF7 28. Aril bielteu za

 Fflt 
surseireer.Z.—wincialacremffs 

RE 
4.413FERCR$0.13FPOEPR$ "1.11$Consulte~ Mim/Amo time a InalP

,krilli4 er  t elt 

1° OFICIO 
Xn1.44101~ 

ri tz 

Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro CEP 65903-270 - Imperatriz (MA) 
Site: www.imperatriz.ma.gov.br e-mail: compras_semusitz©hotmail.com 
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Estado do Morantv5o 
PREFEITURA MUNICIR41 DE PINGA DO MARANHÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

4-~ 
As  25' 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que • empem MECA VENDAS 
DISTRIBUIDORA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o e 12.145.041M00145, embelecida na 

Av. Newton Bello, tf 134 - Bairro: Santa Rita, na cidade de Imperatriz- MA, forneceu 

satisfatoriamerde a esta secretaria, AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMEMCIOS, pira 

merenda escolar ref. ao Pregão Presencial 001/20111. 

Registramos ainda, que a empresa citada cumpriu fielmente com os prazos e quintiddes 
contratadas, entregando 100% do que foi solicitado, nada constando que a desabone técnica e 
comercialmente até a presente data. 

ITEM MISCRIMINAÇÃO QUA1411IMIDE 

I 

Achocolatado em p6, embelageni Malote de 
200g ~moei& com km As embebam 
devoto ter integras (stas, potes, pacotes st), 
Mo aedo aceitas aquelas que estivam rugidas 

de 1500,00 Kilo ou perfuradas ou qualquer aso siml alterado 
do produto ou embalagem, deverá conter 
extentemeate os dados de identificação e 
promaneis. informação atukional, Muco do 
lote, data de abicado, quantidade do produto. 

, 
' 

Açúcar de I kg 

1000,00 Kib 

cristal ene pacotes no afaimo 
Aconiscionedo em pacote plástico, integro. 
resistente, vedado hametionnente. As 
embatucas devoto ser tas allo sedo acoitas 
aquelasque minorem ramadas ou perfuradas ou 
rpaigner outro sinal de alterado do produto ou 
embalagem, deverá conter extanaments os dados 
de ident cado e pocedencia, informação 
autriciond, Menem do lote, data de abicado, 
questidek do produto. 

3

Adoçante &Sim liquido a base de Stevioddeo 
embalagem mínima 65 ml (cordame cdgibeis da 
Lei n92.9112 de 28 de maio de 2014). As 

deado intim" alio serio 

30,00 Litro 

anbalegms ser man 
estiventm rasgadas ou ou agudas que pedaladas 

qualquer outro minei de alterado do produto OU 

embalagem, deverá como otternameme os dados 
de identificado e procedásoia, informação 
nutácional, állIWO do lote, data de fabricado, 
quantidade do moam. 

4

Alho is maura, cabeças íntegras, dentes grandes e 
unithrrees, firma. ema brilho. Mio sedo aceitos 
preditos estragado& surdiu eu que sio se 
enquadram no promano afetivo de adio de 
qualidade. O produto deverá apresentar o peso na 
enibelegeni cotam ecticitadio. 

300,00 Kilo 

C P L 
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Amido de milho embebem inhame de 200g 
Cereais, atinámos e legutainoeos devem atar 
Inatos de matéria tema permitas, lhe" 
~os de insetos, livres de umidade e cobrada, 
e/per/fica. A enlatasse deverá ter inter e 
conter extentamente os dados de identificado, 
procadteds, informadas nutricionsis, Mesuro de 
lote e quantidade do PrOà110 

100,00 Kib 

6

Arroz tipo 1, desse longo fino, subgrupo polido, 
em pacotes de 1 Kg. Ceada brites e 
leguminosos devem mear imotos de amai 
na. fbIlllos, 

moo" Kik

~et vem*. de Web* 
livres de umidade. colorado especifica. As 
embalagem &vedo ser integras, elo selo aceitas 
aquelas estiverem rasgadas que ou metades ou 
quique outro sinal de alterado do modelo ou 
embebe" deverá comer externamente os dedos 
de ideatificado e prnoedencia, infixando 
nutricional, número do lote, dam de ~cedo, 
quantidade do modulo. 

7

Aveia em flocos finos, embalagem mínima de 
200g As embdagens deveio ser íntegras, Mo 
sedo aba aqudas que estiverem reagetles ou 

de do 100,00 Kilo perfuradas ou quinar outro sinal alteado 
produto ou embalagem, deverá carta 
externamente os dados de identifiado e 
procederia, inbemado ~I, número do 
lote, data de abicado, quantidade do produto. 

8

Azeitona finto* em conserva. Cor, odor e sabor 
caracteristiom Acondicionado em embidenan de 
vidro ou adendo com identificado na 
embalagem (rótulo) valor nutriciong peso, 
fornecakw, data de Mirim* e validade bento 
de Embalagem 1 irg 

70,00 Kilo 

oras ou meterW estranho. 

9 

Biscoito doce tipo manam em pacota de 400g, 
onde em uma porção de 30g contenham 2,08 de 
Proteínas e 4,1g de Gorduras totais, 0,0g de 
Gordura Trans, 2,1g de Gordura Satunda. 
Cereais, Mamos e leguminosos devem estar 
isentos de medeia terrosa, parasitas, Lagos, 
vestígios de insetos, livres de umidade e colorado 
~fia Embalagem item sinal de eenhunt tipo 
de violado 

1.000,00 Kilo 

112> 

~MEM 

PREFErfURA MIKNICIPALckj art=00 MARANHÃO 
Q-5fl 

L 



10 

Biscoito doce tipo Maria. em pacotes de 400g, 
onde em mas porção de 30g contenha 2 g de 
Protelam e 4,58 de Gaitam totais, 0.0g de 
Gomis Trena 18 de Oordura Suturada 
Caia, itrinioece e ~notas devem estar 
beatos de ~ria Soa fungos. 

1 000.00 Kilo 
~tad 

de ima" rema de vadeio, maldade e coloração 
Embalagens específica sem eind de nadam tipo 

de violação 

11 

Biscoito doce tipo Maria sabor amoite 

500,00 Kilo 

em 
de 400g, de mas onde em uma porção 30g 

cannaliant 1,t8 de Prateiam e 3,58 de Gorduras 
0,0g Gordura Dana totais, cie 1,58 the Gordon 

&sada Cerceia, Minámos e lqweinosta 
devem atm MEIOS de matéria tens Pemeket 
Amem signo de insetos. Eme de maldade. 
coloração específica. Embalagem sem sinal de 
nenhum tipo de violação 

12 

Biscoito doce tipo roapinba de coco, ma pacotes 
de 400s cede.. uma porção de 30g coma:abam 
2,011 de Protelas e 4,1g de Gorduras toada 0.06 

500,00 Kilo 
de Genitora Trana, 2,12 de Gordura &anda 
Ceceai% firináceos e leguminosos devem as 
isso, de matéria terraea. parasitais Mira 
vemigios de insetos, Fone de umidade e coloração 
eepecilica Embalsama as sitiai de nenhum tipo 
de violaMo. 

13 

Biscoito_" Crema Cracker 

1. coam imo

tipo sabor 
amanteigado em pacotes de 400g, cede em uma 
porção de 30g contenham no =Mimo 2,7g de 
Pico das no máximo 5,74 dt Corás toada e no 
máximo 3,2g de Gordura Mamada. Cereais, 
atinámos e leguminosos devem a imas de 
~ia tatra MSS 11‘10a vadeie* de 
Selos, livres de umidade e coloração apedra 

14 

Carne bovina de? Sadia, 

5.000,00 Kilo ,. 
'N 

~Má (acém, 
músculo, peito, ponta da palheta) molda, resfriada, 
limpa, amputo próprio da espécie, não amolecida 
mas ~jota, cor própria da espécie, em 

Odor mandou ~adoidas ou molecadas. 
próprio, embalada em asco plástico transparente e 
*tóxico, limpo, Mo violado, resistente, que 
garanta a integridade do produto até o momento 
do cosmo. A embalagem deverá conter 
eaterannatte os dedos de identifica*, 
procederia, número de lote, da de validade. 
carimbo de inspeção do SIM ou SIF e respectivo 
peso em quilowatts. 

. 
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Cante botins dassifienedo os* Pema de 
aorta deve ter inferior .20% do puis final. 

*moa deverá 

4.000,00 lUlo 

Produto aproaras odor agradável. 
~eia fins NU pode apartar fbramelio 
de ata de gelo. anue em demasia. 

madrucarbos e caloteei° perierações, metemeide 
ota Mo caracterimica ao produro A ~em 
deverá coas eztemaniente os dados de 
bentificsalb, procedida, Sm= de lote, data 
de validade. carito de impedi* do SIM ou SIF e 
respectivo a em quilogramas 

16 

Cante bovina em pedaços , de 2* O produto 
deverá ser obtido de rimais sadios abertitbe sob 
Svie braperlio sanifl oe pedaços deveio 
apreseis ambos uniformes isentos de 

3.000.00 Kib 

e sebo, 
gordonas e nervos. peellancites, coágulos. 
~duns por congelamatto e arta de 
sujidades. permitas e larvas. A ~alagam dobai 
citas eamminente os dados de identifica*, 
procodencie. Soer° de lote, date de vaidade, 
ene de blePeldo do SIM ou RIF e respectivo 
peso em quilogramas. 

17 

Colerifico em pá, embalado em pacotes de 100g. 
A embalagem deverá constar externamente, o• 
dados de identificacio e procedia:ia, Soem de 
Iate e qnsidade do produto 

600,00 Kilo 

la 

Suco de 

700,00 Litro 

coneentrado albor abacaxi , alto teor 
palpa, sem corantes artificiais, com conservaolo 
dna de recria' emelio. Embalagem atónica com 
dias de roodegma data de Fabricacio, suo de 
validade e Registro no Ministério da Agricultura, 
Peadda e Abastecimento - MAPA. Embalagem 
grafa de 500 mi. 

19 

Seco concentrado sabor cajá, alto teor de polpa, 
amo toantes artificiais. com amornmokt IS de 
reitigeraylo. Embalagem Sela com crases de 
~et date de Fabricação, prazo de validade e 
Registro no Ministério da Aviaras, Pecuária e 
Abobrinhas - MAPA Embalagem gama de 
500 mL 

1.000.00 Litro 

20 

Suco concentrado teor de 

800,00 Litro 

1 

sabor goiaba, alto polar, 
sem corantes artificieis, com conserva* tira de 
rellignitio. Embalagem 'tóxica com dizeres de 
rotulariam data de Fabrica*, prazo de validade e 
Registro no Mmiatériz da Agricultura, Pecuária e 
Abatecinvanto - MAPA. Embalagem de garrafa 
500S. 

21 Creme de Leite UHT bomogeosiado, sem 
obesidade de refrigeração. Embalagem de 20011 

80,00 Litro 
oid 

23 Era" embalagem de 20,3g $0,00 Kib 

EFEITIMA MUNICIPAL DE M.A DO MARANHÃO 
Estado

PR 
iu.,hau r pm. 
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de iseplat 

1 000,00 

Ene longe caneenwrib, 
~as comendo 190s tos idesifingeo do 
proêmio, sena do tendas, polo de MSS e 

Mondo O deves Ia peto rodela NOto ao 
Minifeed0 de Apricebers 

25 

Feda de anue doca noas penda, 

3 000,00 

ardes, a est aneedado em pneemefense 
empoe. e doidas, dieticao trempoess. 

A inielosne deverá cate rabeais 
ot dados de ~fia" extannanne 

procodencia, ildneeen ~ema ~oro de 
kat santidade do prodso Masa de SOOs 

finda de sebo doado Flocos gades, 
~de 

1000,00 

anerdoe, men oel, e* pecomodinoto 
frenepensta, empoe, Mo Oleia sidra 

sakilaila A embalagem deferi eme 
edernmenee oe dedo. de idadi&ndlo, 
prosternes, ialbrneedles inorknoneis, número de 
los ~Mede do podas Pensa de 500g 

27 

&ião de feros 

40,00 Silo 

Soo com a ----' com 
fato Moo ~Sede c ácido e ame posseeheeos 

tennepas Empoo, do violados. sada 
A embdir dast ars misencs 

doessie os das de idesidendlo, 
promdlocia, infamem nueridoneh, Sus de 
lote, ~St do pedalo. Pasta de 1 kge 

— 

23 

SI, neore ferida 

100,00 silo 

Ferideo Ias sabor 
de Mio coa faro e Sido Geo. ~anda 
siar, leite an pó Sepa1, vitaiso

canado Sia Vão sel e seda 
3S6 amo 246 de adoidai" onnIcionel AI - 

à de hpldío -eaddlegan 46 pcielne 628 
500s 

29 

F4ijeo tipo I. das Met ellbellicom de 

1,000,00 Silo 

cosa 
isto de lkg os saca plindeoenneseenlea, 

Mo redetees ineidnike e teeddede, videdoe, 
Acondid000doe ene tordos bonda A 

drene dedos embSeeno asar aternesese a 
Ma de lett de klasieceek, promaneis, 

temâletle do salso 
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30 

Frango baia Apnreentar-se congelados. livre de 
de 

11 000,00 Kilo 

parasitose qualquer abalais cattaminante 
que poma alterá-la ou eecoleir abas &Sergio, 
odor e Sor próprios Embalados em asco 
plástico próprios da mana atieico, limpo, Mo 
violado, resistente, que praia a ittegridede do 
prockso. A embelagein deverá conter 
~emente os dados de identificapio, 
procederia, natero de loa quantidade do 
~ao, número do registro no Ministério ds 
Agricultn/SIF e arimbo de trepa do SIF 

31 

Frango Peito Apainelar-se coegeledos, Eme de 
de 

3000 Kilo 

permitira e qualquer substancia contaminante 
que poses elterá-la ou ono3b4r alarma alteração. 
odor e sabor próprios. Embalados em bandejas de 
impor ~fiadas ou seco plástico próprios da 
marca, *tóxico, Empo, elo violado, resistente, que 

integridade do garanta a produto A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificarão, poceancia, to de lote, 

do Mamo do quantidade produto, regietro no 
tailetério da AegiculturafSIF e carimbo de 
inspeção do SIF. 

32 

Leite em pó integml, embalagem ~ma de 200g, 
SIF, de 26g 6,6g 

6.000,00 Mb 

com onde uma porção conteria 
de ~ias. 7,2g de Gorduras Totais, 4,4g de 
Gorduras Semeai 174aag de Mão, 223 mg de 
Sitio e valor energético a pedir de 129 ICal por 
porção. As embalagens devedo ser immra nio 
sedo aceitas aquelas que ativerem rasgadas ou 

ce outro Mal de alterei* do perfuradas mudas 
produto ou embalagem, deverá coMer 
externamente os dados de idenrifIcaplo e 
procedeis, infixado nutricional, Minero do 
lote, rista de abrias* e do ~do. quantidade 

33

Mario de Demola tipo ~vete, enriquecido 
com ferro e ácido %tico, em pacotes de 500g. 
Caeltit, brita e leguminosos devem estar 
isentos de matéria tensa, permita thaoll. 
vestigios de insetos, livres de umidade e coloração 
aproam. As embalagens deveu o ser IMerk 
do serio aceitas agudas que estiverem rasgadas 
ou peitudas ou qualquer outro sinal de altera* 
do produto ou embalagem, deverá comer 
alernameote os dados de identificação e 
procederia, informação nutricional, Munem do 
lote, data de fitbricapio e quantidade do produto. 

1600,00 Kilo 

, 
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40 

Pão Massa Fina Produto abas. de Mala de trigo 
especial, fennento, ovos, gordura hidrataste& ou 
lanht contendo reforçadar, açúcar, sed, entinto 
e leite cot pá integral de origina animal 
Entbalagem deverá ser acondicionados em sacos 
de polietilerm atónico, resistente ~parede 

Kilo 3.400,00 

e 
etiquetados campa de de produção e 
verdade; Unidades aproximadas a 50g. 

41

Protelo. Texturas& de Soja molda As 
embelgam deverão ser Sera de lkg, Mo N40 
emitas aquelas que ativam rasgadas ma 
Miadas ota de durada do 100,00 Mb qualquer outro sinal 
produto ou embalagem, deverá conter 
atteenatnente os dados de identificado e 
procedência. Minem do lote, data debandado e 
quididade do produto. 

42 

Sal refinado iodado em pacotes de 1 lm. As 
embalagem deverão ser Integras, Mo sedo acatas 
aquelas que estiverem rasgadas ou pedradas ou 

de do 600,00 Kilo qualquer outro sinal alteração produto ou 
embalagem, deverá conter actenamente os dados 
de identificação e promaneis, número do lote, 
data de abdução e quantidade do produto. 

43 

Tempero contpleto, ~beim* embalagens 
deverão ser Integras de 1 kg, Mo sedo aceitas 
aquelas que ativerem rugades as pedrada ou 
qualquer outro sinal de alterado do produto ou 

_____devam contar acternemente os dados 
de identificação e promaneis, número do lote, 
data de fabricação e quantidade do produta 

800,00 Kilo 

„ 
" J

Mestre de álcool, embalagem me de no mínimo 
SOO ml. As embalagem deverão ter integras, não 
sedo aceitas arpadas que estiverem rasgadas ou 
perfuradas ou qualquer cato sinal de alteração do 
produto ou embales deverá conde 
externamente os dados de idedificação e 
procedi/eia, Minero do lote, data de 'imbricação e 
quantidade do produto. 

300,00 Litro 

ugson tüpoles ta Tptua,

40r7ft ovetol Der 

Maga do Meranbio, 136. março 2018. 
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Estado do Maranhão 
PREFEITURA MUNICIPAL DO MNGA DO MARANHÃO 

CONTRATO N°00212018 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÉNER 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PNAE 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS DO 
EJA, MAIS EDUCAÇÃO, CRECHE, AEE, 
ENSINO FUNDAMENTAL E PRÉ-ESCOLA 
DAS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ZONA 
RURAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
ITINGA DO MARANHÃO/MA E A EMPRESA 
MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA-. ME, 
NA FORMA ABAIXO. 

C P L 

Aos 09 (nove) dias do mês de Fevereiro do ano de 2018, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
ITINGA DO MARANHÃO, CNPJ n°01.614.53710001-04, localizada na Avenida Industrial 
n° 300, Coqueiral, através da Secretária Municipal de Educação ELIANE DA SILVA 
FERREIRA, brasileka, portadora da cédula de identidade de n° 46234795-8 SESP/MA e 
do CPF n° 809.716.873-15, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, 
do outro lado, a empresa MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA - ME, CNPJ n° 
12.145.041/0001-55, estabelecida na Av. Newton Bello n° 134, Santa Rita, CEP: 65.919-
050, Imperatriz/MA, neste ato, representada pela Sra KAllANE PEREIRA ALVES, 
brasileira, solteira, representante comercial, portadora da cédula de identidade de n° 
000740944975 GEJUSPatitIA e do CPF n° 808.677.823-15, residente á Rua Simplicio 
Moreira n° 3587, Bacuri, CEP: 65.911-040, Imperatriz/MA, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo n° 
08.021/2017 - PP 001/2018 e proposta apresentada, que passam a integrar este 
instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este não confiltar, 
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n°8.666, de 21 
de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Constitui objeto deste Contrato a aquisição de gêneros alimentícios para Alimentação 
Escolar das escolas/creches participantes do Programa PNAE da Zona Urbana e 
Zona rural, com motivação no Processo Administrativo n° 08.021/2017 - SEMED, e em 
conformidade com o Pregão Presencial n° 001/2018-CPL e seus anexos, que 
independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. 
O presente Contrato esta consubstanciado no procedimento licitatõrio realizado na forma 
da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
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Estado do Maranhito 
PREFEITURA MUNICIPAL DO MNGA DO MARANHÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
I — Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, 
embalagens, mão de obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação. 
II— Respeitar o prazo estipulado para a entrega do objeto. 
III — Reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto contratado em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes do 
fornecimento. 
IV — Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita. 
V — O produto e as instalações físicas do CONTFIATADO(A), deverá observar todas as 
exigências dos órgãos Públicos competentes. 
VI — Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 
do Contrato, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas 
referidas condições. 
VII — Responsabilizar-se pelo fornecimento do produto, objeta do Termo de Referência, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo 
ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas 
atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar á CONTRATANTE e a 
terceiros. 
VIII —A empresa vencedora que possua sede fora do município de Itinga do Maranhão/MA 
deverá apresentar, através de estrutura física, empresa filial devidamente estabelecida e 
aceita pela administração, para a execução dos contratos. 
IX — Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência, no Edital, inclusive quanto ao compromisso de 
fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de compras dos 
governos federal, estadual, distrital e municipal. 
X — Encaminhar laudos e demais informações requisitadas pela Secretária de Educação, 
inclusive referentes ao atendimento dos pedidos decorrentes do pregão presencial. 
XI — Atender as demais condições descritas no Termo de Referência. 
XII — Por ocasião da celebração dos contratos, as licitantes vencedoras dos itens, Carne 
Bovina Moída de 2° com S.I.M, e Pão Massa Fina (unidades aproximadas a 50g) deverão 
comprovar a propriedade ou terceirtzação da frota de veículos a ser utilizada, através de 
cópias autenticadas dos Certificados de Registro e Licenciamento de veículos, conforme 
o caso, devendo os mesmos estar acompanhados obrigatoriamente dos certificados de 
Inspeção Sanitária dos veículos, devendo obedecer ao regulamento técnico de Boas 
Práticas para Serviço de Alimentação (VER ANEXO II), em um prazo de 15 (quinze) dias 
da assinatura do contrato, o não atendimento do referido prazo, implicará nas sanções 
prevista na Lei n° 8.666/93. 

/ 3'
2, á t Fls. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ifFis.26 37-
I — Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar nas °botas
fiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta licitação. 
II — O acompanhamento e a fiscalização dos Contratos firmados com os CONTRATA 
serão feitos por servidor(es) designado(s) por portaria(s) em conformidade com o disposto 
no art. 67 da Lei n° 8.666/93. 
III — Os fiscais nomeados em cada Contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, 
fiscalização e pelo atesto do objeto contratado. 
IV — Os demandantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, 
por meio de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência 
estão sendo cumpridas pelo fornecedor. Para tal, o mesmo deverá garantir livre acesso 
às dependências pertinentes do estabelecimento. 
V — Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e 
Contrato. 
VI — Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do 
Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas no Teimo de Referência. 
VII— Notificar previamente á CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
O Contrato terá vigência até o dia 31/12/2018, podendo ser prorrogado nos termos do art. 
57, caput, da Lei n° 8.666/93. Havendo necessidade, o contrato poderá sofrer acréscimos 
e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do Contrato, 
conforme previsto no artigo 65, §1° da Lei Federal n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor do presente Contrato é de R$ 408.394,30 (Quatrocentos e seis mil, trezentos e 
noventa e quatro mais, e trinta centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os pagamentos as CONTRATADAS serão efetuados pela 
Secretaria de Finanças, do Município de Itinga do Maranhão/MA, mediante a 
apresentação da nota fiscal, bem como a certidão negativa de débitos trabalhistas e as 
certidões de regularidade junto à RECEITA FEDERAL DO BRASIL, TRABALHISTAS, 
FGTS, ESTADO (Divida Ativa e Tributos) e Município e será feito na modalidade de 
transferência online. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — O Cronograma de Desembolso Fisicoffinanceiro ocorrerá 
da seguinte forma: em conformidade com o cardápio expedido para cada parcela da 
merenda escolar de cada unidade de ensino, onde constam os produtos com seus 
respectivos quantitativos a serem entregues faturados e posteriormente pagos. 

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão á conta dos seguintes recursos: 
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Estado do Maranhão 
PREFEITURA MUNICIPAL DO MNGA DO MARANHÃO 

- Secretaria Municipal de Educação: R$ 406.394,30 

CPL 
122 Folhas-

Ruh.: 

Jetzt, s 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO ELEMENTO 
DA DESPESA 

FONTE DO RECURSO 

12.361.0251.2-045 Manutenção do PNAE 3.3.90.30 Transferências de Recursos do Fundo Naa so' 
do Desenvoadmento da Educação — FNDE 

CLÁUSULA SÉTIMA — PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicará CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da 
falta cometida: 

I — Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso 
de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato, ou 
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
II - Multas: 
a) 0,03% (fres centésimos por cento) por dia sobre o valor dos gêneros alimentícios 
entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total. 
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido 
pelas demais alíneas. 
c) 5% (cinco porcento)sobre o valor global atualizado do Contrato, pela não manutenção 
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório 
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura 
do Contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato — caracterizando-se quando 
houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais —, entrega inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de 30 (trinta) dias, 
estabelecendo na alínea "a", ou os fornecimentos forem prestados fora das especificações 
constantes do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA. 
III — Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos. 
IV — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das 

ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/06/93. 
I — Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

4 
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a) o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
c) a paralização do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma de parágrafo 
primeiro do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993; 
f) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO; 
h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do Contrato; 
I) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o 
CONTRATANTE e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 
j) a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do 
valor inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993; 
k) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao CONTRATADO, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
I) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso 
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao 
CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 
até que seja normalizada a situação; 
m) a não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução 
de serviço, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas nos projetos; 
n) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
o) o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
p) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do CONTRATADO com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a 

32) 
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Estado do Maranhão 
PREFEITURA MUNICIPAL DO MNGA DO MARANHÃO 

fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejud" 1 4"1/4 44. 
regular execução do Contrato; rens. '34-0 N f F. 
CLÁUSULA NONA — DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATAN 

ou terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de 

seus prepostos, independentemente de outras corninações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita. 

9;31 C • 

CLAUSULA DÉCIMA — FORMA E PRAZO DE ENTREGA 
I — Os gêneros alimentícios serão entregues de forma parcelada. Para cada parcela será 
emitida uma "Ordem de Fornecimento" emitida pela Secretária de Educação. 
II — Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as 
especificações técnicas ou problema de qualidade, a empresa CONTRATADA deverá 
repti-lo devidamente corrigido em até 4 (quatro) horas, após a notificação do 
CONTRATANTE durante a vigência do Contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 
cabíveis. 
III — Os gêneros alimentícios deverão ser transportados em carros fechados 
apropriados e em perfeito estado de conservação e higiene, protegidos conforme 
característica* de cada alimento e obedecendo aos critérios de refrigeração e 
congelamento, nos casos necessários. O transporte de alimentos refrigerados e/ou 
congelados deve ser feito em transporte fechado, isotérmico e 
refrigerado/frigorifico. 
IV — Os alimentos in natura, os alimentos não-perecíveis e os produtos de 
panificação deverão ser entregues ao natural, na temperatura ambiente, as carnes e 
derivados deverão ser transportados em temperatura adequada (refrigerados e/ou 
congelados), para a perfeita conservação, dentro de embalagens apropriadas, com as 
identificações devidas e em transporte apropriado. Os alimentos não-perecíveis, quando 
da entrega dos mesmos, deverão ter o prazo de validade não inferior a 80% (oitenta 
por cento) da validade mercada na embalagem. 
V — Os géneros alimentícios que se demostrarem impróprios para o consumo ou 
lhes diminuam o seu valor nutritivo serão rejeitados, devendo ser substituídos 
Imediatamente, sob pena de aplicação das sanções administrativas previstas neste 
edital. 
VI— Os gêneros alimentícios perecíveis serão entregues na escola semanalmente e os 
gêneros não perecíveis mensalmente ou de acordo com o solicitado pela Secretaria 
Municipal de Educação de acordo com a ordem de fornecimento. 
VII — Os gêneros alimentícios in natura deverão ser acondicionados em monoblocos 
vazados, que permanecerão na escola até a entrega posterior, quando serão trocados. 
VIII— Substituiçao de Marcas — Os produtos que, por algum motivo saírem do mercado, 
ou que tiveram suas embalagens melhoradas e/ou modificadas, ainda na vigência do 
Contrato, deverão solicitar da Secretaria Municipal de Educação — SEMED, avaliação das 

allerneememeau 6 



• 

• 

Estado do Maranhão 
PREFEITURA MUNICIPAL DO MIMA DO MARANHÃO 

amostras a serem substituídas pelo CONTRATADO. A Comissão de Avaliação 

Amostras analisará se as características dos produtos apresentados estão de a 
as especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 
o produto aprovado pela referida comissão, a ata de degustação do produto deverá 
anexada ao Contrato, justificando a substituição do(s) produto(s). 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I — A fiscalização e acompanhamento do fornecimento dos materiais, na forma integral, 
será feita pela servidora ROSELENE DAVID DE ANDRADE, OU OUTROS 
REPRESENTANTES, especialmente designados, que anotarão em registro próprio todas 
as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados na forma do Artigo 67, da Lei n° 8.666/93. 
II— A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de 
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I — Os preços unitários pelo qual terá contratado o objeto da presente licitação não 
sofrerão recomposição de preços. 
II— Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do CONTRATADO e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será 
efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na forma 
da alínea d" do Art. 85 da Lei n° 8.866/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO RF_CEBIMENTO E DA ATESTAÇÃO 
Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido: 
a) provisoriamente, no ato da entrega do produto, para posterior verificação da 
conformidade do material com as especificações do objeto licitado; 
b) definitivamente, em até 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação; 
I — Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as especificações 
técnicas ou problema de qualidade, a empresa CONTRATADA deverá repts-Io devidamente 
corrigido em até 4 (quatro) horas, após a notificação do CONTRATANTE durante a vigência 
do Contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 
II A atestação de conformidade da entrega do produto caberá a servidor designado pelo 
Órgão para esse fim. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
I — Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do futuro Contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Fica Eleito o foro da Cidade de Itinga do Maranhão/MA com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
oriundos da execução deste Contrato. 
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Estado do Maranhão 
PREFEITURA MUNICIPAL DO MNGA DO MARANHÃO 7 -00°P4L--0 est

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavr o 2, 411, 
o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e actd Ç
conforme, é assinado pela CONTRATADA e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

CONTRATA E 
Secretária Municipal de Educação 

96 1
CONTRATADO' • 
Representante Legal 

ltinga do Maranhão/MA, 09 de Janeiro de 2017. 

Testemunha 1 

RG n 

CPF ná . . - 

Testemunha 2 

RG n 

CPF 

8 

CRI-



RECEBEMOS DE MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LEDA MEDE PRODUTOS (SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO 

EMISSÃO: 21/08/2018 - DEST. / REM.: MUNICIPIO DE MNGA DO MARANHAO - VALOR TOTAL: RI 10.200,50 
NF-e 

° N 000002205 

SÉRIE 001 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

IDENTIFICAÇÃODOEMITENTE 

MECA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA ME 
DAN 

DOCUMENTO AFIDOLIE  AR DA 
NOTA FISCAL ELETRONICA 

11111111111111111111 III 11111111 1 III 

4 AV. NEWTON BELLO, 134 - SANTA RITA - CEP:65919-050 - 

IMPERATRIZ -MA 0 - ENTRADA 
1- SAIDA 

1 
CHAVE DE ACESSO 

2118 0812 1450 4100 0155 5500 1000 0022 0519 1458 

TEL: (99)3017-4030 
N° 000002205 fl. 1 /1 

SÉRIE 001 

Consulta de autenticidade no 
portal nacional da /24' 5 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal 

°. 

on no sito da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DE OPERAÇÃO 

VENDA USUARIO FINAL 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421180017763597 21/08/2018 16:26:04 ‘' %,...............aRC I" 11
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

121487202 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST TRIR CNN /CEP 

12.145.041/0001-55 
DESTINATÁRIO! REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE ITINGA DO MARANHÃO 

CNIN / CPE 

01.614.537/0001-04 

DATA DA EMISSÃO 

21/08/2018 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA SAÍDA (ENTRADA 

AV JOSE SARNEY, 041 CENTRO 65939-000 21/08/2018 
~CEIO FONE (FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

MNGA DO MARANHAO MA 16:21:26 
O DO IMPOSTO 

li pE dacuLO oci 1015 

220,10 

VALOR Do iO4.5 

39,61 

RASE CALC, 1045 SUBST. 

0,00 

VALOR DO ICMS SUBST. 

0,00 

VALOR APROX. DOS TRIBUTOS 

2.048,25 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

10.240,50 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESP. ACUS. 

0,00 

VALOR DO IPI 

0,00 
TRANSPORTADOR! VOLUMES TRANSPORTADOS 
itauto SOCIAL FRETE POR CONTA 

9- SEM FRETE 

CONGO ANTE PLACA DO VEICIJI.0 UF Mel i CPF 

ENDEREÇO mumcblo lIF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE E...PC.1E MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DO PRODUTO! SERVIÇOS 

DD 
RMCMDTO_, 

2569 ACHOCOLATADO EM PO, 
ERRAI 617-FM MIRIM DE 20043 

1808100C 000 5102 KG 31,00 7,10 220,10 0,00 220,10 39,61 0,00 18,00 0.00 

2570 ACUCAR CRISTAL PACOTE DE 1 
KG 

1701990C 040 5102 KG 10,00 1,82 18,20 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 

2574 ARROZ TIPO 1, CLASSE LONGO 
FINO PCT DE 1 KG 

1008302 040 5102 KG 370,00 1,85 684,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2582 CARNE BOVINA DE 2 QUALIDADE 0210200C 040 5102 KG 23.00 5,90 135,70 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 
2583 CARNE BOVINA CLASSIFICACAD 

COSTELA 
0210200C 040 5102 KG 15,00 6,90 103,50 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 

CARNE BOVINA 2 EM PEDACOS 0210200C 040 5102 KG 15.00 9,90 148,50 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

• 
FRANGO INTEIRO APRESENTA-SE 
CONGELADO 

0207140C 040 5102 KG 9110,00 4,40 3.960,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

2599 LEITE EM PO 
INTEGRAL,EMBALAGEM DE 2000 

04022111 040 5102 KG 350,00 14,20 4.970,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

md5 : 052F3E8039DA28CDD2B06AB03995B3A1) 
REF: PREGA° N 001/2018 - CPL - SEC MUNICIPAL DE EDUCACAO - CRECHE 'DADOS 

BANCARIOS: BANCO DO BRASIL AG:2787-I C/C: 11095-7 MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA 

RESERVADO AO FISCO 

SGEle Sigenim 



RECEBEMOS DE MEDA VENDAS DISTRIBUIDORA LIDA ME OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO 

EMISSÃO: 21/08/2018 - DEST. IREM.: MUNICIPIO DEMNGA DO MARANHÃO - VALOR TOTAL 4.10054 
NF-C 

No 000002206 
SÉRIE 001 

DATA DE RECEBIMENTO nsorenocsoÃo E Assissonts DO RECEBEDOR 

IDEPEEIFICAÇA0 DO In 

MECA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA ME 

AV. NEWTON BELLO 134 - SANTA RITA - CEP:65919-050 - 

DÀINF
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

1111111111111111111111111111111111111 11 II 

CHAVE DE ACESSO 
2118 0812 1450 4100 0155 5500 1000 00 2 06 3 2919.

e 

1 - SAIDA 
O - ENTRADA 1 IMPERATRIZ - MA 

TEL: (99)3017-4030 
N° 000002206 fl. 1 /1 

SÉRIE 001 

Consulta do autenticidade no portal nacional da 74-e ,7 111 
,... 

vivortnfe.fazenda.gov.br/portal
ou no sito da Solaz Autorizadora 0- 

NATUREZA DE OPERAÇÃO 

VENDA USUARIO FINAL 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
RubfiCal 

421180017764175 21/08/2018 16:29:40 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

121487202 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SURTE TRIB. CNN / CPE

12.145.041/0001-55 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE ITNGA DO MARANHAO 

CNRI / CPF 

01.614.537/0001-04 

DATA DA EMISSÃO 

21/08/2018 
ENDEREÇO 

AV JOSE SARNEY, 041 

BAIRRO (DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

65939-000 

DATA SA(DA 'ENTRADA 

21/08/2018 
MUNICÍPIO 

ITINGA DO MARANHAO 

FONE' FAX UF 

MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA 

16:26:23 

O oo IMPOSTO 
E CÁLCULO DO ICMS 

792,00 

VALOR DO [ms 

142,55 

RASE CALC. ICMS SUBST. 

0,00 

VALOR DD ICMS SUBST, 

0,00 

VALOR APROX. DOS TRIBUTOS 

5.193,35 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

24.100,54 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESP. ACESS 

0,00 

VALOR DO IPI 

0,00 24100,84 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9- SEM FRETE 

CÓDIGO mirrr PLACA DO VEÍCULO UF CNPI .1 CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE Eseects MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 
- 
91087S' .. 

,. 
a 

2569 ACHOCOLATADO EM PO, 
EMBALAGEM MINHA DE 200G 

18061000 000 51021(3 90,00 7,10 639,00 0,00 639,00 115,02 0,00 18,00 0,00 

2570 ACUCAR CRISTAL PACOTE DE 1 
KG 

1701990( 040 5102 KG 70,00 1,82 127,40 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

2574 ARROZ TIPO 1,01 8998 LONGO 1005302 040 5102 KO 800,00 1,85 1.110,00 0,00 0,90 0,00 0,00 0,00 0,00 
FINO PCT DEI KG 

2582 CARNE BOVINA DEZ QUALIDADE 0210200€ 040 5102 KG 127,00 5,90 749.30 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 000 
2583 CARNE BOVINA CLASSIFICACAO 

COSTELA 
0210200€ 040 5102 KG 265,00 590 1.828.50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

CARNE BOVINA 2 EM PEDACOS 0210200( 040 5102 KG 33.00 9,90 326,70 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 

1110 
FARINHA DE ARROZ FLOCADA, 
FLOCOS GRANDES PCT DE 500G 

1194190€ 000 5102 KG 12,00 2,80 33,60 0.00 33,60 6,04 0,00 18,00 0,00 

2597 FRANGO INTEIRO APRESENTA-SE 
CONGELADO 

0207140( 040 5102 KG 1,580,00( 4,40 6.952,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2599 LEITE EM PO 
INTEGRAL,EMBALAGEM DE 21113G 

0402211I 040 5102 KG 660,00 14,20 12212,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 

2604 MILHO PARA CANJICA AMARELO 
PCT COM 5003 

1104230f 000 5102 KG 30,00 2,00 60,00 0,00 80.00 10.80 0,00 18,00 0,00 

2608 PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA 
MOIDA, EMBALAGEM DEI KG 

1201900C 000 5102 KG 11,00 5,40 59,40 0,00 59,40 10,69 0.00 18,00 050 

2609 SAL REFINADO IODADO PACOTE 
DE 1 KG 

25010011 040 51021(0 6,00 0,44 2,64 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

md5 : 052F3E8039DA2BCDD2B06AB03995B3AD 

REF: PREGAO N 001/2018 - CPL - SEC IVRIN EDUCACAO - ENSINO FUNDAMENTAL - 

DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL AG:2787-I C/C: 11095-7 MEGA VENDAS 

DISTRIBUIDORA 

RESERVADO AO FISCO 

Sair &aveia 



Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 600.081.573-59 

Nome: FELIPE CASTORINO BATISTA COELHO 

Data de Nascimento: 02/02/1988 

SituaWCadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 11/11/2002 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 20:07:54 do dia 17/02/2022 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 8301.5A90.798B.CCF2 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscriçãgjag_DP_E'. 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.) 

e scipA" 

/st 2,1-5 Ins. 
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Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 035.250.483-86 

Nome: FRANCISCO VINICIUS BATISTA COELHO 

Data de Nascimento: 28/12/1989 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 26/04/2006 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 20:10:34 do dia 17/02/2022 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 4766.COAF.F2A3.E17E 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscri~ 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n°  1.548, de 13/02/2015.) 



Data da consulta: 17/0212022 17:02:30 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 12.145.041/0001-55 
A opção pelo Simples Nacional efou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA 

Situação no Simples Nacional: NÃO optante pelo Simples Nacional 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

'Mor/y.095es 

Voltar 

• 

c P 



Ralaragn 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certifica:nos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA - ME 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2101604460 

NIRE 21200216187 Situação 
ATIVA 

CNPJ 12.145.041/0001-55 Status 
SEM STATUS 

L Completo NEVITON DELLO, Ni 134„ 133101, SANTA RITA - imperstrisRAA - CEP 65919-050 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Desmiolo 

223 20210120800 27/01/2021 BALANCO 
223 20200301586 27/04/2020 BALANCO 
223 20191289949 13/12/2019 BALANCO 
223 20180446096 03/07/2018 BALANCO 
223 20170215130 16/01/2017 BALANCO 
002 20160671035 11/11/2016 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20070097690 08/03/2007 BALANCO 
223 20060106409 05/04/2006 BALANCO 
223 20050017420 13/01/2005,,- BALANCO 
223 20040104818 09/02/2004 2 BALANCO .. 
002 21900159259 03/l1/2003jj ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 20030352193 03/l1/2O ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 200.30082170 01 ' BALANCO 
002 20030029309 27'- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 187/96 O 1 ik ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

, E IAL) 
090 21200216187 

, / 

Esta certidão foi emaid 
Se impressa, verificar sua auten 

iuIIJuuuIIIIII 
horário de Brasília). 
, com o código AK1KOHRK. 
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ROJer--an Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - S1NREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Einpreeisial: MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA - NE 

%turca Jurkike: Sociedade Empresaria Limitada 

Protocolo: MACEI 01604301 

RIRE (Sede) 
21200216187 

CNPJ 
12.145.041/0001-55 

Data de Ato Constitutivo 
20/06/1989 

inicio de Atividade 
23/05/1989 

Endereço Completo 
k Avenida NEWTON BELLO, N° 134, SANTA RITA - Imperatriz/MA - CEP 65919-050 

'Objeto Social 
4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA 
VERDURAS RAIZES, TUBERCULOS, 
GERAL, COM PREDOMINNCIA DE PRODUTOS 
PAPELARIA 4649-4/08 • COMERCIO 
COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS 

DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 4633-8/01 
HORTALICAS E LEGUMES FRESCOS 4691-5/00 - 

ALIMENTICIOS 4647-8/01 - COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA 

E ARTIGOS DE COLCHOARIA 4651-6/01 - COMERCIO 
ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 

PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS 
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 

VAREJISTA DE CALCADOS 4646-0/01 - COMERCIO 
- COMERCIO ATACADISTA DE PIRO. UTOS DE 

DE USO PESSOAL ËtOME5tICO 4649-4/03 

- COMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS, 
COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE 

E CONSERVACAO DOMICILIAR 4649-4/04 - 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE 

4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA 
PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E 

4782-2/02 - COMERCIO VAREJISTA DE 
ATACADISTA DE COSMETICOS E 

HIGIENE PESSOAL 4649-4/02 - COMERCIO 
- COMERCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, 

DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO 
EM GERAL (COPOS, TALHERES, 

4673-7/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL 
GERAL 4634-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE 

AVES ABATIDAS E DERIVADOS 4641-9/03 - COMERCIO 

INFORMATICA 4651-6/02 - COMERCIO 
ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS 
COMUNICACAO 4781-4/00 - COMERCIO 
ARTIGOS DE VIAGEM 4782-2/01 - COMERCIO 
PRODUTOS DE PERFUMARIA 4646-0/02 
ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS 
TRICICLOS E OUTROS VEICULOS 
PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS 
GUARDANAPOS, EMBALAGENS PARA 
ELETRICO 4679-6/99 - COMERCIO 
CARNES BOVINAS E SUINAS E DERIVADOS 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO. 

RECREATIVOS 4649-4/99 - COME&IO ATACADISTA 
ANTERIORME TIG , SCARTAVEIS 

ALIMENTOS PREPARAD OUTR ILARES) 
ATACADISTA DE MATERIAIS NST EM 

4634-6/02 - CO AC 
. 

-,-. 

Capital Social Porte 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) icroempresa) 
Capital integralizado 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

P 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

i 
Dados do Web Á 
Nome CPF/CNPJ o Administrador Término do mandato 
FELIPE CASTORINO 600.081.573-59 R 000,00 S Indeterminado 
BATISTA COELHO 
Nome CPF/CNPJ . Administrador Término do mandato 
FRANCISCO VINICIUS 035.250A83-86 e ; - ' S Indeterminado 
BATISTA COELHO 

- e' 
Dados do Administrador 
Nome CPF--  ' -' -4' Térmlno do Mandato , 
FELIPE CASTORINO BATISTA COELHO 600.081.572-59 Indeterminado 
Nome CPF Término do mandato 
FRANCISCO VINICIUS BATISTA COELHO 035.250.483-86 Indeterminado 

último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
27/01/2021 20210120800 223 / 223- BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Fillal(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1 - RIRE: 21900159259 C.NPJ: 12.145.041/0002-36 
Endereço Completo 
RUA 15 DE NOVEMBRO, N°467, A , CENTRO, Imperatriz, MA, CEP: 65900050 

Esta certidão foi emitida automaficamente em 30/11/2021, às 08:23:11 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wrowsinpresafacil.ma.gov.br, com o código TGAINSUF. 
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n r alaromao8 Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Continuação 

Nome ~ah MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA • ME 

Natureza MIOS: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2101604301 

1111111111911111 
• Ricardo Diniz Dias 

Secretário Gemi 
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Estado do Maranhão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA 

Ct4PJ 07.000.268/0001-72 
AV. SANTA LUZIA S/N — PARQUE DAS NAÇÕES 

AÇAILÁNDIA-MARANNÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa MEGA 
VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n°12.145.041/0001-
55, estabelecida na Av. Newton Bello, n° 134 — Bairro: Santa Rita, na cidade de 
Imperatriz- MA, forneceu satisfatoriamente a esta secretaria, AQUISIÇÃO DE 
GÉNEROS ALIMENTÍCIOS em função da Manutenção do Programa Nacional de 
Merenda Escolar, ref. a ATA DE REGISTRO DE PREÇO 003/PE/11/2021. 

Registramos ainda, que a empresa citada cumpriu fielmente com os prazos e 
quantidades contratadas, entregando 100% do que foi solicitado, nada constando que a 
desabone técnica e comercialmente até a presente data. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNIU 

2 

AÇÚCAR CRISTAL - Especificação: Açúcar cristal, 
embalagem primária transparente em pacotes 
impermeáveis e lacrados de 02 kg, não furadas e 
estufadas, invioladas, livres de impurezas, umidade, 
insetos, microrganismos ou outras impurezas que 
venham a comprometer o armazenamento e a saúde 
humana. Obrigatório conter os dados de identificação e 
procedência data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote. Validade 
mínima de 180 dias da data de entrega do produto 

13280 Embalagem 

3

AÇÚCAR CRISTAL - Especificação: Açúcar cristal, 
embalagem primária transparente em pacotes 
impermeáveis e lacrados de 02 kg, não furadas e 
estufadas, invioladas, livres de impurezas, umidade, 
insetos, microrganismos ou outras impurezas que 
venham a comprometer o armazenamento e a saúde 
humana. Obrigatório conter os dados de identificação e 
procedência data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote. Validade 
mínima de 180 dias da data de entrega do produto. 
COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 
TERMOS DO ART. 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 
E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

4426 Embalagem 

" scr r4IN0-
ins  2  gf. 1 

CPL 



7 

ARROZ TIPO 1. Especificação: Arroz agulhinha, tipo I, 
classe longo e fino, embalagem primária plástica de 5kg, 
inviolada, livre de insetos, microrganismos ou outras 
impurezas que venham a comprometer o 
armazenamento e a saúde humana. Obrigatório conter a 
data de fabricação e validade expressas na embalagem, 
bem como o número do lote. Validade mínima de 120 
dias da data de entrega do produto. COTA 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO 
ART. 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES 

2444 Embalagem 

9 

CARNE BOVINA - Especificação: carne bovina de 
segunda qualidade (acém, fraldinha, músculo, peito), 
congelada, limpa, aspecto próprio, não amolecida nem 
pegajosa, com cor própria da, . espec te, sem manchas 
esverdeadas ou pardacentas. Embalagens contendo no 
máximo 5 kg, embalado em saco plástico transparente e 
atóxico' limpo, não violado, resistente, que garanta a 
integridade do produto até o momento do consumo. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de 
validade, carimbo de inspeção do SIE e respectivo peso 
em quilogramas. Validade mínima de 120 (cento e vinte) 
dias a partir da data de entrega. 

34007 Quilo 

10 

CARNE BOVINA - Especificação: carne bovina de 
segunda qualidade (acém, fraldinha, músculo, peito), 
congelada, limpa, aspecto próprio, não amolecida nem 
pegajosa, com cor própria da, . especle, sem manchas 
esverdeadas ou pardacentas. Embalagens contendo no 
máximo 5 kg, embalado em saco plástico transparente e 
atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a 
integridade do produto até o momento do consumo. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de 
validade, carimbo de inspeção do SIF e respectivo peso 
em quilogramas. Validade mínima de 120 (cento e vinte) 
dias a partir da data de entrega. COTA RESERVADA 
PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART. 48, 
INCISO DL DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES 

 1839 Quilo

11 

CARNE BOVINA COM OSSO - Especificação: 
CARNE BOVINA TIPO COSTELA, cortada em tiras, 
congelada, no máximo 10% de sebo e gordura, cor 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, subdividida 
embalagem em filme pvc transparente ou saco plástico 
transparente, contendo identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais. Validade mínima de 120 dias da data de entrega 
do produto 

17505 Quilo 



12 

CARNE BOVINA COM OSSO - Especificação: 
CARNE BOVINA TIPO COSTELA, cortada em tiras, 
congelada, no máximo 10% de sebo e gordura, cor 
aspecto, cor,cheiro e sabor próprios, subdividida 
embalagem em filme pvc transparente ou saco plástico 
transparente, contendo identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais. Validade mínima de 120 dias da data de entrega 
do produto. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, 
NOS TERMOS DO ART. 48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

2345 Quilo 

13 

CARNE BOVINA MOÍDA - Especificação: carne 
bovina de segunda qualidade (acém, fraldinha, músculo, 
peito) moída, congelada, limpa, aspecto próprio da 
espécie, não amolecida nem pegajosa, cor própria da 
espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas. 
Odor próprio, embalada em saco plástico atóxico, 
limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade 
do produto até o momento do consumo. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de validade, carimbo 
de inspeção do SIF e respectivo peso de 500 gramas, sem 
adição de conservantes ou outros aditivos nem 
substâncias que possam Comprometer a qualidade 
higiênica do produto ou suas qualidades organolépticas 
características. Apresentando baixo percentual de 
gordura, no máximo - (10%). Obrigatório conter a data 
de fabricação e validade expressas na embalagem, bem 
como o número do lote. Validade mínima de 120 dias da 
data de entrega do produto. 

60132 Embalagem 

14 

CARNE BOVINA MO1DA - Especificação: carne 
bovina de segunda qualidade (acém, fraldinha, músculo, 
peito) moída, congelada, limpa, aspecto próprio da 
espécie, não amolecida nem pegajosa, cor própria da 
espécie, semmanchas esverdeadas ou pardacentas. Odor: 
próprio, embalada em saco plástico atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a integridade do produto 
até o momento do consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
número de lote, data de validade, carimbo de inspeção 
do 

5434 Embalagem 
SIF e respectivo peso de 500 gramas, sem adição de 

conservantes ou outros aditivos nem substâncias que 
possam Comprometer a qualidade higiénica do produto 
ou suas qualidades organolépticas características. 
Apresentando baixo percentual de gordura, no máximo - 
(10%). Obrigatório conter a data de fabricação e 
validade expressas na embalagem, bem como o número 
do lote. Validade mínima de 120 dias da data de entrega 
do produto. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, 
NOS TERMOS DO ART. 48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

e aCIPAL 
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18

CÕCO RALADO - Especificação: polpa de coco 
parcialmente desengordurada, desidratada. Extraída 
através da técnica de desidratação da polpa de cocos. 
Composição nutricional; (porção de 12g) carboidratos 
2,4g, proteínas 1,0g, gorduras totais 7,2g, saturadas 6,7g 
e fibra alimentar 1,2g. Não contem gorduras trans e nem 
colesterol. Não contem glúten. Embalagem primaria em 
sacos de polietileno contendo 100 g. Não furadas, estufa 
das, invioladas, livres de impurezas, umidade, insetos, 
microrganismos ou outras impurezas que venham a 
comprometer o armazenamento e a saúde humana. 
Obrigatório conter a data de fabricação e validade 
expressas na embalagem, bem como o número do lote. 
Validade mínima de 180 dias da data de entrega o 
produto. 

58809 Embalagem 

19 

CÔCO RALADO - Especificação: polpa de coco 
parcialmente desengordurada, desidratada. Extraída 
através da técnica de desidratação da polpa de cocos. 
Composição nutricional; (porção de 12g) carboidratos 
2,4g, proteínas 1,0g, gorduras totais 7,2g, saturadas 6,7g 
e fibra alimentar 1,2g. Não contem gorduras trans e nem 
colesterol. Não contem glúten. Embalagem primaria em 
sacos de polietileno contendo 100 g. Não furadas, estufa 
das'  ' invioladas livres de impurezas, umidade, insetos, . . 
microrganismos ou outras impurezas que venham a 
comprometer o armazenamento e a saúde humana. 
Obrigatório conter a data de fabricação e validade 
expressas na embalagem, bem como o número do lote. 
Validade mínima de 180 dias da data de entrega o 
produto. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 

15209 Embalagem 

TERMOS DO ART. 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 
E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

20 

CREME DE LEITE - Creme de leite UHT, Embalagem 
de 200g, tetra parck, com no máximo 20% de gordura e 
prazo de validade de no mínimo 120 dias. Caixas. 1242 Embalagem 

23

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 - Especificação: Feijão 
carioca, tipo 1- embalagem primária de 1,0 kg. Não 
furadas, estufadas, invioladas, livres de impurezas, 
umidade, insetos, microrganismos ou outras impurezas 
que venham a comprometer o armazenamento e a saúde 
humana. Obrigatório conter a data de fabricação e 
validade de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 
de entrega expressas na embalagem, bem como o 
número do lote. Validade mínima de 120 dias da data de 
entrega do produto. 

4662 Quilo 

24 

FÍGADO BOVINO Deve apresentar livre de parasitas e 
de qualquer substância conhuninante que possa alterar 
os aspectos normais do produto ou qualquer aparato que 
venha encobrir possíveis alterações. A embalagem 
deverá ser plástica a tóxica, resistente, ser rotulada e 
contendo obrigatoriamente o registro no SIF, 
identificação completa do produto, prazo máximo de 
consumo, temperatura de estocagem, armazenamento e 
conservação, peso liquido. Deve ser congelado. 

746 Quilo 



25 

FLOCÃO DE MILHO Especificação: Flocos de milho 
pré-cozido, 100% natural, sem adição de sal, embalagem 
em sacos de papel multifoliado de 500g, não furadas, 
estufadas, invioladas, livres de impurezas, umidade, 
insetos, microrganismos ou outras impurezas que 
venham a comprometer o armazenamento e a saúde 
humana. Obrigatório conter a data de fabricação e 
validade expressas na embalagem, bem como o número 
do lote. Validade mínima de 120 dias da data de entrega 
do produto. 

36176 Embalagem 

26 

FLOCÃO DE MILHO Especificação: Flocos de milho 
pré-cozido, 100% natural, sem adição de sal, embalagem 
em sacos de papel multifoliado de 500g, não furadas, 
estufadas, invioladas, livres de impurezas, umidade, 
insetos, microrganismos ou outras impurezas que 
venham a comprometer o armazenamento e a saúde 
humana. Obrigatório conter a data de fabricação e 
validade expressas na embalagem, bem como o número 
do lote. Validade mínima de 120 dias da data de entrega 
do produto. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, 
NOS TERMOS DO ART. 48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

12058 Embalagem 

28 

FRANGO COXA E SOBRECOXA -28 Especificação: 
coxa e sobrecoxa de frango, cor amarela rosada, 
congelada até -12°, não 
temperado, de primeira qualidade, isento de aditivos ou 
substâncias estranhas que sejam impróprias ao consumo 
e que alterem suas características naturais (fisicas, 
químicas e organolépticas ). Deverá ser acondicionada 
em embalagem primária constituída de plástico atóxico 
transparente, isenta de sujidades e ou ação de 
microrganismos. Devidamente selada, com 
especificação de peso, validade, produto e 
marca/procedência. Validade mínima 3 meses a partir da 
entrega Em pacote de 1 kg 

23864

Quilo 

29 

FRANGO COXA E SOBRECOXA -28 Especificação: 
coxa e sobrecoxa de frango, cor amarela rosada, 
congelada até -12°, não temperado, de primeira 
qualidade, isento de aditivos ou substâncias estranhas 
que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (fisicas, químicas e 
organolépticas ). Deverá ser acondicionada em 
embalagem primária constituída de plástico atóxico 
transparente, isenta de sujidades e ou ação de 
microrganismos. Devidamente selada, com 
especificação de peso, validade, produto e 
marca/procedência. Validade mínima 3 meses a partir da 
entrega. Em pacote de 1 kg COTA RESERVADA 
PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART. 48, 
INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES 

5661 Quilo 
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30 

FRANGO, PEITO - Especificações: Filé de Peito de 
Frango, congelado, não temperado, de primeira 
qualidade, isento de aditivos ou substâncias estranhas 
que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e 
or&snolépticas). Deverá ser acondicionada em 
embalagem primária constituída de plástico atóxico 
transparente, isenta de sujidades e ou ação de 
microrganismos. Devidamente selada, com 
especificação de peso, validade, produto e 
mares/procedência. Va lidade mínima 3 meses a partir 
da entrega. Em pacote de 1 kg 

11566 Quilo 

32 

FUBÁ DE MILHO-Apresentação: Pó fino. Não deverá 
apresentar resíduos ou impurezas, bolor ou cheiro não 
característico. Embalagem: deve estar intacta, bem 
vedada, contendo 500g. Prazo de validade mínimo 12 
meses a contar a partir da data de entrega 

1160 Embalagem 

34 

LEITE EM Pó INTEGRAL - Especificação: Leite em 
pó,integral, desidratado, de boa qualidade, enriquecido 
com vitaminas: A, 8, CeDe com no mínimo de 6,7g de 
proteínas para cada porção de 26g. Embalagem primária 

133046 Embalagem 

de alumínio, 200 gramas, inviolada, livre de insetos, 
larvas, microrganismos ou outras impurezas que venham 
a comprometer o armazenamento e a saúde humana. 
Obrigatório conter a data de fabricação e validade 
expressas na embalagem, bem como o número do lote. 
Validade mínima de 120 dias da data de entrega do 
produto. 

35

LEITE EM Pó INTEGRAL - Especificação: Leite em 
pó, integral, desidratado, de boa qualidade, enriquecido 
com vitaminas: A, B, CeDe com no mínimo de 6,7g de 
proteínas para cada porção de 26g. Embalagem primária 
de alumínio, 200 gramas, inviolada, livre de insetos, 

10554 Embalagem 

larvas, microrganismos ou outras impurezas que venham 
a comprometer o armazenamento e a saúde humana. 
Obrigatório conter a data de fabricação e validade 
expressas na embalagem, bem como o número do lote. 
Validade mínima de 120 dias da data de entrega do 
produto. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 
TERMOS DO ART. 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 
E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

36 

LEITE EM Pó INTEGRAL SEM LACTOSE - 
Especificação: Com lecitina, enzima lactase, acrescido 
de vitaminas e minerais. Embalagem unitária com peso 
de 200 gramas. Prazo de validade mínimo de 8 meses a 
contar da entrega 

302 Embalagem 

37 

MACARRÃO ARGOLINHA Macarrão com Ovos tipo 
Argolinha, produto fermentado obtido pelo 
amassamento da farinha de trigo com água. 
acondicionados em sacos de polietileno contendo 500 
gramas, reembalados em fardos resistentes de até 05 Kg. 
Validade mínima de 06 meses, a partir da data de 
entrega. 

1064 Embalagem 



38 

MACARRÃO ESPAGUETE - Especificação: Tipo fino, 
pasteurizado, de farinha de trigo especial, enriquecido 
com ferro e ácido fálico, embalagem plástica, pacotes de 
500g acondicionados em fardos de até 10 Kg, isento de 
matéria terrosa, parasitas, fungos, vestígios de insetos, 
livres de umidade e coloração específica. Obrigatório 
conter a data de fabricação e validade expresses na 
embalagem, bem como o número do lote. Validade 
mínima de 120 dias da data de entrega do produto. 

50213 Embalagem 

39 

MACARRÃO ESPAGUETE - Especificação: Tipo 
fino,pasteurizado, de farinha de trigo especial, 
enriquecido com ferro e ácido fálico, embalagem 
plástica, pacotes de 500g acondicionados em fardos de 
até 10 Kg, isento de matéria terrosa, parasitas, fungos, 
vestígios de insetos, livres de umidade e coloração 
específica. Obrigatório conter a data de fabricação e 
validade expressas na embalagem, bem como o número 
do lote. Validade mínima de 120 dias da data de entrega 

16737 Embalagem 

do produto. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, 
NOS TERMOS DO ART. 48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

41 

MARGARINA - Especificação: Margarina cremosa 
com sal, teor lipfdico de 65% a 85%. Não deveconter em 
sua composição gordura do tipo trans. Embalada em pote 
plástico resistente de 500g, com proteção interna pós 
tampa (lacre). No seu rótulo deve conter prazo de 
validade/lote e informação nutricional. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 120 (cento e vinte dias) a 
partir da data de entrega 

2250 Embalagem 

42 

MARGARINA SEM LEITE - Especificação: margarina 
isenta de leite, lactose, som de leite ou traços de leite. 
Ingredientes: água, óleos vegetais, sal, vitaminas, 
emante natural, conservantes e aromatizantes, desde que 
permitidos pela legislação. Sem gordura trans e 
colesterol. Embalagem de 250 gramas com lacre de 
proteção intacto. Validade mínima de 2 meses a partir da 
data de entrega 

30 Embalagem 

43 

MILHO PARA CANJICA - Especificação: milho do 
tipo 1, cor característica e empeliculado. Embalados em 
pacotes de 500 g,. isento de matéria terrosa, parasitas, 
fungos, vestígios de insetos, livres de umidade e 
coloração específica. Obrigatório conter a data de 
fabricação e validade expressas na embalagem, bem 
como o número do lote. Validade mínima de 120 dias da 
data de entrega do produto 

30028 Embalagem 

44 

MILHO PARA CANJICA - Especificação: milho do 
tipo 1, cor característica e empeliculado. Embalados em 
pacotes de 500 g. isento de matéria terrosa, parasitas, 
fungos, vestígios de insetos, livres de umidade e 
coloração específica. Obrigatório conter a data de 
fabricação e validade expressas na embalagem, bem 
como o número do lote. Validade mínima de 120 dias da 
data de entrega do produto COTA RESERVADA PARA 
ME E EPP, NOS TERMOS DO ART. 48, INCISO III, 
DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

10008 Embalagem 



45 

MILHO VERDE EM CONSERVA - Especificação: a 
base de: milho / água / sal / açúcar. Sem conservantes. 
Lata de 200 g peso drenado. Prazo mínimo de validade 
de 06 meses da data de entrega. 

14624 Embalagem 

46 

ÓLEO DE SOJA REFINADO - Especificação: Óleo de 
soja refinado, livre de gorduras trans, e de colesterol, 
rico em vitamina E, embalagens primárias em latas ou 
garrafas contendo no mínimo 900 mi, não amassadas, 
estufadas ou enferrujadas e invioladas, livre de insetos, 
microrganismos ou outras impurezas que venham a 
comprometer o armazenamento e a saúde humana. 
Obrigatório a apresentação do Alvará Sanitário do 
fabricante. Obrigatório conter a data de fabricação e 
validade expressas na embalagem, bem como o número 
do lote. Validade mínima de 120 dias da data de entrega 
do produto 

11209 Garrafa 

47

ÓLEO DE SOJA REFINADO - Especificação: óleo de 
soja refinado, livre de gorduras trens, e de colesterol, 
rico em vitamina E, embalagens primárias em latas ou 
garrafas contendo no mínimo 900 ml, não amassadas, 
estufadas ou enferrujadas e invioladas, livre de insetos, 
microrganismos ou outras impurezas que venham a 
comprometer o armazenamento e a saúde humana. 
Obrigatório a apresentação do Alvará Sanitário do 
fabricante. Obrigatório conter a data de fabricação e 
validade expressas na embalagem, bem como o número 
do lote. Validade mínima de 120 dias da data de entrega 
do produto COTA RESERVADA PARA ME E EPP, 
NOS TERMOS DO MC. 48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

3736 Garrafa 

48 

OVO - Ovos brancos, tipo médio, frescos e selecionados, 
com embalagem primária atóxica e embalagem 
secundária de papelão atóxico, resistentes, não 
reutilizadas. Produto isento de rachadura, estafamentos 
da câmara interna, sem sujidades. Casca do ovo limpa, 
áspera e fosca. Cor, odor e aspectos característicos. A 
embalagem deverá estar devidamente rotulada, 
conforme a legislação vigente. Possuir registro nos 
órgãos de Inspeção Sanitária. Transportado fechado, 
conforme a legislação vigente. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 20 dias no momento da 
entrega. 

19920 Unidade 

49
PÃO 

8280 Unidade 

FRANCÊS - Pão Francês, 50 gramas cada, 
produzido com farinha especial, frescos, com entrega 
diária, de Excelente Qualidade. 

52 

POLPA DE ACEROLA Especificação: polpa de fruta 
sabor acerola, congelada, isenta de contaminação. 
Deverá apresentar embalagem plástica, transparente, 
data de validade e rótulo de acordo com as normas da 
ANVISA. A embalagem de 01 kg deve conter a validade 
de no mínimo de seis meses a um ano, com os registros 
obrigatórios do Ministério competente. 

7715 Quilo 



53 

POLPA DE ACEROLA Especificação: polpa de fruta 
sabor acerola, congelada, isenta de contaminação. 
Deverá apresentar embalagem plástica, transparente, 
data de validade e rótulo de acordo com as normas da 
ANVISA. A embalagem de 01 kg deve conter a validade 
de no mínimo de seis meses a um ano, com os registros 
obrigatórios do Ministério competente. COTA 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO 
ART. 48, INCISO Hl, DA LEI 123/2006 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES 

313 Quilo 

54 

POLPA DE FRUTA NATURAL, SABOR CAJU - 
Especificação: acondicionada em embalagem de 
polipropileno transparente, devendo apresentar na 
embalagem a composição básica, as informações 
nutricionais, o prazo de validade e o respectivo registro 
no órgão competente. 

746 Quilo 

55 

POLPA DE GOIABA Especificação: polpa de fruta 
sabor goiaba congelada, isenta de contaminação. Deverá 
apresentar embalagem plástica, transparente, data de 
validade e rótulo de acordo com as normas da ANVISA. 
A embalagem de 01 kg deve conter a validade de no 
mínimo de seis meses a um ano, com os registros 
obrigatórios do Ministério competente 

7715 Quilo 

56 

POLPA DE GOIABA Especificação: polpa de fruta 
sabor goiaba congelada, isenta de contaminação. Deverá 
apresentar embalagem plástica, transparente, data de 
validade e rótulo de acordo com as normas da ANVISA. 
A embalagem de 01 kg deve conter a validade de no 
mínimo de seis meses a um ano, com os registros 
obrigatórios do Ministério competente COTA 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO 
ART. 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES 

147 Quilo 

57 

SAL REFINADO IODADO - Especificação: Sal 
refinado, iodado, embalagem primária plástica de I kg, 
inviolada, não finda, livre de insetos, umidade, 

6545 Quilo 

microrganismos ou outras impurezas que venham a 
comprometer o armazenamento e a saúde humana, fardo 
de 30 kg. Quantidade de iodo : mínima de 0,04 mg e 
máxima de 0,10 mg por 1 g do produto. Obrigatório 
conter a data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote. Validade 
mínima de 120 dias da data de 
entrega do produto. 

1 



58 

SARDINHA AO OLÉO COMESTIVEL - 
Especificação: produto elaborado com sardinhas 
integras, descabeçadas, descamadas, evisceradas e livres 
de nadadeiras, conservado em óleo comestível. 
Embalagens primárias em latas, não serão aceitas latas 
amassadas, estufadas ou enferrujadas e invioladas, Peso 
drenado de 125 gramas. Validade mínima de 180 dias da 
data de entrega do produto. Obrigatório conter a data de 
fabricação e validade expressas na embalagem, bem 
como o número do lote, registro no Ministério da 
Agricultura SW DIPOA e respectivos dados do 
fabricante. 

14788 Embalagem 

59 

SARDINHA AO OLÉO COMESIWEL - 
Especificação: produto elaborado com sardinhas 
integras, Meninadas descamadas, evisceradas e livres 
de nadadeiras, conservado em óleo comestível. 
Embalagens primárias em latas, não serão aceitas latas 
amassadas, estufadas ou enferrujadas e invioladas, Peso 
drenado de 125 gramas. Validade mínima de 180 dias da 
data de entrega do produto. Obrigatório conter a data de 
fabricação e validade expressas na embalagem, bem 
como o número do lote, registro 
no Ministério da Agricultura SIF DIPOA e respectivos 
dados do fabricante. COTA RESERVADA PARA ME 
E EPP, NOS TERMOS DO ART. 48, INCISO III, DA 
LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

3486 Embalagem

60 

TORRADA SIMPLES DE PÃO - Fatias de pão torradas 
e embaladas, ter data de fabricação e validade e marca 
do produto. A embalagem deverá 60 ser em sacos de 
polietileno atóxico, resistente e transparente etiquetados 
com peso, data de produção e validade mínima de 05 
(cinco) dias da data de fabricação. 

194 Quilo 

61 

VINAGRE DE VINHO BRANCO - Especificação: 
vinagre de vinho tipo BRANCO, com composição; 
fermentado acético de vinho branco e água. Apresenta 
4% de acidez volátil. Embalagens primarias em frascos 
de 750 ml, não amassadas, estufadas e invioladas, livre 
de insetos, microrganismos ou outras impurezas que 
venham a comprometer o armazenamento e a saúde 
humana. Obrigatório conter a data de fabricação e 
validade expressas na embalagem, bem como o número 
do lote. Validade mínima de 180 dias da data de entrega 
do produto. 

10660 Garrafa 

Açailandia, 09 de julho de 2021. 

UC LIA REIS SANT 
Gerente de Compras Governamentais 

028/2021 
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ESTADO DO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÁNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS rir 003/PE/011/2021 

• 
• 

Em 21 de maio de 2021, o MUNICIPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Açailandia, inscrita no CNN e 07.000.268/0001-72, com sede na Av. Santa Luzia, sle, Parque das 
Nações, Cep 65.930-000, Açailindia-MA, neste ato representado pelo, Se(a). Karl* Janys Uma 
Nascimento, portador da cédula de Identidade no 0273277120044 SSP/MA e do CPF na 466.645.303-
25, resolvem registrar ca preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do Pregar) Eletrônico No 

011/2021, sob o regime de compras pelo sistema de Registro de preços para eventual contrata* de 
pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de géneros alimentícios, destinados ao prepara da merenda 
escolar, ofertada para todos os alunos matriculados na rede municipal de ensino durante o ano letivo de 
2021, visando atender à lei n° 11.947/2009 — PNAE — Programa Nacional de Alimentaçao Escolar, de 
Interesse da Secretaria Municipal de Educar/1o. , com base na Lei no 10.520/02, Lei 0 123/2006 e 
ulteriores alterações, Decreto No 7.892/2013, Decreto Municipal O 134/2015, Decreto Municipal no 
136/2015, Decreto Municipal no 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal 0149/ 2020 e 
ulteriores alterações, e subsidlarkimente as disposições da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
e demais normas pertinentes ti espécie: 

Nome empresarial: MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LIDA - ME 

QIN: 12.145.041/0001-55 

Endereço: AVENIDA NEW1DN BELLO, SANTA RITA, Cep: 65.919-050, IMPERATRIZ - MA 

(DOO) Nadam: (99) 3017-4030 

E-malk distribuidorarnegavendaselimateem 

Nome do representante legal: FEUPE CASTORINO BATISTA COELHO 

Cédula de Identidade/ágio emissor 16815662001-3 55P/MA 

CPF: 600.081.573-59 

IML 

MI 

2 

AÇÚCAR CRISTAL - Especificaolo: Açúcar cristal, 

embalagem Primária transparente em Pacotes 
Impermeáveis e lacrados de 02 kg, Mio furadas e 
estufadas, invioladas, livres de Impurezas, 

EMBALAGES/113280 R$ 3,99 R$ 52.987,20 

Secraterle M S d. Moas% 
Rua ~Sem Ws" Cep. 65.430000. ApRendlit. Maranhao, Brasil 

010.1 na 07.00O268/C001-72 
MEGA VENDAS MitabdneMa 

LTDA:1214504i "'Wang 
• 

000155 14.744491* 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

umidade, insetos, microrganismos ou outras 
impurezas que venham a comprometer o 
armazenamento e a saúde humana. Obrigatório 
conter os dados de identificado e procedência 
data de fabricado e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote. 
Validade mínima de 180 dias da data de entrega 
do produto. MARCA: ITAIÁ 

3 

AÇÚCAR CRISTAL - Especificado: Açúcar cristal, 
embalagem primária transparente em pacotes 
Impermeáveis e lacrados de 02 kg, não furadas e 
estufadas, invioladas, livres de impurezas, 
umidade, insetos, microrganismos ou outras 
Impurezas que venham a comprometer o 
armazenamento e a saúde humana. Obrigatório 
conter os dados de Identificado e procedência 
data de fabricação e validade expressas na 
embalagem, bem como o número do lote. 
Validade mínima de 180 dias da data de entrega 
do produto. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, 
NOS TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. MARCA: 
rrAilk 

EMBALAGEN14426 R$ 3,99 R$ 17.659,74 

7 

ARROZ ripo I. Especificação: Arroz agulhInha, tipo 
I, classe longo e fino, embalagem primária plástica 
de Skg, inviolada, livre de insetos, microrganismos 
ou outras impurezas que venham a comprometer 
o armazenamento e a saúde humana. Obrigatório 
conter a data de fabricado e validade expressas 
na embalagem, bem como o número do lote. 
Validade mínima de 120 dias da data de entrega 
do produto. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, 
NOS TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. MARCA: 
BUTUI 

EMBALAGEM2444 R$ 18,89 R$ 46.167,16 

Surstarle kinettliald " —a(-
Rua Fortalea, ane,tep. 65.9304300, APilindia. Maranhao. Brasil 

creu I 074X0.260/0001-72 

• 

• 

MEGA VENDAS ~anuo. 
OISTRISUIOOR "" tem
A OPNINIDON 

LTDA:121450. 0-"zrzern,
1000155 MIEM CS 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAS-ARDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

otstlit ingt04. 

/ris  Z 9 3 

P  L 

9 

CARNE BOVINA - Espedficalio: carne bovina de 

segunda qualidade (acém, fraldinha, músculo, 
peito), congelada, limpa, aspecto próprio, aio 
amolecida nem pegajosa, com cor própria da 

espécie, sem manchas esverdeadas ou 
pardacentas. Embalagens contendo no máximos 

kg, embalado em saco plástico transparente e 
'tóxico, limpo, nào violado, resistente, que 
garanta a integridade do produto até o momento 

do consumo. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de Identificação, 
procedência, número de lote, data de validade, 
Carimbo de inspeção do SIF e respectivo peso em 
Quilograma. Validade mínima de 120 (cento e 
vinte) dias a partir da data de entrega. MARCA: 
FRIGOL S.A 

QUILO 34007 R$ 19,90 R$ 676.739,30 

10 

CARNE SOVINA- Espedficallo: carne bovina de 
Segunda qualidade (acém, fraldinha, músculo, 

Peito), congelada, limpa, aspecto próprio, nào 
amolecida nem pegajosa, com cor própria da 
espécie, sem manchas esverdeadas ou 
pardacentas. Embalagens contendo no máximo 5 
kg, embalado em saco plástico transparente e 
etóxico, limpo, rilio violado, resistente, que 
garanta a integridade do produto até o momento 
do consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identifica*, 
procedência, número de lote, data de validade, 
carimbo de impe* do SIF e respectivo peso em 
quilogramas. Validade mínima de 120 (cento e 
vinte) dias a partir da data de entrega. COTA 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO 
ART 46, INCISO 1H, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. MARCA: FRIBEV 

QUILO 1839 R$ 19,44 R$ 35.750,16 

11 CARNE BOVINA COM OSSO — Especifica*: QUILO 17505 R$ 18.50 R$ 323.842,50 

Secretade Munidpel de Educado 
RUM FOnilen, il fle, Cap. 65.930-000. 43390a8. 3•460.9010. ens 

01PJ 91107.000.169/0001-n MEGA VENDAS ~rio. 
CISTRIDIADOR " 0" , • ••••
A Ini110~ 
LIDA:1214504
1000155 141•1..12•Ner 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILAMDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CARNE BOVINA TIPO COSTELA, cortada em tiras, 

congelada, no máximo 10% de sebo e gordura, cor 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, subdividida 

embalagem em filme pvc transparente ou saco 

plástico transparente, contendo identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade, 

marcas e carimbos oficiais. Validade minima de 

120 dias da data de entrega do produto. MARCA: 

FRIBEV 

12 

CARNE BOVINA COM OSSO — Especificação: 
CARNE BOVINA TIPO COSTELA, cortada em tiras, 
congelada, no máximo 10% de sebo e gordura, cor 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, subdividida 
embalagem em filme pvc transparente ou saco 

plástico transparente, contendo identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais. Validade ~ima de 
120 dias da data de entrega do produto. COTA 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO 

ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. MARCA: FRIBEV 

QUILO 2345 R$ 18,50 R$ 43.382,50 

13 

CARNE BOVINA MOÍDA. Especificação: carne 
bovina de segunda qualidade (acém, fraldinha, 

músculo, peito) molda, congelada, limpa, aspecto 

próprio d* espécie, não amolecida nem pegajosa, 
cor: própria da espécie, sem manchas esverdeadas 
ou pardacentas. Odor: próprio, embalada em saco 

plástico atóxico, limpo, Mio violado, resistente, 
que garanta a integridade do produto até o 

momento do consumo. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de kkntifkação, 
procedência, número de lote, data de validade, 
carimbo de inspeção do SIF e respectivo peso de 

500 gramas, sem adição de conservantes ou 
outros aditivos nem substancias que possam 

EmgmAGEm$032 R$ 6,22 R$ 374.021,04 

Mastisb Menlelpelies Ideraiis 
Ria I ~len. Mit Ca 65-930400. Mara 441"/". RIS 

CNN fie 07.000.208/0001-72 

• 

• 

IMA VENDAS 

r ata  =em 

LTOMI14101 soas+,
meus 'mi' 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

• 

• 

• 

• 

comprometer a qualidade higiénica do produto ou 

suas qualidades organoiéptkas caracteristkas. 
Apresentando baixo percentual de gordura, no 

máximo - (10%). Obrigatório conter a data de 
fabricaçao e validade expressas na embalagem, 
bem como o número do lote. Validade mínima de 
120 dias da data de entrega do produto. MARCA: 
QUALITY 

14 

CARNE BOVINA MOIDA- Especifica*: carne 
bovina de segunda qualidade (acém, fraldinha, 
másculo, peito) molda, congelada, limpa, aspecto 
próprio da espécie, nio amolecida nem pegajosa, 
cot própria da espécie, sem manchas esverdeadas 
ou pardacentas. Odor: próprb, embalada em saco 
plástico atóxico, limpo, não violado, resistente, 
que garanta a integridade do produto até o 
momento do consumo. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de Identificaçao, 
procedência, número de lote, data de validade, 
carimbo de inspeção do SIF e respectivo peso de 
500 gramas, sem adi* de conservantes ou 
outros aditivos nem substancias que possam 
comprometer a qualidade higiénica do produto ou 
suas qualidades organolépticas características. 
Apresentando baixo percentual de gordura, no 
máximo - (10%). Obrigatório conter a data de 
fabrica* e validade expressas na embalagem, 
bem como o número do lote. Validade mínima de 
120 dias da data de entrega do produto. COTA 
RESERVAM PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO 
ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. MARCA QUALITY 

EM8ALAGEM15434 R$6,22 8333.799,48 

\COCO 
18 

RALADO - Especifica*: polpa de coco 
parcialmente desengordurada, desidratada. 
Extraída através da técnica de desidrataçãoda 

 EMBALAGEAA58809 R$ 1,62 8595.270,58

Sweeerle SleelellpelSe EsluesnO 
alia Fertelese, sint. cels- 65330000. eçainsile. marenheo. Bressl 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

polpa de sacos. Composição nutricionak (porção 

de 12g) carboidratos 2,4, proteínas 1,0g, 
gorduras totais 7,2g, saturadas 6,7g e fibra 
alimentar 1,2g. Não contem gordura trens e nem 
colesterol. Não contem glúten. Embalagem 
primaria em sacos de polletileno contendo 1008. 
Não furadas, estufadas, Invioladas, livres de 
Impurezas, umidade, insetos, microrganismos ou 
outras impurezas que venham a comprometer o 
armazenamento e a saúde humana. Obrigatório 
conter a data de fabricação e validade expressas 
na embalagem, bem como o número do lote. 
Validade mínima de 180 dias da data de entrega o 
produto. MARCA: BOM COCO 

19 

OSCO RALADO- Especificação: polpa de coco 
parcialmente desengordurada, desidratada. 
Extrakia através da técnica de desidratação da 
polpa de cocos. Composição nutricional; (porção 
de 12g) carboidratos 2,4g, Proteínas 408, 
gorduras totais 7,2g, saturadas 6,7g e fibra 
alimentar 1,28. Não contem gorduras trens e nem 
colesterol. Nilo contem glúten. Embalagem 
primaria em sacos de polietileno contendo 100. 
Não furadas, estufadas, invioladas, livres de 
Impurezas, umidade, insetos, microrganismos ou 
outras Impurezas que venham a comprometer o 
armazenamento e a saúde humana. Obrigatório 
conter a data de fabricação e validade expressas 
na embalagem, bem como o número do ate. 
Validade mínima de 180 dias da data de entrega o 
produto. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 
TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 123/2006 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. MARCA: BOM COCO 

EMBAIAGEMI15209 R$ 1,62 R$ 24.638,58 

ao CREME DE LEITE - Creme de leite MIT, Embalagem 
de 200g, tetra parck, com no máximo 20% de 

ammurnEssana q$ 1,67 R$ 2.074,14 

tantadi ia 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÁNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

• 

• 

• 

• 

gordura e prazo de validade de no mínimo 120 

dias. Caixas. MARCk. CAMPONESA 

23 

FEUÃO CARIOCA TIPO 1- Espedficação: Feijão 
carioca, tipo 1- embalagem primária de 1,0 kg. 
Nilo furadas, estufadas, invioladas, livres de 
Impurezas, umidade, insetos, microrganismos ou 
outras Impurezas que venham a comprometer o 
armazenamento e a salde humana. Obrigatório 
conter a data de fabricação e validade de no 
mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega 
expressas na embalagem, bem como o número do 
lote. Validade ~ima de 120 dias da data de 
entrega do produto. MARCA: DO SUL 

QUILO 4662 R$ 5,25 R$ 24.475,50 

24 

FÍGADO BOVINO - Deve apresentar livre de 
Parasitas e de qualquer substánda contaminante 
que possa alterar OS aspectos normais do produto 
ou qualquer aparato que venha encobrir possíveis 
alterações. A embalagem deverá ser plástica 
atóxica, resistente, ser rotulada e contendo 
obrigatoriamente o registro no SIF, identificação 
completa do produto, prazo máximo de consumo, 
temperatura de estocagem, armazenamento e 
conservaçgo, peso liquido. Deve ser congelado. 
MARCA: FRIBOI 

QUILO 746 R$ 9,90 R$ 7385,40 

25 

ELOGIO DE MILHO - Especificação: Flocos de 
milho pré-cozido, MO% natural, sem adição de sal, 
embalagem em sacos de papel multifoliado de 
500g, náo furadas, estufadas, invioladas, livres de 
impurezas, umidade, insetos, microrganismos ou 
outras impurezas que venham a comprometer o 
armazenamento e a saúde humana. Obrigatório 
conter a data de fabrica* e validade expressas 
na embalagem, bem como o número do lote. 
Validade mínima de 120 dias da data de entrega 

EMBAI AGEM36176 R$ 1,01 R$ 36337,76 

Saaataels alinicipal de Modo 
Rui Fortaleza, et o. Cap 6S.920430, hcanentlie, mera nhio, Brasa 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÁNDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

do produto. MARCA: VITAMINO 

26 

FLOCAO DE MILHO - Especificação: Flocos de 

milho pré-cozido, 100% natural, sem adição de sal, 

embalagem em sacos de papel multlfoliado de 

500g, não furadas, estufadas, Invioladas, livres de 

impurezas, umidade, insetos, microrganismos ou 
outras impurezas que venham a comprometer o 

armazenamento e a saúde humana. Obrigatório 

conter a data de fabricaçáo e validade expressas 

na embalagem, bem como o número do lote. 
Validade mínima de 120 dias da data de entrega 
do produto. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, 

NOS TERMOS DO MT 48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. MARCA: 

VITAMINO 

EMBAIAGEM12058 R$ 1,01 11$ 12.178,58 

:a 

¡isenta 

FRANGO COXA E SOBRECOXA - Espedficação: coxa 

e sobrecoxa de %Mn, cor amarela rosada, 

congelada até -12*, Mo temperado, de primeira 

qualidade, isento de aditivos ou substáncias 
estranhas que sejam Impróprias ao consumo e 
que alterem suas características naturais (fisicas, 

químicas e organolépticas). Deverá ser 
acondicionada em embalagem primária 

constltukla de plástico atifmdco transparente, 

de sujidades e ou ação de microrganismos. 

Devidamente selada, com especificação de peso, 
validade, produto e marca/procedéncle. Validade 
minkna 3 meses a partir da entrega. Em pacote de 

1 kg. MARCk FRIATO 

auko 23864 R690 0e164$6160 

29 

FRANGO COXA E SOBRECOXA - Especificação: coxa 
e sobrecoxa de frango, cor amarela rosada, 

congelada até -129, Mo temperado, de Primeira 
qualidade, isento de aditivos ou substánclas 

estranhas que sejam impróprias ao consumo e 

que alterem suas características naturais (falas, 

QUILO 5661 R$ 6,90 R$ 39.060,90 

ilenkliall fikaaçáo 
Pua temia& s/* taix 65.930-000. Acata ~Mia em 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÁNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

químicas e organolépticas). Deverá ser 

acondicionada em embalagem primária 
constituída de plástico atóxico transparente, 
Isenta de sujidades e ou ação de microrganismos. 
Devidamente selada, com especificado de peso, 
validade, produto e marcalprocedéncia. Validade 
mínima 3 meses a partir da entrega. Em pacote de 
1 kg. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 
TERMOS DO ART 48, INCISO IN, DA LEI 123/2006 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. MARCA: FRIATO 

30 

FRANGO, PEITO - Especificações: Filé de Peito de 
Frango, congelado, Mio temperado, de primeira 
qualidade, Isento de aditivos ou substâncias 
estranhas que sejam impróprias ao consumo e 
que alterem suas características naturais (físicas, 
Químicas e organolépticas). Deverá ser 
acondicionada em embalagem primária 
constituída de plástico atendas transparente, 
Isenta de sujidades e ou ação de microrganismos. 
Devidamente selada, com esPecIficado de Peso, 
Validade, produto e marca/procedémia. Validade 
mínima 3 meses a partir da entrega. Em pacote de 
El. kg MARCA: COPAVEL 

QUILO 11566 R$ 6,90 R$ 79.805,40 

32 

FUBÁ DE MILHO - Apresentado: Pd fino. Mb 
deverá apresentar resíduos ou impurezas, bolor 
ou cheiro rtlio característico. Embalagem: deve 
estar Intata, bem vedada, contendo 500g. Prazo 
de validade mínimo 12 meses a contar a partir da 
data de entrega MARCA: SINHÁ 

EMBALAGEAB1160 R$ 1,26 R$ 1.461,60 

34 

LEITE EM Pó INTEGRAL — Especificação: Leite em 
pó, integral, desidratado, de boa qualidade, 
enriquecido com vitaminas: A, li, CeDe com no 
mínimo de 6,7g de proteínas para cada porção de 
26g. Embalagem primária de alumínio, 200 
gramas, inviolado, livre de insetos, lanas, 

EMBALAGEN133046 RS 429 R$ 570.767,34 

Matada Mmilldpilde ~EM 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÁNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

microrganismos ou outras impurezas que venham 
a comprometer o armazenamento e a saúde 
humana. Obrigatório conter a data de fabricação e 
validade expressas na embalagem, bem corno o 
número do lote. Validade minima de 120 dias da 
data de entrega do produto. MARCA: CCGL 

35 

LEITE EM Pó INTEGRAL —Especificação:Leite em 
pó, integral, desidratado, de boa qualidade, 
enriquecido com vitaminas: A, B, CeDe com no 
mínimo de 6,7g de proteínas para cada porção de 
26g. Embalagem primária de alumínio, 200 
gramas, Inviolado, livre de insetos, larvas, 
microrganismos ou outras impurezas que venham 
e comprometer o armazenamento e a salde 
humana. Obrigatório contara data de fabricação e 
validade expressas na embalagem, bem como o 
número do lote. Validade minima de 120 dias da 
data de entrega do produto. COTA RESERVADA 
PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO 
iii, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
MARCA: CCGL 

EMBALAGEM10554 P5 429 R$ 45.276.66 

36 

LEITE EM Pó INTEGRAL SEM LACTOSE - 
Especificação: Com lecitina, enzima lactam 
acresddo de vitaminas e minerais. Embalagem 
unitária com peso de 200 gramas. Praz* de 
validade mínimo de 8 meses a contar da entrega. 
MARCA: CCGL 

EMBMAGEM302 P5790 R$ 1385,80 

37 

MACARRÃO ARGOUNNA - Macarrão com Ovos 
tipo Argolinha, produto fermentado obtido pelo 
amassamento da farinha de trigo com água. 
Embalagem: acondicionados em sacos de 
polletileno contendo 500 gramas, reembalados 
em fardos resistentes de até 05 Kg. Validade 
mínima de 06 meses, a partir da data de entrega. 

EMBMAGEM1064 R$ 3,00 R5 3.192,00 

Satrotatb Moldpal da Matitalo 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MARCA: PAUWSTA 

38 

MACARRÃO ESPAGUETE - Especificação: Tipo fino, 

pasteurizado, de farinha de trigo espedal, 
enriquecido com ferro e ácido fálico, embalagem 
plástica, pacotes de 500g acondicionados em 
fardos de até 10 Kg, isento de matéria terrosa, 
parasitas, fungos, vestígios de insetos, livres de 
umidade e colorado específica. Obrigatório 
conter a data de fabricado e validade expressas 
na embalagem, bem como o número do lote. 
Validade mínima de 120 dias da data de entrega 
do produto. MARCA: PAUWSTA 

EMBALAGEM50213 RS 1,59 R$ 79.838,67 

39 

MACARRÃO ESPAGUETE - Especificado: Tipo fino, 
pasteurizado, de farinha de trigo especial, 
enriquecido com ferro e ácido fálico, embalagem 
Plástica, pacotes de 500g acondicionados em 
fardos de até 10 Kg, isento de matéria terrosa, 
parasitas, fungos, vestígios de insetos, livres de 
umidade e coloração especifica. Obrigatório 
conter a data de fabricação e validade expressas 
na embalagem, bem como o número do lote. 
Validade mínima de 120 dias da data de entrega 
do produto. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, 
NOS TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA 111 
123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. MARCA: 
PAULISTA 

EMBALAGEM16737 R$ 1,59 R$ 26.611,83 

41 

MARGARINA -Especificação: Margarina cremosa 
com sal, teor lipídios de 65% a 85%. Não deve 
conter em sua composição gordura do tipo trans. 
Embalada em pote plástico resistente de soog, 
com proteção interna pós tampa (lacre). No seu 
rótulo deve conter prazo de validade/lote e 
informado nutricional O produto deverá 
apresentar validade mínima de 120 (cento e vinte 

EMBALAGEMI2250 R$ 3,59 R$ 8.077,50 

kennewle ~Ido" &Educa 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÁNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

dias) a partir da data de entrega. MARCA: VIGOR 

42 

MARGARINA SEM LEITE — Especificado: margarina 
isenta de leite, lactose, soro de leite ou traços de 
leite. Ingredientes: água, óleos vegetais, sal, 
vitaminas, avante natural, conservantes e 
eromatizantes, desde que permitidos pela 
legislado. Sem gordura trens e colesterol. 
Embalagem de 250 gramas com lacre de prot.* 
intacto. Validade mínima de 2 meses a partir da 
data de entrega. MARCA: QUAL? 

EMBALAGEN130 R$ 411 R$ 183,30 

43 

MILHO PARA CANJICA - Especificado: milho do 
tipo 1, cor caractertstka e empelkulado. 
Embalados em pacotes de 500 g. Isento de 
matéria terrosa, parasitas, fungos, vestígios de 
Insetos, livres de umidade e colorarei° específica. 
Obrigatório conter a data de fabrica* e validade 
expressas na embalagem, bem como o número do 
lote. Validade mínima de 120 dias da data de 
entrega do produto. MARCA: SINHA 

EMBALAGEMS0028 R$ 1,19 R$ 35.733,32 

44 

MILHO PARA CANJICA - Especificado: ninho do 
tipo 1, cor característica e empellculado. 
Embalados em pacotes de 500g bento de 
matéria terrosa, parasitas, fungos, vestígios de 
insetos, livres de umidade e colorado específica. 
Obrigatório conter a data de fabricado e validade 

~essas na embalagem, bem como o número do 
lote. Validade mínima de 120 dias da data de 
entrega do produto. COTA RESERVADA PARA ME E 
EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO Ill, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. MARCA: 
SINHA 

EMBALAGEM10008 R$ 1,19 R$ 11.909,52 

45
MILHO VERDE EM CONSERVA — Especificado: a 
base de: milho / agua / sal / açúcar. Sem 
conservantes. Lata de 200 g peso drenado. Prazo 

EMBALAGEM:14624 as 1,61 R$ 23.544,64 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILINDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

4414 1R4L04. 

NCPLY 

mínimo de validade de 06 meses da data de 
entrega. MARCA: BONARE 

46 

ÓLEO DE SOM REFINADO - Especificado: óleo de 
soja refinado, livre de gorduras trans, e de 
colesterol, rico em vitamina E, embalagens 
Primárias em latas ou garrafas contendo no 
mínimo 900 ml, não amassadas, estufadas ou 
enferrujadas e invioladas, livre de insetos, 
microrganismos ou outras impurezas que venham 
, 
a comprometer o armazenamento e a saúde 
humana. Obrigatório a apresentado do Alvará 
Sanitário do fabricante. Obrigatório conter a data 
de fabricação e validade expressas na embalagem, 
bem como o número do lote. Validade mínima de 

120 dias da data de entrega do produto. MARCA: 

GRANOL 

GARRAFA 11209 R$ 6,00 R$ 67.254,00 

47 

ÓLEO DE SOJA REFINADO- Especificado: óleo de 
soja refinado, livre de gorduras trans, e de 
colesterol, rico em vitamina E, embalagens 
primárias em latas ou garrafas contendo no 
mínimo 900 mi, não amassadas, estufadas ou 
enferrujadas e invioladas, livre de insetos, 
microrganismos ou outras impurezas que venham 
a comprometer o armazenamento e a saúde 
humana. Obrigatório a apresentado do Alvará 
Sanitário do fabricante. Obrigatório conter a data 
de fabricado e validade expressas na embalagem, 
bem como o número do lote. Validade minlma de 
120 dias da data de entrega do produto. COTA 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO 
ART 48, INCISO III, DA W 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. MARCA: GRANOL 

GARRAFA 3736 R$ 6,00 R$ 22.416,00

48
OVO - Ovos brancos, tipo médio, frescos e 
selecionados, com embalagem primária atóxica e 
embalagem secundária de papelão atónico, 

UNIDADE 19920 R$ 0,30 R$ 5.976,00

Surigarls Munitlipi druagio 
Roa 'atraem si" C . 65.930-000. Apilincle, Mwarthla and 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

resistentes, não reutilizadas. Produto bento de 
rachadura, estofamentos da Ornara Interna, sem 
sujidades. Casca do ovo limpa, áspera e fosca. Cor, 

A odor e aspectos característicos. embalagem 
deverá estar devidamente rotulada, conforme a 
legislação vigente. Possuir registro nos órgãos de 
inspeção Sanitária. Transportado fechado, 
conformes legislação vigente. O produto deverá 
apresentar vaidade mínima de 20 dias no 
momento da entrega. MARCA: Joston 

49

‘PÃO FRANCÊS - Pio Francês, 50 gramas cada, 
produzido com farinha especial, frescos com , 
entrega diária, de Excelente Qualidade- MARCA: 
REGIONAL 

UNIDADE 8280 R$ 0,35 ¡RS 

. 

2-892,00 

52 

POLPA DE ACE'RCHA - Especificação: polpa de fruta 
sabor acerara, congelada, isenta de contaminação. 
Deverá apresentar embalagem plástica, 
transparente, data de validade e rótulo de acordo 
bom as normas da ANVGA. A embalagem de 0114 
deve conter a validade de no mínimo de seis 
meses a um ano, com os registros obrigatórios do 
Ministério competente. MARCA: KIFRUTA 

QUILO 'MS R$ 5,10 R$ 39.346,50 

53 

POLPA DE ACERMA - Espedficaplo: polpa de fruta 
sabor marola, congelada, benta de contaminação. 
Deverá apresentar embalagem plástica, 
transparente, data de validade e rótulo de acordo 
com as normas da ANVISA. A embalagem de 01 kg 
deve conter a validade de no mínimo de seis 
meses a um ano, com os registros obrigatórios do 
Ministério competente. COTA RESERVADA PARA 
ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA 
W 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
MARCA: KIFRUTA 

QUILO 313 R$440 RS 1.502,40 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAS-ARDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

54 

POLPA DE FRUTA NATURAL, SABOR CAJU - 
Especificado: acondicionada em embalagem de 
poliproplieno transparente, devendo apresentar 
na embalagem a comer:sido básica, as 
Informaçaes nutricionals, o prazo de validade e o 
respectivo registro no órgio competente. MARCA: 
KIFRUTA 

QUILO 746 R$ 4,80 R$ 3.580,80 

et

)POLPA DE GOIABA - Especificado: polpa de fruta 
sabor goiaba congelada, isenta de contaminado. 
Deverá apresentar embalagem plástica, 
transparente, data de validade e rótulo de acordo 
com as normas da ANVISA. A embalagem de 01 kg 
deve conter a validade de no mínimo de seis 
Meses a um ano, com os registros obrigatórios do 
Ministério competente. MARCA KIFTUTA 

(luto
7715 R$480, R$ 37.032,00 

56 

'‘SAL 

POLPA DE GOIABA - Especificado: polpa de fruta 
sabor goiaba congelada, isenta de contaminado. 
Deverá apresentar embalagem plástica, 
transparente, data de validade e rótulo de acordo 
com as normas da ANVISA. A embalagem de 01 kg 
deve conter a validade de no mínimo de seis 
meses a um ano, com os registros obrigatórios do 
Ministério competente. COTA RESERVADA PARA 
ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO IN, DA 
LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
MARCA: KIFRUTA 

QUILO 147 R$ 4,80 R$ 705,60 

57 

REFINADO IODADO - Especificação: Sal 
refinado, iodado, embalagem primária plástica de 
1 kg, inviolada, Mo furada, livre de insetos, 
umidade, microrganismos ou outras impurezas 
que venham a comprometer o armazenamento e 
a saúde humana, fardo de 30 kg. Quantidade de 
'iodo: Sete de 0,04 mg e máxima de 0,10 mg 

por! g do produto. Obrigatório conter a data de 
Fabricado e validade expressas na embalagem, 

 QUILO 6545 R$ 0,40 R$ 2.618,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAIUNDIA 
SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO 

bem como o número do lote. Validade mínima de 
120 dias da data de entrega do produto. MARCA: 
GOLFINHO 

58 

SARDINHA AO CAIO COMESTNEL - Especificado: 
produto elaborado com sardinhas Integras, 
descabeçadas, descamadas, evisceradas e livres 
de nadadeiras, conservado em óleo comestível. 
Embalagens primárias em latas, Mo SettO aceitas 
latas amassadas, estufadas ou enferrujadas e 

EMBALAGEMI4788 R$ 2,58 R$ 38.153,04 Invioladas, Peso drenado de 125 gramas. Validade 
mínima de 180 das da data de entrega do 
produto. Obriptório conter a data de fabricado e 
validade expressas na embalagem, bem como o 
número do lote, registro no Ministério da 
Agricultura SW DIPOA e respectivos dados do 
Fabricante. MARCA: PALMEIRA 

59 

SARDINHA AO OLÉO COMESTIVEI - Especificado: 
produto elaborado com sardinhas integras, 
descabeçadas, descamadas, evisceradas e livres 
de nadadeiras, conservado em óleo contestivel. 
Embalagens primárias em latas, Mio serão aceitas 
latas amassadas, estufadas ou enferrujadas e 
Invioladas, Peso drenado de 125 gramas. Validade 
mínima de 180 dias da data de entrega do 
produto. Obrigatório conter a data de fabricação e 
validade expressas na embalagem, bem como o 
número do lote, registro no Ministério da 
Agricultura SIF DIPCIA e respectivos dados do 
Fabricante. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, 
MOS TERMOS DO ART 48, INCISO III, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. MARCA: 
PALMEIRA 

EPÁBA LAGEPA3486 R$ 2,58 R$ 8.993,88

60 
TORRADA SIMPLES DE PÃO - Fatias de pio 
torradas e embaladas, ter data de fabeicaçào e 
validade e marca do produto. A embalagem 

QUILO 194 R$ 10,00 R$ 1.940,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇMLÁNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

deverá ser em sacos de polletileno atóxico, 
resistente e transparente etiquetados com peso, 
data de produção e validade mínima de 05 (cinco) 
dias da data de fabricação. MARCA: REGIONAL 

61 

VINAGRE DE VINHO BRANCO - Especificação: 
Ánagre de vinho tipo BRANCO, com composição; 
fermentado acético de vinho branco e água. 
Apresenta 4% de acidez volátil. Embalagens 
primarias em frascos de 750 mi, não amassadas, 
estufadas e Invioladas, livre de insetos, 
microrganismos ou outras impurezas que venham 
a comprometer o armazenamento e a saúde 
humana. Obrigatório conter a data de fabricação e 
validade expressas na embalagem, bem como o 
número do lote. Validade mínima de 180 dias da 
data de entrega do produto. MARCA: MARATÁ 

GARRAFA 10660 R$ 1,57 R$ 16.736,20 

VALOR TOTAL 115 3.14/L572,12 

Nações: Nada a registrar 

CLÁUSULA PRIMEMA: DA VINCULACÃO 

1.1. Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o edital e 
seus anexos do Pregão Eletrônico 144 011/2021 e a proposta de preços contendo os preços dos itens 
acima registrados. 

1.2. Este instrumento Mo obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades Indicadas no ANEXO 1 
(Teimo de Referência) deste documento, podendo os órgãos Participantes promoverem as aquisições 
de acordo com suas necessidades. 

1.3. A existência dos preços registrados não obriga o Órgão Gerendador e os órgilos Participantes a 
adquirir os produtos, sendo facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, 
assegurado aos beneficiários do registro a preferência de fornecimento em Igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÁNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2.1 Prazo de entrega: A entrega será feita de fomo parcelada, devendo a mesma ser efetuada no prazo 

máximo de até até 24 horas para alimentos peruáreis e até 03 (três) dias úteis para alimentos Mio 

perecíveis, contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento de 

produtos) devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, que deverão ser entregues 

conforme as solicitações da Secretaria requisitante, que indicará os produtos, quantidades e locais onde 
deveio ser entregues, tudo por conta do fornecedor; 

2.1.1 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento provisório e após a verificação da qualidade e do 
quantitativo dos produtos entregues; 

2.1.2 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da Prefeitura 
Municipal de Açailándia, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em 
motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o aut. 57, § 1*, da Lei 
Federai ne 8.666/1993. 

2.2 Validade do objeto: Na data de entrega, os produtos devem ter a validade mínima de 60% (sessenta 
por cento) do seu prazo da validade total, a contar da data de fabricação; 

2.3 locais de entrega: O recebimento dos géneros arimenticios será no Aknoxardado Central da 
Prefeitura Municipal, localizado na Av. Santa luzia, s/ne, Parque das Nações, no horário 08:00 as 1400 
horas, de segunda a sexta feira (dias úteis) ou em local designado peia secretaria requisitante na Ordem 
de Fornecimento. 

2.4 Forma de Entrega: Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou 
danificação, obedecendo aos respectivos prazos de validade das marcas oferecidas. Os alimentos 
perecíveis devem ser transportados em veiculos fechados com refrigeração. Não será aceito entrega de 
alimentos perecíveis em cabras de papelão, caixas plásticas ou isopor ou em carros não refrigerados. 

23 A forma de fornecimento será parcelada, sendo a execução de acordo com a necessidade desta 
administração pública. 

2.6 Os pedidos dos produtos a serem adquiridos peta Secretaria Requisitante serão realizados ao tonto 
da vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato. A cada solicitação será formalizada a emissão 
da Ordem de Fornecimento onde serio detalhados os produtos e quantidades para a entrega, 
devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à Empresa detentora 
do Registro de Preços ou contratada por meio de fax ou outro meio; 

2.7 Os pedidos ocorrerão semanalmente para os itens perecíveis e semi-perecíveis, e quinzenalmente 
para os itens Mio perecíveis, conforme especificação do Termo de Referência. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÃNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2.7.1 A quantidade semanal poderá variar para mais ou para menos, assim como a quantidade 
quinzenal. 

2.8 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 

2.8.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
administração, no prazo máximo de vinte e quatro horas contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado; 

2.82. Se disser respeito à diferença de quantidades ou de partes, determinar sua complementar,ão ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

2.8.3. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da notifkadío por escrito, mantido 
o preço inicialmente contratado. 

2.9 A CONTRATADA deverá fornecer os géneros alimentkios conforme o exposto no padrão de 
identidade e qualidade estabeleciam pela Agenda Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde 
ou Ministério da Agricultura, nearária e Abastecimento ou pelas autoridades sanitárias locais e/ou 
estaduais, bem como as especificações que se encontram no Termo de Referência. 

2.10 Os Géneros alimentícios deverão ser de excelente qualidade, atendendo as especificações e 
critérios estabelecidos no Termo de Referência. 

2.11 A CONTRATADA vencedora do item pilo Franca deverá realizar entrega semanal nas unidades 
escolares conforme solicitação da Divisão de Alimentação Escolar, 

2.12 Os alimentos perecíveis deverão ser de primeira qualidade e embalados conforme o pedido 
semanal. 

2.13 Os meios de transporte dos alimentos destinados aos alunos da rede municipal de ensino devem 
garantir a integridade e a qualidade a fim de impedir contaminação e deterioração dos alimentos. 

2.14 Nos preços ofertados deverão já estar considerados e indusos todos os custos diretos e Indiretos, 
encargos, tributos, transporte/frete, seguros, custos de carga/descarga, mão de obra, contribuições e 
obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto. 

2.15. A CONTRATANTE não caberá qualquer Ónus pela rejeição de produtos considerados inadequados 
pelo gestor. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÁNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CIÁUSUIATERCEIRA: DA vtebiaA 

3.1.0 Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, conforme 

apto o inciso III do § do artigo 15, da Lei neli 8.66603. 

CLÁUSULA MARIA: DAS OBRIGAÇÕES 00 FORNECEDOR 

4.1. O Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis, 
contados da data de recebimento da convocação. 

4.1.1,0 prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez. Por igual Período, quando 
solicitado pelo Fornecedor durante seu transcurso e desde que ocorra motivo Justificado e aceito por 
esta Administração Pública. 

4.1.2.0 não cumprimento do prazo estipulado no saltem 4.1 sujeitará o FORNECEDOR às normas dos 
artigos 64 e 81 da Lei n.t 8.66E/93 e ao pagamento de multa de 1% (um Por cento) sobre o Mor 

adjudcado. 

4.2. o Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito. 
aceito pelo órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Açallándla, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais cominagies legais. 
Nesse caso, o órgão Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

• 

4.2.1. Incorre na mesma pena do subitern 420 Fornecedor que ensejar o retardamento da execução do 
objeto, não mantiver a PROPOSTA, falhar ou fraudar na execução do Contrato, apresentar 

• 
documentação falsa, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

110 
4.3.0 Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ab. 

4.4. O Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Administração, para representá-lo 
durante o período da vigência desta Ata. 

4.5.0 Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em seu 
Contrato Social, bem corno manter, devidamente válidas e atualizadas, as certidões de regularidade com 
e Fazenda Federal e a Seguridade Social, cuja autenticidade será verificada pela Internet. 

CLÁUSULA QUINTA'. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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• 

I I • 

5.1. O órgão Gerenclador se compromete a dar plenas condições para a execução do fornecimento 

objeto da presente Ata, respeitando todas as condições estabelecidas. 

5.2. Caberá ao órgão Gerenciador, a prática dos atos de controle e administração da Ata de Registro de 

Preços e, ainda, o seguinte: 

a) Consolidar todas as informações relativas aos preços e quantitativos registrados procedendo 
periodicamente o levantamento de seus quantitativos, anotando em registro próprio as oco/fétidas. 

b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis para 
atendimento às necessidades desta Administração Pública. 

c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo utilizar-se 
dos meios: e-mail ou telefone, registrando nos autos a ocorrência co prazo estabelecido. 

d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos preços registrados, para fins 
de adequação às novas condições de mercado, bem como os referentes à aplicação de penalidades, 
quando foro caso. 

f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros órgãos da Administração 
Pública que externem a intenção de utilizara presente Ata nas condições estabelecidas no Edital. 

g) Publicar o preço, o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata, como 
também suas possíveis alterações, em forma de Aviso, no Diário Oficial do Munic io. 

5.3. Quaisquer exigências do Gerencla mento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão 
prontamente ser atendidas pelo Fornecedor, sem qualquer ônus para a esta Administração. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

6.1. Os produtos/expedientes serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados a partir da entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, cujo atesto será feito pelo 
Gestor do Contrato. 

6.2. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) peia contratante, mediante o 
Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a comprovação de que a 
contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a 
contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇALÁNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

6.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social — INSS mediante Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da Unha, expedida peta 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo Inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas a 
"d° do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

6.2.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida peio Estado 
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

6.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Estadual. 

6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
económica, expedida peb Município do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — 
CEP, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

6.2.7, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida 
pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais 
do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

6.3.0 pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, no 
prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e 
mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 6.2 deste instrumento. 

6.3.1. Banco O- Nome da instituição: Agencia: Conta-corrente: 

6.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em skuação Irregular 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no item 6.2 
deste Instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Coso contrário, se quaisquer das 
certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) 
mesma(s) nio for(em) regularizada(s). 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÁNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

6.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicado 

das sanções previstas neste instrumento e indenizado pelos danos decorrentes. 

6.6. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailándia - MA será devolvida à contratada 

Para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando- se o prazo 
para pagamento da data da sua reapresentação. 

• 
• 

• • 

6.7. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscaVfatura correspondente a 
mesma. 

6.8. Nilo haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. As 
condições de pagamentos serão equivalentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIPAPLEMENTO 

7.1. O Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, 
aceita pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Açailándia, pelo prazo de até 05(cinco) anos e ainda será descredenciado do Cadastro de Fornecedores 
municipal, sem prejulzo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, o órgão Gerenciador 
C00%.001111 OS licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, 
celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.10 Fornecedor que apresentar documentado falsa, ensejar o 
retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
Contrato, comportar-se de modo inidó neo ou cometer fraude fiscal. 

73. Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, da Lei n.9
8.666/93, na forma do artigo 79, com as consequências do artigo 80, e sem prejuízo das sanções 
administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo instituto legal. 

7.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação também de multa no 
percentual estabelecido no edital convocatório. 

CLÁUSULA OITAVA: DA REVISÃO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 
da Lel n.,  8.666/93. 
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(V)
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAS-ARDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos, cabendo ao órgão Gerenciador, através da 
Comissão Central de Licitação, promover necessárias negociações junto aos Fornecedores, observadas 
as condições seguintes: 

8.3. Quando o preço inidalmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço de 
mercado, o órgão Gerenciador convocara o Fornecedor visando. negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado no mercado. 

8.3.1. Frustrada a negociação o Fornecedor será liberado do compromisso assumido e o órgão 
Gerenciador convocará os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negodação. 

8.4. Quando o preço de mercado se tomar superior ao preço registrado e o Fornecedor não puder 
cumprir o compromisso deverá apresentar ao órgão Gerenciador requerimento devidamente 
comprovado. 

8.4.1. O órgão Gerenciador, após análise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do 
compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pleito de fornecimento dos produtos. 

8.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subitem 8.4.1, o órgão Gerenciador poderá 
convocar os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

83. No havendo êxito nas negociações o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção do ajuste mais vantajoso. 

CLAUSULA NONA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.0 fornecedor terá seu registro cancelado pelo órgão Gerenciador, quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço registrado; 

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

c) fio retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no 
mercada; 

• 

• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL De EoucaçÃo 

e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado consoante dispõe as condições da Cláusula Oitava. 

f) Deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas na ficitação. 

g) Mio atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas. 

h) Reincklir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro de 
Preços. 

I) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de fornecimento, em 
radio dos preços registrados, pela indisponibilidade de bem no mercado, ou ainda, em decorrência de 
caso fortuito ou de força maior. 

j) O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado. 

1) 0 cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo &do gerenclador, 
sendo que a decisío final deverá ser fundamentada, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

m) A comunicado do cancelamento do registro do fornecedor será feito por escrito, juntando-se o 
comprovante de recebimento; 

n) No caso de o Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial do Munkiplo, considerando-se cancelado 
o registro do fornecedor, a partir do S.* dia útil, a contar da pubikadlo; 

9.1. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA PCIRMAUZAÇÁO DO CONTRATO 

10.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade o órgão Gerendador, se 
necessário, poderá convocar o Fornecedor, para no prazo de OS (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da convocação, assinar o instrumento contratual, sob pena de decair o direito à 
contrata*, sem prejuízo das sanções previstas na lei. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

10.2.0 Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições reguladas pelas 

Leis n.2 $ 10.520/2002 e 8.666/1993, pela Lei Complementar n2 123 e alterações posteriores, nos termos 

da Minuta do Contrato do Edital. 

10.3.0 prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, e uma única vez, 

quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 

e aceito por esta Administrarjo Pública. 

10.4. Faio parte Integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que 
tenham servido de base para o julgamento da licitaçio, bem como as condições estabelecidas no 
Pregio, Independentemente de transcriçtto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 011 
ENTIDADES NÃO PARTKIPANTES 

11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha 
participado do certame lkitatório, mediante anuência do drgio gerenciador. 

11.2. Os Orgias e entidades que na° participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenclador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

11.3. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitadio ou nio do fornecimento decorrente de &lesa°, desde que Mo 
prejudique as obrigações presentes e Muras decorrentes da ata, assumidas com o breio gerenciador e 

• 
drgios partkipantes. 

• 
11.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este Rem Mio poderio exceder, por drgio 
ou entidade, ao no máximo 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do Instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

11.5. As adesões à ata de registro de preços sio limitadas, na totalidade, ao no máximo dobro do 
quantitativo de cada Item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
partldpantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

11.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei ris 11.488, de 2007, o órgio gerendador somente autorizará a adesio 
caso o valor da contrataçao pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
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ESTADO DO IMUUNIIÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÁMNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

para o órgio gerendador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TeU ns 2957/2011 — P). 

11.7. Ao &faio não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento peio fornecedor das obrigações contratualmente assumida e a alsikano, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relida as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órglio gerendador. 

11.8. Após a autorizai° do órgão gerencbdor, o orgia não participante deverá efetivar a contrata.% 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade de Ata de Registro de PROS. 

11.9. Caberá ao ágio gerenciador autorizar, excepcional e Justificadamente, a prorrogaçlio do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo &gra 
nio participante. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE ~OS 

12.1.0(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicação do(s) fornecedor(es) será divulgado no 
sitio oficial do poder executivo de Açaikadia.MA (wnvaaçaillindiasna.gov.lx) e ficará o:Espontando 
durante a %latada da ata de registro de preços, conforme preceitua o art. 5s, 6 1s, do Decreto nit 
140/2017. 

12.1  A inteire da Presente Ate de Registro de Preço será publicada na imprensa oficial (art. 61, Mil, Lei 
ns 8.666/93 e alterações posteriores). 

aÁusulA otamA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz Lei n 10.520/02, Lei ns 123/2006 e ulteriores alterações, 
Detrato Na 7.892/2013, Decreto Municipal ns 134/2015, Decreto Municipal a1 136/2015, Deaeto 
Municipal n* 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal n2149/ 2020 e ulteriores alterações, 
e subsidiariamente as disposições da Lei til 8.666/93 e suas alterações Posteriores, e dos PrindPios 
gerais de direito. 

~sua DÉCIMA QUARTA: DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailándia-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
tnteap.eta,Eo deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais alvlielliatio que seis. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

E. por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, In Partes assinam 0 Moafa 
Instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de Igual teor, na presença de duas testemunhas para 
que surtam seus legais e Juridkos efeitos. 

Açailándia (MA) 21 de maio de 2021 

PMÇBTURA 6.4e-mi r 
SECRETARIA MUMc1PAL DE EDUCAÇÃO 

SECNETARIA DE EDUCAÇÃO 
&SÃO NERENCIADON 

Momode do fama soo per MEGA VENDAS mum vau aneusom 
DISTRIBUIDORA LTDA.1214100003155 

170k12145041000155 erw1"6.1 1

MEGA VENDAS DISTRMUIDORA LIDA- MI 
FEUPE CASTOMNO IIATISTA COELHO 

saao 

TESTEMUNHAS: 

NOME: CPf: 
NOME: CPF: 

iscrinads adelpal *Atua 
Rua COMIttl, I/M, Cap. 65.930-000. AcaRIARIl, Mane" aral 

cai n* 07.000.2811/030142 



RECEBEMOS DE MEGA VENDAS DISTIUBUIDORA LTDA ME OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO 

EMISSÃO: M O/2021 - DEST. / REM.: MUNICIPIO DE ACMIANDIA - SECRETARIA DE EDUCACA O, CULTURA, - VALOR TOTAL: RI 17.899.43 
NF-e 

DATA DE RECEBIMENTO MENTIFICAÇ RO E ASSINATURA DO RECEBEDOR N° 0 i .!.: 

il E 001 o\ 

to IDENITFICAÇA0 DO EMPONTE 

MECA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA ME 
DOCUMED NTO AUXILIAR DA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

1111111 II 1E111 1111111 
i 

AV. NEWTON BELLO, 134 - SANTA RITA - CEP:65919-050 - 

IMPERATRIZ - MA 
0 - ENTRADA 
1 - SAIDA 

1 

CRAVE DE ACESSO 

2121 1012 14504100015555001000 0045 0718 07664623 

TEL: (99)30174030 
N° 000004507 fl. 1 /2 

SÉRIE 001 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NE-e 
www.nfefazenda.gov lir/portal 

ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DE OPERAÇÃO 

VENDA USUARIO FINAL 

PRO OTO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421210027093074 13/10/2021 10:139:35 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

121487202 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBO'. TRIE. CNN / CPF 

12.145.041/0001-55 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE ACAILANDIA - SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA, 

CNN / CPF 

06.081.359/0001-17 

DATA DA EMISSÃO 

13/10/2021 
ENDEREÇO 

RUA FORTALEZA„ SN 

BAIRRO / MORO 

CENTRO 

CEP 

65930-000 

DATA SAIDA/ENTRADA 

13/10/2021 
MUNICOM 

AÇAILANDIA 

FONE/FAX UF 

MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ISOLA DA SAIDA 

09:51:03 

O Do IMPOSTO 
DE CALCULO DO ICMS 

17.899,43 

VALOR DO ICALS 

3.221,83 

BASE CALC. MAS SUBST. 

0,00 

VALOR DO 1045 SUBST. 

0,00 

VALOR APROX. MS TMOUTOS 

2.764,17 

VALOR TOTAL DM PRODUTOS 

17.899,43 
VALOR VALOR DO FRETE VALOR D0 SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP. ACESS. VALOR DO IPI 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSPORTADOR VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - SEM FRETE 

COD100 ANO PLACA Do vElaso UF CM, CEF 

ENDEREÇO ~doo UF MONÇÃO ESTADUAL 

QuAlenDADE ESFECIE MARCA NUITMAÇ AO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS Do PRODUTO/SERVIÇOS 
4- - - 

3610 AÇÚCAR CRISTAL, EMBALAGEM 
PRIMÁRIA TRANSP. EM PACOTES 
IMPERMEÁVEIS E LACRADOS DE 
02 KG 

1701990( 000 5102 EMB 488,00 3,99 1.938,14 0,00 1.939,14 349,04 0,00 18,00 0.00 

3812 ARROZ TIPO 1 BARU ARPAI 
PRIMÁRIA PLÁSTICA DE 5KG COTA 
RESERVADA PARA ME E EPP 

10063021 000 5102 EMB 84,00 18,89 1.586,76 0,00 1.588,78 285.81 0,00 18,00 0.00 

3813 CARNE BOVINA EMBALAGENS 
CONTENDO NO MkOMO 5 KG 

0210200( 000 5102 KG 100,00 19,90 1.990,00 0,00 1.990,00 358.20 0.00 18,00 0,00 ai CARNE BOVINA EMBALAGENS 
CONTENDO NO !AMIMO 5 KG 
COTA RESERVADA PARA ME E EPP 

0210200f 000 5102 KG 66,00 19,44 1.26344 0,00 1.283,04 230,94 0,00 18,00 0,00 

3618 CARNE BOVINA MOEDA, COTA 
RESERVADA PARA ME E EPP 

0202300C 000 5102 EMB 195,00 8,22 1.212,90 0,00 1.212,90 210.32 0,00 18,00 0,00 

3821 CREME DE LEITE -CREME DE 
LEITE UFfT, EMBALAGEM DE 20013 

04022931 000 5102 UN 8,00 1,67 10,02 0,00 10,02 1,80 0,00 18,00 0,00 

34324 FLOCÁO DE MILHO PCT 500G 1904200€ 000 5102 EMB 150.00 1,01 151,50 0,00 151,50 27.27 0,00 18,00 0.00 
3625 ELOGIO DE MILHO PCT 500G I 

COTA RESERVADA PARÁ ME E 
EPP) 

1904200( 000 5102 EMB 463,00 1,01 487,63 0,00 467,63 84.17 0,00 18,00 0,00 

3626 FRANGO COXA E SOBRECOXA 
PCT 1KG 

0207140€ 000 5102 KG 250,00 5,90 1.725.00 0,00 1.725,00 310.50 0.00 18,00 0,00 

3625 FRANGO, PEITO - 
ESPECIFICAÇÕES: FILÉ DE FEITO 
DE FRANGO, 

0207140( 000 5102 KG 170,00 6,90 1.173,00 0,00 1.173,00 211,14 0,00 18,00 0,00 

3630 LEITE EM Pó INTEGRAL - ESPECIF: 
LEITE EM POINTEGRAL, 
DESIDRATADO 2003 

0402211f 000 5102 EMB 200,00 4,29 858,00 0,00 858,00 154,44 0,00 18,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMA!~ COMPLEMENTARES 

PREGÃO ELETRONICO: 011/2021 - CONTRATO N 2021.0527.2 - ORDEM DE FORN. N 

2021.1008.1.084031 - DESTINO: MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - 

MDE (MANUTENÇÃO ALIMENTAÇÃO ESCOLAE - EDUCAÇÃO INFANTIL) - DADOS 

BANCARIOS: BANCO DO BRASIL AG:2787-I C/C: 11095-7 MEGA VENDAS 

DISTRIBUIDORA 

md5 CF39842D378947F9701F516613034013C 

Valor aproximado dos impostos por esfera: FED.: 2764,17 Est.: 0,00 Mtm.: 0,00 

RESER VA DO AO FISCO 

SOR Menus 



IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

MECA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA ME 

AV. NEWTON BELLO, 134 - SANTA RITA - CEP:65919-050 - 

IMPERATRIZ - MA 

TEL: (99)3017-4030 

DOCUMENTO A

DAN
UXILIAR DA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

III II II iiiiiiellii 01 , 
CHAVE DE A ESSO , II' ÉS / 

0 - ENTRADA 

I - SAIDA 
1 2121 1012 1450 4100 0155 5500 1000 0045 0 %766 462 

Consultado autenticidade no portal nacional NF ca 

www.nfe.fazendasoz.bilportal 

ou no sita da Sefaz Autorizadora C P L 
N°000004507 11.2 /2 

SÉRIE 001 
NATUREZA DE OPERAÇÃO 

VENDA USUARIO FINAL 

PROTOCOLO DE AUTORIZACÂO DE USO 

421210027093074 13/10/2021 10:09:35 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

121487202 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO sumi. rua CNP;/ CPF 

12.145.041/0001-55 

CONTIMM Ào DOS DADOS DO PRODUTO! SERVIÇOS 

--(1 
4.29 1.690,213 0,00 189026 30424 0.00 18,00 MOO 3631 LEITE EM PO INTEGRAL -ESPECIF: 

LEITE EM PO INTEGRAL 
DESIDRATADO 2006 (COTA 
RESERVADA PARA ME E EPP) 

04022111 000 5102 EMB 394.00 

3635 MACARRÃO ESPAGUETE- 
ESPECIFICAÇÃO: TIPO FINO 5006 ( 
COTA RESERVADA PARA ME E 
EPP) 

1902190( 000 5102 EMB 652,00 1,59 1.036.68 MOO 1.036,68 168.60 0,00 18,00 0,00 

3636 MARGARINA - ESPECIF: 
MARGARINA CREMOSA C/ SAL, 
TEOR LIPIDICO DE 65% A 85% 
(500G) 

1517100( 000 5102 EMB 20,00 359 71,80 0.00 71,80 12,92 0,00 18,00 0,00 

3638 MILHO PARA CANJICA - 
ESPECIFICAÇÃO: MILHO DO TIPO 1 
- 500G 

1104230C 000 5102 EMB 300,00 1.19 357,00 000 357,00 6426 0,00 18,00 0,00 

1 
()LEO DE SOJA REFINADO - 
ESPECIFICAÇÃO ÓLEO DE SOJA 
REFINADO ( COTA RESERVADO 
ME E EPP) 

1501900C 000 5102 GARRAF 145,00 6,00 870.00 0,00 870,00 156,60 0,00 18,00 0,00 

3643 OVO - OVOS BRANCOS, TIPO 
MÉDIO 

0407110C 000 5102 UM 180,00 0,30 54,00 0,00 54,00 9,72 0,00 18,00 0,00 

3645 POLPA DE ACEROLA 
ESPECIFICAÇÃO: POLPA DE 
FRUTA 1KG 

2008090C 000 5102 KG 30,00 5,10 153,00 0,00 153,00 27,54 0.00 18.00 0,00 

3646 POLPA DE ACEROLA 
ESPECIFICAÇÃO: POLPA DE 
FRUTA 1KG ( COTA RESERVADA 
PARA ME E EPP) 

nom& 000 5102 GR 12,00 4,80 57,60 0,00 57,60 10,36 0,00 18,00 0.00 

3648 POLPA DE GOIABA 
ESPECIFICAÇÃO: POLPA DE 
FRUTA SABOR GOMI3A 1KG 

2008990C 000 5102 KG 30,00 4,80 144,00 0,00 144,00 25,92 0,00 18,00 0,00 

3650 SAL REFINADO IODADO 1KG 2501002C 000 5102 KG 30,00 0,40 12,00 0,00 12,00 Z16 0,00 18,00 0,00 
3651 SARDINHA AO OLÉO COMESTIVEL 

125GR 
1604131( 000 5102 EMB 28300 2,58 730,14 0,00 730,14 131,42 0,00 18,00 0.00 

3654 SARDINHA AO OLÉO COMESTIVEL 
1256 (COTA RESRVADA ME E EPP) 

1504131C 000 5102 EMB 102,00 2,58 263,16 0,00 263,16 47,38 0.00 18,00 0,00 

3653 VINAGFIE DE VINHO BRANCO 
750ML 

2209000C 000 5102 GARRif 40,00 1,57 62,80 0,00 62,80 1130 0,00 18.00 0.00 

• 



RECEBEMOS DE MESA VENDAS DISTRIBUIDORA LIDA ME OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO 

EMISSÃO: 13/10/2021 - DEST. IREM.: MUNICIPIO DE ACAILANDIA - SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA, - VALOR TOTAL: RI 4.175,07 
NF-e 

Me 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR i  000004508 

SÉ,30;17 ,

DOCUMENTO AUXIFELIAD DA
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

1111101111 111111 1E1111 1 I 11 ! i ' ri
vi 

..5.'

lj hl

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

MECA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA ME 

AV. NEWTON BELL0, 134 -SANTA RITA - CEP:65919-050 - 

IMPERATRIZ - MA 
TEL: (99)3017:4030 

CHAVE DE ACESSO 

2121 1012 1450 4100 0155 5500 1000 0045 0819 Ot5Op („..../ 0 - ENTRADA 

1- SAÍDA 
1 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfefazenda.gov.br/portal 

ou no sim da Sera2 Autorizadora 

N° 000004508 fl. 1 /2 
SÉRIE 001 

NATUREZA DE OPERAÇÃO 

VENDA USUARIO FINAL 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE IMO 

421210027097172 13/10/2021 10:34:08 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

121487202 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNN / CPF 

12.145.041/0001-55 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

MONICIPIO DE ACAILANDIA - SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA, 

CNN / CPE 

06.081.359/0001-17 

DATA DA EMISSÃO 

13/10/2021 
ENDEREÇO 

RUA FORTALEZA„ S/N 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

65930-000 

DATA SAIDA / ENTRADA 

13/10/2021 
muNtchno 

AÇAILÁSDIA 

FONE/ FAX LIF 

MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

10:15:06 

DO IMPOSTO 
DE CÁLCULO DO ICMS 

4.175,07 

VALOR DO ICMS 

751,46 

BASE CÁLC. ICMS SUBST, 

0,00 

VALOR 00 1045 SUBST. 

0,00 

VALOR APROE. DOS TRIBUTOS 

652,30 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

4.175,07 TIF
E 

VMOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP. ACRES. VALOR DO IPI Vaia StAI,MS 

0,00 0,00 0,00 0,00 , O 00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9- SEM FRETE 

CODIGO ANU- MACA DO VEICULO UF CNPI , CPT 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO RECTO PESO LIQUIDO 

PRODUTO! SERVIÇOS 
456805612Dteo./- . .. 

110 
a 

3,99 207,48 3611 AÇÚCAR CRISTAL,EMBALAGEM 02 
1(0, COTA RESERVADA PARA ME E 
EPP 

1701990( 000 5102 EMB 52,00 0,00 
h 

207,48 37,34 0.00 18,00 0.00 

3812 ARROZ TIPO' EMRM SoNM 
PRIMÁRIA PLÁSTICA DE MG COTA 
RESERVADA PARA ME E EPP 

10063021 000 5102 EMB 18,00 18,89 340,02 0,00 340,02 61,20 0,00 18,00 DOO 

3614 CARNE BOVINA EMBALAGENS 
CONTENDO NO MÁXIMO 51<3 
COTA RESERVADA PARA ME E EPP 

0210200f 000 5102 KG 22,00 19,44 427,68 0.00 427,68 76.98 0,00 18,00 0,00 

1 CARNE BOVINA 
MOIDAESPECIFICAÇÃO: CARNE 
BOVINA DE SEGUNDA QUALIDADE 
(ACÉM, FRALDINHA, MÚSCULO. 
PEITO) 

02023001 000 5102"‘EMB 20600 6,22 1,244,00 0,00 1.244,00 223,92 0,00 18,00 0,00 

3624 FLOCÃO DE MILHO PCT 5000 1904200C 000 5102 EMEI 164,00 1,01 165,54 0,00 165,64 29,81 0,00 18.00 0,00 
3628 FRANGO, PEITO - 

ESPECIFICAÇÕES: FILÉ DE PEITO 
DE FRANGO, 

0207140f 000 5102 KG 2E00 6,90 138,00 0,00 1313,00 24,84 0,00 18,00 0.00 

3631 LEITE EM Pó INTEGRAL - ESPECIF: 
LEITE EM PO INTEGRAL 
DESIDRATADO 2003 (COTA 
RESERVADA PARA ME E EPP) 

0402211( 000 5102 EMB 60,00 4,29 257,40 0,00 257,40 46.33 0,00 18,00 0,00 

3834 MACARRÃO ESPAGUETE- 
ESPECIFICAÇÃO: TIPO FINO 5000 

1902190f 000 5102 EMB 230.00 1,59 365,70 0,00 365,70 65,82 0,00 18.00 0,00 

3639 MILHO PARA CANJICA - 
ESPECIFICAÇÃO: MILHO DO TIPO 1 
- 5003 ( COTA RESERVADA PARA 
ME E EPP) 

1104230€ 000 5102 GR 123,00 1,19 146,37 0,00 146,37 26,34 0,00 18,00 0,00 

3641 ÓLEO DE SOJA REFINADO - 
ESPECIFICAÇÃO: ChLEO DE SOJA 
REFINADO 900ML 

1507901' 000 5102 GARRAF 82.00 6,00 492,00 BOO 492,00 88,56 DOO 18,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÓES COMPLEMENTARES 

PREGA() ELETROMCO: 011/2021 - CONTRATO N 2021.0527.2 - ORDEM DE FORN. N 

2021.1008.3.114031 - DESTINO: MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - 

MDE (MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NA EDUCAÇÃO JOVENS E 

ADULTOS - BA) - DADOS BANCAMOS: BANCO DO BRASIL AG:2787-1C/C: 11095-7 MEGA 

VENDAS DISTRIBUIDORA 

md5 : CF39842D378947F9701F5166130340BC 

Valor aproximado dos impostos por esfera: FED.: 652,30 Est.: 0,00 Mun.: 0,00 

RESERVADO AO FISCO 

SOBr SiM19.5 



IDENTFICAÇ AO DO Ehli 

MECA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA ME 

AV. NEWTON BELLO, 134 -SANTA RITA - CEP:65919-050 - 
IMPERATRIZ -MA 
TEL: (99)3017-4030 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

11111 11 11111 IIIIIII Mil 

I 

i 1 11 i 

k 

CHAVE DE ACESSO 

2121 1012145041000155 5500 1000004 0 - ENTRADA 
1 - SAÍDA 

1 

Consulta de 
autenticidade no portal naci N° 000004508 fl. 2 /2 

SÉRIE 001 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal 

ou no sito da Safar Autorizadora 
NATUREZA DE OPERAÇÃO 

VENDA 1.1SDARIO FINAL 

mano= DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421210027097172 13/10/2021 10:34:08 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

121487202 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SHEET. TRIR. CNN I CPF 

12.145.041/0001-55 

CONTINUAÇÃO DOS DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 

3645 POLPA DE ACEROLA 
ESPECIFICAÇÃO: POLPA DE 
FRUTA 1KG 

2008990f 000 5102 KG 10,00 5,10 51,00 0,00 51,00 9,18 0,00 18,00 0,00 

35443 POLPA DE ACEROLA 
ESPECIFICAÇÃO: POLPA DE 
FRUTA 1KG ( COTA RESERVADA 
PARA ME E EPP) 

2005990t 000 5102 GR 4,00 4,50 19,20 0,00 19,20 3,45 0.00 18,00 0.00 

3547 POLPA DE FRUTA NATURAL, 
SABOR CAJÚ 

2008991X 000 5102 KG 10,00 4,80 48,00 0,00 48,00 8,64 0,00 18,00 0,00 

3648 POLPA DE GOIABA 
ESPECIFICAÇÃO: POLPA DE 
FRUTA SABOR GOIABA 1KG 

2008990C 000 5102 KG 20,00 4,80 95,00 0.00 96.00 17,28 0,00 18,00 0,00 

3649 

lit 

POLPA DE GOIABA ESPECIF: POLPA 
DE FRUTA SABOR GOIABA 1KG ( 
COTA RESERVAD APARA ME E 
EPP) 

2008990K 000 5102 KG 2,00 4,80 9,60 0,00 9,60 1.72 0,00 18,00 0,00 

SAL REFINADO IODADO 1KG 2501002( 000 5102 KG 10,00 0.40 4,00 0,00 4,00 0.72 0,00 18.00 0.00 

3651 SARDINHA AO OLEO COMESTÍVEL 
125GR 

1604131f 000 5102 EMB 19,00 2,55 49,02 0,00 49,02 8,82 0,00 18,00 0,00 

3654 SARDINHA AO OLÉO COMESTIVEL 
1250 (COTA RESRVADA ME E EPP) 

1604131( 000 5102 EMB 32,00 2,58 82,56 0,00 82,55 14,86 0,00 18,00 0,00 

3653 VINAGRE DE VINHO BRANCO 
750ML 

2209000( 000 5102 GARRAF 20,00 1,57 31,40 0,00 31,40 5,65 0,00 RUO 0,00 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12.145.041/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
2118811888

NOME EMPRESARIAL 
MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA 

TITULO Do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA 

PORTE 
ME 

COMO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.38-741 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

IL
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECuNDMLAS 
46.33-0-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 
48.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
46.474-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
48.49-448 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
48.51442 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrónicos para uso 
doméstico, exceto Informática e comunicação 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-242 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.824-01 - Comércio varejista de calçados 
46.48441 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
4648-042 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.49442 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.48443 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 
4649-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
48.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.34-641 - Comércio atacadista de carnes bovinas e subias e derivados 
46.34442 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUMDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
*em. AV NEWTON BELLO 134 

CEP iii65.919-050 
BAIRRO/DISTFUTO 
SANTA RITA 

MUNICÍPIO 
IMPERATRIZ 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MEGAVF_NDASDISTRIBUIDORAeGMAIL.COM 

TELEFONE 
(99) 3017-4030 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) mk.... 

struAçÂo CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

srrurao ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~mi* m...~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/02/2022 às 11:32:56 (data e hora de Brasflia). Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ( 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
12.145.041/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D2AITA 1 9ABE89RTURA 

NOME EMPRESARIAL 
MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA 

Ce5DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 

teimo E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
~min AV NEWTON BELLO 134 

CEP 
65.919450 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA RITA 

MUNICIAI° 
IMPERATRIZ 

UF 
MA 

11184DEREÇO ELETRÔNICO 
MEGAVENDASDIS1RIBUIDOFtAaa1AAILCOM 

TELEFONE 
(99)30174030 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
smnim*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
tietennm 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° t863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/02/2022 às 11:32:56 (data e hora de Brasília). 

• 
Página: 2/2 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 12.145.041/0001-55 
NOME EMPRESARIAL: MECA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: FELIPE CASTORINO BATISTA COELHO 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

• 
• Nome/Nome Empresarial: FRANCISCO VINICIUS BATISTA COELHO 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 17/12/2022 às 1123 (data e hora de Elresdia). 

• 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digita 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei ni 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 12.145.041/0001-55 DUNS®: 89*****43 
Razão Social: MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA 

Ite Fantasia: MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA 
ção do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/01/2023 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 16/04/2022 
FGTS Validade: 13/03/2022 
Trabalhista (littp://wntst.jus.bricertidao) Validade: 24/06/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 28/04/2022 
Receita Municipal Validade: 24/04/2022 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2022 

Esta declaração 6 uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 24/02/2022 11:37 1 de 1 
CPF: 600.081.573-59 Nome: FELIPE CASTORINO BATISTA COELHO 
Ass: 



• 

DOCS. DE HABILITAÇÃO 

NATUBA 

EMPREENDIMENTOS E 

CONSULTORIA LTDA 



.04001/4--"K 

tis32 -7 

Ministério da Economia -4e --
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo DiitajP 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa it 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 18.212.584/0001-24 

Razão Social: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

• 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

Endereço: 
RUA SAO LUIS, 166 - CENTRO - Bom Jardim / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' 8.666, de 1993. 

Emitido em: 06/02/2022 22:23 1 de 1 
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• FOLHA N. 01 

TERMO DE ABERTURA 

CONTEM O PRESENTE LIVRO MERCANTIL 20 Num FOLHAS ELETRONICAMENTE 
NUMERADAS DO NUMERO 01 A 20 E SERVIRA DE LIVRO MARIO Ni 08 (SEIS) DA 
EMPRESA ABAIXO: 

NOME: R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI 

ENDEREÇO: RUA sAo WIS 188 

BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: BOM JARDIM, CEP-135380-000 

UF MA 

CNPJ 18212.5840001-24 

INSC. JUCEMA: 21800108898 

DATA DE ARQUIVAMENTO 18/04/2019 

CONFORME Instrução Nomiativa DREI PP 11 DE 05/12/2013. DECLARAMOS 
QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO. 

Som Jardirn(MA), 01 de janeiro de 2020 

RICARDO' DOS SANTOS SILVA 
Cl3F 008.807.91348 

TITULAR ADIARISTRADOR 

LUIZ CARIAS lOUSA COSTA 
, CRC 5740ft4MECIEM Ca4TABILIDADE 

CPC 0114.345.93347 

Scanne



31 deleito de 2k28 

(35)abs 

(15)Cidet 

$8 deJameintle 21128 
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Nide debota dato 

(74P3: 16212584000-124 
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comprai 
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Total da Mn 
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600,00 
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50.1000 
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lt SANTOS ENIMMENDD481~ ECOMULTOItlA MEU (1111137) 
OTO: 13212534000-124 

airio de Melo de 2020 

28 de adiam 2.3241 
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SARIC/8 zantareameros at CONSUMOU 1111USLI (10167) 
CHIM 18212364M-124 

Dado& babo *2020 

Cara CR 

30 &Mais de 2020 

(33)Csiza 

CO) Caia 

(287)Plathroa acabados 
07861 leop. raavka 10862bee 
(1211)1tenede, emadorine 
12688)8111PLES tiACIDNAL 

'ft compram 
ir. !et veadas 
yr. auras 
Vr. theplejaelter2020 
w. ief. medas 
Ve. dapkejtobal2020 

217 
1211 

33 
2618 

33 

2786 

35.100,00 

30.120,00 

1379.30 

6620,16 

Ismso 
33.20ato 

ama 

dm Ca 



II SANTOS 
stanormanerrosecoreationt nau mim awk naassiostu 

cas de/elio &IMO 

Jejuas de21211 

mais 
0310R—da dia jj, 

dejullie de 2a20 
n ig witinisplet tbøalhn Vt **Infle/2020 
ame =PM NACIONAL Vr. deripleajt/2020 

rr. 

ret radas 1211 
35 

TIS dc Mas 

2011 

2736 

'hW alas 

311.011101 

1390.50 

LM* 

21 

3 t(rt 
-44L5?-• 

'ti CairScanner 



8678108 nes u*Mmmsg CONSULTORIA ZUM/ (68167) 
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R SANTOS EiMPREENDBONIOS ECONSULTORIAtetat 
CNN : 182125840110-124 
Desmonotsaio do Radiado do Eteretsio n 31(12/2020 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO COM LUCRO 
DE R$ 70374,38 (SETENTA MIL,QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO Reais E 
'TRINTA E OITO CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS 
FOI APRESENTADA. 

BOM JARDIM, 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

Mut das Sara titia 
Titular Admitistrador 
CPF: 0013.8,37.913-48 

Luiz Cada Sousa Costa 
Tiram contabilidade- ~MA 5740 

CPF 094.345.933-87 

04cEPAtoot

Fls 
ni 

741 
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FOLHA N°20 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

CONTEM O PRESENTE UVRO MERCANTIL 20 (VINTE) FOLHAS ELETRONICAMENTE 
NUMERADAS DO NUMERO 01 A 20 E SEVIU DE UVRO DIARIO PP 06 (SEIS) DA 
EMPRESA ABAIXO: 

NOME: R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI 

ENDEREÇO: RUA SÃO WIS N° 186 

BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: BOM JARDIM, CEP65380-000 

UF MA 

CNPJ 18.212.584/0001-24 

INSC. JUCEMA: 21800108896 

DATA DE ARQUIVAMENTO 15/04/2019 

CONFORME Insbuslio Nonnathat DRB N° 11 DE 01912/2013. DECLARAMOS 
QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA—SE TOTALMENTE ESCRITURADO. 

Cbs: Este boro &ido sereias ao período de 01/01/2020 a 31/12/2020 

Som JudIm(MA), 31 de dezembro de 2020 

RICARDO cos SANTOS SILVA 
CPF C08.897.91348 

MIAR ADMINISTRADOR 

LUIZ CARLOS SOUSA COSTA 
CRC 6740/MA.TECEM CONTABNXIADE 

CPF; 004.346.93847 

Página 20 de 21 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Espade! de Desburocrelliao, Gestão e Governo D1/41108 
Secretarie de Governo Digitai 
Departamento Nacional de Registro Empreendi e Integra* 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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CM) o ato da empresa R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA ElFtELI consta 

Por 

CPF 
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WI2 CARLOS SOUSA COSTA 

Carnr/Co a annacação 221 22/24/2021 U. as ar 
2021.54,213• 
saarocour 210112213 na 21/04/2021. non 211fl*ans4. 
a siam ineeraomen a acianara *nau 

juansuk. anaW arsha agurracaçao 
linados ate 

rate. W04 aaaaa 

trScanner 



Ministério da indústria e Comérdo Exterior e Serviços 

Secretaria Especial de Micro Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Dedal° gotatbe os Temos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
confeádo e autenticado por Floreando Brandes Neto, sob a autenticidade ri* 12102922908 em 
29/0412021, proémio 210589213. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser enesgado o 
Portai de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (bttp://www.emoresefacitme.00v.br) e 
informar o código de verifica*. 

Empresarial: 

Número de Registro: 

R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIREU 

21600108896 

CNPJ: 18212584000124 

MunIciplo: Bom Jardim 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 6 

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020 

00689791348 RICARDO DOS SANTOS SILVA 

09434593387 WIZ CARLOS SOUSA COSTA MA5740 

..11JCSMA 

01111:177100 A Aallilra00 21/04/2021 12 • 21.41 a r 
30218519313. 
ntoz000ws Mama na 30/041/3021. dono De vituricadm 
1.210112290a. fl i 11400108011. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
(NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA) 
CNPJ: 18.212.584/0001-24 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 22/02/2022, às 19h48 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo ri único da portaria 1421/2014 do NTE, a cari/ cilio ora Instituída refletirá 
sempre a última alltiaglio ocorrida em cadastros administrativos polo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoda da Fumada Nacional - MI, quanto antas, poderá 
ser obtida certidão perante aquele Órgão, visando a demonstrar a situa*, atualizada doe 
mesmos. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.bricertidao/infracoes/debitos utilizando o código 4WZ5cww. 

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

Página 1 de 1 



TRIBUNAL DE CONTAS Da maio 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 22/02/2022 21:23:15 

liàsIPJ: 18.212.584/0001-24 
azão Social: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



/445;"i1T2N\
bis. 3 52 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abri 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, C P L 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 
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Departamento Nacional de Trânsito 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n°2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.govbdassinadoedigital >, opção Validar 
Assinatura. 

SUPRO / DENATRAN 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

SECRETARIA DE FINANÇAS E TRIBUTOS 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 
CERTIDA0 

13/01/2022 09: 
USUÁRIO.JAMES 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 46/2022 
AUTENTICAÇÃO:XrNhltDDuz9k5XYH0YmyoRNNOIRCTPW1 

• 
CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA, Inscrita sob o CNPJ: 18.212.584/0001-24, situada à RUA SAO LUIS, 166 
CENTRO, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de 
DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido 
em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de 
Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 13/04/2022. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

BOM JARDIM-MA, 13/01/2022. 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

C PL 

Nome: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 18.212.584/0001-24 

Certidão n°: 45743/2022 

Expedição: 03/01/2022, às 13:57:33 

Validade: 01/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.212.584/0001-24, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndtaist.jus.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

SECRETARIA DE FINANÇAS E TRIBUTOS 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 45/2022 
AUTENTICAÇÃO:hYCxd2ymmGGHZfRmLYbCIfbhBu64pKWY 

~IMO 

13/01/2022 09:57:41 
USUÁ 

'9" 
k ica 

C P L 

*CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA, devidamente Inscrito sob o CNPJ 18.212.584/0001-24, situada à RUA SAO 
LUIS, 166 CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com 
esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 13/04/2022. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

BOM JARDIM-MA, 13/01/2022. 



alMINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 18.212.584/0001-24 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfrtgov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:45:08 do dia 25/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/08/2022. 
Código de controle da certidão: 1 F62.4E53.4762.8D06 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



22/02/2022 20:05 Certidões Negativas da 1° Região 

imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 'I' REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

"CLOCIPIV.0)4PeN IFIS35 5 1 

21, Ca 

18040971/2022 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CIVEIS em tramitação contra: 

NA'TUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LIDA 

OU 

CNPJ:111.212.584/0001-24 

Certidão emitida em: 22/02/20221 às 20:04:54 (dato e hora de Brasília) 

Observações: 

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço Idtps://sistemaate 1 juabrIcertideo, por meio do código de 
validação abaixo; 

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c. Nos casos do § 10 do art 40 da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a litularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 18040971 

Código de Validação: 31364 8182 6870 52130 8CCF 63W E674 4A97 

Data da Atualização: 22/02/2022, às 01:29:10 

Certidão válida para a(s) seguinte(s) tirgão(sr. SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO. 

22/02/2022 

https://sistemattreljus.brftertidao/e/certidao 1/2 
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EsrAao DO ~mexo 
POMA RUMEM 

SECRETARIA JUDICIAL DA VARA ÚNICA 
DA COMARCA DE BOM JARDIM 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIF' ICO, a 
O511185=012 da parte interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos 
referentes às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Familia, Falência ou 

Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, 

Sucessão, Inventário, Interdição, Tutela, Curatela, Ausência e Criminai, a partir 

do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012) até a 

presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES VOU EXECUÇÕES 

contra a pessoa com a qualificação a seguir NATUBA EMPREENDIMENTOS E 

CONSULTORIA LTDA, (Sociedade Empresária Limitada), Inscrita no CNPJ sob o n° 

18.212.584/0001-24, inscrição Estadual n° 124107320, com endereço na Rua São 

Luis, 166, Centro, Bom Jardim/MA. CERTIFICO, finalmente, que esta é a única 

Secçetaria Judicial existente n ta Comarca. O referido J....verdade e dou fé. Dada e 

passada a presente/certidão na Sec4rataria Judicial de Vara Única a meu cargo, 

Comarca de Som Jardim, Estado do Maranhão. Eu, Sfiany Pi Pereira dos Santos, 
Auxiliar Judiciário, mat. 115428, consultei e digitai. E eu, 5 r3ííIij Silva dos 

Santos, Secretário Judicial Substituto, subscrevo e assino.Jcm Jardim/MA, 16 de 

fevereiro de 2022. 
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ah andaidria 
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RMJ=CE.= 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivadas 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

afrrtsAi °ovem no rife 
PAMMARAMIÃO= 

Nome Empresarial: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2201744395 

RIRE (Sede) 
21201153146 

CNPJ 
18.212.584/0001-24 

Data de Ato Constitutivo 
29/05/2013 

Inicio de Atividade 
06/05/2013 

Endereço Completo 
Rua SÃO LUIS, N° 166, CENTRO - Bom Jardim/MA - CEP 65380-000 

Objeto Social 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL (CURSOS DE APRENDIZAGEM PROFISSIONAL) ATIVIDADES DE 
APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 
EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO ENSINO DE DANCA ENSINO DE MUSICA ENSINO DE IDIOMAS ENSINO DE ARTE E CULTURA 
TREINAMENTO EM INFORMATICA REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
ENSINO DE ESPORTES PRODUCAO MUSICAL PRODUCAO DE ESPETACULOS DE DANCA OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E 
CALCADAS OBRAS DE ALVENARIA SERVICOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 
SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE 
LIVROS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANIT4IRIOS OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (EDUCACAO PROFISSIONAL) COMERCIO VARESTA DEMERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E AR ESGJJRSOS PREPARATORIOS PARA CONCURSOS ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPE DAIMES TRANSPORTE ESCOLAR. 4744-0/99 - COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL (FER AIS ELETRICAS E NAO-ELETRICAS, MARTELOS, SERRAS, 
PICARETAS, CHAVE DE FENDA, ALICATES, FURADEIRAS, ET IIIAL) 4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 4711- ISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - H1PERME ETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 8121-4/00 - LIMPEZA 
EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 4511-1/02 - COMERCIO A VA -,CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS 4511-1/01 - 
COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS UTILÍTARI 4-7/ UTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIME tpD S4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E 
LIMPEZA DE TERRENO 4292-8/01 - MONTAGEM DE TALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACA E TERRAPLENAGEM 4330-4/04 - SERVICOS DE 
PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 43304/01 - IMP ARIA CIVIL 

Capital Social 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Capital Inbtgratizado 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Porte 
(Microempresa) 

.2 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
' Nome CPF/CNPJ ministrador Término do mandato _ 

IZAQUE GOMES ARAWO 014.321.463-27 ---- e Indeterminado 
,_ 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
1ZAQUE GOMES ARAUJO 014.321.463-27 Indeterminado 

último Arquivamento 
Data Numero Ato/eventos 
01/09/2021 20211143863 310 / 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE 

INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/02/2022, as 06:59:38 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilma.gov.br, com o código QBGTTZB. 

1111110101.1111 
1 de 2 
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EgjraiaM Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Continuação 

Sorne Empresarial: NATUBA EMPREENDUAENTOS E CONSULTORIA LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

Protocolo: MAC2201744395 

micarao uma Dias 
Secretário Geral 

2 de 2 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: IZAQUE GOMES ARAUJO 

CPF: 014.321.463-27 

Àka

C P L 

ak O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
w  sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual IZAQUE GOMES ARAUJO, 

CPF 014.321.463-27, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da 
União. 

Certidão emitida às 20h46min33 do dia 22/02/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
dips://contas.tcu. 

Código de controle da certidão: XPN3.R3YB.F63R.DA2P 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

https://contasicu.gov.bricertidaoNVeb/Certidao/NadaConsta/home.facesisessionid=6xu2J0cNccaizLUo6ENdx2C-.host1a10:ce03-arqref7 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA V REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 18041066/2022 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

OU 

CNPJ: 18.212.584/0001-24 

Certidão emitida em: 22/02/2022, às 20:06:36 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemattrfl jus.bricertidao, por meio do código de 
validaçlto abaixo; 

b. A pesquiaa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual- espólio figure como parte; 

c. Nos casos do § 1° do art. 40 da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 18041066 

Código de Validação: 0606 000B 829A A9E2 38EB E8E4 5479 40DA 

Data da Atualização: 22/02/2022, às 01:29:10 

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DO MARANHÃO. 

22/02/2022 



itFIs.3 5 
41)efiCal 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

CPF/CNPJ: 18.212384/0001-24 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidemeos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 20:49:33 do dia 22/02/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contasicu.gov.br/ords/flp=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 1ZUZ220222204933 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDCINEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: IZAQUE GOMES ARAUJO 

CPF/CNPJ: 014.321.463-27 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidtmeos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 20:51:04 do dia 22/02/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f2p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: GDUK220222205104 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

Relação de Infrações Trabalhistas 

EMPREGADOR: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA (NATUBA 
EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA) E TODAS AS SUAS FILIAIS. 
CNPJ: 18.212.584/0001-24 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 21/02/2022, às 20h43 

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

Quantidade de Processos Por Situação: 

Procedentes com efeito para reincidência:O 
Procedentes sem efeito para reincidência:O 

Todos os demais:Não consultado. 

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTEJSDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço 
http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/verificar utilizando o código 4WTT1uU. 

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente. 

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo 
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade. 

Coosulta a Mirastes Trabalhistas • Lel 12.527! 2014. http:/redeitmte.beinlerledelliparres/Infracoes/ Pagina 1 de 1 



ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados 
401C4124 

Art 9°, caput, da MP 927. 

o 
ktr 

Art, r da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 1° da Lei ne 605/1949. 
Art. 1° da Lei Complementar n 110. de 29.6.2001. o. 
Art. 1° da Lei no 12.436/2011. 
Art. 1° da Lei 02 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1°, da Lei n2 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da Le 
Complementar 150, de 2015. 
Art. 1° da Lei n°4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 12, da Lei n°4.749, de 12.8.1965. 
Art. 1° da Lei rOr 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2°, § 2°, da Lei n°4.149, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da 
Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 1° da Lei n°4.090. de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2°, § 2°, da Lei n°4.749. de 12.8.1965. 
Art. 1° da Lei n°4.090. de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2°, caput, da Lei n°4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da 
Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 1° da Lei n°4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2°, caput, da Lei n°4.749, de 12.8.1965. 
Art. 1° da Lei n°4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2°, parágrafo único, do Decreto no 57.155, de 3.11.1965 e com o art. 19 
da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 1° da Lei n°4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2°, parágrafo único, do Decreto n2 57.155, de 3.11.1965. 
Art. 1° da Lei n°9.029. de 13.4.1995. 
Art. 1° da Lei no 9.029/1995. 
Art. 1° da Lei n°9.719, de 27.11.1998. 
Art. 1° da Lei ri2 9.719, de 27.11.98, c/c arts. 1° e 22 do Decreto n0 94.536, de 29.6.87. 
Art. 1° da Lei n°9.719. de 27.11.98, c/c o Decreto n2 1.574, de 31.6.95. 
Art. 1°, 5 1°, da Lei 4.923, de 23.12.1965.combinado como artigo 1° da Portaria n. 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia. 
Art. 1°, 41° da Lei 13.475/17. 
Art. 1°, caput, da Lei no 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n°7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150, de 
2015. 
Art. 1°, caput, da Lei n°7.418. de 16.12.1985, alterada pela Lei n°7.619. de 30.9.1987, combinado com o art. 4°, parágrafo único, do 
Decreto n° 95.247, 17.11.1987. 
Art. 1°, caput, da Lei n°7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n° 7.619, de 30.9.1987. 
Art. 12. da Lei n°4.090. de 13.7.1962. combinado com o art. 2°. parágrafo único, do Decreto n°57.155, de 3.11.1965. 
Art. 1°. in fine, da Lei na 9.719, de 27 de novembro de 1998. 
Art. 1°. inciso I, do Decreto-Lei n°368. de 19.12.1968. 
Art. 12, inciso II, do Decreto-Lei n°368. de 19.12.68. 
Art. 12, parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 2°, inciso I, da Portaria n°789, de 2.6.2014. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4°, 412, da Portaria n°789. de 2.6.2014. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4°, 422, da Portaria n°789. de 2.6.2014. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. toda Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 10. 51°, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17. 
Art. 10, 412, incisos I, II ou III. da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 10, 41°, Incisos I, II ou III. da MP 936/2020. 
Art. 10. 412, incisos I, II ou III, da mi,  n° 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 10, 422, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17. 
Art. 10. caput e incisos, da Lei n2 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 10. caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 10, inciso I c/c 5 2° do mesmo artigo da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 10. inciso I, da MP 936/2020. 
Art. 10, inciso II, da MP 936/2020. 
Art. 10. incisos I, II ou III, c/c 5 3° do mesmo artigo da MP n0 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 10, incisos II e III, c/c § 2° do mesmo artigo da Lei rig 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 10, parágrafo único, da Lei ri° 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 1r, "caput". da Lei n° 5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 102, 44° da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17. 
Art. 102, 45° da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17. 
Art. 11, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 11, 5 4°, da Ml' 936/2020. 
Art. 11. 46° da Lei n0 9.432/1997. 
Art. 11, caput, da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 11, caput, da Ml' 927. 
Art. 11, caputfla Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 11, parágrafo único, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 12 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 12 da Lei 4.680, de 18.6.1965. 
Art. 12 da MP 936/2020. 
Art. 12, 5 1°, da Lei n° 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 12, 5 4°, da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 12. § 4°, da Ml' n2 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 12. §12, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 
Art. 12, 52° da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 12, 422 da MP n° 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 12. 42°, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 
Art. 12. 420, Inc. I e lida Lei n0 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 12, 420, Inc. I e II da MP n° 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 12, alínea "a", da Lei n° 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 12, alínea "b", da Lei n° 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 12, alínea "C, da Lei n°6.019, de 3.1.1974. 
Art. 12. alínea "d", da Lei n0 6.019, de 3.1.1974. 
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Art. 12. alínea "e", da Lei n°6.019, de 3.1.1974, combinado com o art. 19 do Decreto n°73.841, de 13.3.74. 

Art. 12, alínea f. da Lei n°6.019, de 3 de janeiro de 1974. 

Art. 12. caput e §1g da Lei ng 14.020, de 06/07/2020. 
Art. 12, caput e incisos, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 12, caput, da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 12, 1 e 41g do mesmo artigo da MP n°1.045 de 27/04/2021. 
Art. 12, II e §1g do mesmo artigo da Ml' ng 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13 da Lei ng 6.533/1978. 
Art. 13, § 1g da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho cfc art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, 3g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13, §4°, I, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, § 42, I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13, § 4g, II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, § 40, II, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13, caput, da Ml' 927. 
Art. 13, inciso 1, da Lei n°6,615. de 16.12.1978. 
Art. 13. inciso II, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 13, inciso III, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 13, parágrafo único, do Decreto ng 57.690, de 1g.2.1966. 
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 130, § 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, § 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, á 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, 41g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da 
de 2015. 
Art. 134, §17, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 134, 412, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, 43g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da 
de 2015. 
Art. 134. 432, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 134, caput, § 1g. da Consolidacão das Leis do Trabalho. 
Art. 134, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 136, 410, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 136, 420, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 139, 419, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 139, 42g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 139, 43g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 14 da Lei n°6.615. de 16.12.1978. 
Art. 14, § 12 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 14, § 22 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 14, caput e incisos, da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 142. 44g, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 142, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 142, § 50, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 142, § 5g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 143, § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 143, caput e 412. da CLT. 
Art. 143, caput, § 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 143, caput, § 14, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 145. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 15 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 15 da Lei ng 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 15 da Lei na 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 15, caput, da Lei no 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 150, § 50, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 150, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 16 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 16 da Lei n°6.615, de 16.12.1978. 
Art. 16, caput, da Lei ng 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 16. parágrafo único, da Lei no 6.533, de 24.5.1978. 

Lei Complementar 150, 

Lei Complementar 150, 
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Art. 16°, da Lei n°14.020 de 06/07/2020 c/c Art. 4° do Decreto 10.422, de 13 de julho de 2020. 

Art. 168, § 7° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 168, 46° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 17 da Lei Complementar 150, de 2015. OICIP4L---21/4.. 
Art. 17 da Lei n° 6.019, de 3.1.1974. $ 3.
Art. 17, § 1°, da Lei n°12.690, de 19 de julho 2012. 
Art. 17, 42°, da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 17, alínea "a", da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 17, alínea "b", da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 17, combinado com o art. 23, § 1°. inciso II, da Lei n°8.036, de 11.5.1990 e com o art. 34. § 6° da Lei Complementar 150, 
2015. C P L 
Art. 17, combinado com o art. 23, 41°. inciso II, da Lei n°8.036. de 11.5.1990. 
Art. 18 da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 18 da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 18, § 1°, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art, 18, caput, da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 18, da MP n° 1.045 de 27/04(2021. 
Art. 18, inciso I, da Lei no 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 18, inciso II. da Lei n°6.615, de 16.12.1978. 
Art. 18, inciso III. da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 18, inciso IV, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 19 da Lei no 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 19, 44°, da Lei 13.475/2017. 
Art. 2°, § 1°, da Lei n° 5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 2°, § 2°, da Lei n°5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 2° da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 2° da Lei Complementar n° 110. de 29.6.2001. 
Art. 2°. 4112, da Lei n° 5.811, de 11.10.72. 
Art. 2°, § 4° da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 2°, § 5°, inciso Ida Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 2°, § 6P da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 2°, § 8° da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 2°, 44 1° e 5°. da Lei n° 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 2°, 41° da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c art. 7°, parágrafo único, art. 9°, parágrafo único, e art. 14 
da Lei 7.783/89. 
Art. 2g, caput, da Lei n°6.224. de 14.7.1975. 
Art. 2°, caput, do Decreto-Lei no 806. de 4.9.1969. 
Art. 2°, inciso I, da Lei n°9.719, de 27.11.1998. 
Art. 2°, inciso II, da Lei n°9.719, de 27.11.1998. 
Art. 2g, inciso V, alínea "b", da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015. 
Art. 20, caput, da Lei 13.475/2017. 
Art. 20, caput, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 20, parágrafo único, da Lei n°6.615. de 16.12.1978. 
Art. 21, 41°, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art, 21, § 2°, da Lei n° 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, § 2°, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, § 4°, da Lei n° 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, alínea "a", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, alínea "h", da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, alínea "c", da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, inciso I, da Lei n°6.533. de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso II, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso III, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso IV, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso V. da Lei n°6.533. de 24.5.1978. 
Art. 22 da Lei n°8.036. de 11.5.1990 c/c art. 1°, inciso 1, do Decreto-Lei ng 368. de 19.12.1968. 
Art. 22 da Lei n° 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 1°, inciso II. do Decreto-Lei n°368, de 19.12.1968. 
Art. 22 da Lei n°8.630, de 25.2.1993. 
Art. 22, § 2°, da Lei no 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 22, caput, da Lei no 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 22, caput, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 22, parágrafo único, da Lei no 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 224, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 224, § 1°, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 224, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de lide novembro de 2019. 
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 227, § le, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 229, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 23 da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 23 da Lei n°6.615/1978. 
Art. 23, 41°, inciso I, da Lei n° 8.036. de 11.5.1990, c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 23, 41°, inciso I, da Lei n°8.036. de 11.5.1990. 
Art. 23, § 1°, inciso II, da Lei n° 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, § 1°. inciso IV, da Lei n°8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35. caput, da Lei Complementar 150. de 2015. 
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Art. 23, §1o, inciso IV, da Lei ng 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, § 1o, inciso V. da Lei n°8.036. de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 23, § lo, inciso V, da Lei no 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, §1o, inciso I, c/c art. 18, §1g, da Lei 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, §1o, inciso I, cfc art. 18, caput, da Lei 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, caput, da Lei no 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 230. § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 230, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 234, alínea "a. , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 234, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235, § 1o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235. § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, §10 , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C. §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C. §2o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, §3o da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §3o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, §49 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §6o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, §8o da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, 490 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §92, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-0, § 52 da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015. 
Art. 235-0, §12 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-0, §22 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-0, §32 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-D, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-0, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §1o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §112, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, 442, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §5o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §6o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E. §7o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, I da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-E. II da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-E. III da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-F da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-G da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 23543 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, 54o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 5o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 62, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, § 1o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, § 2o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, § 3o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 24 da Lei no 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 24 da Lei no 7.998, de 11.1.1990. 
Art. 24 da Lei no 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7o, inciso I da Portaria no 1.195, de 30/10/19 e art. 10 da Portaria no 1.127 
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia. 
Art. 24 da Lei no 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 72, inciso II da Portaria no 1.195, de 30/10/19 e art. 10 da Portaria no 1.127 
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia. 
Art. 24, caput, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 24, da Lei no 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 72 do Decreto n°76.900, de 23.12.1975. 
Art. 24, da Lei no 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 72, do Decreto n°76.900, de 23.12.1975. 
Art. 24, parágrafo único, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 240, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 240, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 241, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 241, parágrafo único. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 244, § 2°. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 244, § 3o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 244, § 4o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 245 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 248, § 1o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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Art. 248, § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 248, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 249, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 25 da Lei no 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 25 da Lei no 8.630, de 25.2.1993. 
Art. 25, § 1o, da Lei 13.475/17. 
Art. 25, § 1o, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 25, § 2o, da Lei 13.475/17. 
Art. 25, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 25, caput, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 250, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 251, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 253, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 26 da Lei no 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 26 da Lei no 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 26 da Lei n°8.630, de 25.2.93. 
Art. 26, § 1o, da Lei no 7.183, de 5.4.1984, 
Art. 26, § 20, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 26, § 30, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 26, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 26, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 26, parágrafo único, da Lei n°8.630, de 25.2.1993. 
Art. 27 da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 27, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 27, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 28 da Lei no 8.630, de 25.2.1993. 
Art. 28, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 28, parágrafo único, da Lei 13.475/17, 
Art. 29, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 29, § 1o, da Lei no 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 29, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. go e 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 29, § 2o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 29, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 29, 442, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 29, 412, da Lei 13.475/17. 
Art. 29, 52g, da Lei 13.475/17. 
Art. 29, alínea "a", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 29, alínea "b", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 29, alínea "c", da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 29, alínea "d", da Lei no 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 29, caput da CLT. 
Art. 29, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 295, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalha. 
Art. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 3°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3°, inciso II, da Lei n°5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 3°, inciso III, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3°, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3°, inciso V, da Lei n°5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 3g da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 3o da Lei n°6.224. de 14.7.1975. 
Art. 30, 510, da Lei ng 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 3g, 5 22 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 3g, caput, da Lei no 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 3g, caput, da Lei n°9.601, de 21.1.1998. 
Art. 39, da Lei no 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 3g, inciso I, da Lei n°9.719, de 27.11.1998. 
Art. 3o, inciso V, § 2o; Art. 4o, § 2o; art. 52; art. 6g e art. 7o da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17. 
Art. 30, incisos I e II, da Lei no 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 30, parágrafo único, da Lei no 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 30 da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 30, § 20, da Lei no 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 30, caput e incisos da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 300, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 304, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 305 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 307 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 308 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 31 da Lei no 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 31, inciso I, da Lei 13.475/17. 
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Art. 31, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 31, inciso III, da Lei 13.475/17. 
Art. 31, inciso IV, da Lei 13.475/17. 
Art. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 32, inciso!, da Lei 13.475/17. 
Art. 32, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 32, inciso III, da Lei 13.475/17. 
Art. 32, inciso IV, da Lei 13.475/17. 
Art. 320, 19, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 320, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 320, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 320, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 33, caput, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 33, inciso 1, da Lei 13.475/17. 
Art. 33, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 33, inciso III, da Lei 13.475/17. 
Art. 33, inciso IV, da Lei 13.475/17. 
Art. 335, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 335, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 335, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 34, 412, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 12 da Lei n°9.029. de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, 422, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 12 da Lei n2 9.029. de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, 432, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 12 da Lei ng 9.029. de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, 442, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 12 da Lei n°9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, 452, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 12 da Lei ng 9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, alínea "a", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 34, alínea "V. da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 34, alínea "c", da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 34, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 35 da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 35, caput, c/c 441g, 22 e 42, da Lei 13.475/2017. 
Art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 358, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 358, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 36 da Lei ng 12.815, de 5.6.2013. 
Art. 36 da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 36, 442, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 12 da Lei ng 9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 36, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 36, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 36, inciso III, da Lei 13.475/17. 
Art. 37 da Lei 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 37, § 12, da Lei ng 7.183. de 5.4.1984. 
Art. 37, § 22, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 37, § 32, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 37, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 373-A, inciso 1, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015 . 
Art. 373-A, inciso, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Att. 373-A, inciso 1, da CLT. 
Art. 373-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso 11, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 373-A, inciso II, da CLT. 
Art. 373-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso III, da CLT. 
Art. 373-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso V, da CLT. 
Art. 373-A, inciso V, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 377, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 38, § 12, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 38, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 38. caput. da Lei na 7.183. de 5.4.1984. 
Art. 38, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 38, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 38, incisos I e II, da Lei 13.475/17. 
Art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 389. § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 39 da Lei nir 12.815, de 5.6.2013. 
Art. 39, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 39, caput. da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
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Art. 39, parágrafo único, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 391-A da CLT ck Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei Complemen 
150, de 2015. 
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar n° 146 
25 de junho de 2014. 
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
Art. 392, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392, § 4°, inciso 1. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392, § 4°, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 392, § 4°, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 394, caput, incisos 1, 1 e III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 394, 1, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 394, II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 394, III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 394-A da CLT. 
Art. 394-A, 42°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 394-A, §312, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 394-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Att. 396, caput da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso 1, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4°, inciso 1, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4° da Lei 6.019, de 31.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17. 
Art. 4° da Lei n°6-533. de 24.5.1978. 
Art. 4° da Lei n°9.432/1997. 
Art. 4g inciso II, da Lei n°9.601. de 21.1.1998. 
Art. 4°, 5 1°, inciso 1, da Lei n° 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 4°, 5 1°, inciso II, da Lei n°9.601. de 21.11998. 
Art. 4°, 5 2° da Lei 13.475/17. 
Art. 4°, § 2°, da MP 927. 
Art. 4°, § 3°, da Lei n°9.601, de 21.1.1998. 
Art. 4°, caput, do Decreto-Lei n°972. de 17.10.1969. 
Art. 4°, da Lei n° 9.719, de 27.11.98. 
Art. 4g, inciso 1, da Lei n° 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 4°, inciso II, da Lei n°9.601, de 211.1998. 
Art. 4°, parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 4°, parágrafo único, da Lei n°7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n°7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 
150, de 2015. 
Art. 4g, parágrafo único, da Lei n°7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n°7.619, de 30.9.1987. 
Art. 4°-C, inciso 1, alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13,467/17. 
Art. 4°-C, inciso, alínea "b", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 4°-C, inciso I, alínea "c", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 4g-C, inciso 1, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 42-C, inciso II, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 40 da Lei n9 12.815, de 5.6.2013. 
Art. 40, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 40, parágrafo 3°, da Lei ng 12.815 de 5.6.2013. 

Art. 40, parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 403, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 404, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405. inciso 1, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso II, § 3°, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso II, 43°, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso II, § 3°, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso II, § 3°, alínea "d", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 41, 5 1°, da Lei n° 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 41, § 2°, da Lei n°3.857. de 22.12.1960. 
Art. 41, 42°, da Lei 13.475/17. 
Art. 41, §3a, da Lei 13.475/17. 
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Art. 41, §4°, da Lei 13.475/17. 
Art. 41, caput, c/c art. 47, 41° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 41, caput, c/c art. 47, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 

,1, 4 
04..

0 441P.44 

Art. 41, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 1.4b." 
Art. 41, caput, da Lei 13.475/17.  1 
Art. 41, caput, da Lei n° 3.857, de 22.12.1960. O. 

Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

01C8 

Art. 413, incisai, da Consolidação das Leis do Trabalho. C P L 
Art. 413, inciso 11, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 413, incisso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 42 da Lei n° 12.815 de 5.6.2013. 
Art. 42, 41°, da Lei n° 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 42, 2°, da Lei n° 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 42, § 3°, da Lei n° 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 42, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 42, inciso 1, da Lei n° 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 42, inciso 11, da Lei n°3.857. de 22.12.1960. 
Art. 427, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 428, 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 428, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 429, 42°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei n° 12.594/2012. 

Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto n°9.579, de 22 de novembro de2018. 

Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 43, § 1°, alínea "a", da Lei ng 7.183. de 5.4.1984. 
Art. 43, 5 1°, alínea b,"  da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 43, § 2°, alínea "b", da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 43, §2°, da Lei 13.475/17. 
Art. 43, 442, da Lei 13.475/17. 
Art. 43, PD, da Lei 13.475/17. 
Art. 43, caput da Lei 13.475/17. 
Art. 43, caput, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 430, § 1° da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, 41°, do Decreto n° 9.579/2018 e Art. 5°. V, da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012. 
Art. 430, § 1° da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1°, do Decreto n° 9.579/2018 e Art. 5°, VI, da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012. 
Art. 430, § 19 da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1°, do Decreto n° 9.579/2018 e Art. 5°, VII, da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012. 
Art. 430, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 432, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 44 da Lei n9 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 44, §1°, da Lei 13.475/17. 
Art. 44, §2°, da Lei 13.475/17. 
Art. 44, 43°, da Lei 13.475/17. 
Art. 44, 44°, da Lei 13.475/17. 
Art. 44, caput, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2°C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 c/c art. 19 da Lei Complementar 
150/2015. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2°C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 445, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 45 da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 45 da Lei nil 8.630, de 25.2.1993. 
Art. 45, 43°, da Lei 13.475/17. 
Art. 45, §4°, da Lei 13.475/17. 
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2°, 1, da Portaria 349, de 23 de 
maio de 2018. 
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2°. III, da Portaria 349, de 23 de 
maio de 2018. 
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 

Art. 452-A, ft °, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-A, 411°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17, 
Art. 452-A, 44°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-A, §64, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 452-A, §6°, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2°, 42°, da Portaria 349, de 
23 de maio de 2018. 
Art. 452-A, 46°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 

Art. 452-A, 48°, da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c art. 6° da Portaria 349, de 23 de maio de 2018. 

Art. 452-A, 49°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 29, 11, da Portaria 349, de 
23 de maio de 2018. 
Art. 452-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
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Art. 452-A, inciso II, ck 5129, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida 
Provisória 808/17. 
Art. 452-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 

1Art. 452-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisór 
091"

808/17. '... 
Art. 452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/ Fis. 9? $' 
Art. 452-11 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/ 
Art. 456-A, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 1...
Art. 457, 519, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 457, §19, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 457, 519, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 457, 4129, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n°808 de 2017. 
Art. 457, 5149, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n°808 de 2017. 
Art. 457, 51412, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória ng 808 de 2017. 
Art. 457, 5159, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n°808 de 2017. 
Art. 457, 4169, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória ng 808 de 2017. 
Art. 457, 5189, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n°808 de 2017. 
Art. 457, 5199, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n°808 de 2017. 
Art. 457, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 458, § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 458, 29, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 458, 5 39, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 458, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 459, § 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 46 da Lei ne 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 46 da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 461, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 462, 5 29, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 462, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 462, 49, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 462, 5 49, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 469, 5 39, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 469, 39, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 47 da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 47, 529, da Lei 13.475/17. 
Art. 47, §3g, da Lei 13.475/17. 
Art. 47, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 47, da Lei ng 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 472, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, § 59, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, 5 69, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, Sr, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, 4g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, § 59, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 477, § 5g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, 5 69 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 477, 5 69 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 477, 5 69, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, 5 69, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, § 89, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 477, 84, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, §69 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 477, §6g da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 479, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 48 da Lei n9 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 48 da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 48, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 48, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 48, inciso da Lei 13.475/17. 
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Art. 484-A, inciso 1, alínea 'b", da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 18, 410,da Lei ng 8.036. de 11 de maio de 1990. 

Art. 487, § 10; da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 487, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho. otRCAR ." 

Art. 487, 6°, da Consolidação das Leis do Trabalho. .5t  , (4„..; 
Art. 488, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 49, caput, da Lei 13.475/17. 

IRIS.1±221
Art. 5°, "caput". da Lei 
Art. 5°, 1°, da Lei n°5,811. de lide outubro de 1972. Oca 

n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 

Art. 5°, § 2°, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
C P L 

Art. 5° da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 5° da Lei n°5.889. de 8.6.1973, combinado com o § 1° do art. 50 do Regulamento aprovado pelo Decreto ng 73.626, de 
12.2.1974. 
Art. 50 da Lei n° 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 5° da Lei n°9.719, de 27.11.98. 
Art. 5g, 52°, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 5°, 5 3°, Inc. I, c/c art. 5g, § 2°, Inc. 1. da MP ng 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 5°, § 3°, inciso I, combinado como art. 5°, § 2°, inciso I, ambos da MP 936/2020. 
Art. 5°, § 3°, inciso I, combinado com o art. 50, § 20, inciso I, da Lei n°14.020 de 06/07/2020. 
Art. 5°, inciso I, da Lei n". 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 5°, inciso II, da Lei n". 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 52, inciso III, da Lei n". 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 5°, inciso IV, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 5°, inciso V, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 5g-A, 43°, da Lei ng 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei n°13.429/2017. 
Art. 5g; 5 29. 1 da MP ng 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 50 da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 50, 41°, da Lei 13.475/17. 
Art. 50, §3°. da Lei 13.475/17. 
Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei ng 13.467. de 2017. 
Art. 51, § 2°, da Lei ng 7.183. de 5.4.1984. 
Art. 51, 5 3°, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 51, § 42, da Lei ng 7.183. de 5.4.1984. 
Art. 51, 52, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 51, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 52 da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 52, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 52, parte final, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 53, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 54, alínea "a", da Lei n°3.857, de 22.12.1960. 
Art. 54, alínea "b", da Lei ng 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 54, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 54, parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art, 543, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 543, 6g. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 543, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 545, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 56, parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art. 57, caput, da Lei 13.475/17, 
Art. 58, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art, 58, 41°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58, § 22. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 58-A, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58-A, caput, e 440, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 582, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 583, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 59, 41°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59, § 22 c/c § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art, 59, § 2° c/c 450, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, 
Art. 59, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho , com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art, 59, 5 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59, 5 40, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 59, 42°, da Lei 13.475/17, 
Art. 59, 45°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, 
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 

de 2015. 
Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 

Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/1 " "CI-P41 ,-
ert, 

Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. Art
Art. 59-A, §2g da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisórit

. Fls. 808/17. 
Art. 6", "caput", combinado com artigo 3°. inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 6°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 6°, "caput", combinado com artigo 4°, inciso 1, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 6°, inciso 1, da Lei n°5.811. de lide outubro de 1972. 

K .. a 

Cl'C L

Art. 6°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 6g da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 60 da Lei n9 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 6g da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 6g, 41.g. da Lei 13.475/17. 
Art. 60, 420, da Lei 13.475/17. 
Art. 6g, § 30 da MP 927. 
Art. 6g, § 3°, da Lei 13.475/17. 
Art. 60, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 62, caput, da Lei n°6.615, de 16.12.1978. 
Art. 60, caput, da Lei n°9.719. de 27.11.98. 
Art. 6g, caput, da MP 927. 
Art. 6g, inciso 1, da Lei n". 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 60, inciso II, da Lei n". 12.023. de 27.08.2009. 
Art. 60, inciso II, da Lei n°5.811. de 11.10.72. 
Art. 6g, inciso III, da Lei n". 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 6g, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 6g, parágrafo único, da Lei n0 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 6g-A da Lei ng 10.101/2000. 
Art. 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 60, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 602, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, § 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, 420, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, 430, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, 429, da Lei 13.475/17. 
Art. 61, 43°, da Lei 13.475/17. 
Art. 61, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 62, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 628, 412, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 63, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 630, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 630, § 3g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 630, 440, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 630, 44g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 630, § 59, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 630, 440, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 64, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 65, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 66, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 67, 420, da Lei 13.475/17, 
Art. 67, caput c/c 41g, da Lei 13.475/2017. 
Art. 67, caput, c/c art. 68, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 68, 410, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019. 
Art. 68, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 7° da Lei n° 605/1949. 
Art. 7g da Lei ng 605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015. 
Art. 70 inciso II combinado com Art. 80 5 1° e Art. 12 caput e incisos 1 e II, da MP 936f2020. 
Art. 7g inciso II combinado com Art. 8°e Arts. 11 e 12, da Lei n0 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 7g inciso II da MP n0 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 70 inciso III da MP n0 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 7g, 41g, da Lei 13.475/17. 
Art. 70, § 3g da MP n°1.045 de 27/04/2021. 
Art. 70, 410, incisos 1 e II da MP n°1,045 de 27/04/2021. 
Art. 7g, 412, incisos I. II e 111 da Lei n°14.020 de 06/07/2020. 
Art. 72, caput, da Lei ng 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 72, caput, da Lei n°9.719. de 27.11.98. 
Art. 70, caput, da MP 936/2020. 
Art. 7g, caput, da MP n0 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 7g, III e alíneas "a", "b" e "c' combinado com o art. 11, 41g, da Lei ng 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 7g, III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11. 410, da MP ng 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 70, III, e alíneas "a", "b" ou "c" combinado como art. 11, 41g, da MP 936/2020. 
Art. 72, inciso 1, da Lei ng 14.020 de 06/07f2020. 
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Art. 70, inciso I, da MP 936/2020. 
Art. 79, inciso I, da MP ri9 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 79, parágrafo único, da Lei n°5.889. de 8.6.1973. 
Art. 7g, parágrafo único. da Lei n9 9.719, de 27.11.1998. 

d.kArt. 79, parágrafo único, inciso II, da MP 936/2020. 

( 4 1541144Los.. 

4» 
Art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

sArt. 71, § 19. da Consolidação das Leis do Trabalho. . Art. 71, E 19, da Consolidação das Leis do Trabalho cfc art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. O. t
Art. 71, § 39. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 15 
de 2015. 
Art. 71, E 49, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 

Art. 71, §5g , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, §5g da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 71, 459, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 72, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 73, E 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 73, Er. da Lei 13.475/17. 
Art. 73, 439. da Lei 13.475/17. 
Art. 73, §49, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, ESQ, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, §59, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, 459, inciso III, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, §59, inciso IV, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 74, §29 da CLT. 
Art. 74, 439 da CLT. 
Art. 74, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 74, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75-C, §19, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75-C, §29, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75-D, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75-E, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 78, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 78, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 8° da Lei n°5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 8° da Lei n° 605/1949. 
Art. 89 da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com o art. 79 e art. 99 da Portaria n9 789 de 2.6.2014. 
Art. 89 da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os artigos 79 e 99 da Portaria n°789. de 2.6.2014. 
Art. 89 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação como art. 79, §39, da Portaria n2 789. de 2.6.2014. 
Art. 89 da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 89 da Lei 6.019/74 c/c art. 79, §29 e art. 99 da Portaria 789, de 02.06.2014. 
Art. 89 da Lei n.9 5.811, de 11.10.72. 
Art. 89 da Lei n°5.889, de 8.6.1973. 
Art. 89 da Lei n9 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 89, El° da MP ng 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 89, § 19, da Lei 13.475/17. 
Art. 89, §2°, da Lei 13.475/17. 
Art. 89, E 29, inciso, da Lei n9 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 89, § 2g, inciso I, da MP 936/2020. 
Art. 89, E 32 da Lei ng 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 89, EP, da Lei 13.475/17, 
Art. 89, § 39, inciso I, da MP n°1.045 de 27/04/2021. 
Art. 89, E 3°, inciso II, da MP 936/2020. 
Art. 8°, § 49, da Lei ng 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 89, § 49, da MP 936/2020. 
Art. 89, E4g, incisos I e II da MP ng 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 89, 459 da MP n9 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 89, 459, da Lei n9 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 89, 459, da MP 936/2020. 
Art. 89, EU da MP rig 1.045 de 27/04f2021. 
Art. 89, caput, da Lei ng 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 89, caput. da Lei n9 4.680. de 18.6.1965. 
Art. 89, caput. da Lei n°6.615. de 16.12.1978. 
Art. 89, caput, da MP 936/2020. 
Art. 89, caput, e 479 da MP n9 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 82, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 9°, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 9° da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 99 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 99 da Lei n°4.680, de 18.6.1965. 
Art. 99 da Lei n‘l 605/1949. 
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Art. 92 do Decreto n2 66.408, de 3.4.1970. 
Art. 92, 412, da Lei n°5.889, de 8.6.1973. 

gela'AtcH" ..Art. 92, á 22, da Lei n° 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 92, § 52 ,da Lei n2 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 92, §22 da Lei 6.019/74. com a redação conferida pela Lei 13.429/17. A:IS. 390 1 
Art. 92, alinea "a", da Lei n°5.889, de 8.6.1973. 
Art. 92, alinea "b", da Lei n°5.889. de 8.6.1973. .ticeArt. 92, caput, da Lei n2 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 92, caput, do Decreto-Lei n°972, de 17.10.1969. C P L 
Art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 
Art. 93, § 12, da Lei n° 8.213, de 24.7.1991. 
Art. n° 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art.235-C, §12 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art.235-C, 42° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art42 da lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974, combinado como art. 12, 11, do Decreto n°73.841, de 13.3.1971. 

Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90. 
Artigos 32 e 72 c/c artigo 24 da Lei n2 7.998 de 11/01/1990. 
Arts. 12 e 42 da Lei n° 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei na 7.619, de 30.9.1987, combinado como art. 5°, caput, do Decreto na 
95.247, de 17.11.1987. 
Arts. 12 e 8g da Lei n°7.418, de 16.12.85, alterada pela Lei n°7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4°, caput, do Decreto n2
95.247, 17.11.1987. 
Arts. 17, 43°, e 19 da Lei Complementar n2 150/2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Arts. 17, caput, e 19 da Lei Complementar n° 150/2015 c/c art. 130, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015, c/c Portaria Interministerial 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c art. 41 caput da 
CLT. 
Arts. 2°, §52, inciso III, e 19 da Lei Complementar n° 150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Arts. 23, §3°, e 19 da Lei Complementar n° 150/2015. 
Arts. 23, §52, e 19 da Lei Complementar 150/2015. 
Arts. 24 e 19 da Lei Complementar n°150/2015. 
Arts. 32, 72 e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990 combinado com arts. 52, 62 e 72 da Portaria 1.129/2014. 
Arts. 32, 7°, 82 e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990. 
Arts. 52; 62, § 2° e 14 da Lei n2 14.020 de 06/07/2020. 
Arts. 52; 62, § 2° e 14 da MP 936, de 01/04/2020. 
Lei n2 10.101/2000, art. 6°, parágrafo único. 
NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS 
NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO 
NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO 
NR-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - Cl PA 
NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI 
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL 
NR-08 EDIFICAÇÕES 
NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS 
NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE 
NR-11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSE10 DE MATERIAIS 
NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO 
NR-14 FORNOS 
NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 
NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS 
NR-17 ERGONOMIA 
NR-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
NR-19 EXPLOSIVOS 
NR-20 LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEIS 
NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO 
NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO 
NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS 
NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO 
NR-25 RESIDUOS INDUSTRIAIS 
NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA 
NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO 
NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÁRIO 
NR-31 SST NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQÚICULTURA 
NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE 
NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS 
NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL 
NR-35 TRABALHO EM ALTURA 
NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS 
NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÓLEO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

Relação de Infrações Trabalhistas 

EMPREGADOR: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA (NATUBA 
EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA) E TODAS AS SUAS FILIAIS. 
CNPJ: 18.212.584/0001-24 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 21/02/2022, às 20h43 

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

Quantidade de Processos Por Situação: 

Procedentes com efeito para reincidência:O 
Procedentes sem efeito para reincidência:O 

Todos os demais: Não consultado. 

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço 
http://cdcit.mte.bdinter/cdcit/pages/infracoes/verificar utilizando o código 4WTT1uU. 

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente. 

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo 
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade. 
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ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados 
s galCIPAL. 

Art 9o, caput, da MP 927. 
10,k , 

Art. V' da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
'SN Art.1° da Lei n° 605/1949. 

Art. lg da Lei Complementar no 110, de 29.6.2001. 
Art. lo da Lei no 12.436/2011. nen 

Art lg da Lei no 4.090, de 133.1962, com as alterações introduzidas pelo art. lo, da Lei no 4.749, de 12.8.1965 cic o art. 19 d ei 
Complementar 150, de 2015. C P 
Art. lg da Lei n°4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. lo. da Lei no 4.749, de 12.8.1965. 
Art. lo da Lei n°4.090. de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 22, 2o, da Lei n°4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da 
Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. lg da Lei n°4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 29, § 2o, da Lei n°4.749, de 12.8.1965. 
Art. lo da Lei n°4.090. de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2o, caput, da Lei n°4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da 
Lei Complementar 150, de 2015. 
Art, lo da Lei n°4,090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 29, caput, da Lei n°4.749, de 12.8.1965. 
Art. lo da Lei no 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 22, parágrafo único, do Decreto n°57.155, de 3.11.1965 e com o art. 19 
da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. lo da Lei n°4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2o, parágrafo único, do Decreto n°57.155, de 3.11.1965. 
Art. lo da Lei n2 9.029, de 13.4.1995. 
Art. lo da Lei no 9.029/1995. 
Art. lo da Lei no 9.719, de 27.11.1998. 
Art. lo da Lei no 9.719, de 27.11.98, c/c arts. lo e 2° do Decreto no 94.536, de 29.6.87. 
Art. lo da Lei no 9319, de 27.11.98, c/c o Decreto ng 1.574, de 31.6.95. 
Art. lo, § lo, da Lei n°4,923, de 23.12.1965,combinado como artigo lo da Portaria n. 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia. 
Art. lo, 410 da Lei 13.475/17. 
Art. lio, caput, da Lei no 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n2 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150, de 
2015. 
Art. lg, caput, da Lei n°7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei no 7.619, de 30.9.1987. combinado com o art. 4o, parágrafo único , do 
Decreto n°95.247. 17,11.1987. 
Art. lo, caput, da Lei n°7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei no 7.619, de 30.9.1987. 
Art. lg, da Lei no 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 20, parágrafo único, do Decreto no 57.155, de 3.11.1965. 
Art. lo, in fine, da Lei no 9.719, de 27 de novembro de 1998. 
Art. lo, inciso I, do Decreto-Lei no 368, de 19.12.1968. 
Art. lo, inciso II, do Decreto-Lei n°368, de 19.12.68. 
Art. lo, parágrafo único, da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 2g, inciso I, da Portaria ng 789, de 2.6.2014. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4o, 41o, da Portaria n°789, de 2.6.2014. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4o, 422, da Portaria n°789, de 2.6.2014. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 10 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 10, 41g, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17. 
Art. 10, 41o, incisos I, II ou III, da Lei no 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 10, §lo, incisos I, II ou III, da MP 936/2020. 
Art. 10, 41g, incisos I, II ou III, da MP no 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 10, 422, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17. 
Art. 10, caput e incisos, da Lei no 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 10, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 10, inciso 1 c/c § 2g do mesmo artigo da Lei no 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 10, inciso I, da MP 936/2020. 
Art. 10, inciso II, da MP 936/2020. 
Art. 10, incisos I, II ou III, c/c § 3g do mesmo artigo da MP no 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 10, incisos II e III, c/c 5 20 do mesmo artigo da Lei no 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 10. parágrafo único, da Lei no 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 10°, "caput", da Lei n° 5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 10o, 545i da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17. 
Art. 10o, 45o da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17. 
Art. 11, "capte, da Lei n°5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 11, § 4g, da MP 936/2020. 
Art. 11, 46o da Lei no 9.432/1997. 
Art. 11, caput, da Lei 6.019. de 3.1.1974. 
Art. 11, caput, da MP 927. 
Art. 11, caput, da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 11, parágrafo único, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 12 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 12 da Lei n°4.680. de 18.6.1965. 
Art. 12 da MP 936/2020. 
Art. 12, § lo, da Lei no 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 12, 5 4o, da Lei no 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 12, § 49, da MI' n°1.045 de 27/04/2021. 
Art. 12, 51o, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 
Art. 12. 42o da Lei no 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 12, 420 da MP no 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 12, 52o, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 
Art. 12, 52o, Inc. I e lida Lei n°14.020 de 06/07/2020. 
Art. 12, 42o. Inc. I e II da MP n°1.045 de 27/04/2021. 
Art. 12, alínea "a", da Lei n°6.019, de 3.1.1974. 
Art. 12. alínea "b", da Lei no 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 12, alínea "c", da Lei n°6.019, de 3.1.1974. 
Art. 12, alínea "d", da Lei n°6.019, de 3.1.1974. 
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Art. 12. alínea "e", da Lei n°6.019. de 3.1.1974, combinado como art. 19 do Decreto n4 73.841, de 13.3.74. 

Art. 12, alínea f, da Lei n°6.019. de 3 de janeiro de 1974. 
Art. 12, caput e 41° da Lei nir 14.020, de 06/07/2020. ostáCIPAI et

Art. 12. caput e incisos, da Lei n° 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 12, caput, da Lei n4 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 12,1 e 414 do mesmo artigo da MP n°1.045 de 27/04/2021. IFIS.12-54 
Art. 12, 11 e 414 do mesmo artigo da MP no 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. -.4 C L -1-0a 
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13 da Lei n4 6.533/1978. 
Art. 13, 1° da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, 34, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13, § 4°, I, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, § 4°, I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13. § 4°, II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13. § 44, II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13, caput, da MP 927. 
Art. 13, inciso I, da Lei n°6.615, de 16.12.1978. 
Art. 13, inciso II, da Lei n4 6.615. de 16.12.1978. 
Art. 13, inciso III, da Lei n4 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 13, parágrafo único, do Decreto n°57.690, de 14.2.1966. 
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 130, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134. § 14, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, 424, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134. 414. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 134, 414, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 134, 414, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, 434. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 cic art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 134, 434, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 134, caput, § 14. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 136. § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 136, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 139. § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 139, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 139, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 14 da Lei 6.615. de 16.12.1978. 
Art. 14, § 14 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 14. § 2° da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 14, caput e incisos. da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 142, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 142, § 4°. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 142, § 54, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 142, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 143, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 143, caput e 414, da CLT. 
Art. 143. caput, § 14, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 143, caput, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 15 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 15 da Lei n4 5.889. de 8.6.1973. 
Art. 15 da Lei n°6.615. de 16.12.1978, 
Art. 15, caput, da Lei n0 6.533. de 24.5.1978. 
Art. 150, § 54, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 150, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 16 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 16 da Lei n°6.615, de 16.12.1978. 
Art. 16, caput, da Lei n°5.889, de 8.6.1973. 
Art. 16. parágrafo único, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
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Art. 16°, da Lei n°14.020 de 06/07/2020 c/c Art. 4° do Decreto 10.422, de 13 de julho de 2020. 

Art. 168, § 7° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 

d

Art. 17 da Lei n° 6.019, de 3.1.1974. 

o 
Art. 17 da Lei Complementar 150, de 2015.  44 
Art. 168, §6° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. tgaPAL 

Art. 17, § 1°, da Lei n°12.690, de 19 de julho 2012. i 3 Rít n -s. 
Art. 17, §2°, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 17, alínea "a", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 17, alínea "b", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 17, combinado com o art. 23, § 1°, inciso II, da Lei n°8.036, de 11.5.1990 e com o art. 34, § 6° da Lei Complementar 150, de 
2015. 
Art. 17, combinado com o art. 23, 5 1.12, inciso II, da Lei ng 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 18 da Lei n° 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 18 da Lei n° 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 18, § 19, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 18, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 18, da Ml' ng 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 18, inciso I, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 18, inciso II, da Lei n°6.615. de 16.12.1978. 
Art. 18, inciso III, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 18, inciso IV, da Lei n° 6.615. de 16.12.1978. 
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 19 da Lei n° 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 19, 44°, da Lei 13.475/2017. 
Art. 2°, § 1°, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 2°, § 2°, da Lei n°5.811. de lide outubro de 1972. 
Art. 2° da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 2° da Lei Complementar n° 110, de 29.6.2001. 
Art. 2g, 5 1°, da Lei n°5.811, de 11.10.72. 
Art. 2°, § 4° da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 2°, § 5°, inciso I da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 2°, § 6° da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 2°, § 8° da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 29, §§ 1° e 5°, da Lei ng 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 2°, §1° da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c art. 7°, parágrafo único, art. 9°, parágrafo único, e art. 14 
da Lei 7.783/89. 
Art. 2°, caput, da Lei n°6.224, de 14.7.1975. 
Art. 2°, caput, do Decreto-Lei n°806, de 4.9.1969. 
Art. 2°, inciso, da Lei ng 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 2°, inciso II, da Lei ng 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 2g, inciso V, alínea "b", da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015. 
Art. 20, caput, da Lei 13,475/2017. 
Art. 20, caput, da Lei no 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 20, parágrafo único, da Lei n°6.615, de 1612.1978, 
Art. 21, § 1°, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, § 29, da Lei n° 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, § 2°, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, § 4°, da Lei n° 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, alínea "a", da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, alínea "b", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, alínea "c". da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, inciso I, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso II, da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso III, da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso IV, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso V, da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 22 da Lei n°8.036, de 11.5.1990 c/c art. 1°, inciso, do Decreto-Lei n° 368, de 19.12.1968. 
Art. 22 da Lei n°8.036, de 11.5.1990, c/c art. 19, inciso li. do Decreto-Lei n°368. de 19.12.1968. 
Art. 22 da Lei ng 8.630, de 25.2.1993. 
Art. 22, § 2°, da Lei ng 7.183. de 5.4.1984. 
Art. 22, caput, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 22, caput, da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 22, parágrafo único, da Lei n°6.533. de 24.5.1978. 
Art. 224, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 224, § 1°, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 224, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019. 
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 227, 6 10, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 229, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 23 da Lei n°6.533. de 24.5.1978. 
Art. 23 da Lei n°6.615/1978. 
Art. 23, § 1°, inciso I, da Lei n° 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 23, 51°, inciso I, da Lei n° 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, § 1°, inciso II, da Lei n°8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, § 1°, inciso IV, da Lei n°8.036. de 11.5.1990 cic art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
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Art. 23, § 1g, inciso IV, da Lei n°8.036. de 11.5.1990. 

fr4Art. 23, § 1g, inciso V, da Lei ng 8.036, de 11.5.1990. 

1>Art. 23, § 1g, inciso V, da Lei n°8.036. de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 23, §1g, inciso I, c/c art. 18, 412, da Lei 8.036, de 11.5.1990.  1 
Art. 23, §14, inciso I, cic art. 18, caput, da Lei 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, caput, da Lei no 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 230, § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 230, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 234, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 234, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235, á 10, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235, á 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, §1g , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015, 
Art. 235-C, §2g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, §3g da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §3g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, §4g da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §6g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, §13° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §9g da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §9g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, á 5g da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, §2g da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, §3g da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-D, inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-D, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §11g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, 44g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §5g. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §6g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §7g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, I da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-E, II da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-E, III da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-F da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-6 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 3g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 4g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 5g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, á 62, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, § 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, á 4g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 24 da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 24 da Lei ng 7.998, de 11.1.1990. 
Att. 24 da Lei n°7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7g, inciso I da Portaria ng 1.195, de 30/10/19 e art. 1g da Portaria ng 1.127 
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia. 
Art. 24 da Lei ng 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 70, inciso II da Portaria ng 1.195. de 30/10/19 e art. 1g da Portaria ng 1.127 
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia. 
Art. 24, caput, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 24, da Lei n°7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 79 do Decreto n°76.900. de 23.12.1975. 
Art. 24, da Lei ng 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7o, do Decreto n°76.900, de 23.12.1975. 
Art. 24, parágrafo único, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 240, capta, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 240. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 241, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 244, § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 244, § 3g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Att. 244, á 4g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 245 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 248, á 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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Art. 248, § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 248, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 249, § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 25 da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 25 da Lei ng 8.630, de 25.2.1993. 
Art. 25, § 19, da Lei 13.475/17. 
Art. 25, 410, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 25, § 2g, da Lei 13.475/17. 
Art. 25, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 25, caput, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 250, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 251, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 253, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 26 da Lei n°6.533. de 24.5.1978. 
Art. 26 da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 26 da Lei ng 8.630, de 25.2.93. 
Art. 26, 4 lg, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 26, § 2g, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 26, § 3g, da Lei ng 7.183. de 5.4.1984. 
Art. 26, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 26, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 26, parágrafo único, da Lei n°8.630, de 25.2.1993. 
Art. 27 da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 27, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 27, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 28 da Lei n°8.630, de 25.2.1993. 
Art. 28, caput. da Lei 13.475/17. 
Art. 28, parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art. 29, § lg, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 29, § lg, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 29, § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. 92 e 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 29, 429, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 29. § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 29, 44°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 29, 41g, da Lei 13.475/17. 
Art. 29, 422, da Lei 13.475/17. 
Art. 29, alínea "a", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 29, alínea "b", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 29. alínea "ce, da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 29, alínea "d", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 29, caput da CIT. 
Art. 29, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 295, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. V, inciso, da Lei n°5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3°, inciso II, da Lei n°5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3°, inciso III, da Lei n°5.811. de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3°, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3°, inciso V, da Lei n°5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 30 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 3g da Lei ng 6.224, de 14.7.1975. 
Art. 3g, § lg, da Lei n°9.719, de 27.11.1998. 
Art. 39, § 22 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 30, caput, da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 3g, caput, da Lei ng 9.601. de 21.1.1998. 
Art. 3g, da Lei n°9.601. de 21.1.1998. 
Art. 3g, inciso I, da Lei n°9.719. de 27.11.1998. 
Art. 3g, inciso V, § 2g; Art. 40, § 2g; art. 52; art. 6g e art. 7° da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17. 
Art. 3g, incisos I e II, da Lei ng 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 39, parágrafo único, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 30 da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 30, 42g, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 30, caput e incisos da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 300. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 304, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 305 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 307 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 308 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 31 da Lei 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 31, inciso I, da Lei 13.475/17. 
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Art. 31, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 31, inciso III, da Lei 13.475/17. 
Art. 31, inciso IV, da Lei 13.475/17. 
Art. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 32. inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 32. inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 32, inciso III, da Lei 13.475/17. 
Art. 32, inciso IV, da Lei 13.475/17. 
Art. 320, á 19, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 320, § 2o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 320, § 3G, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 320, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322, § 2o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322. § 3o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 33, caput, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 33, inciso I, da lei 13.475/17. 
Art. 33, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 33, inciso III, da Lei 13.475/17. 
Art. 33, inciso IV, da Lei 13.475/17. 
Art. 335, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 335, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 335, alínea "e, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 34, §1o, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 10 da Lei n°9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, §2o, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 10 da Lei n°9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, §3o, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 10 da Lei no 9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34,44°, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 10 da Lei n°9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, §5o, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 12 da Lei no 9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, alínea "C, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 34, alínea "b", da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 34. alínea "c", da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 34, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 35 da Lei no 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 35, caput, c/c §41o, 2o e 40, da Lei 13.475/2017. 
Art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 358, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 358, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 36 da Lei n° 12.815, de 5.6.2013. 
Art. 36 da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 36, §4o, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 12 da Lei n°9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 36, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 36, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 36, inciso III, da Lei 13.475/17. 
Art. 37 da Lei no 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 37, á 1o, da Lei no 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 37, § 2o, da Lei no 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 37,4 3o, da Lei no 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 37, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 373-A, inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015 . 
Art. 373-A, inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 373-A, inciso I, da CLT. 
Art. 373-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso II. da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 373-A, inciso II, da CLT. 
Art. 373-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso III. da CLT. 
Art. 373-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, Inciso V, da CLT. 
Art. 373-A, inciso V, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 373-A, inciso VI. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 377, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 38, § 1o, da Lei no 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 38, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 38. caput, da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 
Art. 38, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 38, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 38, incisos I e II, da Lei 13.475/17. 
Art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 389, § 1o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 39 da Lei no 12.815, de 5.6.2013. 
Art. 39, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 39, caput, da Lei no 7.183, de 5.4.1984. 
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Art. 39, parágrafo único, da Lei n°7.183. de 5.4.1984. 

Art. 390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10. inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei Com 
150, de 2015. 
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea lb", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar 
25 de junho de 2014. 
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 392, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392, § 40, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392, § 4o, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 392, § 42, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 394, caput, incisos I. I e III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 394, I. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 394.11. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 394, III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 394-A da CLT. 
Art. 394-A, §2o, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 394-A, §3o, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 394-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 396. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 4', "caput", combinado com artigo 3°. inciso I. da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3°. inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3°. inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso IV, da Lei n°5.811. de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4', inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4o da Lei 6.019, de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17. 
Art. 42 da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 42 da Lei n°9.432/1997. 
Art. 4o inciso 11, da Lei n°9.601. de 21.1.1998. 
Art. 4o, § 1o, inciso!, da Lei no 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 4o, § lo, inciso II, da Lei n°9.601, de 21.1.1998. 
Art. 4o, § 20 da Lei 13.475/17. 
Art. 40, 522. da MP 927. 
Art. 4o, § 3o, da Lei n°9.601, de 21.1.1998. 
Art. 4o, caput, do Decreto-Lei n°972, de 17.10.1969. 
Art. 4o, da Lei n°9.719, de 27.11.98. 
Art. 40, inciso 1, da Lei n°9.601, de 21.1.1998. 
Art. ilo, Inciso II, da Lei n°9.601, de 21.1.1998. 
Art. 42, parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 4o, parágrafo único, da Lei no 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n°7,619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 
150, de 2015. 
Art. 42, parágrafo único, da Lei n°7.418. de 16.12.1985, alterada pela Lei n°7.619, de 30.9.1987. 
Art. 4o-C. inciso I, alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 40-C, inciso, alínea "b", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 42-C, inciso I, alínea "c", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 4o-C, inciso I, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 4o-C. inciso II, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 40 da Lei no 12.815, de 5.6.2013. 
Art. 40, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 40, parágrafo 32, da Lei no 12.815 de 5.6.2013. 
Art. 40, parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 403, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 404, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, 422, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, § 52, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso II, § 32, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso II, § 32, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso II, § 3o, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso II, § 32, alínea "d", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 41, § 1o, da Lei n°3.857, de 22.12.1960. 
Art. 41, § 22, da Lei n2 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 41, 422. da Lei 13.475/17. 
Art. 41, §3o, da Lei 13.475/17. 
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Art. 41, 442, da Lei 13.475/17. 
Art. 41, caput, c/c art. 47, 41° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 

Art. 41, caput, c/c art. 47, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 

Art. 41, caput, da Lei n2 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 413, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 413, incisso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 413, inciso 11, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

C AL°E).(14" 
ta"' 

P L 

Art. 41, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 41, caput, da Lei 13.475/17. 

Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 42 da Lei n°12.815 de 5.6.2013. 
Art. 42, § 1°, da Lei n° 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 42, § 2°, da Lei n2 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 42, § 3°, da Lei n° 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 42, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 42, inciso I, da Lei n°3.857, de 22.12.1960. 
Art. 42, inciso II, da Lei n°3.857. de 22.12.1960. 
Art. 427, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 428, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 428, 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 429. 42°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei n° 12.594/2012. 
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto no 9.579, de 22 de novembro de2018. 
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 43, § 10, alínea "a", da Lei no 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 43, § 1°, alínea "b", da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 43, § 2°, alínea "b", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 43, 422, da Lei 13.475/17. 
Art. 43, 442, da Lei 13.475/17. 
Art. 43, 47°, da Lei 13.475/17. 
Art. 43, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 43, caput, da Lei no 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 430, § 1° da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, 412, do Decreto n° 9.579/2018 e Art. 5°, V. da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012. 
Art. 430, § 1° da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, 41°, do Decreto n° 9.579/2018 e Art. 5°, VI, da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012. 
Art. 430, § 12 da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, 41°, do Decreto n°9.579/2018 e Art. 5°, VII, da Portada 
723 de 23 de abril de 2012. 
Art. 430, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 432, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 44 da Lei n° 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 44, §12, da Lei 13.475/17. 
Art. 44, 42°. da Lei 13.475/17. 
Art. 44, 432, da Lei 13.475/17. 
Art. 44, 44°, da Lei 13.475/17. 
Art. 44, caput, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2°C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 c/c art. 19 da Lei Complementar 
150/2015. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2°C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 445, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 45 da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 45 da Lei no 8.630, de 25.2.1993. 
Art. 45, 43°, da Lei 13.475/17. 
Art. 45, 442, da Lei 13.475/17. 
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 22, 1, da Portaria 349, de 23 de 
maio de 2018. 
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2°, III, da Portaria 349, de 23 de 
maio de 2018. 
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-A, 412, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-A, 411°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 452-A, 442, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-A. 460, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 452-A, 462, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2°, 42°, da Portaria 349, de 
23 de maio de 2018. 
Art. 452-A, 462, da Consolidação das Leis do Trabalho. com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Ast. 452-A, 482, da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c art. 6° da Portaria 349, de 23 de maio de 2018. 
Art. 452-A, 49°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2°, 11 da Portaria 349, de 
23 de maio de 2018. 
Art. 452-A, inciso 1. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
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Art. 452-A, inciso II, c/c §12o, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida 
Provisória 808/17. 
Art. 452-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 452-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. r atk„ 
Art. 452-6 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/ -vt
Art. 452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 809/9. 

Art. 456-A, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 457, 412, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 457, 41o, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 457, 412, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. C p  L 
Art, 457, 412o, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n°808 de 2017. 
Art, 457, 414o, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória no 808 de 2017. 
Art. 457, §14o, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n°808 de 2017. 
Art. 457, 5152, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n°808 de 2017. 
Art. 457, §162, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n°808 de 2017. 
Art. 457, §18o, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n°808 de 2017. 
Art. 457, 419o, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória no 808 de 2017, 
Art. 457, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 458, § 2o, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 458, § 2o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 458, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 458, § 4o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 459, 41o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 46 da Lei no 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 46 da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 461, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 462, § 2o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 462, § 3o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 462, 5 40, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 462, 44o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 462. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 469, 5 3o, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 469, § 3o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 47 da Lei no 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 47. 42o, da Lei 13.475/17. 
Art. 47, 43o, da Lei 13.475/17, 
Art. 47, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 47, da Lei no 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 472, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, § 5o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, § 6o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, § 1o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, § 5o, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 477, § 59, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, 5 6o da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150. 
de 2015. 
Art. 477, § 6o da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 477, § 6o, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, § 62, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, § 80. da Consolidação das Leis do Trabalho cic art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Att. 477. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, 46° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art, 477, 460 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 479, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 48 da Lei n°3.857, de 22.12.1960. 
Art. 48 da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 48, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 48, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 48, inciso III, da Lei 13.475/17. 
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Art. 484-A, inciso I, alínea 'b", da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 18, 419,da Lei n°8.036, de 11 de maio de 1990. 

Art. 487, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 487, § 59, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 487, § 69, da Consolidação das Leis do Trabalho. 71 0CIPALLI-
Art. 488, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 41;à' 
Art. 49, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 5°, "caput", da Lei n° 5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 5°, § 10, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 50, § 2°, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 59 da Lei Complementar 150 de 2015. 
Art. 59 da Lei ng 5.889, de 8.6.1973, combinado com o lg do art. 59 do Regulamento aprovado pelo Decreto no 73.626, de 
12.2.1974. 
Art. 59 da Lei n°5.889, de 8.6.1973. 
Art. 59 da Lei n9 9.719, de 27.11.98. 
Art. 59, § 29, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 59, § 39, Inc. I, c/c art. 50, § 29, Inc. I, da MP ng 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 59, § 39, inciso I, combinado como art. 59, § 29, inciso I. ambos da MP 936f2020. 
Art. 59, § 39, inciso I, combinado como art. 59, § 29, inciso I, da Lei n9 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 59, inciso I, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 5g, inciso II, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 59, inciso III, da Lei n'. 12.023. de 27.08.2009. 
Art. 59. inciso IV, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 59, inciso V, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 59-A, 439, da Lei n9 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei ng 13.429/2017. 
Art, 59; § 2g, Ida MP n9 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 50 da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 50, 419, da Lei 13.475/17. 
Art. 50, 439, da Lei 13.475/17. 
Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei n°13.467, de 2017. 
Art. 51, § 29, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 51, § 39, da Lei rig 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 51, § 49, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 51,4 52, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 51, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 52 da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 52, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 52, parte final, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 53, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 54, alínea "a", da Lei n9 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 54, alínea "b", da Lei n°3.857, de 22.12.1960. 
Art. 54, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 54, parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art. 543. 439, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 543, § 69, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 543, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 545, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 56, parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art. 57, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 58, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 58, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58, § 29. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 58-A, § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58-A, caput, e 449, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 582, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 583, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59, § 29 c/c § 59, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 59. § 29 c/c 459, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 59, § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho , com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 59, § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59. § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59, 429, da Lei 13.475/17. 
Art. 59, 452, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 

Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
,flow Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. ter 

Art. 59-A, 420 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisórie 
808/17. 
Art. 6°, "caput", combinado com artigo 3', inciso III, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 6°, "caput", combinado com artigo r, inciso IV, da Lei n" 5.811, de lide outubro de 1972. 

C 1:1

Art. 6°, "caput", combinado com artigo 4°, inciso, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. )

Art. 6", inciso!, da Lei n°5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 6°, inciso li, da Lei n°5.811. de lide outubro de 1972. 
Art. 60 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 6o da Lei n°5.889, de 8.6.1973. 
Art. 6o da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 6o. § lo, da Lei 13.475/17. 
Art. 6o, § 29, da Lei 13.475/17. 
Art. 6G, 43o da MP 927. 
Art. 6o, §3°, da Lei 13.475/17, 
Art. 6o, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 62, caput, da Lei n°6,615, de 16.12.1978. 
Art. 6o, caput, da Lei n°9.719. de 27.11.98. 
Art. 60, caput, da MP 927. 
Art. 612, inciso I, da Lei n". 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 6o, inciso II, da Lei n". 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 60, inciso II, da Lei n°5.811, de 11.10.72. 
Art. 6°, inciso III, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 62, parágrafo único, da Lei 6.019. de 31.1974. 
Art. 6o, parágrafo único, da Lei n°9.719, de 27.11.1998. 
Art. 6g-A da Lei no 10.101/2000. 
Art. 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 60, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 602, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, § lo, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, § 2o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61,5 3o. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, §22, da Lei 13.475/17. 
Art. 61. §3o, da Lei 13.475/17. 
Art. 61, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 62, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 628, § lo, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 63, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 630,5 3o, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 630, § 3o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 630. § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 630, 442, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 630, § 5o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 630, 440, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 64, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 65, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 66, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 67, 52o, da Lei 13.475/17. 
Art. 67, caput c/c 412, da Lei 13.475/2017. 
Art. 67, caput, c/c art. 68, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 68,51°. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019. 
Art. 68, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 7° da Lei n° 605/1949. 
Art. 7o da Lei no 605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015. 
Art. 7o inciso II combinado com Art. 89 § lo e Art. 12 caput e incisos I e II, da MP 936/2020. 
Art. 7o Inciso II combinado com Art. 82 e Arts. II e 12, da Lei n°14.020 de 06/07/2020. 
Art. 70 inciso II da MP no 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 72 inciso III da MP no 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 7g, § lo, da Lei 13.475/17. 
Art. 7o, 43o da MP no 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 70, 410, incisos I e II da MP no 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 7g, 410, incisos 1, II e III da Lei na 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 7o. caput, da Lei no 14.020 de 06/07(2020. 
Art. 7o, caput, da Lei no 9.719, de 27.11.98. 
Art. 72, caput, da MP 936/2020. 
Art. 7o. caput, da MP no 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 72,111 e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, §lo, da Lei n°14.020 de 06/07/2020. 
Art. 70, III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, 41o, da MP no 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 79, III, e alíneas "a", Nb" ou "c" combinado com o art. 11,51°, da MP 936/2020. 
Art. 7o, inciso I, da Lei n2 14.020 de 06/07/2020. 
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Art. 79, inciso I, da MP 936/2020. 
Art. 79, inciso 1, da MP ng 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 7g, parágrafo único, da Lei n°5.889. de 8.6.1973. 
Art. 7°, parágrafo único, da Lei ng 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 79, parágrafo único, inciso II. da MP 936(2020. 
Art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71. § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 71, § lg, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, 3g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150 
de 2015. 
Art. 71, 4g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 71, §5°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, 459 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 71, §59, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho ck art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 71. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, caput. da Lei 13.475/17. 
Art. 72, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 73, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 73, §29, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, §311, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, 442, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, 459, inciso I, da Lei 13.475(17. 
Art. 73, §59, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, §59, inciso III, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, 459, inciso IV, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 74, 429 da CLT. 
Art. 74, 439 da CLT. 
Art. 74, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 74, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75-C, §111, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75-C, §29, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75-D, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75-E, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 78, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 78, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
Art. 8° da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 8° da Lei n° 605/1949. 
Art. 89 da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com o art. 711 e art. 99 da Portaria n°789 de 2.6.2014. 
Art. 89 da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os artigos 72 e 92 da Portaria ng 789, de 2.6.2014. 
Art. 811 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 7g, 439, da Portada ng 789, de 2.6.2014. 
Art. 89 da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 89 da Lei 6.019/74 c/c art. 79, §29 e art. 99 da Portada 789, de 02.06.2014. 
Aft. 89 da Lei n.o 5.811, de 11.10.72. 
Art. 89 da Lei n°5.889. de 8.6.1973. 
Art. 89 da Lei n°9.719, de 27.11.1998. 
Art. 89, § 10 da MP ng 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 89. § lg, da Lei 13.475/17. 
Art. 89, § 2g, da Lei 13.475/17. 
Art. 89, § 29, inciso I, da Lei ng 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 89, § 29, inciso I, da MP 936/2020. 
Art. 89. § 39 da Lei ng 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 89, § 39, da Lei 13.475/17. 
Art. 89, á 39, inciso I, da MP no 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 89, § 39, inciso 11, da MP 936/2020. 
Art. 8g, § 49, da Lei ng 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 8g. § 49, da MP 936/2020. 
Art. 89, §49, incisos I e II da MP ng 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 89, 459 da MP n9 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 811, §59, da Lei ng 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 8g, §59, da MP 936/2020. 
Art. 89, 469 da MP n° 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 89, caput, da Lei ng 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 89, caput, da Lei n°4.680, de 18.6.1965. 
Art. 89, caput da Lei n9 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 89, caput. da MP 936/2020. 
Art. 89. caput, e §79 da MP n9 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 82, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 9°, "caput", da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 99 da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 99 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 99 da Lei n°4.680. de 18.6.1965. 
Art. 99 da Lei n°605/1949. 
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Art. 90 do Decreto n°66.408, de 3.4.1970. 
Art. 9g, § 1g, da Lei n°5.889, de 8.6.1973. 43301C11444 
Art. 9g, § 2g, da Lei n°5.889, de 8.6.1973. 
Art. 9°, § 59 ,da Lei ng 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 9g, §2g da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17. Pla19-±4
Art. 9g, alinea "a", da Lei n°5.889. de 8.6.1973. 
Art. 90, alinea "b", da Lei ng 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 9g, caput, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 9g, caput, do Decreto-Lei n°972, de 17.10.1969. C P 
Art. 93 da Lei ng 8.213, de 24 de julho de 1991. 
Art. 93, 410, da Lei ng 8.213, de 24.7.1991. 
Art. n°413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art.235-C, 51.° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015, 
Art.235-C, §2g da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art.4g da lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974, combinado com o art. 12. II, do Decreto n°73.841, de 13.3.1971. 
Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90. 
Artigos 30 e 7g c/c artigo 24 da Lei ng 7,998 de 11/01/1990. 
Arts. 1g e 4g da Lei ng 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei ng 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 52, caput, do Decreto ng 
95.247, de 17.11.1987. 
Arts. 1g e 8g da Lei n°7.418, de 16,12.85, alterada pela Lei n°7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 40, caput, do Decreto ng 
95.247, 17.11.1987. 
Arts. 17, 53g, e 19 da Lei Complementar nu 150/2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Arts. 17, caput, e 19 da Lei Complementar ng 150/2015 c/c art. 130, 5 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015, c/c Portaria interministerial 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c art. 41 caput da 
CLT. 
Arts. 2g, 45g, inciso III, e 19 da Lei Complementar ng 150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Arts. 23, 53g, e 19 da Lei Complementar ng 150/2015. 
Arts. 23, 55g, e 19 da Lei Complementar 150/2015. 
Arts. 24 e 19 da Lei Complementar ng 150/2015. 
Arts, 3g, 72 e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990 combinado com arts. 52, 6g e 72 da Portaria 1.129/2014. 
Arts. 3g, 7°, 8g e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990. 
Arts. 50; 6g, 5 22 e 14 da Lei ng 14.020 de 06/07/2020. 
Arts. 50; 6g, § 22 e 14 da MP 936, de 01/04/2020. 
Lei ng 10.101/2000, art. 69, parágrafo único. 
NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS 
NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO 
NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO 
NR-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA 
NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI 
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL 
NR-08 EDIFICAÇÕES 
NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS 
NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE 
NR-11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS 
NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO 
NR-14 FORNOS 
NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 
NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS 
NR-17 ERGONOMIA 
NR-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
NR-19 EXPLOSIVOS 
NR-20 LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEIS 
NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO 
NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO 
NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCENDIOS 
NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO 
NR-25 RESÍDUOS INDUSTRIAIS 
NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA 
NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO 
NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÁRIO 
NR-31 SST NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQÚICULTURA 
NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE 
NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS 
NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL 
NR-35 TRABALHO EM ALTURA 
NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS 
NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÓLEO 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilid 
E 

Pdeal 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (22/02/2022 às 19:55) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 18.212.584/0001-24. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuloacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6215.69D0.4F9B.6512 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.bdimprobidade adm/autenticar certidao.pho 

• 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidadscip,o,

Certidão Negativa 'cuia 
CPL 

Certifico que nesta data (22/02/2022 às 19:56) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n°014.321.463-27. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuloacandcontas.tse.ius.bil 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6215.6A24.0466.F596 no seguinte endereço: https://www.cnilus.br/improbidade adm/autenticar certidao.ohp 

• 
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TJDFT 
PoderJudiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

Koisc".04, 
e g

C P L 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES 

JUDICIAIS) 

e 2. Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de falências e 

recuperações judiciais disponíveis até 14/02/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPE/CNPJ de: 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

18.212.584/0001-24 

• 
OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado 
e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de processos com dados 
desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder Judiciário. (artigo 
8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações judiciais, 
recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os processos criminais, os 
processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em 
www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
O Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (ww‘v.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, Certidão 
Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 14/02/2022 
Melo digital de segurança: 2022.CID.1RA2.1CRLG.JDIN.MESP.4PC6 
W** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 
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TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS 'TERRITÓRIOS 

a. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICI 

1a e 2 a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 14/02/2022, NADA CONSTA contra o nome por 
extenso e CPF/CNPJ de: 

IZAQUE GOMES ARAUJO 

014.321.463-27 
( MARIA FRANCISCA GOMES AFtAUJO / ABDIAS TAVARES DE ARAUJO ) 

• 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juizo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
O Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.tir), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

I mitida gratuitamente pela internet em: 14/02/2022 
Selo digital de segurança: 2022.CTD.HM9J.5810.TLTO.UGCD.18RV 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Pagina 1 dei 14/02/2022 11:06:23 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lotei, Bloco A, Aia B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h is 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
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EsnoonolIARAMIÃO 
PODER 3~0 

SECRETARIA JUDICIAL DA VARA ÚNICA 
DA COMARCA DE BOM JARDIM 

CERTIDÃO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 

requerimento da pessoa interessada, que, dando buscas nos sistemas 

informatizados desta Secretaria Judicial Themis PG e PJE, referente aos feitos 

cíveis, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze 

(2012) até a presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES de 

Falência e/ou Recuperação Judicial em desfavor de NATUI3A 

EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA (Sociedade Empresária 

Limitada), inscrição no CNPJ sob o n° 18.212.584/0001-24, Inscrição Estadual n° 

124107320, com endereço na Rua São Luis, 186, Centro, Bom Jardim/MA. 

CERTIFICO, finalmente, que esta é a única Secretaria Judicial 
existente nesta Comarca. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a 
presente certidão na Secretaria Judicial de Vara Única a meu cargo, Comarca de 
Bom Jardim, Estado do Maranhão. Eu, Jardel de Aquino Porto, Técnico Judiciário, 
mat. 115212, consultei e digitei. E eu, ry Silva dos Santos, Secretário 
Judicial Substituto, subscrevo e assino Bom Jardim/MA, aos 11 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2022. 

SECRETARIA JUDICIAL FÓRUM DE JUSTIÇA 
Rua Mova Brasília Vil Centro 

Ce.: 65.330-000 

1.115111~1111 

os 
O CNRUCPF ceara= nega moldo foi Informado pelo solidtante. Sua litularidade deverá ser conferida pelo Interagido 
au deelfnatário. 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE A VARA ÚNICA DESTA COMARCA DE BOM JARDIM/MA 
dodo:Rua Nora Brasil'', sirt,Balrra Alto dos * ** oCEP.:45.3110.00Olonc(011S)31114-3011$ 
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• 

1 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BOM JARDIM 
varaLigarotIma.jus.br 

CERTIDÃO NEGATIVA 

USANDO DOS PODERES que me são conferidos por lei, a 
requerimento da parte interessada, CERTIFICO que, após buscas realizadas junto 
aos Sistemas "Therrds PC" e "P3r, verifiquei não constar aualsouer registros de 
Execucão Patrimonial contra a pessoa de Iraque Gomes Araújo, brasileiro, 
casado, empresário, nascido em 11/07/1985, filho de Abdias Tavares de Araújo e 
de Maria Franciscs Gomes Araújo, portador da Carteira de Identidade no 
215810220025-GFJUSPC/MA e do CPF no 014.321.463-27, residente e 
domiciliado na Rua Adindo Menezes, 463, Centro, Bom Jardim/MA. tr-R PICO 
MAIS, que esta é a única Secretaria ludidal existente nesta Comarca. Dada e 
passada nesta cidade e Comarca de Bom Jardim, Estado do maranhão, aos 
quatorze (14) dias mês de fevereiro (02) do ano de dois ma e vinte e dois 
(2022). Eu, (anary Shte dos Santas), Secretário Judicial 
Substituto, digite' 

Palit arle Tak ta 
OECISIONPAULINION" 
le aTtal lawn= 

retrir nkluec gr;4172= 
antaidiallS 

zar~kai 

SECRETUADICw.FÓRWA DE JUSTO 

Rua Nova Brasília Centro 

Ce :65.3A-990



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS 
E CRIMINAIS) 

le e P Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações 
cíveis e criminais disponíveis até 22/02/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e 
CPF/CNPJ de: 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

6 18.212.584/0001-24 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de 
exibição de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao 
juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de 
dados do Poder judiciário. (artigo 8o, 5 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, 
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A 
certidão criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções 
penais. Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.qdfLius.br.  no menu 
Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
O Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

Ó autenticidade deverá ser confirmada no site do TWFT (www.tjdft.jus.br), no menu autenticidade 
Certidões, Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-

se o número do selo digital de segurança impresso. 

Emitida gratuitamente pela intemet em: 22/02/2022 
Selo digital de segurança: 2022.CTD.OT)7.810E.I.LOZ.4C9H.KLSW 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Página 1 de 1 22/02/2022 
19:22:14 



NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

• 

• 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA - INSCRIÇÃO 18212.5840001-24 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

SECRETARIA DE TRABALHO 

Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
INSCRIÇÃO: 18.212.584/0001-24 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 14/02/2022, às 10:29:11, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH ne 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigos; parágrafo único da Portaria MTE n 1.421/2014, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em 
cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional PFN, quanto a estes, 
poderá ser obtida certidão espedfica perante aquele Órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTE re° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https:ileprocesso.sit.trabalho.gov.brftertidao/Validar 

Código: APA9NFYHJP 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

Página 1 de 1 



"CallaR1/40.
Página 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CPI 

Nome: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 18.212.584/0001-24 

Certidão n°: 4573721/2022 

Expedição: 06/02/2022, às 22:54:20 

Validade: 04/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.212.584/0001-24, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt(Stst.jus.br 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÁ 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

CPF/CNPJ: 18.212.584/0001-24 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados MI Poder Executivo FederaL 

O !adastro Nacional de Empresas InidOneas e Sgspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846(2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
• fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convénios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 20:19:40 do dia 22/02/2022 , com validade até o dia 24/03/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: WaI3kWiDbg5sSfB6DgGj 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIA 

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: IZAQUE GOMES ARAUJO 

CPF/CNPJ: 014.321.463-27 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal 

Certidão emitida às 20:22:05 do dia 22/02/2022 , com validade até o dia 24/03/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: vAWVC7CK0uKEilLSpLdd 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÁs

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: IZAQUE GOMES ARAUJO 

CPF/CNPJ: 014.321.463-27 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Xistema CGII-P.1 consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo FederaL 

O Çadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 5:doenças (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.84612013 (Lei Anticorrupção). 

O Çadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
• fins lucrativos que estilo impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 20:22:05 do dia 22/02/2022 , com validade até o dia 24/03/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu gov.br/ 

Código de controle da certidão: 2G3JOKPGSJTuDc2q7wjT 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



22/02/2022 20:43 https://contasicu.gov.bricerfidaoNVeb/Certidao/NadaConsta/home.facesásessionid=6xu2J0 cNc,caizLU06ENdx2C-.host1a10... 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ: 18.212.584/0001-24 

1111 O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual NATUBA 
EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, CNPJ 18.212.584/0001-24, figure como 
responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da 
União. 

Certidão emitida às 20h42min23 do dia 22/02/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
htt ://cps_Sgov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces 

Código de controle da certidão: XFVZ.Q7DW.4PRT.5RMC 

*tenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

https://contasicu.gov.bricertidaoNVeb/Certidao/NadaConsta/home.facesjsessionid=6xu2J0cNccaizLUo6EN&QC-.host1410:ce03-arqref7 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA V REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 

11/41Fts..Y.±(1___Hn 

C P L 

18041164/2022 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

IZAQUE GOMES ARAUJO 

OU 

CPF: 014.321.463-27 

Certidão emitida em: 22/02/2022, às 20:10:08 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemasirfl juabricertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c. Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 18041164 

Código de Validação: A2EB 4BCA E3CB 2C56 3BFE 5DEF E112 BA2C 

Data da Atualização: 22/02/2022, às 01.29.10 

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO. 

22/02/2022 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA Ia REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

lA
rotaapkot

e ts. e Fistfr,b_I 

*--S--
C P L 

18041121/2022 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: 

IZAQUE GOMES ARAUJO 

OU 

CPF: 014.321.463-27 

Certidão emitida em: 22/02/2022, às 20:08:39 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço httpslisistemas.trfl jus.bricertidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c. Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 18041121 

Código de Validação: 9DFE AA8A 149E E9BC C2A6 E7F3 4500 E655 

Data da Atualização: 22/02/2022, às 01:29:10 

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO. 

22/02/2022 



Wal=1J'IM Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comercio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junte Comercial e são vigentes na data da sua excedido. 

x.égslijscrsavl eriffiDgee 

t.b.
ff-ss&JIA 

Nome Empresarial: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

Natureza Jundica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2201744430 

NIRE: CNPJ: 
21201153146 18212584000124 

Natureza Juridlca: Sociedade Empresaria Limitada Último Arquivamento Número: 
Data: 01/09/2021 

Arquivamentos solicitado: 
Número: ornar Ato: 

) 20210579846 28/0442021 BALANÇO 

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 08/02/2022, as 09:35:17 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no htlps://www.empresafaciLma.gov.br, com o código TFCOTPUN. 

111111"1111111 
Ricardo Diniz Dias 
Secretario Geral 

• 
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R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI 

RUA SÃO LUIS, N° 166 BAIRRO CENTRO, BOM JARDIM —MA CEP: 65380.000 

NIRE 21600108896 CNPJ 18.212.584/0001-24 

BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

ATIVO 

CIRCULANTE 

Caixa/ bancos 112.245,81 

Duplicatas a Receber 93.364,53 

Estoque 107 991 12 

313.601,46 

NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

Moveis e utensílios 27.471,00 

Máquinas e equipamentos 63.205,28 

Veiculos 76.360,00 

Depreciação (60.231,961 

Total do ativo 420.405,78 

Bom Jardim (MA), 31 de dezembro de 2020 

Ricardo dos Santos Silva Luiz Carlos Sousa Costa 

CPF 006.897.913-48 Téc. Em contabilidade CRC 5740/MA 

Titular Administrador CPF 094.345.933-87 
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R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI 

RUA SÃO LUIS, N2 166 BAIRRO CENTRO, BOM JARDIM —MA CEP: 65380.000 

NIRE 21600108896 CNPJ 18.212.584/0001-24 

BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

Fornecedores 44.507,24 

Obrigações tributarias 32.856 55 

Total do Circulante 77.363,79 

PATRIMONIO LÍQUIDO 

Capital Social integralizado 110.000,00 

Lucro acumulado 233.041 99 

Total do Passivo 420.405,78 

Bom jardim (MA), 31 de dezembro de 2020 

Importa o presente balanço patrimonial a importância de R$ 420.405,78 (quatrocentos e 
vinte mil quatrocentos cinco reais e setenta e oito centavos). 

Ricardo dos Santos Silva 

CPF 006.897.913-48 

Titular Administrador 

Luiz Carlos Sousa Costa 

Téc. Em contabilidade CRC 5740/MA 

CPF 094.345.933-87 
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R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI 

RUA SÃO LUIS, N2 166 BAIRRO CENTRO, BOM JARDIM —MA CEP: 65380.000 

NIRE 21600108896 CNPJ 18.212.584/0001-24 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

RECEITA 

217.600,00 

9 792 00 

RECEITA VENDA / SERVIÇOS 

DEDUÇÕES 

LUCRO BRUTO 207.808,00 

CUSTO VENDA / SERVICOS 

CUSTO SERVIÇOS 119.680 00 

RECEITA LIQUIDA 88.128,00 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 17.553 62 

RESULTADO DO EXERCICIO 70.574,38 

Bom Jardim (MA), 31 de dezembro de 2020 

Ricardo dos Santos Silva 

CPF 006.897.913-48 

Titular Administrador 

Luiz Carlos Sousa Costa 

Téc. Em contabilidade CRC 5740/MA 

CPF 094.345.933-87 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 4 de 4 

Certificamos que o ato da empresa R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI consta assinado 

digitalmente por: 

CPF Nome 

00689791348 RICARDO DOS SANTOS SILVA 

09434593387 LUIZ CARLOS SOUSA COSTA 

• 

• 

.11UCEMIA 

CIATIPICO O REGISTRO ZN 28/04/2021 11:08 SOB Me 20210579846. 

PROTOCOLO: 210579846 DE 27/04/2021. 

CÓDIGO DE WRIPICAÇÃO: 12102870967. CNPJ DA SEDE: 18212584000124. 

MIRE: 21600108896. CCM =Impe DO REGISTRO ZM: 28/04/2021. 

R SANTOS IMPRZENDIMENTOSZCONSOLTORIA ZIRZLI 

L1LIAN TREZE= RODRIGO= MENDONÇA 

SZCRITÁRIA—GERAL 

1011/. sopreglatacil.m.gen.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



,a ,1=x, roam% NE Governo do Estado do Maranhão 

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

MAI 

Certificamos que NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2201744426 

RIRE 21201153146 Situação 
ATIVA 

CNPJ 18.212.584/0001-24 Status 
SEM STATUS 

adereço Completo SÃO LUIS, PP 166, tonam, CENTRO - Bom Jardim/MA - CEP 65380-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

310 20211143863 01/09/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESÁRIO 

002 21201153146 18/08/2021 TRANSFORMACAO 
002 21201153146 18/08/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
310 20211053716 12/08/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESÁRIO 
002 20210703628 24/05/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20210579846 28/04/2021', BALANCO 
223 20210382767 16/03/2021 `"-- BALANCO 
223 20190951036 28/08/20194t, - BALANCO 
002 216001088% 15/04/20, TRANSFORMACAO 
002 21600108896 15/04/20 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20190253932 27 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20180094335 BALANCO 
223 20180073060 19/02T18..". r, BALANCO 
901 20151156557 • 07/12/2015; PROqJRACAO 
223 20151269840 04/09/2015,
315 20151183953 /2 RAMENTO DE MICROEMPRESA 

21200911161 ORMACAO .02 20151183937 ORMACAO 
‘115F1ACAO 002 20150230192 k13/2015 DE DADOS (EXCETO NOME 

ARIAL) 
315 20130330795 ." 29/05/2015. il RAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21101938966 l, 29/05,2013 .. O 

' 
Esta certidão foi emitida 

Se impressa, verificar sua atgø

IIuIIIIuIJIuuIuI 
parado de Brasília). 

-Cum o código MHEVXPP. 

1 de 1 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 

IP e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e 
criminais disponíveis até 22/02/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

IZAQUE GOMES AFIAUJO 
014.321.463-27 

( MARIA FRANCISCA GOMES ARAUJO / ABDIAS TAVARES DE ARAUJO ) 

• 
OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
O Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.gdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

emitida gratuitamente pela internet em: 22/02/2022 
'gelo digital de segurança: 2022.CTD.1GW3.1UP7.TF6N.G2UO.ZDOG 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página ide 1 22/02/2022 19:31:47 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal- Lotei, Bloco A, Ala O- Térreo. 

Brasília- DF 
Horário de Atendimento: 7h is 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES 
CRIMINAIS) 

la e 2§ Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações 
criminais disponíveis até 22/02/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

18.212.584/0001-24 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de 
exibição de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao 
juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de 
dados do Poder Judiciário. (artigo 8o, â 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis. execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, 
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A 
certidão criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções 
penais. Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.tjdftjus.br.  no menu 
Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
O Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.ticlft.jus.br), no menu 
Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-

ir o número do selo digital de segurança impresso. 

Emitida gratuitamente pela intemet em: 22/02/2022 
Selo digital de segurança: 2022.CTD.6N1S.ALMC.DD53.CQZH.ZJOC 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Página 1 de 1 22/02/2022 
19:13:07 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 



Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, 
Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto 

feriados. 

• 

• 
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TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CRIMINAIS) 
1a e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações criminais 
disponíveis até 22/02/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

IZAQUE GOMES ARAUJO 
014.321.463-27 

( MARIA FRANCISCA GOMES ARAUJO / ABDIAS TAVARES DE ARAUJO) 

• 
OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a ~aridade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão Sei contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminai compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso lido artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
O Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (wvinv.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

emitida gratuitamente pela intemet em: 22/02/2022 
nelo digital de segurança: 2022.CTD.OZLD.EUIJ.L0FR.530C.1D41 

***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Página 1 dei 22/02/2022 19:27:27 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES 

CÍVEIS) 

l' e r Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis disponíveis até 
22/02/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

18.212.584/0001-24 

• 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado 
e pelo destinatário. 
b) A certidão seta emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de processos com dados 
desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder Judiciário. 
(artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações judiciais, 
recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os processos criminais, os 
processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em 
www.tjdftjus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
O Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdftjus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

amitida gratuitamente pela internei em: 22/02/2022 
Velo digital de segurança: 2022.CTD.19TS.PC6R.N6M7.I823.8P80 

*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Pagina 1 de 1 22/02/2022 19:12:59 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília- Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - LoteI, Bloco A, Ala B. Térreo. 

Brasília- DF 
Horário de Atendimento: 71. às 191., de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS) 

1 a e 2 8 Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis 
disponíveis até 22/02/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

IZAQUE GOMES ARAUJO 
014.321.463-27 
( MARIA FRANCISCA GOMES ARAUJO / ABDIAS TAVARES DE ARAUJO) 

• 
OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajüdiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso lido artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
O Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no stte do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

I gratuitamente pela Internet em: 22/02/2022 
'Selo digital de segurança: 2022.CMOAYQ.SEYX.10H3.859F.290U 

***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Página 1 dei 22/02/2022 19:29:22 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFr 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lotei, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



Voltar I 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 18.212.584/0001-24 

Razão Social: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 

Endereço: RUA SAO LUIS 166 / CENTRO / BOM JARDIM / MA / 65380-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições Wou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:31/01/2022 a 01/03/2022 

Certificação Número: 2022013116561715382170 

Informação obtida em 06/02/2022 22:55:46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



25101/2022 12:05 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabihd ad e. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Corliellko MN2022/00000321 
Nome: LUIZ CARLOS SOUSA COSTA CPF: 094.345.93347 
CIMO n.• MA403744/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validede: 23/04/2022 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 094.345.933-87 Controle: 9650.9983.1278.1278 

201.33.23.1713/scriptsISQL_dhpv03MA.d114og1n 111 



25/01/2022 12:07 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercido da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.t: MA/2022/00000322 
Nome: LUIZ CARLOS SOUSA COSTA CPF: 094.345.93347 
CRC/UF n. MA-005740/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABIIJDADE 
Validade: 25404/2022 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 094,345.933-87 Controle : 2756.3070.3070.3384 

201.33.23.178/saipts/SOL_dhpv03MA.dIVIogin 1/1 
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R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIREU 

RUA SÃO LUIS, V 166 BAIRRO CENTRO, BOM JARDIM -MA CEP: 65380.000 

NIRE 21600108896 CNP' 18.212.584/0001-24 

BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

ATIVO 

112145,81 

93.364,53 

asia 
313.661,46 

27471,00 

63105,28 

76.360,00 

ate 

420.405,78 

Ricardo dos Santos Silva Luiz Carlos Sousa Costa 

CPF 006.897.91348 Téc. Em contabilidade CRC 5740/MA 

Titular AdministMdor CPF 094143.93347 

Página 1 de 4 
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R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTONA EIREU 

RUA SÃO LUIS, Nli 166 BAIRRO ano, BOM JARDIM —MA CEP: 65380.000 

NME 21600108896 CNPJ 18.212.584/0001-24 

BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

~ta 

Famecedores 

Obiltagies tributadas 

Total do Circulante 

PATRIMONIO LÍQUIDO 

,4 1, 15s2,1111~ a.

•lticro acumulado 

Total do Passivo 

PASSIVO 

Bom Jardim (MAL 31 de dezembro de 7.020 

44.977,24 

77363,79 

110.000,00 

MI dali 

420405,78 

tapena o presente balanço patrimonial a Importinda de R$ 420.405,78 (quatrocentos e 
vinte ndl quatrocentos dnco reais e setenta e oito centavos). 

Ricardo dos Santos Silva Luiz Gados Sousa Costa 

CPF 006.897.913-48 Téc. Em contabilidade atc 5740/MA 

Titular Administrador CPF 094-345.933-87 

italizada com CarnS nner 
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R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIREU 

RUA SAO WIS, No/ 166 BAIRRO CENTRO, BOM JARDIM —MA CO: 65380.000 

NIRE 216001088% CNN 18.212.584/0001-24 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

• 'RECEITA VENDA] SERVIÇOS 

•DEouções 

wato BRUTO 

217.600,00 

1,75224 
2.07.808,00 

OJSTO VENDA / SERVIC•35 

CUSTO SERVIÇOS : 11t680.00 

RECEITA UQUIDA 88128,00 

pESPESAS OPERAOONAIS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS agMía 

RESULTADO DO EXERGO° 4 70574,38 

Bom Jardim (MAL 31 de dezembro de 2020 

Ricardo dos Santos Silva Luiz Carlos Sousa Costa 

CPF 006.897.913-48 Téc. Em contabilidade CRC 5740/MA 

Titular Administrador CPF 094.345.933-87 

.....1 1•• 00 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Espadai de Desburocratizado. Eng° e  Governo Digitai
Secretaria de Governo Digital 
•~mento Nacional de Registro Ell1Preilli ° Integfaçã°

1 1 ; 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

•••••• 

página 4 da 4i

Certificamos que o ato de empresa R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI consta assinado 
cli91839nentei por: 

CPP 

00589791348 RICARDO DOS SANTOS SILVA 
09434593387 LUIZ CARLOS SOUSA COSTA 

Mar= O Mn=a 2804/21•21 11411 ES W• 2421031111441. 
1110100SO: 2.105/1/46 tC 27/04/1011. 
domo ta vslanemlát 1,1102•78147. aos ra letit 1,111.15114000124. 
Eng: 211011101111W U ,na. DO 11111:1150 a104i2021. 

JUCIDUI a reszenumeros comutam ars 

Cuia mau vamos ema 

mudas dpia, decumeite, ~SN% tis Melte I salitasple aia atmetle/Gbik 
- — 'asafemegb oppia inapentives eloillge• waltioçass. 

toaabzada com CarnScannei 
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• R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA BREU 
RUA SÃO WIS, NI 166 MIRE) CENTRO, BOM JARDIM — MA CEP: 65380-000 

NIRE 21600108896 CNN: 18.212.584/0001-24 

ANALISE FINANCEIRA 

DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE 2020 

ILC-INDICE DE UQU1DE CORRENTE 

8292.41~ a 313.601.46 = 4,05 
•P35611,0 Circulante 77363,79 

ILG-INDICE DE LIQUIDE GERAL 

116 a Ada0 andante + Realizável a Longo Prazo • 313.601.46 a OS 
Passivo Circulante + Passivo não dradante 77.363,79 

ISG a Ativo Total 

Passivo Orculante + Passivo não dradante 
420A05,78 = 5143 

Bom Jardim - MA, 31 de dezembro de 2020. 

77.363,79 

Rindo dos Selos Sla Luiz Calos Pana Coda 
Tida' Adritésbadx CNC 5740MA. Teci Contabiktade 
CPF 005.897$1348 • CPF: 094.345333-87 

niolialead.-3 com CamScanner 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizes/1o, Gest e Governo Digital 

fl Secretarie de Governo Digitsi 
Departamento Nadonel de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

Certificamos que o ato da empresa R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI consta assinado 
digitalmente por 

cPFICNPJ 

00889791348 . RICARDO DOS SANTOS SILVA 

09434593387 LUIZ CARLOS SOUSA COSTA 

aosonco o monS 12/01/2021 12:21 1121. 20211053711. 
noroc01.0; 211053711 ia 12101/2021. 
etc= os enariCa(10: 121013057411. atro na osoe: 111212511000121. 
imoz; *110010101.5. ODE mace ra scs000 lom womenera. 

DITOS aneeozieurat toontoas anu 

dum ~ma morna ineeraça 
moramelna-aosaL 

Winr.alip~~~a.Ma.fewat 

a Validada ~as ~~~. sab Ispesaa. taci ~ato & amatemate artauttelska pa• ammtima ~tal% 
Intata ma ~patim Mama the ~Lampas. 

Du_:piabracia com CarrScanner 



innietérlo de Indústria e Comércio Extsdor e Sentisse 

Secretaila Enend da Micto e Pequena Emprese 

Depretemento de Registro Empresarial. Interna 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO • LIVRO DIGITAL 

Dadero exatos oe Temos de Abertura e de Encerramento do Uvro Digkal com caracterfsticas abaixo, 
oztreno e ententioent por Florencio Brandes Neto, sob a autendade n° 1210292E908 em 
2941412021, proba* 210609213. Pata valida* do Autenticação doe Termos, deverá ser acenado o 
Pata de Serviços / vertlicano de documentos do Empreendedor  IntonnvnemonnefeciLmadovebri e 
Informara código de verificação. 

Nome Empmeadel: R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIREU 

Número de Regionot 21000108896 

*ou 18212584000124 

Munfolpiot Bom Jardim 

RICARDO DOS soarce SILVA 

WIZ CARLOS SOUSA COSTA 

C101111103 1 WIN07000S 29/04/2021 12:111:41 a le• 
aanonia. 
WORXWAs amola te aa/atiasai. dano ta TaareSta 
latualliat. a alininalps. 
a asa 00itatialtfil ai 

AMIMA ~Mu a

Me sus.rua avaaancaçao 
IIMI/2021 

a Ina isaa• dambe delleater a ilenialb tilas lel% abiermagiede e M szieupeettap .111~41. 
Meado anã rr -  1 T tvaiattaills 

Digi'ah:ada com CatriScanner 



R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI 
RUA 5A0 LUIS, N2 166 BAIRRO CENTRO, BOM JARDIM — MA CEP: 65380-000 

NIRE 21600108896 CNPJ: 18.212.584/0001-24 

ANÁLISE FINANCEIRA 

DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE 2020 

ILC-INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Página 1 de 2 

biek,7 

CPL 

ILC = Ativo Circulante = 313.601,46 = 4,05 

Passivo Circulante 77.363,79 

ILG-INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 313.601,46 = 4,05 

Passivo Circulante + Passivo não circulante 77.363,79 

15G-INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ISG = Ativo Total = 420.405,78 = 5,43 

Passivo Circulante + Passivo não circulante 77.363,79 

Bom Jardim - MA, 31 de dezembro de 2020. 

Ricardo dos Santos Silva 
Titular Administrador 
CPF 006.897.913-48 

Luiz Carlos Sousa Costa 
CRC 5740/MA. Tec. Contabilidade 

CPF: 094.345.933-87 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

% 
, Ivoup4r24\\

( ' 
1.42 

—Sm ut'

CPI 

Certificamos que o ato da empresa R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI consta assinado 

digitalmente por: 

• 

• 

CPF/CNPJ 

00689791348 

09434593387 

JUCENA 

Nome 

RICARDO DOS SANTOS SILVA 

LUIZ CARLOS SOUSA COSTA 

CERTIFICO O REGISTRO IN 12/08/2021 10:26 SOE N° 20211053716. 
PROTOCOLO: 211053716 DR 12/08/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12105695740. CM= DA SEDE: 18212584000124. 
MIRE: 21600108896. COM EFEITOS DO REGISTRO EK: 12/08/2001. 
R SANTOS ZNPREENDTMENTOS ECONSULTORIA E11E1.I 

LILIAN =ERZ= RODRIGO= MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.ampromeafacil.ma.gov.= 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de ata autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificaçAo. 



Nota 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

Empresa: R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EPRELI 

Relatório de Notas Explicativas em 31/12/2020 Página: 1 
CIL 

j .

A Empresa R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI, 
C r 

itis112-1 

XL

constituída em 29 de maio de 2013, e com sede no em Bom Ja ' 

Maranhão, inscrita no CNPJ 18.212.584/0001-24, com NIRE 21600108896, 

tem como objeto social prestação de serviço e comércio. A Empresa está 

estruturada como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, 

localizado na rua São Luis, n° 166, bairro Centro, CEP: 65.380-000. 

Nota 2- APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação 
societária, os pronunciamentos, as orientações e as interpretações 
emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) . 

Nota 3- NOTAS EXPLICATIVAS 

3.1 - Ativo Circulante 

a) Caixa e Equivalentes 

Inclui os numerários e depósitos em espécie, prontamente conversível 
em um montante conhecido de caixa. 

Descrição 31/12/2020 

Caixa 112.245,81 

Total 112.245,81 

b) Clientes 

Está registrado pelas vendas ou prestação de serviços em curto prazo, 
evidenciando o saldo a receber no final do exercício. 

Descrição 31/12/2020 

Duplicatas a receber 93.364,53 

Total 93.364,53 

c) Estoques 

Em estoques temos os produtos adquiridos para comercialização ou para 
utilização nas prestações de serviços. 

Estoques 107.991,12 

Total 107.991,12 



Empresa: R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI 

Relatório de Notas Explicativas em 31/12/2020 

3.2-Passivo Circulante 

d) Fornecedores 

Página 2 da 

Página: 2 

iso'c'suo 

CRI 
As contas apagar a fornecedores e outras contas apagar são obriga 

a pagar por bens e serviços que foram adquiridos no curso normal de 

suas atividades, e são classificadas como passivo circulante se 

o pagamento for devido no curso normal, por até 12 meses. Após esse 

período, são apresentadas no passivo não circulante. 

Os montantes são reconhecidos inicialmente pelo valor justo e 

subsequentemente, se necessário, mensurado pelo custo amortizado 

com o método de taxa efetiva de juros. 

Fornecedores 31/12/2020 

Fornecedores Nacionais 44.507,24 

Total 44.507,24 

3.3-Patrimônio Líquido 

e) Capital Social 

O capital social da Empresa, em 31 de dezembro de 2020, era composto 
de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais) 

3.4-Resultado do Exercício 

O resultado do exercício evidencia se a empresa apresentou um lucro 
ou prejuízo durante determinado período. 
Receitas - Despesas = Lucro/Prejuízo. 

Receitas 207.808,00 

Despesas (137.233,62) 

Total 70.574,38 

A empresa apresentou, em suas operações, no exercício de 2020 um lucro 
de R$ 70.574,38(setenta mil, quinhentos e setenta e quatro reais e 
trinta e oito centavos). 

Bom Sardim(MA), 31 de Dezembro de 2020 

Izaque Gomes Araujo 
CPF: 014.321.463-27 
Sócio Administrador 

Luiz Carlos Sousa Costa 
CPF: 094.345.933-87 

Téc. Contabilidade CRC 5740/MA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Página 3 de 3 

Certificamos que o ato da empresa NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

• 

• 

CPF/CNPJ 

01432146327 

09434593387 

JUCE1411. 

Nome 

IZAGUE GOMES ARAUJO 

LUIZ CARLOS SOUSA COSTA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/09/2021 17:59 SOB Ne 20211143863. 
PROTOCOLO: 212143863 DE 01/09/2021. 
CÓDIGO DE WEIFICAÇÁO: 12106527353. CUPJ DA SEDE: 18212584000124. 
RIRE: 21201153146. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 01/09/2021. 
SATURA EMPREENDIMENTOS 8 CONSULTORIA LTDA 

LÁLIAN MUSA RODRIGUES mairmor,s 
SECRETÁRIA-GERAL 

winr.smpresafadil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito et comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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C P L 

SECRETARIA DE FINANÇAS E TRIBUTOS 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2022 

ILYMA 

N° 36/2022 

CNPJ Data da Constituição 
18.212.584/0001-24 29/05/2013 

Nome/Razão Social 
NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

Denominação Comercial 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 

Natureza Jurídica Vinculação 
230-5 EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSAM ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 
Atividade Principal 
8599604-TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

Atividades Secundarias 
8550302 -ATIVIDADES DE APOIO À EDUCADA°, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 
8230001 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 
8541400- EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO 
8592901 - ENSINO DE DANCA 
8592903- ENSINO DE MUSICA 
8593700 - ENSINO DE IDIOMAS 
8592999- ENSINO DE ARTE E CULTURA NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE 
8599603- TREINAMENTO EM INFORMATICA 
9511600- REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 

Data de Início 
29/05/2013 

Logradouro 

RUA SAO LUIS 

Complemento 

LOCALIZAÇÃO 

Quadra Bairro 

CENTRO 

Data de Cadastro Validade Código de Autenticação 

04/11/2015 31/12/2022 JZIC-THKR 

Informações Adicionais 

BOM JARDIM-MA, 13 de janeiro de 2022 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO 

13/01/2022 09:55:26 

Número 

166 

11111111111111111 uuses(s-s.) 



Data da consulta: 18/08/2021 11.51:26 

Identificação do ConSibuinte -CNI2.1 Matriz 

CNN: 18.212.584/0001-24 
A opção peio Simples Nacional e/ou SANEI abrange todos os estabeiecimentos da empresa 

Nome Empresarial: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA ODA 

•$~ Atual 

Situação no Simples Nadonal: Optante pelo Simples Nacional desde 01/0112020 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMB 

1 is masinformações 

• 

11151.3 

• 



18/08/2021 https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/6/cod_alvara/16371193/co_protocolo/MAP21076...

p> 

ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 124107320 

EMPRESArM 

TACI V'1  jr 
C P L 

Nome! Razão Social: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ: 18.212.584/0001-24 

Endereço: RUA Si1/40 LUIS, CENTRO CEP: 65380000 no município de Bom Jardim/ 

Atividade Principal: 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

Atividade(s) Secundária(s) 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos, 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, 8599-6/05 - Cursos 
preparatórios para concursos, 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática, 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação, 4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados, 8592-9/01 - 
Ensino de dança, 4924-8/00 - Transporte escolar, 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra, 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, 7732-2/01 - 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, 9001-9/03 - 
Produção de espetáculos de dança, 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria, 8230-0/01 - 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, 4399-1/03 - Obras de alvenaria, 8592-
9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente, 8593-7/00 - Ensino de idiomas, 8591-1/00 - 
Ensino de esportes, 8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico, 3314-7/17 - Manutenção e 
reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores, 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos, 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em 
geral, 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns, 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos 
saneantes domissanitários, 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil, 4923-0/02 - 
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, 4322-3/02 - Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, 4311-8/02 - Preparação 
de canteiro e limpeza de terreno, 4711-3/01 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - hipermercados, 9001-9/02 - Produção musical, 8121-4/00 - 
Limpeza em prédios e em domicílios, 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas, 8599-6/03 - 
Treinamento em informática, 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas, 4330-4/04 - Serviços 
de pintura de edifícios em geral, 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho, 8550-3/02 - 
Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares, 4313-4/00 - Obras de terraplenagem, 4213-8/00 - 
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 8592-9/03 - Ensino de música, 4511-1/01 - Comércio a 
varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos, 4761-0/01 - Comércio varejista de livros 

São Luis, quarta, 18 de agosto de 2021 

Código de Autenticidade: A-157JFUB 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não 
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem exduem a 
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Marcellus Ribeiro Alves 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA 

https://~wempresafacitma.govir/sigfacil/processo/ImprIme-modelofflpo_alvara/6/cotalvara/16371193/co_protocolo/MAP2107629819/ 1/2 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 18.212.584/0001-24 Inscrição Estadual: 12.410732-0 

Razão Social: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA SAO LUIS 

Número: 166 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: BOM JARDIM UF: MA 

CEP: 65380000 DDD: Telefone: 91561132 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

CNAEs Secundários 

4399103 OBRAS DE ALVENARIA I 

4511101 
--I 

COMÉRCIO A VAREJO DE AU VEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 1 
4511102 

i 
4649408 

COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS ! 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 

47 11301 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 1 
ALIMENTÍCIOS - HIPERMERCADOS 

47 12100 
--i 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 1 
ALIMENTICIOS - M/NIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 1 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL I 

4751201 
J 
, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA I 

i 
4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 1 

4761001 — 1 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS i 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 1 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR i 

6209100 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO ! 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

I 7810800 SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA 

8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

8230001 
_I 

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS I 
i 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 1 

8541400 EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO 



8550302 ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

8591100 ENSINO DE ESPORTES 
_ 
8592901 ENSINO DE DANÇA ! 

-----] 
8592903 ENSINO DE MÚSICA 

8592999 ENSINO DE ARTE E CULTURA NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE 

8593700 ENSINO DE IDIOMAS J 
8599603 TREINAMENTO EM INFORMÁTICA 

8599605 CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS 

8599699 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 
J 

9001902 PRODUÇÃO MUSICAL 

9001903 PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA 

3 314717 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, 
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES 

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
_i 

4322302 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇAO E REFRIGERAÇÃO 

4330401 IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

SltuaÇao Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Sltuaao Cadastral: 31/10/2020 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 
(CNAE's): 

01/09/2009 -(4511101), 01/04/2010 - (4649408), 19/02/2021 - (Devido 
emissão voluntária), 

EDF a partir de: 29/05/2013, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte 
cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis 
à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 06/02/2022 

Número da Consulta: 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 18.212.584/0001-24 
NOME EMPRESARIAL: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$500.000,00 (Quinhentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: IZAQUE GOMES ARAUJO 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

s ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 11/111/2021 às 11:41 (data e hora de Brasília). 

• 

1/1 
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)44\ :1.... ir:: REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

3. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.212.584/0001-24 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTUFtA 
29105/2013 

NOME EMPRESARIAL 
NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LIDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplanagem, pavimentação e construção, exceto 
tratores 
38.12-2-00 -Coleta de resíduos perigosos 
42.13-9-00 - Obres de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.924-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.11-842 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30.4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
45.11-141 - Comércio a varejo de automóveis, camioneta e utilitários novos 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
46.494-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.11-341 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - hipennercados 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.444-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R SAO LUIS 

NÚMERO 
166 

COMPLEMENTO 
~ger* 

CEP 
85.380-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
BOM JARDIM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(98) 9156-1132 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***" 



Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06102/2022 às 21:49:68 (data e hora de Brasília). Página: 1/3 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

II 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
18212.584100014.4 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE AB 
29g05/2013 

ERTURA

NOME EMPRESARIAL 
NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTOR/A LTDA 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.89445 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitárlos 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24440 Transporte escolar 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
77.32-241 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
81.214-00 - Limpeza em prédios e em domicfilos 
8122-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 
85,50-3-02 -Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.91-1-00 - Ensino de esportes 
85.92-9-01 - Ensino de dança 
85.92-9-03 - Ensino de música 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
85.93-7-00 - Ensino de idiomas 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
85.994-05 - Cursos preparatórios para concursos 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
90.01-9-02 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 



fiCree 

LOGRADOURO 
R SAO LUIS 

NÚMERO 
166 

COMPLEMENTO 
***Inkint* 

F .  L. , 

CEP 
65.380-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
BOM JARDIM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(98) 9156-1132 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (ER) 
itm 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA sinta° CADASTRAL 
29105/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~MI* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
MIM*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/02/2022 às 21:49:58 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

III 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.212.5841000144 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D2 A TA 15:72 AAIE3R T U R A 

NOME EMPRESARIAL 
NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LIDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
95.11440 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R SAO LUIS 

NÚMERO 
168 

COMPLEMENTO 
,...., 



l ealLti ta IFN. II 50 X 

.\ 
\ creabisca 

P 
CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 

C 
65.380-000 CENTRO BOM JARDIM MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(98) 9156-1132 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
—e* 

SITUAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29105/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
• ~me** 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~HM* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/02/2022 às 21:49:58 (data e hora de Brasília). 

• 

Página: 3/3 
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO EM 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA UNIPESSOAL 

R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI 

• otgapAt, 

insitast— tt 

--714 )1—j 

C P L 

RICARDO DOS SANTOS SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
31/08/1985, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) n° 
03279743504 DETRAN-MA e CPF: 006.897.913-48 residente e domiciliado no 
Condomínio novo Tempo II, n° 201, cohafuma, CEP: 65.074-845. Na qualidade 
de titular da empresa R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 
EIRELI, constituída por instrumento particular devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Maranhão sob o NIRE 21600108896 e inscrita no CNPJ n* 
18.212.584/0001-24, com a sede a Rua São Luís, n°166, centro, Bom Jardim — 
MA, CEP: 65.380-000. Resolve alterar o seu ato constitutivo conforme as 
seguintes cláusulas: 

Cláusula — PRIMEIRA. 

Resolve o titular transferir a titularidade desta Empresa INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA para IZAQUE GOMES ARAUJO, brasileiro, 
casado, comunhão universal de bens, empresário, nascido na data de 
11/07/1985, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) n° 
03383379937 DETRAN-MA e CPF: 014.321.463-27, residente e domiciliado na 
Rua Quatro, n° 21, Planalto do Vinhais II, São Luís — MA, CEP: 65.074-864. 

Cláusula — SEGUNDA. 

A empresa girará sob o nome empresarial NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA e nome fantasia NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA. 

Cláusula — TERCEIRA. 

Vai ficar alterado o capital social para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
dividido em 500.000 (quinhentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, sendo R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), proveniente da 
empresa transformada, ficando a diferença de R$ 390.000,00 (trezentos e 
noventa mil reais) subscrita e integralizada, neste ato, em moeda corrente do 
país. 

Cláusula — QUARTA. 

A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto 
do território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada pelo titular da 
empresa. 
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO EM 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA UNIPESSOAL 

R SANTOS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI 

Cláusula — QUINTA. 

A administração da sociedade será exercida pelo titular IZAQUE GOMES 
ARAUJO, respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juizo 
ou fora dele, em conjunto ou individual, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando 
vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, 
bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Cláusula — SEXTA. 

O Administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

Cláusula — SÉTIMA. Fica transformada esta EIRELI em Sociedade Empresária 
LTDA e girará sob o nome empresarial NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA. 

Para tanto, passa a transcrever, em ato contínuo o contrato social, com o teor 
a seguir: 
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNIPESSOAL NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

Pelo presente instrumento particular Resolve Consolidar: 

IZAQUE GOMES AFtAUJO, brasileiro, casado, comunhão universal de bens, 
empresário, nascido na data de 11/07/1985, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) n° 03383379937 DETRAN-MA e CPF: 014.321.463-27, 
residente e domiciliado na Rua Quatro, n° 21, Planalto do Vinhais II, São Lis — 
MA, CEP: 65.074-864. 

CLÁUSULA PRIMEIRA. 

A sociedade gira sob o nome NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA e o nome fantasia NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade tem sua sede na Rua São Luís, n°166, centro, Bom Jardim — MA, 
CEP: 65.380-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA. 

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos 
termos do art. 1.076 da Lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA QUARTA. 

A sociedade tem por objeto social: 

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 
4761-0/01 - Comércio varejista de livros. 
4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos. 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho. 
8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos. 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral. 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 
8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares. 
4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados. 
9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança. 
4399-1/03 - Obras de alvenaria. 
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNIPESSOAL NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA /Fls. 

'KC P L 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 
de ventilação e refrigeração. 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas. 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas. 
8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente. 
8592-9/01 - Ensino de dança. 
8591-1/00 - Ensino de esportes. 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista. 
8599-6/03 - Treinamento em informática. 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral. 
9001-9/02 - Produção musical. 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes. 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos. 
8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico. 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno. 
3314-7/17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de 
terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores. 
8593-7/00 - Ensino de idiomas. 
8592-9/03 - Ensino de música. 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 
4711-3/01 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios — hipermercados. 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática. 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, 
limpeza e conservação domiciliar. 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios. 
4924-8/00 - Transporte escolar. 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos. 
4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil. 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 
7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra. 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação. 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas. 
8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente. 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem. 
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNIPESSOAL NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 1 

CLÁUSULA QUINTA. 

A sociedade iniciou suas atividades em 06/05/2013 e seu prazo é 
indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA. 

A sociedade tem o capital social de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
dividido em 500.000 quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente integralizado, em moeda corrente do País, pelo sócio da seguinte 
forma: 

Sócio Quotas Valor Percentual 
VAQUE GOMES 
AFtAUJO 

500.000 R$ 500.000,00 100% 

TOTAL: 500.000 500.000,00 100% 

CLÁUSULA SÉTIMA. 

A administração da sociedade é exercida pelo sócio IZAQUE GOMES 
ARAUJO, respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo 
ou fora dele, em conjunto ou individual, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando 
vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, 
bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA. 

O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção 
de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 



Página 6 de 7 

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNIPESSOAL NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

CLÁUSULA NONA. 

O administrador declara, sob as penas da lei, que não está incurso em 
quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possa impedi-16 de 
exercer atividade empresarial conforme artigo 1.011, 1° do CC/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA. 

As partes elegem o foro de Bom Jardim - MA para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente instrumento contratuais, bem como para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando 
a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular 
em via única. 

Bom Jardim — MA, 09 de agosto de 2021 

RICARDO DOS SANTOS SILVA 

IZAQUE GOMES ARAUJO 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

• 

• 

CPF/CNPJ 

00689791348 

01432146327 

Nome 

RICARDO DOS SANTOS SILVA 

JUCIIMIA 

IZAQUE GOMES ARAUJO 

CERTIFICO O REGISTRO ZN 18/08/2021 11217 SOB N° 21201153146. 
PROTOCOLO: 210761555 DE 09/08/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12106061397. CMPJ DA SEDE, 18212584000124. 
MIRE: 21201153146. COM EFEITOS DO REGISTRO ZN: 09/08/2021. 
NA!~ MCPREENDIMENTOS It CONSULTORIA LTDA 

LILIAN TREMA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

vent. empreste ateai ima . gov. br 

A validade deste documento, se Impreeso, fica sujeito a:mamute de sua autenticidade nos respectivos portais. 
bromando seus respectivos celsos de verificai. 



Natuda 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2022 

DECLARAÇÃO ÚNICA 

Ref.: PREGÃO ELETRONICO N° 013/2022 

A empresa NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 18.212.584/0001-24, por intermédio de seu representante legal o Sr. IZAQUE GOMES 
ARAUJO, portador da CI n° 215810220025 GEJUSPC MA e do CPF n° 014.321.463-27, 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 
do Código Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no 
Inciso V do Art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 
18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei 
Complementar n°. 147/2014 e; na presente data, é considerada: 

(x) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar n° 147/2014; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n° 1472014. 
( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n°. 11.488/2007. 
( ) Não é ME/EPP/COOP. 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa 
atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do 
objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei 
Federal n.° 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do 
PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. 
Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Eletrônico N° 013/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico N° 013/2022, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico N° 013/2022 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico N° 013/2022 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 18.212.68410001-24 

END: R MO LUIS, 166, CENTRO, BOM JARDIM-MA 
CEP: 85.380000 

IZAQUa 
GOMES
ARALOO: 4Gra.....„ 
0143214a.r. 
63g7 22t. 



Na/tida 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial 
das propostas; 

O Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

Bom Jardim (MA) 24 de fevereiro de 2022. 

IZAQUE GOMES Assinado de forma digital por 

ARAUJO:0143214632 IZAQUE GQMESARAW0:01432146327 
7 Dados: 2022.02.24 22:45:14 -03'00' 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
Iraque Gomes Araujo 
CPF: 014.321.463-27 
Sócio Administrador 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 18.212.584/0001-24 

END: R SAO LUIS, 188, CENTRO, BOM JARDIM- MA 
CEP: 85.380-000 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Munldpal de Vila Nova dos Martírios 

CNP] No 31.299.906/0001-71 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEMED 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito e a quem interessar que a empresa NATUBA 
EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ 18.212.584/0001-24, 
localizada na Rua São Luis - 166 - Centro - Bom Jardim/MA, nos forneceu alimentação 
escolar, destinado a rede municipal de ensino de Vila Nova dos Martírios — MA, conforme 
tabela abaixo: 

gelg Descrição dos Priadu,; 

i. . 

Embalagem Quantidade 

1 

Pacote 
. ..... 

1.900 
Arroz polido longo tipo I Embalagem: Deve estar intenta, acondicionada 
em pacotes de polietileno transparente acondicionad0 embalagemde 1
kg - 

2 

Biscoito cresta orador, embalagem de 4009. 0% de gordura trens, 
embalagem com dupla proteção. Com prazo de validade de no mlnimo 
dei ano a partir da data de entrega. A rotuiagem deve conter no ~imo 
as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de 
validade e Informações nutrIcionals. : 

 d. Pacote40 "' 1.700 

3 

Leite em Pó Integral Inatentineo. O produto deve conter no mínimo 
3,5% de gordura, Acondicionada em embalagem resistente. Deverá 
trazer Informações gerais, data de fabricação á validade bem visíveis e 
claras. .;i1- : t 

Pacote de 
2009 1.980 

4 

Macarrão apitgliett de semeia paSteurkatio, com OVOS effibilinern de 
5009. Embalagem de poliebleno transparánte, com dupla proteção 
resistente, ateuxica, com informações gerais: 'data de fabricação e 
validade, nome e/ou marca, bem visivele ciciaras. Com prazo de validade 
de no mínimo de lano a partir da data da entrega 

Pacote de 

5" 
1.400 

Atestamos, ainda, que a empresa supracitada cumpriu satisfatoriamente os 
compromissos assumidos, não constando em nossos registros, até a presente data, qualquer 
ato ou fato que a desabone quanto a qualidade dos produtos e prazo de entrega. 

Vila Nova dos Martírios - MA, 17 de janeiro de 2022. 

.19Vars~ (4 4 .‘ 5190.14.g14.01.0. til.ohta 

Geovanhya de Jàus Soares da Silva Viana 
Secretária Municipal de Educação 

Ji.Z 

Avenida Rio brinco — sio —Centro 
CEP: 65.924-000 / Fone: (99) 3539-1502 
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RECEBEMOS DE NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA ME-e 

N°000.000.032 

SÉRIE: I 

7 7 -041844 

i j

I'l 12 

LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS LuilsiANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NATUBA EMPREENDIMENTOS 

E CONSULTORIA LTDA 

RUA SA0 LUIS, 166- - CENTRO, Bom Jardim, MA - CEP: 
65380000- Fone/Fax: 98991561132 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

O - Entrada 

1 - Salda 
1 

IN' 000.000 032 
SÉRIE: 1 
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CHAVE DE ACESSO 

2121 1218 2125 8400 0124 5500 1000 0000 3210 1900 0609 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no sita 
da Sefaz Autorizadora 

NATURPIA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIAS 
PEST00310 DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421210032147591 - 01/12/2021 17:17 

;mata° Esmouti 

124107320 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUEM'. CNPI / CIQ 

18.21/584/0001-24 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOMERAZÀ0 SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
I CM/CP? 

13 L299.908/0001-71 
DATA DA EMISSÃO 

01/12/2021 
ENDEREÇO BAIRROS/SIRITO CEP PATA DE ENTRADA/SAIDA 

AVENIDA RIO BRANCO, SN - CENTRO 
I 

65924-000 
miamo POMPAS I BesouçÃo ESTADUAL MORA DE MIRADA/SAIDA 

Vila Nova dos Marthios 98981239997 IUF 

MAI 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DD ICIAS 

0,00 
I VALOR DO ICAIS 

0,00 
I BASE DE CÁLCULO DO ICAIS ST I VALOR 

0,00 
DO 'ao ST 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

22.010,20 
VALOR DO FRETE 

0,00 
I VALOR DO SEGURO 

0,00 
I DESMINTO 

0,00 
I OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
I VALOR DO IPI 

0,00 
VALOR TOTAL DA Nara 

22.010,20 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - Sem Frete 

I ANTE I cdoloo I PLACA DO VEÍCULO DE CEPIX.PF 

ENDERBÇO I ?ameno CF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE I I MARCA NUMERAÇÃO I PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVI 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTOBERVIÇO matisH CST CTOP UNJO. QTD. VLR UNIT. VLR. TOTAL BC ICEIS VIR ICMS VIR IN Alin g ei 

107633 ARROZ POLIDO LONGO TIPO I 10063011 0102 5102 Kg ISM" 3,1400 5.966,00 
EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM PACOTES DE 

O 

POLIETILENO TRANSPARENTE, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE I KG - 
COTA RESERVADA 25% 
BISCOITO CRF-AM CRACKER 19059020 1.700.00° 1/93591 
EMBALAGEM DE 400g. O% DE GORDURA TRANS, 
EMBALAGEM COM DUPLA PROTEÇÃO. COM 

0102 5102 Per 
O 

3,3 000 5.610, 00 

PRAZO DE VAIDADE DE NO MINIMO DE I ANO A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA. A ROTULAGEM 
DEVE CONTER NO MINIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: NOME E/OU MARCA, 
INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 

040846 LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTANE0 04022110 01.92 5102 PCT 1-980,000 3,9900 7.900,20 
O PRODUTO DEVE CONTER NO ?ANIMO 3.5% DE 0 
GORDURA, ACONDICIONADA EM FURA 1 AGEM 
RESISTENTE DEVERÁ TRAZER INFORMAÇÕES 
GERAIS. DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
BEM VISÍVEIS E CLARAS 'COTA RESERVADA 
25% 

011054 MACARRÃO SPAOUETT 19023000 0102 5102 PCT I-4" 9" 1,8100 2.534,00 
DE SÊMOLA PASTEURIZADO COM OVOS. O 
EMBALAGEM DE 500g. EMBALAGEM DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE, COM DUPLA 
PROTEÇÃO RESISTENTE, ATOXICA, COM 
INFORMAÇÕES GERAIS. DATA DE FABRICAÇÃO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS RASE DE CALCULO DO ISSON VALOR DO ISSON 

ISENTO 
I I I 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COP~ClaRES RESERVADO AO PISCO 
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NATUBA EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA LTDA 

RUA SAO LUIS, 166- - CENTRO, Bom Jardim, MA - CEP: 
65380000 - Fone/Fax: 98991561132 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 
O - Entrada 
I - Saída 1 

N° 000.000 032 
SÉRIE: 1 
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CONTROLE DO FISCO 

opeommeemeimmiP1
CHAVE DE ACESSO 

2121 1218 2125 8400 0124 5500 1000 0000 3210 1900 0609 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e viww.nfe.fazenda.gov.briportal ou no sita 
da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIAS 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421210032147591 - 01/12/2021 17:17 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

124107320 
INSCRIÇÃO ESTADEAI. DO SUBST TRIB. CNP! CPF 

18.212.584/0001-24 
DADOS DO PRODUTO/SERV1 O 

aSopps DEMMIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP OMR QTD. vu. um VIR TOTAL Esc soa vut len via un t st Ag Q' 

E VALIDADE, NOME WOU MARCA. BEM VISIVEIS 
E CLARAS. COM PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO DE I ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. 

• 

• 
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ATESTADO DE CAPACITAÇÂO TÉCNICA 

Atesto, para os devidos fins, que A Empresa NATUIM EMPREENDIMENTOS E 

CONSULTORIA, Inscrita no CNPJ/MF soba n.e 18.212.584/0001-24, sediada' na Rua São Luis, 

ne 166 — Centro — Bom Jardim, Estado do Maranhão, por intermédio de seu representante 

legal o Sr izaque Gumes Araújo, CPF: 014321.463-27 e RG n°215810220025 GEJUSPC/MA, 

esta deito dos padrões de qualidade e desemPertho e que cuitipre no exercido 2021 tom 

suas ob4çõeS nó fornecimento ERENDA ESCOLAR para a Secretaria Munidpal de 

Educação do Muntipio de Primei 4 Cruze Provi 'Uniente do Preglio%Eletrtinico, confOrrne 

Contr V2021, cumprindo • todas as suas responsabilidades, não restando nada 

2 
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POLPA DE FRUTA (GOIABA): Congelada, 

prepwade com trutas sle, limpas ir Isenta de 

parasitos o detritos animais ou vegetais. Nb 

deve cos ~lentos das partes do 

corneretNeb da frege, nem substancies estranhas 

sua cateposiegio &Mat. Deverá se apresentar' 

fairedicionada em ?entintadas1. transpirem/a 

cone Poço liquido' 6. 01 Kg can; kefermagrier 

nublei:Má de , acesso ao CodadreeilM. 

Proveniente as astabeledmente code 'Ib .& 

insiirs0c4crrii4r‘ te Selo da adi= . 

• }p: 
Tecplairriente atestamos ainda, que os serviços descritos se encontram concluídos e 

atendem às especificações e edgéndas de acordo com o Projeto Básico e normas técnicas de 
forma criteriosa e satisfatória. 

DI rj 1 Cal carme!. 
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM 

T4 LOCAÇÃO E MÁQUINAS E SERVIÇOS EIRELI -ME 

CNP.) 24.713.022/0001-67 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de empresário para 

EMELT, ANA TEREZA SOARES, brasileira,solteira, nascida em 26/03/1986 na cidade 

de Pinbeiro-MA.portador da carteira de identidade 028789472005-0 SSP/MA. podador do 

CPF: 035.680.433-00, Empresária, residente e domiciliado a Rua 02, Numero 15, Quadra 

17, Planalto Vinhais 11, São Luis, MA, CEP 65.074-870. cujo ato constitutivo se encontra 

registrado na Junta Comercial do Maranhão sob NIRE 21102103370 em da 03/05/2016, 

devidamente inscrita no CNN 24.713.02210001-67. ora trmskrma seu registro de 

Empresário em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - 

EIRELE, a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista 

no parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da Lei n° 10406/02, resolve: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica transformada coa sociedade em EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELL sob a denominação de 

T4 LOCAÇÃO E MÁQUINAS E SERVIÇOS EIRELI -ME. com sub-rogação de todos 

os direitos e obrigações pertinentes. 

CLAUSULA SEGUNDA - O capital será de R$ 1001)00,00 (Cem mil Reais), sendo R$ 

30.00tL00 (Trinta mil Reata) já integratizado etn moeda corrente do pais proveniente da 

empresa árnAsntetkut e a diferença de RS 70.000,00 (Setenta mil Reais) subscrito e 

Integralizado neste ato em moeda corrente do pais. - 

CLAUSULA TERCEIRA: Da alteração de atividade 

A partir deste ato passa a ser de: 

77.32.2/01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador. exceto 
andaimes 

4649.4/10 - Comercio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, inclusive pedras preciosas 
e semipreciosas lapidadas 

46.42.7/01 - Comercio atacadista de vestuário 

47.81.4/00 - Comercio varejista de roupas em geral 

49.30.2/01 -Transporte rodoviário de carga, municipal 

49.302/02 - Transporte rodoviário de cargas, interestadual e intermunicipal 
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77.11.0/00 - Locação de automóveis sem motorista 

77.11.0/00 - Locação de automóveis sem operador 

43,118/01 -- Serviços de demolições e outras estruturas (construção) 

7490.1/04- Atividades de intemrediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários 

8211.3/00 - Serviços combinados de escritórios e apoio administrativo 

8230.00/1- Serviços de organização de feiraacongressos. exposições e festas 

4311-8/02- Preparação de canteiro e limpeza de terreno 

43.30-4/04- serviços de pintura de edifícios em geral 

Para tanto firma nesta mesma data. Ato constitutivo de Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada. 

O aceno desta Empreso, no valor de RS 100.000,00( Cem mil reais ), passa a ornado& o 

capital da EIRELI, roencitmada na cláusula anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo 

da referida EIRELI, com o teor seguinte: 

T4 LOCAÇÃO E MÁQUINAS E SERVIÇOS EIRELI -ME 

CNN.: 24.713.022/000147 

Pelo presente instrumento de Ato Constitutivo de transformação de empresário para 

EIRELL ANA TEREZA SOARES, brasileira, solteiras nascida cru 26/03/1986 na. Sede 
de Pinheiro-Ma, Empresaria. portador do RG 028789472005-0 SSP/MA, inscrito no 

CPF 035.680.433-00, residente e domiciliado a Rua 02 numero 15, quadra 17, Planalto 

Vinhais 8, Sm Luis - MA, CEP 65.074-870, na qualidade de empresário da amam*, 

"T4 LOCAÇÃO E MÁQUINAS E SERVIÇOS EIRELI -ME", com sede a, Rua do 

Norte o 529 /Para do Norte/ Roa Salvador de Oliveira Sala 02- Centro, São Luís - MA. 

CEP 65.015-330. cujo aia constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do 

Maranhão sob Nire em data 03/05/2016, devidanvente inscrita no CNPJ 24.713.022/0001-

67, ora transforma seu registro de Empresário chi EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - E1RELE. a qual se regerá, doravante pelo ato 

Constitutivo., nos termos das cláusulas seguintes, consoante a faculdade prevista no 

parágrafo único, do artigo 1033 E 980A da Lei tf 10.406/02. 
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CLÁUSULA PIUMEIRA - NOME COMERCIAL 

A presente girará sob a denominação de 'T4 LOCAÇÃO E NLOUINAS E SERVIÇ 

EIRELI -ME" com sede a Rua do Norte/Rua Salvador de Oliveira Numero 529 Sala 02 - 

Centro, São Luís-MA, CEP 65.015-330. podendo. a qualquer tempo, a critério de seu 

titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL 

PrIndpal: 

71.32.2/01-Alugueldemáquinase equipamentos para construção sem operador, exceto 
amiaimes 

Secundarias: 

4649.4/10 - Comercio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, Inclusive pedras preciosas 
e semipreciosas lapidadas 

46.42.7/01 - Comercio atacadista de vestuário 

47.81.4/00 - Comercio varejista de roupas em geral 

49.302/01 -Transporte rodoviário de carga, municipal 

49.302/02 - Transporte rodoviário de cargas, interestadual e intermunicipal 

77.11,0/00 - Locação de automóveis sem motorista 

77.11.0/00 - Locação de automóveis sem operador 

43.118/01 - Serviços de demolições e outras estruturas (construção) 

7490.1/04- Atividades do Intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários 

8211.3/00 - Serviços combinados de escritórios e apoio administrativo 

8230.00/1- Serviços de organização de feiras.congressos, exposições e festas 

4311-8/02- Preparação de canteiro e limpeza de terreno 

43.304/04- serviços de pintura de edifícios em geral 

CLÁUSULA TERCEIRA - PARAZO DE DURAÇÃO 

O prazo de duração è por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa 

juridica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente 

do titular, podendo a empresa ser alterada puni atender urna nova situação. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social ti de RS 100.000,00(certs mil mis), o qual esta totalmente integralizado em 

moeda corrente nacional do Pais. 

CLÁUSULA QUINTA —DA ADMINISTRAÇÃO 

A empresa será administrada pelo seu titular. Ana Tereza Soares, a quem caberá dentre 

outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta BREU, 

sendo a responsabilidadedo titular limitada ao capital integralizado. 

CLÁUSULA SEXTA — DO EXERCICIO SOCIAL 

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a 

apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do anu fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA DECLARAÇÃO 

Declara o titular da EIRELL para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não 

participa de nenhuma outra emprese, pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA OITAVA —DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade do iludiu é limitada ao capital integralizado da empresa que será regida 

pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima. 

CLÁUSULA NONA — DO DESENPEDIMENTO 

O lindar declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem 

condenado ou que se encontra sob os (Asilos de condenação, que o proíba de exercer a 

administração desta EIRELI, bem como não esta impedido. ou em Mude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

• temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falintentar, de prevaricação, peita ou 

suborno. concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema Tmanceiro 

nacional, contra normas de defesa de concorria' cia. contra as relações de comum. fé 

pública ou a propriedade. ( Art 1.011. P', CO2002). 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO 

Fica eleito o foro de Sito Luis-MA. para resolver quaisquer litigios ertittmlos do presente Ato 

Constitutivo de EIREL I. 

JUCEt4A 

São Luis. 01 de Agosto de 2017. 

Littr
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5§ ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

"I C FESH DO MARANHÃO EIRELr 

ANA PAULA DE CARVALHO COSTA, brasileira, solteira, nascida em Nina Rodrigues do Maranhão, 

em18/07/1992, Empresária, residente e domiciliada na Rua General Arthur Carvalho n2 25 casa 46 

Condomínio Vilagio Jacuman I Bairro Turu CEP 65.066-320, São Luis-MA, portador do CPF de n2

049.787.583-78 e RG de n2 022916582002-5, titular da Empresa de Individual de responsabilidade 

Limitada," "I C FESH DO MARANHÃO EIRELI". residente e domiciliado na Via de Acesso À Emiliano 

Macieira A BR 135 n2 215 Itaqui São Luís-(MA), CEP: 65.085-585, registrada na Junta Comercial do Estado 

do Maranhão, sob o NIRE 21600058406 em 04/09/2017 e CNPJ sob o n.2 24.713.022.0001-67, resolve 
alterar o Ato construtivo mediante contrato social sob as seguintes cláusulas. 

Cláusula Primeira: A empresa tem como objetivo social o exercício das seguintes atividades econômicas: 

Atividade Principal: 46.34.6/03- Comércio atacadista de pescados e frutos do mar, 10.99-6/04 - 
Fabricação de Gelo, 03.21.3/02 - Criação de camarões em água salgadas e salobra, 03.11.6/01 
-Pesca de peixes em água salgada, 03.11.6/02 - Pesca de crustáceos e moluscos em água 
salgada, 03.21.3/01- Criação de peixes em água salgada e salobra, 03.22.1/01- Criação de 
peixes em água doce, 03.21.3/03- Criação de ostras e mexilhões em água salgada e salobra, 
03.22.1/02- Criação de camarões em água doce, 77.32.2/01- Locação de máquinas e 
equipamentos sem operador, exceto andaimes, 82.30.0/01 - Serviços de Organização de Feiras, 
congressos e exposições de festas e eventos, 49.30.2/01 - Transporte Rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudança municipal, 49.30.2/02 -Transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos e mudanças, intermunicipal, internacional e internacional, 49.30.2/04-
Transporte rodoviário de mudança (transporte rodoviário de mudança de mobiliário de 
particulares, empresas ou governo, municipal, intermunicipal, interestadual e internacional, 
serviço de guarda-móveis quando integrado a empresas de transporte de mudanças) 77.11.0/00 
- Locação de automóveis sem operador, 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns, 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente tais ,( Comida Congelada), 4930-2/03 - Transporte 
rodoviário de produtos perigosos? 5211-7/01 - Armazéns gerais - emissão de warrant, 5211-7/99 
- Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis, 5212-5/00 
- Carga e descarga, 5250-8/02 - Atividades de despachantes aduaneiros, 5250-8/04 - 
Organização logística do transporte de carga, 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte 
não especificados anteriormente, sem condutoras tais como;(caminhões, caçambas, reboques, 
semi,etc.), 7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária. 

À Vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação. 
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Cláusula Primeira: A empresa gira sob o nome empresarial de "I C FESH DO MARANHÃO 
registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE 21600058406 em 04/09/2017 e inscrito 
no CNPJ sob o n.2 24.713.022.0001-67, com sede na Via de Acesso À Emiliano Macieira A BR 135 N2 
215 Itaqui São Luis-(MA), CEP: 65.085-585. 

ÚNICO: Para consecução de seus objetivos sociais, a empresa poderá a qualquer tempo criar, alterar ou 
extinguir estabelecimento filiais, agencias, sucursais em qualquer parte do território nacional ou fora dele, 
mediante alterações contratuais devidamente arquivada na Junta Comercial. 

Cláusula Segunda: A empresa tem como objetivo social o exercício das seguintes atividades econômicas: 
Atividade Principal: 46.34.6/03- Comércio atacadista de pescados e frutos do mar, 10.99-6/04 - 
Fabricação de Gelo, 03.21.3/02 - Criação de camarões em água salgadas e salobra, 03.11.6/01 
-Pesca de peixes em água salgada, 03.11.6/02 - Pesca de crustáceos e moluscos em água 
salgada, 03.21.3/01- Criação de peixes em água salgada e salobra, 03.22.1/01- Criação de 
peixes em água doce, 03.21.3/03- Criação de ostras e mexilhões em água salgada e salobra, 
03.22.1/02- Criação de camarões em água doce, 77.32.2/01- Locação de máquinas e 
equipamentos sem operador, exceto andaimes, 82.30.0/01 - Serviços de Organização de Feiras, 
congressos e exposições de festas e eventos, 49.30.2/01 - Transporte Rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudança municipal, 49.30.2/02 -Transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos e mudanças, intermunicipal, internacional e internacional, 49.30.2/04-
Transporte rodoviário de mudança (transporte rodoviário de mudança de mobiliário de 
particulares, empresas ou governo, municipal, intermunicipal, interestadual e internacional, 
serviço de guarda-móveis quando integrado a empresas de transporte de mudanças) 77.11.0/00 
- Locação de automóveis sem operador, 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns, 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente tais ,( Comida Congelada), 4930-2/03 - Transporte 
rodoviário de produtos perigosos? 5211-7/01 - Armazéns gerais - emissão de warrant, 5211-7/99 
- Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis, 5212-5/00 
- Carga e descarga, 5250-8/02 - Atividades de despachantes aduaneiros, 5250-8/04 - 
Organização logística do transporte de carga, 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte 
não especificados anteriormente, sem condutoras tais como;(caminhões, caçambas, reboques, 
semi,etc.), 7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária. 

Cláusula Terceira: O capital é representado pela importância de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil Reais), 
totalmente integralizadas, em moeda corrente do País, detido em sua totalidade, pelo titular. 

ÚNICO: A responsabilidade do titular e limitada à importância total do capital social integralizado. 



• 

Cláusula Quarta: A empresa iniciou suas atividades no dia18/04/2016 e seu prazo é indete 
c ? L

Cláusula Quinta: A administração da empresa cabe a titular ANA PAULA DE CARVALHO COSTA, acima 
qualificado, com os poderes e atribuições de representar a empresa isoladamente, ativa e passivamente, 
judicial e extrajudicialmente, perante todas as repartições e entidades públicas, municipais, estaduais e 
federais inclusive autarquias, bancos, instituições financeiras e terceiros em geral, efetuando todos os 
negócios de interesse da empresa, autorizando o uso do nome empresarial. 

Cláusula Sexta: O encerramento do exercício coincide com o ano civil e em 31 de dezembro de cada ano, 
o administrador ANA PAULA DE CARVALHO COSTA, prestará contas justificadas de sua administração 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria cabendo ao empresário titular, os lucros 
ou perdas apuradas. 

Cláusula Sétima: O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido por Lei especial, e 
nem condenado ou que se encontrar sob os efeitos de condenação, que o proíba exercer a administração 
desta EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que veda, ainda que Temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo a fé pública ou a propriedade (Art. 1.011, Lei 10.406 de 10/01/2002). 

Parágrafo Único: O Titular ANA PAULA DE CARVALHO COSTA, declara não possuir nenhuma outra 
empresa na modalidade EIRELL 

Cláusula Oitava: Fica eleito o foro de São Luís, Estado do Maranhão para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo. 
E, por assim, estarem de comum e perfeito acordo com as cláusulas, as partes assinam o presente 
instrumento em 01 (uma) via que será arquivada na Junta Comercial do Estado Maranhão, para produzir 
seus efeitos legais. 

São Luís- (MA), 14 de outubro de 2021 

ANA PAULA DE CARVALHO COSTA 
CPF: 049.787.583-78 

Titular 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa I C FESH DO MARANHÃO EIRELI consta assinado digitalmente por: 

• 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/10/2021 13:11 SOB N° 20211267512, 
PROTOCOLO: 211267512 DE 19/10/2021. 
CÓDIGO DE VERIF/CAÇAO: 12107826788. CMPJ DA SEDE: 24713022000167. 
RIRE: 21600058406. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/10/2021. 
I C rasa Do ~mio RIREM/ 

LILIAN TEERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁR/A-GERAL 

innr.empsesafac11.ma.gov.br 

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito Ft comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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• 

• 

ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

"I C FESH DO MARANHÃO BREU" 

ANA PAULA DE CARVALHO COSTA, brasileira, solteira, nascida em Nina Rodrigues do Maranhão, 

em18/07/1992, Empresaria, residente e domiciliada na Rua General Arthur Carvalho n2 25 casa 46 

Condomínio Vilário Jacuman I CEP 65.066-320, São Luis-MA, portador do CPF de n2 049.787.583-78 e RG 

de n2 022916582002-5, titular da Empresa de Individual de responsabilidade Limitada," "I C FESH DO 
MARANHÃO EIRELr. residente e domiciliado na Via de Acesso À Emiliano Macieira A BR 135 N2 215 
Itaqui São Luis-(MA), CEP: 65.085-585, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE 
21600058406 em 04/09/2017 e CNPJ sob o n.2 24.713.022.0001-67, resolve alterar o Ato construtivo 
mediante contrato social sob as seguintes cláusula. 

Cláusula Primeira: A empresa tem como objetivo social o exercício das seguintes atividades econômicas: 

Atividade Principal: 46.34.6/03? Comércio atacadista de pescados e frutos do mar 10.99-6/04? Fabricação 

de Gelo 03.21.3/02? Criação de camarões em água salgadas e salobra 03.11.6/01? Pesca de peixes em 

água salgada 03.11.6/02? Pesca de crustáceos e moluscos em água salgada 03.21.3/01? Criação de peixes 
em água salgada e salobra 03.22.1/01? Criação de peixes em água doce 03.21.3/03- Criação de ostras e 
mexilhões em água salgada e salobra 03.22.1/02? Criação de camarões em água doce 77.32.2/01? 
Locação de máquinas e equipamentos sem operador, exceto andaimes 82.30.0/01? Serviços de 
Organização de Feiras, congressos e exposições de festas e eventos 49.30.2/01? Transporte Rodoviário 
de carga, exceto produtos perigosos e mudança municipal 49.30.2/02 ?Transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos e mudanças, intermunicipal, internacional e internacional 49.30.2/04- Transporte 
rodoviário de mudança (transporte rodoviário de mudança de mobiliário de particulares, empresas ou 
governo, municipal, intermunicipal, interestadual e internacional, serviço de guarda-móveis quando 
integrado a empresas de transporte de mudanças) 77.11.0/00? Locação de automóveis sem operador, 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns, 4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios? 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em 
geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente tais como:( Comida 
Congelada)? 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos? 5211-7/01 - Armazéns gerais - 
emissão de warrant? 5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e 
guarda-móveis? 5212-5/00 - Carga e descarga?5250-8/02 - Atividades de despachantes aduaneiros? 5250-
8/04 - Organização logística do transporte de carga? 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte 
não especificados anteriormente, sem condutor tais como;(caminhões, caçambas, reboques, semi,etc.), 
?7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária. 

A Vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verifiee00. 



Cláusula Primeira: A empresa gira sob o nome empresarial de "I C FESH DO MARANHÃO 
registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE 21600058406 em 04/09/2017 e inscrito 

no CNPJ sob o n.2 24.713.022.0001-67, com sede na Via de Acesso À Emiliano Macieira A BR 135 N2 

215 Itaqui São Luis-(MA), CEP: 65.085-585. 

ÚNICO: Para consecução de seus objetivos sociais, a empresa poderá a qualquer tempo criar, alterar ou 
extinguir estabelecimento filiais, agencias, sucursais em qualquer parte do território nacional ou fora dele, 
mediante alterações contratuais devidamente arquivada na Junta Comercial. 

Cláusula Segunda: Atividade Principal: Cláusula Primeira: empresa tem como objetivo social o exercício 

das seguintes atividades econômicas: Atividade Principal: 46.34.6/03? Comércio atacadista de pescados 

e frutos do mar 10.99-6/04? Fabricação de Gelo 03.21.3/02? Criação de camarões em água salgadas e 

salobra 03.11.6/01? Pesca de peixes em água salgada 03.11.6/02? Pesca de crustáceos e moluscos em 

água salgada 03.21.3/01? Criação de peixes em água salgada e salobra 03.22.1/01? Criação de peixes em 
água doce 03.21.3/03- Criação de ostras e mexilhões em água salgada e salobra 03.22.1/02? Criação de 
camarões em água doce 77.32.2/01? Locação de máquinas e equipamentos sem operador, exceto 
andaimes 82.30.0/01? Serviços de Organização de Feiras, congressos e exposições de festas e eventos 
49.30.2/01? Transporte Rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudança municipal 49.30.2/02 
?Transporte rodoviário de carga, exceto produtos e mudanças, intermunicipal, internacional e 
internacional 49.30.2/04- Transporte rodoviário de mudança (transporte rodoviário de mudança de 
mobiliário de particulares, empresas ou governo, municipal, intermunicipal, interestadual e internacional, 
serviço de guarda-móveis quando integrado a empresas de transporte de mudanças) 77.11.0/00 ? 
Locação de automóveis sem operador, 47124/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns, 4691-5/00 - Comércio 
atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios? 4729-6/99 - Comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente tais como:( Comida Congelada)? 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos 
perigosos? 5211-7/01 - Armazéns gerais - emissão de warrant? 5211-7/99 - Depósitos de mercadorias 
para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis? 5212-5/00 - Carga e descarga?5250-8/02 - 
Atividades de despachantes aduaneiros? 5250-8/04 - Organização logística do transporte de carga? 7719-
5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutoras tais 
como;(caminhões, caçambas, reboques, semi, etc.), ?7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária. 

Cláusula Terceira: O capital é representado pela importância de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil Reais), 
totalmente integralizadas, em moeda corrente do País, detido em sua totalidade, pelo titular. 

ÚNICO: A responsabilidade do titular e limitada à importância total do capital social integralizado. 

A validade deste docmmento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Cláusula Quarta: A empresa iniciou suas atividades no dia18/04/2016 e seu prazo é indeterminad 

Cláusula Quinta: A administração da empresa cabe a titular ANA PAULA DE CARVALHO COSTA, ac 
qualificado, com os poderes e atribuições de representar a empresa isoladamente, ativa e passivamente, 
judicial e extrajudicialmente, perante todas as repartições e entidades públicas, municipais, estaduais e 
federais inclusive autarquias, bancos, instituições financeiras e terceiros em geral, efetuando todos os 
negócios de interesse da empresa, autorizando o uso do nome empresarial. 

Cláusula Sexta: O encerramento do exercício coincide com o ano civil e em 31 de dezembro de cada ano, 
o administrador ANA PAULA DE CARVALHO COSTA, prestará contas justificadas de sua administração 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria cabendo ao empresário titular, os lucros 
ou perdas apuradas. 

Cláusula sétima: O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido por Lei especial, e 
nem condenado ou que se encontrar sob os efeitos de condenação, que o proíba exercer a administração 
desta EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que veda, ainda que Temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo a fé pública ou a propriedade (Art. 1.011, Lei 10.406 de 10/01/2002). 

Parágrafo Único: O Titular ANA PAULA DE CARVALHO COSTA, declara não possuir nenhuma outra 
empresa na modalidade EIRELI. 

Cláusula Oitava: Fica eleito o foro de São Luís, Estado do Maranhão para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo. 
E, por assim, estarem de comum e perfeito acordo com as cláusulas, as partes assinam o presente 
instrumento em 01 (uma) via que será arquivada na Junta Comercial do Estado Maranhão, para produzir 
seus efeitos legais. 

São Luis- (MA), 12 de março de 2020 

ANA PAULA DE CARVALHO COSTA 
CPF: 049.787.583-78 

Titular 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificaÇA0-



• 

A validade deste documento, se imprenso, fica sujeito á comprovacgo de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 
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Certificamos que o ato da empresa I C FESH DO MARANHAO EIRELI consta assinado digitalmente por: 

• 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/03/2020 13:55 808 H' 20200207385. 
PROTOCOLO; 200207385 DE 13/03/2020. CÓDIGO DE vERIFICACAo: 
12001269844. MIRE: 21600058406. 
I C PESE DO MARANHAO RIREM/ 

L111an Th eeeee Rodriguea Mendonça 
SECRETÁRIA- GERAL 

EIXO LUÍS, 18/03/2020 
www.empresafac11.na.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
infonaandu seus respectivos códigos de verificação. 



3* ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE LIMITADA 
"I C FESH DO MARANHÃO EIRELI" 

ANA PAULA DE CARVALHO COSTA, brasileira, solteira, nascida em Nina Rodrigues do Maranhão, 

em18/07/1992, Empresaria, residente e domiciliada na Rua General Arthur Carvalho n2 25 casa 46 

Condomínio Vilário Jacuman I CEP 65.066-320, São Luis-MA, portador do CPF de n2 049.787.583-78 e RG 

de n2 022916582002-5, titular da Empresa de Individual de responsabilidade Limitada, " "I C FESH DO 

MARANHÃO EIRELI". residente e domiciliado na Via de Acesso A Emiliano Macieira A BR 135 N2 215 

Itaqui São Luis-(MA), CEP: 65.085-585, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE 
21600058406 em 04/09/2017 e CNPJ sob o n.2 24.713.022.0001-67, resolve alterar o Ato construtivo 
mediante contrato social sob as seguintes cláusula. 

• 

• 

Cláusula Primeira: A empresa tem como objetivo social o exercício das seguintes atividades econômicas: 

Atividade Principal: 46.34.6/03? Comércio atacadista de pescados e frutos do mar 10.99-6/04? Fabricação 

de Gelo 03.21.3/02? Criação de camarões em água salgadas e salobra 03.11.6/01? Pesca de peixes em 

água salgada 03.11.6/02? Pesca de crustáceos e moluscos em água salgada 03.21.3/01? Criação de peixes 
em água salgada e salobra 03.22.1/01? Criação de peixes em água doce 03.21.3/03- Criação de ostras e 
mexilhões em água salgada e salobra 03.22.1/02? Criação de camarões em água doce 77.32.2/01? 
Locação de máquinas e equipamentos sem operador, exceto andaimes 82.30.0/01? Serviços de 
Organização de Feiras, congressos e exposições de festas e eventos 49.30.2/01? Transporte Rodoviário 
de carga, exceto produtos perigosos e mudança municipal 49.30.2/02 ?Transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos e mudanças, intermunicipal, internacional e internacional 49.30.2/04- Transporte 
rodoviário de mudança (transporte rodoviário de mudança de mobiliário de particulares, empresas ou 
governo, municipal, intermunicipal, interestadual e internacional, serviço de guarda-móveis quando 
integrado a empresas de transporte de mudanças) 77.11.0/00 ? Locação de automóveis sem operador, 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns, 4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios? 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em 
geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente tais como:( Comida 
Congelada)? 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos? 5211-7/01 - Armazéns gerais - 
emissão de warrant? 5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e 
guarda-móveis? 5212-5/00 - Carga e descarga?5250-8/02 - Atividades de despachantes aduaneiros? 5250-
8/04 - Organização logística do transporte de carga? 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte 
não especificados anteriormente, sem condutor tais comOcaminhões, caçambas, reboques, semi,etc.), 
?7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária. 

À Vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação. 



Cláusula Primeira: A empresa gira sob o nome empresarial de "1 C FESH DO MARANHÃO EIRELI" 
registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE 21600058406 em 04/09/2017 e inscrito 

no CNPJ sob o n.2 24.713.022.0001-67, com sede na Via de Acesso À Emiliano Macieira A BR 135 N2

215 Itaqui São Luis-(MA), CEP: 65.085-585. 

ÚNICO: Para consecução de seus objetivos sociais, a empresa poderá a qualquer tempo criar, alterar ou 

extinguir estabelecimento filiais, agencias, sucursais em qualquer parte do território nacional ou fora dele, 

mediante alterações contratuais devidamente arquivada na Junta Comercial. 

Cláusula Segunda: Atividade Principal: Cláusula Primeira: empresa tem como objetivo social o exercício 

das seguintes atividades econômicas: Atividade Principal: 46.34.6/03? Comércio atacadista de pescados 

e frutos do mar 10.99-6/04? Fabricação de Gelo 03.21.3/02? Criação de camarões em água salgadas e 

salobra 03.11.6/01? Pesca de peixes em água salgada 03.11.6/02? Pesca de crustáceos e moluscos em 

água salgada 03.21.3/01? Criação de peixes em água salgada e salobra 03.22.1/01? Criação de peixes em 

água doce 03.21.3/03- Criação de ostras e mexilhões em água salgada e salobra 03.22.1/02? Criação de 

camarões em água doce 77.32.2/01? Locação de máquinas e equipamentos sem operador, exceto 
andaimes 82.30.0/01? Serviços de Organização de Feiras, congressos e exposições de festas e eventos 
49.30.2/01? Transporte Rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudança municipal 49.30.2/02 
?Transporte rodoviário de carga, exceto produtos e mudanças, intermunicipal, internacional e 
internacional 49.30.2/04- Transporte rodoviário de mudança (transporte rodoviário de mudança de 
mobiliário de particulares, empresas ou governo, municipal, intermunicipal, interestadual e internacional, 
serviço de guarda-móveis quando integrado a empresas de transporte de mudanças) 77.11.0/00 ? 
Locação de automóveis sem operador, 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns, 4691-5/00 - Comércio 
atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios? 4729-6/99 - Comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente tais como:( Comida Congelada)? 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos 
perigosos? 5211-7/01 - Armazéns gerais - emissão de warrant? 5211-7/99 - Depósitos de mercadorias 
para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis? 5212-5/00 - Carga e descarga?5250-8/02 - 
Atividades de despachantes aduaneiros? 5250-8/04 - Organização logística do transporte de carga? 7719-
5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutoras tais 
como;(caminhões, caçambas, reboques, semi, etc.), ?7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária. 

Cláusula Terceira: O capital é representado pela importância de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil Reais), 
totalmente integralizadas, em moeda corrente do País, detido em sua totalidade, pelo titular. 

ÚNICO: A responsabilidade do titular e limitada à importância total do capital social integralizado. 



Cláusula Quarta: A empresa iniciou suas atividades no dia18/04/2016 e seu prazo é indetermina 

Cláusula Quinta: A administração da empresa cabe a titular ANA PAULA DE CARVALHO COSTA, acima 

qualificado, com os poderes e atribuições de representar a empresa isoladamente, ativa e passivamente, 

judicial e extrajudicialmente, perante todas as repartições e entidades públicas, municipais, estaduais e 
federais inclusive autarquias, bancos, instituições financeiras e terceiros em geral, efetuando todos os 

negócios de interesse da empresa, autorizando o uso do nome empresarial. 

Cláusula Sexta: O encerramento do exercício coincide com o ano civil e em 31 de dezembro de cada ano, 
o administrador ANA PAULA DE CARVALHO COSTA, prestará contas justificadas de sua administração 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria cabendo ao empresário titular, os lucros 
ou perdas apuradas. 

Cláusula sétima: O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido por Lei especial, e 

10 nem condenado ou que se encontrar sob os efeitos de condenação, que o proíba exercer a administração 
desta EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que veda, ainda que Temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo a fé pública ou a propriedade (Art. 1.011, Lei 10.406 de 10/01/2002). 

Parágrafo Único: O Titular ANA PAULA DE CARVALHO COSTA, declara não possuir nenhuma outra 
empresa na modalidade EIRELI. 

Cláusula Oitava: Fica eleito o foro de São Luís, Estado do Maranhão para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo. 
E, por assim, estarem de comum e perfeito acordo com as cláusulas, as partes assinam o presente 
instrumento em 01 (uma) via que será arquivada na Junta Comercial do Estado Maranhão, para produzir 
seus efeitos legais. 

São Luis- (MA), 12 de março de 2020 

ANA PAULA DE CARVALHO COSTA 
CPF: 049.787.583-78 

Titular 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretarie Especial de Destarocratização, Geado a Governo Digital 

%datada de Governo Digitai - 

Departamento Nadonal de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa I C FESH DO MARANHÃO EIRELI consta assinado digitalmente por: 
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» ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE LIMITADA 

"NOVA AGRIDOCE, PESCASDOS E GELO EIREU.

DUBIRATAN GONCALVES DA SILVA, brasileiro, casado coni comunhão parcial de bens, Empresário, 

natural de Cantado Mendes -MA, nascido em 01/01/1954, residente e domiciliado na Rua 25 de Maio ne 

28 B Vila Embratel CEP: 65.081.295, São Luis-MA, RG 024129532003-3 S5P/MA, e CPF sob o ne, 

124.973.803-25, titular da Empresa de Individual de responsabilidade Limitada, • NOVA AGRIDOCE, 

PESCSDOS E GELO EIRELr residente e domiciliado na Via de Acesso A Erntliano Madeira A BR 135 Ne 

215 Imita 5ao luis-(MA), CEP: 65,085-585, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o 

NIRE 21600058406 em 04/09/2017 e CNP.1 sob o n.9 24.713.022.0001-67, resolve alterar o Ato construtivo 
mediante contrato social sob as seguintes cláusula; 

• 
Cláusula Primeira: Fica transferida a titulandade da empresa, para o novo titular ANA PAULA DE 
CARVALHO COSTA, brasileira, solteira, nascida em Nina Rodrigues do Maranhão, em18/07/1992, 
Empresaria, residente e domiciliada na Rua General Arthur Carvalho n9 25 casa 46 Condomínio Vilário 
Jacurrion I CEP 65.066-320, São Luis-MA, portador do CPF de ne 049787.583-78 e RG de ne 022916582002-
5 SSP/IvlA. 

Cláusula Segunda: Fica transferido e dando plena quitação sob a responsabilidade do cerva do capital da 
empresa que é R$ 300.000,00 (trezentos mil Reais), para o novo titular ANA PAULA DE CARVALHO COSTA, 
e deciara na data do presente ato, que já se encontra integralizado todo o cervo do capital em moeda 
corrente do país. 

Cláusula Terceira: O capital será de RS de 500.000,00 (Quinhentos Reais), sendo RS 300.000,00 (trezentos 
mil Reais) já integralizado em moeda corrente do pais e a diferencia de 200.000,00 ( Duzentos Reais) 
subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do pais 

Cláusula Quarta: A Alteração da nova Razão Social: A empresa girará sob nome empresarial de "I C EESH 
co MARANHÃO BREU". 

Cláusula Quinta: A Alteração de Atividade Principal e Secundaria: Atividade Principal, 46,34.6/03 ? 
a Conterei° atacadista de pescados e frutos do mar 10.99-6/04 ? Fabricação de Gelo 03.21.3/02 ? Criação 
111,  decamarões em água salgadas e salobra 03.11.6/01 ? Pesca de peixes em água salgada 03.11.6/02 ? Pesca 

de crustáceos e moluscos em água salgada 03.21.3/01 ? Criação de peixes em água salgada e salobra 
05.22.1/01 ? Criação de peixes em água doce 03.213/03- Criação de ostras e mexilhões em água salgada 
e salobra 03.22.1/02 ? Criação de camarões em água doce 77.32.2/01 ? Locação de máquinas e 
equipamentos sem operador, exceto andaimes 82.30.0/01 ? Serviços de Organização de Feiras, 
congressos e exposições de festas e eventos 49.30.2/01 ? Transporte Rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudança municipal 49.30.2/02 ?Transporte rodoviário de carga, exceto produtos e 
mudanças, intermunicipal, internacional e internacional 49.30.2/04- Transporte rodoviário de mudança 
(transporte rodoviário de mudança de mobiliário de particulares, empresas ou governo, municipal, 
intermunicipal, interestadual e internacional, serviço de guarda-móveis quando integrado a empresas de 
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transporte de mudanças) 77.11.0/00 ? Locação de automóveis sem operador, 4712-1/00 - 

varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios. - Mini 

mercearias e armazéns, 4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predorni 

de produtos alimentícios. 

Cláusula Sexta: A administração da empresa cabe a titular ANA PAULA DE CARVALHO COSTA, acima 

qualificado, com os poderes e atribuições de representar a empresa isoladamente, ativa e passivamente, 

judicial e extrajudicialmente, perante todas as repartições e entidades públicas, municipais, estaduais e 

federais Inclusive autarquias, bancos, instituições financeiras e terceiros em geral, efetuando todos os 
negócios de interesse da empresa, autorizando o uso do nome empresarial 

Cláusula Sétima: O encerramento do exercício coincide com o ano civil e em 31 de dezembro de cada 
ano, o administrador ANA PAULA DE CARVALHO COSTA, prestará contas justificadas de sua 
administração procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria cabendo ao empresário 
titular, os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula Oitava: O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido por Lei especial, e 
nem condenado ou que se encontrar sob os efeitos de condenação, que o prolba exercera administração 
desta EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a nana que veda, ainda que Temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crimesfalirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de concorrência, contra as relações de 
COMIDO a fé pública ou a propriedade (Art. 1.011, Lei 10406 de 10/01/2002). 

Parágrafo Único: O Titular ANA PAULA DE CARVALHO COSTA, declara não possuir nenhuma outra 
empresa na modalidade EIRELI 

À Vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação. 

Cláusula Mineira: A empresa gira sob o nome empresarial de "I C FESH DO MARANHÃO BREU" 
a registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE 21600058406 em 04/09/2017 e inscrito
lir no CNP1 sob o n.9 24.71.3.022.0001-67, com sede na Via de Acesso À Emiliano Macieira A BR 135 N 9

215 Itaqui $ão Luis-IMA), esp. 65.085-585. 

ÚNICO: Para consecução de seus objetivos sociais, a empresa poderá a qualquer tempo criar, alterar ou 
extinguir estabelecimento filiais, agencias, sucursais em qualquer parte do território nacional ou fora dele, 
mediante alterações contratual devidamente arquivada na Junta Comercial. 

Cláusula Segunda: Atividade Principal- 46.34.6/03? Comércio atacadista de pescados e frutos do mar 
10.99-6/04? Fabricação de Gelo 03.21.3/02? Criação de camarões em água salgadas e salobra 03.11.6/01? 
Pesca de peixes em água salgada 03.11.6/02? Pesca de crustáceos e moluscos em agua salgada 
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03.21.3/01? Criação de peixes em água salgada e salobra 03.22.1/01? Criação de peixes em 

03.21.3/03- Criação de ostras e mexilhões em água salgada e salobra 03.22.1/02? Criação de 

em água doce 77.32.2/01? Locação de máquinas e equipamentos sem operador, exceto a 

82.30.0/01? Serviços de Organização de Feiras, congressos e exposições de festas e eventos 4930.2/01? 

Transpcitte Rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudança munkipal 49.30.2/02 ?Transporte 

rodoviário de carga, exceto produtos e mudanças, intermunicipal, internacional e internacional 
49.30.2/04- Transporte rodoviário de mudança (transporte rodoviário de mudança de mobiliário de 
particulares, empresas ou governo, municipal, intermunicipal, interestadual e internacional, serviço de 
guarda-móveis quando integrado a empresas de transporte de mudanças) 77.11.0/00 ? Locação de 
automóveis sem operador, 4712-1/00- Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios. - Minimercados, mercearias e armazéns, 4691-5/00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios. 

Cláusula Terceira: O capital é representado pela importância de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil Reais), 
totalmente integralizadas, em moeda corrente do País, detido em sua totalidade, pelo titular. 

4, ~CO: A responsabilidade do titular e limitada à importância total do capital social integralizado 

Cláusula Quarta: A empresa iniciou suas atividades no dia18/04/2016 e seu prazo é Indeterminado. 

• 

Cláusula Quinta: A administração da empresa cabe a titular ANA PALMA DE CARVALHO COSTA, acima 
qualificado, corn õs poderes e atribuições de representar a empresa isoladamente, ativa e passivarnente, 
judicial e extrajtádlcialmente, perante todas as repartições e entidades públicas, municipais, estaduais e 
federais inclusive autarquias, bancos, instituições financeiras e terceiros em geral, efetuando todos os 
negócios de interesse da empresa, autorizando o uso do nome empresarial. 

Cláusula Sexta: O encerramento do exercício coincide com o ano civil e em 31 de dezembro de cada ano, 
o administrador ANA PAULA DE CARVALHO COSTA, prestará contas justificadas de sua administração 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria cabendo ao empresário titular, os lucros 
Ou perdas apuradas. 

Cláusula Sétima: O administrador declara sob as penas da lá, que não está impedido por Lei especial, e 
nem condenado ou que se encontrar sob os efeitos de condenação, que o proíba exercer a administração 
desta EIRELI, bem corna não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que veda, ainda que Temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentat, de prevaricação, perta ou suborno, Concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o Sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo a fé pública ou a propriedade (Art. 1.011, Lei 10.406 de 10/01/2002). 

Parágrafo Único: O Titular ANA PAULA DE CARVALHO COSTA, declara não possuir nenhuma outra 
empresa na modalidade MEU. 
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Cláusula Oitava: Fica eleito o foro de São Luis, Estado do Maranhão para o exercício e o tumor 
direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo. 
E, por assim, estarem de comum e perfeito acordo com as cláusulas, as partes ~In 
instrumento em 01 (uma) via que será arquivada na Junta Comercial do Estado Maranhão, 
seus efeitos legais. 

São Luis- (MA), 29 de novembro de 2019 

ANA PAULA DE CARVALHO COSTA 
CPF: 049.787583-78 

Titular 

DURIRATAN GONCALVES DA SILVA 
124.973.803-25 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretorta Especial de Desburocistiração. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digitai 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa C FESH DO MARANHÃO EIRELI consta assinado digitalmente por: 
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CMCNPJ 
75838784320 
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03012/2019 Comprovante de inscnção e cie Seueçâo Cadastrai 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação cia Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 

RFS a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte Que consta neste comprovanteit tt declarada Pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
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1' ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA: 

14 LOCAÇÃO DE MAQUINAS E SERVIÇOS EIRELI". 

Pelo presente instrumento particular, ANA TEREZA SOARES, brasileira,seheira. nascida 

26/03/1986 na cidade de Pinheiro-MA,ponador da carteira de identidade 0287894720054) SSP/MA, 

portador do CPF: 035.680.413,430, Empresária. residente e domiciliado a Rua 02. Numero 15. Quadra 

17, Planalto Vinhais Il. São Luis. MA, CEP 65.074470., na qualidade de titular da Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada 14 LOCAÇÃO DE ALIODINAS E SERVIÇOS OREM" 

registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob RIRE N* 21600059406 por 

despacho em 04/09/2017 e inscrita no CNP1. 24.713.022/0001-67. situada. Rua do Norte n 529 

/Rua do Norte/ Rua Salvador de Oliveira Sala 02- Centro. São Luís - MA, Cep: 65.074-1370resolvem. 

assim, alterar e consolidar o contrato social mediante as Clausulas seguintes. 

Clausula I.- Da admissão do novo titular 

Fica transferida a tltularidade da empresa, para o novo titular DUIIIRATAN GONÇALVES DA 

SILVA, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, nascido a Cindido Mendes-MA em 

01/01/1954. Empresário. residente e domiciliado a Rua 25 Maio N°28 B -Bairro: VIM Embratei, 

,CEP: 65.081-295. São Luis-MA, portador do CPF no 124.973,803-25 e Carteira de Identidade no 

024129532003-3 SSP-MA. 

Clausula - Da tteusfiatiesia do capital social 

Fica transferindo e dando a plena quitação sob a responsabilidade do acervo do capital da 

empresa que é de RS 100.000,00 (Cem mil Reais), para o novo titular 1/1181RATAN GONÇALVES 
DA SILVA, e declara na data do presente ato, que rã encontra-se integralizado todo acervo do 
capital em moeda corrente do pais. 

Clausula 33 -Do novo aumento do capitai social 

O capital será de RI 300.000,00 (Trezentos mil Reais), sendo RS 100.000,00 (Cem mil Reais) já 

integralizado em moeda corrente do pais e a diferença de its 200.000,00 (Duzentos mil Reais) 

subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do país. 

Clausula 4' - 

Fica alterado o endereço para Via de 1‘ CCM° kmil lano Macieira A BR 135 N" 215 
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Clausida - Da Nova Razão social 

-A empresa girará sob nome empresarial de "Nova Agridoce. Pescados e Gelo GRELE'. 

terá por titulo de estabelecimento a expressão fantasia: Nova Agridoce, Pescados e Gelo. 

Clausula 6'- Da alteração de atividade 

Principal: 

46.34.6/03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar 

Secundária: 

10.99-6/04 - Fabricação de Gelo 

03.213/02 - Criação de camarões em água salgadas e salobra 

03.11.6/01 - Pesca de peixes em água salgada 

03,11.6/02 - Pesca de crustáceos e moluscos em água salgada 

03.21.3/01 -Criação de peixes em água salgada e salobra 

03.22.1/01 - Criação de peixes em água doce 

• 03.21.3/03- Criação de ostras e mexilhões em água salgada e salobra 

0122.1/02 - Criação de camarões em água doce 

77.32.2/01 - Lotação de máquinas e equipamentos sem operador, exceto andaimes 

82.30.0/01 - Serviços de Organização de Feiras. congressose exposições de festas e eventos 

49.30.2/01 - Transporte Rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudança municipal 

49.30.2/02 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos e mudanças. intermunIcipal, 

internacional e internacional 

49.30.2/04- Transporte rodoviário de mudança (transporte rodoviário de mudança de 

mobiliário de particulares, empresas ou governo, municipal, interrounlcipal. interestadual e 

internacional, serviço de guarda-móveis quando integrado a empresas de transporte de 

mudanças) 

77.11.0/00 - Locação de automóveis sem operador 

JUCZNA 
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Clausula 7.1- da nova Administração 

A administração da anon será exercida pia- seu novo titular DUB1RATAN GONÇALVES 

SILVA que ficara incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das 

atividades ora assumida bem como, de representá-la judicialmente e extrajudicialmente, ativa 

e passivamente perante todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso 

do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

Clausula Ir - 

Ao termino de cada exerckio social, em 31 de dezembro. o administrador DUBIRATAN 

GONÇALVES DA SILVA prestará contas justificada de sua administanção. procedendo à 

elaboraria do inventario. do balanço patrimonial e do balanço de resultado econiknico.eabendo 

aos sócios, na proporção de suas quotas. os lucros ou perdas apurados.(art. 1.065, CO2002) 

Cláusula 9  ̀ O Titular - Adminimrador declara, sob as penas da Lei: 

Primeiro: Não possuir ou ter sob sua brularidade, nenhuma outra empresa nos moldes do 

tIRELI, em qualquer parte do território nacional; 

# Segundo: Não estar impedindo de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em 

virtude de condenação criminal ou se encontrar sob os efeitos dela. a Peba que Vedr a in d a  qu e

teMporadanielltt,o aCeSSO a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão. peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

Nacional, contra normas de defesa da concorrência. contra as relações de consumo, fé pública 

ou à prioridade. 

À vista da modificação ora abastada. consolida-se o contrato social, que passa a ter a 

seguiute redação. 

Clausula Primeira 

A emprese gira sob o nome empresarial de Nova Agridoce, Pescado* e Gelo MEL, 

registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob NtRE Ne 21600058406 por 

despacho em 29/08/2017 e inscrita no CNII• 24.713.022/0001-67, com sede Via Acesso A 

Urinamo Macieira A RR 135 Nit 215- Itaqui-MA. Cep: 65.085-5e5. 
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§ ÜNICO:Para consecução de seus objetivos sociais, a empresa poderá, a qualquer te 

alterar ou extinguir estabelecimento filiais, agências, sucursais em qualquer parte do 

nacional ou fora dele, mediante alteração contratual devidamente arquivada na Junta Comercial. 

nestaula Segunda: 0 objeto principal é de: 

Principal: 

4634.6/03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar 

Secundária: 

10.94-6/04 - Fabricação de Gelo 

0321.3/02 - Criação de camarões em água salgadas e salobra 

03.11.6/01 - Pesca de peixes etn água salp,ada 

03.11.6/02 - Pesca de crustáceos e moluscos em água salgada 

0321.3/01 - Criação de peixes em água salgada e salobra 

03.22.1/01 - Criação de peixes em água doce 

0321.3/03- Criação de ostras e mexilhões em água salgada e salobra 

03.22.1/02 - Criação de camarões em água doce 

77322/01 - Locação de máquinas e equipamentos sem operador, exceto andaimes 

• 82.30.0/01 - Serviços de Organização de Feiras, congressos e exposições de festas e eventos 

49202/01 - Transporte Rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudança municipal 

49.302/02 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos e mudanças. intenmmicipal, 

internacional e internacional 

49.30.2/04- Transporte rodoviário de mudança (transporte rodoviário de mudança de 

mobiliário de particulares. empresas ou governo, municipal. intermunicipal, interestadual e 

internacional. serviço de guarda- móveis quando integrado a empresas de transporte de 

mudanças) 

77.11.0/00 - Locaçáo de automóveis sem operador 

Gamela temem 

O capital social é representado pela importância de RS 300.090.00 (Trezentos mil Reais), totalmente 

integralicado em moeda correnk do pais. detido cin. Nua totalidade, pelo titular . 

f 'MICO: A responsabilidade do titular é limitada à importância total do capital social 

Integralizado. 
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Clausula Quarta: A empresa iniciou suas atividades no dia I 8:04/201b e seu pipo e i 

CIaustlaQUlnt

A administração da empresa é exercida pelo seu titular . 

Que ficara incumbida de exercer todos ClX atos pertinentes e necessários ao exen:icto das atividades 

ora assumidas. bem corno. de representa-ta judicialmente e extraMillcialmente. ativa e passivamente 

perante todas as repartições c instituições financeiras. vedado.no entanto o uso nome empresarial em 

atividades estranhas ao interesse social. 

Clauaiilm Sexta: 

Ao término de cada exercício suciai. em 31 de dezembro. ti administrador DUBIltATAN 

GONÇALVES DA SILVA procedera a elaboração do inventano, balanço patrimonial e do balanço 

do resultado económico. cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados. 

Clausula Sétima: 

O titular-Administrador DUEIRATAN GONÇALVES DA SILVA declara, sob as penas da Lei: 

§ Primeiro: Não possuir ou ter sob sua titulandade, nenhuma outra empresa nos moldes do 

4EIRELE em qualquer pane do território nacional: 

§ Segundo: Não esta impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em 

virtude de condenação criminal ou se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos nu por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno. concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade 

CLÁUSULA Oitava: 

Declaro que Mo possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade rezistrada. 
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Cinta Nona: 

Fica eleito o foro de Lio Lufs-StA, para o exercido e o cumprimento dos direitos 

obrigap5es resultantes deste contrato. 

JUCEt4A 

São Luis (MÁ). 02 de Janeiro de 2019. 
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17/02/2022 09:59 ... Consulta SINTEGRA / ICMS 

*iriso 44. Zeitnitglitue "
.44~,à guammtut Agigaill€Cratiãt~:té 

Resultado da Consulta S1NTEGFtAACP4S 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 24.713.022/0001-67 Inscrição Estadual: 12.627865-2 

Razão Social: I C FESH DO MARANHAO EIRELI 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: A EMILIANO MACIEIRA A BR 135 

Número: 215 Complemento: 

Bairro: ITAQUI 

Município: SA0 LUIS UF: MA 

CEP: 65085585 DDD: Telefone: 33042134 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4634603 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO MAR 

RNAEs Secundários , 

Códigoi— Descrição CNAE i 

4729699 

__I 
j COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM j 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4930—,„., TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNICIPAL 

4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUN/CIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

4930204 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS 

5211701 ARMAZÉNS GERAIS - EMISSÃO DE WARRANT 

5211793 DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS GERAIS E GUARDA-

5212500 CARGA E DESCARGA 

5250802 [ ATIVIDADES DE DESPACHANTES ADUANEIROS 

L5250804 

, 0230001 

ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA 

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUTOR 

Ji 7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO i 
ANDAIMES 

7820500 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 

311601 PESCA DE PEIXES EM ÁGUA SALGADA 

311602 PESCA DE CRUSTÁCEOS E MOLUSCOS EM ÁGUA SALGADA 

321301 CRIAÇÃO DE PEIXES EM ÁGUA SALGADA E SALOBRA 

321302 CRIAÇÃO DE CAMARÕES EM ÁGUA SALGADA E SALOBRA 

321303 CRIAÇÃO DE OSTRAS E MEXILHÕES EM ÁGUA SALGADA E SALOBRA 

322101 CRIAÇÃO DE PEIXES EM ÁGUA DOCE 

322102 CRIAÇÃO DE CAMARÕES EM ÁGUA DOCE

1099604 JFABRICAÇÃO DE GELO COMUM 
i '-. 

4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS j 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS i 

Situação Cadastrai Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 31/03/2020 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir 01/04/2010 - (4634603), 01/10/2010 - (1099604), 01/12/2010 - 
de (CNAE's): (5211701-5211799), 15/01/2020 - (Devido emissão voluntária). 

EDF a partir de: 03/12/2019, 
CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 17/02/2022 

Número do Consulte: 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegraijsp/consullaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/2 
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Nova Consulta 1 Jrnprimir 

Desenvolvido pela Seraz/CDTPC - 2005-2012 
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PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00006777682022 

Validade: 01/06/2022 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

CHPJ: 24.713.022/0001-67 

,1 

Inscrição Mamicipali 98220524 

Razão Social: I C FESH DO MARANHAO EIRELI 

- 

463460300 - COMERCIO ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO MAR 

Logradouro: VIA DE ACESSO A EMILIANO MACIERA A BR 135 

Número: 215 Complemento: 

Bairro: ITAQUI 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65085585 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 01 de fevereiro de 2022 0922, sob o código de 
autenticidade n° A8ABC0440B61AF7BEA8380B9E7D1CA8F. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.sernfaa.saoluis.ma.gov.brivalidacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 000633/22 Data da 04/01/2022 09:07:17 

Inscrição Estadual: 126278652 CPF/CNPJ:24713022000167 

Razão Social: I C FESH DO MARANHAO EIRELI 

Endereço: A EMILIANO MACIEIRA A BR 135,215 CEP: 65085585- ITAQUI 

(telefone: (98)33042134 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/05/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clic,ando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa iole Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/01/2022 09:07:17 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 011980/22 Data da 18/02/2022 17:59:54 

Inscrição Estadual: 126278652 CPF/CNPJ:24713022000167 

Razão Social: I C FESH DO MARANHAO EIRELI 

Endereço: A EMILIANO MACIEIRA A BR 135, 215 CEP: 65085585- ITAQUI 

*Telefone: (98)33042134 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/06/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 18/02/2022 17:59:54 



VALIDADE: 3111 2/2022 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

ti -
c P L 

2022 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ 

98220524 24.713.022/0001-67 
RAZÃO SOCIAL 

I C FESH DO MARANHÃO EIRELI 

NOME FANTASIA 

I C FESH 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

V-AC A EMILIANO MACIERA A BR 135 N°215, ITAQUI 
65085585 -SAO LUIS-MA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120222434845 

CNAE Principal e Secundários 
463460300- COMERCIO ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO MAR 

031160100 - PESCA DE PEIXES EM AGUA SALGADA 

031160200- PESCA DE CRUSTACEOS E MOLUSCOS EM AGUA SALGADA 

032130100- CRIACAO DE PEIXES EM AGUA SALGADA E SALOBRA 

032130200- CRIACAO DE CAMAROES EM AGUA SALGADA E SALOBRA 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 

876F08AEC031226DC188B46017E0C734 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: I C FESH DO MARANHAO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 24.713.022/0001-67 

Certidão n°: 3903798/2022 

Expedição: 31/01/2022, às 07:51:50 

Validade: 29/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que I C FESH DO MARANHAO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 24.713.022/0001-67, HÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endtatst.jus.br 



21/02/2022 11:56 Consulta Regularidade do Empregador 

[ Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 24.713.022/0001-67 

Razão Social:1 C FESH DO MARANHAO EIRELI 

Endereço: VAC A EMILIANO MACIEIRA 215 / ITAQUI / SA0 LUIS / MA / 65085-585 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/02/2022 a 13/03/2022 

Certificação Número: 2022021202150589531682 

Informação obtida em 21/02/2022 11:56:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caiza.gov.br 

https://consulta-crf.caixtgovbr/consuttecrUpages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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• 

alMINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: I C FESH DO MAFtANHAO EIRELI 
CNPJ: 24.713.022/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:39:08 do dia 21/09/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/03/2022. 
Código de controle da certidão: C6FA.3411.36135.1C91 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
24.713.022/0001-67 
MATRIZ 

"" 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
03/05/2016 

NOME EMPRESARIAL 
I C FESH DO MARANHAO EIRELI 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
i C FESH 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.34443 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
03.11-8-01 - Pesca de peixes em água salgada 
03.11-8-02 - Pesca de crustáceos e moluscos em água salgada 
03.21-3-01 - Criação de peixes em água salgada e salobra 
03.21-3-02 -Criação de camarões em água salgada e salobra 
03.21-3-03 - Criação de ostras e mexilhões em água salgada e salobra 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
03.22-1-02 - Criação de camarões em água doce 
10.99-6-04 - Fabricação de gelo comum 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e annazéris 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
49.30444 - Transporte rodoviário de mudanças 
52A1-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
52.50-8-02 - Atividades de despachantes aduaneiros 
52.50-8-04 - Organização logística do transpone de carga 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
V AC A EMILIANO MACIEIRA A BR 135 

NUMERO 
215

COMPLEMENTO 

CEP 
65.085-585 

BAIRRO/DISTRITO 
ITAQUI 

MUNICÍPIO 
SA0 LUIS 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CADASTRO.HAGNNUSINMAILCOM 

TELEFONE 
(98) 3304-2134/ (98) 8404-4007 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**the 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/05/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SrTUAÇÃO ESPECIAL 
Ve•H**** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~H* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/02/2022 às 11:54:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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as REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

( 41

1 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
24.713.022/0001-67 
MATRIZ 

i COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
0310512016

NOME EMPRESARIAL 
1 C FESH DO MARANHAO EIREU 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-241 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
82.304-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresar' 

LOGRADOURO 
VACA EMILIANO MACIEIRA A BR 135 

NUMERO 
215 

COMPLEMENTO 
...~.. 

CEP 
65.085-585 

BAIRRO/DISTRITO 
ITAQUI 

MUNICÍPIO 
SAO LUIS 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CADASTRO.HAGNNUS@GMAILCOM 

TELEFONE 
(98) 3304-2134/ (98) 8404-4007 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
te« 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/05/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
I eld0~11. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
****•*•• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

*Emitido no dia 21/02/2022 às 11:54:31 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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ALIO $11111M01 na 
CNN Stin34310001-22 INSCRIÇAOESTADUALicurdon 

RUA Wh DOMMOIJELNA SALA& =MO- PINHEIRO - MA 
laEFONE: 9109944-0306 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa IC FESH DO 
MARANHÃO EIRELI CNPJ: 24.713.022/0001471 situada em R.A Erdiano Macieira a 
BR 13510215 - Vão Colier, nesta cidade, forneceu a esta empresa, Peixe Branquinha 
em embalagens plásticas de 02 quãos resistentes e higiênicas. 

Os SONOS foram prestados M SERVICE LIDA, panpreendendo armazenagem, 
distribuição e logisdos, tiv 

Os serviços foram realizados de form4satistatárle, não havendo fatos supervenientes 
que desabonem sua conduta técnica a comercial deMro dos padrões de quddade 
desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção 
quanto à qualidade dos produtosiseiviços, até a presente data. 

A.M. SERVICE LTD* 
Marcelo Victor Soares Souza 
RO: 211715220028 SSP/MA 
CPF: 045.600.653-22 
SOCIO / ADMINISTRADOR 



2 - NOME DE FANTASIA 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO Data de EmBsio: 

ESTADO DO MARANHÃO 13/01/2020 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE PESSOA JURIDICA N° 004/2020 

FESH DO MARANHÃO 

V AC A ENIILIANO MACIEIRA A Mt i3R 

ITAOUI 
8- MUNICÍPIO UF 

sÃo wfs - holA 
9 - CNPJ Ne 

24.713.022/000147 

10- NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO N° CRMV 
MITERLANDES AMARAL PINHEIRO 0583-VP 

11- DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES CONSTANTES DO OBJETIVO SOCIAL 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO MAR. 

• 
'Med. Vet. — Fra . de Costa 

CRMV 
A VALIDADE DO PRESENTE CERTIFICADO ESTÁ CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA ANUIDADE 
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CNN: 24.713.022/0001.47 MIRE 21600058406 SÃO LUIS-MA 
RUA: V AC A Emiliano Madeira BR 135n2 215 Bairro: Ragu' CEP 65.085-585 

BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

AIWO 2020 PASSIVO Exanácio Ateai 

CIRCULANTE (14) 1 CIRCULANTE (651) 
Disponível (21) Fernamiones NO) 
Numerários em Caixa (28) Diversos (714) 51.258,18 

Caixa (35) 13.880,33 Fornecedores 51.258,18 
Numerários em Cala (20 13.380,33 imposto a pagar/recolher (728) 
Disponivel 11880,334CW a recolher (735) MOS 
Gemes (SN Previno p/ imposto de renda (749) 1,43.271.93 
Duplicatas a receber(105) 542.718,39-P15s/rweita bruta MO) 14.683,54 
Clientes 542.718.39C0fINS a recolher (772) 60.338,62 
Esteei*** (280) Prevejo contribuiçio social si lucro (791) 62.026,20 
Produros acabados (287) 1.183.459,Wmposto a pagar/recolher 318690,77 
Estoques 1.283.459.81 Folha apagar (819) 56.958,00 
Total -Gradarei 1444.058,sflISS a recolher s/ salame ato4abore (833) 28.66886 
Permanente (MS) 0,00HGTS a recolher (840) p 9.488,18 
litiobilitado (420) Salários econtnbuiçõesprevidencians (812) 95.110,04 
Terrenos (427) 300.000,00-TOTAL Circulante 465,058,99 
Mevies utinsilios (434) 15398,93cPATRAIONIO LiQUDO(931) 00 
impigem (441) 10.700,00.0~H Social (938) 
Maquinas,equip.e ferramentas (448) 850.000,00•Capital Integralindo (94.5) 
Equipamentos de Informatka(2723) 13.40800Capital Intevalizado (2674) 500.000,00 
Imobilizado 1189.498,50 Capital Integrakado sota® 
Deixe. Mentes e utilltarlos 4.749,50<apital Social ~LM 
Usam MictuL, aqui e ferra.(490) 112.515,911kucros/Prejults acumulados (1022) 
Deprecau4informartita(2730) 6.7004101Lacts Acumulados (1029) 1.140.531,63 

Depreckeio/AMOrtixaciio 123.966,41 Lucros /Prejuizos acumulados 1440.531,65 
Total Permanente 1,065,532,09-Total de Patrimordo liquido 8440.331,63 
TOTAL ATIVO 2.905.590,62-TOTAL - PASSIVO 2.80539862 

ANA RAMA DE CARVALHO COSTA 
CPF: 049.787383-78 

TITULAR 

URI/IA(4110E PEREIRA 
Olf: 758.397.843-20 

INC01118800* 
00111110034 

Digitalizada com CamScanner 
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I C FESH DO MARANHÃO EMEU 

CH91: 24.713.022/00001-67 HIRE 21600058406 CM-MA CEP: 65.085-585 

RUA: V AC A EMIliano Macieira A BR 135 ne 215 Bairro: itaqui 

BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ANDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

asai" 2020 Discrislio Eseracio Atual ------~ 
Dispesas I 
Custos diretos da produçio Fornecedores (700) 
Custos dos produtos vendidos Receita 0,00 

DiVellOS 1.098.639,27 Receita bruta s/ vendas e serviços 0,00 
Custos dos produtos vendidos 10.986.399,27 Receita bruta de venda 
Safaria e ordenados 56.958,00 Revenda de mercadorias MUNIU 
0452 18.233,15.1teceita bruta de venda 1343.063.29 
FGTS 4.556,391ota4-Receita bruta s/ venda e serviços 3.043.063,29 
MS* de obra direta 77.747,49 
Serviços de terceiros 75.000,00 Dedução de receita bruta vendas / seviços 
Combustivel 70.000,019Deduçad de receita bruta de vendas 
Outros custos diretos 145.000,00•07FIN5 91.291,90 
ToTal - Custos tetos da produção 832L3116,71:915s/ vendas e serviços 19.779,91 
propaeitada e publicidade 
ifiromigande e Publicidade 15.000.00 

Dedução de receita bruta de vendas 111.071,81 

Propaganda e publicidade 15.000,00-TetatDeduçáo de Receita bruta venda /servir/4 ~LM 
Utilidades e serviços 0,00 0,00 
Luz 13.116,08-Capital Social (938) 
Telefone 4.343,24-Capitai lateereerede (945) 0,00 
Água! Esgoto 8.760,93 Capital integralrzado (2674) 0,00 
Viagem e representações 26.000.00 Capital Integralizado 0,00 
Outros 34532,04 Capital Social 2.94 
Utilidades e serviços 77.212,294tucr0sfPrejuizos acumulados (1022) 0,07 
Materiais de consumo 22.058,13 lucros Acumuladas (1029) 0.00 

Mao de obra indireta 22.058,13-Lucros flireitrhos acumulados 
Consevação / manutenção 4.590,001btal de Patrimonio liquido 
Material manutenção e reparo 4.590,001TOTAL -RECEITA 2.931.991,48 

ANA PAULA DE CARVALHO COSTA 
CPF: 049.787.583-78 

Trtubr 

UNRAMIDE PEREIRA 
CPF: 758397.843-20 

ir 
CROMA amile10-2 

Digitalizada com CamScanner 
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C RESH DO &SARANHA° BREU 
CNN: 24313.022/000147 MIRE 21600058406 SÃO LUIS-MA 

BALAM» PATRIMONIAL DO EXERd110 fINDO EM 31 DE DUEMBRO DE 2020 

RUA VACA Emalam Madeira A BR 135 no 215 Racial CEP: 65.085-585 
DEMOSKMAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

•Destrkeleago Exercido Ateai 

APAHHIlo de resultado 

bereldo emente 

Contas transitado 

Total - b:ercicio comete 

Toai Osturnio de multado 
/8~21i8~2 

RECEITAS 2.931,991,48 
DESPESAS + CUSTOTributiklas 1.866.173,94 

wom domo Do amam 111/BLWAI 

Nova Do RESULTADO Domam° 

ANA PAULA DE CARVALHO COSTA 
CPF: 049.787.583-78 

TITULAR 

UBIRANILDE PEREIRA 
CPF: 75839784320 

1.065.817,54 i 

Digitalizada com CamScanner 
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I C FESH DO MARANHAO DELI 

CNP1: 24313.022/00001-67 N1RE 21600058406 O LUIS-MA CEP: 65.085-585 
V AC: A &Milano Macieira A BR 135 nt 21$ itaqui 

ÍNDICE DO BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31.12.2020 

SUAI= siRCUIANTE sEXIGIVEL LONGO PROZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL LONGO PRAZO 

ILG 1.840.058,53 = 3,96 
465.058,99 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 
trisigate~ 

PASSIVO CIRCULANTE 

trajusgwja 
4rassam 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL 

C* PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
ATRO TOTAL 

IT a 465.058.99 la LIE 
2.905590,62 

ANA PAIRA CE CARVALHO COSTA WORANILDE PEREIRA 
CPF: 049.787.583-78 CPF: 758.397.843-20 

Digitalizada com CamScanner 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 5 de 5 

Certificamos que o ato da empresa I C FESH DO MARANHÃO EIRELI consta assinado digitalmente por: 

• 

CPF 

04978758378 

75839784320 

JUCENA 

Nome 

ANA PAULA DE CARVALHO COSTA 

UBIRANILDE PEREIRA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/01/2021 16:45 SOB M° 20210095032. 
PROTOCOLO: 210095032 DE 27/01/2021. 
CÓDIGO DE VERIF/CAÇÃO: 12100553280. CEDE DA SEDE: 24713022000167. 
DURE; 21600058406. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/01/2021. 
I C rem no emannak EIRELI 

LILIAN MOREM RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

emme.emprianafecil.ma.gov.br 

A. validade deste documento, se impresso. fica sujeito 4 comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICIA 
DE SÃO Luís DA COMARCA DA ILHA DE SÃO 
CAPITAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos 

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de 

janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012) até o dia quatorze (14) do mês de 

fevereiro (02) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de 

Falência, Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou 

Insolvência Civil contra 1 C FESH DO MARANHAO EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob no. 24.713,022/000147, CERTIFICO finalmente que a 

Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de 

São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente 
Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador 
Sarney Costa", nesta Cidade de São Luis, Capital do Estado do Maranhao. Eu, 
Glacie Meireles Mendes, Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E 
eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, 
subscrevo e assino. São Luís/MA, 14 de feve iro de 2022. 

ANSELMO Qt JESUS CARVAL 
Secretári Judicial da Distribui 

.5v • `  o 
• 

i :..., ... 
, São Luis-MA 7 _ 

ano 
I At Jaça 

do Maranhão 

DOO GO 097Z2 43 

te~fealMint 

OBSERVAÇÃO: 
O 00.1 constante nesta certidão foi infamado pelo saltitante. Sua tituladdade deverá ser conferida pelo interessado e destinatário. Os 
feitos Mundos da Vaia de interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Clveis efou Fazenda, de acordo com os 
litigantes. 
As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (Pig) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS 
CONIUNS Do TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO WIS. 
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 198 do Código de Rosnas da CGD e emitida em uma única via, sem rasuras e 
medianteassittatura do servidor (art. 199 do CNBB) de Normas à CGD. 
Certidões solldtadas, emitidas e Magali:atras virtualmente por ema por força da Portaria Conjunta MI 14/2020 'DMA e estendida às 
portadas na 34/2020 TONA e 01/2021 T.IMA em face do período de Pandemia COVID-19, ficando desabrigado o saltitante de autenticar a 
refedda certidão e podendo Corefirrliar te veracidade do selo no sIte do T1MA (fiscalização de selos). 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA — CEP 85078-820— Fone (98) 3194-5409 / 5408 

IMPRESSO EM 14/02/2022 11:44 
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DOCS. DE HABILITAÇÃO 

CARVALHO GOMES 

DISTRIBUIDORA LTDA 



. 



• 



CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - CNR7(14F) 27.125.949/000 
SEGUNDA ALTERAC40 

as_5" 2.- 
Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação contratual da sociedade E itada, 
FRANCISCO GORES PEREIRA NETO, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Barra do C 
nascimento 05/02/1995, portador da Cédula de Identidade/RS No 044434892012-8 SESP/ 
024.357.173-93, residente e domiciliado nesta cidade de Barra do Corda/MA, à Rua Rio Mearim,
CEP-65950-000 e RITA DE CASSIA DA SILVA NUNES, brasileira, solteira, empresária, natural de Barra MA, 
data de nascimento 22/09/1985, portadora da Cédula de Identidade/RG No 16005932000-5 GOUSPC/MA e CPf(MF) No 
006.407.633-40, residente e domiciliada nesta cidade de Barra do Corda/MA, à Rua Rio Tocantins, 159 bairro freada, 
CEP-65950-000, únicos sócios que compõem a Sodedade limitada, com o Nome Empresarial de: CARVALHO (JAMES 
DISTRIBUIDORA LIDA, com sede nesta cidade de Barra do Corda/MA, à Rua Coelho Neto, 673 bairro centro, CEP-
65950-000, inscrtto na JUCEMA sob No 21200955288, com homologação em 16/02/2017 e no CNP-7(14F) sob No 
27.125.949/0001-74, resolvem em comum acordo e na melhor forma de direito, alterar e consolidar pela segunda 
vez o seu CONTRATO SOCIAL, mediante as dáusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Nesta data é admitida na sociedade EDUARDA DE SANTANA CARVALHO, brasileira, 
solteira, empresária, natural de Barra do Corda/MA, data de nascimento 04/04/1999, portadora da Cédula de 
Identidade/RG N°048298372013-9 SESP/MA e CPF(MF) No 024.357.183-65, residente e domiciliada na cidade de Barra 

• o Corda/MA, à Rua Rio Tapajós, 5 bairro tresidele, CEP-65950-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Nesta data retira-se da sociedade de livre e espontânea vontade, a sócia: RITA DE CASSIA 
DA SILVA NUNES, transferindo a totalidade de suas quotas de capital que é de 5.000 (Cinco mil) quotas, no valor 
unitário de R$ 1,00 (Um real) cada uma, que correspondem a R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), todas subscritas e 

, integralizadas em moeda corrente do País, sendo que para a sócia admitida EDUARDA DE SANTANA CARVALHO foi 

II,Ô
...

R$ 1.000,00 (Um mil reais) e para o sócio FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO foi R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) e 
após as alterações acima descritas, fica o capital social da sociedade assim distribuído entre os sócios, na seguinte 
proporção: 

DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
SOCOS Pais IV do quotas VL Unitário Valor Talai 

FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO 99% 99.000 R$ 1,00 R$ 99.000,00 
EDUARDA DE SANTANA CARVALHO 1% 1.000 R$ 1,00 R$ 1.000,00 

TOTAL 100% 100.000 • R$ 100.000.00 

Paminfo érdem - A sócia RITA DE CASSIA DA SILVA NUNES dá plena, geral e rasa Irrevogável quitação dos 
valores recebidos dos sócios, FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO e EDUARDA DE SANTANA CARVALHO e a 
sodedade como todo, nada mais tendo a reclamar em juízo ou fora dele. 

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas do contrato social continuam inalteradas. 

datuesagaticamaztamtadst consolida-se o contrato social. com a ~Int. ~adice 

- A sociedade gira sob o Nome Empresarial de: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA. 

takifilardera - A sociedade tem a sua sede nesta cidade de Barra do Corda/NA, à Rua Coelho Neto, 673 
bairro centro, CEP-65950-000. 

aéliffitnnand - O capitai social é R$ 100.000,00 (Cem mil reais), dividido em 100.000 (Cem mil) quotas, no 
valor unitário de R$ 1,00 (Um real) cada uma, todas subscritas e integralizadas, em moeda corrente do País, o capita 
social fica da seguinte forma: 

CAPITAL SOCIAL DIStRIBUIÇÃO ao 
SOCOS Pad% At* de quotas V1.. URRIWO Valor Total 

FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO 99% 99.000 R$ 1,00 R$ 99.000,00 
EDUARDA DE SANTANA CARVALHO 1% 1.000 RS 1,00 R$ 1.000,00 

TOTAL 100% 100.000  R$ 100.000,00 

CLÁUSULA OUARTA, - O objeto social é: CNAE 4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predorninânda de produtos alimenticlos - supermercados, CNAE 1091-1/02 Fabricação de produtos de padaria e 
confeitaria com predominância de produção própria, CNAE 4721-1/03 Comércio varejista de laticínios e frios, CNAE 

4722-9/01 Comércio varejista de carnes - açougues, CNAE 4723-7/00 Comércio varejista de bebidas, CNAE 4724-

5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros, CNAE 4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico, CNAE 
4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas, CNAE 4744-0/99 Comércio varejista de materiais de 
construção em geral, 4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 
CNAE 4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamento:, de áudio e vídeo, CNAE 
4754-7/01 Comércio varejista de moveis, CNAE 4761-0/03 Comérdo varejista de artigos de papelaria, CNAE 4930-
2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
intemadonal. 

Folha - 112 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 26/02/2019 11:28 SOB N" 20190048620. 

PROTOCOLO: 190048620 DE 26/02/2019. CGD/GO DE VERIFICAÇÃO: 
11900898988. MIRE: 21200956288. 
CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LEDA 

Lilian Tilarem. Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 26/02/2019 
www.emprensfacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se imprenso, fica sujeito comprovaçÃo de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificaçAo 
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ALTERACÃO E CONSOLIDA CÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - CNP.7(MF) 27.125.949/0001-74 

aroutioA ALTERAÇÃO 

CNAE 5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares. 

atfigwagega - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e iniciou suas ati 
16/02/2017. 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrito ao valor de suas quotas, mas t 
solidariamente pela integralização do capitai social. 

P 
aikantainkla - A administração da sociedade é exclusivamente do sócio FRANCISCO SOMES PEREIRA 
com os poderes e atribuições de adelo administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA - Somente o sócio FRANCISCO GONES PEREIRA NETO, terá direto a uma retirada mensal, a 
titulo de ''Prd-Labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

a4~2,62ffla, - Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justifnadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado económico, cabendo os sócios, na proporção de suas quotas, absorverem os lucros ou perdas apurados. 

041ffla4dgfaM - Nos quatro meses seguintes ao término do exerdcio social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

aklailajafkannegnér - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou escritórios em 
qualquer parte do tentório nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

fahlifiatakatafirdafflA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimento dos sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

aldifilatJakalfagaat - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do outro sócio 
remanescente, o valor de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

~iam" &das - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sodedade se resolva em relação 
os sócios. 

CIAMSULA DÉCIMA OUARTR- O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está Impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falirnentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA ountim - As omissões ou dúvidas, que possam ser suscitadas sobre a presente alteração 
contratual, Serão supridas ou resolvidas com base nas disposições legais do Código Civil de 2002. 

ja~fr ellaSart - Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Corda/MA, para qualquer ação fundada nesta 
alteração contratual, renunciando-se a qualquer outro por mais especial que seja. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, , 

°A
se&i  o na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JLICEMA.gainr la 

forma, a presente alteração contratual, assinando-os em via única de igual teor e  destinada ao 
mir 

-,... 
Barra do Corda/MA, 30 de Janeiro de 2019 

Cl Wito
O GORES PEREIRA NETO 

administrador 

Malia Slave) 91a9kça 
EDUARDA SANTANA CARVALHO 

tt xtt Caç.on., d JÀKLAfl~ 

JUCENIA 

RITA DE CASSIA MI SILVA NUNES 
Sócia-Retirante 

CERTIFICO O REGISTRO KM 26/02/2019 11:28 SOB H° 20190048620. 
PROTOCOLO: 190048620 DE 26/02/2019. CÓDIGO DE VERIPICAÇAO: 
11900898988. HIRE: 21200956288. 
CARVALHO GCGIES DISTRIBUIDORA LEDA 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

810 LUIS, 26/02/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

4 
È 

\ s 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
27.125.949/0001-74 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

A DE DAT 16102 ABERTURA1.2017

NOME EMPRESARIAL 
CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
.....• ME 

OODIGO E DESCRIÇÃO DA AllVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.11-342 -Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios • supermercados 

COMO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 

10.91.142 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
47.21-1-03 • Comércio varejista de laticínios e frios 
47.22441 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.23-740 • COIMITC10 varejista de bebidas 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.444-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53.9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
47.54-741 - Comércio varejista de móveis 
47.614-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
56.11.2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
208-2 • Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
R COELHO NETO 673 *nein" 

CEP 

65.950-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 

BARRA DO CORDA 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CARVALHO_GOMES_DISTRIBUIDORA_170GMAIL.COM 
TELEFONE 
(99) 8133-6702/ (99) 81054406 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
~Irã 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/02/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

struAçÃo ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~os

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/02/2022 às 10:09:20 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 
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Be-Sultão da Consulta á:ÍNTEGRA/10MS - 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 27.125.949/0001-74 Inscrição Estadual: 12.516581-1 

Razão Social: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA COELHO NETO 

Número: 673 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: BARRA DO CORDA DF: MA 

CEP: 65950000 DOM Telefone: 81336702 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4711302 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
iseincipa : PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS RUMEM-1CW - SUPERMERCADOS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

onn
4753"—

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VÍDEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

4761003 i COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

5611203 LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES 

1091102 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUÇÃO PRÓPRIA 

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICTNIOS E FRIOS 

4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES- AÇOUGUES 

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastrai: 11/08/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 26/04/2017 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 16/02/2017, 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO a SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 21/02/2022 

Número da Consulta: 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 
o 

apficacoes.ma.gov.br/sintegra/Isp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 1/1 



• 

• 

111 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 27.125.949/0001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:01:39 do dia 11/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/07/2022. 
Código de controle da certidão: 05A0.6BE5.806A.2CBE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

N° Certidão: 001761/22 Data da 06/01/2022 09:08:08 

Inscrição Estadual: 125165811 CPF/CNPJ:27125949000174 

Razão Social: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

daEndereço: RUA COELHO NETO, 673 CEP: 65950000 - CENTRO 

STelefone: (99)81336702 Município: BARRA DO CORDA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n° 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO 4920630000100 04/03/2020 PARCELADO 

AUTO DE INFRACAO 4920630000101 04/03/2020 PARCELADO 

AUTO DE INFRACAO 4920630000102 04/03/2020 PARCELADO 

AUTO DE INFRACAO 4920630000103 04/03/2020 PARCELADO 

AUTO DE INFRACAO 4920630000104 04/03/2020 PARCELADO 

AUTO DE INFRACAO 4920630000106 04/03/2020 PARCELADO 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/05/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/01/2022 09:08:08 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 007549/22 Data da 02/02/2022 11:21:36 

Inscrição Estadual: 125165811 CPF/CNPJ:27125949000174 

Razão Social: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

Endereço: RUA COELHO NETO, 673 CEP: 65950000 - CENTRO 

erelefone: (99)81336702 Município: BARRA DO CORDA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/06/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data impressão: 21/02/2022 10:12:45 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
RUA ISAAC MARTINS, Na 297 - CENTRO 
CNPJ: 06769798000117 

CERTIDÃO NEGATIVA CONJUNTA DE DÉBITOS 
A prefeitura Municipal de BARRA DO CORDA, a requerimento da pessoa interessada 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - ME, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que 
a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com os cofres públicos 
municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, 
tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 002962 Insc. Municipal: 695 
Contribuinte: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - ME 
CPF/CNPJ: 27125949000174 
Nome Fantasia: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - ME 
Endereço: RUA COELHO NETO, 673 Complem: A 
Bairro: CENTRO CEP: 65950000 
Cidade: BARRA DO CORDA - MA 
Inscrição Est.: Data de Abertura: 16/02/2017 

Emissão: 11/02/2022 10:11:18 Validade: 13/03/2022 

Número/Controle da Certidão: C52254DCBC0C6C5F 

JOÃO ROBERTO CUNHA DE ALMEIDA 
CHEFE DO SETOR DE TRIBUTOS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

ALVARÁ DE LOCALIZACÃO E FUNCIONAMENTO 
N2 do Alvará: 30/2022 
Inscrição Municipal: 695 

Exercício: 2022 
Validade: 31/12/2022 

Contribuinte: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - ME 

Nome Fantasia: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - ME 

CPF/CNPJ: 27125949000174 

Endereço: RUA COELHO NETO, 673 - CENTRO 

CEP: 65950000 

Atividades 

Complemento: 

4639701- Comercio atacadista de produtos alimenticios em geral 

4641903 - Comerdo atacadista de artigos de armarinho 

4646001- Comercio atacadista de cosmeticos e produtos de perfumaria 

4645002- Comercio atacadista de produtos de higiene pessoal 

4647801- Comercio atacadista de artigos de escritorio e de papelaria 

4649408- Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e consenecao domiciliar 

,1 

A1N 

yAl4f , A 

,VAK Ai: 

á 
R xl 

Horário de Funcionamento' 
Melo de Semana 

Das: O Até: O 
Sábado 

Das: O Até: O 
Domingo 

Das: O Até: O 
Feriado 

Das: O Até: O 

Observações: 

[Disc. imobillario: Área Utilizada: 0m2

,11VÁKA . 

SA 

Ai 

AIS A 

Pelo documento de arrecadação datado de 10/01/2022 referente a Taxas de 
Licença e verificação Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercício 
acima referido, conforme o Código Tributário de BARRA DO CORDA. 

Vendedor 

91851413522833E58 

BARRA DO CORDA - MA, 10/01/2022 

Divisão de Tributação 

rData de Abertura: 1 

16/02/2017 

Jngeg laiçaM %Má 

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL À FISCALIZAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE 

1 



ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
LICENÇA No 042/2022 

A VIGILÂNCIA SANITABIA, de conformidade com o artigo 069 da Lei 
Complementar n° 039/98, concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANI RIA. 

RAZÃO SOCIAL: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 
NOME DE FANTASIA: )000000000000000000000000L 
ATIVIDADE AUTORIZADA: 47.11-3-02 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM 
GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS AUMENTICIOS - SUPERMERCADO 
ENDEREÇO: RUA COELHO NETO, Na 673 - CENTRO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
CR —N  
VALIDAIW: 08 DEFIVEREIRO DE 2023 

BARRA DO CORDA - MA, 23 DE FEVEREIRO DE 2022 

eP4INC4. tAvitkat 
E CUNHA ANDRADE 

Seterstarla Meadolpal de Saúda 
Barra do Corda — MA. 

• Interino 

• 
g1/4-1-4-1-11-

elada3tIvaMvnçju.deIha
onnum 0774 

Coordene*" de Viglianota ~Mela
Barra do Corda — MA. c. 

Esto Ahrará dosa sor afixado sai local ~I ao  pesem



21/02/2022 10:15 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 27.125.949/0001-74 

Razão SOCialICARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA ME 
Endereço: RUA BENEDITO LEITE / CENTRO / BARRA DO CORDA / MA / 65950-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/02/2022 a 13/03/2022 

Certificação Número: 2022021202084850391310 

Informação obtida em 21/02/2022 10:15:52 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calva.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 27.125.949/0001-74 

Certidão n°: 307097/2022 

Expedição: 06/01/2022, às 09:13:51 

Validade: 04/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA (MATEu E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.125.949/0001-74, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO 

JUDICIÁRIO DA COMARCA DE BARRA 13 

CORDA, ESTADO. DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUICÃO CIVEL 
(Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial) 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento . 

de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas 

Cíveis, Falência ou Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, a partir do dia 

1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco (2005) até a presente data, 

constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES em que CARVALHO 

GOMES DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

n° 27.125.949/0001-74, estabelecida na Rua Coelho Neto, 673, Centro. Barra do Corda/MA, 
ocupe o polo ativo ou passivo. CERTIFICO, finalmente, que Secretaria de Distribuição é a 
única existente no Termo Judiciário de Barra do Corda, Estado do Maranhão. O referido é 
verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu 
cargo, no Fórum "Augusto Galba Falcão Maranhão", nesta cidade de Barra do Corda, Estado 
do Maranhão. Certidão e digitada por José Francisco Vieira, Técnico Judiciário, 
matricula 118950. E eu, Nahym Ribeiro Abas, Secretário Judicial Substituto. 
subscrevo e assino. Barra do Corda/MA, 1 de fevereiro de 2022. A presente certidão terá 
validade de 60 (sessenta) dias a contar desta data, conforme art. 198 do Provimento n° 
11, de 08/10/2013, do Código de Normas da CGJIMA. 

AS 
etári Substituto 

Ma J/MA 

\ k f Fiscil7me 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE BARRA DO CORDA-MA 
Sede: Fórum Desembargador "Augusto Galba Falcão Maranhão. 

Avenida Missionário Perda Smith. 349 - Vila Canadá. CEP.: 65.950-000 fone: 1991 3643-2557 



CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 
CMPJ: 27.125.949/0001-74 RIRE' 21200956283 16/02/2017 
RUA COELHO NETO, 673 BAIRRO: CENTRO CIDADE: Brom do Corda 
Balanço Patrimonial da 01/01/2020 aiti 31/12/2020 

MA CEP: 65950-000 
Diário: 3 

Página 1 de 1 

Descri,* 
ATIVO 

ATTVO CIRCULANIX 

DISPONIVEL 

CAIXA 

Dirikaim em opa* 
•CAITIA 

DEPORMOS BANCARIOS 

ano &coca 
~TOS BANCAR106 

1.1.1.01.001 

13101003 

72.893,40D 
*****72393,400 

437.197.150 

****40.197,15D 

APLICACAO LIQUIDEZ IMEDIATA 

Banco &Med S/A. 1.1304.001 178.306,330 

Banco do karlata CAPfirmaM 1.1304.003 21479,63D 

-AntratcAo meu= IMEDIATA .... 201.211.511a 

•INSPONIVEL ****741.371,111/ 

CREDITO DEVICDOIMS 

IMPOSTORA RECUPERAR 

Pis a manam 1.13.05.004 326.090 

1.13.05.005 1.502,010 Cens a rompam 
-IMPOSTOS A RECUPERAR nue 

IMPOSTO A cansam 
Pita emanes 1.13.06.004 4.031430 

Cotins a companear 1.1.3.06.005 6.481,470 

~POMO A COMPENSAR "* 10.519,76D 

sCRILDTTO DCWILDORES ia 

ESTOQUE 
MERCADORIAS 

Mermidodes, Produto. e Inflam 135.01.001 808.9411,00D 

""3011-941IAIO 
-ESTOQUE ****3011.941/111D 

-Tatu I - ATIVO CIRCULANTE "1.5117.672,91D 
ATIVO ttioctacubern 
Ativo REALIZAM A LONGO ramo 

40 ernernatorroe 
~ao Goma Poeira Nela 

-INVESTIMENTOS 
1.2303.003 1.073,620 

 1.073,620 
=ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO  1.073.6213 
IMOBILIZADO 

MOVEIS E UTENSILIOS 

Monis e =Sim 1.23.05.001 30.000,00D 

Compuladores e Perikricos 133.05.030 15.000,000 
*MOVEIS E UTE/SSIIMIS  MAINIMM 

•IMOMLIZADO minam 

~LOS 

VEICULEM MC CARGAS 

Gaito Mercedes Box 1620 1.2.4.01.001 30.000,000 

Cristão Ford 14000 1.2.4.01.002 40.000,000 
-VEICULAS DE CARGAS ••••120.000AOD 
MAQULNAIU06, EQUIPAMENTOS E IlitRAMENTA 

Maquinados E~ 124.04.001 50.000,000 e 
141AQUINARIOIL EQUIPAMENTOS E FISRAMENT

-MUCUIM 

nerarnAcota, AMORTIZACOES E EXAUSTOU 
****IMISOOD 

DE? IM MOVEIS E VTIEMOLIOS 



CARVALHO GOMIS DISTRIDUIDOIRA LIDA 
CNP!: 27.123.949/0001-74 MRE: 212009362811 16/02/2017 
RUA COELHO NEM 673 BAIRRO: CENTRO CIDADE: Sn do Corda MA CEP: 63950-000 
Bino Pairimedal de 01/01/2020 sei 31/12/2020 Diário. 3 

Descrida° 

Dep de ~mie e eleeediet 

DE MOVEIS E UTIFISILIOS 

DO DE MIOS E EQUIPAMENTOS 

Dep de niquim e apimentas 
e4)11. DE MAUS E EQUIPAMENTOS 

ezr DE ?fl. DE INPORMATICA 

Dep de Equipemos de lookeeridea 
-Der DE ZQUIP. In INFORMÁTICA 

iNDEPASCIACOES, AMOWMACOIES E EXAUSTOU 
• t I - ATIVO NÃO CIRCULANTE 

*II e t 1 - ATIVO 
***************1114•••••••••••••••••• 

• 

• 

X)000( 

C18161E000 

L2.604.001 

1.2.6.011.001 

12.670001 

Página 2 de 12 

• 2 

ia 

1450.011C 

 *7.949.04C 

****749.023,611D 

"1.791.696,59D 



CARVALHO GOMES parretemuon LIDA 

CNP': 27.115.949/0001-74 MIRE 21200956288 16/02/2017 
RUA COELHO NETO, 673 BAIRRO: CENTRO CIDADE: Barra do Corda 
Balanço PatiSegial de 01)0112020W 31/12/2020 

o -

PASSIVO 

PASSIVO CIDCULAKFE 

FORNECEDORES 

DUPLICATAS A PAGAR 

Agata Mias is Daviaeolia 

Canil ~elos S/A 

FC Obreia coa Leda 

Ceai ~dors de Alimentes Luta 

J C Soam Peguira 

Saia babei Alimentar Lula 

Anisem Rio Piabas 

Tecidos e Amarinho Miguel Bartolometi 

Real Produisi de Higiene e Limpeza 

Comereio Atacadista EDR Eludi ME 

Cobria Comercio de Bebidos Saara Adia 

010 

Joie Sitiai & CM 

Miram kedustrie de Sabes 

OS Meiga Uda 

Mriee Caia Sor Dá Se 

IC DIST 1.00 IMP E EYJ. DE PROD 1ND SÃ 

DIST. MAK DE P. DE UM?. E CONSERVACAO 

Frioban Com. de Fria e Trausp.Ltda 

COMERCIAL ARAPIRACA LIDA 

ATACA/MO S.A. 

PRODUTOS ALIM. RIBAMAR CUNHA LIDA D 

HOTBEL COMERCIAL LTDA 

PSXOTO COM. IND. SERV. E TRANSPORTES S/ 

M. Dias Baixo SA. Imitis e Com de A 

Tree Cornou Mimados $.A 

DB ATACADISTA DE ARTIGOS P LIMPEZA LTDA 

KW. FERREIRA E CIA LIDA 

EMPRESA BRASILEIRA DE DISTRMUICAO LIDA 

• Cinta Com de Cometiam Lila 

MSR Empmeadimenifflo 

oDUIPLICATAS A PAGAR 

srFORNECEDORES 

OBRIGACOES SOCIAIS E TRIBUTARIAS 

OBRIGACOES SOCIAIS E SÁLARIOS A PAGAR 

Classificai* 

2.1.1.01.001 

2.1.1.01009 

2.1.1.01.011 

2.1.1.01.012 

2.1.1.01013 

2.1.1.01.017 

2.1.1.01.032 

2.1.1.01.052 

2.1.1.01.063 

2.1.1.01.070 

2.1.1.01.072 

2.1.1.01.101 

2.1.1.01.1011 

2.1.1.01.125 

2.1.1.01.162 

2.1.1.01.218 

2.1.1.01223 

.1.01.253 

2.1.1.01254 

2.1.1.01256 

2,1.1.01259 

2.1.1.01.264 

21.1.01265 

2.1.1.01.270 

2.1.1.01.278 

2.1.1.01.302 

2.1.1.01.317 

2.1.1.01.326 

2.1.1.01.348 

2.1.1.01.355 

Página 3 de 1 
MA CEP 65950-000 

Diário: 3 • 3 

26.798,36C 

1.322,2K 

930.52C 

2.471.67C 

291.54040C 

1.579,05C 

30.239.22C 

1.864,1K 

52.000.00C 

623.43C 

6.548,34C 

1.990.79C 

3.326,82C 

7.150,33C 

2.098,69C 

1.071,65C 

61.355,61C 

1.447.50C 

2.264.90C 

2.245,50C 

7.213,0W 

865,59C 

1.916,65C 

11.121,38C 

2.033,70C 

1390,79C 

663,00C 

2.508,72C 

100.003,00C 

****710.647,71C 

***e71e...447,71C 

bui a recolher 2.1.2.01.001 4.241129C 

Fais a recolher 2.1.2.01.002 604.30C 

Ordenados a pez 2.1.2.01.007 2.987.17C 

Honogaries a pesar 2.11.01.010 2300,00C 

omOBRIGACOES SOCIAIS E SALÁRIOS A PAGAR  10.339,76C 

ORRIG.ACOES TRIBUTARIAS 

Ices a reedher 2.1.2.02.001 42.412.85C 

Pia reeolis 2.1202004 211307,40C 

Cotei a receber 2.12.02.005 130.390,40C 

Ispj a reeolter 2.1.2.02.007 25313,48C 

Cell a moam, 11202.008 12.703,09C 

weliRIGACOES TRIBUTARIAS ****239.12722C 

PROVIM° DE PENAS E IP SALÁRIO 

Profligo de feias 2.1204.001 16.918,41C 

Provias de ais s/ feras 2.12.04.002 5.019,53C 



CARVALHO GOMIS DISTRIBUIDORA LTDA 
CNP): 27125.949/0001-74 TIME: 2120095621* 1602/2017 
RUA COELHO NETO, 673 MIRRO: CENTRO CIDADE: Daria do Corda MA CEP: 65950.000 
Balanço Patrismiiel do 01101/2020W 31/12/2020 Diário: 3 

Desriça° 

Sovina° da apa si brios 
-novato et 11113/48 17 SALÁRIO 

..OBRICACOES SOCIAL; IVITHIRITARIAS 

EMPRESTIMOS 

BANCO o tseatimmos 

Beco do Besail S/A 
?ABANCO C/ IIMPRESTIMOS 

-EMPIUSTP408 
FINANCIAMENTOS 

BANCO C/ FINANCIAMENTOS 

aassificação 
112.01.003 

2.1.3.01.001 

Doso do Nade* (Feati1gMenl0) 2.1.4.01.005 

-BANCO ienermechiseenve 
.4DIANCIAMINTOS 

-T sial - PASSIVO CIRCULANTE 
~erva Mo CIRCULANTE 

PASSIVO EXIGIVEL A LONGO rano 
• BANO3 COM IDORESIIMOS 

Raso do Nortes do Dna SÃ. 221.01.003 40.000,00C 
*MICO COM EMPREITIMOS ******411111,00C 

AMASSIVO ICRIGIVEL A LONGO PRAZO "*"411A00411/C 
FINANCIAMENTO 

IMMO COM FINANCIAM:MO 

Banco do Nona* (F'— '-1 2.2.2.01.007 63.636.45C 
~PICO COM FINANCIAMENTO •••••63436.45C 

*INATCAMENTO  63.636.45C 
ser • t a 1- PASSIVO NÃO CIRCULANTE ••.• ne temer 

PATIRIMOMO LIQUIDO 

CAPITAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

Capitel asial tedepalindo 14.1.01.001 nicieotooc 
-arraia SOCIAL SUBSCRITO ****10941110,08C 

-CAPITAL ""1011.01111,00C 
a  =ERVAS DE LUCROS 
W LUCROS OU PIREJUIZOS ACUMULADOS 

Une.ontihdo nadei° ankrior 2.4.4.01.001 114.2CLUC 
Luso liquido do nereida 14.4.01.002 24.549,43C 
Prejuízos onattulados cxcicio maior 2.4.4.01.003 611.405.690 
Aja de sureicio embolo* 14.4.01.005 330.500,00C 

-LUCROS OU PRESUMO ACUMULADOS ""400.966,69C 
-RESERVAS DE LUCROS ****440.966.69C 

.4' o t a 1 - PATIMIONIO LIQUIDO •••500.966.69C 
4-T °tal - PASSIVO "1.791.694,59C 

Página 4 de 12 

illt•••••••• ** *.***.**.*n 

1.436.34C 

••••**1.436.34C 

 I.436.34C 

202.159,46C 

****202.159,46C 

****202.159.44C 
•41.1rs9z45c 



CARVALHO GOMIS DISTRIIVWORA LTDA 
CNP;: 27.121949/0001-74 ~212009562E1 Der 16/02sd2017 
RUA COELHONE70, 673 BAIRRO: CENTRO CIDADE: Baixa do Corda MA CEP 65950-000 
Behlapo Pflorkl an 31112/2020 

Página 5 de 

Dl*: 3 Fothr 5 

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO 
ATIVO E NO PASSIVO 1.791.69E59 (UM M1111110, SETECENTOS E NOVENTA 
E UM MIE SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E NOVE 
CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 
APRESENTADA 

Berre do Corda, 31 de demi* de 2020 

MAMAM COMES PEREIRA NETO 
Sécio Arinisuadar 
CPF: 024.357.173-93 

RO: 0444348920124 Otglo: SSP 
Expedigio: 1E7 2006 

ILDOMAR SANTOS CHAVES 
TEC.CONTABIL 

CPF: 237.071.013-49 CRC: 03427 LIA 
RO: 105692 Or.): SSP MA 

Expedi*: 26111/1912 

• 

( 85-U —

C P 



CARVALHO GOMES IMSIIMIUMORA LIDARMO») 
CNP,: 27.123.9492001-74 HIRE: 2120095621$ DUM 16/022017 
Endereço: RUA COELHO NE1XL 673, CENTRO. Berre do Cardo MA 
Demonstrara do Readbdo do Exercício de 01/01/2020 red 31/122020 

ayl Id 6 de 2 

Dikrio •.3 Folha 6 

5 -113 

C P L 

5.754.720.55C 

"5,54.720.55C 

**5.734.720.55C 

**3.754.720.3SC 

0—

RECEITA 

RECEITA OPERACIONAL 

RECEITAS DE VENDAS E SERVICOS 

MERCADORIAS 

Venda de naeratbria e vista 

-MERCADORIAS 

-RECEITAS DE VENDAS E SER VICOS 

&T o ti 1 - RECEITA OPERACIONAL 

DEDUCOES 

a-

3.1.3.02.001 

OCUCCDE RECEITAS 

ESCELAMENTO E DEVOLUCOES 

Denteio de inacedories 3.2.1.01.001 

-.CANCELAMENTO E DEVOLUCOES 

IMPOSTOS &VENDAS E SERV1COS 

Iam e/ renda e ~iam 32.1.02.001 

id vendes e tervieoe 3.2.1.02.002 

Caba e/vender 3.11.02 003 

16.714,750 

*****16.774.75D 

487.409,19D 

40.595.460 

186.9115,020 

-IMPOSTOS SNENDAS E SERVICOS ""914.911947D 

.4/EDUCOU DE RECEITAS ****931.764,42D 

▪ t. - DEDUCOES en931.764.42D 

OUTRAS RECEITAS 

RECEITAS DIVERSAS 

DESPESAS RECUPERADAS 

Receite e/ badame° 

—DESPESAS RECUPERADAS 

RECEITAS DIVERSAS 

-Total - OUTRAS RECEITAS 

-Total- RECEITA 
CUSTOS 

COMPRAS 

COMPRAS DE MERCADORIAS 

MERCADORIAS DIVERSAS 

3.3.2 01.005 21.405.13C 

**44•21.405.13C 

  1.405,13C 

*****21.4035.13C 

444.1144361,26C 



CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA(00381) 
CNN: 27.123.949/0001-74 NIRE: 212009362U Dato 16/02/2017 
Endereço: RUA COELHO NETO, 673, CENTRO, Bana do Carda. MA 
P011101111/11PD do Resultado do Exercido de WOU2020 até 31/1212020 

Discrição Ossificação 

Mandais a visa 42,1.01.001 

Maradotias a prazo 42.1.01.002 

-MERCADORIAS DIVERSAS 

-COMPRAS DE MERCADORIAS 

ota I - COMPRAS 

MERCADORIAS APLICADAS 

MERCADORIAS E PRODUTOS 

MERCADORIAS DIVERSAS 

Estoque Inicial 4.4.1.01.002 3.460.0I1,33D 

I- 

4.4.1.01.003 3.203.386.45D 

Estoque Final 4.4.1.01.005 3.840.373,90C 

MERCADORIAS DIVERSAS **2.1122421.90D 

-MERCADORIAS E PRODUTOS **2.1122.821.9110 

atai - MERCADORIAS APLICADAS 

-Total - CUSTOS 

DESPESAS 

DESPESAS GERAIS 

n2.822321300 

"4.395.787,18D 

DESPESAS OPERACIONAIS 

ADMINISTRATIVAS 

Pio - 3.1.I.01.001 23.933,00D 

Usine 5.1101.002 3.282,140 ordenados 

e s)
5.1.1.01.003 7.379,4W 

Fms 3.1.1.01.007 262.57D 

$.1.1.01013 15.294,44D Ima Supras 

Mas ras 3.1.1.01.014 1.618,92D 

hos terceiros 5.1 1.01,015 3.129,950 
1? selaria c encarsos sociais 5 1.1.01.017 4.332,000 

...ADMINISTRATIVAS *****59.232,411D 

VENDAS 

Sabidos e ordenados 51.1.02.002 39.971,140 

Fgrs 5.1.1.02.007 3.544,65D 

-VENDAS *****43.521,79D 

DESPESAS DIVERSAS 

Emacia aleita 5.1.103003 4.950,20D 



CARVALHO GOMO; utnanoutoolu LTDA(98390 
CNP): 27.125.949/0001-74 HIRE: 2120095623$ Datt 1602/2017 

Endereço: RUA COELHO NETO, 673, CENTRO. Barra do Corda, MA 
Demondraçao do Resultada do Exercido de 01/01/2020 ad 31/1212020 

%SOMO Clamilleario 

Hoomeries coarabele 5.1.1.03.005 

Drapeias e/ solham 5.1.1.01006 

Despesas e/ Irar 5.1.1.03012 

Despesas e/ lanelen e rekieom 5.1.1.03.019 

Dama e./ bem de pequeno valor 5.1.1.03.027 

Haamariot Adro:atidos 5.1.1.03.039 

magna a ae 2 

Fir its .r._ 

.450 

3. 

ktil L,..../j

535,000 

2.599.00D 

200.602.51D 

=DESPESAS DIVERSAS ****251.645,240 

=DESPESAS OPERACIONAIS •"•354.399,510 

OUTRAS DESPESAS 

DESPESAS FINANCEIRAS 

e despesas Maearim 

gu: 

5. I 2.01,002 10.273,50D 

 s/ magoe e Impostos 5.1.2.01.003 1.185,73D 

=DESPESAS FINANCEIRAS  114.59.230 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

Maltas e/ marga compareatorios 5.1.102.004 7.341,I 1D 

Itapaetos oras 5.1.2.02.006 1.395)20 

5,1.2.02,007 632.830 

—DESPESAS TRIBUTARIAS •••••••9.50,261) 

DESPESAS INDEDUTIVEIS 

Mulas &mie punitivas 5.1.2.04.001 17.555.340 

=DESPESAS INDEDUTTVEIS *****17.555.34D 

=OUTRAS DESPESAS "*".38383.8311 

• 
ota I - DESPESAS GERAIS 

RESULTADO 

RESULTADO NÃO OPERACIONAL 

RESULTADO OPERACIONAL 

m *3923834411 

Iroj do nereide 5.2.1.01.001 21.265.67D 

Cell de exercido 5.2.1.01,002 9.815.640 

=RESULTADO OPERACIONAL  31.961,310 

—RESULTADO NAO OPERACIONAL •••••31.0a1.311) 

ota I - RESULTADO "m31.881210 

*ft otal - DESPESAS ****424.001,65D 



CARVALHO COMES DISTRIBUIDORA LTDA(00381) 
CNN: 27J25.949/0001-74 NIRE: 21200936238 Data: 16/02/2017 
Endereço: RUA COELHO NETO, 673, CENTRO, Barra do Cora MA 
Demonstnçao do Resultado do Exercido de 01/01/2020 até 31/12/2020 

Desmiolo 

RESULTADO DO EXERdC10 

Classificada, 

magma s ae 

Diário :3 Folha: 9 

Exercido Atual 

RECEITAS ". 4.844.361,26C 

DESPESAS + CUSTOS > 4119.77183D 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO:   24.389,43 

• 

• 

( XXXX X ) 

2.1.19=2.39~10 

2 



CARVALHO GOMES DISTIUSUIDORA LTDA 
CNP1: 27.125.949/0001-74 N1RE: 21200956238 Data: 16/02/2017 
Endereço: RUA COELHO NETO, 613, CENTRO. Barra do Carda, MA 
Denonstrago do Resultado do ~cio: 31/12/2020 

• 

• 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO COM LUCRO DE 24.589,43 (VINTE E QUATRO 
MIL, QUINHENTOS E OITENTA E NOVE Reais E QUARENTA 
E TRÊS CENTAVOS) DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

BARRA DO CORDA, 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO 
Sócio Administrador 

CPF: 024.357.173-93 

ILDOMAR SANTOS CHAVES 
TEC.CONTABIL 

CPF: 237.078.013-49 CRC: 08427/0-3-MA 

Página 10 dei 

Diário: 3 Folha: 10 

2 



Página lide 12 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 27.125.949/0001-74 N1RE; 21209956281 
Rua Coelho Neto, n.° 673 Bairro: Centro 
Demonstra.° da Boa Situação Económico-Financeiro 31/12/2020 

• 

• 

Data: 17/02/2017 
Cidade: Barra do Corda — MA CEP. 65.950-000 

Diário: 3 Fi selpi to

5 I a ' 4
4 FIS 

Demonstrado da boa situado econômico-financeiro com base nos—) Ttlals—
seguintes oartimetros em 31/12/2020: 

Índice de Liquidez Geral (ILG) 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG  

LG 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

1.582472,91 + 1.073,62 = 1.583.746,53 

1.187.093,45 + 40.000,00 = 1.227.093,45 

Índice de Solvência Geral (SG) 

Ativo Total 
SG 

= 1,29 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

1.791.696,59 
SG   1,46 

1.187.093,45 + 40.000,00-1.227.093,45 
Índice de Liquidez Corrente (LC) 

LC — 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

1.582.672,91 
— 1,33 

1.187.093,45 

Barra do Corda — MA, 31 de dezembro de 2020 

FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO 
RG: 04434892012-8 — SESP/MA 
CPF: 024.357.173-93 

ILDOMAR SANTOS CHAVES 
CRC(MA) 008427/0-3 
CPF 237.078.013-49 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 12 de 12 

Certificamos que o ato da empresa CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA consta assina 

por: 

• 

• 

CPF 

02435717393 

23707801349 

JUCEMA 

Nome 

FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO 

ILDOMAR SANTOS CHAVES 

CERTIFICO O REGISTRO 7/24 25/05/2021 16:34 SOB Ne 20210698560. 

PROTOCOLO: 210698560 DE 25/05/2021. 
CÓDIGO DE VER/FICAÇÀO: 12103681157. CNPJ DA SEDE: 27125949000174. 

RIRE: 21200956288. COM EFEITOS 130 REGISTRO EM: 31/12/2020. 

CARVALHO GCME8 DISTRIBUIDORA LTDA 

LILIAN =masa RODRIGUES MENDONÇA 
SECREBAR/A-GERAL 

www.empresafacilama.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

formando seus respectivos códigos de verificação. 



CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 27.125.949/0001-74 NIRE: 21200956288 Data: 16/02/2017 
Endereço: RUA COELHO NETO, 673, CENTRO, Bana do Corda, MA Diário: 3 Folha: 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO COM LUCRO DE 24.589,43 (VINTE E QUATRO 
MIL, QUINHENTOS E OITENTA E NOVE Reais E QUARENTA 
E TRÊS CENTAVOS) DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

BARRA DO CORDA, 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO:02435717393 
Mamar dei orn• digical por FIWICISCOGOW3Praera 
NE7002435717193 
0ados:n.218161T Mal 41501 

FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO 
Administrador 

CPF: 024.357.173-93 

Astadda de forma digital pio ILCOMAR SANTOS 
ILDOMAR SANTOS CHAVE5:23707801349 CHAWS137071101349 

Dichw 2031 0716 11101147 43.017 

ILDOMAR SANTOS CHAVES 
TEC.CONTABIL 

CPF: 237.078.013-49 CRC: 08427/0 MA 

10 



CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA(00301) 

CNPJ: 27.125.949/0001-74 NIRE: 21200956288 Data: 16/02/2017 
Endereço: RUA COELHO NETO, 673, CENTRO, Barra do Corda, MA 
Demonstraçao do Resultado do Exercido de 01/01/2020 até 31/12/2020 

Descrição 

RECEITA 

RECEITA OPERACIONAL 

RECEITAS DE VENDAS E SERVICOS 

MERCADORIAS 

Venda de mercadorias a vista 

=MERCADORIAS 

r-RECEITAS DE VENDAS E SERVICOS 

=T o ti 1 - RECEITA OPERACIONAL 

Classificação 

3.1.3.02.001 

FolIN 

"'rica} 

C P 

5.754.720,55C 

"5.754.720,55C 

"5.754.720,55C 

*5.754.720,55C 

ati  DEDUCOES 

DEDUCOES DE RECEITAS 

CANCELAMENTO E DEVOLUCOES 

Devolucao de mercadorias 3.2.1.01.001 16.774,750 

=CANCELAMENTO E DEVOLUCOES   6.774,75D 

IMPOSTOS S/VENDAS E SERVICOS 

lons s/ vendas e serviços 3.2.1.02.001 687.409,19D 

Pis s/ vendas e servicos 3.2.1.02.002 40.595,46D 

Cofins s/ vendas 3.2.1.02.003 186.985,02D 

=IMPOSTOS SNENDAS E SERVICOS ""914.989,67D 

=DEDUCOES DE RECEITAS "931.764,42D 

=T otal - DEDUCOES ""931.764,42D 

• OUTRAS RECEITAS 

RECEITAS DIVERSAS 

DESPESAS RECUPERADAS 

Receita c/ bonificacao 3.3.2.01.005 21.405,13C 

=DESPESAS RECUPERADAS  21.405,13C 

=RECEITAS DIVERSAS  21.405,13C 

=T o t a 1 - OUTRAS RECEITAS  21.405,13C 

Total - RECEITA **4.844361,26C 



CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA(00301) 

CNN: 27.125.949/0001-74 NIRE: 21200956288 Data: 16/02/2017 
Endereço: RUA COELHO NETO, 673, CENTRO, Barra do Corda, MA 
Demonstraçao do Resultado do Exercício de 01/01/2020 ate 31/12/2020 

Descrição 

CUSTOS 

COMPRAS 

COMPRAS DE MERCADORIAS 

MERCADORIAS DIVERSAS 

Classificação 

Mercadorias a vista 4.2.1,01.001 97.754,60D 

Mercadorias a prazo 4.2101.002 I.475.130,68D 

=MERCADORIAS DIVERSAS "1.572.885,28D 

=COMPRAS DE MERCADORIAS **1-572.885,28D 

=Total - COMPRAS 1.572.885,28D 

1110 MERCADORIAS APLICADAS 

MERCADORIAS E PRODUTOS 

MERCADORIAS DIVERSAS 

Estoque Inicial 4.4.1.01.002 3.460.011,35D 

Mercadorias 4.4.1.01.003 3.203.386,45D 

(-)Estoque Final 4.4.1.01.005 3.840.575,90C 

=MERCADORIAS DIVERSAS **2.822.821,90D 

=MERCADORIAS E PRODUTOS **2.822.821,90D 

=T otal - MERCADORIAS APLICADAS "2.822.821,90D 

Total - CUSTOS **4.395.707,18D 

• 



CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA(00301) 

CNN: 27.125.949/0001-74 NIRE: 21200956288 Data: 16/02/2017 
Endereço; RUA COELHO NETO, 673, CENTRO, Barra do Corda, MA 

Demonstraçao do Resultado do Exercicio de 01/01/2020 até 31/12/2020 Diário :3 Folha: 8 

Descrição 

DESPESAS 

DESPESAS GERAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

ADMINISTRATIVAS 

Pro - labore 

Salarios e ordenados 

Rescisao 

Fgts 

Inss empresa 

Inss rat 

Inas terceiros 

41, 13° salarios e encargos sociais 

11,  =ADMINISTRATIVAS 

VENDAS 

Salarios e ordenados 

Fgts 

=VENDAS 

Classificação Exer 

5.1.1.01.001 23.933,000 

5.1.1.01.002 3.282,140 

5.1.1.01.003 7.379,46D 

5.1.1.01.007 262,57D 

5.1.1.01.013 15.294,44D 

5.1.1.01.014 I.618,92D 

5.1.1.01.015 3.129,95D 

5.1.1.01.017 4.332,00D 

"n*59.232,480 

5.1.1.02.002 

5.1.1.02.007 

39.977,I4D 

3.544,65D 

3.521,79D 

DESPESAS DIVERSAS 

Energia eletrica 5.1.1.03.003 4.950,20D 

Honorarios contabeis 5.1.1.03.005 30.450,00D 

Despesas c/ software 5.1.1.03.008 3.676,400 

Despesas c/ luas 5.1.1.03.012 8.832,I3D 

Despesas c/ lanches e refeicoes 5.1.1.03.019 535,00D 

Despesas c/ bens de pequeno valor 5.1.1.03.027 2.599,00D 

• Honorarios Advocaticios 5.1.1.03.039 200.602,5ID 

=DESPESAS DIVERSAS ****251.645,24D 

=DESPESAS OPERACIONAIS ****354.399,51D 

OUTRAS DESPESAS 

DESPESAS FINANCEIRAS 

Juros e despesas bancarias 

Juros s/ encargos e impostos 

=DESPESAS FINANCEIRAS 

5.1.2.01.002 

5.1.2.01.003 

10.273,50D 

I.185,73D 

11.459,23D 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

Multas s/ encargos compcnsatorios 5.1.2.02.004 7.341,1 ID 

Impostos e taxas 5.1.2.02.006 I .395,32D 

Ipva 5.1.2.02.007 832,83D 

=DESPESAS TRIBUTARIAS  9.569,26D 



CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA(00301) 

CNP]: 27.125.949/0001-74 NIRE: 21200956288 Data: 16/02/2017 

Endereço: RUA COELHO NETO, 673, CENTRO, Barra do Corda, MA 

Demonstraçao do Resultado do Exercício de 01/01/2020 até 31/12/2020 

Descrição 

DESPESAS INDEDUTIVEIS 

Multas fiscais punitivas 

=DESPESAS INDEDUTIVEIS 

=OUTRAS DESPESAS 

=T otal - DESPESAS GERAIS 

Classificação 

5.1.2.04.001 

Diário: •ha:9 

arei cio A 

. 35,34 

*****38.583,83D 

****392.983,34D 

RESULTADO 

RESULTADO NAO OPERACIONAL 

ai  RESULTADO OPERACIONAL 

W Irpj do exercido 5.2.1.01.001 2I.265,67D 

Csll do exercício 5.2.1.01.002 9.815,64D 

=RESULTADO OPERACIONAL  31.081,31D 

=RESULTADO NÃO OPERACIONAL  31.081,31D 

Total - RESULTADO  31.081,310 

otal - DESPESAS ****424.064,65D 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

RECEITAS---> 4.844.361,26C 

DESPESAS + 4.819.771,830 

•  LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO:  24.589,43 

*********** *************** *M.M.* ************* ***( XXXXX )*** ******************* *********** ********* *•******** 



22/02/2022 11:12 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

533 

CPL 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contlibil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
egularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Carticlio n.': MAY2022/00000643 
Nome: SANDRO HENRIQUE FURTADO CUTRIM DA SILVA CPF: 452.421.433-04 
CRC/UF n.° MA-00854510 Categoria: CONTADOR 
Validade: 2.1/05/2022 
Finalidade: OUTRAS 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/prindpal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF :452.421.433-04 Controle : 2300.2614.2614.2928 

201.33.23.178/scrIpts/SQL_dhpv03MA.011/1ogIn 1/1 



Wasilrnem Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: CARVALHO COSES DISTRIBUIDORA LIDA 

Natureza ~dica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2201705640 

MIRE (Sede) 
21200956288 

CNPJ 
27.125.949/0001-74 

Data de Ato Constitutivo 
16/02/2017 

inicio de Atividade 
16/02/2017 

Endereço Completo 
¡Rua COELHO NETO, N°673, CENTRO - Barra do Corda/MA - CEP 65950-000 

%jato Social 
4711302 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
1091102 FABRICACAO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE PRODUCAO PROPRIA. 
VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS. 4722901 COMERCIO VAREJISTA DE CARNES- ACOUGUES. 4723700 COMERCIO 
BEBIDAS. 4724500 COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS. 4742300 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 4744099 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
4751201 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. 4753900 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO. 4754701 COMERCIO VAREJISTA 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. 4930202 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 5611203 LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE 

- SUPERMERCADOS 
4721103 COMERCIO 

VAREJISTA DE 
ELETRICO. 4744001 

EM GERAL. 
COMERCIO VAREJISTA 
DEMOVEIS. 4761003 

PERIGOSOS E 
SUCOS E SIMILARES. 

Capital Social 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
Capital Integrallzado 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sécio 
Nome CPF/CNPJ Participa de sócio Administrador Término do mandato 
FRANCISCO GOMES 024.357.173-93 R$ 90.000 S Indeterminado 
PEREIRA NETO 

, _t

Nome CPF/CNPJ 119' '*. Espóció dósóso Administrador ~nino do mandato 
EDUARDA DE SANTANA 024.357.183-65 R 1' N Indeterminado 

e CARVALHO BARBOSA 

Migados do Administrador , . 
Nome T , CPF etóSino do mandato 
FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO . , 024.357.173-93 inado ,. , 

Último Arquivamento ; ., 

Data Número Ato/aWMoe , . 
25/05/2021 2021069 223023 - BALANDO, 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 25/01/2022, às 09:15:13 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código ZK1KAPUF. 

1111111,111ffiffil 
Ricardo Ciniz Dias 

Secretario Geral 

1 de 1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2201705670 

RIRE 21200956288 

CNPJ 27.125.949/0001-74 

Situação 
ATIVA 
Statua 

SEM STATUS 

L reço Completo COELHO NETO, Ni 673, nau, CENTRO- Barre do Corda/NA - CEP 65950-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20210698560 25/05f2021 BALANCO 
223 20200R13070 14/07/2020 BALANCO 
223 20190284528 08/04f2019 BALANCO 
002 20190048620 26/02/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20180276590 23/03/2018 BALANCO 
002 20180021567 08/02/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
901 20171336429 21/11r2017 PROCURACAO 
901 20171308514 27/10/2017 ' PROCURACAO - : 
901 20170574857 01/09/2017, :. j PROCURACAO 
223 20170262871 16/03/20t' BALANCO 
315 20170062457 16/02/201-t r: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21200956288 16/02/180itt :, CONTRATO 

Esta certidão toi amada automati 
Se impressa, verificar sua autenticidade no 

1111111,1111111111 
• 

09:11:10 or r ta . 
1.ma.gov.br, com o código 5BG2GJE4. 

1 de 1 



aov•ene Mun,“•1 

FIENINANICIO FALCÃO 
Trabarn e Compomos» 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Fernando Falcão - MA 
CNPJ. 01.612.667/0001-08 

Fernando Falcão — MA, 23 de fevereiro de 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de prova, que a empresa CARVALHO GOMES 

DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita na CNPJ N' 27.125. 949/0001-74, estabelecida na Rua Coelho 

Neto n° 673.Centro, Barra do Corda — MA, CEP 65.950-000, prestou serviço a este Município de 

Fernando Falcão — MA, no exercício financeiro de 2020, referente ao FORNECIMENTO DE CES-

TAS BÁSICAS PARA ESTE MUNICIPIO, satisfatoriamente, conforme CONTRATO N° 

063/2020/PMFF e PROCESSO N° 006/2020/SEMAS. A PREFEITURA MUNICI-

PAL DE FERNANDO FALCÃO CNPJ: 01.612.667/0001-08, confirma o bom trabalho realizado 

atendendo aos prazos contratados e as necessidades exigidas não havendo fatos supervenientes que 

desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que 

cumpriu com sua obrigação, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na referida contrata-

ção, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos serviços que a desabone. 

Atenciosamente. 
Mio Maciel da Silva 

Secretario Municipal de Finanças 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO 

a. rtAINTCM10 2~4 enee,1111 " P.1" .1.11" tir 
rent tem ~ia 

obennewhin oesnaurs per terátuwira Mesa SOU de 

U rre de Cele, U do levereee de Ma Poder Mil Ceedub 
e vadiá, 

GULA 
TO MIS tmM Lle rrcflø,*W.hor asa PEP 

dem: RIC/1110MOSIVITSIANSAltiat 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei til 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 27.125.949/0001-74 DUNS®: 94*****43 

Razão Social: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

ome Fantasia: 

liSituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/11/2022 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 
Impedimento de Licitar: 

Níveis cadastrados: 

Nada Consta 

Nada Consta 

• 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 17/07/2022 

FGTS Validade: 13/03/2022 

Trabalhista (http://wastjus.bricertidao) Validade: 23/08/2022 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 02/06/2022 

Receita Municipal Validade: 13/03/2022 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade 30/04/2022 

Esta declaração 6 uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 24/02/2022 14:43 1 de 1 
CPF: 024.357.173-93 Nome: FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO 
Ass: 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrôni 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 23/02/2022 16:42:04 

razão Social: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA
NPJ: 27.125.949/0001-74 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AOUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 

• 



o parceiro da dana de casa 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2022 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
27.125.949/0001-74, com sede na Rua Coelho Neto, n°673, bairro Centro, Barra do Corda/MA, 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por Francisco Gomes Pereira Neto, 
portador(a) do RG n° 044434892012-8 SSP/MA e CPF n° 024.357.173-93, residente e 
domiciliado no município de Barra do Corda/MA. 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Barra do Corda/MA, 22 de fevereiro de 2022. 

CA 

DIST 

2712 

FRANCISCO GOMES PEREIRA
RG n°044434892012-8 SSP/MA 

CPF n°024.357.173-93 

CNPJ: 27.125.949/0001-74 - 1E: 12.516581-1 
Rua Coelho Neto, n° 673 - Centro/Barra do Corda -MA/CEP- 65950-000 

carvalhogomesdistribuidora@gmailcom 



o paredro do dona de caso 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2022 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
27.125.949/0001-74, com sede na Rua Coelho Neto, n° 673, bairro Centro, Barra do 
Corda/MA, denominada CONTRATANTE, neste ato representada por Francisco Gomes 
Pereira Neto, portador(a) do RO n° 044434892012-8 SSP/MA e CPF n" 024.357.173-93, 
residente e domiciliado no município de Barra do Corda/MA. 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico N° 013/2022 instaurada pela Prefeitura 
Municipal de Tunhun, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Barra do Corda/MA, 22 de fevereiro de 2022. 

Por 
GOMES 

/30k 

a 

RG n°044434892012-8 SSP/MA 

CPF n°024.357.173-93 

CNPJ: 27.125.949/0001-74 - IE: 12.516581-1 
Rua Coelho Neto, n° 673 - Centro/Barra do Corda -MA/Cep- 65950-000 

carvalhogomesdistribuidora@gmail.com 



o parceiro da dana de asma 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2022 

DECLARAÇÃO DE MENOR 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
27.125.949/0001-74, com sede na Rua Coelho Neto, n°673, bairro Centro, Barra do Corda/MA, 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por Francisco Gomes Pereira Neto, 
portador(a) do RG n° 044434892012-8 SSP/MA e CPF ti° 024.357.173-93, residente e 
domiciliado no município de Barra do Corda/MA. 

Declaro que não possuímos em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Barra do Corda/MA, 22 de fevereiro de 2022. 

FRANCIS ES PEREIRA NETO 

RG n° 044434892012-8 SSP/MA 

CPF n°024.357.173-93 

CNPJ: 27.125.949/0001-74 - LE: 12.516581-1 
Rua Coelho Neto, n° 673 - Centro/Barra do Corda -MA/Cep- 65950-000 

carvalhogomesdistribuidora@gmail.com 



o pareebo da dana de caia 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2022 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico n° 
013/2022 da Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, que a empresa CARVALHO GOMES 
DISTRIBUIDORA LTDA - ME, CNPJ/MF N° 27.125.949/0001-74, sediada na Rua Coelho 
Neto, n° 673, bairro Centro, Barra do Corda/MA, denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada por FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO, portador(a) do RG n° 
044434892012-8 SSP/MA e CPF n°024.357.173-93, residente e domiciliado no município de 
Barra do Corda/MA que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação 
na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de 
qualidade, sob as penas da Lei. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Barra do Corda/MA, 22 de fevereiro de 2022. 

RG n° 044434892012-8 SSP/MA 

CPF n°024.357.173-93 

CNPJ: 27.125.949/0001-74 - IE: 12.516581-1 
Rua Coelho Neto, n° 673 - Centro/Barra do Corda -MA/Cep- 65950-000 

carvalhogomesdistfibuidora@gmail.com 



O paredro da dona do neen 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2022 

DECLARAÇÃO 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
27.125.949/0001-74, com sede na Rua Coelho Neto, n° 673, bairro Centro, Barra do Corda/MA, 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por Francisco Gomes Pereira Neto, 
portador(a) do RG n° 044434892012-8 SSP/MA e CPF n° 024.357.173-93, residente e 
domiciliado no município de Barra do Corda/MA. 

Declaro para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 
modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na 
LC 123/2006. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Barra do Corda/MA, 22 de fevereiro de 2022. 

TO 

RG n°044434892012-8 SSP/MA 

CPF n°024.357.173-93 

CNPJ: 27.125.949/0001-74 - IE: 12.516581-1 
Rua Coelho Neto, n° 673 - Centro/Barra do Corda -MA/CEP- 65950-000 

carvalhogomesdistribuidora@gmail.com 



• dP 

supermercado 
o pont do dano do cale 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2022 

DECLARAÇÃO 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
27.125.949/0001-74, com sede na Rua Coelho Neto, n°673, bairro Centro, Barra do Corda/MA, 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por Francisco Gomes Pereira Neto, 
portador(a) do RG n° 044434892012-8 SSP/MA e CPF n° 024.357.173-93, residente e 
domiciliado no município de Barra do Corda/MA. 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatário 
sob a modalidade Pregão Eletrônico n°013/2022, instaurada pelo Município de Tuntum — MA, 
não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Barra do Corda/MA, 22 de fevereiro de 2022. 

RG n°044434892012-8 SSP/MA 

CPF n°024.357.173-93 

CNPJ: 27.125.949/0001-74 - IE: 12.516581-1 
Rua Coelho Neto, n° 673 - Centro/Barra do Corda -MA/CEP- 65950-000 

carvalhogomesdistribuidora@gmail.com 



Fornecedor NATUBA 
EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 
LTDA 

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Recursos do Processo 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 0132022 

CNPJ / CPF 18.212.584/0001-24 Envio Ruão — Envio Contra Razão — 

Item: 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 12 - 13 Declaração: Sr. pregoeiro a EMPRESA NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA gostaria de manifesta 
Intenção de Recurso, pois atendeu todas os requisitos do instrumento editando, estando o balanço em conformidade com o exigido, pois acompanha a consolidação 
que consta como Representante legal o senhor Izaque Gome Araujo Situação: Não Recebido 

Razões e Contra Razões: 

aio: O balanço não se encontra de forma legal apresentada, pois a época do balanço em 20200 sr. Izaque Gome Araujo não era representante da empresa, ele 
só poderia representar a empresa em 09 de agosto de 2021. 



ITEM 

1 

4 

1 

• 

2 

2 

2 

2 

3 

Posição ID 

1° 93814 

8859 ter. 
Inabilitado 

2° 61963 

3° 80744 

1° 74168 

f OriletA4,11 05851 
Inabilitado 

2° 87775 

3° 63259 

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Classificação da Disputa 

PREGÃO ELETRÔNICO N°013/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 0132022 

Fornecedor 

MECA VENDAS 
DITRIBUIDORA LTDA 

NAT-986, 
EMPREEP4B1M~8 
E-GGN843L-TORIA, 
kT434 

G PEREIRA 
MESQUITA 

CARVALHO GOMES 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 

MEGA VENDAS 
DITRIBUIDORA LTDA 

NATUBA 
C-MPRC-ENGIME~ 
E-G91.4646-T-GRIA 
ETBÁ 

G PEREIRA 
MESQUITA 

CARVALHO GOMES 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 

1° 98709 CARVALHO GOMES 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 

3 Fornecedor 
Inabilitado 

3 

4 

48669 NfflaPt 
EMPREENDIMENTGG 
E-GeN61:1L-T-GRIA 
ETBA 

2° 76479 MEGA VENDAS 
DITRIBUIDORA LTDA 

1° 

4 f 
Inabilitado 

68329 MECA VENDAS 
DITRIBUIDORA LTDA 

58448 NAT-14134 
EMPREENDIMENTOS 
E-GG1481:1L-TGRIA 
T-94 

fra 

UCITANEr 

CNPJ Cidade/UF Marca Modelo 

12145.041/0001- Imperatriz/MA Realengo KG 
55 

467248584/9094 Beto KG cem& 
24 4erdim/MA 

15.647.157/0001- SÃO KG TIPO 1 

80 LUIS/MA 

27.125.949/0001- Barra do POP ARROZ, TIPO 1 
74 Corda/MA PARBOLIZADO, 1 

KG, VAL. 12 
MESES. 

12.145.041/0001- Imperatriz/MA Itajá KG 
55 

48.2-127584/9904 Bem Nene KG 
24 JewdliniMA 

15.647.157/0001- SÃO KG CRISTAL 

80 LUIS/MA 

27.125.949/0001- Barra do MANÁ AÇÚCAR, TIPO 

74 Corda/MA CRISTAL, 1KG, 
VAL. 12 MESES 

27.125.949/0001- Barra do PADRÃO FEIJÃO 

74 Corda/MA CARIOCA, TIPO 
1, 1KG, VAL. 12 
MESES 

487248584{9094 Bem brote KG 

24 darditnIMA 

12.145.041/0001- Imperatriz/MA Imperatriz KG 

55 

12.145.041/0001- Imperatriz/MA Golfinho KG 

55 

1824275840304 Berft almirante 446 

24 Jardim/MA 

alor 
Lance 

R$3,98 

R$899 

R$5,75 

R$5,87 

R$3 98 

R$899 

R$5,64 

R$5,76 

R$7,18 

11$7,19 

R$9,84 

R$1,84 

1:11186 



ITEM 

4 

4 

5 

5 

5 

6 

8 

7 

7 

8 

8 

8 

Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF 

2° 58541 G PEREIRA 15.647.157/0001- SA0 
MESQUITA 80 LUIS/MA 

3° 97900 CARVALHO GOMES 27.125.949/0001- Barra do 
DISTRIBUIDORA 74 Corda/MA 
LTDA 

1° 43809 MEGA VENDAS 12.145.041/0001- Imperatriz./MA 
DITRIBUIDORA LTDA 55 

Fornecedor NATU13A 48,242,584/9994- etre 51281 
Inabilitado EMPREENEHMS~ 24 derdirniMA 

E-SONSA:IL.-TOMA 
LT-13A 

2° 85800 G PEREIRA 15.647.157/0001- SA0 
MESQUITA 80 LUIS/MA 

3° 1668 CARVALHO GOMES 27.125.949/0001- Barra do 
DISTRIBUIDORA 74 Corda/MA 
LTDA 

1° 7269 CARVALHO GOMES 27.125.949/0001- Barra do 
DISTRIBUIDORA 74 Corda/MA 
LTDA 

FOMENCSOP NATUBA 48.242:584{9981 Bem 27C70 
Inabilitada eMPREC-NOIMENTOS 24 tlerdireiMA 

&CONSULTORIA 
bTDA

2° 72858 MEGA VENDAS 12.145.041/0001- Imperatriz/MA 
DITRIBUIDORA LTDA 55 

7-9448 ~sek 13em 167212,584/9981- 

Iteleilifede EMPREENDIMENTOS 24 Jardim/MA 
E-GIONSUL-TGRIA 
kTBA 

1° 28763 CARVALHO GOMES 27.125.949/0001- Barra do 
DISTRIBUIDORA 74 Corda/MA 
LTDA 

2° 85945 MEGA VENDAS 12.145.041/0001- Imperatriz/MA 

DITRIBUIDORA LTDA 55 

1° 90511 CARVALHO GOMES 27.125.949/0001- Barra do 
DISTRIBUIDORA 74 Corda/MA 
LTDA 

Fornecedor 68286 ~BA +8721-27564/91391- Bem 

Inebilitete EMPREC-N138~99 24 derdISMA 

&CONSULTORIA 
&TOA 

2° 90471 MEGA VENDAS 12.145.041/0001- Imperatriz/MA 
DITRIBUIDORA LTDA 55 

Marca Modelo 

KG REFINADO 

COELHO 

Soya UNO 

tencerdie IMO 

Valor 
Lance 

R$2,36 

ft113,23 

UND SOJA R$11,40 

SOVA ÓLEO VEGETAL R$11,64 
COMESTIVEL, 
TIPO 1, 900ML 

ARAGUAIA MACARRÃO R$3,29 
TIPO 
ESPAGUETE, 
5000, VAL. 12 
MESES 

aregusia PG-T Rsaae 

Santa Clara PCT R$4,13 

natural KG R$5744 

PADRÃO FARINHA DE R$6,39 
MANDIOCA, 
1KG, VAL. 12 
MESES 

Nho Bento KG R$6,39 

DONA FLOCÃO DE R$2,08 
CLARA MILHO, 500G, 

VAL. 12 MESES 

dono cloro PG-T ~99 

SInhá PCT R$3,34 



ITEM Posição ID Fornecedor CNPJ Cldade/UP Marca 

9 Fornecedor 98974 NATI:184k 48:242:584/9901- BOM melão 
Ingénita*, EMPREENG1M~ 

EGONGUL-TORIA 
24 dardinVMA 

ÉT-GA 

9 1° 4464 MEGA VENDAS 12.145.041/0001- Imperatriz/MA Bom Dia 
DITRIBUIDORA LTDA 55 

9 2° 96095 CARVALHO GOMES 27.125.949/0001- Barra do PURO 
DISTRIBUIDORA 74 Corda/MA 
LTDA 

10 1° 38686 CARVALHO GOMES 27.125.949/0001- Barra do KIKOS 
DISTRIBUIDORA 74 Corda/MA 
LTDA 

49 84424 NATUBA 48:242756410904- BOM PoPrian rei ..Letel... 
Inabilitada EMPREENDIMENTOS 24 tlerdink4MA 

• EGGNSUL-TERIA 
ÉTGA 

10 2° 58267 MECA VENDAS 12.145.041/0001- Imperatriz/MA 03 de maio 

DITRIBUIDORA LTDA 55 

11 1° 67498 CARVALHO GOMES 27.125.949/0001- Barra do PESCADOR 
DISTRIBUIDORA 74 Corda/MA 
LTDA 

44 NAT448•A 48:242:68449981- Bern 438 f et. 35696 
Inabilitado EMPREENG~S 24 Jardim/MÁ 

882N81:1L-TORIA 
ÉT-Ehat 

11 2° 13210 MECA VENDAS 12.145.041/0001- Imperatriz/MA Palmeira 
DITRIBUIDORA LTDA 55 

1° 93734 MECA VENDAS 12.145.041/0001- Imperatriz/MA Soberano 
DITRIBUIDORA LTDA 55 

42 76842 ~BA 482485849964 Bete Mim 
Inabilitada EMPREENOIME~ 24 denten/MA 

E-SONSOL-TORIA 
ÉTDA 

12 2° 43660 CARVALHO GOMES 27.125.949/0001- Barra do SOL 
DISTRIBUIDORA 74 Corda/MA 

LTDA 

13 Ferneeeder 99949 24:74892219994- SÃO PEIXE -1N 4-6-118H-G12/ 

Beselessifteade MARANHAO-8~ 67 É1418MA NATI:What 

Modelo 
Valor 

Lance 

briCe 

PCT N.0 R$1:1 

CAFÉ EM Pó, 
250G, VAL. 12 
MESES 

R$10,00 

BISCOITO, TIPO R$4,05 
3 EM 1 , 4003, 
VAL. 12 MESES 

PGT R$4436 

PCT R$5,91 

SARDINHA COM R$4,07 
ÓLEO, 1253, 
VAL. 12 MESES 

UNO R$47138 

UND 

UND 

UNO 

R$5,35 

R$4,92 

LEITE EM Pó R$6,21 
INTEGRAL, 
2003, VAL. 12 
MESES 

TAMBAQU+ F/$9774 



ITEM Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca 

45 Lane.. EALItAlu 86924 CARVALHO COMO) Seree-de 144-NAR:URA 27.125.043/0001 
DISTRIBUIDORA 
kT-DA 

74 GerdelMA 

13 1° 86021 CARVALHO GOMES 27.125.949/0001- Barra do IN NATURA 
DISTRIBUIDORA 74 Corda/MA 
LTDA 

69446 NAT-DBA 487242:5949904- Sem in-neture Ferne,..J.,. 
Inabilitada EMPREENDIMENTOS 24 Jardim/MA 

E-GANSU6TORIA 
ÉTBA 

13 20 12922 MECA VENDAS 12.145.041/0001- Imperatriz/MA In natura 
DITRIBUIDORA LTDA 55 

• 

Modelo 

PEIMEAN 
NATURA, 
VARIE-BABE 

TAMBASKJit 

60M-PEL-E7 
€6-TABEH3E 
GONSERVAÇÃO 
FRESCO, 1KC. 

PEIXE IN 
NATURA, 
VARIEDADE 
TAMBAQUI, 
APRESENTAÇÃO 
COM PELE, 
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO 
FRESCO, 1KG. 

Valor 
Lance 

R$9,77 

kg 11613,73 

KG R$19,50 



• g

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO No 013/2022 

PROCESSO LICITATORIO 0132022 

Vencedor(es) do(s) Item(s) 

Fornecedor MECA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA - 12.145.041/0001-55 
Valor Total 

Lance Lance 
Item Quant Un 

1 10.000,00 KG 

2 5.000,00 KG 

4 5.000,00 KG 

Descrição 

ARROZ, TIPO 1 
PARBOLIZADO, 
1 KG, VAL. 12 
MESES. 

AÇÚCAR, TIPO 
CRISTAL, 1KG, 
VAL 12 MESES 

SAL REFINADO, 
1KG, VAL 12 
MESES 

ÓLEO VEGETAL 
5 5.000,00 UND COMESTfVEL, 

TIPO 1, 900ML 

CAFÉ EM Pó, 
5.000,00 Kr 250G, VAL. 12 

MESES 

LEITE EM PÓ 
INTEGRAL, 12 5.000,00 UNO 
200G, VAL. 12 
MESES 

Marca Modelo 
Valor Total 

Orçado Orçado 
Econ. Econo 

R$ 

Realengo KG R$ 3,98 R$ 
39.800,00 

R$ 5,87 R$ 
58.700,00 32,19 % 

Rajá KG 88 3,98 R$ 
19.900,00 

R$ 5,76 R$ 
28.800,00 30,90% 

Golfinho KG R$1,84 R$ 
9.200,00 

R$ 2,41 R$ 
12.050,00 23,65 54 

Soya UNO R$ 9,22 R$ 
46.100,00 

R$ 11,64 R$ 
58.200,00 20,79 % 

Bom Dia PC RS 10,00 R$ 
50.000,00 

R$ 10,00 R$ 
50.000,00 0,00% 

Soberano UNO R$ 4,92 R$ 
24.600,00 

R$621 R$
31.050,00 20'77 % 

Total R$ 189.600,00 Total Orçado R$ 
238.800,00 20.60% 

Fornecedor: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - 27.125.949/0001-74 

Item Quant. Un Descrição Marca Valor Total Modelo 
Lance Lance 

Valor 
Orçado 

Total 
Orçado 

Econ. 

FEIJÃO FEIJÃO 

3 5.000,00 KG CARIOCA, TIPO 
PADRÃO 1, 1KG, VAL. 12 

CARIOCA, TIPO 
1, 1KG, VAL 12 

0t718 R$
35.900,00 

R$ 9,84 R$ 
49.200,00 27,03 % 

MESES MESES 

MACARRÃO MACARRÃO 
TIPO TIPO 

6 5.000,00 pa- ESPAGUETE, 
500G, VAL. 12 

ARAGUAIA ESPAGUETE, 
500G, VAL 12 

R$329 R$ 
16.450,00 R$4,13 R$ 

20.650,00 20,33% 

MESES MESES 
FARINHA DE FARINHA DE 

• 7 5.000,00 KG MANDIOCA, 
1KG, VAL. 12 
MESES 

PADRÃO MANDIOCA, 
1KG, VAL. 12 
MESES 

" 6139
R$ 

31.950,00 R$ 6'39 R$ 
31.950,00 0,00 % 

8 5.000,00 PC 
FLOCÃO DE 
MILHO, 500G, 
VAL 12 MESES 

DONA 
CLARA 

FLOCÃO DE 
MILHO, 500G, 
VAL. 12 MESES 

R$ 2,08 R$ 
10.400,00 

R$ 3
'34 

R$ 
16.700,00 37'72 % 

10 5.000,00 
BISCOITO, TIPO 

PC 3 EM 1 , 400G, 
VAL 12 MESES 

KIKOS 

BISCOITO, 
TIPO 3 EM 1, 
400G, VAL. 12 
MESES 

Ft$ 4 ,05 R$ 
20.250,00 RI 591 R$,91 

29.550,00 31,47 % 

SARDINHA COM SARDINHA COM 
11 5.000,00 UNO ÓLEO, 125G, 

VAL 12 MESES 

PEIXE IN 

PESCADOR ÓLEO, 125G, 
VAL. 12 MESES 

PEIXE IN 

R '$ 
4 07 R$ 

20.350,00 R$ 5' 35 
R$ 

26.750,00 23' 92 % 

NATURA, 
VARIEDADE 

NATURA, 
VARIEDADE 

13 15.000,00 KG 
TAMBAQUI, 
APRESENTAÇÃO 
COM PELE, 

IN 
ATURA 

TAMBAQUI, 
APRESENTAÇÃO 
COM PELE, 

R$ 9,77 R$ 
146.550,00 

R$ 19,50 R$ 
292.500,00 49,89 % 

ESTADO DE ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO CONSERVAÇÃO 
FRESCO, 1KG. FRESCO, 1KG. 

Total R$ 281.850,00 

R$1,89 

R$ 1,78 

R$ 0,57 

R$ 2,42 

R$ 0,00 

R$ 1,29 

R$ 49.200,00

Economia 
R$ 

R$ 2,66 

R$ 0,84 

R$ 0,00 

R$ 1,26 

R$ 1,86 

R$ 1,28 

R$ 9,73 

R$ Total Orçado 
46 0,00 39,69% 

185.450,00 

Fornecedor(a) participante(4) 
íorneçedor CNPJ Item(s) Vencido(s) Total Geral Total Orçado Econ. % Economia R$ 



MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- 1 - 2 - 4 - 5 - 9 - 12 R$189.600,00 
55 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- 
LTDA 74 3 - 6 - 7 - 8 - 10 - 11 - 13 R$281.850,00 

Total Geral RS 
471.450,00 

• 

• 

R$ 20,60% R$ 
238.800,00 49.200,00 

RS 
706.100,00 

R$ 
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vedas 
DISTRIBUIDORA 

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

Ao 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Tuntum 
Comissão Permanente de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 013/2022 
Data/hora: 25/02/2022 09:00h 
(Nove horas) 

Prezado senhor, 

CNPJ: 12.145.041/0001-55 
Inscrição Estadual - 12.148720-2 

distribuidaramegavendasegmail.com 

0,11-0:Contratação de empresa para o fornecimento de pescados e cestas básicas a serem distribuídos durante 
o odo de Carnaval e no período da Semana Santa, com vista atender a população carente, de interesse da 
Prefeitura Municipal de Tuntum-MA 

LOTE 1- CESTAS BÁSICAS 

ITEM D UND QTD MARCA FABRICANTE „ P. UWIT. P. TOTAL 

1 
ARROZ, 
PARBOLI # 
VAL. 12 MESES 

' 'KG 10.000 Realeng 
o 

Realengo 
Alimentos Ltda  R$ 3,98 R$ 39.800,00 

2 AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, 
1KG, VAL 12 MESES 5.000 Itajá 

blies Machado 
S.A R$ 3,98 R$ 19.900,00 

4
SAL REFINADO, 1KG, 
VAL. 12 MESES KG 5.000 Golfinho 

Sal Golfinho 
Ltda 

R$ 1,84 R$ 9.200,00 

5 
ÓLEO VEGETAL 
COMESTÍVEL, TIPO 1, 
900ML 

UND 5.000 Soya 
Ali Soya 

Alimentos LTDA R$ 9,22 R$ 46.100,00 

ip CAFÉ EM Pó, 2505, VAL. 
12 MESES PCT 5.000 

Bom 
Dia 

Café Bom Dia 
Ltda R$ 10,00 R$ 50.000,00 

12 LEITE EM Pó INTEGRAL 
200G, VAL. 12 MESES 

UND 5.000 Soberan 
o 

Laticínio Sobera 
no Ltda. 

R$ 4,92 R$ 24.600,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 189.600,00 

Valor por Extenso: CENTO E OITENTA E NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS 

PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPI: 12.145.041/0001-55 
ENDEREÇO: AV. NEWTON BELO, 134 - BAIRRO: SANTA RITA - IMPERATRIZ -MA 
TELEFONE: (99) 3017-4030 
FAX: NÃO TEM 

distribuidoramegavendas@gmail.com 

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGSTRO DE PREÇOS E O CONTRATO 

13 Avenida Newton Belo, 134- Santa Rita, Imperatriz- MA - CEP: 65900-050 13 +55 99 3017-4030 



Micavendas 
DISTRIBUIDORA 

NOME: FELIPE CASTORINO BATISTA COELHO 
CPF: 600.081.573-59 
RG: 168156620013 SSP/MA 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: EMPRESÁRIO 
ENDEREÇO COMPLETO: RUA DOM PEDRO II - No 628- CONDOMINIO BELA VISTA ,CASA No 02 - BAIRRO 
UNIÃO- CEP: 659900-734 

CNPJ: 12.145.041/0 
Inscrição Estadual - 12. 

distribuidaramegauemlasfM1 

PRAZO DE VALIDADE PROPOSTA: não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: Banco do Brasil Agência 2787-1 Conta Corrente 11.095-7 

Dar 
TREGA: 6.1.1. Efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme especificações, 

pra o e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

PRAZO DE PAGAMENTO: 10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura; 

Declaramos que 
trabalhistas, com 44.t uer outras despesas incidentes sobre o objeta dl 

• 

tados já estão incluídos todos os tributos, custos de cargos fiscais, 

peratriz, 25 de Fevereiro de 2022. 

MEGA VENDAS Asslqadodeforma digital per 
DISTRIWOORA kie:LAWNBAS ots-nwuroom 

LTDA:12145041000155 tando22:2ro;r50;16-0556.53-ww 

MEGA VENDAS. DISTRIBUIDORA LTDA - ME 
CNP): 12.145.041/0001-55 
Felipe Castorina Batista Coelho 

Cargo: Sócio Administrador 
RG: 16815662001-3 SSP/MA 

CPF: 600.081.573-59 

Avenida Newton Belo, 134- Santa Rita, Imperatriz- MA - CEP: 65900-050 Ei +55 99 3017-4030 
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Efir 
supermercado 

o peneiro da dona de caco 

PROPOSTA READEQUADA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2022 

Bana do Corda/MA, 25 de fevereiro de 2022. 

Prezados Senhores, 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - 

ME, inscrita no CNPJ sob o n° 27.125.949/0001-74, com sede na Rua Coelho Neto, n° 

673, bairro Centro, Barra do Corda/MA, denominada CONTRATANTE, neste ato 

representada por Francisco Gomes Pereira Neto, portador(a) do RG n° 044434892012-8 

SSP/MA e CPF n° 024.357.173-93, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de 

Tuntum — Maranhão, os preços infra discriminados para Contratação de empresa para o 

fornecimento de pescados e cestas básicas a serem distribuídos durante o período de 

Carnaval e no período da Semana Santa, com vista atender a população carente, de 

interesse da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, conforme Termo de Referência, objeto 

do PREGÃO ELETRÔNICO N°013/2022: 

rnanausesmEniani 

LOTE 1— CESTAS BÁSICAS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD V. UNIT V. TOTAL 

3 
FEIJÃO CARIOCA, 
TIPO 1, 1KG, VAL. 

12 MESES 
PADRÃO KG 5.000 R$ 7,18 R$ 35.900,00 

6 

MACARRÃO TIPO 
ESPAGUETE

' 
500G, VAL. 12 

MESES 

ARAGUAIA PCT 5.000 R$ 3,29 R$ 16.450,00 

7 
FARINHA DE 

MANDIOCA, 1KG, 
VAL. 12 MESES 

PADRÃO KG 5.000 R$ 6,39 R$ 31.950,00 

8 
FLOCÃO DE 

MILHO, 500G, 
VAL. 12 MESES 

DONA 
CLARA PCT 5.000 R$ 2,08 R$ 10.400,00 

10 
BISCOITO, TIPO 3 
EM 1, 400G, VAL. 

12 MESES 
KIKOS PCT 5.000 R$ 4,05 R$ 20.250,00 

CNPJ: 27.125.949/0001-74 - IE: 12.516581-1 
Rua Coelho Neto, n° 673 - Centro/Barra do Corda -MA/CEP- 65950-000 

carvalhogomesdistribuidora@gmail.com 



o do dono do aro 
-......„ 

11 
SARDINHA COM 
ÓLEO, 125G, VAL. 

12 MESES 
PESCADOR UND 5.000 R$ 4,07 R$ 20.350,00 

SUBTOTAL R$ 135.300,00 

LOTE 2- PESCADOS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNI) QTD V. UNIT V. TOTAL 

1 

PEIXE IN 
NATURA, 

VARIEDADE 
TAMBAQUI, 

APRESENTAÇÃO 
COM PELE, 
ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 
FRESCO, 1KG. 

KG 15.000 R$ 9,77 
R$ 

146.550,00 

SUBTOTAL R$ 146.550,00 

TOTAL R$ 281.850,00 

a) Prazo de validade da proposta, que não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

a partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal Requisitante. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 281.850,00 (duzentos e oitenta e um mil, e oitocentos e 
cinquenta reais). 

d) Dados Bancários: 

Banco do Brasil - 001 

Agência: 0782-X 

Conta Corrente: 31463-3 

e) Condição de Pagamento: Conforme edital. 

CARVALHO; 
GOME& 

DISTRIBUI 
LTDA: 

2712594900 

Assinado digitalmente por CARVALHO 
SIRIBUIDORA LIDA 

174 
CP-Braall, SMA, L=Bami do 
SOLUT1 Multiple v5, 

125. 01.11Pmencial, 
PJ AI, CN.CARVALHO 
BUIDORA UMA 

74 
O aulor data decurtienb 

locallzaçao de assinatura aqui 
.25 16:06:30-03W 

Fo,dtPOF Reader Vet.,: 11.1.0 

FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO 
RG n°044434892012-8 SSP/MA 

CPF n°024.357.173-93 

CNPJ: 27.125.949/0001-74 - IE: 12.516581-1 
Rua Coelho Neto, n° 673 - Centro/Barra do Corda -MA/CEP- 65950-000 

carvalhogomesdistribuidora®gmailcom 
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ti) MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 0132022 

PROPOSTA FINAL PREGÃO 

Fornecedor: MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 
Representante: FELIPE CASTORINO BATISTA E COELHO 

Telefone: (99) 3017-4030 

dishibuidoramegavendas©gmail.com 

Endereço: AV. NEVVTON BELLO, 134- SANTA RITA, Imperatriz - Maranhão -65919-050 

Rem Qual* Unkl. Descrição 

1 10.000,00 KG ARROZ, TIPO 1 PARBOLIZADO, 1 KG, VAL. 12 MESES. 

2 5.000,00 KG AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, 1KG, VAL. 12 MESES 

4 5.000,00 KG SAL REFINADO, 1KG, VAL. 12 MESES 

5.000,00 UNO ÓLEO VEGETAL COMESTIVEL, TIPO 1, 900ML 

9 5.000,00 PCT CAFÉ EM PO, 250G, VAL. 12 MESES 

12 5.000,00 UNO LEITE EM PO INTEGRAL, 200G, VAL. 12 MESES 

CNPJ: 12.145.041/0001-55 

Marca 

Realengo 

haja 

Golfinho 

Soya 

Bom Dia 

Soberano 

Modelo 

KG 

KG 

KG 

UNO 

PCT 

UNO 

Valor 
R$ 

R$ 

Total R$ 

R$ 
3,98 39.800,00 

R$ R$ 
3,98 19.900,00 

R$ R$ 
1,84 9.200,00 

R$ R$ 
9,22 45.100,00 

R$ R$ 
10,00 50.000,00 

R$ R$ 
4,92 24.600,00 

Total R$ 189.600,00 

Fornecedor: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 
Representante: FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO 

Telefone: (99) 8138-0590 

E-rnall: carvalhogomesdistibuidora©gmailcom 

Endereço: R COELHO NETO, 673- CENTRO, Barra do Corda - Maranhão - 65950-000 

CNPJ: 27.125.949/0001-74 

Item Quant. Unld. Descrição Marca Modelo Valor 
R$ 

Total R$ 

FEIJÃO 

3 5.000,00 KG FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, 1KG, VAL. 12 MESES PADRÃO CARIOCA, TIPO 
1, 1KG, VAL. 12 

R$ 
7,18 

R$ 
35.900,00 

MESES 

MACARRÃO 

5.000,00 PCT MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, 500G, VAL 12 MESES 
TIPO 

ARAGUAIA ESPAGUETE, R$ 
3,29 

R$ 
16.450,00 

500G, VAL 12 
MESES 

FARINHA DE 

7 5.000,00 KG FARINHA DE MANDIOCA, 1KG, VAL. 12 MESES PADRÃO MANDIOCA, 
1KG, VAL 12 
MESES 

R$ 
6,39 

R$ 
31.950,00 

8 5.000,00 PCT FLOCÃO DE MILHO, 500G, VAL. 12 MESES 
DONA FLOCÃO DE 

CLARA MILHO, 5006, 
VAL. 12 MESES 

R$ 
2,08 

R$ 
10.400,00 

10 5.000,00 PCT BISCOITO, TIPO 3 EM 1 , 400G, VAL. 12 MESES 
BISCOITO, TIPO 

KIKOS 3 EM 1 , 400G, 
R$ 
4,05 

R$ 
20.250,00 

VAL. 12 MESES 

11 5.000,00 UNO SARDINHA COM ÓLEO, 125G, VAL. 12 MESES 
SARDINHA COM 

PESCADOR ÓLEO, 125G, 
VAL. 12 MESES 

R$
4,07 

R$ 
20.350,00 

PEIXE IN 
NATURA, 
VARIEDADE 

13 13.1330,33 ,
PEIXE IN NATURA VARIEDADE TAMBAQUI, APRESENTAÇÃO 
COM PELE, ESTADO DE CONSERVAÇÃO FRESCO, 1KG. 

TAMBACIUI, R$ IN NATURA APRESENTAÇÃO 9,77
COM PELE, 
ESTADO DE 

R$ 
146.550,00 

CONSERVAÇÃO 
FRESCO, 1KG. 

Total R$ 281.850,00 

Validade da proposta: Conforme estipulado no Edital. 



Condições de entrega do produto ou execução dos serviços: Conforme estipulado no Edital. 

Garantia legal: Conforme especificação do Edital. 

• 

• 
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04/03/2022 15:25 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

PREGÃO ELETRÔNICO N°013/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 0132022 

As 09:15:23 horas do dia 25 de Fevereiro de 2022 reuniram-se no site vnwilicitanetcom.br, o(a) 

Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de 

realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão que tem como objeto: Contratação de empresa 

para o fornecimento de pescados e cestas básicas a serem distribuídos durante o período de Carnaval 

e no período da Semana Santa, com vista atender a população carente, de interesse da Prefeitura 

Municipal de Tuntum-MA. 

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os 

termos deste edital e seus anexos aceitando irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando 

a do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO PLENO 

ipcONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL". 

Até a data e horário estabelecido para envio da(s) proposta(s), ou seja, 09:00:00 horas do dia 25/02/2022, 

foi(ram) recebida(s), por meio eletrônico, a(s) proposta(s) de preços do(s) fornecedor(es) referente(s) ao(s) 

lote(s) ou item(ns) do aludido pregão, conforme demonstrado abaixo: 

Item 1 

Propostas Iniciais 

; Propostas inicias do Item 1 

ID Fornecedor 

•r93814 MEGA VENDAS 
DITRIBUIDORA LTDA 

L Valor 

Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo 

...."ArentsmtpxBoloudfrontnetireports/pregao1369261relatorio_ata_parcial 9513618460:hen! 

80744 

CNPJ 

12145041000155 

CARVALHO GOMES 27125949000174 
DISTRIBUIDORA LTDA 

Proposta 
Marca Modelo R$ Situação Motivo 

R$ 5,87 

R$ 5,87 

88597 NATUBA 18212584000124 R$ 4,70 

EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

i 61963 G PEREIRA 15647157000180 
MESQUITA 

r —
Lances 

I Lances do Item 1 

R$ 5,75 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

1036 



LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 04/03/2022 15:25 

Lances do Item 1 

, Fornecedor 
Valor 

CNPJ Lance R$ 

12.145.041/0001- R$ 3,98 
55 

4872427584/0904- R$-3799 
24 

12.145.041/0001- R$ 4,00 
55 

— 
] 
I MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

NAT44EWEMPREENEHMEN-T-GS-E 
GONSHL-T-ORI~ 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

4872427584/0994- RS -4,4+4 NAT441WEL4PREENSIMENT-96-E 
GGN617/L-TORWET-BA 24 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,02 
55 

4-872-1-2758410064- Rrr 4;93 NATUBA-B~91/4~6-E 
SeNBULTORIA-E-TBA 24 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,04 
55 

4872427584/9901- R$4;05 ~A-EMPREENS/4~38-E 
OONCULTOÍtLA. LTDA 24 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,06 
55 

NAT-913A-EMPREENDIME~E 4872427564/9904- RS-47ff 
SANSIK-T-GFHPrET-BA 24 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,08 
55 

NATUBA-EMPREENGIM~S-B 4872427684/9904- R6-4709 
GON61:1L-T-GRIA-6T-DA 24 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,10 
55 

NPeT-1413)6rEMPREC-Nel~6-E 4872427564/9961- R$ 4,11 
GeN6~NA-6T-BA 24 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,12 
55 

R$ 4,13 NAT-HBA-EMPREEtéBe-E 1-8721-2758449961- 
SON6UL-T-ORIA-ET-BA 24 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,14 
55 

NATUBA-EMPREENGIME~E 4-8721-275849994- R$ 4,15 

GGNSUL-TeRiA~ 24 

Data/Hora 

25/02/2022 
09:54:46 

25/92/2022 

25/02/2022 
09:54:28 

25/92/2022 

25/02/2022 
09:54:09 

25/92/2022 

25/02/2022 
09:53:35 

26/92/2022 
99:6&29 

25/02/2022 
09:53:04 

25/92/2922 
99e62t59 

25/02/2022 
09:52:22 

25/02i2e22 
091624.7 

25/02/2022 
09:51:35 

e5/ee/2e22 
09!61:13 

25/02/2022 
09:51:15 

Manu 

Fornecedor 
Inabilitada 

Manual 

Feffieeedef 

~editado 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 

FORieeedef 

Inabilitado 

Manual 

Femeeeder 
+nobilitado 

Manual 

Inabilitado 

Manual 

25/92/2922 Fm it.ecJ,-, 
09:69:66 fnebilitede 

25/02/2022 Manual 
09:50:41 

26/92/2922 
99:69Q0 inabilitado 
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Lances do Item 1 

Valor 
Fornecedor CNPJ Lance R$ 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,16 
55 

NAT+18A-EMPREC-N421~38-E 487242:584/9904- RID-44-7 
649.46~446;914 24 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001-, R$ 4,18 
55 

4-872427584/9924- R6-471-9 NA-T4/BA-EMPR~M~S-E 
GeN8446-1:9RIA-61:ack 24 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,20 
55 

• R$-4724 NATUBA-Eft4P~M~E 4872427584/9904 
1931.461A-TeR1~ 24 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,22 
55 

NAT-99A-EMPREENDIMENT436-E 48721-2:58419924- 12$ 4,23 
SANGUL-T-GRIA-ET-13A 24 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,24 
55 

48:2427584/9994- RE4725 NAT-14BA-EMPREENG~498-E 
G9N6446T-GRIA-L-TBA 24 

' MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,26 
55 

! NAT41814-EMPREENDIM~S-E 487242756419994- 11$ 4,27 
16€448446-TORIA-6-T-BA 24 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,28 
55 

48:242758410924- R8-4729 14AT4/13A-C-MPREEN194~8-E 
GANGUL-TORIA-L-TBA 24 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,30 
55 

NAT-1:19A-EMPREENDIMEW68-E 
GEINS(7/1-TeR4A-L-T40A 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

NATUBOrEMPR~M~er E 
€42N6146-TARIPrET-DA 

4-872427584/9004- R$ 4,31 
24 

Data/Hora 

25/02/2022 
09:49:42 

25412/2022 
00:43:37 

25/02/2022 
09:48:53 

25,92/2022 
994844-

25/02/2022 
09:48:02 

28 
994744 

25/02/2022 
09:47:28 

26192M922 
99~ 

25/02/2022 
09:47:11 

25#92/2922 
89:47:07 

25/02/2022 
09:46:33 

26/924292-2 
00:4C/2.5 

25/02/2022 
09:46:12 

26#82,12922 
09:45:v0 

25/02/2022 
09:45:01 

26192,9922 
994446 

Tipo 

Man 

Fornecedor 
Inobilitodo 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitada 

Manual 

rth et.13Cuive 

Inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 

Ferneeeder 
inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 

12.145.041/0001- R$ 4,32 25/02/2022 Manual 
55 09:44:32 

aseateeee Fornecedor 487242758410904- RS 4,33 
24 Inabilitado 0844:20 
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• 

Lances do Item 1 
_ 

Valor 
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora 

MECA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,34 25/02/2022 
55 09:44:02 

41$ 25102/2022 NAT-1413A-EMPREENGIMENT-436-E 487242768419904- 4,35 
GONSUL-TE)RIPrÉT-Bot 24 994346 

MECA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,36 25/02/2022 
55 09:43:29 

NAT-taGrEMPREC-14194Mel-T-08-E 18.212.58410001 11$ 4,37 26 
GAN€44L-T-GRIA-L-T-BA 24 994349 

MECA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,38 25/02/2022 
55 09:42:54 

NATUBA-EMPREENGIMENT-(98-E 487242:58419994- R$-4739 26/92/2622 
• GeNerldi--T-GRIPa-T-19A 24 9942t38 

MECA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,40 25/02/2022 
55 09:42:24 

NAT-1413A-EMPREENEHMENT-Ge€ 487242:68419994- R$4;44 26/92/2922 1
GANSUL--TeR~A 24 9942:04 

MESA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,42 25/02/2022 
55 09:41:34 

467242762419934 R8-4744 26/(12/2922 NAT-1~4PREENDIMENT-06-E 
GANFAK--T-GRIA-~ 24 00,.41:28 

MECA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,45 25/02/2022 
55 09:40:44 

NARIBA-E-MPREENDIMENT-98-E 48721-2v68419994- R$4,46 26/92/2922 
GG14614L-TORIA-6-T-Bêt 24 99e49:29 

MECA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,47 25/02/2022 
55 09:39:52 

NAT-IáBA-EMPREEP991~6€ 48721-2:584/9994- R9-4748 25/0212022 
GGNSU6T-GRIA-6-T-9A 24 99:99e44 

MESA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,49 25/02/2022 
55 09:37:47 

Mak;1413A-EMPREENDIMEN-TOS-E 487242:584/9991- R$-4759 25~922 
649N64:1L-T-GRIA-L-T-SA 24 00:37:35 

MECA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,51 25/02/2022 
55 09:36:55 

NAT-U43A-EMPREENEHMEN-T498-E 25192/2022 487242:584/9944- In 4,52 
9944.914L-T-ORIA-L-T-914 24 09:86546 

Tipo 

Ferneeeder 
Inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
inebilitede 

Manual 

felne„c1,. 
inebiliteeks 

Manual 

Fornecedor 
+nobilitado 

Manual 

Ferfteeedeif 

Inabilitado 

Manual 

FOrReeedelf 

inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
Siebilitede 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 

f ..eusJ,... 
Inabilitado 
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Lances do Item 1 

1 Fornecedor 
_ 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

NAT-LIBA-E4APREEND~8-E 
6914841L-T-GRIPrl-T-644 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

NAT41434-EMPREENDIMEN-T-98-E 
GeN844~3461:614 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

NAT-174BA-E4AP1~4~8-E 
GANE414-TOR~M 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

NAT-913A-EMPREENGIME-N-T-06-E 
691,4817FL-T-GRIA-L-T-GA 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

NAT9BA-EMPREEN198~8-E 
GANG9~4A-9:134 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

NAT-WBA-EMPREENDIMENT-68-E 
69,489~4~ 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

NAT-1413A-EMPREENGIMENT-08-E 
6GNCt471L--T-GRIA-6-T-9A 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

NA-RIBA-EMPREENRIME#4-T-98-E 
643N894-TORi~ 

, MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

NAT-41BA-EMPREENDÉMEN~ 
GONFME-TOR~c 

Valor 
CNPJ Lance R$ 

12.145.041/0001- R$ 4,53 
55 

4437242758419994- 14-4754 
24 

12.145.041/0001- R$ 4,55 
55 

40721-27584#999-1- R$4756 
24 

12.145.041/0001- R$4,57 
55 

4-8721-2758419994- Re -4758 
24 

12.145.041/0001- R$ 4,59 
55 

48724275849994- R$-4768 
24 

12.145.041/0001- R$4,61 
55 

48724275809904 R15-4762 
24 

12.145.041/0001- R$ 4,63 
55 

4872127584/0094- R844764 
24 

12.145.041/0001- R$ 4,65 
55 

4872427584/0984- R$-4766 
24 
12.145.041/0001- R$ 4,67 
55 

1-8721-2758410081- R$-4768 
24 

12.145.041/0001- R$ 4,69 
55 

4-872427584/9094- RS -4778 

Data/Hora 

25/02/2022 
09:36:15 

25492~ 
00.3G.OG 

25/02/2022 
09:35:54 

2~922 
00:35:41 

25/02/2022 
09:34:59 

2518212922 
00:34:40 

25/02/2022 
09:34:24 

25192/2922 
00:34:18 

25/02/2022 
09:33:18 

254~2-2 
00:33:13 

25/02/2022 
09:33:04 

25492~ 
00:32:51 

25/02/2022 
09:32:35 

25/8212922 
09.32:25 

25/02/2022 
09:31:52 

25/92/2922 
99:8+:29 

25/02/2022 
09:31:13 

24 22 
22:‘,0:40 

Manu 

Fornecedor 
+nobilitado 

Manual 

Fornecedor 
inabilitado 

Manual 

Inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 

FOrlieeefiff 

inebiliterie 

Manual 

Femeeeder 
Mebifitede 

Manual 

inabilitado 

Manual 

fon 
Inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
+nobilitado 
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} Lances do item 1 
_ 

í Fornecedor 

Valor 
CNPJ Lance R$ Data/Hora 

G PEREIRA MESQUITA 15.647.157/0001- R$ 5,75 
80 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 5,87 
LTDA 74 

_ 
MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 5,87 

55 

; Classificação Final 

Classificação Final do Item 1 

I Posição Licitante 

1° MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

G PEREIRA MESQUITA 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

Mensagens 

, Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 25/02/2022 O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:22:44 

25/02/2022 
00:29:33 

24/02/2022 
17:55:09 

23/02/2022 
18:01:02 

Tip 

Class 

Classificado 

Classificado 

CNPJ Melhor Oferta R$ 

12.145.041/0001-55 R$ 3,98 

15.647.157/0001-80 R$ 5,75 

27.125.949/0001-74 R$ 5,87 

Sistema 25/02/2022 O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. 
09:22:52 Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) 

minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente! 
_ 

Sistema 25/02/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automáticamente e será 
09:32:53 de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema 25/02/2022 A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada. 
09:56:47 

Sistema 25/02/2022 O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 
10:22:47 minutos. 

Sistema 25/02/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
10:32:49 

_ 
, Sistema 25/02/2022 O fornecedor MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA venceu o ITEM -1 pelo 

12:27:36 valor de R$3,98. 

https://dvirs78smtpx8.cloudfrontneVreports/pregao/36926/relatorio_ata_parcial_958618460.html 6/86 



04/03/2022 15:25 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 25/02/2022 
15:46:55 

Sistema 25/0212022 
16:14:45 

Empresa: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA - 
18212584000124, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conto 

despacho: a empresa NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 
LTDA será inabilitada tendo em vista que apresentou balanço de 2020 com 

alguns documentos assinados pelo sócio IZAQUE GOMES AFtAUJO 
enquanto este não era representante da empresa, este só veio a fazer 
parte em 09/08/2021, onde na verdade a empresa deveria constar o nome 
antigo e ser assinado pelo sócio RICARDO DOS SANTOS SILVA já que o 
balanço é referente a 2020.1 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por 
bem, HABILITAR o fornecedor MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 
-12.145.041/0001-55 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 
exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 25/02/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de 
16:15:12 recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 25/02/2022 
16:15:48 

Sistema 

O fornecedor NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: Sr. pregoeiro a 
EMPRESA NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA gostaria de 
manifesta intenção de Recurso, pois atendeu todas os requisitos do instrumento 
editando, estando o balanço em conformidade com o exigido, pois acompanha 
a consolidação que consta como Representante legal o senhor Iraque Gome 
Araujo 

25/02/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NATUBA EMPREENDIMENTOS E , 
16:42:02 CONSULTORIA LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: O balanço não se 

encontra de forma legal apresentada, pois a época do balanço em 2020 o sr. 
!xeque Gome Araujo não era representante da empresa, ele só poderia 
representara empresa em 09 de agosto de 2021.. 

Sistema 25/02/2022 A disputa do ITEM 1 está encerrada. 
16:47:22 

Recursos 

Recursos do Item 1 

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 
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• 

Recursos do Item 1 
Toka....arra • .. ,,v-r1m1 

Fornecedor CNPJ Data/Hora 
, 

NATUBA 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

18212584000124 25/02/2022 
16:15:48 

Declaração 

Sr. pregoeiro a 
EMPRESA NATUBA 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
gostaria de manifesta 
intenção de Recurso, 
pois atendeu todas os 
requisitos do 
instrumento editalicio, 
estando o balanço em 
conformidade com o 
exigido, pois 
acompanha a 
consolidação que 
consta como 
Representante legal o 
senhor Izaque Gome 
Araujo 

Decisão 

O balanço 
não se 
encontra de 
forma legal 
apresentada, 
pois a época 
do balanço 
em 2020 o ar. 
Izaque Gome 
Araujo não 
era 
representante 
da empresa, 
ele só 
poderia 
representar a 
empresa em 
09 de agosto 
de 2021. 

Item 2 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 2 

ID Fornecedor CNPJ 

74168 MEGA VENDAS 12145041000155 
DITRIBUIDORA LTDA 

63259 CARVALHO GOMES 27125949000174 
DISTRIBUIDORA LTDA 

95651 NATUBA 18212584000124 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

87775 G PEREIRA 
MESQUITA 

Lances 

Lances do item 2 

15647157000180 

Proposta 
Marca Modelo R$ Situação 

R$4,61 Classificada 

Motivo 
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• 

• 

• Lances do Item 2 Valer 
CliP3 

Valor 
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 3,98 25/02/2022 
55 09:54:43 

4041-2584/9991- R$4799 259212922 NAT-1:104EMPREE*4.9.1~38-E 
GAN8446T-GR~9A 24 99t5494 

I MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,00 25/02/2022 
55 09:54:12 

NAT-9414-EMPREC-NDIMENIFOS-E 487242584/9994- R$4,04 25/929922 , 
89,451:IEFGRIA-6TDA 24 00:.4:00 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$4,02 25/02/2022 
55 09:53:38 

1~4-EMPREENBIMENT-084 4844275849994- 145-4793 251929922 
G9NBUL-FORIA-L-T-DA 24 99:5394 

;
I 
MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,04 25/02/2022 

55 09:53:08 

NAT-l4BA-EMPREENGIMEN-T-E1S-E 484+275849901 R5-495 251929622 
GeN64~1~ 4/ 24 99:5-X4 

E MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,06 25/02/2022 
55 09:52:37 

R$479-7 2519212922 ,14~311/4-EMPREENG~ErE 484427584/9994- 
GON6LIET-GRIA-~ 24 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,08 25/02/2022 
55 09:51:38 

NA-T-1:12flarEldf2RC-ENDIM~S-E 44-4799 1 4872427584/9994 259212922 
6014646T-814141-TDA 24 00:51:22 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$4,10 25/02/2022 
55 09:51:18 

NAFUBA-EMPREC-NGIMENT-96-E 40442584/9994- 444714 25/9212922 
69N01~Nist-E-T-Dlet 24 99:5499 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,12 25/02/2022 

1 
55 09:50:45 

48724258419994- 144744 251929922 : NAT-171BA-EMPREEN90.421~E 
Ge/NrcliET424411~ 24 00:50:28 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$4,14 25/02/2022 
55 09:49:49 

NAT-1:413A-EMPREENDIME4~-2 487242584/9994- 11$ 4,15 2519212922 
GON644L-TDRI~A 24 994944 

-MOO-

Manual 

Ferneeeder 
Inabilitado 

Manual 

~ceder 
Inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
Mabilitatie 

Manual 

Fornecedor 
inabilitada 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 

Ferneeeder 
Inabilitado 

Manual 

Permeado, 
Inabilitada 

Manual 

Ferneeeder 
Inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 
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Lances do Item 2 

Fornecedor CNPJ 
Valor 
Lance R$ Data/Hora 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$4,16 25/02/2022 
55 09:48:55 

1-8:21-27684i9901- R5-471-7 25192/2822 NA~EPAPREE44131MEN-T-GS-E 
GONSU6T-G~~ 24 994845 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$4,18 25/02/2022 
55 09:47:51 

1~Elik-EMPREEN94MENT4a5-E 48242758448001- RS-4749 261132112822 

, 6/2448446-T-GRIA~ 24 00:47:48 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,20 25/02/2022 
55 09:47:21 

26/92/292-2 NAT+113A-EMPREEN00~96€ 487242-.58410084- R$ 4,21 
GeNEML--T-01~30c 24 994746 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,22 25/02/2022 
55 09:46:35 

NA-T44134-EMPREEN90~6-E 48:212v584/0081- R$ 4,23 25/92f2022 
I GEONSWET-GRIA~ 24 9946t32 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,24 25/02/2022 
55 09:46:20 

NAT-14129A-EMPFIEEN90~-06-E 45:21-2:58410004- 25/92/2922 11$ 4,25 
GONETIK-TORIA-L-T-DA 24 00.4.238 

¡MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,26 25/02/2022 
55 09:45:07 

48.242,5841000-1- R5-472-7 26/92/2992 NATMEWEMPREENGMENT-438-E 
GGN6446T-194~4 24 0945t98 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,28 25/02/2022 
55 09:44:36 

; 4872-1-2.584/0994-R$4729 26/9212022 NA-Tiark-EMPREe490~-E 
691461A-TOFHA-6T-Blic 24 9944:92 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001-R$ 4,30 25/02/2022 
55 09:44:07 

I~BOrEMPREENBIME-N-T-'06-E 18.212.584/0001- 26#92/2922 (454,31 
Gef4819H-GRiPrET-BA 24 0043:53 

— - - 
I MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,32 25/02/2022 

55 09:43:32 

' 26192/2022 NAT-OBA-E-PAPREe494MENT-96-E 487242v584,0984- R$ 4,33 
GGNSUL-TORIA-ÉT-BA 24 994846 

Tipo 

Manual 

Femeeeder 
inalsilitede 

Manual 

fornecedor 
Inabilitado 

Manual 

Free:adere 
inabilitaria 

Manual 

rernc,x.d..„ 
Inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 

Permearia? 
Inabilitado 

Manual 

femeeetior 
Inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitada 

Manual 

FetteeCier 

Inabilitado 
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Lances do Item 2 

Fornecedor 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

NARIBArEMPREEN914~6-E 
GANCeMETARIArET-BA 

_ 
MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

NAT-1:18A-EMPREEN91~-96-E 
GeNekIL-TOR~A 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

! I~BA-EMPREENGÉMENT-06-E 
: SONSUL-T84~3A 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

INAT-1~4PREENSIMENT-98-E 
GeNSWETGRIA-6T-DA 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

NAT-1:18A-EMPREENGIME~ 
SeNea-TORIA-EFIM 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

NAT4413A-EMP~IME~E 
GeN€4:11-T-GRIA-L-T-BA 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

NAT-1:8A-EMPREENGIMENT-GS-E 
GG146146T-GRIA-L-TSA 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

1 NAT-1:48A-EMPREENB4MENT-86-E 
GONEMETORbérL-T-SA 

1---
MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

NAT-1:18A-EMPREENSIME~ 
GANEMET-GRIA~ 

CNPJ 
Valor 
Lance RS Data/Hora 

12.145.041/0001- R$ 4,34 
55 

25/02/2022 
09:42:57 

4-8721-2768449994- Rfr4736 26/9212022 
24 00:42:43 

12.145.041/0001- R$ 4,36 25/02/2022 
55 09:42:28 

4872427584,9994- R$ 4,37 26,92#2922 
24 0942:09 

12.145.041/0001- R$ 4,38 25/02/2022 
55 09:41:54 

40724-2:58410994- R$ 26/9212922 4,39 
24 09:41:37 

12.145.041/0001- R$ 4,40 25/02/2022 
55 09:40:47 

487242-.684180E4 RS -4;44 25,92'2822 
24 894047 

12.145.041/0001- R$ 4,42 25/02/2022 
55 09:39:56 

4872-1-2758410094- R$4,43 25~ 
24 0949:613 

12.145.041/0001- R$ 4,44 25/02/2022 
55 09:37:54 

4-8724-27584/0991-Fil5-446 26192/2922 
24 00:37:43 

12.145.041/0001- R$ 4,46 25/02/2022 
55 09:36:19 

48:-24-275844204- 11$ 4,47 2962'2622 
24 00:36:12 

12.145.041/0001- R$ 4,48 25/02/2022 
55 09:35:57 

Rer 26,92790,22 46721-2:5844/961- 4;49 
24 99126:48 

12.145.041/0001- R$ 4,50 25/02/2022 
55 09:35:02 

+87242:58410001. RE6-4;54 26/92/2022 
24 09:34:ff 

Tipo 

Manual 

feffieeedef 

inabilitada 

Manual 

FOffteCefiff 

Inabilitado 

Manual 

Ferneeeder 
inabilitada 

Manual 

f 
Inabilitada 

Manual 

Inabilitado 

Manual 

femeeetieF 
inabilitada 

Manual 

Feefteeeder 
inabilitada 

Manual 

(nobilitado 

Manual 

fe .e.de. 
inabilitada 
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• 

, Lances do Item 2 

Valor 

Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,52 25/02/2022 
55 09:34:29 

4872427584/9001- R5-4753 25/92/24322 NAT4:11324-EMPREENDIME~E 
Ii GAN81:1~4~ 24 00:34:25 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$4,54 25/02/2022 
55 09:33:42 

14~A-EMPREENGIMENT-GS-E 48:21-2:584/9994- Rfr4755 25/9212922 
803iNS4A-TeRlisi-~ 24 00:33:18 

; MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,56 25/02/2022 
55 09:32:38 

NAT-1:1B4EMPREENDIMENT-G8-E 2~2922 48724-27534/9984- 41$ 4,57 
GeNemEr-eRIA-L-TeA _ 24 00:32:31 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,58 25/02/2022 
55 09:31:58 

NAT-U13A-EMPREENDIMENT-06-E 487242-.58419061- R5-475
24

, 
cemst4E-TeRiA~ 

25/9212922 
00:31:A,

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 4,60 25/02/2022 
55 09:31:15 

NAT-1:11374-EMPREEN131~6-E 487242758409434- f45-4764
24

24/92~ 
! GeNSUL-TEIRIArET-IM 22:-A:46 

25/02/2022 
— 

j G PEREIRA MESQUITA 15.647.157/0001- R$ 5,64 
80 00:29:33 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 5,76 24/02/2022 
LTDA 74 17:55:09 

, MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 5,76 23/02/2022 
55 18:01:02 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 2 

Posição Licitante 

o MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

2° G PEREIRA MESQUITA 

'3° CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

, Mensagens 

CNPJ 

12.145.041/0001-55 

15.647.157/0001-80 

27.125.949/0001-74 

Manual 

Femeeeeler 
inabilitada 

Manual 

Ferneeeder 
inabilitada 

Manual 

inabilitada 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitada 

Manual 

~ceada? 
inabilitada 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Melhor Oferta R$ 

R$ 3,98 

R$ 5,64 

R$ 5,76 
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' Mensagens do Item 

, Usuário Data/Hora 

Sistema 25/02/2022 
09:22:44 

Sistema 

2 

Mensagem 

O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

25/02/2022 O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minuto 

09:22:52 Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) 

minutos da fase competitiva o ITEM 2 será encerrado automaticamente! 

Sistema 25/02/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 2 foi prorrogada automáticamente e será 
09:32:53 de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema 25/02/2022 A prorrogação automática do ITEM 2 está encerrada. 
09:56:47 

r-
Sistema 25/02/2022 O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 

10:22:47 minutos. 

Sistema 25/02/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
10:32:49 

Sistema 25/02/2022 O fornecedor MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA venceu o ITEM -2 pelo 
12:27:36 valor de R$3,98. 

Sistema 25/02/2022 Empresa: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA - 
15:46:55 18212584000124, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme 

despacho: a empresa NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 
LTDA será inabilitada tendo em vista que apresentou balanço de 2020 com 
alguns documentos assinados pelo sócio IZAQUE GOMES ARAUJO 
enquanto este não era representante da empresa, este só veio a fazer 
parte em 09/08/2021, onde na verdade a empresa deveria constar o nome 
antigo e ser assinado pelo sócio RICARDO DOS SANTOS SILVA já que o 
balanço é referente a 2020.1 

Sistema 25/02/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por 
16:14:45 bem, HABILITAR o fornecedor MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

-12.145.041/0001-55 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 
exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 25/02/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de 
16:15:12 recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 25/02/2022 
16:15:48 

Sistema 25/02/2022 
16:42:02 

O fornecedor NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: Sr. pregoeiro a 
EMPRESA NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA gostaria de 
manifesta intenção de Recurso, pois atendeu todas os requisitos do instrumento 
edital/cio, estando o balanço em conformidade com o exigido, pois acompanha 
a consolidação que consta como Representante legal o senhor lzaque Gome 
Araujo 

A manifestação de Intenção de Recurso de NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: O balanço não se 
encontra de forma legal apresentada, pois a época do balanço em 2020 o sr. 
!xeque Gome Araujo não era representante da empresa, ele só poderia 
representara empresa em 09 de agosto de 2021.. 
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Mensagens do item 2 

Usuário Data/Hora Data/Hora Mensagem 

y 

Sistema 25/02/2022 A disputa do ITEM 2 está encerrada. 
16:47:22 

Recursos 

Recursos do Item 2 

Fornecedor CNPJ 

NATUBA 18212584000124 25/02/2022 
EMPREENDIMENTOS 16:15:48 
E CONSULTORIA 
LTDA 

Data/Hora Declaração 

Sr. pregoeiro a 
EMPRESA NATUBA 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
gostaria de manifesta 
intenção de Recurso, 
pois atendeu todas os 
requisitos do 
instrumento editalicio, 
estando o balanço em 
conformidade com o 
exigido, pois 
acompanha a 
consolidação que 
consta como 
Representante legal o 
senhor lzaque Gome 
Araujo 

Decisão 

O balanço 
não se 
encontra de 
forma legal 
apresentada, 
pois a época 
do balanço 
em 2020 o sr. 
lzaque Gome 
Araujo não 
era 
representante 
da empresa, 
ele só 
poderia 
representar a 
empresa em 
09 de agosto 
de 2021. 

Tipo 

Não 
Recebido 

Item 3 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 3 

ID Fornecedor CNPJ 

76479 MEGA VENDAS 12145041000155 
DITRIBUIDORA LTDA 

s 98709 CARVALHO GOMES 27125949000174 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 

Marca Modelo 
Proposta 

R$ Situação 

R$ 9,84 

R$ 9,84 

Classificada 

Classificada 

Motivo 
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• 

• 

Propostas Inicias do item 3 

ID Fornecedor CNPJ 

48669 NATUBA 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

! 23193 G PEREIRA 
MESQUITA 

Lances 

Lances do Item 3 

Fornecedor 

18212584000124 

15647157000180 

CNPJ 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-9BA-EMPI~0094~6-E 
GONSI:IÉT-GFHA-ETDA 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NPX-1:18A-EMPRE-ENGIM~S-E 
GGNSEIL-T-OR~A 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-618A-EMPREENGIM~S-E 
GeNalL-T-GRIA-ÉT-94 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NATUBPrEMPREENDIMENT496-E 
GeNSIK-T-OFFIA-ET-SA 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-14BOrEMPREENEHMENfe8-E 
GeNSWET-ElRi~ 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-l4BA-EMPREEN04~6-E 
GeNSIA-TGRIA-E-T-9A 

_ 
CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

Proposta 
Marca Modelo R$ Situação 

27.125.949/0001-
74 

R$ 7,87 

R$ 9,64 

Classificada 

Desclassificada 

Valor 
Lance R$ Data/Flora 

R$ 7,18 25/02/2022 
09:54:47 

4872427584/0001- R5-749 
24 

27.125.949/0001- R$ 7,20 
74 

4872427584/8001- 11$ 7,21 
24 

27.125.949/0001- R$ 7,23 
74 

487242758419994 R$-7724 
24 

27.125.949/0001- R$ 7,25 
74 

18.212.58410001 11$ 7,20 
24 

27.125.949/0001- R$ 7,27 
74 

4-872-127584/9004-
24 

27.125.949/0001- R$ 7,29 
74 

487242758419994- R$4739 
24 

27.125.949/0001- R$ 7,31 
74 

26/8212922 
99:54:44 

25/02/2022 
09:54:20 

2548242022 
00:‘,4:15 

25/02/2022 
09:54:02 

25~22 
89159:60 

25/02/2022 
09:53:15 

26/9212822 
00:53:10 

25/02/2022 
09:52:38 

25/02/2028 
89:52194 

25/02/2022 
09:51:34 

25/92/2822 
4305-1-

25/02/2022 
09:51:16 

Tipo 

Manual 

•••• 

FOPReeeltieF 

inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
inabilitado 

Manual 

Forneeeder 
Inabilitado 

Manual 

Ferneeeder 
inabilitado 

Manual 

Inabilitado 

Manual 

%moedor 
Inabilitado 

Manual 
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Lances do Item 3 

Fornecedor 

NAT-1481494PREENDIME~9-E 
GGP46146T-GRbarET-GA 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-1413A-EMPREEN81~8-E 
GONGEIL-feR~BA 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
; LTDA 

' NAT-1413A-EMPR~M~8-E 
GAN61:16T-ORIA-~ 

I CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-W8PrEMPREEND1M~6-E 
Giatiffia-T-04:646T-944 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NATUfbArEMPREEND~36-E 
€4?f4S9L-T-GRbbrL-T-DA 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-6113A-EMPREEN131.~8-E 
GONGHL-T-GRI~ 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-1:16A-EMPREEND4~36-E 
' GONSUET-GR1A~ 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

- 

NAT-labrEMPREEND4M~S-E 
GANS~R4A-L-T-DA 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-~-EMPREe40144~16-E 
612446{46T-0~-6-Taik 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

Valor 
Lance R$ Data/Hora Tipo 

487242758419994- 41$ 7,32 
24 

27.125.949/0001- R$ 7,33 
74 

487242:584,9901- 145-7-,04 
24 

27.125.949/0001- R$ 7,35 
74 

4872427584/9994- 11$ 7,,,0 
24 

27.125.949/0001- R$ 7,37 
74 

46724-2684,9904-
24 

27.125.949/0001-
74 

48:21-2758419994 
24 

27.125.949/0001-
74 

4-87242:584,99131-
24 

11$ 7,38 

R$ 7,39 

R6 -7t19 

25~922 
03:51:05 

25/02/2022 
09:50:39 

2519212922 
09:Z0:34 

25/02/2022 
09:48:56 

25/92/2922 
0048:52 

25/02/2022 
09:47:47 

25192,2922 
99e4-7•44 

25/02/2022 
09:46:49 

2510212022 
9948106 

R$ 7,41 25/02/2022 
09:45:50 

11$ 7,42 26/9212922 
00:4C:45 

27.125.949/0001- R$ 7,43 
74 

46721-2484,9991--
24 

25/02/2022 
09:45:14 

R6-7-,44 2519212922 
994549 

27.125.949/0001- R$ 7,45 
74 

1-87242:684,9994- 14-7-;48 
24 

27.125.949/0001- R$ 7,47 
74 

16721-2:684,0994- R$4;48 
24 

27.125.949/0001- R$ 7,49 
74 

25/02/2022 
09:44:42 

25/9212922 
09:44:37 

25/02/2022 
09:44:03 

25/9212922 
9940:69 

25/02/2022 
09:43:26 

Manual 

Fornecedor 
Mabilitade 

Manual 

Fornecedor 
Inubilitado 

Manual 

Femeeeder 
inabilitado 

Manual 

Mebilitede 

Manual 

foi, 
Inabilitado 

Manual 

Inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 

FeRieeeeieif 

Inabilitado 

Manual 
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Lances do Item 3 

Fornecedor 

N#91:1130rEMPF~4~96-E 
GGNFya--T-GIRIA-E-T•BA 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-1:1134BARREEN90~S-E 
69.4fya--T-I9R1A-ET-9Pt 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

64~A-EMPREC-1.499~6-E 
GONSEIL-T-GRIA-E-T-9A 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NA-TU43A-EMP1~0094~6-E 
GONGUL-T43141A-6-T-9A 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT471BA-EMPREC441)1MENT-496-E 
89146W6T-GRIA-L-T-151A 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-UBA-EMPREC-1401M~E 
GGINGUL-T49FHPrE-T-BA 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NATUBA-EMPREEN1~86-E 
69P1914ÉTORIA-6-TIM 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-171BA-EMPREENGFP~96-E 
GONC~441A-6Tak 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-W8PrEMPREENB+MENT-GS-E 
GON6146-TEMOrET-BA 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

Valor 
Lance RE Data/Hora Tip 

48721-2758419994- F16-7759 
24 

27.125.949/0001- R$ 7,51 
74 

48724276803991- ~52 
24 

27.125.949/0001- R$ 7,53 
74 

487242768419994- 446-7764 
24 

27.125.949/0001- R$ 7,55 
74 

487242758419994- R$ 7,50 
24 

27.125.949/0001- R$ 7,57 
74 

4872427584/9094- 116-7768 
24 

27.125.949/0001- R$ 7,59 
74 

487242758419904- ~69 
24 

27.125.949/0001- R$ 7,61 
74 

1-87242758419994- 11$ 7,62 
24 

27.125.949/0001- R$ 7,63 
74 

4872427684/0904-
24 

27.125.949/0001-
74 

4841-2768419991-
24 

~64 

R$ 7,65 

R$ 7,C0 

27.125.949/0001- R$ 7,67 
74 

2619212022 
094-34:21-

25/02/2022 
09:42:55 

2619~ 
00:42:49 

25/02/2022 
09:42:40 

25/92/2922 
00:42:33 

25/02/2022 
09:42:20 

25/92/2922 
094244 

25/02/2022 
09:42:01 

26/9212922 
994448 

25/02/2022 
09:41:26 

25/92/2922 
00:41:14 

25/02/2022 
09:40:39 

2519212922 
43940t-33 

25/02/2022 
09:40:06 

26 22 
9949147 

25/02/2022 
09:38:00 

26/0212922 
99:97-:69 

25/02/2022 
09:36:26 

Manual 

fl.WUtfl

4ftebilitede 

Manual 

Ferneeeder 
Inabilitado 

_ 
Manual 

Ferneeeder 
inabilitado 

Manual 

foi • 
triel3ilitatte 

Manual 

Inabilitado 

Manual 

1111 ..43 4.11 

Inabilitado 

Manual 

Ferneeeder 
Inabilitado 

Manual 

FeffieeSef 

inebilitede 

Manual 
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• 

Lances do Item 3 

Fornecedor 

, NAT-171BA-EMPREENENMENT-06-E 
SeNalL-TERIA~ 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-6143A-EMPREENe04~6-2 
GONGUL-T-GRIA-L-T-94 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NATIMA-EMPREEND4MENT196-2 
GGN646T-GR4A-L-T-DA 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT4413A-EMPREC-N490.4~8-E 
GANGEFET-GRIA~ 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-IaPrEMPREENRIMENT-06-E 
GeNalL4GRIAr6T-DA 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

1~BA-EMPREENDIMENT-GS-E 
GON61:4L-TeRbarL-T-DA 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-471BA-EMPREEND3ME~ 
GANGLI~H*L-T-DA 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT4113A-EMPREENGIM~6-2 
GANGUE-T-OR~DA 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-1413A-EMPREEN9P4EN-T196-E 
GAN6a-T-GRWirkTIM 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

CNPJ 
Valor 
Lance R$ Data/Hora Tipo 

487242758419901- R$4768 
24 

27.125.949/0001- R$ 7,69 
74 

48721-2:584/080-1- 41$ 7,70 
24 

27.125.949/0001- R$ 7,71 
74 

4872427684/9091- 41$ 7,72 
24 

27.125.949/0001- R$ 7,73 
74 

4872127684/9994- 41$ 7,74 
24 

27.125.949/0001- R$ 7,75 
74 

487214:584,19991- R$ 7,7G 
24 

27.125.949/0001- R$ 7,78 
74 

4872127584/9661- R$477"3 
24 

27.125.949/0001- R$ 7,80 
74 

4841-2758410004- 41$ 7,81 
24 

25192{2922 
00:36:21 

25/02/2022 
09:36:00 

26/0212022 
00:3f/JJ 

25/02/2022 
09:35:39 

26/92/2922 
00:3&35 

25/02/2022 
09:34:39 

osee,2922 
00:31:34 

25/02/2022 
09:33:50 

2610212922 
991-331-39 

25/02/2022 
09:32:45 

25192124322 
99.73249 

25/02/2022 
09:31:50 

25{92 lflflflfl 

99444-3 

Manual 

%mede, 
Inabilitada 

Manual 

Ferneeeder 
Inabilitada 

Manual 

Mebilitede 

Manual 

Ferneeedef 
Inabilitada 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 

Inabilitado 

27.125.949/0001- R$ 7,82 25/02/2022 Manual 
74 09:31:26 

4872427684/9964 41$ 7,81 25~022 Fertneeeder 
24 Inebilitede G0:31:11 

27.125.949/0001- R$ 7,84 25/02/2022 Manual 
74 09:30:59 

4-8721-27584/0094- 26#92#2922 femeeeder 41$ 7,05 
24 Inabilitado 00:30:49 

27.125.949/0001- R$ 7,86 25/02/2022 Manual 
74 09:23:12 
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Lances do Item 3 

Fornecedor 
Valor 
Lance R$ Data/Hora Tipo 

1-841-2484/9091- 24162/2022 NAT-UBA-Eft4PREENDIME~E 41$ 7,87 
6914GUET-ORIPrET-19A eia 22.13.40 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 9,84 24/02/2022 
LTDA 74 17:55:09 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 9,84 23/02/2022 
55 18:01:02 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 3 

4fiebilitede 

Classificado 

Classificado 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ i 

1° CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 27.125.949/0001-74 R$ 7,18 

2° MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001-55 R$ 9,84 

Mensagens 

Mensagens do Item 3 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 25/02/2022 O ITEM 3 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:22:44 

_ 
Sistema 25/02/2022 Despacho. Fornecedor: 23193, sua proposta, foi DESCLASSIFICADA pelo 

09:22:44 motivo abaixo: Não Informou a marca do produto.! 

Sistema 25/02/2022 O ITEM 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. 
09:22:52 Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) 

minutos da fase competitiva o ITEM 3 será encerrado automaticamente! 

Sistema 25/02/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 3 foi prorrogada automáticamente e será 
09:32:53 de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema 25/02/2022 A prorrogação automática do ITEM 3 está encerrada. 
09:56:47 

Sistema 25/02/2022 O ITEM 3 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 
10:22:47 minutos. 

Sistema 25/02/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
10:32:49 

Sistema 25/02/2022 O fornecedor CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA venceu o ITEM -3 
12:27:36 pelo valor de R$7,18. 
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• 

Mensagens do Item 3 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 25/02/2022 Empresa: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA - 
15:46:55 18212584000124, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, 

despacho: a empresa NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTOR 
LTDA será inabilitada tendo em vista que apresentou balanço de 2020 com 
alguns documentos assinados pelo sócio IZAQUE GOMES ARAUJO 
enquanto este não era representante da empresa, este só veio a fazer 
parte em 09/08/2021, onde na verdade a empresa deveria constar o nome 
antigo e ser assinado pelo sócio RICARDO DOS SANTOS SILVA já que o 
balanço é referente a 2020.1 

_ 
Sistema 25/02/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por 

16:00:01 bem, HABILITAR o fornecedor CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 
-27.125.949/0001.74, tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 
exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 25/02/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de 
16:15:12 recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 25/02/2022 O fornecedor NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
16:15:48 manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: Sr. pregoeiro a 

EMPRESA NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA gostaria de 
manifesta intenção de Recurso, pois atendeu todas os requisitos do instrumento 
editando, estando o balanço em conformidade com o exigido, pois acompanha 
a consolidação que conste como Representante legal o senhor lia que Gome 
Araujo 

Sistema 25/02/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
16:42:02 CONSULTORIA LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: O balanço não se 

encontra de forma legal apresentada, pois a época do balanço em 2020 o sr. 
Iraque Gome Araujo não era representante da empresa, ele só poderia 
representar a empresa em 09 de agosto de 2021.. 

r Sistema 25/02/2022 A disputa do ITEM 3 está encerrada. 
16:47:22 

Recursos 

Recursos do Item 3 

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 
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Recursos do ttem 3 

Fornecedor 

NATUBA 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

CNPJ Data/Hora Declaração 

18212584000124 25/02/2022 Sr. pregoeiro a 
16:15:48 EMPRESA NATUBA 

EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
gostaria de manifesta 
intenção de Recurso, 
pois atendeu todas os 
requisitos do 
instrumento editalicio, 
estando o balanço em 
conformidade com o 
exigido, pois 
acompanha a 
consolidação que 
consta como 
Representante legal o 
senhor Izaque Gome 
Araujo 

Decisão 

O balanço 
não se 
encontra de 
forma legal 
apresentada, 
pois a época 
do balanço 
em 2020 o sr. 
lzaque Gome 
Araujo não 
era 
representante 
da empresa, 
ele só 
poderia 
representar a 
empresa em 
09 de agosto 
de 2021. 

Item 4 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 4 

• ¡ ID Fornecedor CNPJ 

68329 MEGA VENDAS 12145041000155 
DITRIBUIDORA LTDA 

97900 CARVALHO GOMES 27125949000174 
DISTRIBUIDORA LTDA 

, 58440 NATUBA 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

58541 G PEREIRA 
MESQUITA 

Lances 

. Lances do Item 4 

Proposta 
Marca Modelo R$ Situação 

18212584000124 

15647157000180 

R$2,41 Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Motivo 
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• 

Lances do Item 4 

- 

¡Fornecedor 
•=1^. ri., lf 1`4, “ 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

NATUBA-EMPREEN99.1~96-E 
G9N61711-T-GRWL-TBA 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

NAT-1413frralleBNEN-T496-E 
GGNSI:11-T-GRIArL-T-9A 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

NAT-IáBA-EMPREEN91~216-E 
GeN6441-T-0~-1:9A 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

NA-TU8A-EMPRC-ENBIMENT-06-E 
GSNGUL-T4>FHArETABA 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

NAT478A-EMPREENG11.1~6-E 
991461:11--TeR~BA 

G PEREIRA MESQUITA 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

; Classificação Final 

Classificação Final do Item 4 

Posição Licitante 

1° L 

' 2° 

3° 

Valor 
J —Lince R$ MaiCi/Rora 

CNPJ 

12.145.041/0001-
55 

487242484/0004-
24 

12.145.041/0001-
55 

147242768410991-
24 

12.145.041/0001-
55 

4872427584190134-
24 

Valor 
Lance R$ Data/Hora 

R$ 1,84 

R6-146 

R$ 1,86 

R$ 478J 

R$ 1,88 

25/02/2022 
09:35:27 

26/92/2922 
094649 

25/02/2022 
09:33:48 

25102/2922 
994846 

25/02/2022 
09:32:54 

R5-4-;89 25/9212922 
09:32:14 

12.145.041/0001- R$ 1,90 
55 

48724248419904- 11$ 1,31 
24 

12.145.041/0001- R$ 1,92 
55 

4844248419964- 11$ 1,93 
24 

15.647.157/0001-
80 

25/02/2022 
09:32:05 

25/02~ 
694142 

25/02/2022 
09:31:19 

2419212022 
22:../J:40 

R$ 2,36 25/02/2022 
00:29:33 

27.125.949/0001- R$ 2,41 
74 

12.145.041/0001- R$ 2,41 
55 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

G PEREIRA MESQUITA 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

24/02/2022 
17:55:09 

23/02/2022 
18:01:02 

CNPJ 

12.145.041/0001-55 

15.647.157/0001-80 

27.125.949/0001-74 

Mensagens 

https://dv7rs78smtpx8.cbudfrontnet/reports/pregao/36926/relatorio_ata_parcial_958618460.html 

ipo 

Manu 

FefFteeedeF 

Inabilitado 

Manual 

fornecedor 
inabilitado 

Manual 

Inabilitado 

Manual 

fen 
Inc bilitado 

Manual 

Ferneeeelor 
inabilitado 

Classificado 

_ 
Classificado 

_ 
Classificado 

Melhor Oferta R$ 

R$ 1,84 

R$ 2,36 

R$ 2,41 
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Sistema 25/02/2022 
16:15:48 

Mensagens do Item 4 

Usuário Data/Hora 

Sistema 25/02/2022 
09:22:44 

Sistema 25/02/2022 
09:22:52 

Mensagem 

O ITEM 4 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

O ITEM 4 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minuto 

Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) 

minutos da fase competitiva o ITEM 4 será encerado automaticamente! 
_ 

Sistema 25/02/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 4 foi prorrogada automáticamente e será 
09:32:53 de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema 25/02/2022 A prorrogação automática do ITEM 4 está encerrada. 
09:37:28 

Sistema 25/02/2022 
10:22:47 

Sistema 25/02/2022 
10:32:49 

O ITEM 4 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 
minutos. 

O tempo de negociação está encerrado. 

Sistema 25/02/2022 O fornecedor MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA venceu o ITEM -4 pelo 
12:27:36 valor de R$1,84. 

Sistema 25/02/2022 
15:46:56 

Sistema 25/02/2022 
16:14:45 

Sistema 25/02/2022 

Empresa: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA - 
18212584000124, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme 
despacho: a empresa NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 
LTDA será Inabilitada tendo em vista que apresentou balanço de 2020 com 
alguns documentos assinados pelo sócio IZAQUE GOMES AFtAUJO 
enquanto este não era representante da empresa, este só veio a fazer 
parte em 09/08/2021, onde na verdade a empresa deveria constar o nome 
antigo e ser assinado pelo sócio RICARDO DOS SANTOS SILVA já que o 
balanço é referente a 2020.I 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por 
bem, HABILITAR o fornecedor MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 
-12.145.041/0001-55 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 
exigidos no instrumento convocatório. 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de 
16:15:12 recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

O fornecedor NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: Sr. pregoeiro a 
EMPRESA NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA gostaria de 
manifesta intenção de Recurso, pois atendeu todas os requisitos do instrumento ' 
edital/cio, estando o balanço em conformidade com o exigido, pois acompanha 
a consolidação que consta como Representante legal o senhor Iza que Gome 
Araujo 

Sistema 25/02/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
16:42:02 CONSULTORIA LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: O balanço não se 

encontra de forma legal apresentada, pois a época do balanço em 2020 o sr. 
&aguo Gome Araujo não era representante da empresa, ele só poderia 
representar a empresa em 09 de agosto de 2021.. 
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Mensagens do Item 4 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 25/02/2022 A disputa do ITEM 4 está encerrada. 
16:47:22 

Recursos do Item 4 

E Fornecedor 

NATUBA 
! EMPREENDIMENTOS 
1 E CONSULTORIA 
LTDA 

CNPJ 

o 

Data/Hora Declaração 

18212584000124 25/02/2022 Sr. pregoeiro a 
16:15:48 EMPRESA NATUBA 

EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
gostaria de manifesta 
intenção de Recurso, 
pois atendeu todas os 
requisitos do 
instrumento editalicio, 
estando o balanço em 
conformidade com o 
exigido, pois 
acompanha a 
consolidação que 
consta como 
Representante legal o 
senhor Izaque Gome 
Araujo 

Decisão 

O balanço 
não se 
encontra de 
forma legal 
apresentada, 
pois a época 
do balanço 
em 2020 o sr. 
Izaque Gome 
Araujo não 
era 
representante 
da empresa, 
ele só 
poderia 
representar a 
empresa em 
09 de agosto 
de 2021. 

Tipo 

Não 
Recebido 

Item 5 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 5 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

43809 MEGA VENDAS 12145041000155 
DITRIBUIDORA LTDA 

1668 CARVALHO GOMES 27125949000174 
DISTRIBUIDORA LTDA 

Proposta 
R$ 

R$ 11,64 

R$ 11,64 

Situação 

Classificada 

Classificada 

Motivo 
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Propostas Inicias do item 5 
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ID Fornecedor 

51281 NATUBA 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

185800 G PEREIRA 
MESQUITA 

Lances 

Lances do Item 5 

CNPJ 

18212584000124 

15647157000180 

Proposta 
Marca Modelo R$ Situação 

R$ 9,31 

R$ 11,40 

Classificada 

N, C P L

Classificada 

Valor 
; Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 9,22 25/02/2022 
55 09:36:44 

NA-T-1~PREENI31~8-E 487242:58441994- 251~2-2 R$ 9,23 
GeNSIK-T-GRIA~ ea 99:08:-34 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 9,24 25/02/2022 
55 09:35:29 

2rall32,2022 NAT-(718A-EMPREEN91~-06-E 4872427584,9004- R$ 9,25 
GeNBUL--T-ORIA~ 24 00:35:12 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 9,26 25/02/2022 
55 09:33:53 

NAT-WISPrEMF4REENBIMENT-err 487242758449991- R$ 9,27 25/92/2922 
GANSUL-T-ORIA-~ 24 00:3343 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 9,28 25/02/2022 
55 09:32:29 

NA-T4413A-EMPREEN434~38-E 25~922 48724275849094- RS -972'3 
GGP461:11-T-GRIA-L-MA 24 99:-32t99 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 9,30 25/02/2022 
55 09:31:22 

NATUBA-EMPREENDIMENT-498-E 240212022 487242758410094- 11$ 9,31 
GeNSUE-TeRbor~ 24 22:J3:40 

G PEREIRA MESQUITA 15.647.157/0001- R$ 11,40 25/02/2022 
80 00:29:33 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 11,64 24/02/2022 
LTDA 74 17:55:09 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 11,64 23/02/2022 
55 18:01:02 

Tipo 

Manual 

~aceder 
Inabilitado 

Manual 

%remedar 
Inobilitado 

Manual 

FerfrieCelkif 

Inabilitada 

Manual 

Ferneeedor 
Inabilitada 

Manual 

rei 
Inabilitado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 
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Classificação Final 

Classificação Final do Item 5 

Posição Licitante 

1° MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

2° G PEREIRA MESQUITA 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

Mensagens 

Mensagens do Item 5 

Usuário 

, Sistema 

Data/Hora Mensagem 

Melhor Ofe 

12.145.041/0001-55 R$ 9,22 

15.647.157/0001-80 R$ 11,40 
-1 

27.125.949/0001-74 R$ 11,641 

25/02/2022 O ITEM 5 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:22:44 

Sistema 25/02/2022 O ITEM 5 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. 
09:22:52 Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) 

minutos da fase competitiva o ITEM 5 será encerrado automaticamente! 
_ 

Sistema 25/02/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 5 foi prorrogada automaticamente e será 
09:32:53 de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema 25/02/2022 A prorrogação automática do ITEM 5 está encerrada. 
09:38:44 

Sistema 25/02/2022 O ITEM 5 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 
10:22:47 minutos. 

Sistema 25/02/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
10:32:49 

Sistema 25/02/2022 O fomecedor MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA venceu o ITEM -5 pelo 
12:27:36 valor de R$9,22. 

Sistema 25/02/2022 Empresa: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA - 
15:46:56 18212584000124, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme 

despacho: a empresa NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 
LTDA será inabilitada tendo em vista que apresentou balanço de 2020 com 
alguns documentos assinados pelo sócio IZAQUE GOMES AFtAUJO 
enquanto este não era representante da empresa, este só velo a fazer 
parte em 09/08/2021, onde na verdade a empresa deveria constar o nome 
antigo e ser assinado pelo sócio RICARDO DOS SANTOS SILVA já que o 
balanço é referente a 2020.I 

Sistema 25/02/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por 
16:14:45 bem, HABILITAR o fornecedor MEGA VENDAS DITRIBUIDOFtA LTDA 

-12.145.041/0001-55 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 
exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 26/02/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de 
16:15:12 recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 
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• 

Mensagens do Item 5 

Usuário Data/Hora Mensagem 
— 

, Sistema 25/02/2022 O fornecedor NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTD 

16:15:48 manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: Sr. pregoeiro a 

EMPRESA NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA gostaria de 

manifesta intenção de Recurso, pois atendeu todas os requisitos do instru itg L-

editalicio, estando o balanço em conformidade com o exigido, pois acompanha 
a consolidação que consta como Representante legal o senhor Izaque Gome 
Araujo 

, Sistema 25/02/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
16:42:02 CONSULTORIA LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: O balanço não se 

encontra de forma legal apresentada, pois a época do balanço em 2020 o sr. 
izaque Gome Araujo não era representante da empresa, ele só poderia 
representara empresa em 09 de agosto de 2021.. 

Sistema 25/02/2022 
16:47:22 

Recursos 

Recursos do Item 5 

Fornecedor 

NATUBA 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

A disputa do ITEM 5 está encerrada. 

CNPJ DatalHora Declaração 

18212584000124 25/02/2022 Sr pregoeiro a 
16:15:48 EMPRESA NATUBA 

EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
gostaria de manifesta 
intenção de Recurso, 
pois atendeu todas os 
requisitos do 
instrumento editalicio, 
estando o balanço em 
conformidade com o 
exigido, pois 
acompanha a 
consolidação que 
consta como 
Representante legal o 
senhor Izaque Gome 
Araujo 

Decisão 

O balanço 
não se 
encontra de 
forma legal 
apresentada, 
pois a época 
do balanço 
em 2020 o sr. 
Izaque Gome 
Araujo não 
era 
representante 
da empresa, 
ele Só 
poderia 
representar a 
empresa em 
09 de agosto 
de 2021. 

Tipo 

Não 
Recebido 

Item 6 

Propostas Iniciais 
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• 

Propostas Inicias do Item (I 

ID Fornecedor CNPJ 

72858 MEGA VENDAS 12145041000155 
DITRIBUIDORA LTDA 

7269 CARVALHO GOMES 27125949000174 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 

27676 NATUBA 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

: 41672 G PEREIRA 
MESQUITA 

Lances 

Lances do Item 6 

Fornecedor 

Proposta 
Marca Modelo R$ Situação 

R$ 4,13 

18212584000124 R$ 3,30 

15647157000180 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NA-WIBA-C-MPREEN94M~E 
GONS146-T-GR~A • 

, CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

MECA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 6 

t Posição 

R$4,04 

Classificada 

Classificada 

Desci...Meada 

Valor 
CNPJ Lance R$ Data/Hora Tipo 

27.125.949/0001- R$ 3,29 25/02/2022 Manual 
74 09:29:55 

4-8721-2768419904- 24192/2622 Femeeeeler (1$ 3,30 
24 22:50:46 inabilitado 

27.125.949/0001- R$4,13 24/02/2022 Classificado 
74 17:55:09 

12.145.041/0001- R$4,13 23/02/2022 Classificado 
55 18:01:02 

Licitante CNPJ 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 27.125.949/0001-74 

MECA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001-55 

Mensagens do Item 6 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Melhor Oferta R$ 

R$ 3,29 

R$ 4,13 
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Mensagens do Item 6 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 25/02/2022 
09:29:15 

Sistema 25/02/2022 
09:29:15 

Sistema 25/02/2022 
09:29:25 

Sistema 25/02/2022 
09:39:29 

Sistema 

O ITEM 6 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Despacho. Fornecedor: 41672, sua proposta, foi DESCLASSIFICADA pe 
motivo abaixo: Não Informou a marca na proposta! 

O ITEM 6 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. 
Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) 
minutos da fase competitiva o ITEM 6 será encerrado automaticamente! 

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o 
rrEm 6 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 

25/02/2022 O ITEM 6 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 
10:22:47 

Sistema 25/02/2022 
10:32:49 

Sistema 25/02/2022 
12:27:37 

[ Sistema 25/02/2022 
15:46:56 

i Sistema 25/02/2022 
16:00:01 

Sistema 25/02/2022 
16:15:12 

, Sistema 25/02/2022 
16:15:48 

minutos. 

O tempo de negociação está encerrado. 

O fomecedor CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA venceu o ITEM -6 
pelo valor de R$3,29. 

Empresa: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA - 
18212584000124, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme 
despacho: a empresa NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 
LTDA será inabilitada tendo em vista que apresentou balanço de 2020 com 
alguns documentos assinados pelo sócio IZAQUE GOMES ARAUJO 
enquanto este não era representante da empresa, este só velo a fazer 
parte em 09/08/2021, onde na verdade a empresa deveria constar o nome 
antigo e ser assinado pelo sócio RICARDO DOS SANTOS SILVA já que o 
balanço é referente a 2020.1 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por 
bem, HABILITAR o fornecedor CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 
-27.125.949/0001-74 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 
exigidos no instrumento convocatório. 

_ 
Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de 
recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

O fornecedor NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: Sr. pregoeiro a 
EMPRESA NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA gostaria de 
manifesta intenção de Recurso, pois atendeu todas os requisitos do instrumento 
edital/cio, estando o balanço em conformidade com o exigido, pois acompanha 
a consolidação que consta como Representante legal o senhor Izaque Gome 
Araujo 

Sistema 25/02/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
16:42:02 CONSULTORIA LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: O balanço não se 

encontra. de forma legal apresentada, pois a época do balanço em 2020 o sr. 
Izeque Gome Araujo não era representante da empresa, ele só poderia 
representar a empresa em 09 de agosto de 2021.. 
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Mensagens do Item 6 

Usuário Data/Hora Mensagem 

; Sistema 25/02/2022 A disputa do ITEM 6 está encerrada. 
16:47:22 

Recursos 

'Recursos do Item 6 

Fornecedor 

NATUBA 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

CNPJ 

18212584000124 

Data/Hora Declaração 

25/02/2022 Sr. pregoeiro a 
16:15:48 EMPRESA NATUBA 

EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
gostaria de manifesta 
intenção de Recurso, 
pois atendeu todas os 
requisitos do 
instrumento editalicio, 
estando o balanço em 
conformidade com o 
exigido, pois 
acompanha a 
consolidação que 
consta como 
Representante legal o 
senhor Izaque Gome 
Araujo 

Decisão 

O balanço 
não se 
encontra de 
forma legal 
apresentada, 
pois a época 
do balanço 
em 2020 o sr. 
Izaque Gome 
Araujo não 
era 
representante 
da empresa, 
ele só 
poderia 
representar a 
empresa em 
09 de agosto 
de 2021. 

Tipo 

Não 
Recebido 

Item 7 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do item 7 

ID Fornecedor 

85945 MEGA VENDAS 
DITRIBUIDORA LTDA 

CNPJ 

12145041000155 

28763 CARVALHO GOMES 27125949000174 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 

Proposta 
Marca Modelo R$ Situação 

R$ 6,39 

R$ 6,39 

Classificada 

Classificada 

Motivo 

 1 
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• 

Propostas Inicias do Item 7 

ID Fornecedor CNPJ 

• 79448 NATUBA 18212584000124 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

4072 G PEREIRA 
MESQUITA 

; Lances 

15647157000180 

Proposta 
Marca Modelo R$ Situação 

R$ 5,11 

R$6,26 

Classificada 

Desclassificado 

Lances do Item 7 

Valor 
Fornecedor CNPJ Lance R$ Data/Hora 

NAT-UBA-C-MPREENINME~r E 24/92/2022 42.72427584/0001- 14 5,11 
GANGIATORkar6T-DA 24 22:54:46 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 6,39 24/02/2022 
LTDA 74 17:55:09 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 6,39 23/02/2022 
55 18:01:02 

• Classificação Final 

Classificação Final do Item 7 

Posição Licitante 

Empatado MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

Empatado CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

Mensagens 

Mensagens do Item 7 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 25/02/2022 O ITEM 7 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:29:15 

Sistema 25/02/2022 Despacho. Fornecedor: 4072, sua proposta, foi DESCLASSIFICADA pelo 
09:29:15 motivo abaixo: não informou marca do produto! 

CNPJ 

12.145.041/0001-55 

27.125.949/0001-74 

Tipo 

Fornecedor 
Inabilitado 

Classificado 

Classificado 

Melhor Oferta R$ 

R$ 6,39 

R$ 6,39 

Sistema 25/02/2022 O ITEM 7 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. 
09:29:25 Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) 

minutos da fase competitiva o ITEM 7 será encerrado automaticamente! 
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Mensagens do Item 7 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 25/02/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competi 

09:39:29 ITEM 7 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 

Sistema 25/02/2022 O ITEM 7 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 1 

10:22:47 minutos. 

Sistema 25/02/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
10:32:49 

'Sistema 25/02/2022 O fornecedor NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA venceu 

• 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

12:27:37 o ITEM -7 pelo valor de R$5,11. 

Sistema 25/02/2022 Necessário se fez o sorteio pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

15:46:56 empatadas, da seguinte forma: 

ID: 28763- Data Prop.: 24/02/2022 17:55:09 ficou classificado em 1° lugar. 
ID: 85945- Data Prop.: 23/0212022 18:01:02 ficou classificado em 2° lugar. 

Sistema 25102/2022 Empresa: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA - 
15:46:56 18212584000124, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme 

despacho: a empresa NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 
LTDA será inabilitada tendo em vista que apresentou balanço de 2020 com 
alguns documentos assinados pelo sócio IZAQUE GOMES ARAUJO 
enquanto este não era representante da empresa, este só velo a fazer 
parte em 09/08/2021, onde na verdade a empresa deveria constar o nome 
antigo e ser assinado pelo sócio RICARDO DOS SANTOS SILVA já que o 
balanço á referente a 2020.! 

Sistema 25/02/2022 O fornecedor CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA venceu o ITEM -7 
15:46:57 pelo valor de R$6,39. 

Sistema 25/02/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por 
16:00:01 bem, HABILITAR o fornecedor CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

-27.125.949/0001-74 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 
exigidos no instrumento convocatório. 

_ 
Sistema 25/02/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de 

16:15:12 recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 25/02/2022 O fornecedor NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
16:15:48 manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: Sr. pregoeiro a 

EMPRESA NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA gostaria de 
manifesta intenção de Recurso, pois atendeu todas os requisitos do instrumento 
edita/ido, estando o balanço em conformidade com o exigido, pois acompanha 
a consolidação que consta como Representante legal o senhor fraque Gome 
Araujo 

Sistema 25/02/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
16:42:02 CONSULTORIA LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: O balanço não se 

encontra de forma legal apresentada, pois a época do balanço em 2020 o sr. 
Izaque Gome Araujo não era representante da empresa, ele só poderia 
representar a empresa em 09 de agosto de 2021.. 
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Mensagens do Item 7 
T. -a • ,, , J 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 25/02/2022 A disputa do ITEM 7 está encerrada. 
16:47:22 

Recursos 

Recursos do item 7 

Fornecedor 
JA, 

CNPJ 

NATUBA 18212584000124 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

Data/Hora Declaração 

25/02/2022 Sr. pregoeiro a 
16:15:48 EMPRESA NATUBA 

EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
gostaria de manifesta 
intenção de Recurso, 
pois atendeu todas os 
requisitos do 
instrumento editalicio, 
estando o balanço em 
conformidade com o 
exigido, pois 
acompanha a 
consolidação que 
consta como 
Representante legal o 
senhor Izaque Gome 
Araujo 

Decisão 

O balanço 
não se 
encontra de 
forma legal 
apresentada, 
pois a época 
do balanço 
em 2020 o sr. 
Izaque Gome 
Araujo não 
era 
representante 
da empresa, 
ele só 
poderia 
representar a 
empresa em 
09 de agosto 
de 2021. 

Tipo 

Não 
Recebido 

Item 8 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 8 

ID Fornecedor 
„ 

CNPJ 
Proposta 

Marca Modelo R$ Situação Motivo 

90471 MEGA VENDAS 
DITRIBUIDORA LTDA 

12145041000155 R$3,34 Classificada 

90511 CARVALHO GOMES 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 

27125949000174 R$ 3,34 Classificada 
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• 

• 

Propostas Inicias do item 8 

1 1D Fornecedor CNPJ 

68286 NATUBA 18212584000124 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

68020 G PEREIRA 15647157000180 
MESQUITA 

Lances 

• Lances do Item 8 

Proposta 
Marca Modelo R$ Situação 

R$ 2,67 

R$ 3,27 Desclassificada 

Fornecedor 
Valor 

CNPJ Lance R$ Data/Hora 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 2,08 25/02/2022 
LTDA 74 10:01:21 

NAT-1:184EMPREENB4M~E 4872427584í9991- R$4;99 25/92)9922 
SON~RbAr6T-BA 24 10:01:15 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 2,10 25/02/2022 
LTDA 74 09:59:50 

~BA-EMPREENBIME~ 487212:584/9094- 11$ 2,11 25192/2922 
• GONSU6T-GRIP~ 24 00:JJ: 14 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 2,12 25/02/2022 
LTDA 74 09:59:28 

26/92,9922 NAT-1:BA-EMPRESN94MENT-496-E 487242758419001- R$ 2,13 
sessu6T-ewrET-BA 24 09:50:19 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 2,14 25/02/2022 
LTDA 74 09:58:54 

NAT-14BA-EMPREEN124MENTOS-E 25#02/2022 48721-2-.58419004- R$ 2,15 
SeNSUL-TGRIA-L-Tek 24 09:58:14 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 2,16 25/02/2022 
LTDA 74 09:58:37 

Nig1413A-EMPREENDIMENT-96-E 443721*584/6001- 14$ 2,17 95)92/2622 
GSNSIAT-GRIA-L-T-IM 24 09t58:09 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 2,18 25/02/2022 
LTDA 74 09:57:55 

NAT-EIBA-EMPREEN9144~-E 26/92/2922 18.212.581/0001 R$-27-1-9 
691.469L-TORIA-6T-BA 24 00:5799 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 2,20 25/02/2022 
LTDA 74 09:57:01 

Tipo 

Manual 

rei 
inabilitada 

Manual 

Ferneeeder 
Inabilitado 

Manual 

Feliffeedef 

inabilitado 

Manual 

Inabilitado 

Manual 

remoo-J„. 
inabilitada 

Manual 

Fornecedor 
inabilitada 

Manual 
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Lances do Item 8 

, Fornecedor CNPJ 
Valor 
Lance R$ Data/Flora Tip 

NArT-I4BA-EldPREENRIME~E 1-87212758419994- 11$ 2,21 
SeN614ÉTORK-L-TDA 24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 2,22 
LTDA 74 

NAT-1913A-EMPREENDIMENT436-E 4872-1-27564/990-1- 41$ 2,23 
GeNalk-T-GRIA-6-T-94 24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 2,24 
LTDA 74 

NATMBA-EMPREENGIMENT-OS-E 441:2427564{9991- 11$ 2,25 
GONS4K-T-GRM-ER414 24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 2,26 
LTDA 74 

~BA-EMPRC-ENG144~-E 4972427584{9994 R$ 2,27 
GeN6141--T-GR~A 24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 2,28 
LTDA 74 

NA-T-1:121A-EMPRE-EN99~6-E 48721-27584{9994- R5-2729 
GANB146T-GRIA-6-T-BA 24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 2,30 
LTDA 74 

NA-T-EkBA-ENAPREENDIMENT9B-E 45721-27584/0991-- 41$ 2,31 
GeNSEFEWORI~ 24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 2,32 
LTDA 74 

NAT-8614-EMPREENGIMEN-TOS-E 487242755419904 11$ 2,33 
GONSUL-T-SOR~A 

t_ 
24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 2,34 
LTDA 74 

NAT-1:18A-EMPREEN1)1~5-E 4872427584{9904- 41$ 2,35 
GANWET-GRIA-L-T-94 24 

. CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 2,36 
LTDA 74 

F NAT-YBPrEMPREENGIMENT-498-E 48724275849994- 41$ 2,37 
GANGUET-GRifirET-DA 24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 2,38 
LTDA 74 

095647 

25/02/2022 
09:54:51 

25/9212022 

25/02/2022 
09:53:21 

26/92/2022 
09t6848 

25/02/2022 
09:52:46 

25{92{2922 
013!5240 

25/02/2022 
09:51:37 

25{92/2922 
99!54t3-3 

25/02/2022 
09:51:19 

25/92{2022 
09:54:98 

25/02/2022 
09:50:50 

25{92/2922 
99:5644 

25/02/2022 
09:49:04 

25{92{2922 
0949:99 

25/02/2022 
09:47:41 

25{92{2922 
0947t85 

25/02/2022 
09:46:52 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 

Femeeedef 
Inabilitada 

Manual 

FeReeetS 

inabilitada 

Manual 

~Ser 
Inabilitado 

Manual 

1i ,J1,IL0Ju 

Manual 

Femeeeder 
Inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitada 

Manual 

Femeeedef 
inabilitada 

Manual 
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• 

Lances do item 8 

; Fornecedor 

Valor 
CNPJ Lance R$ 

4872427584/9994- R3-2739 1~913A-EMPREENSIM~E 
GON61~4A-L-T-BA 24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 2,40 
LTDA 74 

NAT17413A-EMPREEND4~-496-E 487242758410994- 14-2;44 
6944619L-T-GRIA-L-T-EIA 24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 2,42 
LTDA 74 

I 1'IAT~PREC-49+M~S-E 18.212.581/0001 R$274-3 
GGN,S146T-GRIAr6T40A 24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 2,44 
LTDA 74 

NA-T4113A-EfelPREENDIM~E 4872427584/9991- 11$ 2,45 
GGINS(~41~ 24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 2,46 
LTDA 74 

NAT4413A-E-MPREENGIMENTG6-E 487242758419091- R6-274 
GGN64:11-T-GR4A-6T-DA 24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 2,48 
LTDA 74 

487242758419044- R$2749 NAT44~91PREENDIMENT-96-E 
GANSUL-T-ORIA-6T-BA 24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 2,50 
LTDA 74 

NA-TUBA-EMPREENDIMENTOS-E 4872427584/9001- ft$ 2,51 
GANSOL-T-43441A-L-TDA 24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 2,52 
LTDA 74 

NAT4:113A-EMPREENDIM~E 4872427584/9994- 11$ 2,53 
604484716T-GRÉA-L-TBA 24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 2,54 
LTDA 74 

NAT4:1BA-EMPREEN91~6-E ; 4872427584/9994- 41$ 2,',Z 
;seftwyw6T-eRb~ 24 

, CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 2,56 
LTDA 74 

Data/Hora Tipo 

25/92/2922 
00:4647 

25/02/2022 
09:45:55 

25/9212022 
00:45:51 

25/02/2022 
09:45:19 

25/92/2922 
00:45:1h 

25/02/2022 
09:44:49 

25192/2922 
994444 

25/02/2022 
09:44:07 

25/9212022 
094424 

25/02/2022 
09:43:30 

25/922022 
694-325 

25/02/2022 
09:42:59 

25/9212622 
09.42:J4 

25/02/2022 
09:42:31 

25/92/2922 
994229 

25/02/2022 
09:41:13 

25~ 
09:41:07 

25/02/2022 
09:40:52 

Manual 

FeicReeed0f 

Inabilitado 

Manual 

Ferneeeder 
Inabilitado 

Manual 

Perneando, 
Inabilitado 

Manual 

Ferneeeder 
Inabilitado 

Manual 

fel 
Inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
inabilitada 

Manual 

Ferfteeeder 
Inabilitado 

Manual 
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• 

Lances do Item 8 

Fornecedor 

NftiT14134E-19142REEN914~9-E 
GGNISYHARMrET-9/4 

Valor 
Lance R$ Data/Hora Tipo 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 2,58 25/02/2022 

LTDA 74 09:40:10 

+87242758419904- R$4759 2519,2~ NAWAJBA-EMPREENOIMENT-(96-E 
GONS~RIA-L-T-Gok 24 694944 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 2,60 25/02/2022 
LTDA 74 09:39:20 

25/924922 NAT-1718A-EMPREENO411/41~S-E 48721-27584/9991- 11$ 2,61 
fiGN~RIA-L-T-94 24 99i88i59 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 2,62 25/02/2022 
LTDA 74 09:38:44 

NAT41131k-EMPREENGIM~-E 4872427584/9991- RF2763 2,5~922 
GeNSIAT-EIRIA-L-T-EtA 24 09:9842, 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 2,64 25/02/2022 
LTDA 74 09:37:26 

25/92,9022 NATS-EMPREEN941~6-E 48:2427584/9994 f1$ 2,03 
GON6446T-GRIA-6T-IM 24 99471.96 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 2,66 25/02/2022 
LTDA 74 09:30:13 

24192/2922 NATO1311/4-EMPREENEHMEN-T496-E 1-8:21-2758410091- 11$ 2,07 
GGNalÉT-(3R44E-T-BA 24 22:JJ:49 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 3,34 24/02/2022 
LTDA 74 17:55:09 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145,041/0001- R$ 3,34 23/02/2022 
55 18:01:02 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 8 

Posição Licitante 

1° CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

2° MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001-55 

Mensagens 

Mensagens do Item 8 

Manual 

Fornecedor 
inabilitada 

Manual 

FerReCeelOF 

inobilitodo 

Manual 

Femeeeder 
+nobilitada 

Manual 

Ferneeeder 
Inabilitada 

Manual 

Inabilitado 

Classificado 

Classificado 

CNPJ Melhor Oferta R$ 

27.125.949/0001-74 R$ 2,08 

R$ 3,34 
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Ii89880188111849188M 8 Mensagem 

Usuário Data/Hora Mensagem 

• 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Sistema 25/02/2022 O ITEM 8 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:29:15 

Sistema 25/02/2022 Despacho. Fornecedor: 68020, sua proposta, foi DESCLASSIFICADA pelo 

09:29:15 motivo abaixo: não Informou marca do produto! 

Sistema 25/02/2022 O ITEM 8 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. 
09:29:25 Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) 

minutos da fase competitiva o ITEM 8 será encerrado automaticamente! 

, Sistema 25/02/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 8 foi prorrogada automáticamente e será 
09:39:29 de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema 25/02/2022 A prorrogação automática do ITEM 8 está encerrada. 
10:03:24 

Sistema 25/02/2022 O ITEM 8 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 
10:22:47 minutos. 

Sistema 25/02/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
10:32:49 

Sistema 25/02/2022 O fomecedor CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA venceu o ITEM -8 
12:27:37 pelo valor de R$2,08. 

_ 
Sistema 25/02/2022 Empresa: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA - 

15:46:56 18212584000124, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme 
despacho: a empresa NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 
LTDA será inabilitada tendo em vista que apresentou balanço de 2020 com 
alguns documentos assinados pelo sócio IZAQUE GOMES ARAUJO 
enquanto este não era representante da empresa, este só veio a fazer 
parte em 09/08/2021, onde na verdade a empresa deveria constar o nome 
antigo e ser assinado pelo sócio RICARDO DOS SANTOS SILVA já que o 
balanço é referente a 2020.I 

Sistema 25/02/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por 
16:00:01 bem, HABILITAR o fornecedor CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

-27.125.949/0001-74 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 
exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 25/02/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de 
16:15:12 recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 25/02/2022 O fornecedor NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
16:15:48 manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: Sr. pregoeiro a 

EMPRESA NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA gostada de 
manifesta intenção de Recurso, pois atendeu todas os requisitos do instrumento 
editalicio, estando o balanço em conformidade com o exigido, pois acompanha 
a consolidação que consta como Representante legal o senhor lzaque Gome 
Araujo 
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Mensagens do Item 8 

Usuário Data/Hora Mensagem 

: Sistema 25/02/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NATUBA EMPREENDI 
16:42:02 CONSULTORIA LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: O balanço • e 

encontra de forma legal apresentada, pois a época do balanço em 2020 o sr. 
lzague Gome Araujo não era representante da empresa, ele só poderia 
representar a empresa em 09 de agosto de 2021.. 

Sistema 25/02/2022 A disputa do ITEM 8 está encerrada. 
16:47:22 

Recursos 

Recursos do Item 8 

Fornecedor 

NATUBA 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

CNPJ 

18212584000124 

Data/Hora Declaração 

25/02/2022 Sr. pregoeiro a 
16:15:48 EMPRESA NATUBA 

EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
gostaria de manifesta 
intenção de Recurso, 
pois atendeu todas os 
requisitos do 
instrumento editalicio, 
estando o balanço em 
conformidade com o 
exigido, pois 
acompanha a 
consolidação que 
consta como 
Representante legal o 
senhor Izaque Gome 
Araujo 

Decisão 

O balanço 
não se 
encontra de 
forma legal 
apresentada, 
pois a época 
do balanço 
em 2020 o sr. 
Izaque Gome 
Araujo não 
era 
representante 
da empresa, 
ele só 
poderia 
representar a 
empresa em 
09 de agosto 
de 2021. 

9 

Tipo 

Não 
Recebido 

Item 9 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 9 

ID Fornecedor CNPJ 
Proposta 

Marca Modelo R$ Situação Motivo 
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Propostas Inicias do Item 9 

ID Fornecedor CNPJ 

4464 MEGA VENDAS 12145041000155 
DITRIBUIDORA LTDA 

96095 CARVALHO GOMES 27125949000174 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 

93074 NATUBA 18212584000124 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

50009 G PEREIRA 
MESQUITA 

Lances 

Lances do Item 9 

Fornecedor 

15647157000180 

CNPJ 

Proposta 
Marca Modelo R$ Situação 

R$ 10,00 

R$ 10,00 

R$ 8,00 

R$ 9,80 

Classificada 

Classificada 

Desclassificada 

_ 
Valor 
Lance R$ Data/Flora Tipo 

NA-TUBlic-EMPREENOIME~-E 1-87942v584/9994 RS -Me 24~2 
GONSUL-T-GRIA-6T-BA 24 22:,13.4.6 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 10,00 24/02/2022 
LTDA 74 17:55:09 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 10,00 23/02/2022 
55 18:01:02 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 9 

Posição Licitante CNPJ 

Empatado MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001-55 

' Empatado CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 27.125.949/0001-74 

Mensagens 

Mensagens do Item 9 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 25/02/2022 O ITEM 9 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:29:15 

Inabilitado 

Classificado 

Classificado 

Melhor Oferta R$ 

R$ 10,00 

R$ 10,00 

.1 
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Mensagens do Item 9 

Usuário Data/Hora 

Sistema 25/02/2022 

Mensagem 

Despacho. Fornecedor: 50009, sua proposta, foi DESCLASSIFIC 

09:29:15 motivo abaixo: não informou marca do produto! 

Sistema 25/02/2022 
09:29:25 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

fr
r Sistema 

O ITEM 9 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) min 

Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) 

minutos da fase competitiva o ITEM 9 será encerrado automaticamente! 

25/02/2022 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o 

09:39:29 ITEM 9 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 

25/02/2022 O ITEM 9 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 
10:22:47 minutos. 

25/02/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
10:32:49 

25/02/2022 O fornecedor NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA venceu 
12:27:37 o ITEM -9 pelo valor de R$8,00. 

25/02/2022 Empresa: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA - 
15:46:56 18212584000124, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme 

despacho: a empresa NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 
LTDA será inabilitada tendo em vista que apresentou balanço de 2020 com 
alguns documentos assinados pelo sócio IZAQUE GOMES ARAUJO 
enquanto este não era representante da empresa, este só veio a fazer 
parte em 09/08/2021, onde na verdade a empresa deveria constar o nome 
antigo e ser assinado pelo sócio RICARDO DOS SANTOS SILVA Já que o 
balanço á referente a 2020.I 

Sistema 25/02/2022 
15:46:57 

- 
Sistema 25/02/2022 O fornecedor MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA venceu o ITEM -9 pelo 

15:46:57 valor de R$10,00. 

Necessário se fez o sorteio pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas, da seguinte forma: 

ID: 4464- Data Prop.: 23/02/2022 18:01:02 ficou classificado em 1° lugar. 
ID: 96095 - Data Prop.: 24/02/2022 17:55:09 ficou classificado em 2° lugar. 

Sistema 25/02/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por 
16:14:45 bem, HABILITAR o fornecedor MECA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

-12.145.041/0001-55 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 
exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 25/02/2022 
16:15:12 

Sistema 25/02/2022 
16:15:48 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de 
recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

O fornecedor NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: Sr. pregoeiro a 
EMPRESA NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA gostaria de 
manifesta intenção de Recurso, pois atendeu todas os requisitos do instrumento 
editalicio, estando o balanço em conformidade com o exigido, pois acompanha 
a consolidação que consta como Representante legal o senhor lzaque Gome 
Araujo 
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Mensagens do Item 9 
_ 

Usuário Data/Hora Mensagem 
_ 

Sistema 25/02/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NATUBA EMPREENDIMEN 

16:42:02 CONSULTORIA LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: O balanç 

encontra de forma legal apresentada, pois a época do balanço em 2020 
&nue Gome Araujo não era representante da empresa, ele só poderia 
representar a empresa em 09 de agosto de 2021.. 

Sistema 25/02/2022 A disputa do ITEM 9 está encerrada. 
16:47:22 

Recursos 

Recursos do Item 9 

Fornecedor CNPJ 

NATUBA 18212584000124 
, EMPREENDIMENTOS 
' E CONSULTORIA 
I LTDA 

Data/Hora Declaração 

25/02/2022 Sr. pregoeiro a 
16:15:48 EMPRESA NATUBA 

EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
gostaria de manifesta 
intenção de Recurso, 
pois atendeu todas os 
requisitos do 
instrumento editalicio, 
estando o balanço em 
conformidade com o 
exigido, pois 
acompanha a 
consolidação que 
consta como 
Representante legal o 
senhor Izaque Gome 
Araujo 

O balanço 
não se 
encontra de 
forma legal 
apresentada, 
pois a época 
do balanço 
em 2020 o sr. 
Izaque Gome 
Araujo não 
era 
representante 
da empresa, 
ele só 
poderia 
representar a 
empresa em 
09 de agosto 
de 2021. 

Decisão Tipo 

Não 
Recebido 

Item 10 

' Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 10 

irs Fornecedor CNPJ 

, 58267 MECA VENDAS 12145041000155 
DITRIBUIDORA LTDA 

Marca Modelo 
Proposta 

RE Situação Motivo 

R$ 5,91 Classificada 
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• 

Propostas Inicias do Item 10 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

38686 CARVALHO GOMES 27125949000174 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 

84421 NATUBA 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

59535 G PEREIRA 
MESQUITA 

Lances 

Lances do Item 10 

Fornecedor 

18212584000124 

15647157000180 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

Proposta 
R$ Situação 

R$5,91 

R$ 4,73 

R$ 5,79 

Valor 
CNPJ Lance R$ 

27.125.949/0001- R$ 4,05 
74 

f~rEMPREENDIMENT-GS-E 487242758419064- R$ 4,06 
24 

27.125.949/0001- R$ 4,07 
74 

16044891--T-GRIA-6T9A 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

48721-27584/9994- R5-4798 INMSBA-EMPREENEHMENT-96-E 
9314614L-TeRiA-L-T-DA aça 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 4,09 
LTDA 74 

1~BOrEPAPREENEHMEN-TeS-E 487242.5€419094- Rfr471-9 
GeN69L-TeRWL-T-BA 24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 4,11 
LTDA 74 

NAT4H3A-EMPREENGIM~E 48:21-27584/9094- fl$ 4,12 
GONekIL-TeRharl-TGA 24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 4,13 
LTDA 74 

NAT-UBOrEMPREENDIMENT-G6-E 4,972427584/9994- R3-47-1-4 
GONSEIL-TGRI~ 24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 4,15 
LTDA 74 

Classificada 

Classificada 

[ Desclassificada 

Data/Hora 

25/02/2022 
10:01:24 

2519~ 
49t94:29 

25/02/2022 
09:59:47 

25/92/2922 
99e6940 

25/02/2022 
09:59:20 

25/92/2922 
00,.J3:13 

25/02/2022 
09:58:51 

25192/2922 
00:58:37 

25/02/2022 
09:58:30 

25192/2922 
00:58:23 

25/02/2022 
09:57:43 

Tipo 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
inabilitado 

Manual 

f eent.ceJ„, 
Inabilitado 

Manual 

Femeeeclef 
Inabilitado 

Manual 

inabilitede 

Manual 
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04103/2022 15:25 
• 
Lances do Item 10 

Fornecedor 
— 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão 

Valor 
CNPJ Lance R$ 

Eletrônico 

Data/Hora 

4,10 2549242922 NAT47164EMPREENSIMEN-T-918-E 487242758419994- 41$ 
GON6141-TeRfOrga4 24 09:67-!-39 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 4,17 25/02/2022 
LTDA 74 09:56:43 

487242758449904- 44-4748 25,9242922 NAT-19434a1PREC-S94~9-E 
GON6a-T-49444~ 24 99t56:69 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 4,19 25/02/2022 
' LTDA 74 09:55:02 

4~BOrEMPREENSIMEN-T-496-E 487242758449004- R$-4729 25402,2022 
GONSUL-T-GRIA~ 24 00:54:53 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 4,21 25/02/2022 
LTDA 74 09:54:04 

NAT-1718A-EMPREENDIMEN-T06-E 25,9242922 4872427584,9004 41$ 4,22 
6431.464"-T-GRIA-1494k 24 00:53:57 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 4,23 25/02/2022 
LTDA 74 09:53:27 

NAT4:46A-EMPREENGIM~8-E 4672427584/6061- H$ 4724 2 22 
GANS4:16T-ARIA-L-T-DA 24 99!6&23 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 4,25 25/02/2022 
LTDA 74 09:52:51 

NA-T-14B4k-EMPRE-ENEHMEN-T-E3B-E 
GANGHL-TOR~A 

-R$ 4,20 +8721-27564/6661
24

25402,2022 
00:52:14 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 4,27 25/02/2022 
LTDA 74 09:51:44 

NARIBA-EMPREENDIME~ 2549242022 487242758440001- R$ 4,28 
CONGUL4GRIA-E-T-90C 24 694149 

, CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 4,29 25/02/2022 
LTDA 74 09:51:23 

NATIMA-EMPREEN94~6-E 4872427584/9994- RS -4730 25/9242922 
GoN€1746TOR44~ 24 09'5142 

i CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 4,31 25/02/2022 
LTDA 74 09:50:53 

INAT-913A-EMPREC-NEHMENT-96-E 4872427584,9004- 2519242022 Re -4732 
691461:46T-GRI~ 24 99t543c4-7 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 4,36 25/02/2022 
: LTDA 74 09:49:13 

Tipo 

Manual 

Fornecedor 
+nobilitado 

Manual 

FE* ~Ser 

rnebilitede 

Manual 

Ferneeeder 
4fiebilitede 

Manual 

Fornecedor 
rnabiliteele 

Manual 

forhecol,, 
Inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 

r er.,c„„de. 
rnabil4tede 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 
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04/03/2022 15:25 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

1 

' Lances do Item 10 

Fornecedor 

N~PrEMPREENGIMENT-€6-E 
SIDNEMÉT-GRIPalk 

Valor 
Lance R$ Data/Hora 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 4,38 
LTDA 74 

4872427584/9994- 11$ 4,33 NAT-013A-EMPREENDÉMEN-T-495-E 
GONErIrkET-GRIA-É-T-BA 24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 4,40 
1 LTDA 74 

4872427584/9904- R5-4744-NAT4/BA-EMPREENI90~-E 
GGS81~4A-6T-13/lk 24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 4,42 
' LTDA 74 

' 487242758419994 NAT-1~PREENDIMENT-Gle-E 45-4743 
Geltift~Prl-T-194 24 

, CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 4,44 
LTDA 74 

144~ArEMREENGIME~ 
694•1814L-TOR4~ 

49v242:584/€1904- RS -4;45 
24 

, CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

• 

27.125.949/0001- R$ 4,46 
74 

48:2427584/9984- Re -474-7 
24 

NAT-4420orEMPRC-ENDIMe4-TaSe 
GON51:11-TOR~Pc 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 4,48 
LTDA 74 

NA-T-1:4BA-EMPREENGIMENT-05-E 4-8442-:584/9994-R$-4;49 
GAN644L-T-E)RIA-E-T-DA 24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27125.949/0001 - R$ 4,50 
LTDA 74 

NA-RIBA-EMPREEN941K-N-T-05-E 487242v584/9901-RID-4754-
GONSUÉ-T-ORIA-6-T-IM 24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 4,52 
LTDA 74 

I NAT-lailirEMPREE+1134M~8-2 487242758419994-Rf.-4753 
GeNGIA-T-ORWL-Teilk 24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 4,54 
LTDA 74 

25/62/2922 
0043.0G 

25/02/2022 
09:47:38 

2519212922 
00:47:28 

25/02/2022 
09:47:03 

25/92/2622 
9946i52 

25/02/2022 
09:46:12 

25/92/2022 
9945:98 

25/02/2022 
09:46:01 

2ra/92/2022 
00:45Z0 

25/02/2022 
09:45:24 

2519212922 
00:4519 

Manual 

Fornecedor 
+nobilitado 

Manual 

Inabilitado 

Manual 

Inabilitado 

Manual 

%enema°, 
iftebiiitede 

Manual 

Penteador 
Inabilitado 

25/02/2022 Manual 
09:44:54 

25/92/2922 
99e44148 

25/02/2022 
09:44:13 

251432/2922 
99:4449 

25/02/2022 
09:43:37 

25/92/2922 
00:43:33 

25/02/2022 
09:43:11 

Forneeeder 
Inabilitado 

Manual 

Inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 
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04/03/2022 15:25 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

• 

Lances do Item 10 

Fornecedor 

! NAT-14B11/4-EMPREENDIMEN-T-88-E 
GeN601-ToRlfor6TEM 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-1718A-EPAPREC-NEHMEWG6-E 
GONaiL-T-Eift~ 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT4718A-EMPREENDPK-H-T06-6 
GAN61~64L-T414 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-14BA-EMPREENDIMENT-06-E 
GON64:11-T-0141~ 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

HAT148A-EMPREENEHMENT-98-E 
GE)N61áL-T-DRIA-L-T-DA 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-HBA-EMPREEN94~36-E 
GeN64:1L--T-DRIPr6T-9/1/4

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-1413A-EMPREEN4~96-E 
GON64:11--TeRiik-L-T-91k 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-1:16A-EMPREEN9~96-E 
GANG~RIA-L-T-911/4

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

' NAT4:164EMPREENDP~S-E 
643.4661L-T-eRIA-6T-91k 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

CNPJ 
Valor 
Lance R$ Data/Hora Tip 

In 26/92~ 4672427584/9904 4,5Cs 
24 0043:02 

27.125.949/0001- R$ 4,56 25/02/2022 
74 09:42:36 

167242756419994- R5-475; 25/02/2922 
24 00.42.20 

27.125.949/0001- R$ 4,58 25/02/2022 
74 09:41:32 

4872127684/0004- R$4,69 a/92/2022 
24 00:41:21 

27.125.949/0001- R$ 4,60 25/02/2022 
74 09:41:09 

467242758419904 44 4,61 261924922 
24 99t41-41-

27.125.949/0001- R$ 4,62 25/02/2022 
74 09:40:14 

18.212.58410001 R$4,C3 26/92/2922 
24 99:49t95 

27.125.949/0001- R$ 4,64 25/02/2022 
74 09:39:23 

4672127584/9904 RIr4765 25/9212022 
24 00:39:11 

27.125.949/0001- R$ 4,66 25/02/2022 
74 09:38:59 

487212758410994- 26/92/2022 4,C7 
24 99:-3849 

27.125.949/0001- R$ 4,68 25/02/2022 
74 09:38:10 

4872427684/9994 14-4769 26/92/2922 
24 00.30.05 

27.125.949/0001- R$ 4,70 25/02/2022 
74 09:37:30 

4872427684/9994 14~- 25/9212022 
24 00:37:13 

27.125.949/0001- R$ 4,72 25/02/2022 
74 09:30:22 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
Inabililado 

Manual 

Fenteeedef 
Inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 

JICWIJO 

inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 
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04/03/2022 15:25 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Lances do Item 10 

i Fornecedor 
Valor 
Lance R$ Data/Hora Tipo 

NATISA-EMPREEN9IMEN-T-GS-E 4-8721-27584,0904- R3-477-3 24/02#2922 
GONGUL-TORIA-E-TDA 24 22:50:40 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 10 

27.125.949/0001- R$ 5,91 24/02/2022 Classificado 
74 17:55:09 

12.145.041/0001- R$ 5,91 23/02/2022 Classificado 
55 18:01:02 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 27.125.949/0001-74 R$4,05 

2° MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001-55 R$5,91 

Mensagens 

Mensagens do Item 10 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 25/02/2022 O ITEM 10 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:29:15 

, Sistema 25/02/2022 Despacho. Fornecedor: 59535, sua proposta, foi DESCLASSIFICADA pelo 
09:29:15 motivo abaixo: não informou marca do produto! 

• Sistema 25/02/2022 O ITEM 10 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. 
09:29:25 Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) 

minutos da fase competitiva o ITEM 10 será encerrado automaticamente! 

Sistema 25/02/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 10 foi prorrogada automaticamente e será 
09:39:29 de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema 25/02/2022 A prorrogação automática do ITEM 10 está encerrada. 
10:03:25 

Sistema 25/02/2022 O ITEM 10 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 
10:22:47 minutos. 

Sistema 25/02/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
10:32:49 

Sistema 25/02/2022 O fornecedor CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA venceu o ITEM - 
12:27:37 10 pelo valor de 104,05. 
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LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 04/03/2022 15:25 

Mensagens do Item 10 

• 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 25/02/2022 Empresa: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA - 
15:46:57 18212584000124, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, co 

despacho: a empresa NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 
LTDA será inabilitada tendo em vista que apresentou balanço de 2020 com 
alguns documentos assinados pelo sócio IZAQUE GOMES ARAUJO 
enquanto este não era representante da empresa, este só veio a fazer 
parte em 09/08/2021, onde na verdade a empresa deveria constar o nome 
antigo e ser assinado pelo sócio RICARDO DOS SANTOS SILVA Já que o 
balanço é referente a 2020.1 

Sistema 25/02/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por 
16:00:01 bem, HABILITAR o fornecedor CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

-27.125.949/0001-74 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 
exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 25/02/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de 
16:15:12 recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 25/02/2022 O fomecedor NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
16:15:48 manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: Sr. pregoeiro a 

EMPRESA NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA gostaria de 
manifesta intenção de Recurso, pois atendeu todas os requisitos do instrumento 
editalicio, estando o balanço em conformidade com o exigido, pois acompanha 
a consolidação que consta como Representante legal o senhor lzaque Gome 
Araujo 

Sistema 25/02/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
16:42:02 CONSULTORIA LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: O balanço não se 

encontra de forma legal apresentada, pois a época do balanço em 2020 o sr. 
lzaque Gome Araujo não era representante da empresa, ele só poderia 
representara empresa em 09 de agosto de 2021.. 

Sistema 25/02/2022 A disputa do ITEM 10 está encerrada. 
16:47:22 

Recursos 

Recursos do Item 10 

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 
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04/03/2022 15:25 

Recursos do Item 10 

Fornecedor 

NATUBA 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

18212584000124 

Data/Hora Declaração 

25/02/2022 Sr. pregoeiro a 
16:15:48 EMPRESA NATUBA 

EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
gostaria de manifesta 
intenção de Recurso, 
pois atendeu todas os 
requisitos do 
instrumento editalicio, 
estando o balanço em 
conformidade com o 
exigido, pois 
acompanha a 
consolidação que 
consta como 
Representante legal o 
senhor Izaque Gome 
Araujo 

O balanço 
não se 
encontra de 
forma legal 
apresentada, 
pois a época 
do balanço 
em 2020 o sr. 
Izaque Gome 
Araujo não 
era 
representante 
da empresa, 
ele só 
poderia 
representar a 
empresa em 
09 de agosto 
de 2021. 

Item 11 

Propostas Iniciais 

;Propostas Inicias do (tem 11 

FT" 

• ID Fornecedor CNPJ 
Proposta 

Marca Modelo R$ Situação 

13210 MEGA VENDAS 
DITRIBUIDORA LTDA 

12145041000155 R$ 5,35 Classificada 

67498 CARVALHO GOMES 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 

27125949000174 R$ 5,35 Classificada 

35596 NATUBA 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

18212584000124 R$ 4,28 Classificada 

78275 G PEREIRA 
MESQUITA 

15647157000180 R$ 5,24 Desclassificada 

Lances 

Lances do Item 11 

Motivo 
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04103/2022 15:25 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

• 

Lances do Item 11 

Fornecedor --

Fornecedor 

F CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

CNPJ 

27.125.949/0001-
74 

Valor 
tanctflroitáMsr 

Lance R$ Data/Hora 

25/02/2022 
10:01:31 

4872427584,9904-RS 4,08 
24 

25/02/2922 , NMHBA-C-N4PREENSIMEW-GS-E 
GeN61K-TORIPt-h-TIM 10:01:27 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$4,09 25/02/2022 
LTDA 74 09:59:54 

NAT-1:1114-94~1)~90-E 4-872-1-2758410901-R$-471-0 26/0212022 
69+4,51:1~~ 24 09..69.:59 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 4,11 25/02/2022 
LTDA 74 09:59:43 

f~:143A-EMPI~BIME~E 487242758410004 [4 4,12 25/02,2022 
GESSIK-T-9441~ 24 09:JJ:35 

' CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 4,13 25/02/2022 
LTDA 74 09:59:25 

14~-EMPREENSIMENT-Ero-E 48:2427584/9004- R$-4714 25/02,2022 
GANEMETARborET134 24 09%9:06 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 4,15 25/02/2022 
LTDA 74 09:58:48 

24832/2922 1*~BPrEPAPREEN€14MEN~E 48724275840004-R$-4a 
seNetK-T-GRIA~ 24 0958.15 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 4,17 25/02/2022 
LTDA 74 09:57:52 

NAT4143PrEMRREENGIMel-T-OS-E 4-844-27584/9004- R$-4714 26192/2922 
GE44614L-T-~34 24 00:57:47 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 4,19 25/02/2022 
LTDA 74 09:56:04 

NIPPÓBA-EMPREENEHMENT-G6-E 48721-27584/9901- Rifi-4720 25,02,2022 
GAN6146T-EiRgt-~ 24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 4,21 25/02/2022 
LTDA 74 09:55:29 

! 14AT-LHEI4EMPREEND1~6-E 4-872427584/9001- 11$ 4,22 26/02,2022 
98.46441-T-ORI~ 24 00.,12.23 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 4,23 25/02/2022 
LTDA 74 09:50:11 

NAT-t1Bok-EMPREEN91ME~E 44:242.584/9001- Res-4724 25102/2922 
GE4484iL-T-E)RIA-L-T-E)Pc 24 2~6 

femeeeder 
Inabilitado 

Manual 

Ferneeeeler 
Inabilitado 

Manual 

~Ser 
tebilitetle 

Manual 

femeeetier 
inabilitado 

Manual 

ferFeeetlef 
inabilitada 

- 

Manual 

Fetweeeder 
Inabilitado 

Manual 

Fertteeeeler 
inabilitada 

Manual 

rei• 
Inabilitado 

Manual 

Inabilitado 
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04/03/2022 15:25 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Lances do Item 11 

Fornecedor 
Valor 
Lance R$ Data/Hora 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 4,25 
LTDA 74 

4872427584/0994- R6-4726 NAT-UBA-EMPREEN94MENT-G6-E 
GGINSUL-T-GRIP4490( 24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 4,27 
LTDA 74 

NAT-14BA-EMPREENDIMEN-T-498-E +87242:584/9904- RE-4728 
GON6446-T-GRIA-L-T-1911/4 24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 5,35 
LTDA 74 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 5,35 
55 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 11 

Posição Licitante 

' 1° CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

Mensagens 

! Mensagens do Item 11 

CNPJ 

25/02/2022 
09:48:31 

25/92/2022 
99:48e26 

25/02/2022 
09:47:18 

24/0212022 
22:M:46 

24/02/2022 
17:55:09 

23/02/2022 
18:01:02 

27.125.949/0001-74 

12.145.041/0001-55 

Usuário Data/Hora Mensagem 
, 

Sistema 25/02/2022 O ITEM 11 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:38:52 

Fefneeeder 
leabiliteele 

Manual 

f 
~rade 

Classificado 

Classificado 

Melhor Oferta R$ 
_ 

R$4,07 , 

R$ 5,35 ; 

Sistema 25/02/2022 Despacho. Fornecedor: 78275, sua proposta, foi DESCLASSIFICADA pelo 
09:38:52 motivo abaixo: não informou a marca do produto! 

Sistema 25/02/2022 O ITEM 11 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. 
09:47:06 Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) 

minutos da fase competitiva o ITEM 11 será encerrado automaticamente! 

Sistema 25/02/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 11 foi prorrogada automaticamente e será 
09:57:06 de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sistema 25/02/2022 A prorrogação automática do ITEM 11 está encerrada. 
10:03:34 

Sistema 25/02/2022 O ITEM 11 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 
10:22:47 minutos. 
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Sistema 25/02/2022 
15:46:57 

Sistema 

04/03/2022 15:25 

Mensagens do Item 11 

, Usuário Data/Flora Mensagem 

O tempo de negociação está encerrado. Sistema 25/02/2022 
10:32:49 

Sistema 25/02/2022 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

O fornecedor CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA venceu o IT 
12:27:37 11 pelo valor de R$4,07. 

Empresa: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA - 
18212584000124, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme 
despacho: a empresa NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 
LTDA será inabilitada tendo em vista que apresentou balanço de 2020 com 
alguns documentos assinados pelo sócio IZAQUE GOMES ARAUJO 
enquanto este não era representante da empresa, este só velo a fazer 
parte em 09/08/2021, onde na verdade a empresa deveria constar o nome 
antigo e ser assinado pelo sócio RICARDO DOS SANTOS SILVA já que o 
balanço é referente a 2020.I 

25/02/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por 
16:00:01 bem, HABILITAR o fornecedor CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

-27.125.949/0001-74 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 
exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 25/02/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de 
16:15:12 recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 25/02/2022 O fornecedor NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
16:15:48 manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: Sr. pregoeiro a 

EMPRESA NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA gostaria de 
manifesta intenção de Recurso, pois atendeu todas os requisitos do instrumento 
editalicio, estando o balanço em conformidade com o exigido, pois acompanha 
a consolidação que consta como Representante legal o senhor Iza que Gome 
Araujo 

25/02/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NATUBA EMPREENDIMENTOS E 

16:42:02 CONSULTORIA LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: O balanço não se 
encontra de forma legal apresentada, pois a época do balanço em 2020 o sr. 

Izeque Gome Araujo não era representante da empresa, ele só poderia 
representar a empresa em 09 de agosto de 2021.. 

Sistema 

_ 
Sistema 25/0212022 A disputa do ITEM 11 está encerrada. 

16:47:22 

Recursos 

' Recursos do Item 11 
_ 

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 
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Recursos do Item 11 

Fornecedor 

• NATUBA 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

CNPJ Data/Hora 

18212584000124 25/02/2022 
16:15:48 

Declaração 

Sr. pregoeiro a 
EMPRESA NATUBA 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
gostaria de manifesta 
intenção de Recurso, 
pois atendeu todas os 
requisitos do 
instrumento editalicio, 
estando o balanço em 
conformidade com o 
exigido, pois 
acompanha a 
consolidação que 
consta como 
Representante legal o 
senhor Izaque Gome 
Araujo 

Decisão 

O balanço 
não se 
encontra de 
forma legal 
apresentada, 
pois a época 
do balanço 
em 2020 o sr. 
Izaque Gome 
Araujo não 
era 
representante 
da empresa, 
ele só 
poderia 
representar a 
empresa em 
09 de agosto 
de 2021. 

Item 12 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 12 

• ID Fornecedor CNPJ 
Proposta 

Marca Modelo R$ Situação 
.•- --A • _ 

È 93734 MEGA VENDAS 
DITRIBUIDORA LTDA 

12145041000155 R$ 6,21 Classificada 

43660 CARVALHO GOMES 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 

27125949000174 R$ 6,21 Classificada 

76842 NATUBA 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

18212584000124 R$ 4,97 Classificada 

88343 G PEREIRA 
MESQUITA 

15647157000180 R$ 6,08 Desclassificado 

- 

Lances 
_ 

Lances do Item 12 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontnet/reports/Pregao/36926/relatorio_atafiarclal_958618460.html 
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— 

; Lances do Item 12 

• 

• 

Fornecedor 

MEGA MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

N1W-USA-EMPREEN94~6-E 
GONSIA--TORIWBA 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

NA-TUBA-EMPREENEHMEN-T-06-E 
GlaNal6T-GRIAr6T-8A 

, MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

NAT-UBA-EMPREENRIME~-E 
GANGUL-T-ORIA-6T-90( 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

' Classificação Final 

; Classificação Final do Item 12 

Posição Licitante 

et4r.f '1:' 

CNPJ 

12.145.041/0001-
55 

Valor 

Lance R$ Data/Hora Tipo 

R$ 4,92 25/02/2022 
09:55:56 

18.212.584/0001 R$-479-3 25/92/2922 
24 09:v5:40 

12.145.041/0001-R$ 4,94 25/02/2022 

55 09:55:26 

1-872427584199E+ RIS-4;95 25/92/2922 
24 00:Q5:17 

12.145.041/0001-R$ 4,96 25/02/2022 
55 09:50:35 

487242758419994-R$ 4,37 24/9212922 
24 22:JJ:40 

27.125.949/0001-R$ 6,21 24/02/2022 
74 17:55:09 

12.145.041/0001- R$ 6,21 23/02/2022 
55 18:01:02 

10 MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 
- 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

Mensagens 

Mensagens do Item 12 

Usuário Data/Hora Mensagem 

CNPJ 

12.145.041/0001-55 

27.125.949/0001-74 

Sistema 25/02/2022 O ITEM 12 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:38:52 

' Sistema 25/02/2022 Despacho. Fornecedor: 88343, sua proposta, foi DESCLASSIFICADA pelo 
09:38:52 motivo abaixo: não Infommu a marca do produto.! 

Sistema 25/02/2022 O ITEM 12 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. 
09:47:06 Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) 

minutos da fase competitiva o ITEM 12 será encerrado automaticamente! 

Sistema 25/02/2022 A etapa de envio de lances do ITEM 12 foi prorrogada automáticamente e será 
09:57:06 de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Inabilitada 

Manual 

Femeeedef 

blebiMefie 

Manual 

Inabilitado 

Classificado 

Classificado 

Melhor Oferta R$ 

R$ 4,92 

R$ 6,21 
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Mensagens do Item 12 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 25/02/2022 A prorrogação automática do ITEM 12 está encerrada. 
09:59:06 

Sistema 25/02/2022 O ITEM 12 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período 
10:22:47 minutos. 

, Sistema 25/02/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
10:32:49 

brice 

Pi.

Sistema 25/02/2022 O fornecedor MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA venceu o ITEM -12 pelo 
12:27:37 valor de R$4,92. 

Sistema 25/02/2022 Empresa: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA - 
15:46:57 18212584000124, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme 

despacho: a empresa NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 
LTDA será inabilitada tendo em vista que apresentou balanço de 2020 com 
alguns documentos assinados pelo sócio IZAQUE GOMES ARAUJO 
enquanto este não era representante da empresa, este só veio a fazer 
parte em 09/08/2021, onde na verdade a empresa deveria constara nome 
antigo e ser assinado pelo sócio RICARDO DOS SANTOS SILVA já que o 
balanço á referente a 2020.1 

, Sistema 25/02/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por 
16:14:45 bem, HABILITAR o fornecedor MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

-12.145.041/0001-55 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 
exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 25/02/2022 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de 
16:15:12 recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

, Sistema 25/02/2022 O fornecedor NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
16:15:48 manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: Sr. pregoeiro a 

EMPRESA NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA gostaria de 
manifesta intenção de Recurso, pois atendeu todas os requisitos do instrumento 
edita/ido, estando o balanço em conformidade com o exigido, pois acompanha 
a consolidação que consta como Representante legal o senhor Izaque Gome 
Araujo 

Sistema 25/02/2022 A manifestação de Intenção de Recurso de NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
16:42:02 CONSULTORIA LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: O balanço não se 

encontra de forma legal apresentada, pois a época do balanço em 2020 o sr. 
lzaque Gome Araujo não era representante da empresa, ele só poderia 
representar a empresa em 09 de agosto de 2021.. 

, Sistema 25/02/2022 A disputa do ITEM 12 está encerrada. 
16:47:22 

Recursos 

Recursos do item 12 

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 
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Recursos do Item 12 

Fornecedor CNPJ Data/Hora 

NATUBA 18212584000124 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

Declaração 

25/02/2022 Sr. pregoeiro a 
16:15:48 EMPRESA NATUBA 

EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
gostaria de manifesta 
intenção de Recurso, 
pois atendeu todas os 
requisitos do 
instrumento editalicio, 
estando o balanço em 
conformidade com o 
exigido, pois 
acompanha a 
consolidação que 
consta como 
Representante legal o 
senhor Izaque Gome 
Araujo 

Decisão 

O balanço 
não se 
encontra de 
forma legal 
apresentada 
pois a época 
do balanço 
em 2020 o sr. 
Izaque Gome 
Araujo não 
era 
representante 
da empresa, 
ele só 
poderia 
representar a 
empresa em 
09 de agosto 
de 2021. 

Tipo 

Não 
Recebido 

Item 13 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 13 

ID Fornecedor CNPJ 
Proposta 

Marca Modelo R$ Situação Motivo 

12922 MEGA VENDAS 
DITRIBUIDORA LTDA 

12145041000155 R$ 19,50 Classificada 

30940 I C FESH DO 
MARANHAO EIRELI 

24713022000167 R$ 19,50 Classificada 

86021 CARVALHO GOMES 
DISTRIBUIDORA LTDA 

27125949000174 R$ 19,50 Classificada 

50416 NATUBA 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

18212584000124 R$ 15,60 Classificada 

Lances 

Lances do Item 13 
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Lances do Item 13 

• 

• 

--FertifiCéder 

Fornecedor 

1-G-FEGH-99-MARA141-649-~ 

CREU 

CNPJ 

Valor 
Lance 

Lance 
R$ 

2477437922/8884- RID-9774 
67 

GARVAL-HG-GAME6-134~19DRA 27.125.049/0001 R$ 0,75 

€-T420A 74 

1-C-FEGI+De-N4A~Pte-EIREE1 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

1-9-FESH-Bie-MARANSAG-EIREE1 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

24.71-3,922fflee1- In 9,70 

27.125.949/0001- R$ 9,77 
74 

24774-37822/0604- 11$ 3,78 

27.125.949/0001- R$ 9,79 
74 

4-C-FE-61-1-DG-MARANHA9-EIREL-1 24771-37922/8604- 
67 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- 
LTDA 74 

4-G-FEGH-DA-MARANHAD-C-IREY 2477437922/9994- 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

1-G-FE&H-DGMARANI-IAGE4REL4 

; CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

1-C-FE81-1-ee-~HAD-BRE-61 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

1-C-FE614-EX3-MARANHAG-E+REbi 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

1 ro-9E81-1-D49-MARANIV1/40-EIRaf 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

R63,33 

R$ 9,81 

41$ 0,82 

27.125.949/0001- R$ 9,83 
74 

2477487622/9004- R$-9784 
67 

27.125.949/0001- R$ 9,85 
74 

247748792203694- R$-9786 
67 

27.125.949/0001- R$ 9,87 
74 

2477487922/0004- R6-9788 
67 

27.125.949/0001- R$ 9,89 

74 

2477487022/9604- R3-9799 
67 

27.125.949/0001- R$ 9,91 
74 

Data/Hora 

25/9212022 
12:14:1% 

2519~ 
12:13:28 

2632/2022 
12:13:24 

25/02/2022 
12:12:15 

25/82,12022 
12:12:11. 

25/02/2022 
12:11:00 

26032/2922 
424043 

25/02/2022 
12:10:23 

26/92/2022 
12:10:07 

25/02/2022 
12:08:54 

2619212922 
12:08:14 

25/02/2022 
12:07:49 

26192/2922 
12:07:42 

25/02/2022 
12:07:02 

25032/2922 
12:0G53 

25/02/2022 
12:06:16 

25/92/2922 
43t0647 

25/02/2022 

Tipo 

Fernteeder 
Deselessifieede 

Snee-Exeleíde 

Ferneeeder 
Desclassificado 

Manual 

fon 
Desclassificaria 

Manual 

Fornecedor 
Desclassificado 

Manual 

Ferfteeeder 

Deselessifiearie 

Manual 

~ceder 
Desetessifteede 

— - 
Manual 

nu i 4/1 

Beselassifieede 

Manual 

Fornecedor 
Desclessificeele 

Manual 

Bieseleseifieede 

Manual 
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• 

• 

Lances do Item 13 

Fornecedor 

1-6-FE&H-D9-MARANSAID-ERE9 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

s l-C-FE&H-De-MARANHAG-EIRC-L-F 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

, 1-C-FE61+9G-MARANHAG-EIREE+ 

; CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

1-6--FE64+90-MARANHAO-E-~ 

! CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
! LTDA 

1-6-FE&H-90--MARN4HAO-E4REk+ 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

4-C-F€61+130-MARMHAG-EIREW 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

1-G-f-E-SH-949-MARANHAO-E4Ra+ 

CNPJ 

Valor 
Lance 
R$ Data/Hora Tip 

2477-1-942.210991- 11$ 3,32 
67 

27.125.949/0001- R$ 9,94 
74 

2477487922/9994- R$3-9;98 
67 

27.125.949/0001- R$ 9,96 
74 

2477-1-3-:9221098-4- 41$ 3,07 

27.125.949/0001- R$ 9,98 
74 

24771-3422/99431-
67 

27.125.949/0001-
74 

247137022/9994-
67 

27.125.949/0001-
74 

26/432/2922 
12:04:33 

25/02/2022 
12:03:37 

26~ 
12:03:31 

25/02/2022 
12:02:06 

25/92/2922 
1-2-S32t0e 

25/02/2022 
12:00:53 

R6-9799 25192/2922 
42190:09 

R$ 10,00 25/02/2022 
11:59:03 

R$ 10,02 26/92/2622 
11:58:57 

R$ 10,03 25/02/2022 
11:57:50 

2477137922M€191- R$49-,64 
67 

27.125.949/0001- R$ 10,05 
74 

247743792219994- RS 10,06 
67 

, CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-
LTDA 74 

.1-G-FEEM-1349-MARANHAD-EIREEI 2477-137922/9891-
67 

, CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-
LTDA 74 

4-C-F651-1-99-MARANHAD-~ 24771-8:922198431- 

25/921(2922 
11:5745 

25/02/2022 
11:57:10 

25/02/2922 
11:57:02 

R$ 10,07 25/02/2022 
11:56:21 

R$40798 25/92/2922 

R$ 10,09 25/02/2022 
11:55:29 

R$-1-0-,46 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 10,11 
LTDA 74 

25192121322 
11:5&:21 

25/02/2022 

Geselassifieede 

Manual 

Fornecedor 
Desclassificado 

Manual 

Fenseeeder 
Desclassificado 

Manual 

- 
Fornecedor 
Desclassificado 

Manual 

Ferneeeder 
Gesehassifteefle 

Manual 

Femeeedef 
Eieselessifieede 

Manual 

f-erneeeder 
eeselessifieede 

Manual 

reis 
f3eselessifteede 

Manual 

Fornecedor 
Desclassificado 

Manual 
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• 

Lances do Item 13 

' 

• Fornecedor 

4-6-11SH-ee-MARAN1-1140-EIREY 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

'1-C-FE61-1-610-MA1MHAA-EIREEF 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

1-C-FE84-1-09-MMW414A49-EIREEF 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

CNPJ 

Valor 
Lance 

R$ 

24771-37029,9004. R$ 10,12 
6-7 

27.125.949/0001-
74 

Data/Hora Tipo 

26/9212922 

R$ 10,13 25/02/2022 
11:54:23 

24:7437922/9994- 41$ 10,14 

27.125.949/0001-
74 

25~ 
11:54:13 

R$ 10,15 25/02/2022 
11:53:41 

244437922/9991- 11$ 10,10 2~2922 
11:53.34 

27.125.949/0001- R$ 10,17 25/02/2022 
74 11:53:10 

1-C-FE614-ee-MARANHAO-EIREE+ 2477487922/9994- 

; CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- 
LTDA 74 

1-6-FESH-1349-MARANHAG-~ 247748:822/9994- 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

41$ 10,18 2519212922 

R$ 10,19 

R$49;29 

27.125.949/0001- R$ 10,21 
74 

4-G-r-E&H-DA-MARANI-IAG-E4REW 24:7487922/99E4- 

, CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- 
LTDA 74 

4-O.-FE84-1-1-343-MARANHÃO-EfREbF 247487922/0091- 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

1-G-FEGI-I-DA-11~HAE1-EIRa-F 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

41$ 10,22 

R$ 10,23 

11$ 10,24 

27.125.949/0001- R$ 10,25 
74 

24:74-3:92219991- 11$ 10,20 

27.125.949/0001- R$ 10,27 
74 

11:53:04 

25/02/2022 
11:52:32 

26/92/2022 
11:52:2G 

25/02/2022 
11:52:22 

25/92/2922 
11:52:10 

25/02/2022 
11:51:19 

26#02#2922 
11:51:00 

25/02/2022 
11:50:25 

281~ 
11:C0:17 

25/02/2022 

11:49:52 

4-C-FEGH-De-PMf1etNi-irke-E4Rat 2477487922/9994- 41$ 10,20 25/92/2922 
11:43:47 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 10,29 25/02/2022 
LTDA 74 11:49:37 

Manual 

Fornecedor 
Eleselessifteeek) 

Manual 

f 
Beselessifteede 

Manual 

~ceder 
Desclassificado 

Manual 

eeeelessifteeele 

Manual 

Fornecedor 
Desclassificado 

Manual 

r e„me.J.,, 
Geeeleseifteede 

Manual 

foi 
Seselessifteede 

Manual 

Fornecedor 
Besehrssifteede 

Manual 
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Lances do Item 13 

Valor 
Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

' 1-G-FC-6H-99-PsIfibcF*OcP41-liNG-EIREbi 24,74-3422,93£4 R~13 2519212992 
11:49:32 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 10,31 25/02/2022 

LTDA 74 11:49:10 

1$ 10,32 26/9212922 1-C-FE-61+99-MARMHAG-EIREL4 24749.622/9994- 
s-7 4-1-49436 

; CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 10,33 25/02/2022 
LTDA 74 11:48:23 

4-C-FE611-949411ARANIHA49-E4REL4 247743:92919091- ($10,34 25/92,2022 
11:48:14 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 10,35 25/02/2022 
LTDA 74 11:47:04 

1-6-FE61-H3G-MARANHAO-EIRES 244107922/9994- 11$ 10,36 25~322 
11:4G.59 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 10,37 25/02/2022 
LTDA 74 11:46:16 

1-6-FE61-H3G-MARANHAS-GIREL4 2477137922{9991- fl$ 10,30 ~92 
4446149 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 10,39 25/02/2022 
LTDA 74 11:45:20 

1-6-FE614-199-MARANHAO-EIREL4 R$49749 2992/2022 24771-3792210991-
11:45:07 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 10,41 25/02/2022 
LTDA 74 11:44:50 

4-6-FE61-1-9A-MARM4HAS-EIRE9 24743:929/9994e R$49-,42 2992/2922 
11:41:43 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 10,43 25/02/2022 
LTDA 74 11:44:34 

1-6-FE614-190-MARANHÃO-E~ R6-40744 26192/9922 24:7487922/9901-
11:11:21,

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 10,45 25/02/2022 
LTDA 74 11:44:16 

R$49;46 2992/2022 1-6-FE644-1349-MARANHA49-8REE+ 2477487922,8901-
11:44:07 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 10,47 25/02/2022 
LTDA 74 11:44:05 

Tipo 

Manual 

Deselessifteecie 

Manual 

Fornecedor 
Besciessifieatie 

Manual 

Ferneeeder 
Geselassifteade 

Manual 

Fomeeetter 
Geselessifteade 

Manual 

Ferneeeder 
Desclassificado 

Manual 

Fornecedor 
Deselawifieede 

Manual 

for. itseeJ,,, 
Geselessifteade 

Manual 

Oeselessifteade 

Manual 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontneVreports/pregao/36926/relatorio_ata_parcial_958618460.htrni 60/86 



04/03/2022 15:25 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

• 

Lances do Item 13 

; Fornecedor CNPJ 

Valor 
Lance 
R$ Data/Hora 

1:16-1-9748 25192/2922 1-6-FEGH4D-MARANHAD-EiREL4 2477437922113994-
67 44+48159 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 10,49 25/02/2022 

LTDA 74 11:43:29 

R$49759 25~922 1-G-F891-1-DEI-MARANHAD-EIRES 1/424743.-922/9994-
11:43:19 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 10,51 25/02/2022 
LTDA 74 11:42:57 

'4-G-FE61+12e-MARANHAD-BREbl 25/9212922 24:714:922/9991- R$ 10,52 
67 11:42:51 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 10,53 25/02/2022 
LTDA 74 11:42:47 

i-G-FEGH-GO-MARANHAO-~ 2477-1-87922/9991. R$ 10,51, 25/921L2922 
67 11:42:38 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 10,55 25/02/2022 
LTDA 74 11:42:29 

j 1-C-FE&H-G9-MARANHAG-BREL4 2477-18.922/0921-R$ 10,.% 25/92/2922 
67 444224 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 10,57 25/02/2022 
LTDA 74 11:42:13 

1-G-FEGH-130-MARANHAO-EIRaf 2477137922/9991- R$ 10,50 25/02/2022 
11:42199 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 10,59 25/02/2022 
LTDA 74 11:41:57 

4-C-FE6i-H30-491ARANfiA09-cifla4 24:744:922/9991-R(6-44,49 25/92/2922 
11:41:51 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 10,61 25/02/2022 
LTDA 74 11:41:49 

leFE-EM-De-MARANHAD-E-ffla+ 2477-1-87922/9094- 41$ 10,62 25/9212622 
67 11:M:40 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 10,63 25/02/2022 
LTDA 74 11:41:34 

1-6-FE61+1349-MARANHAD-EIREEI 244-1-37922/9991-Rf.-40764 25/9212922 
444449 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 10,65 25/02/2022 
LTDA 74 11:41:06 

Deselassifieede 

Manual 

Fornece** 
Deassifieade 

Manual 

f" 
Desclassificado 

Manual 

Fornecedor 
Deselessifteede 

Manual 

f 
Geselessifieede 

Manual 

fon:moedor 
Deselessifieede 

Manual 

Ferneeeder 
Deselessigeede 

Manual 

f" et, 
Desclassificado 

Manual 

Fornecedor 
Desclassificado 

Manual 
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04/03/2022 15:25 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Lances do Item 13 

Valor 
Lance 

; Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

1-6-FEGH-98-MARANI4AB-BREL4 2477-1-37922/9904- 41$ 10,W 2519212922 
67 14t4+02 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 10,67 25/02/2022 

LTDA 74 11:40:58 

R5-141768 2519212922 4-G-FC-F7H-99-MARASHAO-BREH 247748792219994- 
67 444045 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 10,69 25/02/2022 
LTDA 74 11:40:35 

25/9212022 I-C-FEGH-BO-MAR 247748792216994- 41$ 10,70 
67 444040 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 10,71 25/02/2022 
LTDA 74 11:40:28 

1-G-FC-61-1--904.4ARANI-IPM-E4Rai 247745792219004 41$ 2519212922 10,72 
67 11:40:21 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 10,73 25/02/2022 
LTDA 74 11:39:56 

1-C-FESI-H3O-MARANNAG-E4~ 25/02/2922 24444.422/9904- R5 A-944 
67 11:30:4G 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 10,75 25/02/2022 
LTDA 74 11:39:16 

1-C-FESH-DA-MARANHAG-~ -R$ 10,70 2444342219094
67

2642/2022 
11.39.0G 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 10,77 25/02/2022 
LTDA 74 11:39:04 

41$ 25/92/2922 1-C-FE&H-f3G-MARANHAD-EIREbt 24444922/9991- 10,70 
11:38:53 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 10,79 25/02/2022 
LTDA 74 11:38:13 

2519212922 1-C-FE&H-DG-1/4ARANHAD-E~ 24.713.022/0001 41$ 10,80 
6-7 11:38:07 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 10,81 25/02/2022 
LTDA 74 11:37:37 

R5-49;42 25/9212922 .1-6-FC-61+oe-MARANHAG-EIREEI 24414922/9994- 
67 11:37:29 

;CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 10,83 25/02/2022 
LTDA 74 11:37:26 

fernetedef 
Gleselessifteade 

Manual 

Ferneeedet 
Geselessifteade 

Manual 

eeselessifieade 

Manual 

%aceder 
Deselessifieade 

Manual 

~ceder 
Deselessifteede 

Manual 

Fonseeeder 
Deselessifieade 

Manual 

Geselessifieede 

Manual 

1- 0191Cvedve 

Deselessifteade 

Manual 

Deselassifteade 

Manual 

https://dv7r8788mtpx8.cloudfrontneVreports/pregao/36926/relatorio_ata_parcial_958618460.htrn1 62/86 



04/03/2022 15:25 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Lances do Item 13 

Fornecedor CNPJ 

1-6-FEGH-90-MARANHAG-BREE4 247748:922/0964-
6-7 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-
LTDA 74 

1-6-FEGH-99-1§~HAB-El~ 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

1-6-r-E6F4-196-14~AG-EIRat 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

4-6-FE61+1949-MARANHAO-C-Ra-1 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

1-6-F-ES1-1-949-MARANHÃo-EIRE61 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
I LTDA 

'14,-FESI+DA-MARANHAG-EIRE61 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

4-6-F-EGH-BO-MARANHÃO-BRE6i 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

I-O-FEGH-1343-NIARANHÃO-E+REL-1 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 

LTDA 

1-G-FE-61-H3O-MARANHÃO-54~ 

247714.4220394-

27.125.949/0001-
74 

Valor 
Lance 
R$ Data/Hora 

R6-441784 290242022 
414-3749 

R$ 10,85 25/02/2022 
11:37:14 

R$ 10,80 2643212822 
11:37:00 

R$ 10,87 25/02/2022 
11:36:59 

247748422/9881- Re -16-,-88 25/92,2022 
6? 

27.125.949/0001- R$ 10,89 
74 

2477487022/0064- RS 10,00 
e; 

27.125.949/0001- R$ 10,91 
74 

247743.022/0991. R6~ 
6? 

27.125.949/0001- R$ 10,93 
74 

2477-1-87132-2,90131- 41$ 10,31-
6-7 

27.125.949/0001- R$ 10,95 
74 

247-13702210004- R$40796 
6? 

27.125.949/0001- R$ 10,97 
74 

2477-1-3-:922i9991- 116-46,-98 

27.125.949/0001- R$ 10,99 

74 

2441-3:022A3004- 11$ 11,00 
6-7 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 11,01 
LTDA 74 

11:3G.53 

25/02/2022 
11:35:51 

25102/2022 
11:35:46 

25/02/2022 
11:35:10 

2W92/2922 

4-1t8rad)0 

25/02/2022 
11:34:57 

25/82/21322 
11:34:4G 

25/02/2022 
11:34:42 

25/02/2022 
41t34e09 

25/02/2022 
11:33:57 

~922 
11:33:38 

25/02/2022 
11:32:14 

26192/2922 
11:32:07 

25/02/2022 
11:32:03 

FemetetItt 
eeeeleesificede 

Manual 

Femeeedef 
BeseFessificede 

Manual 

Beeelessifteeelo 

Manual 

Fornecedor 
Desclassificado 

Manual 

%moedor 
aeseleesifieatle 

Manual 

FerflefeES 

Geselessifleade 

Manual 

F-erneeeder 
Beselenifieede 

Manual 

Beseleseifteede 

Manual 

fornecedor 
Beselessifteade 

Manual 
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04/0312022 15:25 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Lances do Item 13 

Fornecedor 
nn. 

1-6-FEGH-96-MARAN11/49-~ 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

1-G-F6S1-1-99-MARANHAO-EIRES 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

CNPJ 

247713:022/9991-
67 

27.125.949/0001-
74 

2477437922/0001-
67 

Valor 
Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

41$ 11,02 25/9212922 
11:31:47 

R$ 11,03 25/02/2022 
11:31:43 

R$ 11,04 25/92/2022 
4-1t30t69 

27.125.949/0001- R$ 11,05 
74 

25/02/2022 
11:30:58 

Manual 

fornecedor 
Geselessifieede 

Manual 

1-G-FE011-Be-MAfbANHAE)-E4Ral 24:713702219901- R$ 11,06 25/92/2922 terneeedor 
67 Geeclessifteade 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

4-G-FE6H-130-MARANHAGI-C-IRC-Et 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

1-6-FES1+98-N1ARAt4HAG-E1Ra-t 

;CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

1-6-r-E61-H3O-MARANSÃO-E4Rat 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

1-ErfE61-1-09-MARANHAO-EIRES 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

1--GEGSH-943-MARANHAS-EfRat 

; CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

4-6-FE0H-E)G-MARANHA(3-EIREL-+ 

27.125.949/0001-
74 

24.713.022/0001-

27.125.949/0001-
74 

R$ 11,07 25/02/2022 

11$ 11,05 25/92/2922 
41-:--3949 

R$ 11,09 25/02/2022 

244-42:922/0901- RID-1-17-49 

27.125.949/0001- R$ 11,11 
74 

24.713.022/0001-

27.125.949/0001-
74 

11:30:15 

11:29:59 

25/92/2922 
11:29:53 

25/02/2022 
11:29:34 

11$ 11,12 25/92/2922 
11:29:25 

R$ 11,13 25/02/2022 
11:29:22 

24774-37922/9901- 41$ 11,14 

27.125.949/0001- R$ 11,15 
74 

2477137022/9991- 41$ 11,10 

27.125.949/0001-
74 

25~922 
11:29:10 

25/02/2022 
11:29:06 

2519212022 
11:23:02 

R$ 11,17 25/02/2022 
11:28:50 

24771-37922/90131- 41$ 11,18 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 11,19 
LIDA 74 

https://dv7ransmtpxlicloudfrontnet/repoits/pregao/36926/relatorio_ata_parcial_958618460.html 

25/92/2922 
11:20:45 

25/02/2022 
11:28:39 

Manual 

Faffeeedar 

Deeeletesifteetle 

Manual 

Ferneeeder 
Reeeleesideede 

Manual 

Femeeeder 
Beeeleseifeede 

Manual 

Fornecedor 
Geseleesifieetle 

Manual 

fes 
Beselessifteede 

Manual 

Ferneeeder 
Beeelesoirteade 

Manual 



04/03/2022 15:25 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Lances do Item 13 

Valor 
Lance 

Fornecedor CNPJ RS Data/Hora' 

Rer 2ra/82/2922 4-C-F6SH-1343-MARANHÃO-EIR;ES 24771379229864- +1729 
67 11:28:34 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 11,21 25/02/2022 
LTDA 74 11:28:31 

1-6-FES4+189-MARANHAG-EIREL-F 2477137922/9041- R$ 11,22 26/0212022 
67 11:28:20 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 11,23 25/02/2022 
LTDA 74 11:28:23 

1-6-FE6H-ge-MARANHAD-EIREY 25~ 24774-37022/9081- R$ 11,24 
11:28:17 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 11,25 25/02/2022 
LTDA 74 11:27:11 

1-G-FE61-1-130-MARANI-IAG-EIRES 26/02/24322 2477437822/9004- R$ 11,20 
67 11:27:03 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 11,27 25/02/2022 
LTDA 74 11:26:54 

1-G-F6S14-EIG-MARANHAG-ERE€F 2477487022/0091- R$41728 25/92/2022 
6; 11:26:47 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 11,29 25/02/2022 
LTDA 74 11:26:04 

1-G-FE6I+Del-MARANI-IAG-EIREL-1 2477437922/9894-R$-41780 26/02'2922 
67 4-12&430 

'CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 11,31 25/02/2022 
LTDA 74 11:25:50 

1-G-FC-61-1-130-MARANHAG-EIREL4 24.713.022/0001-R$ 11,32 25/92/2022 
11:2S:45 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 11,33 25/02/2022 
LTDA 74 11:25:33 

I-G-FE&H-130-MARANHAA-ElRaf 25/92/2022 24:71-37922/90184- R$ 11,34 
67 11:25:21 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 11,35 25/02/2022 

LTDA 74 11:24:57 

; 1-C-FESH-90-MARANI4AD-ElRa4 247743:922#0991- R$ 11,36 26/92/21322 
41-.2444 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 11,37 25/02/2022 
LTDA 74 11:24:24 

Tipo 

Fornecedor 
Deselerssifteade 

Manual 

ferneeeder 
Desclassificado 

Manual 

Fornecedor 
Desclassificado 

Manual 

er..e.eJ.-. 
Desclassificado 

Manual 

Femeeeder 
Deselessifieede 

Manual 

Fefneeeder 
Desclassificado 

Manual 

ret. 
~ossificado 

Manual 

Desclassificado 

Manual 

fornecedor 
Gesekrasificade 

Manual 
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LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 04/03/2022 15:25 

Lances do Item 13 

Valor 
Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 
— - -„ 

R$ 11,38 25/92'2822 4-C-FC-FTH-GO-MARANHAD-E4REL4 2477-1-8r922184384- 
6g 11:24:19 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 11,39 25/02/2022 
LTDA 74 11:24:11 

4-GfC-61-1-De-MARANHAO-EIREbi 24443:822/9994- R$ 11,49 25/92#2022 
6g 11:24:02 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 11,41 25/02/2022 
LTDA 74 11:23:56 

4-6-FE64-1-139-MARANHAG-E4RES 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

1-G-FEGH-DO-MARANI-1,40-C-Ral 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

4-G-FE6H-G9-MARANHAG-E~ 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

4-6-FE61+190-MARANHAG-E4Ral 

}CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

EGH-90-MARANNAD-EIRES 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

4-6-FE6H-DO-MARN44-1A0-EIREEi 

' CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

11-G-FE6H-130-MARANHAD-Eit 

24-.7437922/0884- R$ 11,42 
6g 

27.125.949/0001-
74 

2-2 
4-1-!23t58 

R$ 11,44 25/02/2022 
11:23:38 

247487922/99131- RS 11,45 
6; 

27.125.949/0001-
74 

26102,2822 
11:23:33 

R$ 11,46 25/02/2022 
11:23:24 

2477487922/0991- 41$ 11,47 

27.125.949/0001-
74 

2477137922/899+-
6g 

27.125.949/0001-
74 

2477487822f9994-
6g 

27.125.949/0001-
74 

~022 
11.23:11 

R$ 11,48 25/02/2022 
11:22:51 

41$ 11,43 26'9212822 
11:22:44 

R$ 11,50 25/02/2022 
11:22:09 

R$-ItgE) 26~ 
11:21:52 

R$ 11,71 25/02/2022 
11:21:22 

2+74871322/8064- 41$ 11,72 
6g 

27.125.949/0001-
74 

26#132/2922 
11:21:1G 

R$ 11,73 25/02/2022 
11:20:43 

24:74379271/0004- 41$ 11,74 
5.7 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 11,75 
LTDA 74 

26/82,2922 
11:20:30 

25/02/2022 
11:20:34 

Tipo 

FeMeeedef 
Desalaga:Metia 

Manual 

Fornecedor 
Deselessifieede 

Manual 

Desclassificado 

Manual 

~Cede? 

Deselessifitede 

Manual 

Feiseeetier 
Deselessifieede 

Manual 

Femeeedef 
Esselessifieeele 

Manual 

reft 

Beselassifieede 

Manual 

rome&J„, 
Desclassificado 

Manual 

ferneeeder 
Deselessificaele 

Manual 
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04/03/2022 15:25 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Lances do Item 13 

Fornecedor CNPJ 

Valor 
Lance 
R$ Data/Hora 

14-6-FEE4+949-MAR:ANNAG-EIRES 28)92/2822 24443922/9994- R$ 11,70 
67 11:20:20 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 11,77 25/02/2022 
LTDA 74 11:20:06 

4-G-FE8H-9A-MARANI-1140-EIREL4 2543212922 24444:9229994- 41$ 11,78 
67 419899 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 11,79 25/02/2022 
LTDA 74 11:18:47 

'4-C-FESH-DGMARANHAIB-EfREL-1. R$-4499 2592/2922 24414:9229884- 
67 11:18:42 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 11,81 25/02/2022 
LTDA 74 11:18:16 

1-G-FE61+98-MARANHÃO-EIRaf 25/92/2922 244139229994- 41$ 11,82 
67 444899 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 11,83 25/02/2022 
LTDA 74 11:17:32 

44-1494 25/9~2 1-C-FEGH-943-MARANHAE0-E4RE9 2441-3922/9991- 
67 11:17:22 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 11,85 25/02/2022 
LTDA 74 

r--
11:16:58 

}-6-FC-6H-130-MARANHAO-BREL4 244489229091- 41$ 11,86 289219822 
11:1G.35 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 11,87 25/02/2022 
LTDA 74 11:16:28 

259212822 1-C-FEGH-99-MARANHÃO-EIRES 2444-3422/9894- 41$ 11,00 
67 11:16:07 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 11,89 25/02/2022 
LTDA 74 11:15:42 

1-G-FE84+BO-MARANI-IA(3-EIREL4 R8-1- 9 244149229984- 2592/2022 
67 11:15:34 

! CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 11,91 25/02/2022 
LTDA 74 11:15:23 

41$ 11,32 25/92/2922 1-C-FEGH-GO-MARANHAG-BREL4 244149229994- 
67 444598 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 11,93 25/02/2022 
LTDA 74 11:14:52 

Tipo 

~Sede 
Geseleesifieede 

Manual 

Fornecedor 
Beeeltraelfteede 

Manual 

Fornecedor 
Reeeltraeifiettde 

Manual 

Beseleseifteade 

Manual 

c. 

Geeelessifteede 

Manual 

Geeeleeelfteade 

Manual 

Geeelessifteede 

Manual 

Fornecedor 
Desclassificado 

Manual 

Desclassificado 

Manual 
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Lances do Item 13 

; Fornecedor Data/Hora 

26/92/21322 1-G-FC-6H-99-MARAN.HAD-EFREW 24743.02249994.- 11$ 11,31 
67 11:14:33 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 11,95 25/02/2022 
LTDA 74 11:13:59 

2477+37922/9994- 2549242922 4-C-FE61+1;)G-MARAN1-IAG-EIRE€1. 41$ 11,30 
67 11:13:51 

' CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 11,97 25/02/2022 
LTDA 74 11:13:25 

1-G-FE6H-DO-MARANHAO-EIREEI. 24774379220394-11$ 11,90 2649242922 
67 11:13:15 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 11,99 25/02/2022 
LTDA 74 11:12:47 

4-G-FC-F7H-13e-MARANHÃO-~ R$42799 247743702249994
67

26192/2922 -
11:12:24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 12,02 25/02/2022 
LTDA 74 11:11:49 

26492/2922 4-C-FEBH-130-MARAP41449-~ 247437922/9991-41$ 12,03 
67 11:11:37 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 12,04 25/02/2022 
LTDA 74 11:11:19 

— 
11-ro-FE61-1-DO-MARA141-1AG-EIREE+ 26/9242922 24.713.022/0001 41$ 12,0G 

67 11:11:11 

14-G-FE61+130-MARANHAA-EIRal. 2477137922/9991- 12,00 26/9212922 
67 11:11:07 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 12,07 25/02/2022 
LTDA 74 11:10:45 

2549242922 1-C-FC-81-H;€1-1.1ARANHAG-~ 24743792249994- 41$ 12,08 
11:10:35 

; CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 12,09 25/02/2022 
LTDA 74 11:10:25 

26/02/2022 :1-6-FESH-Be-MA41b4SHAO-BIREL4 247-137022/0001- TIS 12,10 
67 11:10:14 

; CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 12,11 25/02/2022 
LTDA 74 11:09:33 

247743702249994- 41$ 12,12 25492424322 1-C-F-E6.1+13D-MAFffiNHAO-C-IREEI 
67 11:03:2G 

Tipo 

Beselessifteele

Manual 

Ferneeedor 
Geselessifteade 

Manual 

rei 
Deselassifteade 

Manual 

Fornecedor 
Deselassifieade 

Manual 

Feeneeeder 
Desclassificado 

Manual 

FeFliteeedef 

Deselassifieade 

Fornecedor 
Desclassificado 

Manual 

Ferneeeder 
Deselessifieade 

Manual 

ROFteeeet, 

Deselessifieade 

Manual 

Fornecedor 
Deselessifteade 
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r Lances do Item 13 

Valor 
Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 12,15 25/02/2022 

LTDA 74 11:08:29 

1.25 12,10 2610212022 I-O-FE6H-949-MARANHAO-E4Rai 24:7437922/0004- 
11:08:23 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 12,17 25/02/2022 
LTDA 74 11:07:32 

2444370224994 R$ 12,10 26/02/2922 I-C-F69+90-MARANHAD-EIREH 
6g 11:07:20 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 12,19 25/02/2022 
LTDA 74 11:07:09 

4-G-FC-S4+90-MARANHÃO-~ 2477487022/13004-R$ 12,20 26/02/2922 
frg 11:07:02 

• CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 12,22 25/02/2022 
LTDA 74 11:06:59 

1-C-FESI-H30-MARANI-IAD-E4Ra-F 26/9212022 24.713.022/0001 41$ 12,23 
6; 11.06.52 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 12,24 25/02/2022 
LTDA 74 11:06:47 

1-6-FC-61-1-90-MARANHAEI-EIREE4 26/02%022 24444.422/9004-R$ 12,25 
s; 44106:42 

!CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 12,27 25/02/2022 
LTDA 74 11:06:33 

1-6-FE61-1-oe-MARANHÃO-EIREL4 2477-1-3022/0004- 12,20 R$ 26~ 
87 11:06:28 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 12,29 25/02/2022 
LTDA 74 11:06:16 

1-erf6SH-139-MAFb4N4-1A0-ERW 26 22 24:3437132210094- RF-1-2-i30 
s; 44:06:69 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 12,31 25/02/2022 
LTDA 74 11:05:22 

1-C-FEBH-De-~NHAGFEIREti 2+743:022#3301- R$ 12,32 26/00/2022 
6-7 11:06:03 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 12,34 25/02/2022 
LTDA 74 11:03:48 

Manual 

FOrtleeCtie 

Geseleseifieede 

Manual 

Ferneeeder 
Geeeleseificeele 

Manual 

%Incender 
Desclassificado 

Manual 

Fornecedor 
Sesefeesifteede 

Manual 

fentk.,".1„ 
Desclassificado 

Manual 

fornecedor 
Beeeleseifieede 

Manual 

FerileeSOf 

Deeehàseificede 

Manual 

Ferrteee4er 
Deseleesifleacie 

Manual 

I-G-FESH-13e-MARANHAO-EfRES 2471-341224)(301- 41$ 12,35 25102/2022 
63 
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Lances do Item 13 

Fornecedor 

; 1-6-FC-SH-DGMARANI-IAG-EIRE61 

Valor 
Lance 
RE 

247749792203994- R$ 12,38 25192/2922 
11:03:31 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 12,39 25/02/2022 

LTDA 74 11:02:38 

D5-#2;49 25192/2922 1-G-F854-H39-MARANHAO-DIREH 2471-37922/9994- 
11.02:26 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 12,41 25/02/2022 
LTDA 74 11:01:29 

25/92,e922 1-C-FES1+1343-MARANHAEI-EIRES 244197922/9991- 11$ 12,42 
11:01:23 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 12,43 25/02/2022 
LTDA 74 11:01:09 

4-C-FE-61+96-MARAMHAD-EIRE6I 25/E)212922 2477437922/9991- R$42;44 
11:01:03 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 12,45 25/02/2022 
[LTDA 74 11:00:28 

1-6-1161-1-90-MARANHAD-EIREIF 25/92/2922 24771-37922/9994- R$42;46 
11:00:23 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 12,47 25/02/2022 
LTDA 74 11:00:08 

4-6-FE-84-koe-MARANHAD-EIREE+ 247743:922/9991- R$ 12,48 25/13a 
4+09A3.1-

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 12,49 25/02/2022 
LTDA 74 10:59:54 

1-G-1181-1-99-MARANNAG-E1Raf 25/92#2922 247713-.922/9901- R5-42759 
ff 10:,A:46 

, CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 12,51 25/02/2022 
LTDA 74 10:58:23 

1-C-FES1-1-99-114AI1AMHAO-EIRES 24.713.022/0001 11$ 12,52 25/92/2922 
10:-,0:11) 

1 CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 12,54 25/02/2022 

LTDA 74 10:57:03 

1-C-110H-se-M~11-1A0-EIREEf ; 24713-.4322/9944- R$ 12,r/a 2ra#13272922 
10.40.57 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 12,56 25/02/2022 
LTDA 74 10:56:49 

farteis 
oeselessifieeele 

Manual 

ferneeeder 
Eleselessifteade 

Manual 

Desclassificado 

Manual 

Ferneeetke 
Geselessifieede 

Manual 

Ferneeeder 
Deselessifteatie 

Manual 

Fornecedor 
enelesfiese

Manual 

Ferneeetfer 
Deselaesifiesde 

Manual 

~ateei& 
DeseIeseifteatie 

Manual 

Ft, 
Desclassificado 

Manual 
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Lances do Item 13 

Fornecedor 

41$ 12,67 26182/2922 1-G-F69H-B13-MARANHA49-E4REH 2477467022/0904- 
67 101;6:42 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 12,59 25/02/2022 

LTDA 74 10:55:39 

25/02/2922 4-6-FE6H-99-MARANNAG-EIRE€4 2477437022/9801- ~60 
67 1-0•466:29 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 12,61 25/02/2022 
LTDA 74 10:55:26 

4-6-FE€71-1-95)--MARANHÃO-EÉREE+ 24÷1-37022/0891- 41$ 12,62 25/02/2022 
67 10:v5:10 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 12,63 25/02/2022 
' LTDA 74 10:55:13 

4-6-FE-61-1-949-M~HAO-EIREL-4 24771-37022/0091- R$ 12,64 2~022 
67 10:./.7.02 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 12,65 25/02/2022 
LTDA 74 10:54:59 

1-C-FE64-1-15/9-41ARANSÃO-EIREW 2619212822 24771-34122/0001- 41$ 12,00 
10:u4:4G 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 12,69 25/02/2022 
LTDA 74 10:54:00 

24771-37022/0091- i 1-C-1181-1-130-~AN~REE4 R$42;79 261~22 
67 10:53:W 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 12,71 25/02/2022 
LTDA 74 10:53:45 
— 

4-6-FE6H-90-MARANNAO-EIRa-4 2~2922 2477437022/04394- R$ 12,72 
67 40463440 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 12,73 25/02/2022 
LTDA 74 10:53:37 

4-6-FE61-1-13(3-44~~)-E4REE+ 2~822 241437022101391-- 41$ 12,74 
67 40:5-3t-38 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 12,76 25/02/2022 

LTDA 74 10:52:18 

4-6-FE-61443494.1~41-1~RE61 25/02/2822 24:71-07022/8901- 41$ 12,77 
67 10:52:12 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 12,79 25/02/2022 
LTDA 74 10:50:48 

eeeelessIfieede 

Manual 

~WS? 

Geeelessifteade 

Manual 

Ferneeeder 
Beselessifieede , 

Manual 

femeeetier 
Seselassifieede 

Manual 

Ferneeeder 
Deselessiftearie 

Manual 

Beseleseifteede 

Manual 

Ferneeeder 
DeseleeSteade 

Manual 

Femeeeder 
eeeelesetfteede 

Manual 

Beseleesifteede 

Manual 
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Lances do Item 13 

Valor 
Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

2477467922199E4 R542,69 25/929922 4-GfE61-1-99-MARANHIle-EFREE4 
67 10:50:30 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 12,81 25/02/2022 
; LTDA 74 10:50:06 

25922022 1-6-FE54-1-ee-MARANHAA-EIREE4 24:74379229044- 11$ 12,82 
67 40:5494 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 12,84 25/02/2022 
LTDA 74 10:48:19 

1-6-FEETH-EIG-MARANHAG-~ 247743:0220044- R5 12,05 259912022 
67 10:48:13 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 12,89 25/02/2022 
LTDA 74 10:47:00 

1-G-FE6144:9)-MARANHAG-E4REL-+ 25/429922 2477437922/9941- Rt7-49799 
46:4&46 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 12,91 25/02/2022 
LTDA 74 10:45:11 

4-6-FE6H439494ARANHAG-EÉREéf 26/029922 24774379229904- RS 12,92 
67 424590 

, CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 12,95 25/02/2022 
LTDA 74 10:43:53 
- 

26~ 4-C-FC-41+9e-MARANHAG-E4R26F 2444379229904- Rify-42,96 
67 10:43:47 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 12,99 25/02/2022 
LTDA 74 10:42:12 

I-G-FE6H-130-MARANHAG-E+REÉ4 25/9279022 2477437922,9044- R$43799 
67 10:41:51 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 13,03 25/02/2022 
LTDA 74 10:40:15 

4-GfE6H-Be-MARANHAG-E4Ra4 247743:0229994- 115 13,04 25,929922 
44:49:49 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 13,06 25/02/2022 

LTDA 74 10:38:41 

1-6-FE61-H3(3474ARANHAS-E4Ral. 2477467022/9001- 25929922 R$ 13,07 
10:30:35 

, CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 13,09 25/02/2022 
LTDA 74 10:37:02 

Tipo 

Ver. diLetl',. 
Geseleseifieete 

Manual 

Beeelessifeede 

Manual 

Fornecedor 
Beeeleesifieede 

Manual 

Fornecedor 
Deseleesifreede 

Manual 

%piloteei& 
Seseleesifeede 

_ 
Manual 

Fornecedor 
Geseleesificede 

Manual 

Fornecedor 
Beeekseelfteede 

Manual 

Forneeeder 
Desclassificado 

Manual 

Deeeleseifteede 

Manual 
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• 

Lances do Item 13 

, Fornecedor 

Valor 
Lance 
RS Data/Hora Tipo 

R$ 13,10 25/9212922 , 4-C-FC-6E-1343-MARANHAO-E-iRS4 24774+922/9994-
67 10:3C51 

; CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 13,12 25/02/2022 

LTDA 74 10:35:22 

.1-6-FEDI+1943-MARPSHAO-EIREEI 244487922/9901 R$ 13,13 25/92/2922 
67 10:3:710 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 13,16 25/02/2022 
1 LTDA 74 10:33:39 

I-O-FESi+DO-MARM4HAD-EIREEF 25/132/2922 2477-1-3:922/9904-R$ 13,17 
s? 10:33:33 

; CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 13,19 25/02/2022 
LTDA 74 10:32:54 

1-6-FE-84-1-90494ARANSAID-EIRS4 2477487922/9091- 26~922 RS 13,20 
67 10:32:48 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 13,21 25/02/2022 
LTDA 74 10:31:09 

1-G-FE-64-1-13e-MAFffii4HAG-EIREEF 2444-3422/9994-11$ 13,22 26/9212922 
67 10:31:04 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 13,25 25/02/2022 
LTDA 74 10:29:40 

1-C-FEDH-DO-MARANHAG-EIREbi 24448:92219994-R$ 26/9212922 13,20 
67 10:29:34 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 13,29 25/02/2022 
LTDA 74 10:29:03 

25/92/2922 1-&-FEGI-H3O-MPROSHAG-EIREL-1 24771-3:022/9004- R$ 13,30 
67 10:28:53 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 13,34 25/02/2022 
LTDA 74 10:27:22 

4-6-FD61+1304dARAN4-1AG-EIREE+ 25/92/2922 247137922/00434- R$ 13,35 
67 10:27:1G 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 13,39 25/02/2022 
LTDA 74 10:26:13 

1-6-FE6H-DO-MARANHÃO-BREL-i 25/92/2022 2477137922/9091- R$ 13,40 
67 44:26t435 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 13,44 25/02/2022 
LTDA 74 10:24:33 

Ferneeeder 
Deselerasifteade 

Manual 

Desclassificaria 

Manual 

Fornecedor 
Desclassificado 

Manual 

Ferneeerier 
Deselessifieede 

Manual 

II in.nev 

Geseiessifieede 

Manual 

Deselessifieede 

Manual 

Fornecedor 
Desclassificado 

Manual 

ref eteetan 

Geselessifteaehs 

Manual 

Deselassifteede 

Manual 
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• 

Lances do Item 13 

Fornecedor 

2992/2922 1-6-r-ESH-90-k4ARAPIFffie-ElfIC-L4 247748422/0994-R$ 13,45 
6; 14:24:2; 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 13,49 25/02/2022 
LTDA 74 10:22:41 

RS 2642/2922 1-6-FE6H-139-MARANNAG-E4Ral• 2477437922/9991- -1-340 
67 4942739 

. CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 13,54 25/02/2022 
LTDA 74 10:20:44 

1-C-FEGH-90-MARAN+4/ke-EIRES 247713422/0694- 13,5; 25/92/2922 
67 10.20.20 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 13,69 25/02/2022 
LTDA 74 10:19:12 

26/02/2922 1-6-FE&H-1349-MARAN+4Ae-E4REL4 24.713.022/0001 R6-48774 
67 10:19:00 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 13,72 25/02/2022 
LTDA 74 10:18:00 

NAT-1413A-EMPREENINMENT-Ger-E 4872424849091- 41$ 13,73 26~922 
GGN6~141A-6-T-134 24 10:17:23 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 13,74 25/02/2022 
LTDA 74 10:16:43 

26/92/2922 1-C-FC-SH-De-MARANI-IÃO-BRaf 24:748422/9094-R$ 13,75 
6-7 4914646 

26/92/2922 NA-T-68A-EMPREEI4D4MENT-(36-E 4872427584/9994-R$ 13,87 
G04.46441--T-GR4A-6T-924 24 4071449 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 13,88 25/02/2022 
LTDA 74 10:15:51 

2542/24322 NA-T-618A-EMPREENGH~6-E 4872424844991-41$ 13,89 
GlaN6441-T-GRIA-6-11M 24 10:15:4G 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 13,90 25/02/2022 
LTDA 74 10:15:37 

NA~EMPREEN130.1~65 R$ 4872427564/9904- 13,91 25/02/2022 
GENSISL-T-SFHP~ 24 10:16:31 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 13,92 25/02/2022 
LTDA 74 10:15:13 

26/929922 1-6-FEETH-1349-MARA1JHAE)-EIREL4 2477464224004- R$ 13,93 
6; 10:15:0G 

revi iteec..L.. 
Geseleeeifieede 

Manual 

11

Geseleesifteede 

Manual 

Geeeleesifieede 

Manual 

Reinador 
Beeektssiffeede 

Manual 

Ferneeedef 
4nebilitede 

Manual 

femeeeder 
Beeeleesifieede 

I' mit ick..cJ,,, 
inabilitada 

Manual 

~ceder 
Inabilitado 

Manual 

lnobilitcdo 

Manual 

eeeele3ei6eetie 
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• 

• 

Lances do Item 13 

Fornecedor 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT418A-EMPREENG1h4~S-E 
GONEMET-GRIA~ 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-liBA-EMPREENDIMC-NT-08-E 
GGNSUL-TORI~C 

CNPJ 

27.125.949/0001-
74 

Valor 
Lance 
R$ Data/Hora 

R$ 13,94 25/02/2022 
10:15:05 

4872427584/9991- 11$ 13,95 
24 

27.125.949/0001-
74 

487242758419991--
24 

25/9212922 
10:14:57 

R$ 13,96 25/02/2022 
10:14:54 

R$ 13,97 25/9212922 
10:13:51 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 13,98 
LTDA 74 

NA-T-1413A-EMPREENGSMENT-198-E 487249:684/9994- : 
809NEML-TOR~A 24 

I-G-FEGH-De-MARANHÃO-C-~ 247743792219991- 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-EIBA-EMPREENEHM~S-E 
SONEHL-T-GRIA-6-T-D14 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-14BA-EMPREENOIMEN-T-498-E 
GANWET-GRIA-L-T-19A 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-198A-EPAPREENENMENT-98-E 
GeN8446-T-ORIA-61:94 

• CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-LIBA-EMPREENSIMEN-T-(36-E 
GONGEFL-T-GRIA-L-T-E/A 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-1:1BA-EMPREENE~96-E 
SE/NetrEIL--T-DI:H~A 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

27.125.949/0001-
74 

R$43799 

R5-44,439 

25/02/2022 
10:13:49 

25/9212922 
10:12:48 

2519212922 
10:12:38 

R$ 14,01 25/02/2022 
10:12:36 

487242768419991- Riff-14792 
24 

27.125.949/0001-
74 

25/92/2922 
10:12:32 

R$ 14,04 25/02/2022 
10:12:29 

4872-14:584101391-. R$44795 
24 

27.125.949/0001-
74 

25192,9922 
10:12:24 

R$ 14,06 25/02/2022 
10:12:22 

48721-2:58410094- 11$ 14,07 
24 

27.125.94910001-
74 

413:242-.-58416601-
24 

27.125.949/0001-

74 

25192/2922 
10:12:10 

R$ 14,08 25/02/2022 
10:12:11 

RIB-4+09 25/92/2922 
10:12:0G 

R$ 14,10 25/02/2022 

10:12:03 

4872427584/9904- R$-147-14 
24 

27.125.949/0001-
74 

25/9212922 
4941t59 

R$ 14,12 25/02/2022 
10:11:53 

Tipo 

Manual 

Fornecedor 
inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
+nobilitado 

Manual 

Fornecedor 
rnabilitede 

Fornecedor 
Deeekrasifteede 

Manual 

Inabilitado 

Manual 

Inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 

~mede 
inabilitado 

Manual 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontneVreports/pregao/36926/relatodo_ata_parcial_958618460.html 75/86 



04/03/2022 15:25 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

• 

Lances do Item 13 

Fornecedor 

N~PrEMPREENSIMEN-T-88-E 
GANSIK-T-EIRIA-6-T-13A 

' CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

GGNSUÉT-ERIP~ 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
' LTDA 

NATUBA-EMPREENDIMEW-96-E 
SONSIJET-43141A-ET-BA 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NA-T-UBA-EMPREENDIMEN-T-96-E 
GONGIK-T-OR446Tegic 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

1JAT-1:143A-EMPREEN91MENT496-E 
GAN64:11-T-GR4A-6T-BA 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NATMB8rEMPREENEHMENT-06-E 
6014,91:16-T-ERIA~ 

CNPJ 

Valor 
Lance 
R$ 

44:242.-584831394- 41$ 1413 
24 

27.125.949/0001-
74 

Data/Hora 

25/9212922 
10:11:48 

R$ 14,14 25/02/2022 
10:11:46 

487242758419991- 41$ 14,15 
24 

27.125.949/0001- R$ 14,16 
74 

487242758483004- 11$ 14,17 
24 

27.125.949/0001-
74 

487242:58419001-
24 

27.125.949/0001-
74 

487242758419991-
24 

27.125.949/0001-
74 

487242758410091-
24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.94910001-
LTDA 74 

NA-T-WBA-EPAPREEN134~6-E 
G9NEML-T-OFHA-L-T-131k 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-1:113A-EMPREE-N101~3S-E 
891.46.1:1L-TORK~ 

1-6-FESH-E30-MARANHOM-EIREt+ 

NAT4113A-EMPREENSIM~E 
GONSEIL-T-GRIA-L-W-13A 

48:242:54341(30134-
24 

27.125.949/0001-
74 

4872427584/0994-
24 

25/92/2922 
10:11:24 

25/02/2022 
10:11:22 

251021tne-2-2 
10:11:1G 

R$ 14,18 25/02/2022 

11$ 14,13 25192/2022 
10:11:05 

R$ 14,20 25/02/2022 

R$ 11.,21 25/92120,22 

R$ 14,22 25/02/2022 
10:10:51 

10:11:12 

10:10:59 

11$ 14,23 25832/2922 
10:10:45 

R$ 14,24 25/02/2022 

41$ 14,25 25102121322 
10:10:30 

R$ 14,26 25/02/2022 
10:10:28 

11$ 14,20 2583212022 
40443t29 

2477-1-37022/00434- R$ 14722 
er 

48:24275€4/13091- R$44789 
24 

10:10:43 

25192~ 
10:10:17 

25/02/2022 
40:413:08 

TIpo 

reh. 
inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 

ror% n-eeJ.. 
+nobilitado 

Manual 

Ferneeetior 
~rade 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 

for, 
Inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
lael3ifitede 

Manual 

f 
Inabilitado 

femenil:ele* 
Geseleeeifieede 

f 
Inabilitado 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

27.125.949/0001- R$ 14,31 
74 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfronLnetheports/pregao/36926/relatorlo_ata_parcial_958618460.html 
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Manual 
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• 

Lances do Item 13 

Fornecedor 

NkT-14BA-EMPREEN&IME4~E 
GGIN&I~A-6-T-BA 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NMHBA-EMPREENEHM~S-E 
GAN~RIA-E-TDA 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-HBA-EMPREENDIMENT-06-E 
SONE4E-TGRIA-L-T-BA 

CNPJ 

Valor 
Lance 
RS Data/Hora 

4437242-,0848991- R$ 14,32 
24 

27.125.949/0001-
74 

484+2758419994-
24 

27.125.949/0001-
74 

4872427584/9004-
24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-
LTDA 74 

48724275649904-NAT-UBA-EMPREENDIMEti-T-96-E 
: SONSHL-TORIA-E-T-BA 24 

; CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-
LTDA 74 

NAT-1~41214~1~8-E 48724275849991-
SANSUL-T-GRIA-L-T-DA 24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-U8A-EMPREENDIMENT-08-E 
GGNEAK-T-GRIAr~ 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-9BA-EMPREENB+MENT-SS-E 
GONSI4L449~134 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NA-T4413A-EMPREENBI~B-E 
EreNeliè-T-GRIPrET-BA 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NATIJBArEMPREENBINC-~ 
IGONSEIL-TeRIPc-L-TDA 

: 1-9-FE6f+DO-MARANHAG-EIRE6F 

27.125.949/0001-
74 

484+27584/8091-
24 

27.125.949/0001-
74 

4072427584/0901-
24 

27.125.949/0001-
74 

48724275849094-
24 

27.125.949/0001-

74 

487242758410991-
24 

2477487022/9904-
6-7 

R$ 14,33 

25102/2022 
10:09:u0 Inabilitado 

25/02/2022 Manual 
10:09:46 

R$ 11,35 25/92/2922 
400349 

R$ 14,36 25/02/2022 
10:09:39 

R$-143; 2519212022 
10:09:28 

R$ 14,38 25/02/2022 
10:09:26 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
inebilitede 

Manual 

R$ 14„)) 25/9212022 Ferneeeder 
10:09:14 4rieSibscie 

R$ 14,40 25/02/2022 
10:09:12 

R8-44744- 25/92/2922 
10:09:04 

R$ 14,42 

Manual 

F-emeeeder 
Inabilitado 

25/02/2022 Manual 
10:08:57 

R8-44;43 25/92/2022 %Incender 
49:98:69 Inabilitado 

R$ 14,44 25/02/2022 
10:08:48 

R$ 14,45 25/92/2022 
49:09-34 

R$ 14,46 25/02/2022 
10:08:27 

R$ 14,47 25/9212922 
49%92 

R$ 14,48 25/02/2022 
10:08:18 

Manual 

fornecedor 
inebilitede 

Manual 

feli.ec„J„, 
inabilitado 

Manual 

R$ 14,40 25/9212022 4- ei.necel,. 
40t97t29 inabilitada 

R8-4traG 25/92/9922 
10:07:20 

•••••• 
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• 

Lances do Item 13 

Fornecedor 

NAT-1JOA-EMPREENBIMENT-496-E 
GANS9L-T-GRIA-L-TeA 

, CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

Nick11JDA-Eféle94MEN-TAS-E 
694484K-T-GR~A 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

~130rEMPREENSFME4~E 
GSNESET-GRIA-L~ 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NATUBA-EMPREENGIMENT-96-E 
GANSWETEWHA-ET-DA 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-13BA-C-MPREENSIMENTOS-E 
, Ge1464:16T-SR~A 

r CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

CNPJ 

Valor 
Lance 
R$ Data/Hora 

4872427584/9994- 41$ 14,51 
24 

27.125.949/0001- R$ 14,52 
74 

4872427584/9991-
24 

25/9249N 
10:07:17 

25/02/2022 
10:07:13 

R$ 14,53 25/924922 
404748 

27.125.949/0001- R$ 14,54 
74 

1-87242-.584/43991-
24 

27.125.949/0001-
74 

4872427584/9994-
24 

27.125.949/0001-
74 

4872427584/0004-
24 

27.125.949/0001-
74 

NAT47184irEPAPREENDIMENT-05-E 4872427584/0904-
seNet,46-TeRiA~ 24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT4IBA-EMP4~91MEN-T495-E 
GoNIS146T-GRIA-ÉT-DA 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-199A-EMPREC-NDIME~E 
efaseut-T-9~A 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAWBA-EMPREENDliel~6-E 
189.4814ET-9RIA-L-TOA 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

27.125.949/0001-
74 

48442-.584/9991-
24 

27.125.949/0001-
74 

4872427584/9804-
24 

27.125.949/0001-
74 

4872427584#9041-
24 

27.125.949/0001-
74 

25/02/2022 
10:07:03 

R5-1.4,55 25~ 
494)6158 

R$ 14,56 25/02/2022 
10:06:56 

R$ 14,57 25/92/2922 
1446:59 

R$ 14,58 25/02/2022 
10:06:48 

ft$ 14,J3 25/92/29.22 
4945:49 

R$ 14,60 25/02/2022 
10:06:38 

R$ 14,61 25/92/2022 
49t9644 

R$ 14,62 25/02/2022 
10:06:23 

R$ 14,63 25{92/2022 
10.96:18 

R$ 14,64 

R$44765 

R$ 14,67 

25/02/2022 
10:06:00 

Tipo 

Manual 

+nobilitado 

Manual 

re31 ete1/4"lin 

Inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
fftabditede 

Manual 

Forileeed0f 

Inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
habilitado 

Manual 

Perneando, 
Inabilitado 

Manual 

2519212022   1/4 11 

Inabilitado 

25/02/2022 Manual 
10:05:47 

R$ 14,GO 25/92/2022 ~ceder 
10:05:43 ifteiiittekt 

R$ 14,69 25/02/2022 
10:05:41 

Manual 

https://dv7rs78srapx8.cioudfrontnet/repoits/pregao/36926/relatorio_ata_parcialy58618460.html 78/86 



04/03/2022 15:25 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

• 

Lances do ftem 13 

Fornecedor 

NAT-9134EMPREEN9IMEN-Tefr€ 
GEiN64A--TGRIPr6T-13A 

CNPJ 

Valor 
Lance 
R$ Data/Hora Tipo 

487242758418984- R$ 14,70 25,92/2822 

24 10:0&32 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 14,72 25/02/2022 

LTDA 74 10:05:27 

41$ 14,73 25192/2822 NAT-gatk-EMPREENSIMEWAS-E 487242758419984- 
GGN64:1L-T-GRIA-ÉTGA 24 10:05:23 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 14,74 25/02/2022 

LTDA 74 10:05:13 

41$ 2519212022 1-G-FE61-tee7MARANHAG-E+REEI 2477-4-3782218894- 14,75 
40105439 

NAt-THBA-EMPREENGIM~S-E -4872-1-2758418094
24GONSUL-T-GR4A-L-T-GA 

ft$ 14,70 25/9212922 
10:04:13 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 14,79 25/02/2022 
LTDA 74 10:04:51 

NAT4113A-SPAPREENGIMEW-GS-E 
SON6441-TGRIA4-9A 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-1:03A-EMPREENGIMENT-436-E 
GGNS4:IL-T-GR4A-L-T-13A 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NA-TUBA-EMPREEN134M~E 
EGNEML-T-GRWE-T-13A 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-61134EMPREEN90~3S-E 
G9.1696-T-91~3A 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

' NAT-Id8A-EMPREENIENMENT-08-E 
GGNaIL-T-GRIA~ 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NOW148#2.4PREE149+14~98-E 
GEINWL-T-GRIA~ 

487242758419994- R$ 14,88 
24 

27.125.949/0001- R$ 14,81 
74 

48721-2-.584/8994- RS -14;82 
24 

27.125.949/0001- R$ 14,83 
74 

487242758419994- 11$ 11,84 
24 

27.125.949/0001- R$ 14,85 
74 

487242758419081- RS -14786 
24 

27.125.949/0001- R$ 14,87 
74 

487242758410004- R$44788 
24 

27.125.949/0001-
74 

1-872427584/9904
24

-

25/9212922 
40~ 

25/02/2022 
10:04:45 

25~ 
10:04:13 

25/02/2022 
10:04:31 

2519212822 
40184é23 

25/02/2022 
10:04:10 

25/92/2822 
40704i% 

25/02/2022 
10:03:50 

251432/2922 
10:03:45 

R$ 14,89 25/02/2022 
10:03:31 

Manual 

Ferrteeeder 
inabilitado 

Manual 

Ueti.eet.J.,, 

Geselassifiettde 

Ferriceeder 
+nobilitado 

Manual 

~Rede 

Manual 

refi 

Inabilitado 

Manual 

irtabiFitede 

Manual 

femeeetier 
4nbiliteele 

Manual 

Inabilitado 

Manual 

RS -44799 2519212822 Fornecedor 
4483:434 inabititede 
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Lances do Item 13 
, 

Fornecedor 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

CNPJ 

27.125.949/0001-
74 

Data/Hora 

R$ 14,91 25/02/2022 
10:02:47 

43243:S8419994- in 14,92 26/02/2022 

49:02e4-1-

25/02/2022 
10:01:28 

NA-T-ISBPrEMPREENDIMEN-T-80-E 
69146a-T-GRIA-L-T-BA 24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-R$ 14,93 

LTDA 74 

41$ 2510212022 1-C-FC-644-BO-MARANHAB-E-REL4 24443922/9994- 14,9$ 
6g 10:01:16 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 14,96 25/02/2022 
LTDA 74 09:59:35 

1-6-f-E3H-1043-4t4ARANI-IAG-E-1~ 24443922/0094- 11$ 26/8212022 14,97 
Off9t39 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 14,99 25/02/2022 
LTDA 74 09:57:59 

I-G-FE-61-1-9G-MARANHAS-E+Ral R$46799 24:7-13:922#0084- 26#92i2822 
e; 00.57.36 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 15,12 25/02/2022 
LTDA 74 09:57:35 

NAgliBA-EMPREENDIMENT-136-E 432-12758419904- R$ 15,13 25l02/2022 
GeN6a-TORIA-L-T-9A 24 00:57:25 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 15,14 25/02/2022 
LTDA 74 09:57:15 

1-G-F-E-GH-949-MARAI4HAG-EIREW 24714.4322/9004- 41$ 15,1,5 25/92,12022 
09:5&65 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 15,19 25/02/2022 
LTDA 74 09:56:51 

.1-6-FES14-90-MARAP0449-E4REL4 2441-3:922/8991- R$ 15,20 25/9212922 
9~45 

' CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 15,34 25/02/2022 
: LTDA 74 09:56:35 

4-0-FE6I+De-MARANHAG-EFRE6+ 24774-37922/0901— 413 15,3G 25/02/2922 
e; (39!56t24 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- R$ 15,39 25/02/2022 
LTDA 74 09:56:08 

1-6-F6914-06-MARANHAG-~ 2477-1-3422/9891- 11$ 15,40 25/0212922 
09!€5:50 

Ferneeetter 
Inabilitado 

Manual 

f el ,,oe„J..., 
9eseleseifieade 

Manual 

Femeeeder 
Beeelessiffeade 

Manual 

Ferneeeder 
BeeeleseiReede 

Manual 

Fornecedor 
Inabilitado 

Manual 

Ferneeeder 
Beeelessiffeede 

Manual 

Ferneeeder 
Deselassifteade 

Manual 

Femeeeder 
geselessifteede 

Manual 

Beselerasifleade 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontnet/reports/pregao/36926/relatotio_ata_parcial_958618460.html 80/86 
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Lances do Item 13 

Fornecedor 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

! NA-TOBA-EMPREC-N494~6-E 
IGGNG1:11-T-GRIA-L-TOA 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

I-C-F6S4-1-9421-MARANKAO-C-4REY. 

NAT-14BA-EMPREENEHMENT-98-E 
GONSI4L-TORIA-L-T-BA 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

1-EFEGH-90-MARANHAG-E4Raf 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

1-C-FEGH-130-MARANNAO-61REO 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

NAT-E184-914PREENESMEMT-GerE 
CONSULTOR~A 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

1,I~-EMREENIBIME~ 
DAN6136-TOR1~4 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

CNPJ 

27.125.949/0001-
74 

4872-1-2:584/9981-
24 

27.125.949/0001-
74 

, 

Data/Flora 

R$ 15,41 25/02/2022 
09:55:49 

R$ 15,42 25K12/2922 

R$ 15,43 25/02/2022 
09:55:18 

24443-.4322/9801- 41$ 15,45 

1-872127584/9981- 41$ 15,48 
24 

27.125.949/0001-
74 

25/8212022 
99:55:-1-3 

25102/2022 
99:55:09 

R$ 15,49 25/02/2022 
09:53:35 

247743792210041-  15,50 

27.125.949/0001-
74 

290~ 
Off-a:69 

R$ 15,51 25/02/2022 
09:51:01 

24:7437922/0084- R$ 15,52 

27.125.949/0001-
74 

4-87242:584/0981-
24 

27.125.949/0001-
74 

25/92/2922 
00:50:57 

R$ 15,53 25/02/2022 
09:50:15 

R$ 15054 25192/2922 
89,4955 

R$ 15,55 25/02/2022 
09:48:34 

4872127584/9981- 11$ 15,,,G 
24 

27.125.949/0001-
74 

1 e-FEGH-BEI-MARANHAG-EIRE6F 247-13:922f9941- 

; CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001-
LTDA 74 

-48:212v584/8904-NA-T-1:10A-EMPREENENMENT-96-E 
GANSIAT-GRIA-L-TOA 24 

.2W~ 
00:4.0:17 

R$ 15,57 25/02/2022 
09:47:58 

11.$ 15,58 2519242822 
00:47:4G 

R$ 15,59 25/02/2022 
09:47:24 

R$45788 24/92/2822 
22:J3:4G 

Tipo 

Manual 

~ceder 
Inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
Deselessifteede 

Fon ice1/4.1,, 
inabilitado 

Manual 

Beseiessifteado 

Manual 

Ferneeeder 
Deselassifieatie 

Manual 

Ferneeeder 
inabilitado 

Manual 

Fornecedor 
inabilitada 

Manual 

forivork,J., 
Beselessifteade 

Manual 

Inabilitado 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
LTDA 

27.125.949/0001-
74 

R$ 19,50 24/02/2022 
17:55:09 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/36926/relatorio_ata_parcial_958618460.htrni 

Classificado 

81/86 



04/03/2022 15:25 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Lances do Item 13 

Fornecedor Data/Hora Tipo 

R$49789 24/021.2922 , I-G-FESH-99-MARANHAe-EIRE€1 2477-1-34122/990-1- 
6-7 16:08:3% 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001- R$ 19,50 23/02/2022 
55 18:01:02 

Classificação Final 

I Classificação Final do Item 13 

, Posição Licitante 

1° CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 

Mensagens 

Mensagens do Item 

Usuário Data/Hora 

Sistema 25/02/2022 
09:38:52 

Sistema 25/02/2022 
09:47:06 

Sistema 25/02/2022 
09:57:06 

Sistema 25/02/2022 
12:16:14 

Sistema 25/02/2022 
12:16:45 

CNPJ 

27.125.949/0001-74 

12.145.041/0001-55 

13 

Mensagem 

O ITEM 13 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Ferneteeler 
Geselessifiesele 

Classificado 

Melhor Oferta R$ 

R$ 9,77 

R$ 19,50 

O ITEM 13 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. 
Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) 
minutos da fase competitiva o ITEM 13 será encerrado automaticamente! 

A etapa de envio de lances do ITEM 13 foi prorrogada automáticamente e será 
de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

O 86021 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 9,75. Pelo 
motivo abaixo: ERRO. 

A prorrogação automática do rral 13 está encerrada. 

Sistema 25/02/2022 Fornecedor: 88021, seu lance no valor de R$ 9,75, foi cancelado pelo motivo 
12:18:04 abaixo: Lance cancelado por motivo de solicitação do Fomecedor.I 

, Sistema 25/02/2022 O ITEM 13 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 
12:21:00 minutos. 

Sistema 25/02/2022 O tempo de negociação está encerrado. 
12:31:02 

Sistema 25/02/2022 O fomecedor I C FESH DO MARANHAO EIRELI venceu o ITEM -13 pelo valor 
12:32:37 de R$9,74. 

https://dv7rs7asmtpx8.cloudfront.net/reports/pregeo/36926/relatorio_ata_parcial 958618460.htrn1 
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Mensagens do Item 13 

Usuário Data/Hora 
. _ 

Sistema 25/02/2022 
14:41:29 

Sistema 25/02/2022 
14:41:29 

Sistema 25/02/2022 
15:46:57 

, Sistema 25/02/2022 
16:00:01 

, Sistema 25/02/2022 
16:15:12 

Sistema 25/02/2022 
16:15:48 

Sistema 25/02/2022 
16:42:02 

Sistema 25/02/2022 
16:47:22 

Mensagem 
-„ 

Fornecedor: I C FESH DO MARANHAO EIRELI, com lance no valor de 

9,74, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não apresent 

composição de custos.! 

O fornecedor CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA venceu o ITEM - 

13 pelo valor de R$9,77. 

Empresa: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA - 
18212584000124, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme 
despacho: a empresa NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 
LTDA será inabilitada tendo em vista que apresentou balanço de 2020 com 
alguns documentos assinados pelo sócio IZAQUE GOMES ARAUJO 
enquanto este não era representante da empresa, este só veio a fazer 
parte em 09/08/2021, onde na verdade a empresa deveria constar o nome 
antigo e ser assinado pelo sócio RICARDO DOS SANTOS SILVA já que o 
balanço é referente a 2020.1 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por 
bem, HABILITAR o fornecedor CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 
-27.125.949/0001-74 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 
exigidos no instrumento convocatório. 

_ 
Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de 
recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

O fornecedor NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 
manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: Sr. pregoeiro a 
EMPRESA NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA gostaria de 
manifesta intenção de Recurso, pois atendeu todas os requisitos do instrumento 
editalicio, estando o balanço em conformidade com o exigido, pois acompanha 
a consolidação que consta como Representante legal o senhor lzaque Gome 
Araujo 

A manifestação de Intenção de Recurso de NATUBA EMPREENDIMENTOS E 
CONSULTORIA LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: O balanço não se 
encontra de forma legal apresentada, pois a época do balanço em 2020 o sr. 
Iza que Gome Araujo não era representante da empresa, ele só poderia 
representar a empresa em 09 de agosto de 2021.. 

A disputa do ITEM 13 está encerrada. 

Recursos 

Recursos do item 13 

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo 
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Recursos do Item 13 

Fornecedor 

NATUBA 
EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
LTDA 

CNPJ 

LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Data/Hora Declaração 

18212584000124 25/02/2022 Sr. pregoeiro a 
16:15:48 EMPRESA NATUBA 

EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA 
gostaria de manifesta 
intenção de Recurso, 
pois atendeu todas os 
requisitos do 
instrumento editalicio, 
estando o balanço em 
conformidade com o 
exigido, pois 
acompanha a 
consolidação que 
consta como 
Representante legal o 
senhor lzaque Gome 
Araujo 

Decisão 

O balanço 
não se 
encontra de 
forma legal 
apresentada, 
pois a época 
do balanço 
em 2020 o sr. 
lzaque Gome 
Araujo não 
era 
representante 
da empresa, 
ele só 
poderia 
representar a 
empresa em 
09 de agosto 
de 2021. 

Mensagem Geral 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Pregoeiro 25/02/2022 Bom dia 
09:15:23 

Pregoeiro 25/02/2022 Boa Sorte a todos, vamos iniciar. 
09:15:45 

' Pregoeiro 25/02/2022 prestem atenção com os lances poderemos pedir composição de custos 
09:31:09 

Pregoeiro 25/02/2022 Poderemos solicitar composição de custos e quem não apresentar correto vai ser 
09:46:53 penalizado 

Pregoeiro 25/02/2022 senhores licitantes não vamos atrapalhar a disputa se não consegue cumprir 
09:52:56 

Pregoeiro 25/02/2022 tenham cuidado com os lances, poderemos pedir composição de custos 
11:32:31 

Sistema 25/02/2022 O PREGOEIRO acabou ENVIAR o arquivo 
12:17:18 modelo_de_composi_o_de_custos_1645802237.pdf do processo, o mesmo fica 

disponível para ser baixado através da opção 'Baixar Documentos' ao lado 
esquerdo no menu 'Documentos'. 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Pregoeiro 25/02/2022 DILIGÊNCIA: Senhor licitante ganhador do item 13, tendo em vista que 

12:20:27 de 50% o desconto nos lances, por favor apresentar composição de cu 

conforme modelo em anexo, com as notas de entrada e saída, prazo de 

iniciando agora 

Pregoeiro 25/02/2022 O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível através do 

12:33:06 módulo - HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 25/02/2022 

12:32:00hs até o dia 25/02/2022 14:32:00hs para o(s) fornecedor(es): 

I C FESH DO MARANHAO EIRELI. 

Pregoeiro 25/02/2022 vamos fazer a analise da documentação, retomaremos as 14:30 
12:54:20 

Sistema 25/02/2022 O fornecedor I C FESH DO MARANHAO EIRELI acabou de ENVIAR 
14:21:08 custo_1645809668.pdf no habilitanet. 

a ristema 25/02/2022 O fornecedor I C FESH DO MARANHAO EIRELI acabou de ENVIAR 
14:22:37 proposta_de_pre_o_adequada_1645809757.pdf no habilitanet. 

Sistema 25/02/2022 O fornecedor I C FESH DO MARANHAO EIRELI acabou de ASSINAR sua 
14:22:57 Proposta Final. 

Sistema 25/02/2022 O prazo para o fornecedor I C FESH DO MARANHAO EIRELI enviar os 
14:32:02 documentos complementares está encerrado. 

Pregoeiro 25/02/2022 A empresa I C FESH DO MARANHAO EIRELI será desclassificado pois não 
14:35:56 apresentou composição de custos 

Pregoeiro 25/02/2022 A I C FESH DO MARANHAO EIRELI pediu para analisar a documentação 
15:25:29 apresentada, após a analise continua desclassificado, pois não apresentou 

composição de custos com os devidos tributos, não colocou frete, bem como não 
apresentou nenhuma nota fiscal. 

Pregoeiro 25/02/2022 a empresa NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA será 
inabilitada tendo em vista que apresentou balanço de 2020 com alguns documentos 
assinados pelo sócio IZAQUE GOMES ARAUJO enquanto este não era 
representante da empresa, este só veio a fazer parte em 09/08/2021, onde na 
verdade a empresa deveria constar o nome antigo e ser assinado pelo sócio 
RICARDO DOS SANTOS SILVA já que o balanço é referente a 2020. 

15:39:01 

Pregoeiro 25/02/2022 Por favor senhores licitantes habilitados apresentem suas propostas eadequadas 
16:00:41 

' Pregoeiro 25/02/2022 O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível através do 
16:01:02 módulo - HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 25/02/2022 

16:00:00hs até o dia 25/02/2022 18:00:00hs para o(s) fornecedor(es): 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 
CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA. 

Sistema 25/02/2022 O fornecedor MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA acabou de ENVIAR 
16:08:07 proposta_readequada 2_1645816087.pdf no habilitanet. 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Pregoeiro 25/02/2022 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do mó 

16:08:26 PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 25/0 

16:07:00hs até o dia 25/02/2022 16:07:00hs para o(s) fomecedor(es 

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 
CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA. 

Sistema 25/02/2022 O fornecedor MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA acabou de ASSINAR sua 
16:08:36 Proposta Final. 

Sistema 25/02/2022 O fornecedor CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA acabou de ENVIAR 
16:09:23 proposta_readequada_dois_irm_os_1645816162.pdf no proposta final. 

Sistema 25/02/2022 O fornecedor CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA acabou de ASSINAR 
16:09:33 sua Proposta Final. 

Sistema 25/02/2022 O prazo do Habilitanet para o fornecedor MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 
16:09:36 foi encerrado pelo PregoeIro(a)1. 

Sistema 25/02/2022 O prazo do Habilitanet para o fornecedor CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 
16:11:30 LTDA foi encerrado pelo Pregoeiro(a)!. 

Sistema 25/02/2022 O prazo de envio da proposta final para o fornecedor MEGA VENDAS 
16:14:06 DITRIBUIDORA LTDA foi encerrado pelo Pregoeiro(a)!. 

Sistema 25/02/2022 O prazo de envio da proposta final para o fornecedor CARVALHO GOMES 
16:14:17 DISTRIBUIDORA LTDA foi encerrado pelo Pregoeiro(a)1. 

• 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO 0132022 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

UOTAP4Er 

0(a) Pregoeiro(a) do(a) MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA comunica aos interessados e participantes do PREGA   CO 

013/2022 referente à Contratação de empresa para o fornecimento de pescados e cestas básicas a serem distribuidas durante o período de Carnaval e no período da Semana Santa, 

com vista atendera população carente, de interesse da Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, que ADJUDICA nos termos do Inciso IX do M. 17 do Decreto n° 10.024/2019, o 

objeto do certame a(s) empresa(s): 

Fornecedor: MEGA VENDAS DITRIBUIDOFIA LTDA • 12.145.041/0001-55 

Item Quem Un Descrição 
.. 

10.00000 140 ARROZ, TIPO 1 PARBOLIZADO, 1 KG, VAL. 12 
MESES. 

5.000,00 KG AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, 1KG, VAL 12 MESES 

5.000.00 KG SAL REFINADO. 1KG. VAI.. 12 MESES 

5.000,00 UND CÉLE0 VEGETAL COMESTNÉEL, TIPO 1.9001.11 

PCT CAFÉ EM PO, 2500, VAL 2 MESES 

Unitário Total Unitário 

Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado 

Realengo KG R$ 3.98 Rã 39.800,00 R$ 5,87 

naja KG Rã 3.98 RS 19.900,00 Rã 5,76 

Golfinho KG RS 1.84 RS 9.200,00 R$ 2,41 

Soya UNI) Rã 9,22 RE 46.100.00 

I15 10,00 R$50.000,00 

12 
5.000,00 UNO LEITE EM PCS INTEGRAL. 2000, VAI. 12 Soberano UNO R54,92 R524.800,00 

MESES 

Fornecedor: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - 27.125.949/0001-74 

Item Quant Un Descrição Marca Modelo 

3 5.000,00 KG FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, 1KG. VAI.. 12 PADRÃO FEIJÃO 
CARIOCA, TIPO 
1, 11191, VAL. 12 

MESES 

MESES 

5.000,00 pa MACARRÃO TIPO ESPAGUETE. 5000. ARAGUAIA MACARRÃO 
VAL. 12 MESES TIPO 

ESPAGUETE, 
5000, VAL. 12 

MESES 

5,000,00 KG FARINHA DE MANDIOCA, 1KG, VAL. 12 
MESES 

PADRÃO FARINHA DE 
MANDIOCA, 11(G, 
VAL. 12 MESES 

5.000,00 PCT FLOCAO DE MILHO, 500G, VAL. 12 DONA FLOCÃO DE 
CLARA MILHO, 5000, 

VAL 12 MESES 
MESES 

5.000,00 pCT BISCOITO. TIPO 3 EM 1 400G. VAI.. 12 KIKOS BISCOITO, TIPO 
3 EM 1 , 400G, 
VAL 12 MESES 

MESES 

5.000,00 UND SARDINHA COM ÓLEO, 1250, VAL. 12 PESCADOR SARDINHA COM 
ÓLEO, 1250, 

VAI._ 12 MESES 
MESES 

15.000,00 KG PEIXE IN NATURA, VARIEDADE 
TAMBAQUI. APRESENTAÇÃO COM PELE, 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO FRESCO, 
1KG. 

IN NATURA PEIXE IN 
NATURA. 

VARIEDADE 
TAMBACIUL 

APRESENTAÇÃO 
COM PELE. 
ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 
FRESCO, 1KG. 

Subtotal 
Adjudicado: 

RS 
189.600,00 

EC011. 

Total Orçado % Econ. Re 

R$ 58.700,00 32,20% RE 1,89 

Rã 28.800.00 30,90% RS 1,78 

R$ 12.050,00 23,65% R$ 0,57 

R$ 11,64 Rã 58.200,00 20,79% RE 2,42 

R$ 10,00 Rã 50.000,00 0,00% R$ 0,00 

Rã 6,21 R$ 31.050,00 20.77% R$ 1.29 

Subtotal 20,60% 49.200,00 
Orçado: 

RS 
238.800,00 

Unitário Total Unitário Econ. 
Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado % Econ. Rã 

_ 

R$7.18 R$35.900,00 R59,84 R$49.200.00 27,03% R$2,66 

R$ 3,29 R$ 16.450,00 Rã 4.13 Rã 20.650,00 20,34% RS 0,84 

R$ 6,39 Rã 31.950,00 R$ 6,39 Rã 31.950.00 0.00% Rã 0,00 

Rã 2.08 Rã 10.400,00 RE 3.34 RS 16.700,00 37,72% RE 1,26 

RE 4,05 RS 20.250,00 RS 5,91 RS 29.550,00 31.47% RS 1,86 

RE 4,07 Rã 20.350,00 Rã 5,35 Ri 26.750.00 23,93% Rã 1,28 

RE 9,77 Rã 146.550.00 RE 19,50 Rã 292.500.00 49,90% R$ 9,73 



Subtotal Subtotal 39,69% 185.450,00 
Adjudicado: Orçado: 

R$ R5 
281.850,00 467.300,00 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado 

R$ 471.450,00 

• 

• 

Tuntum - Maranhão, 18 de Fevereiro de 2022 

SARA FERREIRA COSTA FLEURY 
PREGOEIRO(A) 

Economia 'A 



MUNICÍPIO DE TUNTUMIMA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°01312022 

PROCESSO LICITATóRIO 0132022 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do 

Decreto n° 10.024/2019, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto eit: Contestação de empresa pare o fornecimento de pescados e cestas &micos a serem 

distribuídos durante o período de Carnaval e no perlado da Semana Santa, com vista atendera população carente, de interesse da Pteleiture Municipal de Itintum-MA 

Fornecedor: MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA - 12.145.041/0001-55 

Unitário Total Unitário 

Item Quent Un Descrição Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado 

1 10.000,00 KG ARROZ, TIPO 1 PARBOLIZADO, 1 KG, VAL. 12 Realengo KG RI 3,98 RI 39.800,00 RI 5,87 R$ 58.703,00 
MESES. 

2 5.000,00 KG AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, 1KG, VAL. 12 Rajá KG R$ 3,98 RS 19.900,00 RS 5,76 RS 28.80000 
MESES 

4 5.000,00 KG SAL REFINADO, 1KG, VAL. 12 MESES Golfinho KG RI 1,84 RI 9.200,00 RE 2,41 RS 12.050,00 

4, 5.000,00 

9 5.00000 

UNO 

PCT 

ÓLEO VEGETAL COMEST1VEL, TIPO 1, 
900ML 

CAFÉ EM PÓ, 2500, VAL. 12 MESES 

Soya 

Bom Dia 

UNO 

PCT 

RS 9,22 

R$ 10,00 

R146.100.00 

RI 50.000,00 

FtS 11,64 

RI 10,00 

RS 58.200,00 

RI 50.000.00 

12 5.000,00 UNO LEITE EM PÓ INTEGRAL, 2000, VAL 12 Soberano UNO R$4,92 RI 24.600,00 RI 6,21 RI 31.050,00 
MESES 

Subtotal Adjudicado RS 189.600,00 

Fornecedor : CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 27.125.949/0001-74 

Item Quent. Un Descrição 
Unflálib Total 

Marca Modelo Adjudicado Adjudicado 

Econ. Economia 

% R$ 

32,20 RI 1,89 

30,90 

_ 

R$ 1,78 

23.65 RS 0,57 

20,79 RS 2,42 

0,00 R$ 0,00 

20,77 RE 1,29 

Subtotal Orçado: RS 20,80% RS 

Uhttáriii 
Orçado 

238.800,00 

Ecõn. 
Total Orçado 

3 5.00000 KG FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, 1KG, VAL. 12 PADRÃO FEIJÃO RI 7,18 RE 35.900,00 RS 9,84 RS 49.200,00 
CARIOCA TIPO 
1, 1KG, VAL. 12 

MESES 

6 5.000,00 PCT MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, 500G. ARAGUAIA MACARRÃO 
TIPO 

ESPAGUETE, 

4110  

500G, VAL. 12 
MESES 

7 5.000,00 KG FARINHA DE MANDIOCA, 1KG. VAL. 12 PADRÃO FARINHA DE RS 6,39 RS 31.950,00 RS 6,39 RS 31.950.00 0,00 RS 0,00 

MESES 

VAL. 12 MESES 

49200.00 

MESES MANDIOCA, 1KG, 
VAL. 12 MESES 

27,03 

RS 329 RI 16.450,00 RI 4,13 RI 20.650,00 20,34 RI 0,84 

8 5.000,00 PCT FLOCAO DE MILHO, 500G, VAL. 12 DONA FLOCÃO DE RS 2.08 Ft$ 10.400,00 R$3,34 R$ 16.700,O0 37,72 RS 1,26 
MESES CLARA MILHO, 5000. 

VAI.. 12 MESES 

10 6.000,00 PCT BISCOITO, TIPO SEM 1 , 4006, VAL. 12 KIKOS BISCOITO, TIPO RI 4,05 R$ 20.250,00 RI 5,91 RI 29.550,00 31,47 RI 1,86 
MESES 3 EM 1 , 4006, 

VAL. 12 MESES 

11 5.000,00 UNO SARDINHA COM ÓLEO, 1250, VAL. 12 PESCADOR SARDINHA COM R$ 4,07 R$ 20.350.00 RI 5.35 R$ 26.750,00 23,93 R$ 1,28 
MESES C3LEO, 1250, 

VAL. 12 MESES 

13 15.000,00 KG PEIXE IN NATURA. VARIEDADE IN NATURA PEIXE IN R$ 9,77 RI 146.550,00 RI 19,50 R$ 292.500.00 49,90 RI 9.73 
TAMBAQUI, APRESENTAÇÃO COM NATURA 
PELE, ESTADO DE CONSERVAÇÃO VARIEDADE 
FRESCO, 1KG. TAMBAOUI, 

APRESENTAÇÃO 
COM PELE, 
ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 
FRESCO 1KG 

Subtotal Adjudicado RI 281.850,00 Subtotal Orçado: RS 39,69% 
467.300,00 

RS 
185450,00 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 



Total Adjudicado 

R$ 471.460,00 

Total Onsdo 

R$ 706.100,00 

Reenonfie % brami R$ 

33,23% 234.650,00 

Nos termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Tuntum-MA , 18 de Fevereiro de 2022 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
PREFEITO MUNICIPAL 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL 

ÀÀ•TUNTUM 

CONTRATO I Número: 033/2022 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E A EMPRESA CARVALHO GOMES 
DISTRIBUIDORA LTDA - ME, PARA O 
FORNECIMENTO DE FORNECIMENTO DE 
PESCADOS E CESTAS BÁSICAS A SEREM 
DISTRIBUÍDOS DURANTE O PERÍODO DE 
CARNAVAL E NO PERÍODO DA SEMANA SANTA, 
COM VISTA ATENDER A POPULAÇÃO CARENTE, 
DE INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM-MA. 

• 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no Município de 
Tuntum (MA), inscrita no CNPJ sob o n°. 14.538.081/0001-92, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 
041.856.273-35, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CARVALHO GOMES 
DISTRIBUIDORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n°27.125.949/0001-74, sediado(a) na Rua 
Coelho Neto, n° 673, bairro Centro, em Barra do Corda/MA, doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Sr. FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO, portador(a) do RG n° 
044434892012-8 SSP/MA e CPF n° 024.357.173-93, tendo em vista o que consta no Processo n° 
013/2022 e em observância às disposições da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n° 013/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento de pescados e 
cestas básicas a serem distribuídos durante o período de Carnaval e no período da Semana Santa, com 
vista atender a população carente, de interesse da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, que será 
realizado nas condições estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas 
as obrigações ajustadas. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 
3.1. O total da contratação é de R$ 281.850,00 (duzentos e oitenta e um mil, e oitocentos e cinquenta 
reais); 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
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3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de itens efetivamente fornecidos. 
3.4. O valor pactuado equivale aos seguintes itens, conforme planilha orçamentária em anexo: 

• 

LOTE 1— CESTAS BÁSICAS 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD V. UNIT V. TOTAL 

3 
FEIJÃO CARIOCA, 
TIPO 1, 1KG, VAL. 

12 MESES 
PADRÃO KG 5.000 R$ 7,18 R$ 35.900,00 

6 

MACARRÃO TIPO 
ESPAGUETE, 
500G, VAL. 12 

MESES 

ARAGUAIA Per 5.000 R$ 3,29 R$ 16.450,00 

7 
FARINHA DE 

MANDIOCA, 1KG, 
VAL. 12 MESES 

PADRÃO KG 5.000 RS 6,39 R$ 31.950,00 

8 
FLOCÃO DE 

MILHO, 5006, VAL. 
12 MESES 

DONA 
CLARA PCT 5.000 R$ 2,08 R$ 10.400,00 

10 
BISCOITO, TIPO 3 
EM 1, 4006, VAL. 

12 MESES 
KIKOS PCT 5.000 R$ 4,05 R$ 20.250,00 

11 
SARDINHA COM 

ÓLEO, 1256, VAL. 
12 MEWS 

PESCADOR UND 5.000 R$ 4,07 R$ 20.350,00 

SUBTOTAL R$ 135.300,00 
LOTE 2— PESCADOS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD V. UNIT V. TOTAL 

1 

PEIXE IN 
NATURA, 

VARIEDADE 
TAMI3AQUI, 

APRESENTAÇÃO 
COM PELE, 
ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 
FRESCO, IKG. 

S/M KG 15.000 R$ 9,77 R$ 
146350,00 

SUBTOTAL RS 146.550,00 
TOTAL 145 281.850,00 

1. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento municipal, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 
08.244.0025.2038.0000 - Manut. e Func. do Fundo Mun. de Assist. Social 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

1.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro. 

FERNANDO PORTELA Assmatde forma tigttal Por 
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2. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 
2.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência. 

3. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 
3.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

• 

• 

4. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

5. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO 
8.1. A execução do objeto poderá ser da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
8.2. Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Teimo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 

6. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
6.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

7. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
7.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

8. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 
8.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
8.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
8.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
8.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
8.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
8.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
8.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
8.4.3. Indenizações e multas. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 
9.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos objetos sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 
10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 
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• 

10.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
10.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
13.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 
Município de Tuntum-MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
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Prefeito Municipal 
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CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA L'TDA - ME 
CNN: 27.125.949/0001-74 
REPRESENTANTE: Francisco Gomes Pereira Neto 
CPF: 024.357.173-93 
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Tuntum/MA, 28 de fevereiro de 2022. 
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CONTRATO Número: 034/2022 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A 

EMPRESA MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA, 

PARA O FORNECIMENTO DE PESCADOS E CESTAS 

BÁSICAS A SEREM DISTRIBUÍDOS DURANTE O 
PERÍODO DE CARNAVAL E NO PERÍODO DA 
SEMANA SANTA, COM VISTA ATENDER A 
POPULAÇÃO CARENTE, DE INTERESSE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no Município de 
Tuntum (MA), inscrita no CNPJ sob o no. 14.538.081/0001-92, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-
35, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA 
LTDA, inscrita no CNPJ/IsifF sob o n° 12.145.041/0001-55, sediada na Av. Newton Belo, 134- Bairro: 
Santa Rita em Imperatriz — Ma, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
FELIPE CASTORINO BATISTA COELHO, portador da Carteira de Identidade n° 168156620013, 
expedida pela SSP-MA e CPF n°600.081.573-59, tendo em vista o que consta no Processo n° 013/2022 
e em observância às disposições da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 
013/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento de pescados e 
cestas básicas a serem distribuídos durante o período de Carnaval e no período da Semana Santa, com 
vista atender a população carente, de interesse da Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, que será 
realizado nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas 
as obrigações ajustadas. 

=As rtir 3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 
ORAommrté 3.1. O total da contratação é de R$ 189.600,00 (cento e oitenta e nove mil e seiscentos reais); 
(ma," rota 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de itens efetivamente fornecidos; 
3.4. O valor pactuado equivale aos seguintes itens, conforme planilha orçamentária em anexo: 

LOTE 1- CESTAS BÁSICAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIS QTD MARCA FABRICANTE P. UNIT. P. TOTAL 

01 
ARROZ, TIPO 1 

PARBOLIZADO, 1 
KG, VAL. 12 MESES 

KG 10.000 Realengo Realengo 
Alimentos Ltda 

R$ 3,98 R$ 39.800,00 

02 AÇÚCAR, TIPO 
CRISTAL, 1KG, VAL. 

12 MESES 
KG 5.000 Itajá 

Jalles Machado 
S.A 

R$ 3,98 R$ 19.900,00 

04 SAL 
REFIN

ADO
' 1KG, VAL. 12 MESES 

1W 5.000 Golfinho Sal Golfinho Ltda R$ 1,84 R$ 9.200,00 

05 ÓLEO VEGETAL 
UND 5.000 Soya Ali Soya 

Alimentos LTDA 
R$ 9,22 R$ 46.100,00 COMESTÍVEL, TIPO 

1, 900ML 

09 CAFÉ EM Pó, 250G, 
VAL. 12 MESES 

PCT 5.000 Bom Dia 
Café Bom Dia 

Ltda 
R$ 10,00 ES 50.000,00 

12 LEITE EM Pó 
INTEGRAL 200G, 
VAL. 12 MESES 

UND 5.000 Soberano Laticínio Soberano 
Ltda. 

R$ 4,92 R$ 24.600,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 189.600,00 
Valor por Extenso: CENTO E OITENTA E NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento municipal, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 
08.244.0025.2038.0000 - Manut. e Func. do Fundo Mun. de Assist. Social 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios 
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 
financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

-- definidos no Termo de Referência. 
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6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO 
8.1. A execução do objeto poderá ser da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
8.2. Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos serviços 
prestados. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos objetos sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 
ODA tams 
miç.A1" l' n' n° 13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 
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13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 
Município de Tuntum-MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Tuntum, 28 de fevereiro de 2022. 
FERNANDO PORTELA Assinado de forma digital por 

TEL AES FERNANDO PORTEL TELES 
PESSOK04185627335 

PESSOA:04185627335 Dados: 2022.0228 15:40:24 -0300' 

Pelo MUNICÍPIO 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal Assinado de tonna digital Po• MEGA VENDAS MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA 

DISTRIBUIDORA ODA:121450410001 S5 

UDA:12145041000155tiad".03,00. 2°22.°228 1629.39 

Pela CONTRATADA 
MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 12.145.041/0001-55 
REPRESENTANTE: FELIPE CASTORINO BATISTA COELHO 
CPF: 600.081.573-59 

TESTEMUNHAS: 
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 033/2022 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM. EXTRATO DO CONTRATO N.° 

033/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM — MA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 

• ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ N° 14.538.081/0001-92. CONTRATADO: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA - 

ME, CNPJ sob o n°: 27.125.949/0001-74. Base Legal: Lei n°10.520/2002, do Decreto Municipal n°66/2021, da Lei 

Complementar n° 123/2006, Lei n° 8.666/1993 e as exigências estabelecidas no Edital. Pregão Eletrônico n° 

013/2022. OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de pescados e cestas básicas a serem 

distribuídos durante o período de Carnaval e no período da Semana Santa, com vista atender a população carente, 

de interesse da Prefeitura Municipal de Tuntum-MA. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 281.850,00 (duzentos 

e oitenta e urr; mil, e oitocentos e cinquenta reais). Créditos orçamentários: 08.244.0025.2038.0000. 3.3.90.30.00. 

Tuntum (MA), 28 de fevereiro de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA — PREFEITO MUNICIPAL. 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 034/2022 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM. EXTRATO DO CONTRATO N.° 

034/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM — MA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 

a  ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ N° 14.538.081/0001-92. CONTRATADO: MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA, 

INF CNPJ sob o n°: 12.145.041/0001-55. Base Legal: Lei n° 10.520/2002, do Decreto Municipal n° 66/2021, da Lei 

Complementar n° 123/2006. Lei n° 8.666/1993 e as exigências estabelecidas no Edital. Pregão Eletrônico n° 

013/2022. OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de pescados e cestas básicas a serem 

distribuídos durante o período de Carnaval e no período da Semana Santa, com vista atender a população carente, 

de interesse da Prefeitura Municipal de Tuntum-MA. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 189.600,00 (cento e 

oitenta e nove mil e seiscentos reais). Créditos orçamentários: 08.244.0025.2038.0000. 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 

28 de fevereiro de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA — PREFEITO MUNICIPAL. 
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Este documento é assinado digitalmente, o que garante a autenticidade do seu conteúdo 
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